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Exmo. Sr. Presidente e Nobres Vereadores,

O presente Projeto de Lei Complementar objetiva reorganizar a
Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal, tendo em vista a
necessidade de nova estrutura, já que a atual data de 04 de março de 2005.

Com a evolução da Administração Pública tal iniciativa se;:|pma
viável para atender as necessidades de adequações, buscando oferecçf uma
maior eficiência no atendimento das demandas de nossa população, em
consonância com os princípios constitucionais da Administração Pública.

O encaminhamento da matéria é urgente e relevante por trazer um
conjunto de medidas que visam a valorização e organização do corpo
funcional do Poder Executivo Municipal, comgindo distorções em vigor,
reduzindo os níveis hierárquicos, definindo atribuições e o organograma
para a nova estrutura administrativa.

Com estas mudanças, espera-se que isto represente um fator de
atratividade de técnicos motivados e com conhecimento adequado as
atividades instrumentais e administrativas, nas mais variadas áreas do
conhecimento de que tratam os diferentes órgãos comporiérites,
remunerados de forma condizente com as funções a serem exercidas.

Pretende-se estabelecer o aperfeiçoamento das ações da Prefeitura
Municipal de Guaçuí, com uma estrutura administrativa mais moderna,
com vistas a proporcionar a descentralização e a desconcentração da
administração, bem como da prestação dos serviços públicos, garantindo-
Ihes maior efetividade.

O novo modelo que se propõe, certamente contribuirá para
modernização da administração municipal, por meio da fusão, divisão,
criação e readequação de cargos, com escopo de viabilizar uma cidade
detentora de planejamento administrativo.
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Há de se explicar ainda que pelo presente projeto de lei
complementar visa-se, também, adequar-se à execução dos novos
programas do Município.

Outro ponto positivo é que estamos reduzindo o número de cargos
comissionados, atualmente em 128 (cento e vinte e oito) para 103 (cento e
três) cargos.

Ao elaborar este novo modelo de estrutura administrativa foi dada a

devida importância à situação orçamentária do nosso Município, não
trazendo consigo nenhum ônus adicional a municipalidade, pois os gastos
estão na mesma proporção, ou seja, diminuímos cargos, valorizamos
funcionários e não estamos gastando mais com pessoal, tudo em
conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Há de ressaltar, ainda, que alguns cargos constantes da Lei Municipal
3.271/2005 foram declarados inconstitucionais pelo Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo, nas Ações de Inconstitucionalidades
n°s 0003048-85.2011.8.08.0000, 0000562-30.2011.8.08.0000, 00Ó0427-
18.2011.8.08.0000.

Sabedores dos desafios a serem enfrentados durante este governo,
mas com o intuito de fazermos uma administração que venha transformar
nosso município num modelo de gestão administrativa, submetemos à
elevada apreciação dessa Edilidade, o presente Projeto de Lei
Complementar, ao tempo em que manifestamos nossas expressões de
admiração e respeito.

Atenciosamente

CMG ES

FLS-m.

Vera Ljficiá Costa
Prefeita/Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/201.1

APROVADO
!T?

^ideiíra
CkmRA S\/íiJHil;!PA^E gOâçuS
\JòtccÇ^o

"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUAÇUI, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, CRIA CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E
FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do
Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei Complementar:

LIVRO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de
Guaçuí e cria cargos de provimento em comissão e funções de confiança, e tem por
objetivo promover a gestão democrática, descentralizar e desconcentrar os circuitos de
decisão, através da melhoria dos processos, da colaboração entre os serviços, do
compartilhamento de conhecimentos e da correta gestão da informação, visando à
prestação eficiente, eficaz, efetiva e relevante dos serviços públicos, que tomem o
Município referência em desenvolvimento sustentável, nas dimensões ambiental,
econômica, social e tecnológica, com redução das desigualdades entre cidadãos e
elevação da qualidade de vida da sua população.

Parágrafo único. O conhecimento gerado pela estmtura administrativa será aplicado na
implantação progressiva de governança eletrônica, que facilite o acesso direto,
democrático e transparente da população às informações, promovendo maior agilidade
na entrega dos serviços públicos.

Art. 2°. As funções programáticas a serem cumpridas pelos órgãos e entidades
integrantes da estmtura administrativa do Poder Executivo distribuem-se por três blocos
temáticos:

I - Gestão Govemamental, de Assessoramento e Publicidade;
II - Desenvolvimento Humano, Social e Políticas Públicas;
III - Desenvolvimento Econômico e Sustentável.
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§ 1°. São funções programáticas de Gestão Governamental, de Assessoramento e
Publicidade:

I — Assessoramento e Logística do Chefe do Executivo;
II - Controle Geral do Município;
III - Administração e Gestão de Pessoas;
IV - Finanças e Melhoria da Arrecadação;
V - Planejamento e Desenvolvimento;
VI - Ordem Jurídica e Informação.

§ 2°. São funções programáticas de Desenvolvimento Humano, Social e Políticas
Públicas:

I - Educação e Melhoria do Ensino;
II - Saúde e Atenção a Vida;
III - Promoção Social e Direitos Humanos;
IV - Cultura e Turismo e Fomento às Práticas Esportivas;
V - Obras Públicas, Serviços Urbanos e Inffaestrutura;
VI - Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

§ 3°. São funções programáticas de Desenvolvimento Econômico e Sustentável:

I - Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3°. São Órgãos que compõem a Gestão Governamental, de Assessoramento e
Publicidade da Administração Direta do Poder Executivo:

I — Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional;
II - Controladoria Geral do Município;
III - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos;
IV - Secretaria Municipal de Finanças;
V - Secretaria Mvmicipal de Planejamento;
VI - Procuradoria Geral do Município.

\

Art. 4°. São Órgãos que compõem o Desenvolvimento Humano, Social e Políticas
Públicas da Administração Direta do Poder Executivo:

I - Secretaria Municipal de Educação;
II - Secretaria Municipal de Saúde;
III - Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos;
IV - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte;
V - Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos;
VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 5°. Compõe, ainda, o Desenvolvimento Econômico e Sustentável da Administração
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Direta do Poder Executivo, a Secretaria Mtmidpal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento Alimentar.

LIVRO II

DAS ATRIBUIÇÕES E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL, DE ASSESSORAMENTO E PUBLICIDADE

TÍTULO I

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL

Art. 6°. A Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional tem como
competência prover ao Chefe do Executivo Municipal o apoio administrativo e logístico
exigido no exercício de suas funções.

Art. T. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Governo e Articulação
Institucional, bem como os dados de identificação, são os constantes do Anexo I parte
integrante desta Lei.

Art. 8°. A Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional exercerá as
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Cuidar de todo o expediente e atividades administrativas de apoio;
III - Agendar os compromissos do Prefeito;
IV - ̂ Supervisionar a execução das atividades do Prefeito, especialmente as de
participação em solenidades oficiais no Município ou fora dele;
V - Atender público interno e externo que se dirija ao Gabinete';
VI - Fazer triagem dos expedientes encaminhados ao Prefeito;
VII - Acompanhar a tramitação e o controle da execução das ordens emanadas do
Prefeito;
VIII - Registrar e controlar as audiências públicas do Prefeito;
IX - Controlar o uso de veículos a serviço do Gabinete do Prefeito;
X - Conferir os documentos a serem despachados ou assinados pelo Prefeito, efetuando
o controle dos prazos e promovendo a publicação daqueles cuja legislação assim o
exigir;
XI - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
XII - Guardar e controlar, em arquivo especial, os documentos que interessam ao
Prefeito, em especial, os que forem considerados confidenciais;
XIII — Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos^ administrativos pertinentes
às suas atividades;
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XIV - Ordenar o arquivamento de doeumentos oficiais (ofícios e correspondências)
expedidos pelo Prefeito;
XV - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades;
XVI - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente para
fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
XVII - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e
regulamentos relacionados às suas atividades;
XVIII - Prestar assistência ao Chefe do Executivo em suas relações político
administrativas com os mumcipes, com os órgãos e entidades públicas e privadas e com
as entidades da sociedade civil, tais como associações, sindicatos, clubes, partidos
políticos e movimentos sociais organizados;
XIX - Executar as atividades de assessoramento legislativo, acompanhando a
tramitação, na Câmara de Vereadores, de projetos de interesse do Executivo, mantendo
contato com lideranças políticas e parlamentares do Município;
XX - Assessorar o Governo Municipal na interlocução com o Governo Federal,
Estadual e com outros Municípios;
XXI - Acompanhar o cumprimento de tarefas especiais estipuladas pelo Prefeito aos
membros de sua equipe de governo;
XXII - Desempenhar, quando autorizado por escrito pelo Prefeito, missões específicas,
inclusive diligências e inspeções em órgãos da Administração Direta e entidades da
Administração indireta;
XXIII - Desenvolver políticas de valorização dos conselhos temáticos e setoriais;
XXiy - Controlar administrativamente os mecanismos e entidades de proteção social,
espeeifieamente os de segurança pública, defesa civil e relações de consumo;
XXV — Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Governo e
Articulação Institucional fica criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL, Referência: CCl.

Art. 9 . A Secretaria Mumcipal de Govemo e Articulação Institucional exercerá suas
atividades através das seguintes Superintendências, Gerências e Subgerências, sob a sua
subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Articulação Institucional;
b) Superintendência de Imprensa Oficial;

II - Gerências:

a) Gerência de Govemo e Serviços Extemos;
b) Gerência de Gabinete do Vice-prefeito;
c) Gerência de Imprensa Oficial e Eventos.
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III - Subgerências:
a) Subgerência de Serviços Internos;
b) Subgerência de Imprensa Oficial e Eventos.

CAPÍTULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

Art. 10. A Superintendência de Articulação Institucional, órgão ligado diretamente à
Secretaria Mumcipal de Governo e Articulação Institucional, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II — Supervisionar e cuidar de todo o expediente e atividades administrativas de apoio;
III - Organizar a execução das atividades do Prefeito, especialmente as de participação
em solenidades oficiais no Município ou fora dele;
IV - Promover a ordem e encaminhar ao secretário o público interno e externo, que se
dirige ao Gabinete;
V - Receber e analisar os expedientes enviados ao Prefeito e encaminhá-los ao
Secretário de Governo;
VI - Preparar documentos a serem despachados ou assinados pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daqueles cuja legislação assim o exige;
VII - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas e
eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Articulação
Institucional fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL, Referência: CC3.

Art. 11. A Superintendência de Articulação Institucional terá, sob sua subordinação, as
seguintes Gerências e Subgerência:

I) Gerências:
a) Gerência de Governo e Serviços Externos;
b) Gerência de Gabinete do Vice-prefeito.

II) Subgerência:
a) Subgerência de Serviços Internos.

Seção I
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DA GERENCIA DE GOVERNO E SERVIÇOS EXTERNOS

Art. 12. Compete à Gerência de Governo e Serviços Externos o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação fimcional e social;
II - Executar trabalhos de controle de todo o expediente e atividades administrativas de
apoio;
III - Controlar e auxiliar, a pedido do Superintendente, as atividades do Prefeito,
especialmente as de participação em solenidades oficiais no Município ou fora dele;
IV - Organizar os expedientes encaminhados ao Prefeito, destacando os mais urgentes;
V - Confeccionar, a pedido do Superintende, minutas de documentos a serem
despachados ou assinados pelo Prefeito;
VI - Arquivar sob determinação do Secretário ou do Superintendente, os documentos
oficiais (ofícios e correspondências) expedidos pelo Prefeito;
VII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
VIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Governo e Serviços
Externos, fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE GOVERNO E
SERVIÇOS EXTERNOS, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS

Art. 13. Compete a Subgerência de Serviços Internos o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Promover a organização funcional e a manutenção das atividades da Secretaria;
III - Organizar os documentos da secretaria, emitir ofícios e encaminhá-los quando
necessário;
IV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
V - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

[

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços Internos fica
criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE SERVIÇOS INTERNOS,
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Referência: CC5.

Seção II

DA GERÊNCIA DE GABINETE DO VICE-PREFEITO

Art. 14. Compete à Gerência de Gabinete do Vice-prefeito o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I" Prover assistência direta e imediata ao Vice-prefeito na sua representação funcional e
social;

II" Cuidar e executar de todo o expediente e atividades administrativas de apoio;
III - Agendar os compromissos do Vice-prefeito;
IV - Supervisionar e controlar a execução das atividades do Vice-prefeito,
especialmente as de participação em solenidades oficiais no Município ou fora dele;
V - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
VI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerencia de Gabinete do Vice-prefeito
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE GABINETE DO VICE-
PREFEITO, Referência: CC4.

CAPÍTULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA OFICIAL

Art. 15. A Superintendência de Imprensa Oficial, órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Governo e Articulação Institucional, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I ~ Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Definir e implantar a política municipal de comunicação social;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Promover e divulgar as realizações governamentais;
V - Promover o relacionamento entre os órgãos do Governo Municipal e a imprensa;
VI - Cuidar da publicidade dos atos oficiais, observando-se os prazos legais;
yil — Manter contato com todas as secretarias e órgãos municipais, captando
informações de interesse da população e divulgando-as;
VIII - Buscar informações vindas da população através dos meios de comunicação e
encami^á-las aos órgãos competentes para serem tomadas as devidas providências;
IX - Criar um Portal de Informações, que corresponda aos interesses do município;
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X - Definir e implementar a política de comunieação social da Administração
Mumcipal, visando a publicidade e a transparência das ações e atos do Poder Executivo;
XI - Coordenar, normatizar, supervisionar e controlar a publicidade e os patrocínios dos
órgãos sob controle do Município;
XII - Promover pesquisas de opinião;
XIII - Fomentar e apoiar a difusão e a promoção das iniciativas sociais, econômicas e
culturais do Município;
XIV - Elaborar e providenciar a veieulação de campanhas institucionais e promocionais
de interesse público;
XY — Realizar a divulgação de atos relativos ao Chefe do Poder Executivo Municipal;
XVI - Gerir a cobertura jornalística das ações do Executivo Municipal;
XVII - Coordenar o relacionamento da Administração Municipal com'todos os veículos
de eomumeação;
XVIII - Preparar e apresentar os eventos de responsabilidade do Poder Executivo;
XIX - Elaborar releases jornalísticos diários, tendo como base as ações do Poder
Executivo e/ou fatos ocorridos no Município, enviando-os aos diversos veículos de
comunieação;
XX - Organiz^, em forma de clipping, as informações de interesse público relacionadas
com o Município, que tenham sido divulgadas por veículos de comunicação
especialmente jornais e rádios;
XXI - Acompanhar e responder, quando for o caso, as notícias e informações que dizem
respeito à Administração Municipal;
XXII - Coordenar a produção de todo o material gráfico e audiovisual dos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal;
XXIII - Administrar o Portal da Prefeitura Municipal na Internet;
XXIV - Elaborar reportagens escritas e fotográficas;
XXV - Criar logomarcas para a Prefeitura Municipal;
XXVI - Manter acervo fotográfico e hemeroteca;
XXVII - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades;
XXVIII - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente
para fins de estudo e inclusão no projeto de lei orçamentária do Município;
XXIX - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e
regulamentos relacionados às suas atividades;
XXX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXXI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Imprensa Oficial
fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE IMPRENSA
OFICIAL, Referência: CC3.

Art. 16. A Superintendência de Imprensa Oficial terá, sob sua subordinação as
seguintes Gerências e Subgerência:
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I) Gerência:
a) Gerência de Imprensa Oficial e Eventos.

II) Subgerência:
a) Subgerência de Imprensa Oficial e Eventos.

Seção I

DA GERÊNCIA DE IMPRENSA OFICIAL E EVENTOS

Art. 17. Compete à Gerencia de Imprensa Oficial e Eventos o desenvolvimento das
seguintes atividades:

i " Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação fimcional e social;
II - Destacar as realizações governamentais e apontá-las ao Superintendente;
III - Buscar meios para aprimorar o relacionamento entre os órgãos do Governo
Municipal e a imprensa;

— Organizar e encaminhar ao Superintendente os atos oficiais a serem publicados;
y - Articular com todas as secretarias e órgãos municipais, captando informações de
interesse da população, enviando-as ao Superintendente;
VI - Captar informações vindas da população e encaminhá-las ao Superintendente;
VII - Buscar e controlar as informações de interesse público de forma rápida e com
praticidade;
VIII - Manter o Portal de Informações atualizado;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Imprensa Oficial e Eventos
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE IMPRENSA OFICIAL E
EVENTOS, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE IMPRENSA OFICIAL E EVENTOS

Art. 18. Compete à Subgerência de Imprensa Oficial e Eventos o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I " Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação fimcional e social;
II - Executar tarefas, nos eventos públicos, de filmagens e fotografias;
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III Manter as filmagens e fotografias em mídias, separando-as por evento e data;
IV - Encaminhar as filmagens e fotografias ao Superintendente para as divulgações que
achar necessárias;
V - Cobrir as realizações promovidas pelo governo e aquelas de interesse público;
VI - Confirmar e encaminhar ao Superintendente a publicidade dos atos oficiais;'
VII - Org^zar e m^ter em arquivo os periódicos jornalísticos (Jornal "O Espírito
Santo , Diários Oficiais etc.) onde se deram as publicações dos atos oficiais,
armazenando-os em ordem de divulgação;

~ Auxiliar, a pedido do Gerente, na captação de informações de interesse da
população;
IX - Ajudar na manutenção do Portal de Informações;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Imprensa Oficial e
Eventos fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE IMPRENSA
OFICIAL E EVENTOS, Referência: CC5.

TITULO II

DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 19. Compete à Controladoria Geral do Município promover a normalização, o
acomp^amento, a sistematização e a padronização dos procedimentos de
contabilidade, auditoria, fiscalização e avaliação da gestão financeira, orçamentária e
patrimonial da Administração Pública do Município, e dar transparência aos atos
públicos.

Art. 20. A representação gráfica da Controladoria Geral do Munieípio, bem como os
dados de identifieação, são os constantes do Anexo II, parte integrante desta Lei.

Art. 21. A Controladoria Geral do Município exercerá as seguintes atividades:

^ ~ Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Coordenar as atividades relacionadas com o sistema de Controle do Município e
promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos normativos sobre
procedimentos de controle;
III - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional,
supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com o Tribunal
de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e informações,
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atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas,
tramitação dos processos e apresentação dos recursos;
rv - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
V — Assessorar a administração nos aspectos relacionados com os controles interno e
externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo certificados, pareceres e
relatórios de auditoria sobre os mesmos;
VI — Interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à execução
orçamentária, financeira e patrimonial;
VII — Medir e avaliar a eficiência, eficacia e efetividade dos procedimentos de controle
interno, através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante
metodologia e programação próprias, nas unidades administrativas do órgão,
abrangendo as administrações Direta e Indireta, expedindo pareceres e relatórios de
auditoria com recomendações para o aprimoramento dos controles;
VIII - Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no Plano
Pltóanual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto a
ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamento Fiscal e
de Investimentos;
IX — Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais e
inffaconstitucionais, em especial os definidos pela Lei de Responsabilidades Fiscal;
X - Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos
atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na
gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional no âmbito da Administração
Direta e Indireta do Município, bem como, na aplicação de recursos públicos por meio
de convênios, acordos ou contratos;
XI - Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos
direitos e haveres do Município;
XII - Supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes, para o retomo da despesa total
com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de
Responsabilidade Fiscal;
XIII — Alertar a autoridade competente para tomar as providências, conforme o disposto
no art. 31 da Lei de Responsabilidade Fiscal, para recondução dos montantes das
dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
XIV - Aferir a destinação dos recursos obtida com a alienação de ativos, tendo em vista
as restrições constitucionais e inffaconstitucional em especial o art. 44 da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;
XV - Acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos
termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao Relatório Resumido
da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das
informações constantes de tais documentos;
XVI - Participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária;
XVII — Manifestar-se, por iniciativa própria ou quando solicitado pela administração,
acerca da regularidade e legalidade de processos administrativos de licitações, sua
dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e
outros instrumentos congêneres;
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XVIII Propor a melhoria ou implantação de sistemas de proeessamento eletrônico de
dados em todas as atividades da administração pública, com o objetivo de aprimorar os
controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações;

~ I^stibiir e manter sistema de informações para o exercício das atividades
finalístieas do Sistema de Controle Interno;
XX - Certificar os atos de admissão de pessoal, aposentadoria, reforma revisão de
proventos e pensão para posterior registro no Tribunal de Contas;
XXI - Manifestar através de certificados, pareeeres, relatórios de auditorias e realizar
inspeções regulares e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis
irregularidades;
XXII - Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure
imediatamente a Tomada de Contas especial ou processo administrativo pertinente, sob
pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos
inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômico que resultem em prejuízo ao erário,
praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda,'
quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
XXIII — Emitir parecer de auditoria sobre prestação de contas anuais prestadas pela
administração e processos de Tomada de Contas Especiais instauradas pelo Município,
incluindo suas administrações Direta e Indireta;
XXIV - Após esgotadas as ações na esfera administrativa o responsável pela
Controladoria Interna representará ao TCEES, sob pena de responsabilidade solidária,
sobre as irregularidades e ilegalidades identificadas e as medidas adotadas;
XXV - Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de
Controle Interno.

XXVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

§ 1°. As atividades e competência da Controladoria Geral do Município, de que trata
este artigo, se estendem ao Legislativo Municipal.

§ 2 . Para exercer as atividades da Controladoria Geral do Município fica criado o cargo
comissionado de CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, Referência: CCl.

TÍTULO III

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E
RECURSOS HUMANOS

Art. 22. Compete à Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos
Humanos gerir os suprimentos, o pessoal e o patrimônio da Administração Municipal
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Art. 23. A representação grafica da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e
Recursos Humanos, bem como os dados de identificação, são os constantes do Anexo
III, parte integrante desta Lei.

Art. 24. A Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos
exercerá as seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Elaborar, propor, implantar e gerenciar as diretrizes, políticas, modelos e padrões de
planejamento e recursos municipais nas áreas de gestão de pessoas, modernização
administrativa e de recursos logísticos pertinentes às licitações, compras, transporte,
patrimônio e serviços administrativos e de apoio operacional;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Promover e implementar planos e programas de modernização e aperfeiçoamento
da gestão administrativa no âmbito da Administração Municipal;
V - Normalizar as atividades administrativas de sua competência e definir métodos e
processos de trabalho para sua execução pelos órgãos da Administração Municipal;
VI - Elaborar, propor e gerir sistemas de informação que ampliem a capacidade de
tomada de decisão por parte dos gestores de todos os órgãos da Administração
Municipal;
yil - Formular, normatizar e coordenar as atividades relativas às informações
institucionais, tendo em vista a melhoria dos serviços prestados e a dos resultados
obtidos;
VIII - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes
às suas atividades;
IX - Planejar e especificar os projetos de informática, os equipamentos, a estrutura física
e lógica, identificando as oportunidades de integração dos serviços da Administração
Municipal;
X - Acompanhar a aquisição, instalação e o controle do material e dos equipamentos de
informática;
XI - Supervisionar a admissão de servidores;
XII - Efetuar e coordenar a implementação das políticas de valorização e
aperfeiçoamento profissional, saúde, higiene e segurança dos servidores municipais;
XIII - Propor cursos de treinamentos, capacitação ou remanejamentos de servidores do
quadro efetivo com dificuldades de adaptações ou execução das atividades e relações
funcionais, bem como o procedimento de processos disciplinares;
XIV — Supervisionar as atividades relativas aos direitos e deveres, aos registros
funcionais e controle de freqüência, a elaboração das folhas de pagamento, recibos,
programações de férias, encaminhamentos e controles de afastamentos através de
licenças requeridas e aos demais assuntos relacionados aos cadastros e vida funcional
dos servidores municipais;
XV - Planejar, coordenar e gerenciar os concursos públicos, no âmbito da
Administração Direta;
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XVI - Processar lançamentos e fomeeer respeetivas informações, nos prazos legais,
referentes a eventos, proventos, rendimentos, benefieios, contribuições e deduções de
servidores, de acordo com as políticas estabelecidas e as normas em vigor;
XVII - Fazer eumprir o uso obrigatório de equipamentos de proteção individual dos
servidores em atividades de risco;
XVIII - Inventariar, conservar, eontrolar e tombar os bens públieos munieipais móveis e
imóveis;
XIX - Coordenar, controlar e normatizar as atividades de recebimento, registro,
tramitação, arquivamento e microfilmagem de papéis e documentos;
XX - Prover os serviços administrativos e de apoio operaeional requeridos pela
Administração Municipal;
XXI - Elaborar e implantar normas e controles referentes à administração do material e
do patrimônio;
XXII - Fiscalizar e controlar a utilização dos veículos públicos municipais, bem eomo
os veículos contratados de terceiros, e os eriterios e medidas dos respectivos
abastecimentos;
XXIII - Definir normas e gerenciar os assuntos referentes a transporte interno;
XXrV - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades;
XXV - Elaborar sua proposta orçamentária pareial e remetê-la ao órgão competente para
fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
XXVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido eargo.

Parágrafo único. Para exereer as atividades da Secretaria Munieipal de Gestão
Administrativa e Recursos Humanos fica criado o cargo de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS
Referência: CCl.

Art. 25. A Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Reeursos Humanos
exereerá suas atividades através das seguintes Superintendências, Gerências e
Subgerências, sob a sua subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Reeursos Humanos;
b) Superintendência de Administração;
c) Superintendência de Almoxarifado e Patrimônio;
d) Superintendêneia de Compras e Serviços;
e) Superintendêneia do PROCON Municipal.

II - Gerências:

a) Gerência Operacional de Manutenção;
b) Gerência de Proeessamento de Dados;
c) Gerêneia de Controle de Combustíveis e Lubrificantes;
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d) Gerência de Patrimônio;
e) Gerência de Atendimento ao Cidadão.

III - Subgerências:
a) Subgerência de Serviços Internos do Recursos Humanos;
b) Subgerência de Serviços Internos da Administração;
c) Subgerência de Controle de Veículos e Transporte;
d) Subgerência de Serviços Internos da Compras e Serviços;
e) Subgerência de Fiscalização e Acompanhamento;
f) Subgerência de Serviços Administrativos.

CAPITULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

Art. 26. A Superintendência de Recursos Humanos, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos, tem como
competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

I" Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Definir normas e diretrizes relativas às informações cadastrais dos eventos da vida
funcional dos servidores públicos municipais, inclusive aquelas relativas ao seu
recadastramento anual;
III - Definir normas e diretrizes relativas ao registro e assentamento de todos os
elementos e ocorrências relacionados à vida funcional e respectivos deveres e direitos
de servidores municipais;
IV - Definir normas e diretrizes relativas aos eventos de freqüência e contagem de
tempo de serviço dos servidores públicos municipais;
V - Gerir os quadros de pessoal da Administração Direta;
VI - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
VII - Gerir a folha de pagamento da Administração Direta;
VIII - Prestar informações nos processos administrativos relativos ao pagamento de
auxílio-funeral;
IX - Subsidiar a política municipal de gestão de pessoas, no âmbito da Administração
Direta, com dados obtidos por meio de pesquisas salariais;
X - Coordenar, no âmbito da Administração Direta, o processo de recadastramento
anual do funcionalismo público municipal;
XI - Gerenciar o cumprimento de normas para o ingresso de servidores em cargos de
provimento efetivo e em comissão, assim como para a contratação de pessoal por tempo
determinado para o atendimento de excepcional interesse público;
XII - Subsidiar as secretarias competentes nos assuntos pertinentes à política salarial e
de concessão de gratificações e benefícios, apresentando os custos adicionais daí
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decorrentes;
XIII - Prestar atendimento presencial e permanente aos servidores públicos municipais e
munícipes nos assuntos pertinentes à área de gestão de pessoas;
XIV - Auxiliar o Secretário na realização de concursos públicos no âmbito da
Administração Direta;
XV - Normatizar, capacitar, acompanhar e prestar orientação técnica aos órgãos
setoriais da Administração Direta nos assuntos relacionados à sua área de atuação;
XVI - Oferecer subsídio para a defesa da Municipalidade, em Juízo ou fora dele, bem
como cumprir e orientar os órgãos setoriais sobre o cumprimento de decisões judiciais
em matéria de pessoal da Administração Direta;
XVII - Atuar de forma integrada com os órgãos setoriais da Administração Direta;
XVIII - Manter atualizado o sistema de assentamento e de documentação referente ao
controle de pessoal;

" Propor a implementação das políticas de valorização e aperfeiçoamento
profissional, saúde, higiene e segurança dos servidores municipais;
XX - Executar atividades relativas aos direitos e deveres, aos registros funcionais e
controle de freqüência, à elaboração das folhas de pagamento, recibos, programações de
férias, encaminhamentos e controles de afastamentos através de licenças requeridas e
aos demais assuntos relacionados aos cadastros e vida funcional dos servidores
municipais;
XXI - Auxiliar nos lançamentos e no fornecimento das respectivas informações, nos
prazos legais, referentes a eventos, proventos, rendimentos, benefícios, contribuições e
deduções de servidores, cujos programas fomecidos pelos órgãos federais de acordo
com as políticas estabelecidas e as normas em vigor;
XXII - Indicar e supervisionar os serviços de inspeção de saúde de candidatos
aprovados em concurso público para fins de posse;
XXIII - Promover a divulgação de técnicas e métodos de segurança da medicina do
trabalho no ambiente da Prefeitura;
XXIV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXy - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras eorrelatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Recursos Humanos
fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE RECURSOS
HUMANOS, Referência: CC3.

Art. 27. A Superintendência de Recursos Humanos terá, sob sua subordinação, a
Subgerência de Serviços Intemos do Recursos Humanos.

Seção I

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS DO RECURSOS HUMANOS
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Art. 28. Compete à Subgerência de Serviços Internos do Recursos Humanos o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Auxiliar o Superintendente para definir as normas e diretrizes relativas às
informações cadastrais dos eventos da vida funcional dos servidores públicos
mimicipais, inclusive aquelas relativas ao seu recadastramento anual;
III - Realizar os lançamentos de alterações nos quadros de pessoal da Administração
Direta;
IV - Realizar os lançamentos da folha de pagamento da Administração Direta;
V — Manter atualizado o sistema de assentamento e de documentação referente ao
controle de pessoal;

— Auxiliar o Superintendente nas atividades relativas aos direitos e deveres, aos
registros funcionais e controle de freqüência, à elaboração das folhas de pagamento,
recibos, programações de férias, encaminhamentos e controles de afastamentos através
de licenças requeridas ou de saúde e aos demais assuntos relacionados aos cadastros e
vida funcional dos servidores municipais;
VII - Providenciar levantamento anual das atividades, repassando ao secretário da pasta,
para a realização de audiência pública de prestação de contas;
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços Internos do
Re^rsos Humanos fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
SERVIÇOS INTERNOS DO RECURSOS HUMANOS, Referência: CC5.

CAPÍTULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

Administração, órgão ligado diretamente à SecretariaMmicipal de Gestão Admimstrativa e Recursos Humanos, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades: pcicaeid o

WoraTeTotidr'^ Secretário na sua representaçãon - Auxüiar diretamente o Secretário no desempenho de suas atribuições, através da
atividades da Secretaria e da coordenação e controle das ações e

atividades fim e meio, conforme sua área de atuação;
III - Elaborar estudos e preparar informações, por solicitação do Secretário Municipal
relativos a Secretaria de Gestão Administrativa e Recursos Humanos;
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IV - Examinar prévia e conclusivamente, no âmbito da Secretaria, os textos de projetosconrelatos a procedimentos lidtatôrios bem como J dos
respectivos contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados,
V - Examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito da Secretaria, os textos e projebásicos e documentos correlatos ao patrimônio público; , . . ̂
VI - Auxiliar no controle e fiscalização da frota, dos combustíveis e do arquivo publico,
VII - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua area de atividade, , . _ ,.
VIII - Auxiliar o Secretário Municipal no controle interno da legalidade admmistotiva
dos atos a serem por ele praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de Orgaos ou

fx-^AuihÍ nTe^lXÍç^^ e implantação das diretrizes, políticas, modelos e padrões
de planejamento e gestão dos recursos municipais nas áreas de pessoal, modernização
administrativa e de recursos logísticos pertinentes a licitações, compras, transpo ,
oatrimônio e serviços administrativos e de apoio operacional;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
flue necessário, promover a ordem, com dedicação e postura,
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência Admm^a^o fica
criad! o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO,
Referência: CC3.

Art. 30. A Superintendência de Administração terá, sob sua subordinação, as seguintes
Gerências e Subgerências;

I) Gerências:
a) Gerência Operacional de Manutenção;
b) Gerência de Processamento de Dados;
c) Gerência de Controle de Combustíveis e Lubrificantes.

II) Subgerências:
a) Subgerência de Serviços Internos da Administração;
b) Subgerência de Controle de Veículos e Transporte.

Seção I

DA GERÊNCIA OPERACIONAL DE MANUTENÇÃO

Art. 31. Compete à Gerência Operacional de Manutenção o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social; . . . ,
II - Providenciar e manter a oficina municipal, peças e materiais sob sua guarda,

18



CMG-ES

FLS._^
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl \ ̂

Estado do Espírito Santo

equipamentos dentro de sua área de atuação;
XV - Gerenciar a manutenção e configuração de servidores com sistema operacional
Windows Server.

XVI- Gerenciar a manutenção e configuração de servidores Linux com software de
bloqueio de páginas de intemet.
XVII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal, buscando
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
XVIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei, ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Processamento de Dados
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE PROCESSAMENTO DE
DADOS, Referência: CC4.

Seção III

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 33. Compete à Subgerência de Serviços Internos da Administração o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Executar serviços diversos de reprografia e digitação.
III - Protocolizar, expedir e arquivar documentos;
rV - Controlar a tramitação de processos;
V - Acompanhar e revisar os despachos processuais visando suas correções;
VI - Guardar e arquivar os atendimentos e processos executados;
VII - Distribuir toda correspondência interna e externa;
VIII - Atender e organizar o atendimento no âmbito da Secretaria;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços Internos da
Administração fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE SERVIÇOS
INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO, Referência: CC5.

Seção IV

DA GERÊNCIA DE CONTROLE DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
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Art. 34. Compete à Gerência de Controle de Combustíveis e Lubrificantes o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação fimeional e social;
II - Organizar, supervisionar e controlar a licitação de compras de combustíveis e
lubrificantes por Secretaria, informando ao secretário de cada pasta o quantitativo e a
média gasta;
III - Controlar o consumo de combustíveis e lubrificantes, observando-se os níveis de
estoque adequados;
IV - Organizar, coordenar e o controlar os cupons e notas fiscais referentes aos
abastecimentos, distribuídos por cada Secretaria;
V - Emitir relatórios para controle de consumo de cada veículo, com atenção ao
abastecimento e sua respectiva quilometragem, informando ao motorista e ao Secretário
da pasta qualquer alteração nas médias estabelecidas;
VI - Realizar cotação de preços prévia e informar ao setor de compras e serviços,
facilitando a aquisição e a compra de combustíveis e lubrificantes;
VII - Auxiliar no fornecimento às unidades de descrições completas de materiais,
facilitando o pedido;
VIII - Providenciar o levantamento de dados estatísticos relativos às atividades de

aquisição e o consumo de cada veículo da Administração, montando mapa estatístico
comparativo;
IX - Providenciar levantamento anual das atividades, repassando ao Secretário da pasta
para a realização de audiência pública de prestação de contas;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Controle de Combustíveis e
Lubrificantes fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE CONTROLE DE
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, Referência; CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE CONTROLE DE VEÍCULOS E TRANSPORTE

Art. 35. Compete à Subgerência de Controle de Veículos e Transporte o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Providenciar e manter organizados a documentação e o licenciamento anual dos
veículos motorizados, informando ao Secretário da pasta as providências cabíveis;
III - Providenciar e manter organizada a documentação dos motoristas, quanto à CNH -
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Carteira Nacional de Habilitação, informando ao Secretário da pasta qualquer alteração;
IV - Controlar e informar o Secretário da pasta sobre as apólices de seguro dos
veículos, mantendo dentro dos mesmos todas as informações necessárias para eventual
sinistro;
V - Manter registro de viagens e os motoristas responsáveis, encaminhando ao
Secretário para conhecimento;
VI - Controlar e indicar ao Secretário os veículos que estão com alto custo de
manutenção, visando a alienação dos mesmos;
VII - Participar dos eventos promovidos pela administração mimicipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
VIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Controle de Veículos e
Transporte fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE CONTROLE DE
VEÍCULOS E TRANSPORTE, Referência: CC5.

CAPITULO III

DA SUPERINTENDÊNCIA DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

Art. 36. A Superintendência de Almoxarifado e Patrimônio, órgão ligado diretamente à
Secretaria Mvmicipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos, tem como
competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
fimcional e social;
II - Receber, organizar e controlar a recepção e o armazenamento de materiais de
consumo entregues ao setor;

III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Realizar o controle do consumo de materiais, mantendo o estabelecimento com
níveis de estoque adequados;
V - Manter a organização, coordenação e controle da distribuição de materiais às
unidades solicitantes;
VI - Emitir os relatórios para controle de consumo de materiais e os responsáveis pela
requisição;
VII - Prover a manutenção do almoxarifado e a orientação das unidades operacionais,
quanto à forma de requisição e utilização de materiais;
VIII - Auxiliar no fornecimento às unidades de descrições completas de materiais,
facilitando o pedido;
IX - Providenciar o levantamento de dados estatísticos relativos às atividades de

aquisição, previsão, controle, recepção e armazenamento de materiais e equipamentos.
X - Organizar e manter o cadastro de bens móveis e imóveis da Administração,
emitindo relatório anual dos mesmos;
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XI - Identificação dos bens móveis, com afixação de plaquetas para fins de inventário;
XII - Preparar os processos de alienação de bens móveis da Administração considerados
em desuso ou inservíveis, na forma da Lei;
XIII - Orientação sobre a utilização dos materiais permanentes;
XIV - Fiscalização das unidades no tocante ao cumprimento das normas de conservação
e segurança dos bens móveis e imóveis;
XV - Manutenção preventiva, corretiva e emergencial dos bens móveis e imóveis da
Administração;
XVI - Registrar e realizar relatório dos documentos referentes a bens móveis e imóveis;
XVII - Conferência da entrega de material permanente;
XVIII - Confecção de balanço do município dos bens móveis e imóveis, para
encaminhamento da PCA (Prestação de Constas Anual) ao Tribunal de Contas e
Câmara de Vereadores;
XIX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Almoxarifado e
Patrimônio fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, Referência: CC3.

Art. 37. A Superintendência de Almoxarifado e Patrimônio terá, sob sua subordinação,
a Gerência de Patrimônio.

Seção I

DA GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

Art. 38. Compete à Gerência de Patrimônio o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Auxiliar no controle e no cadastro de bens móveis e imóveis da Administração,
auxiliando o Superintendente na emissão do relatório anual dos mesmos;
III - Levantar os bens móveis para sua devida identificação, encaminhando-o ao
Superintendente, para fins de inventário;
IV - Informar a relação dos bens móveis da Administração considerados em desuso ou
inservíveis para preparação de processos de alienação dos mesmos, na forma da Lei;
V - Auxiliar o Superintendente na fiscalização das unidades no tocante ao cumprimento
das normas de conservação e segurança dos bens móveis e imóveis;
VI - Organizar os documentos de bens móveis e imóveis da Administração para fins de
registro;
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VII - Realizar a conferência na entrega de material permanente, conforme nota fiscal;
VIII - Auxiliar na confecção de balanço do município dos bens móveis e imóveis, para
encaminhando da PCA ao Tribunal de Contas e Câmara de Vereadores;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Patrimônio fica criado o
cargo comissionado de GERENTE DE PATRIMÔNIO, Referência: CC4.

CAPITULO IV

DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E SERVIÇOS

Art. 39. A Superintendência de Compras e Serviços, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos, tem como
competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Realizar a cotação e tomadas de preços para a aquisição de materiais de consumo,
de manutenção, bens patrimoniais e serviços, emitindo o boletim comparativo de
preços;

III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Comprar, após autorização dos setores competentes os materiais de consumo, de
manutenção, bens patrimoniais e serviços;
V - Prestar as informações e assistência à Comissão Permanente de Licitações e a
outros órgãos de controle, sobre os fornecedores de materiais que estejam extrapolando
os limites constitucionais;
VI - Manter a atualização constante do cadastro de fornecedores;
VII - Propor, sempre que necessário, as alterações no sistema de compras e cadastro de
fomecedores;
VIII - Emitir a ordem de compra para o fornecedor de materiais e serviços,
encaminhando o processo de compra aos setores contábeis e financeiros para sua devida
contabilização;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Compras e
Serviços, fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
COMPRAS E SERVIÇOS, Referência: CC3.
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Art. 40. A Superintendência de Compras e Serviços terá, sob sua subordinação, a
Subgerência de Serviços Internos de Compras e Serviços.

Seção I

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS DE COMPRAS E SERVIÇOS

Art. 41. Compete à Subgerência dc Serviços Internos de Compras c Serviços o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente na sua representação
funcional e social;
II - Encaminhar aos comércios credenciados os pedidos de cotação e tomadas de preços
para a aquisição de materiais de consumo, de manutenção, bens patrimoniais e serviços,
emitindo um prévio boletim comparativo de preços;
III - Encaminhar os processos de compras de materiais de consumo, de manutenção,
bens patrimoniais e serviços, após autorização dos setores competentes;
IV - Ajudar na colheita de informações sobre os fornecedores de materiais que estejam
extrapolando os limites constitucionais, com o fim de assistir a Comissão Permanente
de Licitações e os demais órgãos de controle;
V - Realizar o controle e a atualização dos cadastros de fornecedores;
VI - Indicar qualquer alteração útil e necessária no sistema de compras e cadastro de
fomecedores;
VII - Auxiliar na emissão da ordem de compra ao fornecedor de materiais e serviços;
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços Internos de
Compras e Serviços fiea criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
SERVIÇOS INTERNOS DE COMPRAS E SERVIÇOS, Referência: CC5.

CAPÍTULO V

DA SUPERINTENDÊNCIA DO PROCON MUNICIPAL

Art. 42. A Superintendência do PROCON Municipal, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Assessorar o Prefeito e o Secretário na formulação da política do Sistema Municipal
de Proteção e Defesa do Consumidor;

25



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Estado do Espírito Santo

ESCMG

FLS

II - Propor, planejar, elaborar e dirigir a política do sistema municipal de defesa dos
direitos e interesses dos consumidores;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Acompanhar a execução e o desempenho das atividades do PROCON, observando-
se o disposto no § 1°, do art. 55, da Lei n° 8.078/90 e gerir o Fundo Mimieipal de Defesa
dos Direitos Difusos;
V - Buscar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais, bem como ao PROCON
Estadual e outros órgãos de Defesa do Consumidor, mecanismos de cooperação e/ou
atenção em conjunto;
VI - Providenciar para que as reclamações e/ou pedidos dirigidos ao PROCON
Municipal tenham pronta e eficaz solução;
Vil - Aplicar as sanções administrativas pertinentes e previstas em lei, quando for o
caso;

VIII - Expedir atos necessários à defesa do consumidor;
IX - Estimular, incentivar e orientar a criação e organização de associações e entidades
de defesa do consumidor no Município e apoiar as existentes;
X - Encaminhar as reclamações não resolvidas administrativamente pelo PROCON
Mimicipal à Assistência Judiciária ou ao Ministério Público nos casos pertinentes;
XI - Apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatório mensal e anual das atividades
desenvolvidas pelo PROCON Municipal;
XII - Zelar para que seja sempre mantida compatibilização entre as atividades e funções
do PROCON com as exigências legais de proteção ao consumidor;
XIII - Buscar intercâmbio jurídico com o PROCON Estadual e o Ministério da Justiça;
XrV - Estudar permanentemente o fluxo das atividades do PROCON, propondo as
devidas alterações, em função de novas necessidades de atualização e aumento da
eficiência dos serviços prestados;
XV - Divulgar, por todos os meios possíveis, a relação dos menores preços praticados
no mercado em relação aos produtos básicos;
XVI - Intimar o Reclamante e Reclamado para as audiências de conciliação a serem
realizadas no PROCON Municipal sob sua direção;
XVII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência do PROCON
Municipal fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DO PROCON
MUNICIPAL, Referência: CC3.

Art. 43. A Superintendência do PROCON Municipal terá, sob sua subordinação, as
seguintes Gerência e Subgerêneias:

1) Gerência:
a) Gerência de Atendimento ao Cidadão.
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II) Subgerências:
a) Subgerência de Fiscalização e Acompanhamento;
b) Subgerência de Serviços Administrativos.

Seção I

DA GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

Art. 44. Compete à Gerência de Atendimento ao Cidadão o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente na sua representação
funcional e social;
II - Recepcionar e orientar o consumidor quanto aos direitos e deveres do mesmo;
III - Registrar as denúncias em formulário próprio e encaminhá-las ao Superintendente;
IV - Encaminhar as reclamações ao Setor de Conciliação para providenciar audiência
conciliatória, que será conduzida pelo Superintendente do PROCON Municipal;
Y - Encaminhar para o Setor de Fiscalização os casos que exigem diligências;
VI - Remeter os assuntos pendentes de solução aos órgãos competentes, dentro de suas
respectivas áreas de atuação e jurisdição, para subsequentes providências e medidas
pertinentes;
VII - Expedir ofícios aos reclamantes e reclamados relativos às demandas autuadas no
PROCON;
VIII - Comvmicar ao consumidor a solução de sua denúncia e determinar arquivamento
do processo, com vistas ao Superintendente.
IX - Emitir certidões negativas;
X - Entregar material informativo ao consumidor;
XI - Expedir notificações aos fornecedores para prestarem informações sobre
reclamações apresentadas pelo consumidor ao PROCON (Art. 55, § 4°, da Lei n°
8.078/90);
XII - Elaborar e/ou distribuir material informativo sobre os direitos e deveres do

consumidor;
XIII - Efetuar estatísticas mensais de atendimento, bem como o relatório
circunstanciado, onde constem denúncias, encaminhamentos e soluções ou pendências;
XIV - Manter cadastro atualizado das reclamações fundamentadas contra fornecedores
de produtos e serviços;
XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Atendimento ao Cidadão
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE ATENDIMENTO AO
CIDADÃO, Referência: CC4.
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Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

Art. 45. Compete à Subgerência de Fiscalização e Acompanhamento o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Fiscalizar as relações de consumo;
III - Expedir notificações aos interessados e envolvidos nas atividades consumeristas;
IV - Efetuar diligências especiais no atendimento de reclamações formuladas pelos
consumidores, notadamente aquelas que necessitam de verificação in loco para a
comprovação da possível prática infratora;
V - Fiscalizar, de forma preventiva, a veiculação da publicidade enganosa ou abusiva;
VI - Participar de "blitz" relacionadas com as atividades consumeristas;
VII - Proceder com decoro no exercício da função, visando preservar a imagem do
PROCON;
VIII - Receber amostra de produtos apreendidos ou recolhidos por suspeita de estarem
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos competentes;
IX - Encaminhar amostras para análises e parecer de órgãos competentes;
X - Receber resultados e pareceres das análises, acostá-los aos processos e devolvê-los
ao setor interessado;
XI - Orientar e realizar coletas de amostra de produtos suspeitos, conforme as normas
fiscalizatórias;
XII - Vistoriar a realização do serviço, objeto da reclamação, emitindo parecer e
visando instruir o processo em tramitação;
XIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Fiscalização e
Acompanhamento fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO, Referência: CC5.

SUBSEÇÃO H

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Art. 46. Compete à Subgerência de Serviços Administrativos o desenvolvimento das
seguintes atividades:
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I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Executar serviços diversos de reprografia e digitação;
III - Protocolizar, expedir e arquivar documentos;
IV - Controlar a tramitação dos processos abertos no PROCON;
V - Acompanhar e revisar os despachos processuais visando suas correções;
VI - Guardar e arquivar os atendimentos e processos executados;
VII - Manter atualizado o cadastro de reclamações fundamentadas com fornecedores de
produtos e serviços, divulgando-o publicamente pelo menos uma vez por ano,
registrando as soluções (Art. 44 da Lei n° 8.078/90).
VIII - Criar e desenvolver programas de educação e informação com a finalidade de
beneficiar os consumidores de bens e serviços;
IX - Promover eventos (feiras, seminários, debates, dentre outros) relacionados com o
setor;

X - Elaborar cartilhas, folhetos, cartazes e outros, objetivando informar aos
consumidores sobre seus direitos e deveres, bem como orientá-los sobre a importância
da pesquisa de preços e o que devem observar na compra de bens, na utilização de
serviços, dentre outros;
XI - Organizar palestras de educação e orientação ao consumidor nas escolas, centros
comunitários, associações, dentre outros;
XII - Incentivar a criação e o desenvolvimento de associação de Proteção de Defesa do
Consumidor;
XIII - Promover programas de orientações aos empresários quanto aos seus direitos e
obrigações.
XIV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal, buscando
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços
Administrativos fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS, Referência: CC5.

TÍTULO IV

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Art. 47. Compete à Secretaria Municipal de Finanças gerir as contas públicas da
Prefeitura Municipal, contabilizando todas as receitas e despesas públicas, inclusive
impostos, taxas e as transferências de recursos constitucionais.

Art. 48. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Finanças, bem como os
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dados de identificação, são os constantes do Anexo IV, parte integrante desta Lei.

Art. 49. A Secretaria Municipal de Finanças exercerá as seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira,
tributária e econômica do Mimicípio;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
lY - Assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;
V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, bem como
orientar, coordenar, acompanhar e controlar a execução do orçamento de acordo com as
disposições legais, respeitando os princípios e limites estabelecidos na Lei 8.666/93,
4.320/64 e Lei complementar 101/2000;
VI - Realizar o planejamento econômico e a proposta orçamentária;
Vil - Definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias
e financeiras do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos
públicos;
VIII - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes
às suas atividades;
IX - Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública,
proporcionando a contabilização e a liquidação da despesa pública;
X - Realizar as prestações de contas do Município;
XI - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas
orçamentárias;
XII - Programar o desembolso financeiro, o empenho, a liquidação e o pagamento das
despesas;
XIII - Elaborar balancetes e demonstrativos, disponibilizando as informações
estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 101/2000 e demais legislações vigentes;
XIV - Supervisionar os investimentos públicos e controlar a capacidade de
endividamento do Município;
XV - Inscrever e cadastrar os contribuintes, prestando, sempre que solicitado, orientação
aos mesmos;

XVI - Realizar o lançamento, a arrecadação e fiscalização dos tributos devidos ao
Município;
XVII - Realizar a inserção e baixa em dívida ativa dos contribuintes;
XVIII - Implementar campanhas visando a arrecadação;
XIX - Executar o registro e controles contábeis da administração financeira e
patrimonial e o registro da execução orçamentária;
XX - Fiscalizar e autuar as infrações cometidas contra a legislação vigente relacionada à
sua área de competência;
XXI - Orientar as unidades administrativas sobre os possíveis remanejamentos e
abertura de crédito adicional ao orçamento, bem como, sobre as necessidades de
correção de eventuais desvios na execução do orçamento e nas diretrizes propostas;
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XXII - Efetuar, em parceria com a Secretaria Municipal de Planejamento, o
remanejamento orçamentário e a abertura de crédito adicional ao orçamento quando
solicitado pelas unidades administrativas, de acordo com as disposições legais;
XXIII - Gerir a legislação tributária e financeira do Município;
XXIV - Manter, revisar e atualizar o cadastro econômico do Município;
XXV - Controlar e acompanhar a execução de convênios;
XXVI - Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município em conjunto
com as Secretarias Municipais de Planejamento e de Meio Ambiente;
XXVII - Executar em conjunto com a Secretaria Municipal de Agricultura a emissão e o
cadastro da nota do produtor rural;
XXVIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXIX - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXX - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XXXI - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da
secretaria;
XXXII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável
sobre eventuais alterações;
XXXIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXXIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Finanças fica
criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, Referência; CCl.

Art. 50. A Secretaria Municipal de Finanças exercerá suas atividades através das
seguintes Superintendências, Gerências e Subgerências, sob sua subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Finanças;
b) Superintendência de Contabilidade Pública.

II - Gerências:

a) Gerência de Arrecadação Municipal;
b) Gerência de Contabilidade da Educação;
c) Gerência de Contabilidade da Saúde;
d) Gerência de Contabilidade da Assistência Social.

III - Subgerências:
a) Subgerência de Fiscalização;
b) Subgerência de Arrecadação Tributária;
c) Subgerência de Arquivo de Documentos Contábeis;
d) Subgerência de Lançamentos Contábeis.
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CAPITULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE FINANÇAS

Art. 51. A Superintendência de Finanças, órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Finanças, tem como competência o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;

II - Assinar, jimtamente com o titular da unidade administrativa competente, os
documentos de registro da movimentação financeira nas contas bancárias de titularidade
do Município;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Elaborar ordens de serviços visando uniformizar procedimentos no âmbito da
Superintendência Municipal de Finanças;
V - Aprovar e acompanhar o planejamento das atividades das unidades administrativas
vinculadas diretamente;

VI - Aprovar projetos, programas e ações que visem otimizar as despesas do Município;
VII - Organizar a tesouraria do município em relação aos processos de despesas de
pagamentos, com vista às determinações da Secretaria de Controle e Transparência;
VIII - Assessorar o Secretário da pasta sobre os limites constitucionais, no que se refere
às atividades do setor;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Finanças fica
criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE FINANÇAS, Referência:
CC3.

Art. 52. A Superintendência de Finanças terá, sob sua subordinação, as seguintes
Gerência e Subgerências:

I - Gerência:

a) Gerência de Arrecadação Municipal.

II - Subgerências:
a) Subgerência de Fiscalização;
b) Subgerência de Arrecadação Tributária;
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Seção I

DA GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL

Art. 53. Compete à Gerência de Arrecadação Municipal o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Planejar, executar e avaliar a política tributária do Município;
III - Assessorar os órgãos dia Administração Municipal em assuntos de tributação
municipal;
IV - Administrar a legislação tributária do Município;
V - Auxiliar o Secretário a inscrever, cadastrar e orientar os contribuintes;
VI - Efetuar e manter atualizados os cadastros públicos para fins de cobrança do IPTU
(Imposto Predial e Territorial Urbano), do ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis) e do ISS (Imposto Sobre Serviços);
VII - Acompanhar o resultado das fiscalizações tributárias do Município;
VIII - Assessorar no lançamento, arrecadação e na fiscalização dos tributos devidos ao
Município;
IX - Auxiliar na inscrição em dívida ativa dos contribuintes inadimplentes, após a
devida cobrança administrativa;
X - Cobrar administrativamente os créditos inscritos em dívida ativa;
XI - Emitir documentos próprios para recolhimento de créditos inscritos em dívida
ativa;
XII - Reduzir, parcelar e aplicar penalidades em relação aos créditos inscritos em dívida
ativa, na forma da lei;
XIII - Instruir, analisar e decidir os processos administrativos relativos à isenção,
repetição de indébito, prescrição, remissão total ou parcial do crédito tributário
devidamente inscrito, em razão da situação econômica do sujeito passivo;
XrV - Expedir certidão negativa de débitos (CND) ou positiva de débitos fiscais, bem
como a certidão de dívida ativa (CDA) para posterior execução fiscal;
XV - Cancelar créditos fiscais indevidamente inscritos;
XVI - Organizar a tributação mimicipal em relação às movimentações tributárias;
XVII - Coordenar a elaboração das Diretrizes Orçamentárias Anuais;
XVIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Arrecadação Municipal fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL,
Referência: CC4.
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Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

Art. 54. Compete à Subgerêneia de Fiscalização o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Coordenar a análise de dados sobre o comportamento dos estabelecimentos com o
fim de dirigir a fiscalização e orientar ações contra incorreção;
III - Emitir ou revisar pareceres ou informações nos processos de sua competência,
submetendo-os, quando for o caso, à apreciação do Gerente de Arrecadação Municipal;
IV - Promover o intercâmbio com os órgãos de fiscalização sanitária, de fiscalização de
atividades, de licenciamento de atividades, de fiscalização tributária, urbanismo e meio
ambiente, sobre a regularidade das atividades de comércio, do ambulante e de
comerciante eventual;

V - Promover a fiscalização pertinente ao poder de polícia do Município para fins de
localização e renovação de licença dos estabelecimentos industriais, comerciais,
institucionais e de serviços;
VI - Promover, em colaboração com os demais órgãos da Prefeitura, ação fiscalizadora
no sentido de impedir o exercício de atividades sem o licenciamento outorgado pelos
órgãos municipais competentes;
VII - Organizar e manter a fiscalização sobre o comércio eventual e/ou ambulante;
VIII - Montar o cadastro atualizado das atividades descritas no item anterior e promover
a fiscalização permanente em relação às condições estabelecidas no alvará e na
legislação pertinente;
IX - Organizar as escalas de trabalho e distribuir os agentes fiscais, conforme as
necessidades do serviço;
X - Fazer lavrar notificações, intimações, autos de infração e de apreensão de
mercadorias e apetrechos, em cumprimento à legislação municipal;
XI - Propor imposição de multas, de conformidade com a legislação pertinente;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerêneia de Fiscalização fica criado
o cargo comissionado de SUBGERENTE DE FISCALIZAÇÃO, Referência: CC5.

Subseção II

DA SUBGERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Art. 55. Compete à Subgerência de Arrecadação Tributária o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Executar os serviços de inscrição e atualização do cadastro fiscal de terrenos,
edificações urbanas, comércio e construções, em parceria com os órgãos competentes;
III - Fazer e pesquisar os lançamentos qüinqüenais para fornecimento de certidões
negativas de débitos fiscais para a Divisão de Dívida Ativa;
IV - Coordenar as atividades de lançamento de tributos imobiliários;
V - Orientar os cálculos de áreas, valores venais e outros elementos relativos aos
imóveis a serem tributados;
VI - Assinar certidões de valores venais e de padrão de edificações;
VII - Fazer anotar as alterações nas fichas cadastrais antes de liberar os requerimentos
referentes a cada imóvel;
VIII - Manter permanente articulação com os serviços de processamento de dados;
IX - Coordenar a entrega dos camês de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e
ISS (Imposto Sobre Serviços);
X - Instruir os casos de reclamação contra lançamentos;
XI - Organizar as escalas de trabalho e distribuir o pessoal conforme as necessidades do
serviço;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIII - Praticarmos atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para b referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Arrecadação Tributária
fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE ARRECADAÇÃO
TRIBUTÁRIA, Referência: CC5.

CAPÍTULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE PÚBLICA

Art. 56. A Superintendência de Contabilidade Pública, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Finanças, tem como competência o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Estudar, classificar, escriturar e analisar os atos e fatos administrativos municipais,
de forma analítica e sintética;
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III - Assinar ofícios e docimientos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Elaborar o Orçamento Anual e o Plano Plurianual de Investimentos, na forma e
tempo adequados, concomitantemente com os demais setores e Secretarias Municipais,
de acordo com a legislação vigente;
V - Empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários;
VI - Registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e
material;
VII - Registrar a movimentação de bens móveis e imóveis;
VIII - Apurar contas dos responsáveis por recursos financeiros, bens e valores;
IX - Fazer planos e prestações de contas de recursos financeiros;
X - Levantar, mensalmente, os balancetes da receita e despesas e, anualmente, a PCA
(Prestação de Contas Anual);
XI - Arquivar documentos relativos à movimentação financeira-patrimonial;
XII - Controlar, por meios legais e contábeis, a movimentação das receitas e despesas
municipais;
XIII - Controlar a movimentação de transferências recebidas de órgãos do Estado e da
União, inclusive outros fundos especiais;
XIV - Prestar contas dos recursos financeiros recebidos pelo Município, conforme as
disposições legais pertinentes, inclusive de acordos e convênios ou outros ajustes;
XV - Informar sobre o comportamento da receita para fins de planejamento econômico-
financeiro;
XVI - Escriturar a movimentação dos recursos financeiros do Município;
XVII - Movimentar recursos financeiros do Município, na forma autorizada,
obedecendo aos princípios gerais de contabilidade públicos;
XVIII - Assinar e analisar balanços, balancetes e seus anexos de acordo com a
Secretaria de Tesouro Nacional e com o Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo;
XIX - Preparar relatórios informativos referentes à situação financeira e patrimonial da
Administração Municipal;
XX - Preparar pareceres referentes à Contabilidade Pública Municipal;
XXI - Analisar cálculos de custos;
XXII - Compatibilizar as programações sociais, econômicas e financeiras do Município,
com os planos e programas do Estado e da União;
XXIII - Lançar, com prévia comunicação, na responsabilidade de ordenador da despesa,
aquela que não estiver de acordo com as normas e legislação pertinentes;
XXIV - Desincumbir-se de outras atribuições, especialmente, classificação, registro,
controle, análise e interpretação de atos e fatos administrativos e de informação,
referente ao patrimônio municipal, a situação de todos quantos arrecadem receitas,
efetuem despesas, administrem ou guardem bens municipais.
XXV - Observar os limites constitucionais e os estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal com gasto de pessoal, especialmente na Educação, Saúde e
Câmara Municipal;
XXVI - Providenciar os registros necessários para o preenchimento do SIOPS (Sistema
de Informação de Orçamento Público da Saúde), SIOPE (Sistema de Informação de
Orçamento Público da Educação), RREO (Relatório Resumido de Execução
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Orçamentário) e RGF (Relatório de Gestão Fiscal), dentro de sua área de atuação;
XXVII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXVIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Contabilidade
Pública fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, Referência: CC3.

I

Art. 57. A Superintendência de Contabilidade Pública terá, sob sua subordinação, as
seguintes Gerências e Subgerências:

I) Gerências:
a) Gerência de Contabilidade da Educação;
b) Gerência de Contabilidade da Saúde;
c) Gerência de Contabilidade da Assistência Social.

II) Subgerências:
a) Subgerência de Arquivo de Documentos Contábeis;
b) Subgerência de Lançamentos Contábeis.

Seção I

DA GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DA EDUCAÇÃO

Art. 58. Compete à Gerência de Contabilidade da Educação o desenvolvimento das
seguintes atividades no âmbito da Secretaria Municipal de Educação:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Escriturar e analisar os atos e fatos administrativos municipais, de forma analítica e
sintética;
III - Empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários;
IV - Registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e
material;
V- Registrar, na forma prevista, a movimentação de bens móveis e imóveis;
VI - Realizar o fechamento contábil e as prestações de contas de recursos financeiros;
VII - Realizar, por meios legais e contábeis, a movimentação das receitas e despesas
municipais;
VIII - Promover o controle da movimentação de transferências recebidas de órgãos do
Estado e da União, inclusive de fundos especiais;
IX - Escriturar a movimentação dos recursos financeiros do Município;
X - Providenciar a movimentação de recursos financeiros do Município, na forma
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autorizada, obedecendo aos princípios gerais de contabilidade públicos;
XI - Auxiliar na analise dos balanços, balancetes e seus anexos, de acordo com a
Secretaria de Tesouro Nacional e com o Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo;
XII - Auxiliar na preparação dos relatórios informativos referentes à situação financeira
e patrimonial da Administração Municipal;
XIII - Compatibilizar as programações sociais, econômicas e financeiras do Município,
com os planos e programas do Estado e da União;
XIV - Auxiliar na observação dos limites constitucionais e os estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal de gasto de pessoal;
XV - Auxiliar no preenchimento do SIOPS (Sistema de Informação de Orçamento
Público da Saúde), SIOPE (Sistema de Informação de Orçamento Público da
Educação), RREO (Relatório Resumido de Execução Orçamentário) e RGF (Relatório
de Gestão Fiscal), dentro de sua área de atuação;
XVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Contabilidade da Educação
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE CONTABILIDADE DA
EDUCAÇÃO, Referência: CC4.

Seção II

DA GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DA SAÚDE

Art. 59. Compete à Gerência de Contabilidade da Saúde o desenvolvimento das
seguintes atividades no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação fimcional e social;
II - Escriturar e analisar os atos e fatos administrativos municipais, de forma analítica e
sintética;
III - Empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários;
IV - Registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e
material;
V- Registrar, na forma prevista, a movimentação de bens móveis e imóveis;
VI - Realizar o fechamento contábil e as prestações de contas de recursos financeiros;
VII - Realizar, por meios legais e contábeis, a movimentação das receitas e despesas
municipais;
VIII - Promover o controle da movimentação de transferências recebidas de órgãos do
Estado e da União, inclusive de fimdos especiais;
IX - Escriturar a movimentação dos recursos financeiros do Município;
X - Providenciar a movimentação de recursos financeiros do Município, na forma
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autorizada, obedecendo aos prineípios gerais de contabilidade públicos;
XI - Auxiliar na analise dos balanços, balancetes e seus anexos, de acordo com a
Secretaria de Tesouro Nacional c com o Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo;
XII - Auxiliar na preparação dos relatórios informativos referentes à situação financeira
e patrimonial da Administração Municipal;
XIII - Compatibilizar as programações sociais, econômicas e financeiras do Município,
com os planos c programas do Estado c da União;
XIV - Auxiliar na observação dos limites constitucionais e os estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal de gasto de pessoal;
XV - Auxiliar no preenchimento do SIOPS (Sistema de Informação de Orçamento
Público da Saúde), SIOPE (Sistema dc Informação dc Orçamento Público da
Educação), RREO (Relatório Resumido dc Execução Orçamentário) c RGF (Relatório
dc Gestão Fiscal), dentro dc sua área dc atuação;
XVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação c postura;
XVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Contabilidade da Saúde
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE CONTABILIDADE DA
SAÚDE, Referência: CC4.

Seção III

DA GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 60. Compete à Gerência de Contabilidade da Assistência Social o desenvolvimento
das seguintes atividades no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social;

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Escriturar e analisar os atos e fatos administrativos municipais, de forma analítica e
sintética;
III - Empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários;
IV - Registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e
material;
V- Registrar, na forma prevista, a movimentação de bens móveis e imóveis;
VI - Realizar o fechamento contábil e as prestações de contas de recursos financeiros;
VII - Realizar, por meios legais e contábeis, a movimentação das receitas e despesas
municipais;
VIII - Promover o controle da movimentação de transferências recebidas de órgãos do
Estado e da União, inclusive de fundos especiais;
IX - Escriturar a movimentação dos recursos financeiros do Município;
X - Providenciar a movimentação de recursos financeiros do Município, na forma
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autorizada, obedecendo aos prineípios gerais de eontabilidade públieos;
XI - Auxiliar na analise dos balanços, balancetes e seus anexos, de acordo com a
Secretaria de Tesouro Nacional e com o Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo;
XII - Auxiliar na preparação dos relatórios informativos referentes à situação financeira
e patrimonial da Administração Municipal;
XIII - Compatibilizar as programações sociais, econômicas e financeiras do Munieípio,
com os planos e programas do Estado e da União;
XIV - Auxiliar na observação dos limites eonstitucionais e os estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal de gasto de pessoal;
XV - Auxiliar no preenehimento do SIOPS (Sistema de Informação de Orçamento
Públieo da Saúde), SIOPE (Sistema de Informação de Orçamento Público da
Educação), RREO (Relatório Resumido de Execução Orçamentário) e RGF (Relatório
de Gestão Fiseal), dentro de sua área de atuação;
XVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, eom dedicação e postura;
XVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido eargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Contabilidade da
Assistêneia Social fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE
CONTABILIDADE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE ARQUIVO DE DOCUMENTOS CONTÁBEIS

Art. 61. Compete à Subgerência de Arquivo de Documentos Contábeis o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e os Gerentes na sua
representação funcional e social;
II - Providenciar a conferência dos processos administrativos encaminhados pela
contabilidade;
III - Manter os arquivos individualizados por fundo municipal, devendo constar a
ordem numérica das ordens de pagamento;
IV - Manter o arquivo de documentos contábeis por no mínimo cinco anos, exceto nos
casos previstos na legislação vigente;
V - Arquivar as licitações e contratos administrativos, discriminando os exercícios
financeiros de origem, por no mínimo einco anos, exceto nos casos previstos na
legislação vigente;
VI - Organizar e manter organizado o setor de arquivo, separando-o por setor e por
competência;
Vil - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
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VIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerêneia de Arquivo de Documentos
Contábeis fiea criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE ARQUIVO DE
DOCUMENTOS CONTÁVEIS, Referência; CC5.

Subseção II

DA SUBGERÊNCIA DE LANÇAMENTOS CONTÁBEIS

Art. 62. Compete à Subgerêneia de Lançamentos Contábeis o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e aos Gerentes na sua
representação fimcional e soeial;
II - Providenciar os lançamentos eontábeis em sistema informatizado próprio, mantendo
sempre os trabalhos atualizados;
III - Providenciar, juntamente eom os demais membros da equipe, os lançamentos das
três fases da despesa públiea, quais sejam, empenho, liquidação e pagamento;
IV - Partieipar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que neeessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
V - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido eargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerêneia de Lançamentos Contábeis
fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE LANÇAMENTOS
CONTÁVEIS, Referência: CC5.

TÍTULO V

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Art. 63. Compete à Seeretaria Municipal de Planejamento supervisionar e orientar a
implementação do Plano Diretor, prover a eaptação de recursos financeiros, controlar o
Orçamento Munieipal e organizar os projetos de captação de recursos, bem como os
convênios assinados no âmbito do município.

Art. 64. A representação gráfica da Secretaria Munieipal de Planejamento, bem como
os dados de identificação, são os constantes do Anexo V, parte integrante desta Lei.

Art. 65. A Seeretaria Municipal de Planejamento exercerá as seguintes atividades:

I - Prover assistêneia direta e imediata ao Prefeito na sua representação funeional e
social;
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II - Coordenar a . elaboração e a implementação, com os órgãos e entidades da
Administração Municipal, dos planos plurianuais de investimentos, orçamento e
programas, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Planejar e coordenar atividades de infra-estrutura da Prefeitura Municipal, com a
participação dos demais órgãos e entidades da Administração;
V - Promover estudos, pesquisas e base de dados para o planejamento municipal em
todos os segmentos, necessários ao desenvolvimento das políticas estabelecidas pelo
Governo municipal;
VI - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
VII - Elaborar, em parceria com a Secretaria Municipal de Finanças e com a
colaboração dos demais órgãos, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e
do Orçamento Anual, orientando e monitorando sua aplicação;
VIII - Articular-se com os órgãos e entidades da Administração Municipal, bem como
com a Câmara de Vereadores, para apresentação, defesa e aprovação técnica dos
projetos de iniciativa do Executivo Municipal;
IX - Acompanhar e supervisionar resultados, avaliar desempenho, identificar problemas,
negociar e liderar medidas solucionadoras em articulação com os demais órgãos e
entidades da Administração Municipal;
X - Acompanhar a gestão dos serviços municipais, supervisionando e controlando
planos, programas e projetos de Governo;
XI - Promover com os órgãos municipais a avaliação dos resultados alcançados no ano
anterior e planejamento do ano seguinte;
XII - Obter informações de natureza sócio-econômica a respeito do Município e manter
atualizado um sistema de registros de dados estatísticos das informações colhidas;
XIII - Promover estudos sobre a vocação econômica do Município;
XIV - Realizar estudos de viabilidade econômica para micro e pequena empresa,
propondo convênios com órgãos de outras esferas de Governo e não governamentais;
XV - Incentivar e orientar a instalação e a localização de indústrias que utilizem os
insumos disponíveis no Mimicípio, sem prejuízo ao meio ambiente;
XVI - Articular com diversos órgãos, públicos e privados, visando ao aproveitamento
de incentivos e recursos para a economia do Município;
XVII - Acompanhar e assistir a Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e
Serviços Públicos na fiscalização dos serviços públicos ou de utilidade pública,
concedidos, permitidos ou autorizados pelo Município;
XVIII - Planejar, coordenar e gerenciar problemas e crises sociais e governamentais,
emergenciais e não-emergenciais, com a colaboração dos demais órgãos e entidades da
Administração Municipal;
XIX - Coordenar e promover atividades relativas ao licenciamento, bem como fiscalizar
o parcelamento do solo urbano, de acordo com as normas municipais em vigor;
XX - Coordenar as atividades relativas ao licenciamento para a localização e
funcionamento das atividades industriais, comerciais e de serviços, de acordo com as
normas municipais, em parceria com a Secretaria de Finanças;
XXI - Atualizar e supervisionar o Plano Diretor do Município em conjunto com órgãos
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da Administração Municipal;
XXII - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Planejamento
fica criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
Referência: CCl.

Art. 66. A Secretaria Municipal de Planejamento exercerá suas atividades através das
seguintes Superintendência, Gerência e Subgerência, sob a sua subordinação:

I - Superintendência:
a) Superintendência de Convênios e Projetos.

II - Gerência:

a) Gerência de Acompanhamento Orçamentário.

III - Subgerência:
a) Subgerência de Serviços Internos e Prestação de Contas

CAPITULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONVÊNIOS E PROJETOS

Art. 67. A Superintendência de Convênios e Projetos, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Planejamento, tem como competência o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Organizar os convênios e contratos sob sua responsabilidade, mantendo-os em dia
quanto aos prazos de vigências e o acompanhamento dos mesmos nos sistemas
informatizados SIGA e SINCONV;
III - Realizar, juntamente com os demais órgãos municipais, estudos relacionados com
os projetos dos governos federal e estadual em desenvolvimentos, visando a
implantação e a captação de recursos do interesse da municipalidade;
IV - Manter atualizado o cadastro do legislativo municipal, estadual e federal, com
dados referentes a contatos visando a captação de emendas parlamentares de interesse
da municipalidade;
V - Assinar ofícios e demais documentos pertinentes à sua área de atividade;
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VI - Pesquisar junto aos meios de eomimieação sobre os projetos que estão sendo
desenvolvidos, visando a captação de recursos;
yil - Desenvolver sistema informatizado para controle dos convênios e projetos de
interesse da municipalidade;
Vlll — Orientar aos órgãos competentes sobre o prazo de vigência de cada convênio e
projeto, visando a regularização do mesmo;

— Acompanhar a prestação de contas parcial e final dos convênios e orientar aos
setores competentes sobre possíveis falhas na prestação;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando sempre,
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
~ Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas

previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Convênios e
Projetos^ fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
CONVÊNIOS E PROJETOS, Referência: CC3.

CAPÍTULO II

DA GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Art. 68. Compete à Gerência de Acompanhamento Orçamentário o desenvolvimento
das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário na sua representação funcional e
social;

II - Providenciar, juntamente com os órgãos e entidades da Administração Municipal,
os planos plurianuais de investimentos, orçamento e programas, de acordo com as
diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal;
~ Auxiliar na elaboração, em parceria com a Secretaria Municipal de Finanças e com

os demais órgãos da Administração, dos índices e do processo de trabalho do Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual;
IV - Auxiliar na articulação com os órgãos e entidades da Administração Municipal,
bem como com a Câmara de Vereadores, para apresentação, defesa e aprovação técnica
dos projetos de iniciativa do Executivo Municipal;
V - Auxiliar no acompanhamento da gestão dos serviços municipais, bem como, na
supervisão e controle dos planos, programas e projetos de Governo;
VI — Auxiliar na avaliação dos resultados alcançados no ano anterior e planejamento do
ano seguinte;
Vil - Providenciar o acompanhamento, assistindo ao Secretário da pasta e Secretaria
Mumcipal de Obras e Serviços Públicos na fiscalização dos serviços públicos ou de
utilidade pública, concedidos, permitidos ou autorizados pelo Município;
Vlll — Colaborar na implementação do Plano Diretor do Município em conjunto com
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órgãos da Administração Municipal;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Acompanhamento
Orçamentário fiea criado o cargo comissionado de GERENTE DE
ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO, Referência: CC4.

SEÇÃO I

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 69. Compete à Subgerência de Serviços Internos e Prestação de Contas o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Gerente de Acompanhamento
Orçamentário na sua representação funeional e social;
II - Promover a organização funcional e manutenção das atividades da seeretaria;
III - Organizar as documentações da Secretaria Munieipal de planejamento, emitir
ofícios e encaminhá-los quando necessário;
IV - Aeompanhar e providenciar a prestação de contas dos convênios nas esferas
munieipal, estadual e federal;
V - Aeompanhar o prazo de execução dos convênios;
VI - Encaminhar as prestações de contas dos convênios à secretaria de planejamento e
aeompanhar os despachos aos órgãos competentes;
VII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei, ou outras correlatas
previstas para o referido cargo;
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração mimicipal, buscando
sempre que necessário, promover a ordem, eom dedicação e postura.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços Intemos e
Prestação de Contas fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
SERVIÇOS INTERNOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, Referência: CC5.

TITULO VI

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 70. A Procuradoria Geral do Município tem como competência representar e
defender em juízo e fora dele os interesses e direitos do Município, orientando e
controlando a legalidade dos atos praticados pela Administração Municipal Direta e
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Indireta.

Art. 71. A representação gráfica da Procuradoria Geral do Município, bem como os
dados de identificação, são os constantes do Anexo VI, parte integrante desta Lei.

Art. 72. A Procuradoria Geral do Município exercerá as seguintes atividades:

I ~ Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;

II " Representar o Município em juízo ou fora dele, cabendo-lhe, com exclusividade,
receber citações iniciais, notificações, comunicações e intimações de audiências e de
sentenças ou acórdãos proferidos nas ações ou processos em que o Município de Guaçuí
seja parte ou, de qualquer forma, interessado, e naqueles em que a Procuradoria Geral
do Município deva intervir;
RI ~ Deliberar sobre assimtos da arca administrativa e de gestão econômico-financeira
no âmbito do órgão;
IV - Assinar ofícios e demais documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Assinar, com vistas à consecução dos objetivos do órgão e respeitada a legislação
aplicável, convênios, contratos e demais ajustes com pessoas físicas ou jurídicas,
nacionais ou estrangeiras.
VI - Prestar assistência ao Prefeito Municipal em qualquer assunto que envolva matéria
jurídica;
VII - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
VIII - Propor ao Prefeito, aos Secretários Municipais e aos titulares de entidades da
Administração Indireta providências de natureza jurídico-administrativa reclamadas
pelo interesse público, inclusive a declaração de nulidade ou a revogação de quaisquer
atos administrativos, quando conflitantes com a legislação em vigor ou com a
orientação normativa estabelecida;
" Recomendar ao Prefeito a argüição de inconstitucionalidade de lei ou de norma de

efeito legiferante;
X - Autorizar a não propositura e a desistência de ação, a não interposição de recursos
ou a desistência dos interpostos, bem como a não execução de julgados em favor do
Município de Guaçuí, sempre que assim o reclame o interesse público ou quando tais
medidas se mostrarem contra indicadas ou infrutíferas;
XI - Consentir o ajuste de transação ou acordo e a declaração de compromisso, quitação,
renúncia ou confissão em qualquer ação em que o Município de Guaçuí figure como
parte;

XII - Orientar a defesa do Município de Guaçuí e, sempre que for necessário, dos
órgãos da Administração Indireta;
XIII - Determinar a propositura de ações ou medidas necessárias para resguardar os
interesses do Município de Guaçuí e das entidades da Administração Indireta;
XIV^ - Avocar, sempre que entender necessário ou que assim o exigir o interesse
público, o exame de qualquer ato negociai ou processo administrativo envolvendo
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algum órgão da Administração Direta e Indireta, assumindo a defesa do Município de
Guaçuí se entender conveniente e oportuno;
XV -Encaminhar aos Procuradores Adjuntos do Município, de acordo com as
respectivas competências, os processos administrativos e judiciais para estudos e
pareceres e os expedientes para as medidas de defesa em juízo;
XVI - Aprovar, total ou parcialmente, ou rejeitar as manifestações jurídicas e os
pareceres emitidos pelos Procuradores Adjuntos do Município;
XVII - Sugerir ao Prefeito que confira caráter normativo a orientação jurídica expedida
pela Procuradoria Geral do Município;
XVIII - Promover a execução da Dívida Ativa, após a remessa do competente processo
administrativo pela Secretaria de Finanças;
XIX - Comunicar à Secretaria de Finanças os precatórios a serem pagos para a inclusão
nas leis orçamentárias;
XX - Participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e
da Lei Orçamentária Anual;
XXI - Representar o Município perante o Tribunal de Contas quando necessário;
XXII - Redigir, examinar e justificar os Projetos de Lei, Decretos, Portarias e
Regulamentos;
XXIII - Orientar e preparar processos administrativos;
XXIV - Participar dos eventos promovidos pela administração mimicipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Procuradoria Geral do Município fica
criado o cargo de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, Referência: CCl.

Art. 73. A Procuradoria Geral do Município exercerá suas atividades através da
seguinte Procuradoria Adjunta e Gerência, sob a sua subordinação:

I - Procuradoria Adjunta:
a) 02 (dois) Procuradores Adjuntos.

II - Gerência:

a) Gerência de Acompanhamento de Projetos.

CAPITULO I

DA PROCURADORIA ADJUNTA

Art. 74. A Procuradoria Adjunta, órgão ligado diretamente à Procuradoria Geral do
Município, tem como competência o desenvolvimento das seguintes atividades:
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I  Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Procurador Geral na sua
representação funcional e social;
II - Substituir o Procurador Geral do Mumcípio em suas faltas ou impedimentos,
ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais;
III - Assistir o Procurador Geral do Município no exercício de suas atribuições,
especialmente na distíbuição, aos órgãos de atividades-fim, dos processos
administrativos encaminhados à Procuradoria Geral do Municipal; na apreciação dos
pareeeres emitidos pelos órgãos de atividades-fim; e na representação do Município de
Guaçuí em juízo ou fora dele;
IV -Determinar correção de natureza técnica nos órgãos de atividades-fim, de
atividades-meio e de assessoramento;
V - Coordenar os trabalhos dos órgãos de atividades-meio, sugerindo as medidas
necessárias à racionalização, à eficiência e ao aperfeiçoamento dos serviços próprios;
VI - Prestar assistência direta ao Procurador Geral do Município sempre que solicitado;
VII - Atuar nos processos administrativos ou judiciais avocados pelo Procurador Geral
do Município;
VIII - Planejar, orientar, supervisionar e controlar as atividades da Procuradoria adjunta
e dos órgãos que lhes são subordinados e de sua competência;
IX - Emitir e aprovar os pareeeres no âmbito da respectiva Procuradoria adjunta;
^ " Apresentar mensalmente o relatório do andamento dos processos administrativos e
judiciais no âmbito de suas funções;
XI - Elaborar minutas de peças processuais a serem firmadas pelo Procurador Geral;
XII - Opinar em processos ou expedientes administrativos;
XIII - Requisitar aos órgãos e entidades da administração, certidões, informações ou
cópias e originais de documentos, bem como esclarecimentos necessários a instruir a
defesa dos interesses da Municipalidade;

" Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.

~ Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo;

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Procuradoria Adjunta ficam criados 02
(dois) cargos comissionados de PROCURADOR ADJUNTO, Referência: CC2.

Seção 1

DA GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS

Art. 75. Compete à Gerência de Acompanhamento de Projetos o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Procurador Geral e aos Procuradores
Adjuntos na sua representação funcional e social;
II - Auxiliar na elaboração de Leis e Decretos de interesse da municipalidade;
III — Manter o arquivo da Procuradoria do Município, visando o bom andamento dos
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trabalhos;
IV - Auxiliar os órgãos municipais na elaboração dos projetos de leis para a adequação
do orçamento municipal;
V- Manter a organização do processo de trabalho no âmbito da Procuradoria do
Município;

~ Acompanhar os projetos encaminhados ao legislativo municipal;
VII - Auxiliar o Procurador Geral do Município e os Procuradores Adjuntos no
acompanhamento de processos administrativos de interesse da Procuradoria Geral do
Município;

relatórios dos processos administrativos que tramitam na Procuradoria
Geral do Mumcípio, mediante solicitação do Procurador Geral do Município-
IX - Prestar, sob determinação do Procurador Geral do Município, informações
relativas a atos normativos, convênios, contratos e outros no âmbito da Procuradoria
Geral do Município, solicitadas por setores da Administração Municipal;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Acompanhamento de
Projetos fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS, Referência: CC4.

LIVRO III

DAS ATRIBUIÇÕES E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, SOCIAL E POLÍTICAS PÚBLICAS

TÍTULO I

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 76. A Secretaria Municipal de Educação tem como competência planejar e
execut^ a política, os planos, programas e projetos municipais de educação, em
consonância com as diretrizes do Conselho Municipal de Educação e com a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Art. 77. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Educação, bem como os
dados de identificação, são os constantes do Anexo VII, parte integrante desta Lei.

Art. 78. A Secretaria Municipal de Educação exercerá as seguintes atividades;

^ ~ Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
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II - Formular, executar e avaliar a polítiea educacional do Município, em eonsonância
com as diretrizes enuneiadas pelos órgãos e entidades pertinentes das esferas municipal,
estadual e federal;
III - Atuar na organização, manutenção e desenvolvimento de órgãos e instituições
oficiais do sistema municipal de ensino, integrando-os às polítieas e planos
educacionais da União e do Estado;
IV - Assinar, juntamente eom o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
V - Gerir o sistema munieipal de ensino, elaborando e executando os planos e projetos
educaeionais para o atendimento das neeessidades da educação em âmbito municipal;
VI - Administrar as unidades educacionais da rede pública municipal de ensino;
Vil - Definir e aplicar indicadores de desempenho para a rede municipal de ensino;
VIII - Elaborar o calendário escolar;
IX - Exercer ação redistributiva em relação às escolas municipais;
X - Baixar normas complementares para o sistema municipal de ensino;
XI - Autorizar, eredenciar e supervisionar os estabelecimentos do sistema municipal de
ensino;
XII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o
que determina o art. 11, V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei
Federal 9.394/96);
XIII - Assinar ofícios e demais documentos pertinentes à sua área de atividade;
XIV - Ofertar a educação escolar regular para jovens e adultos com características e as
modalidades adequadas as suas necessidades e disponibilidades;
XV - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício
das suas funções;
XVI - Estabelecer mecanismos para progressão da rede públiea de ensino fundamental;
XVII - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo
desenvolvido pelas escolas públicas municipais e da iniciativa privada;
XVIII - Proceder a gestão e o controle financeiro dos recursos orçamentários, bem como
as pessoas e meios materiais;
XIX - Zelar pela observância da legislação referente à educação e pelo cumprimento das
decisões do Conselho Municipal de Educação nas instituições sob sua responsabilidade;
XX - Aprovar regimentos e planos de estudo das instituições de ensino sob sua
responsabilidade;
XXI - Submeter à apreciação do Conselho Munieipal de Educação as políticas e planos
de educação;
XXII - Propor e executar medidas que assegurem processo contínuo de renovação e
aperfeiçoamento dos métodos e técnicas de ensino;
XXIII - Pesquisar, planejar e promover o aperfeiçoamento e atualização permanentes
das caraeterísticas e qualificações do magistério e da população estudantil, e atuar de
maneira compatível eom os problemas identificados;
XXIV - Assistir o estudante carente do Sistema Municipal de Ensino;
XXV - Planejar, orientar, coordenar e executar as ações relativas à assistêneia ao
estudante da rede públiea municipal de ensino no que concerne a sua suplementação
alimentar, transporte e material didático;
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XXyi - Instituir e desenvolver programas permanentes de melhoria da qualidade do
ensino e da aprendizagem, bem como, desenvolver formação continuada do quadro da
educação mimicipal;
XXVII - Criar, instalar e manter, diretamente, estabelecimentos de ensino nos níveis de
competência do M^cípio, atuando na educação infantil e no ensino fundamental
inclusive na educação de portadores de necessidades especiais e na educação de jovens'
e adultos; ^
XXVIII - Manter articulação com entidades e órgãos afins, para realização de convênios
na educação geral bem como na profissionalizante;
XXIX - Atrair para o município cursos profissionalizantes, técnicos, de nível superior e
em pós-graduação;
XXX - Organizar, administrar, manter e executar ou promover cursos de formação,
capacitação, especialização, treinamento, aperfeiçoamento, atualização e extensão de
professore^s, técnicos, administrativos e de apoio à educação, em articulação
colaboração e interação de órgãos, entidades públicos e particulares mediante
convemos;

XJKI - Atuar de forma educativa e complementar aos órgãos públicos de saúde, meio
ambiente, social, segurança e demais órgãos pertinentes, no patrocínio contínuo de
palestras, campanhas e serviços em prol dos educandos e de suas famílias carentes de
recursos, nos esclareciinentos e informações nas áreas de higiene, saúde, alimentação,
civismo, ecologia, relações familiares, regeneração das condições ambientais e demais
fatores relacionados que contribuem na qualidade de vida;
XXXII - Administrar, acompanhar e promover orientação técnica-pedagógica e
administrativa nas unidades de ensino;
X^OdlI - Planejar políticas educacionais, com a colaboração do Conselho Municipal de
Educação, para a manutenção da qualidade de ensino, bem como propor a distribuição
homogênea das classes, a construção e instalação de novas unidades nas áreas de maior
pnondade, como também substituir ou desativar unidades que não apresentam
condições de funcionamento normal;
XXXIV Promover atividades culturais, artísticas, literárias e recreativas,
comemorações e atividades físicas na área escolar, através de ações intersetoriais;
XXXV - Planejar políticas, estabelecer e promover diretrizes de ação de supervisão,
administração e orientação escolar com a participação e cooperação dos professores'
família e comunidade; '
X?pCVI - Realiz^ estudos, pesquisas, experiências e documentação didático-
pedagógicas, aperfeiçoando e divulgando métodos e processos de ensino e de formação
profissional, inclusive no campo da educação não-formal;

estabelecer medidas e aperfeiçoar políticas no combate à evasão
repetencia e todas as causas de baixo rendimento escolar do educando;
xxxyill - Planejar, propor e aprimorar o calendário escolar,' grade curricular,
conteúdo, plano global, plano educacional e recursos didáticos, voltando-se à adoção de
calendtóo específico para unidades da zona rural que compõem a rede escolar do
Município, considerando fatores de ordem climática e econômica;
XXXIX - Coordenar e acompanhar o processo de avaliação das atividades de ensino
aprendizagem dos alunos da rede municipal, bem como elaborar novas diretrizes e
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ações que possam tomar mais eficaz ou substituir o processo avaliativo;
XL - Adotar, avaliar e monitorar continuamente processo de avaliação das atividades
técnico-pedagógicas do ensino mimicipal, bem como tomar medidas de
aperfeiçoamento e implantação de técnicas e teorias práticas;
XLI - Supervisionar o ensino ministrado nas escolas e entidades particulares no
Município, manifestando-se oficialmente quando constatada irregularidade de caráter
legal, didático ou pedagógico;
XLII - Planejar, executar, promover, arquivar e manter atualizados, resultados,
pesquisas e levantamentos estatísticos dos alunos da rede de ensino escolar do
Município, bem como, realizar o levantamento da população em idade escolar e
proceder a sua chamada para a matrícula;
XLIII - Coordenar, organizar e controlar a administração das atividades e relatórios
estatísticos, em articulação e atendimento às esferas Estadual e Federal;
XLIV - Coordenar, administrar e orientar o arquivamento e o lançamento do sistema
cadastral, documental e de resultados do rendimento escolar do aluno;
XLV - Providenciar e manter atualizado o registro das unidades escolares em
observação às exigências do Ministério de Educação;
XLVI - Promover a segurança do aluno no interior da escola;
XLVII - Executar o tombamento e o recolhimento do arquivo de estabelecimentos de
ensino municipal quando extintos, bem como proceder à guarda dos documentos;
XLVIII - Propiciar o acesso ao trabalho de pesquisadores nacionais e estrangeiros, no
domínio da cultura, das artes aplicadas no ensino, da educação, das ciências, por meios
legais ou troca de informações ou de conhecimentos, adesões de programas, projetos,
atividades e pesquisas conjuntas;
XLIX - Controlar, acompanhar, desenvolver e manter o atendimento e a distribuição da
alimentação escolar, dentro das normas nutricionais;
L - Promover, garantir, na forma da lei, a valorização do profissional da educação, bem
como propor a política de vencimentos e remuneração dos servidores da educação, em
articulação com a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos,
Secretaria de Planejamento e Secretaria de Finanças;
LI - Acompanhar a execução do PAR (Plano de Ações Articuladas);
LII - Gerir recursos advindos do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação;
LIII - Coordenar e acompanhar a demanda escolar, solicitando a construção ou
ampliação das unidades escolares;
LIY - Coordenar, executar e distribuir a lotação e a carga horária do corpo docente;
LV - Propor e participar na elaboração e instituição de leis, programas e projetos
voltados à área educacional;
LVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades;
LVII - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente para
fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
LYIII - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e
regulamentos relacionados às suas atividades;
LIX - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
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LX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
LXI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou aquelas que
surgirem no decorrer do desenvolvimento dos trabalhos da secretaria.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Educação fica
criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Referência:
CCl.

Art. 79. A Secretaria Municipal de Educação exercerá suas atividades através das
seguintes Superintendências, Gerências e Subgerências, sob a sua subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Suporte à Educação;
b) Superintendência Administrativa.

II - Gerências:

a) Gerência de Apoio Pedagógico;
b) Gerência de Programas e Projetos;
c) Gerência de Alimentação Escolar.

III - Subgerências:
a) Subgerência de Assistência ao Educando;
b) Subgerência de Serviços Administrativos;
c) Subgerência de Equipamentos Motorizados.

CAPÍTULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SUPORTE À EDUCAÇÃO

Art. 80. A Superintendência de Suporte à Educação, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Educação, tem como competência o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I ~ Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
fimcional e social;

II ~ Providenciar o registro das atividades a serem desenvolvidas pela rede municipal de
ensino para formulação do calendário anual de atividades;
III - Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica da Unidade
Escolar;
IV - Assinar ofícios e demais documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Participar de processos coletivos de auto-avaliação de seu trabalho e da Unidade
Escolar com a finalidade de melhorar o seu desempenho;
VI - Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades quando solicitado;
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Formação Continuada promovida pela Secretaria Municipal de

VIII - Particip^ ativamente de reuniões administrativas, pedagógicas e de conselhos de
classe promovidas pela Unidade Escolar e Secretaria Municipal da Educação;
IX - Apresent^ ao Gestor, no início do ano letivo, o planejamento a ser desenvolvido
em consonância com a proposta pedagógica da Unidade Escolar, com os professores è
responsáveis, para o acompanhamento do processo ensino-aprendizagem dos alunos;

- Subsidi^ o Gestor Escolar na definição do calendário escolar, na organização'das
turmas, na elaboração do horário e na distribuição das aulas;
XI - Acompanhar com o corpo docente o processo didático-pedagógico para garantir a
execução da matriz curricular e a recuperação de estudos, através de novas
oportumdades a serem oferecidas aos alunos, previstos na legislação vigente;
XII - Acompanhar a execução e promover a avaliação permanente do currículo visando
ao replanejamento;
XIII - Coordenar juntamente com o Gestor Escolar, o conselho de classe em seu
planejamento, execução, avaliação e desdobramentos;
XIV - Promover ações que objetivem a diminuição dos índices de repetência e evasão
cscolorj

^ - Promover estratégias que visem superar a rotulação, a discriminação e a exclusão
de alunos;
XVI - Promover a inclusão de alunos com necessidades educativas especiais no sistema
regular de ensino;
XVII - Promover e coordenar reuniões sistemáticas de estudo e de trabalho, com a
^mpe docente, para o constante aperfeiçoamento do processo ensino-aprendizagem-
XVIII - Partieipar da elaboração do calendário escolar, bem como do processo de
mahse e seleção de livros e material didático, em consonância com as diretrizes da
Secretaria Municipal de Educação;
XIX - Promover, em conjunto com o Gestor Escolar, estratégias que estimulem a
artieulaçao entre a escola, família e comunidade;
XX - Participar da avaliação institucional da Secretaria Municipal de Educação;
XXI - Orientar e promover a capacitação dos recursos humanos da Unidade Escolar
para trabalharem com alunos com dificuldades de aprendizagem;
XXII - Exercer as atividades de suporte pedagógico direto à docência, na educação
basica, voltadas para planejamento, supervisão e orientação educacional;
ÍOGII - Acompanhar o trabalho da Unidade Escolar, assessorando a Direção, no
di^óstico, no planejamento e na avaliação de resultados, na perspectiva de um
trabalho coletivo e interdisciplinar;
XXrV - Participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar, identificando o
contexto sócio-econômico e cultural em que o aluno vive;
XXy - Participar da elaboração do planejamento curricular, garantindo que a realidade
do aluno seja ponto de partida e o redirecionamento permanente do currículo;
XXVI - Promover a participação dos pais e alunos na elaboração do projeto político
pedagógico da Unidade Escolar;
pCVII - Contribuir para que aconteça a articulação teoria e prática no desenvolvimento
da matriz curricular;
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XXVIII - Contribuir para que a avaliação se desloque do aluno para o processo
pedagógico como um todo, visando ao planejamento;
XXIX - Estimular a reflexão coletiva de valores como liberdade, justiça, honestidade,
respeito, solidariedade, fraternidade e comprometimento social;
XXX - Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos, indispensáveis ao
desenvolvimento da Unidade Escolar;
XXXI - Orientar os professores na identificação de comportamentos divergentes dos
alunos, bem como de propostas alternativas de solução;
XXXII - Prestar a orientação educacional aos alunos contemplando os aspectos
comportamentais, vocacionais e de aprendizagem;
XXXIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXXIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Suporte à
Educação fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE SUPORTE
À EDUCAÇÃO, Referência: CC3.

Art. 81. A Superintendência de Suporte à Educação terá, sob sua subordinação, as
seguintes Gerências e Subgerência:

I) Gerências:
a) Gerência de Apoio Pedagógico;
b) Gerência de Programas e Projetos.

II) Subgerência:
c) Subgerência de Assistência ao Educando.

Seção I

DA GERÊNCIA DE APOIO PEDAGÓGICO

Art. 82. Compete à Gerência de Apoio Pedagógico o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I ~ Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Desempenhar atividades de suporte pedagógico direto à docência na educação
básica, voltadas para a admimstração, planejamento, inspeção, supervisão,
psicopedagogia e orientação educacional;
III - Coordenar a elaboração e execução da proposta pedagógica, no âmbito municipal;
" Acompanhar a elaboração do quadro de pessoal e sugerir recursos materiais e a

aplicação dos recursos financeiros da escola, tendo em vista o alcance dos objetivos
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pedagógicos;
V - Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas e zelar pelo
cumprimento do plano de trabalho dos docentes;
VI - Prover meios para a recuperação dos alimos com menor rendimento;
VII - Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de
integração da sociedade com a escola;
VIII - Cobrar as instituições de ensino para informar os pais ou responsáveis sobre a
freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta
pedagógica da escola;
IX - Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e
desenvolvimento profissional;
X - Orientar o desenvolvimento escolar dos estudantes, em colaboração com os
docentes e as famílias;
XI - Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola;
XII - Elaborar, implementar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos
voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação
a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais;
XIII - Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino;
XIV - Subsidiar a direção com critérios para a definição do calendário escolar,
organização das turmas e do horário semanal;
XV - Acompanhar o processo de ensino-aprendizagem, atuando junto aos alunos e pais,
no sentido de analisar os resultados com vistas à sua melhoria;
XVI - Subsidiar o diretor com dados e informações relativos ao processo ensino-
aprendizagem;
XVII - Promover e coordenar reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para
aperfeiçoamento constante dos profissionais que atuam a escola;
XVIII - Orientar o corpo docente na elaboração dos planos de estudos de recuperação
dos alunos de menor rendimento;
XIX - Analisar o histórico escolar de alunos oriimdos de outros estabelecimentos de
ensino;
XX - Propor à direção a elaboração e implementação de planos, programas e projetos a
serem desenvolvidos pela escola;
XXI - Coordenar processo de seleção dos livros didáticos;
XXII - Participar, de cursos, seminários, reimiões, encontros, grupos de estudo e outros
eventos;

XXIII - Acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos desenvolvidos pela
escola;
XXIV - Detectar pelo acompanhamento do processo ensino-aprendizagem, os alunos de
necessidades educativas especiais e encaminhá-los à avaliação diagnóstica;
XXV - Estimular e garantir a participação efetiva dos educandos portadores de
necessidades educacionais especiais em todas as atividades escolares, destacando-se
recreios, festas, competições, entre outros;
XXVI - Coordenar a avaliação dos alunos recebidos sem eseolarização anterior;
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XXVII - Informar aos pais a execução da proposta pedagógica;
XXVIII - Coordenar, juntamente com a direção, as atividades de planejamento e
avaliação profissional dos docentes;
XXIX - Elaborar estudos e levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao
desenvolvimento das atividades curriculares;
XXX - Zelar pelo cumprimento da legislação vigente e normas educacionais;
XXXI - Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes e pela qualidade de
ensino;
XXXII - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;

'  XXXIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
;  \ sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
;  ' XXXIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras

r x correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Apoio Pedagógico fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE APOIO PEDAGÓGICO,
Referência: CC4.

Subseção I

O  DA SUBGERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO

Art. 83. Compete à Subgerência de Assistência ao Educando o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Desenvolver os trabalhos que forem solicitados, visando o cumprimento dos prazos
estabelecidos;
III - Auxiliar na fiscalização e promoção, em cada unidade escolar, da utilização e
distribuição dos materiais;
IV - Incentivar de forma concisa no educando a importância da saúde, do saneamento e
da proteção ao meio ambiente;
V - Coordenar palestras de esclarecimento ao educando, sobre a importância da
educação permanente;
VI - Coordenar em conjunto com os demais órgãos a promoção de campanhas
escolares, referentes ao uso de substancias que comprometem o bom funcionamento do
organismo e às vezes causam dependência, como o fumo o álcool e dos tóxicos etc;

Q  VII - Promover junto às escolas medidas que visam a auto-eapaeitação do educando e
da própria comunidade para lidar com problemas fundamentais da vida cotidiana como
nutrição, reprodução, desenvolvimento biopsicológico, preservação e melhoria do meio
ambiente;
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando.
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CAPITULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 85. A Superintendência Administrativa, órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal dc Educação, tem como competência o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I ~ Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Providenciar anualmente o levantamento para a elaboração do plano municipal de
transporte escolar;
III - Definir as rotas e as quilometragens para cada veículo do transporte escolar
municipal, tanto dos veículos próprios quanto dos terceirizados;
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Providenciar as conferências documentais dos veículos e motoristas envolvidos no
transporte escolar;
VI - Providenciar o preenchimento dos formulários estabelecidos no manual de
transporte escolar do estado e do PNATE (Programa Nacional do Transporte Escolar);
VII - Identificar os alunos que dependem de transporte escolar, por rota, conforme
manual de transporte escolar;
VIII - Providenciar os materiais e serviços para manutenção da frota de veículos
destinados ao transporte escolar, encaminhando através de requisição ao Secretário
Municipal de Educação;
IX - Acompanhar os processos de licitação dos materiais e serviços dos veículos do
transporte escolar e dos demais de interesse do Fundo Municipal de Educação;
X ~ Acompanhar os processos lieitatórios de terceirização de linhas do transporte
escolar, conferindo as quilometragens e serviços disponibilizados;
XI - Atestar as notas fiscais de produtos e serviços relativas ao transporte escolar;
XII - Elaborar em conjunto com o conselho de alimentação escolar e com auxilio de
profissionais de nutrição, o cardápio dos alunos da rede municipal de ensino;
XIII - Providenciar e auxiliar os gestores escolares na confecção de um plano de
trabalho para distribuição do PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal);
XIV - Providenciar a elaboração dos convênios relativos ao Transporte Escolar,
PNATE (Programa Nacional de Transporte Escolar) e PNAE (Programa Nacional de
Alimentação Escolar);
XV - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência Administrativa fica

59



CMG-eS

.FLS. (^0,
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ \

Estado do Espírito Santo

criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO
Referência: CC3. '

Art 86. A Superintendência Administrativa terá, sob sua subordinação, as seguintes
Gerência e Subgerências:

I) Gerência:
a) Gerência de Alimentação Escolar.

II) Subgerências:
a) Subgerência de Serviços Administrativos;
b) Subgerência de Equipamentos Motorizados.

Seção I

DA GERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Art. 87. Compete à Gerência de Alimentação Escolar o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação ílmeional e social;

~ Acompanhar a elaboração do cardápio feito por profissional nutricionista
capacitado e em conjunto com o CAE (Conselho de Alimentação Eseolar) para
formulação de processo licitatório de aquisição da Merenda Escolar;
III - Acornpanhar e articular junto aos produtores rurais para a implementação de ações
de fortalecimento da agricultura familiar com fornecimento de alimentação do produto
direto na eseola;
IV - Acompanhar o processo licitatório para a aquisição de produtos da merenda
escolar;
V - Formular planilha e o cronograma de entrega dos produtos da merenda escolar da
rede municipal de ensino por umdade eseolar e encaminhar aos órgãos competentes para
as devidas conferências;
VI - Reunir periodicamente com as merendeiras escolares, no intuito de conferir os
materiais lieitados e entregues, fiscalizando a entrega dos produtos;

Acompanhar a entrega dos produtos referentes à merenda escolar dos alunos da
rede mimicipal de ensino, eonforme processo licitatório realizado;
VIII — Acompanhar e desenvolver as prestações de contas relativas ao programa de
merenda eseolar;
IX - Provideneiar o preenchimento de todos os relatórios referente ao programa de
merenda escolar;
X - Organizar o processo de trabalho do setor, preparando todas as documentações
relativas aos processos de eompras;
XI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
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pública de prestação de contas;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração munieipal buscando,
sempre que neeessário, promover a ordem, eom dedieação e postura;
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições deseritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido eargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerêneia de Alimentação Eseolar fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
Referência: CC4.

Seção II

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Art. 88. Compete à Subgerência de Serviços Administrativos o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Executar serviços diversos de reprografia e digitação;
III - Protocolizar, expedir e arquivar documentos;
IV - Controlar a tramitação dos processos;
V - Acompanhar e revisar os despachos processuais visando suas correções;
VI - Guardar e arquivar os atendimentos e processos executados;
VII - Distribuir toda correspondência interna e externa;
VIII - Atender e organizar o atendimento no âmbito da Secretaria;
IX - Providenciar a elaboração dos ofícios e acompanhamentos dos processos de
interesse da Secretaria, dentro de sua área de atuação;
X - Organizar e manter organizado o atendimento da Secretaria durante o
desenvolvimento dos trabalhos executados;
XI - Participar dos eventos promovidos pela administração munieipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XII - Praticar os atos pertinentes às atribuições deseritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido eargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços
Administrativos fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS, Referência: CC5.

Seção III

DA SUBGERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS
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Art. 89. Compete à Subgerencia de Equipamentos Motorizados o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I ~ Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II ~ Providenciar e manter orgamzado a documentação e o licenciamento anual dos
veículos motorizados, informando ao Secretário da pasta as providências cabíveis;
III - Providenciar e manter organizados a documentação dos motoristas do setor quanto
à CNH (Carteira Nacional de Habilitação), informando ao Secretário da pasta qualquer
alteração;
rV - Providenciar a manutenção preventiva dos veículos, observando o período das
revisões e mantendo em dia o cadastro individual de cada veículo;
V — Controlar e manter informado o Secretário da pasta sobre as apólices de seguro dos
veículos, mantendo dentro dos mesmos todas as informações necessárias para qualquer
sinistro;

^1 " Zelar pela manutenção dos veículos quanto sua apresentação e limpeza,
informando ao secretário sobre os motoristas que, por ventura, não cuidem dos veículos
sob sua guarda;
VII - Providenciar os consertos e manutenção dos serviços solicitados pelo Secretário
da pasta ou funcionário autorizado por ele;
VIII - Requisitar a compra, receber, armazenar e distribuir materiais e equipamentos
destinados ao setor;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Equipamentos
Motorizados fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS, Referência: CC5.

TITULO II

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 90. Compete à Secretaria Municipal de Saúde o planejamento, a execução, a
política, os planos, programas e projetos municipais de saúde, em consonância com as
diretrizes do Conselho Municipal de Saúde, das Conferências Municipais de Saúde e
com as diretrizes e bases da saúde, vigentes em âmbito estadual e nacional.

Art. 91. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Saúde, bem como os dados
de identificação, são os constantes do Anexo VIII, parte integrante desta Lei.
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Art. 92. A Secretaria Munieipal de Saúde exercerá as seguintes atividades:

^ ~ Prover assisteneia direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;

II" Gerir, executar e fortalecer a Política de Saúde do Munieípio em consonâneia com
as Políticas Nacional e Estadual de Saúde;
III - Efetuar controle e avaliação da qualidade dos serviços de saúde prestados no
âmbito do Munieípio por entidades públicas, filantrópicas e privadas conveniadas com o
Sistema Único de Saúde;
IV - Assinar ofíeios e doeumentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Instalar e gerir unidades de serviços básieos de saúde, interrelaeionadas eom as
unidades de maior complexidade, para onde poderá ser eneaminhada para atendimento a
clientela que neeessitar de euidados espeeializados;
VI - Estabelecer atividades de polítiea sanitária, promovendo ações de promoção e
proteção da saúde individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a
saúde públiea no meio urbano e rural;
VII - Administrar o Fimdo Mumcipal de Saúde, em eonsonância com a Lei
Orçamentária e Conselho Municipal de Saúde, melhorando a relação eusto/benefício e
otimizando recursos do Sistema Municipal de Saúde;
VIII - Prover aos cidadãos assistência integral e de qualidade com acesso universal e
gratuito a todos os níveis de atenção, de forma hierarquizada e regionalizada;
IX - Recrutar, contratar, remanejar, capacitar os recursos humanos para atender o
modelo de atenção à saúde;
X - Acompanhar a elaboração e operaeionalização do Plano de Saúde, respaldado na
Lei Orçamentária, na Lei Orgâniea da Saúde e na Lei do Fundo Municipal de Saúde;
XI - Coordenar e monitorar os sistemas de informação da rede de serviços de saúde para
definição de atividades prioritárias no proeesso de programação e planejamento das
ações loeais;
XII - Elaborar, juntamente com os setores competentes, normas técnicas, padrões de
qualidade e parâmetros de custos que earaeterizam a assistência, proteção e promoção à
saúde;
XIII - Partieipar de formulação de polítieas e da execução das ações de saneamento
básico, bem como colaborar na proteção e recuperação do meio ambiente;
XIV - Aeompanhar a elaboração e atualização dos instrumentos de gestão (Plano de
saúde, programação anual, relatório de gestão e paeto de indicadores de saúde);
XV - Formular e executar a política de formação e desenvolvimento de recursos
humanos para a saúde;
XVI — Incentivar a política do sistema de regulação para atender demandas do setor
público, privado e/ou filantrópico prestador de serviços de saúde, mediante atuação do
sistema de eontrole, avaliação, regulação e auditoria;
XVII - Requisitar bens e serviços, tanto de pessoas físicas quanto de pessoas jurídieas,
através de processo de eontratação, mediante justa indenização, para atendimento de
neeessidades individuais e coletivas, de relevância para saúde publiea municipal em
caráter permanente ou transitório;
XVIII - Promover artieulação eom os órgãos de fiscalização do exercício profissional e
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outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle dos
padrões éticos;
XIX - Trabalhar as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao
poder de polícia sanitária;
XX - Fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos que visam a
promoção, prevenção e tratamento;
XXI - Coordenar e executar serviços de vigilância em saúde (vigilância epidemiológica,
controle de endemias, vigilância sanitária, ambiental, alimentação e nutrição, saúde do
trabalhador);
XXII - Colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham
repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e
federais competentes, para controlá-las;
XXIII - Promover a capacitação permanentemente dos profissionais que compõem o
quadro ̂ eional da SEMUS, com apoio e parceria da Secretaria Estadual de Saúde e da
Secretaria de Gestão Administrativa e Recursos Humanos;

- Coordenar e executar a política da assistência farmacêutica no âmbito de suas
competências;
XXy - Coordenar e acompanhar as ações de vacinação integrantes do Programa
Nacional de Imunizações, incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias,
as estratégias especiais como campanhas e vacinações de bloqueio e a notificação e
investigação de eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação,
garantido assim o cumprimento das metas pactuadas;

" Coordenar e executar as atividades de Informação e Educação Permanente dos
Programas de Vigilância em saúde;
XXVII - Propor e participar na elaboração e instituição de leis, programas e projetos
voltados à área de saúde;
NXVIII — Manter, mediante convênio em caráter temporário ou permanente, programas
de cooperação técnico-cientifico com outros órgãos e instituições governamentais e não-
govemamentais;

" Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades desenvolvidas
pela secretaria de saúde e seus respectivos setores;

" Elaborar sua proposta orçamentaria parcial e remetê-la ao órgão competente para
fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;

~ Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes
às suas atividades;
XXXII - Providenciar e levantar informações com os demais setores para a formulação
do relatório de gestão, para a realização de audiência pública de prestação de contas;
^^^EI — Apresentar ao Conselho Municipal de Saúde as solicitações e
implementações da política municipal de saúde, para as devidas análises e aprovação ou
não dos projetos a serem desenvolvidos;
XXXIV — Apresentar ao Conselho Mumcipal de Saúde as prestações de contas mensais,
trimestrais e anuais, e o relatório de gestão para aprovação e prestação de contas;
XXXV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
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XXXVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou aquelas que
surgirem no decorrer do desenvolvimento dos trabalhos da secretaria.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Saúde fica
criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Referência: CCl.

Art. 93. A Secretaria Municipal de Saúde exercerá suas atividades através das seguintes
Superintendências, Gerências e Subgerências, sob a sua subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência Administrativa;
b) Superintendência de Regulação, Avaliação e Auditoria;
c) Superintendência de Agendamento e Atendimento.

II - Gerências:

a) Gerência de Programas e Projetos;
b) Gerência de Vigilância em Saúde;
c) Gerência de Atendimento e Agendamento.

III - Subgerências:
a) Subgerência Administrativa;
b) Subgerência de Saúde Bucal;
c) Subgerência de Vigilância Epidemiológica;
d) Subgerência de Vigilância Ambiental;
e) Subgerência de Vigilância Sanitária.

CAPITULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 94. A Superintendência Administrativa, órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde, tem como competência o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Coordenar as atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
III — Avaliar as ações desenvolvidas pelos setores, bem como, a apresentação de
relatório das atividades desenvolvidas em cada unidade de saúde, confeccionando o
parecer de avaliação;
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Verificar o funcionamento dos programas existentes no município, propondo
sugestões para melhoria;
VI - Acompanhar a vida funcional dos servidores lotados na SEMUS, mantendo
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atualizado o quadro de pessoal do órgão;
VII - Participar do Programa de Educação Permanente no âmbito da SEMUS;
VIII — Administrar as necessidades de material de consumo, escritório, limpeza e
permanente, necessários ao bom funcionamento da sede e demais setores;
IX - Administrar a tramitação de processos e documentos no âmbito da SEMUS,
inclusive o arquivo de documentos internos;
^ ~ Acompanhar as licitações e contratos remetendo-os ao Secretário da pasta para as
devidas conferências;
XI - Administrar os valores de adiantamento da Secretaria Municipal de Saúde;
XII - Auxiliar na implementação de políticas públicas de saúde, observando a
legislação vigente;
XIII - Providenciar levantamento quadrimestral das atividades desenvolvidas, para a
realização de audiência pública de prestação de contas;
XIV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência Administrativa fica
criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO
Referência: CC3. '

Art. 95. A Superintendência Administrativa terá, sob sua subordinação, as seguintes
Gerências e Subgerências:

I) Gerências:
a) Gerência de Programas e Projetos;
b) Gerência de Vigilância em Saúde.

II) Subgerências:
a) Subgerência Administrativa;
b) Subgerência de Saúde Bucal;
c) Subgerência de Vigilância Epidemiológica;
d) Subgerência de Vigilância Ambiental;
e) Subgerência de Vigilância Sanitária.

Seção I

DA GERÊNCIA DE PROGRAMAS E PROJETOS

Art. 96. Compete à Gerência de Programas e Projetos o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
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representação funcional e social;
II - Formular juntamente eom as demais seeretarias o PPA (Plano Plurianual);
III - Monitorar as atividades desenvolvidas pelos setores da Secretaria de Saúde,
visando garantir o cumprimento das metas paetuadas;
IV- Gerenciar o planejamento dos programas e projetos que serão implantados na
Secretaria de Saúde, independente do setor a que se destina o mesmo;
Y - Elaboração de projetos em pareeria com as demais seeretarias munieipais, buscando
firmar convênios com órgão estaduais e federais, visando o desenvolvimento das
políticas estabelecidas pela administração, além da melhoria na qualidade dos serviços
prestados à população;
VI - Acompanhar as etapas dos convênios e projetos já iniciados, para garantir o
cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho;
VII - Apresentar a prestação de contas ao órgão competente responsável pelo eonvênio
firmado com o Município;
VIII - Analisar juntamente com os demais órgãos a viabilidade da implantação de
novos programas na área da saúde para o Município;
IX - Articular com os órgãos ações que buscam alocar e utilizar os recursos disponíveis
sem sobreposição e perda;
X - Cadastrar os estabelecimentos sob a competêneia municipal de acordo com as
normas nacionais e locais;
XI — Manter atualizado o eadastro de estabelecimentos de saúde de forma artieulada
com a vigilância sanitária;
XII - Providenciar levantamento quadrimestral das atividades para a realização de
audiência pública de prestação de contas;
XIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que neeessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras eorrelatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerêneia de Programas e Projetos fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS,
Referência: CC4.

Seção II

DA SUBGERÊNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 97. Compete à Subgerência Administrativa o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação füneional e soeial;
II - Manter organizado os trabalhos no âmbito da Secretaria Munieipal de Saúde;
III - Receber e repassar as correspondências aos demais membros da Secretaria;
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IV - Providenciar a emissão dos ofícios e expedientes solicitados;
V - Arquivar e manter organizado os arquivos da Secretaria;
VI - Encaminhar os processos administrativos para a sede da prefeitura e acompanhá-
los na tramitação;
VII - Organizar as ROAS de atendimento por unidade e contabilizar o número de
procedimentos realizados para digitação e envio do faturamentos destes;
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência Administrativa fica criado
0 cargo comissionado de SUBGERENTE ADMINISTRATIVO, Referência: CC5.

Seção III

DA SUBGERÊNCIA DE SAÚDE BUCAL

Art. 98. Compete à Subgerência de Saúde Bucal o desenvolvimento das seguintes
atividades:

1 — Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Promover iniciativas e ações preventivas em saúde bucal;
III - Promover campanhas educacionais em saúde bucal;
IV - Realizar atividades que sejam necessárias ao cumprimento das suas atribuições e
obrigações que estejam compreendidas no âmbito de atuação e da responsabilidade
pactuada pelo Município com órgãos estaduais e federais da área da saúde;
V - Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos dos consultórios
odontológicos;
VI - Receber as solicitações de materiais advindos das unidades de saúde e distribuir de
acordo com as médias previstas;
VII - Realizar a compra de material de consumo e periféricos da sua área de atuação;
VIII — Organizar o processo de trabalho de acordo com as diretrizes estabelecidas no
plano municipal de saúde;
IX - Acompanhar os processos administrativos de compras, licitação e entrega dos
produtos dentro do solicitado;
X - Identificar as necessidades e expectativas da população em relação à saúde bucal,
recebendo e encaminhando as possíveis reclamações e demandas.
XI - Providenciar levantamento quadrimestral das atividades para a realização de
audiência pública de prestação de contas;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.
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Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Saúde Bucal fica criado
0 cargo comissionado de SUBGERENTE DE SAÚDE BUCAL, Referência: CC5.

Seção IV

DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Art. 99. Compete à Gerência de Vigilância em Saúde o desenvolvimento das seguintes
atividades:

1 - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Acompanhar os programas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;
III - Acompanhar os programas, quanto às informações e prazos vigentes;
IV - Acompanhar e executar a fiscalização de programas das vigilâncias em saúde, no
âmbito da Secretaria;
V - Acompanhar e fiscalizar os convênios e projetos de interesse dos programas
implantados no Município;
VI - Auxiliar na elaboração dos planos de combate e contingência da dengue e da
Vigilância Sanitária, e outros que se fizerem necessários, cobrando quanto aos prazos
estabelecidos pela legislação vigente;
VII - Participar da elaboração do RAG (Relatório Anual de Gestão) e do Plano
Municipal de Saúde e encaminhar aos órgãos competentes;
VIII - Solicitar informações periódicas dos dados dos programas do Ministério da
Saúde, quais sejam, API (Imunização), Sinan (Doenças de Notificação compulsória).
Sim (Sistema de Informação de Mortalidade), Sinasc (Sistema de Informação Nascidos
Vivos), TB (Tuberculose) e SIAB (Sistema de Informação da Atenção Básica);
IX - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Vigilância em Saúde fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE,
Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Art. 100. Compete à Subgerência de Vigilância Epidemiológica o desenvolvimento das
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seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II ~ Acompanhar os sistemas de informações sociais em saúde da secretaria compilados
pelo SUS, SIM (Sistema de Informações da Mortalidade), SINASC (Sistema de
Informações de Nascidos Vivos), SINAN (Sistema de Informações de Agravos
Notificáveis), SISVAN (Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional), SISÁGUA
(Sistema de Informação da Qualidade da Água para Consumo Humano), SISCOLO
(Sistema de Informações do Câncer do Colo do Útero) e SISPRÉ-NATAL (Sistema de
Informações do Programa de Humanização do Pré-Natal e Nascimento), traçando assim
o controle epidemiológico do município;
III - Elaborar o plano anual de contingência de controle e combate à Dengue,
encaminhando-o aos órgãos competentes para aprovação, cumprindo as metas
estabelecidas;

I"^ ~ Distribuir para todas as Unidades de Saúde e Hospitais as fichas de notificação
compulsória;
V — Receber as notificações das doenças e agravos de notificação compulsória de todas
as fontes notificadoras e quando isso não ocorrer realizar busca ativa;
VI - Elaborar o boletim semanal estatístico da ocorrência de Dengue;
VII - Realizar a construção dos indicadores de saúde para pactuação junto ao Estado e
ao Ministério da Saúde das metas a serem alcançadas anualmente;
VIII - Intervir, mecânica ou individualmente, no combate de mosquitos, seja da dengue
ou pemilongo, utilizando dentro do preconizado o veículo com termonebulizador, e/ou
o fornecido pelo Ministério da Saúde;
IX - Fomentar ações do Programa de Educação Permanente, levando as informações
aos bairros, escolas, igrejas e outros que visem mobilizar a população sobre agravos e
doenças;
X - Digitar e encaminhar semanalmente os relatórios de dengue, meningite, doenças
exantemáticas, PFA, tétano neonatal, tétano acidental e MDDA;
XI - Combater e executar qualquer praga ou doença no âmbito da vigilância
epidemiológica, entre elas, combate e redução na população de roedores, baratas,
caramujo africano, escorpião, entre outras no decorrer das atividades imputadas;
^11 ~ Providenciar levantamento quadrimestral das atividades para a realização de
audiência pública de prestação de contas;
XIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
^I^ ~ Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo^ único. Para exercer as atividades da Subgerência de Vigilância
Epidemiológica fica criado ̂  o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, Referência: CC5.

Subseção II

70



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Estado do Espírito Santo

C/Wg ts

DA SUBGERENCIA DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL

Art. 101. Compete à Subgerência de Vigilância Ambiental o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Coordenar e executar as ações de monitoramento dos fatores biológicos e não
biológicos que ocasionem riscos à saúde humana;
III - Propor normas e mecanismos de controle a outras instituições, com atuação no
meio ambiente, saneamento e saúde, em aspectos de interesse de saúde pública;
IV - Gerenciar os sistemas de informação relativos à vigilância de vetores, hospedeiros
e reservatórios de doenças transmissíveis e animais peçonhentos e à vigilância de
contaminantes ambientais na água, ar e solo, de importância e repercussão na saúde
pública;
V - Analisar e divulgar informações epidemiológicas sobre fatores ambientais de risco à
saúde;
VI - Encaminhar os relatórios do Programa VIGISOLO (Programa de Vigilância do
Solo);
VII - Coletar e enviar as amostras de água para análise ao LACEN, através do
Programa VIGIÁGUA (Programa de Vigilância da Água para Consumo Humano);
VIII - Providenciar levantamento quadrimestral das atividades para a realização de
audiência pública de prestação de contas;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Vigilância Ambiental
fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE VIGILÂNCIA
AMBIENTAL, Referência: CC5.

Subseção III

DA SUBGERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Art. 102. Compete à Subgerência de Vigilância Sanitária o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Coordenar e supervisionar as ações do Programa de Vigilância Sanitária em
Estabelecimentos Prestadores de Serviços de Saúde do Município;
III - Elaboração de normas técnicas, dentro da área de jurisdição;
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IV - Estabelecer e acompanhar indicadores sanitários e de qualidade do funcionamento
dos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde do município;
V - Análise de processos e projetos arquitetônicos em conjunto com os demais órgãos
da administração municipal;
VI - Assessorar as equipes de Vigilância Sanitária das Regionais de saúde no controle
de infecção, assuntos técnicos e sanitários, legislações e normas técnicas sanitárias e
Processo Administrativo Sanitário;
Vil - Realizar inspeções sanitárias complementares e/ou suplementar junto às Regionais
e/ou Municípios;
VIII - Realizar palestras, elaborar materiais de orientação e esclarecimento a respeito de
assuntos de abrangência da vigilância sanitária destinada aos profissionais de saúde,
alunos da rede municipal de ensino, cursos técnicos, comércio e população em geral.
IX - Realizar treinamentos, cursos e palestras em assuntos técnicos para profissionais
de saúde do Município;
X - Emitir o alvará de licenciamento sanitário, após a devida inspeção relativa às
normas técnicas;
XI - Manter o cadastro atualizado para formalização de políticas sanitárias no âmbito
do Município;
XII - Providenciar o plano anual de vigilância sanitária e encaminhá-lo ao Conselho
Municipal de Saúde para aprovação, enviando-o, posteriormente aos órgãos
competentes;

XIII - Providenciar as taxas de fiscalização sanitárias e a cobrança das mesmas;
XIV - Providenciar levantamento quadrimestral das atividades para a realização de
audiência pública de prestação de contas;
XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Vigilância Sanitária fica
criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
Referência: CC5.

CAPITULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E AUDITORIA
DO SUS

Art. 103. A Superintendência de Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS, órgão
ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

1 - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
fimcional e social;
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II - Estabelecer diretrizes acerca das ações, normas e procedimentos de controle,
avaliação e auditoria em saúde;
III - Avaliar a qualidade, a propriedade e a efetividade dos serviços de saúde prestados
à população, visando a melhoria progressiva da assistência à saúde;
IV - Implantar rotinas de avaliação dos resultados;
V - Avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas previstos no Plano
Plurianual;
VI - Verificar o cumprimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO;
VII - Trabalhar em parceria com os coordenadores dos Programas de Saúde
(municipais, estaduais e federais) que funcionam no Município, para avaliar as ações
realizadas e os resultados produzidos;
VIII - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IX - Gerar relatório e pareceres periódicos para identificação dos problemas e soluções
encontradas;
X - Garantir os princípios da eqüidade e da integralidade;
XI - Incentivar de forma permanente a capacitação das equipes que atuarão nas
unidades de saúde;
XII - Subsidiar as ações de planejamento, controle, avaliação e auditoria em saúde;
XIII - Subsidiar a programação pactuada e integrada;
XIV - Providenciar levantamento quadrimestral das atividades para a realização de
audiência pública de prestação de contas;

XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;

XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Regulação,
Avaliação e Auditoria do SUS fica criado o cargo comissionado de
SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E AUDITORIA DO
SUS, Referência: CC3.

CAPÍTULO III

DA SUPERINTENDÊNCIA DE AGENDAMENTO E ATENDIMENTO AO
CIDADÃO

Art. 104. A Superintendência de Agendamento e Atendimento ao Cidadão, órgão
ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
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II - Coordenar e monitorar as atividades ligadas ao Centro Integrado à Saúde e Agêneia
Municipal de Agendamento;
~ Cuidar da manutenção dos veículos utilizados no deslocamento de paciente sob sua

responsabilidade e controlar o gasto de combustível dos mesmos;
IV - Planejar, organizar e controlar os serviços relacionados à Assistência
Farmacêutica;
V - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
VI - Encaminhar os usuários do sistema único de saúde que se encaixam no programa
para o Tratamento Fora do Domicilio (TFD), orientando e controlando de acordo com a
legislação vigente;
VII - Coordenar as ações do laboratório de patologia clínica municipal;
VIII - Apresentar relatório quadrimestral das atividades realizadas para divulgação nas
audiências públicas;
IX — Apresentar o calendário anual com as atividades que serão realizadas e campanhas
a serem promovidas;
X - Diagnosticar a qualidade e a resolutividade dos serviços prestados à população;
XI - Realizar as atividades necessárias no âmbito de atuação e da responsabilidade
pactuadas pelo Município com os órgãos estaduais e federais;
XII - Gerenciar a marcação de consultas, exames e cirurgias disponibilizadas pelo
sistema on-line de marcação;
XIII - Coordenar o agendamento de exames dentro e fora do Município, de acordo com
as cotas estabelecidas pela união/estado/município, organizando e padronizando o
processo de trabalho;
Xiy - Asse^ar a implementação de políticas públicas de saúde, visando o acesso dos
usuários ao sistema único de saúde;
XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Agendamento e
Atendimento ao Cidadão fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE
DE AGENDAMENTO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO, Referência: CC3.

Art. 105. A Superintendência de Agendamento e Atendimento ao Cidadão terá, sob sua
subordinação, a Gerência de Agendamento e Atendimento ao Cidadão.

Seção I

DA GERÊNCIA DE AGENDAMENTO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO

Art. 106. Compete à Gerência de Agendamento e Atendimento ao Cidadão o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
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representação funcional e social;
II - Prestar o primeiro atendimento aos usuários, visando o agendamento de consultas e
exames dentro e fora do domicilio;
III - Organizar as agendas de consultas e exames e os médicos disponíveis para o
atendimento;
IV - Organizar as agendas e escalas dos motoristas, atestando em conjunto com o
superintendente os boletins de viagens dos mesmos;
Y - Manter organizado o cadastro de usuários do SUS e as localidades de tratamento
para melhor controle das ações;
VI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
VII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
VIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Agendamento e
Atendimento ao Cidadão fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE
AGENDAMENTO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO, Referência: CC4.

TITULO III

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS

Art. 107. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
planejar e executar a política, os planos, programas e projetos municipais de promoção
social e humana.

Art. 108. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Direitos Humanos, bem como os dados de identifieação, são os constantes do Anexo
IX, parte integrante desta Lei.

Art. 109. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos exercerá as
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Elaborar o projeto de Plano de Ação Municipal das políticas de assistência social, de
trabalho, de vigilância alimentar e antidrogas, com a participação de órgãos
governamentais e não-govemamentais, submetendo-os à aprovação dos seus respeetivos
Conselhos;
III - Coordenar a elaboração da Política Municipal de Assistência Social, em
eonsonância com as diretrizes do SUAS (Sistema Único de Assistência Social) e da
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PNAS (Política Nacional de Assistência Social), supervisionando sua execução por
parte do Superintendente de Assistência Social e Direitos Humanos;
IV - Coordenar a elaboração da Política Municipal da Mulher, com vistas à sua
promoção social, à eliminação de barreiras no mercado de trabalho e todas as formas de
discriminação e de violência contra a sua dignidade de pessoa, supervisionando sua
execução por parte do Superintendente de Assistência Social e Direitos Humanos;
V - Coordenar a elaboração da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda,
articulada com as empresas locais, supervisionando sua execução por parte do
Superintendente de Assistência Social e Direitos Humanos;
VI - Coordenar a elaboração da Política Municipal sobre Drogas, em consonância com
as diretrizes do SISNAD (Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas), supervisionando
sua execução por parte do Superintendente de Assistência Social e Direitos Humanos;
VII - Atuar na execução, no acompanhamento e na avaliação da Política Municipal de
Vigilância Alimentar e Nutricional, na esfera de sua competência, articulada às Políticas
de Transferência de Renda e de Assistência Social;
VIII - Articular com os Conselhos vinculados à Secretaria e com os demais Conselhos
Municipais, consolidando a gestão participativa na definição e controle social das
políticas públicas;
IX - Celebrar convênios e contratos de parceria e cooperação técnica e financeira com
órgãos públicos, entidades privadas e organizações não-govemamentais, visando à
execução, em rede, dos serviços sócio-assistenciais;
X - Avaliar as ações das entidades sociais do Município, aprovando projetos e liberando
recursos financeiros e humanos necessários à realização de suas atividades;
XI - Propor a criação, reunião e extinção de instituições assistenciais municipais, de
modo a racionalizar a oferta de oportunidade à comunidade;
XII - Gerir os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, bem como os demais
recursos orçamentários destinados à Assistência Social, assegurando a sua eficaz e
eficiente utilização;
XIII - Organizar a rede de atendimento social no Município;
XIV - Executar os programas e projetos de atendimento social desenvolvidos no
Município, cuidando especialmente de efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e
funeral; executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com
organizações da sociedade civil; tender às ações assistenciais de caráter de emergência;
e prestar os serviços assistenciais de amparo às crianças e adolescentes em situação de
risco pessoal e social e às pessoas que vivem em situação de rua;
XV - Conceber e operar sistema de supervisão, acompanhamento e avaliação das ações
e da prestação de contas da rede pública e privada da assistência social no Município;
XVI - Promover a assistência comunitária com o envolvimento de jovens, dos clubes de
mães, associações comunitárias e outras entidades da sociedade, cujo fim seja o
desenvolvimento de ações sociais e comunitárias;

" Suprir as necessidades relacionadas à melhoria de habitabilidade, intervindo na
adequação, urbanização, regularização fundiária e assistência social;
XVIII - Propor e promover atividades de capacitação sistemática de gestores,
conselheiros e técnicos, no que tange à gestão das políticas públicas no âmbito das
competências da Secretaria;
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XIX - Convocar, juntamente eom o Conselho Municipal de Assistêneia Social, e
realizar a Conferência Municipal de Assistência Social;
XX - Proceder a gestão e o eontrole finaneeiro dos recursos orçamentários, bem como a
gestão de pessoas e de reeursos materiais, em consonância com as diretrizes e
disposições legais vigentes;
XXI - Integrar suas ações, sempre que necessário e possível, eom as ações
desenvolvidas por outros órgãos da Administração Municipal;
XXII - Superintender as atividades e atribuições dos órgãos colegiados municipais
vinculados à Secretaria;
XXIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades;
XXIV - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão eompetente
para fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
XXV - Assinar, juntamente eom o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes
às suas atividades;
XXVI - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e
regulamentos relaeionados às suas atividades;
XXVII - Assinar ofíeios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
XXVIII - Partieipar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, eom dedicação e postura;
XXIX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
eorrelatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Seeretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos fica criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, Referência: CCl.

Art. 110. A Secretaria Municipal de Assistêneia Soeial e Direitos Humanos exercerá
suas atividades através das seguintes Superintendências, Gerência e Subgerência, sob a
sua subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Assistêneia Social e Direitos Humanos;
b) Superintendência de Programas Sociais.

II - Gerência:

a) Gerência de Atendimento Social;

III - Subgerência:
a) Subgerência de Atendimento Social.

CAPITULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS
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Art. 111. A Superintendência de Assistência Social e Direitos Humanos, órgão ligado
diretamente à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, tem
como competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

I ~ Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Desenvolver e executar o projeto do Plano de Ação Municipal das políticas de
assistência social, de trabalho, de vigilância alimentar e antidrogas, com a participação
de órgãos governamentais e não-govemamentais, encaminhando ao secretário para
submeter à aprovação dos seus respectivos Conselhos;
III - Executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal de Assistência Social, em
consonância com as diretrizes do SUAS (Sistema Único de Assistência Social) e da
PNAS (Política Nacional de Assistência Social);
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal da Mulher, com vistas à sua
promoção social, à eliminação de barreiras no mercado de trabalho e todas as formas de
discriminação e de violência contra a sua dignidade de pessoa;
VI - Executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e
Renda, articulada com as empresas locais;
VII - Executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal sobre Drogas, em
consonância com as diretrizes do SISNAD - Sistema Nacional de Políticas sobre
Drogas;
VIII - Acompanhar e avaliar a Política Municipal de Vigilância Alimentar e
Nutricional, na esfera de sua competência, articulada às Políticas de Transferência de
Renda e de Assistência Social;

~ Encaminhar e participar das reuniões dos Conselhos vinculados à Secretaria e com
os demais Conselhos Municipais, consolidando a gestão participativa na definição e
controle social das políticas públicas;
X - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
XII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Assistência Social
e Direitos Humanos fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, Referência: CC3.

Art. 112. A Superintendência de Assistência Social e Direitos Humanos terá, sob sua
subordinação, a seguinte Gerência e Subgerência:

I) Gerência:
a) Gerência de Atendimento Social
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II) Subgerência:
a) Subgerência de Atendimento Social.

Seção 1

DA GERÊNCIA DE ATENDIMENTO SOCIAL

Art. 113. Compete à Gerência de Atendimento Social o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;

~ Organizar os trabalhos no âmbito da Secretaria, bem como, suas atividades
desenvolvidas;

~ Encaminhar as demandas ao Secretário e aos demais membros da equipe, dando o
primeiro atendimento ao cidadão;

~ Supervisionar os demais membros da equipe em relação ao atendimento do
cidadão;
V - Manter atualizado o cadastro funcional do pessoal da Secretaria;
VI — Manter atualizado o cadastro e as fichas dos usuários do sistema, encaminhando-
os, quando necessário e no momento do atendimento, ao Secretário da pasta;
VII - Realizar visitas domiciliares com os demais membros da equipe;
VIII - Manter atualizado os arquivos da Secretaria quanto aos ofícios recebidos e
encaminhados;
IX - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Atendimento Social fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE ATENDIMENTO SOCIAL
Referência: CC4. '

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE ATENDIMENTO SOCIAL

114. Compete à Subgerência de Atendimento Social o desenvolvimento das
seguintes atividades:
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I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Prestar o primeiro atendimento aos usuários do sistema e encaminhar aos demais
membros da equipe;
III - Proceder a confecção de ofícios por determinação do Secretário e demais membros
da equipe;
IV - Encaminhar e acompanhar os processos administrativos encaminhados aos demais
setores da administração;
V - Prestar as informações necessárias à população quanto às mudanças decorrentes da
legislação;
VI - Auxiliar na organização das ações no âmbito da Secretaria;
VII - Atender os telefones e gerir o e-mail institucional da instituição e repassar os
recados aos demais membros da equipe;
VIII - Melhorar o acesso do usuário ao Secretário no âmbito de suas funções;
IX - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Atendimento Social fica
criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE ATENDIMENTO SOCIAL,
Referência: CC5.

CAPITULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE PROGRAMAS SOCIAIS

Art. 115. A Superintendência de Programas Sociais, órgão ligado diretamente à
Secretaria Mumcipal de Assistência Social e Direitos Humanos, tem como competência
0 desenvolvimento das seguintes atividades:

1 - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Buscar meios para celebração de convênios e contratos de parceria e cooperação
técnica e financeira com órgãos públicos, entidades privadas e organizações não-
govemamentais, visando à execução, em rede, dos serviços sócio-assistenciais;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Avaliar as ações das entidades sociais do Município, criando projetos e sugerindo a
liberação de recursos financeiros e humanos necessários à realização de suas atividades;
V - Avaliar e executar a organização da rede de atendimento social no Município;
VI - Avaliar e auxiliar na execução dos programas e projetos de atendimento social
desenvolvidos no Município, cuidando especialmente do pagamento dos auxílios
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natalidade e fimeral; dos projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria
com organizações da sociedade civil; das ações assistenciais de caráter de emergência; e
em prestar os serviços assistenciais de amparo às crianças e adolescentes em situação de
risco pessoal e social e às pessoas que vivem em situação de rua;
VII - Conceber e operar sistema de supervisão, acompanhamento e avaliação das ações
e da prestação de contas da rede pública e privada da assistência social no Município;
VIII - Promover e executar a assistência comunitária, com o envolvimento de jovens,
dos clubes de mães, associações comunitárias e outras entidades da sociedade cujo firn
seja o desenvolvimento de ações sociais e comunitárias;
IX - Propor e promover atividades de capacitação sistemática de gestores, conselheiros
e técnicos, no que tange à gestão das políticas públicas no âmbito das competências da
Secretaria;
X - Organizar, juntamente com o Conselho Municipal de Assistência Social, na
realização da Conferência Municipal de Assistência Social;
XI - Integrar suas ações, sempre que necessário e possível, com as ações desenvolvidas
por outros órgãos da Administração Municipal;
XII - Acompanhar e executar os programas existentes no Município ou aqueles que
possam ser criados no âmbito das fünções da secretaria;
XIII - Buscar e desenvolver projetos e programas de interesse da municipalidade,
acompanhando seu desenvolvimento e implementação;
XIV - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Programas Sociais
fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE PROGRAMAS
SOCIAIS, Referência: CC3.

TÍTULO IV

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

Art. 116. Compete à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte elaborar,
executar e avaliar as políticas, programas, projetos e atividades culturais de interesse e
responsabilidade da Administração Pública Municipal.

Art. 117. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte, bem como os dados de identificação, são os constantes do Anexo X, parte
integrante desta Lei.

118. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte exercerá as seguintes
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atividades:

I ~ Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Realizar as atividades concernentes à promoção e ao desenvolvimento da arte e da
cultura, das atividades turísticas e esportivas no Município;
II - Implementar ações para promoção do patrimônio histórico, artístico e cultural do
Município;
III - Promover eventos de natureza cultura e artísticos no âmbito municipal;
rv - Propor mecanismos para a divulgação da cultura, da arte e demais expressões da
identidade do Município, bem como dos atrativos e produtos turísticos, em âmbito local,
regional e nacional;
V - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
VI - Gerenciar os centros culturais, teatros, bibliotecas, museus e demais equipamentos
urbanos, bem como aqueles localizados em área rural, que se relacionem com a cultura,
o patrimônio histórico e a arte;
VII - Contribuir para o diagnóstico de necessidade de melhorias na qualidade da infra-
estrutura oferecida ao turista no Município;
VIII - Subsidiar a elaboração de zoneamento turístico do Município, com indicações de
áreas consideradas de interesse para a exploração de atividades vinculadas ao turismo,
mantendo estas informações atualizadas e disponíveis para investimento públicos e
privado;
IX - Estabelecer e manter permanentemente contato com órgãos oficiais de cultura,
turismo e esportes, público ou privados com o objetivo de manter a Secretaria atualizada
quanto aos planos, programas e normas vigentes;
X - Manter um sistema de informações sobre empresas e investidores do setor de
turismo;
XI - Coordenar, monitorar, incentivar, acompanhar e avaliar as ações inerentes á
execução dos programas das política de cultura, turismo e esportes do município, assim
como aquelas traçadas pelos planos estratégicos estadual e federal;
XII - Indicar processos de obtenção de uma maior fluidez na expansão e melhoria da
infra-estrutura turística, instigando parcerias para novos investimentos em Guaçuí e na
região do Caparaó Capixaba;
XIII - Impulsionar ações que visem a integração das atividades do setor de turismo, com
a região geoturística do Município, aí compreendendo destinos, roteiros e atividades
turísticas dos municípios vizinhos de características turísticas conjuntas;
XIV - Efetivar o planejamento estratégico, coordenação e execução das políticas de
esportes, lazer, entretenimento e na atuação preventiva na promoção da qualidade de
vida da população, por meio de programas de esportes e lazer;
XV - Realizar as atividades concernentes á promoção e ao desenvolvimento do esporte
e do lazer da população em toda sua extensão e abrangência sociais;
XVI - Incentivar e garantir que a sociedade tenha acesso a pratica de diferentes
modalidades esportivas;
XVII - Propiciar ambiente adequado a promoção de atividades de lazer e de esportes

82



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Estado do Espírito Santo

C/V/G

FLS

voltados para segmentos sociais da população, em parceria com outras organizações e
com os órgãos municipais que atuam na área social, tais como: saúde, educação e
assistência social;
XVIII - Inceritivar a interação com entidades públicas e privadas, organizações não
governamentais e organizações da sociedade civil de interesse público, nacionais e
intemacionais, com o objetivo de incrementar o intercâmbio de novas tecnologias de
desenvolvimento cultural, turístico e esportivo sustentado.
XIX - Fortalecer a atuação do Conselho Municipal de Cultura e, também, o Conselho de
Turismo.

XX - Execução dos demais serviços públicos Municipais que estejam compreendidos no
seu âmbito de atuação.

~ Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXII - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
XXIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo e Esporte fica criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
CULTURA, TURISMO E ESPORTE, Referência: CCl.

Art. 119. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte exercerá suas
atividades através das seguintes Superintendências, Gerências e Subgerências, sob a sua
subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Turismo;
b) Superintendência de Cultura e Eventos;
c)\ Superintendência de Esporte.

II - Gerência:

a) Gerência de Desenvolvimento Turístico e Cultural;
b) Gerência de Práticas Esportivas.

III - Subgerência:
a) Subgerência de Serviços Internos;
b) Subgerência de Gestão de Espaços Culturais;
c) Subgerência de Gestão Esportiva.

CAPITULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE TURISMO
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Art. 120. A Superintendência de Turismo, órgão ligado diretamente à Secretaria
das seg^tiawSsT™ ' ^°-Petência o desenvolvimento

LcfeZeTÕc^r''' representação
?" elaboração e implementação do Plano de Desenvolvimento do Turismodo Mumcipio;

III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Apoiar a elaboração e revisão de materiais que divulguem os seWiços turísticos ou
auxiliem na recepção ao turista;
y - Organizar e executar os planos, programas e eventos que tenham por objetivo
incentivar o turismo no Município;
yi - Articular com outras secretarias e órgãos municipais, assim como estaduais e
federais visando enriquecimento do turismo local e regional;
VII - Propor projetos de investimentos que valorizem o potencial turístico do Município
em benefício da economia local;
yill - Promover eventos, a exemplo de congressos e exposições, que visem à
divulgação dos produtos turísticos;
IX - Organizar e manter o cadastro atualizado da oferta turística do Município, inclusive
seus recursos naturais, bens materiais e imateriais, estabelecimentos de hospedagem e
alimentação, áreas de lazer e recreação e demais equipamentos de natureza turística;
X - Combate permanente à poluição ambiental, por meio do gerenciamento dos pontos
turísticos do Município;
XI - Promover o uso turístico sustentável dos recursos naturais em articulação com
organismos ambientais na esfera municipal, estadual e federal;
XII - Planejar, coordenar e fomentar as ações de turismo objetivando a sua expansão, a
melhoria da qualidade de vida dos munícipes, a geração de emprego e renda e' a
divulgação do potencial turístico (Monumento Cristo Redentor, cachoeiras, corredeiras
entre outros); '
XIII - Promover e articular junto ao Conselho Municipal de Turismo e à comunidade,
palestras, ofíeinas e debates a fím de formular políticas públicas para o Município;
XIV - Manter atualizado, em arquivo, a relação das empresas promotoras de eventos,
operadoras turísticas, agências de viagens, locadoras de veículos, transportadoras e
demais prestadoras de serviço turístico;
XV - Executar os serviços relativos à inffaestrutura operacional e das instalações
necessárias à viabilização de eventos culturais e artísticos, turísticos e esportivos e de
lazer;
Xyi - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XVII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
XVIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.
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Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Turismo fica
criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE TURISMO, Referência:

CAPITULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA E EVENTOS

Art. 121. A Superintendência de Cultura e Eventos, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
fimcional e social;
II - Inventariar e propor mecanismos de divulgação para as manifestações culturais e
artísticas do município;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Promover a democratização do acesso aos espaços culturais, como teatro, galerias
de artes, biblioteca, dentre outros.
V - Implementar, junto ao Conselho Municipal de Cultura, leis de incentivo às diversas
manifestações culturais;
VI - Incentivar e apoiar a realização de eventos culturais do Município;
VII - Viabilizar ações para conservação e restauração de espaços culturais;
VIII - Promover a circulação e o intercâmbio de artistas e da produção cultural;
IX - Promover e executar ações intersetoriais para realização de oficinas de capacitação
nos diversos segmentos da cultura local;
X - Apoiar e incentivar na realização de ações culturais da biblioteca pública municipal;
XI - Propor e executar ações de capacitação e consolidação as associações de artesãos,
bem como a promoção e coordenação de feiras de arte ou de artesanato popular;
XII - Fiscalizar a manutenção e administração dos espaços culturais do Município;
XIII - Apoiar e divulgar a realização de eventos culturais do Teatro Municipal Fernando
Torres;
XIV - Promover eventos culturais que oportunizem e divulguem talentos do Município;
XV - Executar os serviços relativos à infra-estrutura operaeional e das instalações
necessárias à viabilização de eventos culturais e artísticos;
XVI - Executar atividades culturais em parceria com os órgãos municipais;
XVII - Cumprimento de outras finalidades que sejam oportunas, pertinentes e
adequadas ao desenvolvimento cultural popular local;
XVIII - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de eontas;
XIX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
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previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Cultura e Eventos
fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE CULTURA E
EVENTOS, Referência: CC3.

Art. 122. A Superintendência de Cultura e Eventos terá, sob sua subordinação, a
seguinte Gerência e Subgerência:

I) Gerência:
a) Gerência de Desenvolvimento Turístico e Cultural.

II) Subgerência:
a) Subgerência de Gestão de Espaços Culturais.

Seção I

DA GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E CULTURAL

Art. 123. Compete à Gerência de Desenvolvimento Turístico e Cultural o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Organizar e manter atualizado o cadastro de fontes de divulgação dos aspectos
turísticos e culturais do Município e o arquivo de publicações e recortes relativos ao
assunto;

III - Manter o sistema de informações básicas sobre o Município para visitantes e para a
população local;
IV - Promover a divulgação de todo material relativo às possibilidades, recursos e
eventos turísticos e culturais do Município;
V - Articular-se com os demais órgãos da estrutura organizacional da Prefeitura
Municipal de Guaçuí para a produção de informações sobre o Município;
VI - Elaborar levantamento de custos e retomos de atividades previstas;
VII - Auxiliar na organização a emissão de relatórios gerenciais e de prestação de contas
aos poderes executivo e legislativo municipal, executar tarefas correlatas e afins;
VIII - Avaliar atrativos locais - naturais, arquitetônicos, bens imateriais etc -, e
providenciar a elaboração de manual de informações turísticas;
IX - Definir padrões para aferição de qualidade dos serviços turísticos e eventos
culturais no Município;
X - Auxiliar na implementação dos Planos Municipais de Cultura e Turismo;
XI - Elaborar ou orientar a produção de relatórios ou prestações de contas nos termos da
legislação ou contrato de financiamento, de acordo com os padrões requeridos pelo
organismo fmanciador;

XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
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sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Desenvolvimento Turístico
e  Cultural fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE
DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E CULTURAL, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE GESTÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS

Art. 124. Compete à Subgerência de Gestão de Espaços Culturais o desenvolvimento
das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação fimcional e social;
II - Administrar e zelar pelos recursos humanos, materiais e físicos sob sua
responsabilidade;
III - Auxiliar na coordenação, avaliação e execução de atividades e projetos culturais
desenvolvidos nos Espaços Culturais;
rV - Confeccionar, coordenar e submeter ao superior a agenda anual e mensal das
atividades programadas a serem desenvolvidas nos Espaços Culturais;
V - Auxiliar e propor ações para o planejamento da Secretaria Municipal;
VI - Submeter ao gestor da secretaria solicitações das dependências dos espaços
culturais sob sua responsabilidade para quaisquer finalidades;
VII - Administrar, coordenar e controlar todos os espaços culturais do município,
definitivos e/ou provisórios existentes;
VIII - Administrar o espaço físico providenciando serviços de manutenção das redes
elétricas e hidro-sanitárias do sistema de telefonia, dos equipamentos e dos imóveis;
IX - Apoiar os expositores nas organizações dos eventos;
X - Catalogar e classificar o acervo arqueológico, histórico, cultural e artístico do
município;
XI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Gestão de Espaços
Culturais fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE GESTÃO DE
ESPAÇOS CULTURAIS, Referência: CC5.

CAPÍTULO III
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DA SUPERINTENDÊNCIA DE ESPORTE

Art. 125 A Superintendência de Esporte, órgão ligado diretamente à Secretaria
Mumcipal de Cultura, Turismo e Esportes, tem como competência o desenvolvimento
das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
íuncional e social;
II - Propor o calendário esportivo anual do Município;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Sugerir e propor áreas com aptidão para a realização de atividades de lazer e
recreação e/ou eventos afíns;
V - Estimular as iniciativas esportivas independente, porém de forma adequada, para
crianças, adolescentes e jovens, idosos e portadores de necessidades especiais;
VI - Executar e apoiar a realização de eventos esportivos desenvolvidos no âmbito
municipal;
Vil - Acolher, p^icipar, prestar - sempre que possível-, apoio técnico e logístico as
etapas de competições escolares promovidas pelo Estado do Espírito Santo ou Nacional;
VIII - Desenvolver capacitações junto a população, sensibilizando-a sobre a importância
da atividade física, tendo em vista a melhoria da qualidade de vida;
IX - Articular com outras secretarias e órgãos municipais, assim como estaduais e
federais visando a desenvolvimento das atividades esportivas e de lazer local e regional;
X - Promover ações para o registro, supervisão e orientação normativa, na forma da lei,
analisando e dando o parecer nos processos cuja temática seja de cunho esportivo;
XI - Planejar, coordenar e apoiar programas e projetos para desenvolvimento esportivo
bem como iniciação esportiva nas comunidades do município, promovendo o esporte e
o lazer como forma de integração social;
XII - Promover e apoiar programas, projetos e eventos esportivos vinculados ao alto
rendimento;
XIII - Gerenciar todo o parque esportivo e equipamentos que estejam sob a
responsabilidade ou diretamente vinculados a Superintendência de esportes,
promovendo a sua manutenção e uso contínuo;
XIV - Estabelecer parcerias como setores privados para o desenvolvimento e
democratização da prática esportiva, baseando-se em uma política de investimento
social;
XV - Avaliar, por meio de indicadores sociais, os impactos resultantes das ações de
lazer e recreação realizadas nos bairros;
XVI - Fixar e/ou aprovar padrões de trabalho e rotinas, assim como estabelecer
procedimentos e controlar o cumprimento dos prazos para a execução das atividades
inerentes a Superintendência;
Xyn - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XVIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
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XIX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Esporte fica criado
o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE ESPORTE, Referência: CC3.

Art.^ 126. A Superintendência de Esporte terá, sob sua subordinação, a seguinte
Gerência e Subgerência:

I) Gerência:
a) Gerência de Práticas Esportivas.

II) Subgerência:
a) Subgerência de Gestão Esportiva.

Seção I

DA GERÊNCIA DE PRÁTICAS ESPORTIVAS

Art. 127. Compete à Gerência de Práticas Esportivas o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I ~ Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funeional e social;
II " Gerenciar e integrar as atividades esportivas desenvolvidas pela secretaria
mumcipal, cumprindo os prazos estabelecidos para cada atividade;
IIII - Executar e apoiar a realização de eventos esportivos realizados no âmbito
municipal;
IV - Fomentar e apoiar as diversas práticas esportivas, levando as informações aos
setores fim;
V - Assessorar o Superintendente, ao qual esteja vinculado, nos processos de formação
de opinião e solução de problemas relacionados ao campo de atividade da gerência;
yi - Gerenciar e zelar pelo parque esportivo e equipamentos, bem como o material
didático e de apoio da superintendência de esportes;
VII - Coordenar torneios e festivais voltados para a comunidade;
VIII - Coordenar o cadastro e o cruzamento de dados dos resultados do esporte nos
beneficiários dos programas municipais por meio de parceria com as secretarias
municipais;
IX - Supervisionar o desenvolvimento de torneios comimitários - urbano e rural;
X - Auxiliar o Superintendente na criação do calendário anual esportivo municipal;
XI - Realizar reuniões com o corpo docente das escolas municipais com o intuito de
elaborar, em conjunto, o planejamento esportivo anual;
XII - Propor a ampliação da oferta de modalidades esportivas, promovendo o
intercâmbio esportivo entre as comimidades e escolas;
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XIII - Coordenar as praças esportivas;
XIV - Receber ou solicitar instruções e/ou providências, prestar informações a respeito
das atividades executadas na gerência;
XV - Coordenar a equipe de estagiários que aplicam diretamente as atividades físicas às
comumdades;
XVI - Coordenar tecnicamente os serviços prestados nas academias populares,
escolinhas municipais e núcleos esportivos;

" Rcêulamentar torneios, gincanas para a prática de jogos lúdicos a fim de resgatar
a memória das brincadeiras de rua;
XVIII - Definir o calendário das ações de lazer, recreação e qualidade de vida,
promovidas pela superintendência de esportes, inclusive organizando e coordenando
gincanas e ruas de lazer;
XIX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;

~ Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Paragrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Práticas Esportiva fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE PRÁTICAS ESPORTIVA
Referência: CC4. '

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE GESTÃO ESPORTIVA

Art. 128. Compete à Subgerência de Gestão Esportiva o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I  - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente sua
representação fimcional e social;
II ~ Auxiliar na integração das atividades esportivas desenvolvidas pela secretaria
municipal, cumprindo os prazos estabelecidos para cada atividade;
III - Auxiliar na realização de eventos esportivos realizados no âmbito municipal;
IV - Assessorar o Gerente ao qual esteja vinculado nos processos de formação de
opinião e solução de problemas relacionados ao campo de atividade da subgerência;
y - Gerenciar e zelar pelo parque esportivo e equipamentos, bem como o material
didático e de apoio da superintendência de esportes;
VI - Auxiliar na coordenação de torneios e festivais voltados para a comunidade;
VII - Executar o cadastro e o cruzamento de dados dos resultados do esporte nos
beneficiários dos programas municipais por meio de parceria com as secretarias
municipais;
VIII - Apoiar o desenvolvimento de torneios comunitários - urbano e rural;
IX ~ Participar das reumões com o corpo docente das escolas municipais com o intuito
de elaborar, em conjunto, o planejamento esportivo anual;

90



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Estado do Espírito Santo

es
e/.s

X - Buscar dados no intuito de ampliação da oferta de modalidades esportivas,
observando-se o intercâmbio esportivo entre as comunidades e escolas;
XI - Auxiliar na coordenação das praças esportivas;
XII - Receber ou solicitar instruções e/ou providências, prestar informações a respeito
das atividades executadas na subgerência;
XIII - Supervisionar a equipe de estagiários que aplicam diretamente às atividades
físicas as comunidades;
XIV - Acompanhar tecnicamente os serviços prestados nas academias populares,
escolinhas municipais e núcleos esportivos;
XV - Incentivar e apoiar torneios, gincanas para a prática de jogos lúdicos a fim de
resgatar a memória das brincadeiras de rua;
XVI - Aplicar o calendário das ações de lazer, recreação e qualidade de vida,
promovidas pela superintendência de esportes, inclusive organizando e coordenando
gincanas e ruas de lazer;
XVII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Gestão Esportiva fica
criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE GESTÃO ESPORTIVA
Referência: CC5.

CAPÍTULO IV

SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS

Art. 129. Compete à Subgerência de Serviços Internos o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Secretário na sua representação funcional e
social;
II - Identificar fontes de recursos que possam ser utilizadas para o financiamento de
Políticas Públicas Municipais, em nível Estadual, Nacional e Internacional;
III - Acompanhar e controlar a aplicação de recursos próprios de investimento;
2IV - Manter o Secretário Municipal informado da existência de quaisquer fontes de
recursos que sejam de interesse da municipalidade;
V - Acompanhar a execução de planos, programas e projetos constantes do
planejamento estratégico da Secretaria Municipal;
VI - Acompanhar a tramitação de processos que tratem de financiamento de programas
ou projetos, junto aos respectivos organismos financeiros;
VII - Analisar e emitir parecerem processos e documentos relacionados à projetos e a
captação de recursos, em trâmite na secretaria municipal, e que estejam dentro da sua
área de formação ou conhecimento;
VIII - Gerenciar e fiscalizar o cumprimento de cronogramas físico e financeiro de
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investimentos;
IX - Elaborar e acompanhar a execução do orçamento da secretaria;
X - Elaborar e acompanhar a execução do PPA;
XI - Elaborar ou dispor de meios para a execução dos planos de trabalho e projetos
técnicos necessários à captação de recursos juntos as entidades ou entes financiadores;
XII - Realizar demais atividades que sejam necessárias ao cumprimento das suas
atribuições e obrigações que estejam compreendidas no âmbito de atuação e da
responsabilidade pactuada pelo município com os órgãos Estaduais e Federais da área
de projetos em geral;
XIII - Executar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta lei, ou aquelas que
surgirem no decorrer do desenvolvimento dos trabalhos que venham a ser atribuídas.
XIV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo uníco. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços Internos fica
criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE SERVIÇOS INTERNOS
Referência: CC5. '

TITULO V

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 130. Compete à Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos
a realização de obras e serviços públicos municipais, especificamente quanto ao
controle e fiscalização de construção de imóveis privados e de ocupação de solo e
execução de construções, ampliações, melhorias e conservação dos bens imóveis
municipais.

Art. 131. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e
Serviços Públicos, bem como os dados de identificação, são os constantes do Anexo XI,
parte integrante desta Lei.

Art. 132. A Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos exercerá
as seguintes atividades:

I  Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Elaborar e propor ações juntamente com a Procuradoria Geral do Município e os
demais órgãos sobre a normalização da política referente à execução de obras e
prestação de serviços públicos municipais;
III - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
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rv - Elaborar e propor a política de saneamento urbano e rural do Município;
V - Elaborar e propor uma política de destinação final do lixo urbano;
VI - Fomentar ações para programar, planejar, controlar, fiscalizar e executar as obras
municipais;
VII - Solicitar a elaboração de projetos, construção e conservação de obras públicas
municipais;

~ Supervisionar e controlar os contratos relacionados com obras e serviços da sua
competência feitos pela Prefeitura ou órgãos que tenham competência para fazer
intervenções em áreas públicas;
IX - Promover o controle de custos das obras e serviços municipais;
X — Desenvolver políticas para as atividades relativas à limpeza urbana e à conservação
das vias e logradouros públicos;
XI — Buscar projetos e Propostas para construções das vias e logradouros públicos;

~ Organizar os serviços de manutenção de praças e jardins e de iluminação pública;
T  serviços de planejamento para supervisionar a administração decemitérios municipais;

XIV - Promover ações e mecanismo para fiscalizar a aplicação do Código de Obras e
Posturas e do PDM;
XV - Fomentar ações e mecanismo para conservar e ampliar o sistema de saneamento
básico;
XVI - Fomentar ações e mecanismo para coletar, destinar e reciclar lixo;

" Fomentar ações e mecanismo para manter os serviços de iluminação pública;
^VIII - Fomentar ações e mecanismo para abastecer, conservar, controlar e manter os
veículos e máquinas rodoviárias;
XIX - Fomentar ações e mecanismo para construir e conservar capelas mortuárias e
cemitérios municipais;
XX - Manter, em articulação com a Secretaria de Planejamento, dados e informações
sobre as obras e serviços públicos em andamento ou concluídas;
XXI - Realizar serviços de infi-a-estrutura de eventos promocionais do Município;
XXII - Expedir certidões requeridas às repartições administrativas municipais para
defesa e esclarecimentos de situações, estabelecendo os prazos de atendimento;
XXIII - Estabelecer e impor penalidade por irrfração a leis e regulamentos;
XXIV - Organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício do
poder de polícia administrativa;
XXV - Propor e participar na elaboração e instituição de leis, programas e projetos
voltados à área de obras e serviços públicos;
XXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades
XXVII - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente
para fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
XXVIII - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e
regulamentos relacionados às suas atividades;
XXIX - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXX - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
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XXXI Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando
sempre que necessáno, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXXII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Obras, Infra-
estrutura e Serviços Públicos fica criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIFAT RF
obras, infra-estrutura E serviços PÚBLICOS, Referincra: CCL
Art. 133. A Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos exercerá
suas atividades através das seguintes Superintendências, Gerências e Subgerências sob
a sua subordinação: '

I - Superintendências:
a) Superintendência de Obras;
b) Superintendência de Defesa Civil;
c) Superintendência de Infra-estrutura.

II - Gerências:
a) Gerência de Obras;
b) Gerência Administrativa de Defesa Civil;
c) Gerência de Infra-estrutura e Serviços Públicos.

III - Subgerências:
a) Subgerência de Fiscalização Urbana;
b) Subgerência de Infra-estrutura e Manutenção.

CAPITULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

Art. 134. A Superintendência de Obras, órgão ligado diretamente à Secretaria
Mumcipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Programar, planejar, controlar, fiscalizar e executar as obras municipais;
III - Elaborar projetos, construção e conservação de obras públicas municipais;
IV - Assin^ ofícios e documentos pertinentes á sua área de atividade;
V - Fiscalizar contratos relacionados com obras e serviços da sua competência feitos
pela Prefeitura ou órgãos que tenham competência para fazer intervenções em áreas
públicas, observando-se a vigência dos mesmos, devendo informar aos setores
competentes quanto á eventual prorrogação (aditivo);
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VI Auxiliar no controle de custos das obras e serviços municipais;
VII - Fiscalizar a execução das obras públicas municipais;
VIII - Participar das ações e mecanismo de conservação e ampliação do sistema de
saneamento básico;
IX - Auxiliar na articulação com a Secretaria de Planejamento, dados e informações
sobre as obras e serviços públicos em andamento ou concluídas;
X - Realizar as medições de obras públicas com o acompanhamento e preenchimento
das planilhas necessárias para a execução dos contratos;
XI - Providenciar sempre que solicitado os projetos arquitetônicos para implementação
de políticas de obras públicas;
XII - Promover a elaboração das diretrizes para a política estadual de obras públicas;
XIII - Coordenar a realização de levantamentos, em todos os seus aspectos, para
detectar as reais necessidades do setor de obras públicas, visando à definição das
pnoridades da área;
XIV - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos programas de
constoção, recuperação, melhoramentos e conservação das obras do Estado no âmbito
Mumcipal, em todos os seus aspectos;
XV - Promover a perfeita integração com as demais Superintendências;
XVI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XVII - Promover a elaboração, quando de ordem interna, e a aprovação, quando de
ordem particular, de plantas e projetos para a realização de obras dentro do perímetro do
município
XVIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.

~ P^^ticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Obras fica criado o
cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE OBRAS, Referência: CC3.

Art. 135. A Superintendência de Obras terá, sob sua subordinação, a seguinte Gerência
e Subgerência:

I) Gerência:
a) Gerência de Obras.

II) Subgerência:
a) Subgerência de Fiscalização Urbana.

Seção I

DA GERÊNCIA DE OBRAS
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Art. 136. Compete à Gerência de Obras o desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover ̂assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Promover o acompanhamento, manutenção e adequação do Código de Postura do
Mumcípio e do PDM, bem como, a sua divulgação junto à comunidade*
III - Emissão de alvará de licença para habitação (HABITE-SE) e certidões detalhadas;
IV - Participar da elaboração de projetos para captação de recursos financeiros, através
de convênios e financiamentos;
V - Auxiliar na aprovação de projetos de loteamento e desmembramento em
cumprimento ao Código de Postura do Município e ao PDM;

analise de processo para expedição de licenças para demolição e
realização de obras de construção, reconstrução, acréscimos, reformas, conserto e
limpeza de imóveis particulares, em conjunto com o fiscal de obras;
VII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
VIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Obras fica criado o cargo
comissionado de GERENTE DE OBRAS, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO URBANA

Art. 137. Compete à Subgerência de Fiscalização Urbana o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Executar ações de fiscalização em obras e construções para verificação do alvará de
construção;
III - Realizar embargo e autuação de obras particulares que contrarie a legislação
municipal; ^
III - Executar ações de fiscalização em ruas e bairros dentro da zona urbana e rural
sobre o acumulo de lixos e entulhos, observando-se o Código de Postura Municipal;
ly - Promover a articulação com as demais secretarias nas ações de fiscalização
visando o cumprimento do estabelecido no Código de Postura Municipal;
V - Acompanhar possíveis demolições que tenham autorização do Município;
VI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de' audiência
pública de prestação de contas;
VII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
VIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'ou outras correlatas
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previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Fiscalização Urbana
fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE FISCALIZAÇÃO
URBANA, Referência: CC5.

CAPÍTULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA CIVIL

Art. 138. A Superintendência de Defesa Civil, órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I ~ Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Instruir a população sobre como proceder em casos de calamidades;
III - Realizar a desocupação do pessoal e material das áreas de riscos e das atingidas por
calamidades;
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Proporcionar assistência aos flagelados;
VI - Adotar procedimentos e praticar os atos necessários à redução dos prejuízos
sofridos por particulares e entidades públicas em decorrência de calamidade;
VII - Assegurar o funcionamento dos principais serviços de utilidade pública;
VIII - Levantar os danos causados e criar condições para recuperação de moradias;
IX - Estudar e executar medidas preventivas, especificando as áreas de risco;
X - Adotar medidas preventivas relativas às ações de Defesa Civil;
XI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Defesa Civil fica
criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE DEFESA CIVIL,
Referência: CC3.

Art. 139. A Superintendência de Defesa Civil terá, sob sua subordinação, a Gerência
Administrativa de Defesa Civil.

Seção I

DA GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DE DEFESA CIVIL
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Art. 140. Compete à Gerência Administrativa de Defesa Civil o desenvolvimento das
seguintes atividades:

^ ~ Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;

~ Auxiliar na Instrução da população sobre como proceder em casos de diferentes
calamidades;
III - Coordenar e auxiliar na desocupação do pessoal e material das áreas atingidas;
~ Acompanhar em caso de calamidade a assistência aos flagelados;

^ ~ Promover os atos necessários à redução dos prejuízos sofridos por particulares e
entidades públicas em decorrência de calamidade;
VI - Participar dos eventos promovidos pela administração mtmicipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;

~ Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo;

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência Administrativa de Defesa
Civil fica criado o cargo comissionado de GERENTE ADMINISTRATIVO DE
DEFESA CIVIL, Referência: CC4.

CAPÍTULO m

DA SUPERINTENDÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 141. A Superintendência de Infra-estrutura e Serviços Públicos, órgão ligado
diretamente à Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos, tem
como competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
n - Acompanhar a pro^amação, o planejamento, o controle, fiscalização das obras de
infra-estrutura e de serviços públicos, emitindo os relatórios das atividades fim;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Auxiliar na elaboração de projetos, construção e conservação de obras de infra-
estrutura e de serviços públicos;
V - Manter a organização funcional da secretaria, com ênfase aos projetos
desenvolvidos;
VI - Manter atualizado o cadastro das fiscalizações da execução das obras pertinentes
às suas atividades;
VII - Encaminhar todas as documentações visando manter, em articulação com a
Secretaria de Planejamento, dados e informações sobre as obras e serviços públicos em
andamento ou concluídas;
VIII — Acompanhar a realização das medições obras de infra-estrutura e de serviços
públicos, com o acompanhamento e preenchimento das planilhas necessárias para a
execução dos contratos;
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pC M^ter o cadastro e a manutenção e a fiscalização das atividades desenvolvidas no
âmbito da iluminação pública;
X - Manter fiscalização continua em praças, parques e jardins, visando a manutenção
preventiva; ^
XI - Coordenar a realização de levantamentos, em todos os seus aspectos, para detectar
as reais necessidades do setor de obras de infra-estrutura e de serviços públicos, visando
a definição das prioridades da área;
XII - Promover o acompanhamento e a fiscalização juntamente com os demais membros
da secretana na execução dos programas de construção, recuperação, melhoramentos e
conservação das obras de infra-estrutura e de serviços públicos do Estado no âmbito
mumcipal, em todos os seus aspectos;
XIII - Promover a perfeita integração com as demais Superintendências;
XIV - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Infi"a-estrutura e
Serviços Públicos fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, Referência: CC3.

Art. 142. ̂ A Superintendência de Infra-estrutura e Serviços Públicos terá, sob sua
subordinação, a seguinte Gerência e Subgerência:

I) Gerência:
a) Gerência de Infi-a-estrutura e Serviços Urbanos.

II) Subgerência:
a) Subgerência de Infi-a-estrutura e Manutenção.

Seção I

DA GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Art. 143. Compete a Gerência de Infra-estrutura e Serviços Urbanos o desenvolvimento
das seguintes atividades:

^ ~ Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Auxiliar no acompanhamento da programação, o planejamento, o controle,
iscalização das obras de infra-estrutura e de serviços públicos, emitindo os relatórios
das atividades fim;
III - Auxiliar na Elaboração de projetos, construção e conservação de obras de infra-
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INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO, Referência: CC5.

TÍTULO VI

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Art. 145. Compete à Secretaria Mumcipal de Meio Ambiente assegurar a promoção do
desenvolvimento sustentável, formulando e implementando as políticas públicas
voltadas p^a promover a preservação, conservação e uso sustentável da natureza e seus
recursos hídricos, com respeito à diversidade.

Art. 146. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, bem
como os dados de identificação, são os constantes do Anexo XII, parte integrante desta
Lei.

Art. 147. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente exercerá as seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Acompanhar, avaliar e atualizar as normas urbanísticas para o Município,
especialmente as referentes ao desenho urbano, zoneamento, parcelamento territorial do
solo, estrutura viária, obras, edificações e posturas em articulação com outras secretarias
municipais envolvidas, e em consonância com o disposto na legislação pertinente;
111" Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;

IV ~ Participar do cadastramento da planta da cidade, bem como implementar a Gestão
Ambiental Pública Municipal.
V - Elaborar e implantar a política municipal de meio ambiente;
VI - Propor e implantar diretrizes e políticas municipais, normas e padrões relativos à
preservação e à conservação de recursos naturais e paisagísticos do Município;
VII - Implantar e monitorar a Agenda 21 Local;
VIII - Articular-se com órgãos da administração pública estadual e federal, consórcios
públicos e privados e ONG'S propondo soluções aos problemas relacionados à gestão
dos recursos hídricos e resíduos sólidos.

1^ ~ Articular junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e à estação de tratamento
de água e esgoto, coleta e transporte de lixo;
X - Elaborar sua proposta orçamentária parcial;
XI — Propor atividades produtivas comprometidas com o manejo sustentado dos
recursos naturais;
XII - Organização do cadastro dos empreendimentos, atividades e serviços poluidores
e/ou degradantes do meio ambiente, efetiva ou potencialmente;
XIII - Execução da fiscalização da qualidade ambiental mediante o controle, o
monitoramento e a avaliação do uso dos recursos ambientais;
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I) Gerências:

P  a) Gerência de Fiscalização, Licenciamento e Controle de
^  Resíduos.
'  b) Gerência de Programas e projetos.
r;)
Q  II) Subgerências:

a) Subgerência de Fiscalização Ambiental;
b) Subgerência de Paisagismo e Jardinagem;

'  c) Subgerência de Educação e Recursos Ambientais.
r)

n_.__
rSy ) Seção I

DA GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAMENTO E CONTROLE DE
RESÍDUOS

(1 151. Compete à Gerência de Fiscalização, Licenciamento e Controle de Resíduos o
desenvolvimento das seguintes atividades:

. ' I ~ Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
)  representação funcional e social;
r) - Cadastrar e licenciar as atividades industriais e não industriais poluidoras instaladas
Q  no Município;

III - Manter cadastro atualizado das atividades poluidoras instaladas no Município;
IV - Controlar e disciplinar a implantação e operação de atividades de qualquer
natureza que possam atentar contra o meio ambiente, estabelecendo as medidas
preventivas indispensáveis à sua aprovação;
V - Analisar e emitir pareceres técnicos em processos de licenciamento de atividades de
exploração mineral, inclusive os já instalados;
VI — Emitir parecer técnico sobre os pedidos de loteamento e conjuntos residenciais,
analisando-os sob seus aspectos ecologicos e de acordo com a legislação ambiental em
vigor;
VII - Analisar e emitir pareceres técnicos referentes a projetos de sistemas de controle
de poluição, de recuperação de ecossistemas e areas degradadas, e de requerimento de
benefícios fiscais relacionados às áreas ambientais;
VIII - Determinar a realização de auditorias/reuniões públicas ambientais;
IX - Analisar e emitir pareceres técnicos em processos de licenciamento de atividades

n  potencial ou efetivamente poluidoras e/ou degradadoras do meio ambiente;
'  y X — Realizar levantamentos sobre as condições ambientais do Município, incluindo o

cadastro das industrias capazes de produzir modificações que deteriorem estas
condições, bem como identificar as áreas onde já existem problemas de alteração do
meio ambiente;
XI — Fornecer diretrizes aos demais órgãos municipais, em assuntos que se referem ao
meio ambiente e à qualidade de vida, em conformidade com a legislação Federal,

O,
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DA SUBGERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Art, 152. Compete à Subgerêneia de Fisealização Ambiental o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
n - Fiscalizar o cumprimento da legislação ambiental, notificando, intimando, autuando,
interditando e aplicando sanções legalmente previstas contra pessoas físicas e jurídicas
que causem poluição ou degradação ambiental no município, em cumprimento ao poder
de política administrativa que possui;
III — Analisar e emitir parecer técnico em solicitação de poda e supressão de árvores;
IV - Propor medidas compensatórias para casos de supressão de árvores;
V - Atender às denúncias sobre agressões aos recursos naturais do município;
VI - Fiscalizar as ações, obras e atividades que coloquem em risco os recursos naturais
do Município;
VII - Aplicar as sanções cabíveis quando constatadas irregularidades ou infringências;

~ Controlar os prazos estipulados nos autos de notificação e/ou infração lavrados;
IX - Fornecer apoio a outros órgãos ambientais de fisealização quando se tratar de área
de conflito geográfico e de interesse ecológico;
X - Efetuar monitoramento da qualidade atmosférica, sonora, hídrica e do solo;
XI - Executar medidas de controle e combate à poluição ambiental em sues diferentes
aspectos;

^11 ~ Fiscalizar e fazer cumprir a legislação ambiental em vigor;
XIII - Realizar vistorias nas fontes de poluição ambiental, em atendimento a denúncias
ou por solicitação de demais setores;
XIV - Realizar vistorias técnicas e elaborar os respectivos relatórios em processos de
licenciamento;
XV - Manter arquivo relativo às sanções fiscais realizadas incluindo, dentre outros os
autos aplicados; '
XVI - Execut^ outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.
XVII - Providenei^ e executar no âmbito de suas funções, os procedimentos
administrativos ambientais em consonância com a legislação municipal e demais
vigentes;
XVIII - Proceder a confecção de ofícios e memorandos para encaminhamento ao
secretario solicitando materiais ou serviços;
XIX - Desenvolver trabalhos internos ou externos dentro de sua área de atuação;
XX - Proceder e executar o arquivamento dos documentos de interesse da secretaria;
XXI - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
publica de prestação de contas;
XXII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.
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Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Fiscalização Ambiental
fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL, Referência: CC5.

Subseção II

DA SUBGERÊNCIA DE PAISAGISMO E JARDINAGEM

Art. 153. Compete a Subgerência de Paisagismo e Jardinagem o desenvolvimento das
V  seguintes atividades

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Analisar a situação paisagística do município com vista à proposição de atividades

^  de recomposição de áreas degradadas, plantio de espécies adequadas, embelezamento,
melhoria da qualidade ambiental e estética;

r ) III - Acompanhar as atividades de podas de árvores e substituição de espécies arbóreas;
IV - Planejar as atividades públicas relacionadas ao paisagismo e jardinagem;
V - Atuar considerando aspectos técnicos, no sentido de selecionar e aplicar métodos
sustentáveis de erradicação e controle de pragas, doenças e plantas daninhas;
VI - Propor e acompanhar medidas de melhoria do aspecto visual e ambiental da

O  cidade, dos parques, praças e jardins;
VII - Identificar grupos de organismos e micro-organismos; diferenciando os benéficos
dos maléficos para as plantas;
VIII - Implantar e gerenciar programas de controle de qualidade na produção
paisagística;
rX - Identificar e ampliar inovações nos processos de montagem, monitoramento e

r\ gestão das ações paisagísticas e de jardinagem;
X - Monitorar a exploração e manejo do solo e da água de acordo com as suas
características, as alternativas de otimização dos fatores climáticos e seus efeitos no
crescimento e desenvolvimento das plantas;

'  ' XI - Propor projetos especiais em paisagismo e jardinagem, identificando estilos,
>  modelos, elementos vegetais, materiais e acessórios a serem empregados;

r\, XII - Considerar os impactos ambientais de projetos paisagísticos de qualquer natureza;
r, XIII - Avaliar e executar a manutenção de projetos paisagísticos de arborização, de

jardinagem e de plantas ornamentais;
XIV - Atuar na coordenação das equipes destinadas à produção de mudas nativas,

' J florestais e flores com manutenção das atividades paisagísticas e de jardinagem;
Pv XV - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei, ou aquelas que

surgirem no decorrer do desenvolvimento dos trabalhos da secretaria;
XVI - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XVII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando.
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sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
~ Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas

previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Programas e Projetos fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS
Referência: CC4. '

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E RECURSOS AMBIENTAIS

Art. 155. Compete a Subgerência de Educação e Recursos Ambientais o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Executar no âmbito de suas funções, educação ambiental permanente na rede de
ensino municipal;
III - Proceder a confecção de ofícios e memorandos para encaminhamento ao secretário
solicitando materiais ou serviços de interesse da secretaria;
IV - Desenvolver trabalhos internos e externos dentro de sua área de atuação;
V - Desenvolver atividades intersetoriais de educação permanente dos füncionários
públicos municipais;
VI - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
VII — Realiz^ as atividades educacionais programadas, firmando parcerias necessárias;
VIII — Planejar e executar campanhas permanentes de sensibilização e conscientização
popular quanto às questões ambientais no município;
IX - Apoiar eventos ou programas que tenham como objetivo sensibilização e
conscientização da população para a questão da preservação ambiental;
X - Promover eventos comemorativos relativos à questão ambiental;
XI - Planejar e executar, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, cursos
de capacitação para os professores para inclusão de programas e atividades de educação
ambiental nas escolas municipais;
XII - Propiciar o desenvolvimento de pesquisas bibliográficas sobre o meio ambiente,
vinculando o saber escolar à vida cotidiana;
XIII - Desenvolver a educação ambiental junto à rede municipal de ensino, tendo como
base técnicas e instrumentos pedagógicos;

~ Proniover ações junto à população e entidades representativas da sociedade que
divulguem o conhecimento do patrimônio ambiental do município, sua proteção,
preservação e recuperação;
XV - Promover e executar programas e projetos de educação ambiental, voltados às
umdades de conservação;
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XVI - Prestar informações e orientações aos interessados quanto às diretrizes e normas
relativas à proteção e preservação do meio ambiente;
XVII - Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas;
XVIII - Auxiliar a implementação do plano de zoneamento ambiental do município,
compatibilizando os usos do solo e recursos hídricos com características ambientais;
XIX- Gerenciar a manutenção e preservação das áreas verdes, cobertura vegetal
arbórea, e das unidades de conservação do mimicípio, inclusive as áreas de proteção
permanente;

XX - Promover a recuperação do meio ambiente nativo e natural do município;
XXI - Cumprir outros objetivos que sejam oportunos, pertinentes e adequados á
proteção e conservação dos recursos naturais e dos ecossistemas associados;
XXII - Solicitar das fontes potencialmente poluidoras, análise de efluentes, águas
superficiais e subterrâneas, visando à proteção dos recursos hídricos;
XXIII - Manter arquivo atualizado dos dados referentes aos estudos, análises e
medições dos recursos hídricos e naturais existentes no município;
XXIV — Solicitar dos órgãos estaduais e federais, dados relativos a monitoramentos
hídricos realizados na região de influencia do município;
XXV - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Educação e Recursos
Ambientais fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE EDUCAÇÃO E
RECURSOS AMBIENTAIS, Referência: CC5.

LIVRO IV

DAS ATRIBUIÇÕES E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÃVEL

TÍTULO I

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÃRIA E
ABASTECIMENTO ALIMENTAR

Art. 156. Compete à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Alimentar, coordenar a elaboração, execução e avaliação das políticas, programas e
projetos de desenvolvimento da agrieultura, da pecuária e do abastecimento alimentar
do Município.

Art. 157. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
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Abastecimento Alimentar, bem como os dados de identificação, são os constantes do
Anexo XIII, parte integrante desta Lei.

Art. 158. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar
exercerá as seguintes atividades:

^ ~ Prover assisteneia direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;

" Coordenar a elaboração e execução das políticas públicas de desenvolvimento da
agricultura, da pecuária e do abastecimento alimentar do Município;
III - Assinar, jimtamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
rv - Coordenar a elaboração, execução e avaliação dos planos e projetos municipais, em
conjunto com os demais órgãos atuantes nos setores agropeeuários e de abastecimento
alimentar do Mtmicípio;
V - Efetuar levantamentos, pesquisas e divulgação das características da zona rural e das
potencialidades da agricultura e pecuária;
VI - Promover o cadastramento do produtor rural, no que refere à vocação da
propriedade para produção agrícola e pecuária;
yil - Divulgar, pelos meios adequados, as modernas técnicas agrícolas e pastoris,
visando ao aumento de produção e à melhoria da qualidade dos produtos;
yill - Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos e
incentivos;
IX - Desenvolver suas atividades com órgãos congêneres da União, do Estado e outros
Municípios, visando proporcionar o desenvolvimento agropecuário e de agronegócios;
X - Promover estudos sócio-econômicos para a localização e construção de unidades de
armazenamento e abastecimento;
XI - Organizar o abastecimento de gêneros alimentícios, com vistas a melhorar as
condições de acesso da população, especialmente a de baixo poder aquisitivo;
XII - Orientar as atividades de classifieação e fiscalização e produtos agropecuários;
XIII - Promover o associativismo rural, bem como assistir às cooperativas e outras
associações de classe de produtores;
XIV - Instituir programas de ensino agrícola associado ao ensino não-formal e à
educação para preservação do meio ambiente;
XV - Promover e incentivar a criação de reprodutores, visando o melhoramento
genético de animais;
XVI - Presei^ar a diversidade genética tanto animal quanto vegetal;
XVII - Apoiar, coordenar e fiscalizar o desenvolvimento de campanhas de vacinação
preventiva em animais, em âmbito municipal;
XVIII - Exercer as atividades de inspeção e fiscalização, visando à defesa sanitária
vegetal e animal; '
XIX - Zelar pela conservação dos mananciais existentes no Município, evitando
desmatamento e queimadas;
XX - Desenvolver e estimular pesquisa de tecnologia de conservação do solo;
XXI - Orientar o pequeno produtor rural no uso e manejo do solo, segundo sua aptidão
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agrícola, visando à otimização da renda do produtor rural e à preservação permanente
do solo;
XXII - Desenvolver programas de irrigação e drenagem, implantação e manutenção de
poços artesianos, eletrificação rural, produção e distribuição de mudas e sementes, de
reflorestamento, bem como do aprimoramento dos rebanhos;
XXIII - Promover a mecanização agrícola planejada e orientada, mediante convênio
com as cooperativas agrícolas de pequenos produtores, para o aproveitamento dos
equipamentos e redução de sua ociosidade;
XXIV - Estimular a criação de hortas comunitárias e a preservação das áreas verdes;
XXV - Desenvolver programas de açudagem e piscicultura, baseados na legislação
vigente;
XXVI - Articular-se com a Secretaria de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos para
a abertura e conservação das estradas vicinais;
XXVII - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades;
XXVIII - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente
para fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
XXIX - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e
regulamentos relacionados às suas atividades;
XXX - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXXI - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
XXXII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;

- Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento Alimentar fica criado o cargo de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
ALIMENTAR, Referência: CCl.

Art. 159. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar
exercerá suas atividades através das seguintes Superintendências, Gerências e
Subgerências, sob a sua subordinação:

I - Superintendência:
a) Superintendência de Desenvolvimento Rural.

II - Gerências:

a) Gerência de Acompanhamento de Projetos e Programas;
b) Gerência de Desenvolvimento Rural;
c) Gerência de Cadastramento Rural e Geração de Renda.

III - Subgerências:
a) Subgerência de Acompanhamento de Projetos e Programas;
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b) Subgerência de Apoio Técnico c Organização Institucional.

CAPÍTULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 160. A Superintendência de Desenvolvimento Rural, órgão ligado diretamente a
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar, tem como
competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Executar ações visando a elaboração, execução e avaliação dos planos e projetos
municipais, em conjunto com os demais órgãos atuantes nos setores agropecuários e de
abastecimento alimentar do Município;

III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Acompanhar e executar ações para levantamentos, pesquisas e divulgação das
características da zona rural e das potencialidades da agricultura e pecuária;
V - Buscar para realização do cadastramento do produtor rural, no que refere à vocação
da propriedade para produção agrícola e pecuária;
VI - Providenciar os materiais para divulgação das modernas técnicas agrícolas e
pastoris, visando ao aumento de produção e à melhoria da qualidade dos produtos;
VII - Acompanhar e executar ações que visem estimular as atividades agropecuárias,
através de exposições, feiras, congressos e incentivos;
VIII - Auxiliar no estudo sócio-econômieo para a localização e construção de unidades
de armazenamento e abastecimento;
IX - Buscar dados jvmto à comunidade a fim de reforçar o associativismo rural, bem
como assistir às cooperativas e outras associações de classe de produtores;
X - Auxiliar na instituição de programas de ensino agrícola associado ao ensino não-
formal e à educação para preservação do meio ambiente;
XI - Criar um planejamento estratégico visando o melhoramento genético de animais;
XII - Apoiar, coordenar e fiscalizar o desenvolvimento de campanhas de vacinação
preventiva em animais, em âmbito municipal;
XIII - Orientar o pequeno produtor rural no uso e manejo do solo, segundo sua aptidão
agrícola, visando à otimização da renda do produtor rural e à preservação permanente
do solo;
XIV - Auxiliar a desenvolver programas de irrigação e drenagem, implantação e
manutenção de poços artesianos, eletrificação rural, produção e distribuição de mudas e
sementes, de refiorestamento, bem como do aprimoramento dos rebanhos;
XV - Assistir na criação de hortas comunitárias e na preservação das áreas verdes;
XVI - Assessorar programas de açudagem e piscicultura;
XVII - Fazer levantamentos das estradas rurais que necessitem de conservação e
modificações pertinentes;
XVIII - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
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XIX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que neeessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras eorrelatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendêneia de Desenvolvimento
Rural fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
DESENVOLVIMENTO RURAL, Referência: CC3.

Art. 161. A Superintendência de Desenvolvimento Rural terá, sob sua subordinação, as
seguintes Gerências e Subgerências:

I. Gerências:

a) Gerência de Aeompanhamento de Projetos e Programas;
b) Gerência de Desenvolvimento Rural;
c) Gerência de Cadastramento Rural e Geração de Renda.

II. Subgerêneias:
a) Subgerêneia de Acompanhamento de Projetos e Programas;
b) Subgerêneia de Apoio Técnico e Organização Institucional.

Seção I

DA GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS

Art. 162. Compete à Gerência de Acompanhamento de Projetos e Programas o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I ~ Prover assisteneia direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II ~ Desenvolver juntamente eom os demais órgãos competentes os programas e
projetos que visem captar recursos financeiros para o desenvolvimento das atividades
agrícolas;
III — Coordenar e supervisionar os Projetos e Programas de interesse da secretaria e da
municipalidade;
IV - Prestar contas sempre que solicitados das atividades desenvolvidas no âmbito da
seeretaria;
V - Manter um canal aberto de contato com os órgãos da esfera Estadual/Federal para
captação de reeursos;

^I ~ Atualizar os sistemas de informação eom ênfase da divulgação de projetos e
programas em andamento;
VII - Pesquisar junto aos órgãos competentes quanto a projetos e programas dentro de
sua área de atuação;
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VIII - Analisar e encaminhar aos setores competentes os registros e as prestações de
contas parcial/total dos convênios desenvolvidos pela secretaria;
IX - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Acompanhamento de
Projetos e Programas fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS, Referência: CC4.

Subseção 1

DA SUBGERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E
PROGRAMAS

Art. 163. Compete a Subgerência de Acompanhamento de Projetos e Programas o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Executar juntamente com os demais órgãos competentes os programas e projetos
que visem captar recursos financeiros para o desenvolvimento das atividades agrícolas;
III - Acompanhar os Projetos e Programas de interesse da secretaria e da
municipalidade;
IV - Manter organizado todas as prestações de contas relativas aos convênios e projetos
aprovados, ou em andamento;
V - Prestar contas sempre que solicitados das atividades desenvolvidas no âmbito da
secretaria;
VI - Buscar dados com objetivo de aprimorar os sistemas de informação com ênfase da
divulgação de projetos e programas em andamento;
VII - Executar os projetos e programas para o desenvolvimento do Município no
âmbito da Secretaria;
VIII - Providenciar os registros e as prestações de contas parcial/total dos convênios
desenvolvidos pela secretaria;
IX - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.
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Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Acompanhamento de
Projetos e Programas, fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS, Referência: CC5.

Seção II

DA GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 164. Compete à Gerência de Desenvolvimento Rural o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I ~ Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Executar ações que visem o desenvolvimento rural, dentro de sua área de atuação;
ni ~ Executar ações para o fortalecimento das associações de produtores rurais e
cooperativas;
IV - Executar ações para o fortalecimento das associações femininas para a geração de
renda dentro do meio rural;
V - Primar pelo bom estado de conservação das estradas rurais;
VI - Coordenar a equipe de manutenção das estradas rurais, especialmente com relação
ao escoamento das águas das chuvas;
VII - Articular-se com os demais órgãos para o escoamento dos produtos da terra,
promovendo feiras e eventos para este fortalecimento;
VIII - Executar ações que visem incluir os produtores rurais em projetos de geração de
renda pertencentes a outras secretarias;
IX - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Desenvolvimento Rural
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE DESENVOLVIMENTO
RURAL, Referência: CC4.

Seção III

DA GERÊNCIA DE CADASTRAMENTO RURAL E GERAÇÃO DE RENDA

Art. 165. Compete à Gerência de Cadastramento Rural e Geração de Renda o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I  Prover assistência direta e imediata ao Secretario e ao Superintendente na sua
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representação funcional e social;
II - Providenciar e manter atualizado os cadastros dos produtores rurais, especificando o
potencial produtivo de cada um;
~ Desenvolver projeto para a confecção de talonános de nota fiscal de produtor rural,

visando guiar os produtos gerando renda;
IV - Fomentar políticas públicas de geração de renda, incluindo os produtores
cadastrados aos programas de alimentação escolar, e outros existentes ou que venham a
surgir;
V - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
VI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
VII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Cadastramento Rural e
Geração de Renda fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE
CADASTRAMENTO RURAL E GERAÇÃO DE RENDA, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO E ORGANIZAÇÃO
INSTITUCIONAL

Art. 166. Compete à Subgerencia de Apoio Técnico e Organização Institucional o
desenvolvimento das seguintes atividades;

^ ~ Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II — Manter organizado os trabalhos no âmbito da secretaria municipal de Agricultura,
da Pecuária e do Abastecimento Alimentar;
~ Receber e repassar as correspondências aos demais membros da secretaria;

IV - Providenciar o envio dos ofícios e expedientes solicitados;
V - Arquivar e manter organizado os arquivos da secretaria;
VI — Encaminhar os processos administrativos para a sede da prefeitura e acompanhá-
los na tramitação;
VII - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;

- Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Paragrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Apoio Técnico e
Organização Institucional fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
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APOIO TÉCNICO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL, Referência: CC5.

LIVRO V

TÍTULO I

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art 167. Constituem-se como Função de Confiança os Encarregados de Turma o
Motorista de Gabinete do Prefeito, Coordenador de Saúde Bucal e Coordenador'de
Atenção Primana em Saúde, cujas nomeações fazer-se-ão mediante Decreto do Prefeito
Municipal, exclusivamente entre servidores públicos municipais efetivos, rendendo ao

Setiv^^^^^ ̂  gratificação coiTespondente a 50% (cinqüenta por cento) do seu salário
Art. 168. Para efeito do citado no artigo anterior, ficam criados os seguintes

carregados de Turma, atividade especial de condução de veículo oficial do Gabinete
QO rreíeito e de Coordenadores:

I) Encarregados de Turma de:
a) Calceteiro: (01) vaga;
b) Pedreiro: (02) vagas;
c) Jardineiro: (01) vaga;
d) Cemitério: (02) vagas;
e) Vigia: (01) vaga;
f) Artefatos de cimento e britagem: (01) vaga;
g) Limpeza Pública: (01) vaga;
h) Carpinteiro: (01) vaga.

II) Motorista de Gabinete do Prefeito:
a) 02 (dois) Motoristas de Gabinete do Prefeito.

III) Coordenadores:
a) Coordenador de Saúde Bueal: 01 (uma) vaga;
b) Coordenador de Atenção Primária em Saúde: 01 (uma) vaga.

LIVRO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

tom 25% em Comissão se farão, no mínimo,
Prpfpúnií cmco^por cento) entre servidores públicos efetivos com exercício naitura e com experiencia comprovada independentemente do regime jurídico a que
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estiverem vinculados.

Parágrafo único. As nomeações de que se trata o caput deste artigo serão feitas
somente na medida da necessidade.

Art. 170. O Semdor Público efetivo nomeado para ocupar cargo em comissão, poderá
optar pelo vencimento do cargo para o qual foi nomeado ou pelo valor do cargo efetivo
mais 50 ̂  (cinqüenta por cento) do valor atribuído ao cargo em comissão, respeitando
os limites fixados nessa lei.

Art. 171. Os Cargos de Secretários Municipais serão ocupados, preferencialmente, por
^ pessoas que possuam Diploma de Nível Superior.

§ 1°. O cargo de Superintendente de Obras, será ocupado por pessoas que tenha Curso
Superior em Engenharia ou Arquitetura, devidamente registrado no órgão competente;

§2.0 cargo de Superintendente de Suporte à Educação, será ocupado por pessoas que
tenha Curso Superior na área de educação, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educação;

§ 3°. O cargo de Gerente de Apoio Pedagógico, será ocupado por pessoas que tenha
Curso Superior em Pedagogia, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

§  4 . Para ocupar os demais cargos de Superintendentes serão exigidas,
preferencialmente, pessoas que possuam Diploma de Nível Superior

çA''§ 5 . Para ocupar os cargos de Gerente e de Subgerente, será exigida'escolaridade

§ 6°. Os cargos de Procurador Geral e Adjuntos serão preenchidos por profissionais com
bacharelado em Direito, devidamente registrados na OAB (Ordem dos Advogados do
Brasil).

§ 7°. O eargo de Controlador Geral do Município será ocupado por servidor efetivo
pertencente ao quadro de servidores efetivos da Prefeitura Munieipal de Guaçuí e o
ocupante deste cargo deverá comprovar por meio de certificados e títulos possuir nível
de escolaridade superior com o devido registro no órgão de classe e demonstrar
eo^ecimento sobre rnatéria orçamentária, financeira, contábil, jurídica e administração
publica, além de dominar os conceitos relacionados ao controle interno e a atividade de
auditoria.

Art. 172. O quantitativo e a relação dos eargos ora criados por esta Lei, bem como os
valores atnbuídos a eles, são os eonstantes do anexo XIV, sendo parte integrante desta
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Lei.

Art. 173. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento de 2013, suplementadas se
necessárias.

Art. 174. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 175. Revogam-se as disposições em contrário e em especial as Leis Municipais n°s
2.341/1995, 3.271/2005, 3.528/2008, 3.542/2008, 3.611/2008, 3.628/2009, 3.641/2009,
3.653/2009, 3.656/2009, 3.658/2009, 3.659/2009, 3.669/2009, 3.728/2010, 3.751/2010,
3.841/2011, 3.858/2011, 3.859/2011, 3.863/2011, 3.886/2012, bem como, o art. 8°, da
Lei Mumcipal n° 3.816/2011 e aquelas frontais ou incompatíveis com as diretrizes aqui
instituídas.

Guaçuí - ES, 12 de março de 2013.

VERAL

Prefeita

COSTA

icipal
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ANEXO I

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

I

Superintendência de
Articulação Institucional

Gerência de Governo e
Serviços Externos

Gerência de Gabinete do

Vice-prefeito

Subgerência de Serviços
internos

I
1

Superintendência de
imprensa Oficial

Gerência de imprensa
Oficial e Eventos

Subgerência de Imprensa
Oficial e Eventos

I - Denominação: Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional'
II - Sigla: SMGAI;
III - Código de Cadastro de Órgãos: 01.01.
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ANEXO II

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

- Denominação: Controladoria Geral do Município;

-Sigla: CGM;

I - Código de Cadastro de Órgãos: 01.02.
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ANEXO III

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS

Superintendência
de Recursos

Humanos

Superintendência
de Administração

Subgerência de
Serviços Internos do
Recursos Humanos

Gerência

Operacional de
Manutenção

I
Gerência de

Processamento

de Dados

1
Gerência de

Controle de

Combustíveis e

Lubrificantes

Subgerência de
Serviços Internos
da Administração

Superintendência
de Almoxarifado e

Patrimônio

Gerência de

Patrimônio

Superintendência
de Compras e

Serviços

Subgerência de
Controle de

Veículos e

Transporte

Subgerência de
Serviços Internos
da Compras e

Serviços

Superintendência
do Procon

Municipal

Gerência de

Atendimento ao

Cidadão

Subgerência de
Fiscalização e

Acompanhamento

Subgerência de
Serviços

Administrativos

I - Denominação: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos;
II-Sigla: SMGARH;
III - Código de Cadastro de Órgãos: 01.03.
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ANEXO IV

1  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Superintendência de Finanças Superintendência de Contabilidade Pública

Gerência de Arrecadação
Municipal

Gerência de

Contabilidade da

Educação
Gerência de

Contabilidade da Saúde

Gerência de

Contabilidade da

Assistência Social

Subgerência de
Fiscalização

Subgerência de
Arrecadação
Tributária

' bubgerênda de Arquivo
de Documentos

Contábeis

Subgerência de
Lançamentos
Contábeis

Denominação: Secretaria Municipal de Finanças;
-Sigla: SMF;
- Código de Cadastro de Órgãos: 01.04.
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ANEXO V

[ SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Superientendência de
Convênios e Projetos

Gerência de Acompanhamento
Orçamentário

TüSgêmncí^^
Serviços Internos e

Prestação de

Denominação: Secretaria Municipal de Planejamento;
-Sigla: SMP;
- Código de Cadastro de Órgãos: 01.05.

O
</>

CD

m
c/D



ANEXO VI

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Procuradoria Adjunta

Gerência de

Acompanhamento de Projetos

Denominação: Procuradoria Geral do Município;
-Sigla: PGM;
- Código de Cadastro de Órgãos: 01.06.
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ANEXO VII

Gerência de Apoio Pedagógico

1

Gerência de Programas e
Projetos

Subgerência de
Assistência ao

Educando

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1

Superintendência de Suporte à Educação Superintendência Administrativa

Gerência de Alimentação
Escolar

Subgerência de
Serviços

Administrativos

Subgerência de
Equipamentos
Motorizados

Denominação: Secretaria Municipal de Educação;
-Sigla: SEME;
- Código de Cadastro de Órgãos: 02.01.
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ANEXO VIII

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Superintendência
Administrativa

Gerência de

Programas e Projetos

Subgerência
Administrativa

Subgerência de
Saúde Bucal

Gerência de

Vigilância em Saúde

Subgerência de
Vigilância

Epidemiológica

Subgerência de
Vigilância Ambiental

Subgerência de
Vigilância Sanitária

I - Denominação: Secretaria Municipal de Saúde;
II-Sigla: SEMUS;
III - Código de Cadastro de Órgãos: 02.02.

Superintendência de
Regulação, Avaliação e

Auditoria do SUS

^Superintendência de''
Agendamento e
Atendimento ao

Cidadão

Gerência de

Agendamento e
Atendimento ao

Cidadão
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ANEXO IX

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

Superintendência de
Assistência Social e

Direitos Humanos

Superintendência de
Programas Sociais

Gerência de

Atendimento Social

Subgerência de
Atendimento Social

Denominação: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos;
- Sigla: SMASDH;
- Código de Cadastro de Órgãos: 02.03.
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ANEXO X

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

Superintendência de
Turismo

Subgerência de Serviços
Internos

Superintendência de Cultura
e Eventos

Gerência de

Desenvolvimento

Turístico e Cultural

I - Denominação: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte;
II-Sigla: SMCTE;
III - Código de Cadastro de Órgãos: 02.04.

/•

Superintendência de
Esporte

Gerência de Práticas

Esportivas

Subgerência de Gestão
de Espaços Culturais

Subgerência de Gestão
Esportiva

77
r-

OCo

o
m
CO



I  n n í

ANEXO XI

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Superintendência de Obras

Subgerência de
Fiscalização Urbana

Superintendência de Defesa
Civil

Gerencia de Obras Gerência Administrativa
de Defesa Civil

Superintendência de
Infraestrutura e Serviços

Públicos

Gerência de Infraestrutura
e Serviços Públicos

Subgerência de
Infraestrutura e
Manutenção

I - Denominação: Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos-
II-Sigla: SEOSP;
III - Código de Cadastro de Órgãos: 02.05.
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ANEXO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Superintendência de Meio Ambiente

Gerência de Fiscalização,
Licenciamento e Controle de Resíduos Gerência de Programas e Projetos

Subgerência de
Fiscalização Ambiental

_ Subgerência de Paisagismo
e Jardinagem

Subgerência de Educaçãc
e Recursos Ambientais

n Denominação: Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
- Sigla: SEMMAM;
- Código de Cadastro de Órgãos: 02.06.
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ANEXO XIII

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO ALIMENTAR

^^1

Superintendência de Desenvolvimento Rural

Gerência de Acompanhamento de
Projetos e Programas

Subgerência de
Acompanhamento de
Projetos e Programas

Gerência de Desenvolvimento Rural Gerência de Cadastramento Rural e

Geração de Renda

Subgerência de Apoio
Técnico e Organização

Institucional

Denominação: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar;
- Sigla: SMAPAA;
- Código de Cadastro de Órgãos: 03.01.
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ANEXO XIV

QUANTITATIVO DE CARGOS E VALORES

QUANTIDADE CARGO VALOR MÊS

11 SECRETÁRIO - CCl 5.120,00

01 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - CCl 5.120,00

01 CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - CCl 5.120,00

02 PROCURADOR ADJUNTO - CC2 2.980,00

25 SUPERINTENDENTE - CC3 2.100,00

31 GERENTE-CC4 1.120,00

32 SUBGERENTE - CC5 850,00

lO rAL DE CARGOS = 103

RELAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO COM AS DEVIDAS REFERÊNCIAS:

Referência: CCl

01 — Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional;
02 - Controlador Geral do Município;
03 - Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos;
04 - Secretário Municipal de Finanças;
05 - Secretário Municipal de Planejamento;
06 - Procurador Geral do Município;
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07 - Secretário Municipal de Educação;
08 - Secretário Municipal de Saúde;
09 - Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos;
10 - Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte;
11 - Secretário Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos;
12 - Secretário Municipal de Meio Ambiente;
13 — Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar.

Referência: CC2

01 - Procurador Adjunto (02) vagas.

Referência: CC3

01 - Superintendente de Articulação Institucional;
02 - Superintendente de Imprensa Oficial;
03 - Superintendente de Recursos Humanos;
04 - Superintendente de Administração;
05 - Superintendente de Almoxarifado e Patrimônio;
06 - Superintendente de Compras e Serviços;
07 - Superintendente do PROCON Municipal.
08 - Superintendente de Finanças;
09 - Superintendente de Contabilidade Pública;
10 - Superintendente de Convênio e Projetos;
11 - Superintendente de Suporte à Educação;
12 - Superintendente Administrativo - (Educação);
13 - Superintendente Administrativo - (Saúde);
14 - Superintendente de Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS;
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15 - Superintendente de Agendamento e Atendimento ao Cidadão;
16 - Superintendente de Assistência Social e Direitos Humanos;
17 - Superintendente de Programas Sociais;
18 - Superintendente de Turismo;
19 - Superintendente de Cultura e Eventos;
20 - Superintendente de Esporte;
21 - Superintendente de Obras;
22 - Superintendente de Defesa Civil;
23 - Superintendente de Infraestrutura e Serviços Públicos;
24 - Superintendente de Meio Ambiente;
25 - Superintendente de Desenvolvimento Rural.

Referência: CC4

01 — Gerente de Governo e Serviços Externos;
02 — Gerente de Gabinete do Vice-prefeito;
03 — Gerente de Imprensa Oficial e Eventos;
04 - Gerente Operacional de Manutenção;
05 - Gerente de Processamento de Dados;
06 - Gerente de Controle de Combustíveis e Lubrificantes;
07 - Gerente de Patrimônio;
08 - Gerente de Atendimento ao Cidadão;
09 — Gerente de Arrecadação Municipal;
10 - Gerente de Contabilidade da Educação;
11 - Gerente de Contabilidade da Saúde;
12 - Gerente de Contabilidade da Assistência Social;
13 - Gerente de Acompanhamento Orçamentário;
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14 - Gerente de Acompanhamento de Projetos;
15 — Gerente de Apoio Pedagógico;
16 - Gerente de Programas e Projetos - (Educação);
17 - Gerente de Alimentação Escolar;
18 - Gerente de Programas e Projetos - (Saúde);
19 - Gerente de Vigilância em Saúde;
20 - Gerente de Agendamento e Atendimento ao Cidadão;
21 - Gerente de Atendimento Social;
22 - Gerente de Desenvolvimento Turístico e Cultura;
23 - Gerente de Práticas Esportivas;
24 - Gerente de Obras;

25 - Gerente Administrativo de Defesa Civil;
26 - Gerente de Infraestrutura e Serviços Públicos;
27 - Gerente de Fiscalização, Licenciamento e Controle de Resíduos;
28 - Gerente de Programas e Projetos - (Meio Ambiente);
29 - Gerente de Acompanhamento de Projetos e Programas;
30 - Gerente de Desenvolvimento Rural;
31 - Gerente de Cadastramento Rural e Geração Renda.

Referência: CC5

01 - Subgerente de Serviços Internos - (Governo e Articulação Institucional);
02 - Subgerente de Imprensa Oficial e Eventos;
03 - Subgerente de Serviços Internos do Recursos Humanos;
04 — Subgerente de Serviços Internos da Administração;
05 — Subgerente de Controle de Veículos e Transporte;
06 - Subgerente de Serviços Internos da Compras e Serviços;
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1  •
07 - Subgerente de Fiscalização e Acompanhamento;
08 - Subgerente de Serviços Administrativos - (Gestão Administrativa e Recursos Humanos);
09 - Subgerente de Fiscalização;
10 - Subgerente de Arrecadação Tributária;
11 - Subgerente de Arquivo de Documentos Contábeis;
12 - Subgerente de Lançamentos Contábeis;
13 - Subgerente de Serviços Internos e Prestação de Contas;
14 - Subgerente de Assistência ao Educando;
15 - Subgerente de Serviços Administrativos - (Educação);
16 - Subgerente de Equipamentos Motorizados;
17 - Subgerente Administrativo;
18 - Subgerente de Vigilância Epidemiológica;
19 - Subgerente de Vigilância Ambiental;
20 - Subgerente de Vigilância Sanitária;
21 - Subgerente de Saúde Bucal;
22 - Subgerente de Atendimento Social;
23 - Subgerente de Serviços Internos - (Cultura, Turismo e Esporte);
24 - Subgerente de Gestão de Espaços Culturais;
25 - Subgerente de Gestão Esportica;
26 - Subgerente de Fiscalização Urbana;
27 - Subgerente de Infraestrutura e Manutenção;
28 - Subgerente de Fiscalização Ambiental;
29 - Subgerente de Paisagismo e Jardinagem;
30 - Subgerente de Educação e Recursos Ambientais;
31 - Subgerente de Acompanhamento de Projetos e Programas;
32 - Subgerente de Apoio Técnico e Organização Institucional.
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PREFEITURA MURÊCIPÂL DE QUÂÇUI
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

cmg ES

ELS

-jjjgMG/SEMAD/ N°. 0108/2013 Guaçiii - ES 14 de jnneiro Je 2013

Do: Secretário Municipal de Administração
José Maria de Oliveira

A: Excelentíssima Senhora Prefeita

Vera Lúcia da Costa

Senhora Prefeita,

Cumprimentando-a, solicito de Vossa Excelência, que autorize a confecção de uma
nova estrutura administrativa para Prefeitura Municipal, haja vista que a estrútura atual é
de 2005 com várias alterações posteriores, segue em anexo, a minuta da nova estrutura
administrativa.

Na certeza de poder contar com o atendimento de Vossa Excelência, desde já
agradecemos.

Atenciosamente,

José Mara deSíteira
Secretário Mun/cipal de Administração

- Adm.2013/2016

Praça João Acacinho, 01 - Centro — CEP 29.560-000
Tel.:(28)3553-1178-E-mail: admin@guacui.es.g\)v.Dry| / 0^ j 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Estado do Espírito Santo
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PROJETO BF, T.KT COMPLEMENTAR N° /2013

"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUAÇUl, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, CRIA CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E
FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do
Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei Complementar:

^  LIVRO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 1°. Esta Lei dispõe sõEre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de
Guaçuí e cria cargos de provimento em comissão è funções de confiança, e tem por
objetivo promover a gestão democrática, descentralizar e desconcentrar os circuitos de
decisão, através da melhoria dos processos, da colaboração entre os serviços, do
compartilhamento de conhecimentos e da correta gestão da informação, visando à
prestação eficiente, eficaz, efetiva e relevante dos serviços públicos, que tomem o
Município referência em desenvolvimento sustentável, nas dimensões ambiental,
econômica, social e tecnológica, com redução das desigualdades entre cidadãos e
elevação da qualidade de vida da sua população.

Parágrafo único. O conhecimento gerado pela estmtura administrativa será aplicado na
implantação progressiva de goyemança eletrônica, que facilite o acesso direto,
democrático e transparente da população às informações, promovendo maior agilidade
na entrega dos serviços públicos.

Art. 2°. As funções programátieas a serem cumpridas pelos órgãos e entidades
integrantes da estratura administrativa do Poder Executivo distribuem-se por três blocos
temáticos:

I - Gestão Govemamental, de Assessoramento e Publicidade;
II - Desenvolvimento Humano, Social e Políticas Públicas;
III - Desenvolvimento Econômico e Sustentável.
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§ 1°. São funções programáticas de Gestão Governamental, de Assessoramento e
Publicidade:

I - Assessoramento e Logística do Chefe do Executivo;
II -Gontrole-Gernl do Muniçípio;^- rv- - - -
III - Administração e Gestão de Pessoas;
IV - Finanças e Melhoria da Arrecadação;
V - Planejamento e Desenvolvimento;
VI - Ordem Jurídica e Informação.

§ 2°. São funções programáticas de Desenvolvimento Humano, Social e Políticas
Públicas:

I - Educação e Melhoria do Ensino;
II - Saúde, e Atenção a Vida;
III - Promoção Social e Direitos Humanos;
IV - Cultura e Turismo e Fomento às Práticas Esportivas;
V - Obras Públicas, Serviços Urbanos e Infraestrutura;
VI - Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. '

§ 3°. São funções programáticas de Desenvolvimento Econômico e Sustentável:

I - Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3". São Órgãos que compõem a Gestão Governamental, de Assessoramento e
Publicidade da Administração Direta do Poder Executivo:

I - Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional;
II - Controladoria Geral do Município;
III - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos;
IV - Secretaria Municipal de Finanças;
V - Secretaria Municipal de Planejamento;
VI - Procuradoria Geral do Município.

Art. 4". São Órgãos que compõem o Desenvolvimento Humano, Social e Políticas
Públicas da Administração Direta do Poder Executivo:

I - Secretaria Municipal de Educação;
II - Secretaria Municipal de Saúde;
III - Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos;
IV - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte;
V - Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos;
VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
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Art. 5°. Compõe, ainda, o Desenvolvimento Econômico e Sustentável da Administração
Direta do Poder Executivo, a Secretaria Mumcipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento Alimentar.

LIVRO II

DAS ATRIBUIÇÕES E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL, DE ASSESSORAMENTO E PUBLICIDADE

.  TÍTULO I

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL

Art. 6°. A Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional tem como
competência prover ao Chefe do Executivo Municipal o apoio administrativo e logístico
exigido no exercício de suas funções.

Art. T. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Governo e Articulação
Institucional, bem como os dados de identificação, são os constantes do Anexo I, parte
integrante desta Lei.

Art. 8°. A Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional exercerá as
seguintes atividades;

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Cuidar de tódo o expediente e atividades administrativas de apoio;
III - Agendar os compromissos do Prefeito;
IV - Supervisionar a execução das atividades do Prefeito, especialmente as de
participação em solenidadcs oficiais no Município ou fora dele;
V - Atender público interno e externo que se dirija ao Gabinete;
VI - Fazer triagem dos expedientes encaminhados ao Prefeito;
VII - Acompanhar a tramitação e o controle da execução das ordens emanadas do
Prefeito;
VIII - Registrar e controlar as audiências públicas do Prefeito;
IX - Controlar o uso de veículos a serviço do Gabinete do Prefeito;
X - Conferir os documentos a serem despachados ou assinados pelo Prefeito, efetuando
o controle dos prazos e promovendo a publicação daqueles cuja legislação assim o
exigir;
XI - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sUa área de atividade;
XII - Guardar e. controlar, em arquivo especial, os documentos que interessam ao
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Prefeito, em especial, os que forem considerados confidenciais;
XIII - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes
às suas atividades;
XrV - Ordenar o arquivamento de documentos oficiais (ofícios e correspondências)
expedidos pelo Prefeito;
XV - Elaborar e apresentar-ao. Prefeito relatório anual de atividades;
XVI - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente para
fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município; n
XVII r Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e
regulamentos relacionados às suas atividades;
XVIII - Prestar assistência ao Chefe do Executivo em suas relações político
administrativas com os munícipes, com os órgãos e entidades públicas e privadas e com
as entidades da sociedade civil, tais como associações, sindicatos, clubes, partidos
políticos e movimentos sociais organizados;. .
XIX - Executar as atividades de assessoramento legislativo, acompanhando a
tramitação, na Câmara de Vereadores, de projetos de interesse do Executivo, mantendo
contato com lideranças políticas e parlamentares do Município;
XX - Assessorar o Governo Municipal na interlocução com o Governo Federal,
Estadual e com outros Municípios;
XXI - Acompanhar o cumprimento de tarefas especiais estipuladas pelo Prefeito aos
membros de sua equipe de governo;
XXII - Desempenhar, quando autorizado por escrito pelo Prefeito, missões específicas,
inclusive diligências e inspeções em órgãos da Administração Direta e entidades da
Administração indireta;
XXIII - Desenvolver políticas de valorização dos conselhos temáticos e setoriais;
XXIV - Controlar administrativamente os mecanismos e entidades de proteção social,
especificamente os de segurança pública, defesa civil e relações de consumo;
XXV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Governo e
Articulação Institucional fica criado o cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE
GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL, Referência: CCl.

Art. 9°. A Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional exercerá suas
atividades através das seguintes Superintendências, Gerências e Subgerências, sob a sua
subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Articulação Institucional;.
b) Superintendência de Imprensa Oficial;

I
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V

II - Gerências:

a) Gerência de Governo e Serviços Externos;
b) Gerência de Gabinete do Vice-prefeito;
c) Gerência de Imprensa Oficial e Eventos.

III - Subgerências:
a) Subgerência de Serviços Internos;
b) Subgerência de Imprensa Oficial e Eventos.

CAPÍTULO!

DA SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

Art. 10. A Superintendência de Articulação Institucional, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Supervisionar e cuidar de todo o expediente e atividades administrativas de apoio; .
III - Organizar a execução das atividades do Prefeito, especialmente as de participação
em solenidades oficiais no Município ou fora dele;
IV - Promover a ordem e encaminhar ao secretário o público interno e externo, que se
dirige ao Gabinete;
Y - Receber e analisar os expedientes enviados ao Prefeito e encaminhá-los ao
Secretário de Governo;
VI - Preparar docurhentos a serem despachados ou assinados pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daqueles cuja legislação assim o exige;
VII - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
VIII - Participar dos, eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas e
eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Articulação
Institucional fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL, Referência: CC3.

Art. 11. A Superintendência de Articulação Institucional terá, sob sua subordinação,
seguintes Gerências e Subgerência:

I). Gerências:
a) Gerência de Governo e Serviços Externos;
b) Gerência de Gabinete do Vice-prefeito.
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II) Subgerência:
a) Subgerência de Serviços Internos.

Seção I

DA GERENCIA DE GOVERNO E SERVIÇOS EXTERNOS

Art. 12. Compete à Gerência de Governo e Serviços Externos o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e. imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Executar trabalhos de. controle de todo o expediente e. atividades administrativas de
apoio;
III - Controlar e auxiliar, a pedido do Superintendente, as atividades do Prefeito,
especialmente as de participação em solenidades oficiais no. Município ou fora dele; .
IV - Organizar os expedientes encaminhados ao Prefeito, destacando os mais urgentes;
V - Confeccionar, a pedido do Superintende, minutas de. documentos a serem
despachados ou assinados pelo Prefeito;
VI - Arquivar sob determinação do Secretário ou do Superintendente, os documentos
oficiais (ofícios e correspondências) expedidos pelo Prefeito;
VII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
VIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Governo e Serviços
Externos, fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE GOVERNO E
SERVIÇOS EXTERNOS, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS

Art. 13. Compete a Subgerência de Serviços Internos o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Promover a organização funcional e a manutenção das atividades da Secretaria;
III - Organizar os documentos da secretaria, emitir ofícios e encaminhá-los quando
necessário;
IV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
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que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
V - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços Intemos fica
criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE SERVIÇOS INTERNOS,
Referência: CC5.

Seção II

DA GERÊNCIA DE GABINETE DO VÍCE-PREFEITO

Art. 14. Compete à Gerência de Gabinete do Vice-prefeito o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Vice-prefeito na sua representação fimcional e
social;
II - Cuidar e executar de todo o expediente e atividades administrativas de apoio;
III - Agendar os compromissos do Vice-prefeito;
IV - Supervisionar e controlar a execução das atividades do Vice-prefeito,
especialmente as de participação em solenidades oficiais no Município ou fora dele;
V - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem; com dedicação e postura.
VI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Gabinete do Vice-prefeito
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE GABINETE DO YICE--
PREFEITO, Referência: CC4.

CAPÍTULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA OFICIAL

Art. 15. A Superintendência de Imprensa Oficial, órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Governo e Articulação Institucional, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Definir e implantar a política municipal de comunicação social;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Promover e divulgar as realizações governamentais;
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V - Promover o relacionamento entre os órgãos do Governo Municipal e a imprensa;
VI - Cuidar da publicidade dos atos oficiais, observando-se os prazos legais;
VII - Manter contato com todas as secretarias e órgãos municipais, captando
informações de interesse da população e divulgando-as; .
VIII - Buscar informações vindas da população através dos meios de comunicação e
-encammbá-Jas-aos/órgãos-eompetentesrpara-serem tQmMus M devidas providências; - -
IX - Criar um Portal de Informações, que corresponda aos interesses do município;
X - Definir e implementar a política de comunicação social da Administração
Municipal, visando a publicidade e a transparência das ações e atos do Poder Executivo;
XI - Coordenar, normalizar, supervisionar e controlar a publicidade e os patrocínios dos
órgãos sob controle do Município;
XII - Promover pesquisas de opinião;
XIII - Fomentar e apoiar a difusão e a promoção das iniciativas sociais, econômicas e
culturais do Município;
XIV - Elaborar e providenciar a veiculação de campanhas institucionais e promocionais
de interesse público;
XV - Realizar a divulgação de atos relativos ao Chefe do Poder Executivo Municipal;
XVI - Gerir a cobertura jornalística das ações do Executivo Municipal;
XVII - Coordenar o relacionamento da Administração Municipal com todos os veículos
de comunicação;
XVIII - Preparar e apresentar os eventos de responsabilidade do Poder Executivo;
XIX - Elaborar réleases jornalísticos diários, tendo como base as ações do Poder
Executivo e/ou fatos ocorridos no Município, enviando-os aos diversos veículos de
comunicação;
XX - Organizar, em forma de clipping, as informações de interesse público relacionadas
com o Município, que tenham sido divulgadas por veículos de comunicação,
especialmente jornais e rádios;
XXI - Acompanhar e responder, quando for o caso, as notícias e informações que dizem
respeito à Administração Municipal;
XXII - Coordenar a produção de todo o material gráfico e audiovisual dos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal;
XXIII - Administrar o Portal da Prefeitura Municipal na Internet;
XXIV - Elaborar reportagens escritas e fotográficas;
XXV - Criar logomarcas para a Prefeitura Municipal;
XXVI - Manter acervo fotográfico e hemeroteca;
XXVII - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades;
XXVIII - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la aO órgão competente
para fins de estudo e inclusão no projeto de lei orçamentária do Município;
XXIX - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e
regulamentos relacionados às suas atividades;
XXX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXXI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.
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Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Imprensa Oficial
fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE IMPRENSA
OFICIAL, Referência: CC3.

Art. 16. A Superintendência de Imprensa Oficial terá, sob sua subordinação, as
seguintes Gerências e Subgerência:

I) Gerência:
a) Gerência de Imprensa Oficial e Eventoá

II) Subgerência:
a) Subgerência de Imprensa Oficial e Eventos.

Seção I

DA GERÊNCIA DE IMPRENSA OFICIAL E EVENTOS

Art. 17. Compete à Gerência de Imprensa Oficial e Eventos o desenvolvimento das
seguintes atividades: -

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Destacar as realizações governamentais e apontá-las ao Superintendente;
III - Buscar meios para aprimorar o relacionamento entre os órgãos do Govemo
Mimieipal e a imprensa;
IV - Organizar e encaminhar ao Superintendente os atos oficiais a serem publicados;
V - Articular com todas as secretarias e órgãos municipais, captando informações de
interesse da população, enviando-as ao Superintendente;
VI - Captar informações vindas da população e encaminhá-las ao Superintendente;
VII - Buscar e controlar as infonnações de interesse público de forma rápida e com
praticidade;
VIII - Manter o Portal de Informações atualizado;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Imprensa Oficial e Eventos
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE IMPRENSA OFICIAL E
EVENTOS, Referência: CC4.

Subseção I
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DA SUBGERENCIA DE IMPRENSA OFICIAL E EVENTOS

Art. 18. Compete à Subgerência de Imprensa Ofieial e Eventos o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Executar tarefas, nos eventos públicos, de filmagens e fotografias;
III - Manter as filmagens e fotografias em mídias, separando-as por evento e data;
IV - Encaminhar as filmagens e fotografias ao Superintendente para as divulgações que
achar necessárias; .
V - Cobrir as realizações promovidas pelo governo e aquelas de interesse público;
VI - Confirmar e encaminhar ao Superintendente a publicidade dos atos oficiais;
VII - Organizar e manter em arquivo os periódicos jornalísticos (Jornal "O Espírito
Santo", Diários Oficiais etc.) onde se deram as publicações dos atos oficiais,
armazenando-os em ordem de divulgação;
VIII - Aiixiliar, a pedido do Gerente, na captação de informações de interesse da
população;
IX - Ajudar na manutenção do Portal de Informações;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre .
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou. outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Imprensa Oficial e
Eventos fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE IMPRENSA.
OFICIAL E EVENTOS, Referência: CC5.

TITULOU

DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 19. Compete à Controladoria Geral do Município promover a normalização, o
acompanhamento, a sistematização e a padronização dos procedimentos de
contabilidade, auditoria, fiscalização e avaliação da gestão financeira, orçamentária e
patrimonial da Administração Pública do Município, e dar transparência aos atos
públicos.

Art. 20. A representação gráfica da Controladoria Geral do Município, bem como os
dados de identificação, são os constantes do Anexo II, parte integrante desta Lei.
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Art. 21. A Controladoria Geral do Município exercerá as seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata aò Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Coordenar as atividades relacionadas com o sistema de Controle do Município e
promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos normativos sobre
procedimentos de controle;
in — Apoiar ó controle externo no exercício de sua missão institucional,
supervisionando e auxiliando as umdades executoras no relacionamento com o Tribunal
de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e informações,
atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas,
tramitação dos processos e apresentação dos recursos;
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área dé atividade;
V — Assessorar a administração nos aspectos relacionados com os controles interno e
externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo certificados, pareceres e
relatórios de auditoria sobre os. mesmos;

VI - Interpretar e pronunciar-se sóbre a legislação concernente, à execução
orçamentária, financeira e patrimoniál;
VII - Medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de controle
interno, através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante
metodologia e programação próprias, nas umdades admimstrativas do órgão,
abrangendo as administrações Direta e Indireta, expedindo pareceres e relatórios dé
auditoria com recornendações para o aprimoramento dos controles;
VIII — Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no Plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto a
ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamento Fiscal e
de Investimentos;
IX — Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais e
inffaconstitücionais, em especial os definidos pela Lei de Responsabilidades Fiscal;
X - Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos
atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na
gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional no âmbito da Administração
Direta e Indireta do Município, bem como, na aplicação de recursos públicos por meio
de convênios, acordos ou contratos;

XI — Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos
direitos e haveres do Município;
XII — Supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes, para o retomo da despesa total
com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de
Responsabilidade Fiscal;
XIII - Alertar a autoridade competente para tomar as providências, conforme o disposto
no art. 31 da Lei de Responsabilidade Fiscal, para recondução dos montantes das
dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
XIV - Aferir a destinação dos recursos obtida com a alienação de ativos, tendo em vista
as restrições constitucionais e infraconstitucional em especial o art. 44 da Lei
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Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;
XV - Acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos
termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em. especial quanto ao Relatório Resumido
da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das
informações constantes de tais documentos;.
XV-I—- Participar-do -processo-de-plariejamentq e-aGompanhar a elaboração do- Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária;
XVII - Manifestar-se, por iniciativa própria ou quando solicitado pela administração,
acerca da regularidade e legalidade de processos administrativos de licitações, sua
dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e
outros instrumentos congêneres;
XVIII - Propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico de
dados em todas as atividades da administração pública, com o objetivo de aprimorar os
controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o m'vel das informações;
XIX - Instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades
finalísticas do Sistema de Controle Interno;
XX - Certificar os atos de admissão de pessoal, aposentadoria, reforma revisão de
proventos e pensão para posterior registro no Tribunal de Contas;
XXI - Manifestar através de certificados, pareceres, relatórios de auditorias e realizar
inspeções regulares e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis
irregularidades;
XXII - Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure
imediatamente a Tomada de Contas especial ou processo administrativo pertinente, sob
pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos
inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômico que resultem em prejuízo ao erário,
praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda,
quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
XXIII - Emitir parecer de auditoria sobre prestação de contas anuais prestadas pela
administração e processos de Tomada de Contas Especiais instauradas pelo Município,
incluindo suas administrações Direta e Indireta;
XXIV - Após esgotadas as ações na esfera administrativa o responsável pela
Controladoria Intema representará ao TCEES, sob pena de responsabilidade solidária,
sobre as irregularidades e ilegalidades identificadas e as medidas adotadas;
XXV - Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de
Controle Interno.

XXVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

§ 1°. As atividades e competência da Controladoria Geral do Município, de que trata
este artigo, se estendem ao Legislativo Municipal.

§ T. Para exercer as atividades da Controladoria Geral do Município fica criado o cargo

12
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comissionado de CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, Referência: CCl.

TÍTULO III

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E
RECURSOS HUMANOS

Art. 22. Compete à Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos
Humanos gerir os suprimentos, o pessoal e o patrimônio da Administração Municipal
Direta.

Art. 23. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e
Recursos Humanos, bem como os dados de identificação, são os constantes do Anexo
III, parte integrante desta Lei.

Art. 24. A Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos
exercerá âs seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Elaborar, propor, implantar e gerenciar as diretrizes, políticas, modelos e padrões de
planejamento e recursos municipais nas áreas de gestão de pessoas, modernização
administrativa e de recursos logísticos pertinentes às licitações, compras, transporte,
patrimônio e serviços administrativos e de apoio operacional;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Promover e implementar planos e programas de modernização e aperfeiçoamento
da gestão administrativa no âmbito da Administração Municipal;
V - Normatizar as atividades administrativas de sua competência e definir ttiétodos e
processos de trabalho para, sua execução pelos órgãos da Administração Municipal;
VI - Elaborar, propor e gerir sistemas de informação que ampliem a capacidade de
tomada de decisão pôr parte dos gestores de todos os órgãos da Administração
Municipal;
VII - Formular, normatizar e coordenar as atividades relativas às informações
institucionais, tendo em vista a melhoria dos serviços prestados e a dos resultados
obtidos; .
VIII - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes
às suas atividades;
IX - Planejar e especificar os projetos de informática, os equipamentos, a estrutura física
e lógica, identificando as oportunidades de integração dos serviços da Administração
Municipal;
X - Acompanhar a aquisição, instalação e o controle do material e dos equipamentos de
informática; .

13
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XI - Supervisionar a admissão de servidores;.
XII - Efetuar e coordenar a implementação das políticas de valorização e
aperfeiçoamento profissional, saúde, higiene e segurança dos servidores municipais;
XIII - Propor cursos de treinamentos, capacitação ou remanejamentos de servidores do
quadro efetivo com dificuldades de adaptações ou execução das atividades e relações
funcionais, bem como o -procedimento de -proGessos-disciplinares;—^ : ~
XIV - Supervisionar as atividades relativas aos direitos e deveres, aos registros
funcionais e controle de freqüência, a elaboração das folhas de pagamento, recibos,
programações de férias, encaminhamentos e controles de afastamentos através de
licenças requeridas e aos demais assuntos relacionados aos cadastros e vida funcional
dos servidores municipais;
XV Planejar, coordenar e gerenciar os concursos públicos, no âmbito da
Administração Direta;
XVI Processar lançamentos e fornecer respectivas informações, mos prazos legais,
referentes a eventos, proventos, rendimentos, benefícios, contribuições e deduções de
servidores, de acordo com as políticas estabelecidas e as nonnas em vigor;.
XVII - Fazer cumprir o uso obrigatório de equipamentos de proteção individual dos
servidores em atividades de risco;
XVIII - Inventariar, conservar, controlar e tombar os bens públicos municipais móveis e
imóveis;
XIX - Coordenar, controlar e nonnatizar as atividades de recebimento, registro,
tramitação, arquivamento e microfilmagem de papéis e documentos;
XX - Prover os serviços administrativos e de apoio operacional requeridos pela
Administração Municipal; . .
XXI - Elaborar e implantar normas e controles referentes à administração, do material e
do patrimônio;
XXII - Fiscalizar e controlar a utilização dos veículos públicos municipais, bem como
os veículos contratados de terceiros, e os critérios e medidas dos respectivos
abastecimentos;
XXIII - Definir normas e gerenciar os assuntos referentes a transporte interno;
XXIV - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades;
XXV - Elaborar sua proposta orçarnentária parcial e remetê-la ao órgão competente para
fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
XXVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Gestão
Administrativa e Recursos Humanos fica criado o cargo de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS,
Referência: CCl.

Art. 25. A Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos
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exercerá suas atividades através das seguintes Superintendências, Gerências e
Subgerências, sob a sua subordinação:

I - Superintendências: :
a) Superintendência de Recursos Humanos;
b) Superintendência de Administração;
c) Superintendência de Almoxarifado e Patrimônio;
d) Superintendência de Compras e Serviços;
e) Superintendência do PROCON Municipal.

II - Gerências:

a) Gerência Operacional de Manutenção;
b) Gerência de Processamento de Dados;

.  c) Gerência de Controle de Combustíveis e Lubrificantes;
d) Gerência de Patrimônio;
e) Gerência de Atendimento ao Cidadão.

III - Subgerências:
a) Subgerência de Serviços Internos do Recursos Humanos;
b) Subgerência de Serviços Internos da Administração;
c) Subgerência de Controle dê Veículos e Transporte;
d) Subgerência de Serviços Internos da Compras e Serviços;
e) Subgerência de Fiscalização e Acompanhamento;
f) Subgerência de Serviços Administrativos.

. CAPITULO í

DA SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

Art. 26. A Superintendêneia de Recursos Humanos, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos, tem como
competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na suá representação
funcional e social;
II - Definir normas e diretrizes relativas às informações cadastrais dos eventos da vida
funcional dos servidores públicos municipais, inclusive aquelas relativas ao seu
recadastramento anual;
III - Definir normas e diretrizes relativas ao registro e assentamento de todos ós
elementos e ocorrências relacionados à vida funcional e respectivos deveres e direitos
de servidores municipais;
lY - Definir normas e diretrizes relativas aos eventos de freqüência e contagem de
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tempo de serviço dos servidores públicos municipais;
V - Gerir os quadros de pessoal da Administração Direta;
VI - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
VII - Gerir a folha de pagamento da Administração -Direta; - -
VIII - Prestar informações nos processos administrativos relativos ao pagamento de
auxílio-funeral; - -— ^ —,
IX - Subsidiar a política municipal de gestão de pessoas, no âmbito da Administração
Direta, corii dados obtidos por meio de pesquisas salariais;
X - Coordenar, no âmbito da Administração Direta, o processo de recadastramento
anual do funcionalismo público municipal;
XI - Gerenciar o cumprimento de normas para o ingresso de servidores em cargos de
provimento efetivo e em comissão, assim como para a. contratação de pessoal por tempo
determinado para o atendimento de excepcional interesse público;
XII - Subsidiar as secretarias competentes nos assuntos pertinentes à política salarial e
de concessão de gratificações e benefícios, apresentando os custos adicionais daí
decorrentes;
XIII - Prestar atendimento presencial e permanente aos servidores públicos municipais e
mum'cipes nos assuntos pertinentes à área de gestão de pessoas;
XIV - Auxiliar o Secretário na realização de concursos públicos no âmbito da
Administração Direta;
XV - Normatizar, capacitar, acompanhar e prestar orientação técnica aos órgãos
setoriais da Administração Direta nos assuntos relacionados à sua área de atuação;
XVI - Oferecer subsídio para a defesa da Municipalidade, em Juízo ou fora dele, bem
como cumprir e orientar os órgãos setoriais sobre o cumprimento de decisões judiciais
em matéria de pessoal da Administração Direta;
XVII - Atuar de forma integrada com os órgãos setoriais da Administração Direta;
XVni - Manter atualizado o sistema de assentamento e de documentação referente ao
controle de pessoal;
XIX - Propor a implementação das políticas de valorização e aperfeiçoamento
profissional, saúde, higiene e segurança.dos servidores municipais;
XX - Executar atividades relativas aos direitos e deveres, aos registros funcionais e
controle de freqüência, à elaboração das folhas de pagamento, recibos, prograniações de
férias, encaminhamentos e controles de afastamentos através de licenças requeridas e
aos demais assuntos relacionados aos cadastros e vida funcional dos servidores
municipais;
XXI - Auxiliar nos lançamentos e no fornecimento das respectivas informações, nos
prazos legais, referentes a eventos, proventos, rendimentos, benefícios, contribuições e
deduções de servidores, cujos programas fornecidos pelos órgãos federais de acordo
com as políticas estabelecidas e as normas em vigor;
XXII - Indicar e supervisionar os serviços de inspeção de saúde de candidatos
aprovados em concurso público para fins de posse;
XXIII - Promover a divulgação de técnicas e métodos de segurança da medicina do
trabalho no ambiente da Prefeitura;
XXIV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando.
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sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura,
XXV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Recursos Humanos
fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE RECURSOS
HUMANOS, Referência: CC3.

Art. 27. A Superintendência de Recursos Humanos terá, sob sua subordinação, a
Subgerência de Sei*viços Internos do Recursos Humanos.

Seção I

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS DO RECURSOS HUMANOS

Art. 28. Compete à Subgerência de Serviços Internos do Recursos Humanos o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Auxiliar o Superintendente para definir as normas e diretrizes relativas às
infomiações cadastrais dos eventos da vida funcional dos servidores públicos
municipais, inclusive aquelas relativas ao seu recadastramento anual;
III — Realizar os lançamentos de alterações nos quadros de pessoal da Administração
Direta;
IV — Realizar os lançamentos da folha de pagamento da Administração Direta;
V - Manter atualizado o sistema de assentamento e de documentação referente ao
controle de pessoal;
VI - Auxiliar o Superintendente nas atividades relativas aos direitos e deveres, aos
registros funcionais e controle de freqüência, à elaboração das folhas de pagamento,
recibos, programações de férias, encaminhamentos e controles de afastamentos através
de licenças requeridas ou de saúde e aos demais assuntos relacionados aos cadastros e
vida funcional dos servidores mimicipais;
VII - Providenciar levantamento anual das atividades, repassando ao secretário da pasta,
para a realização de audiência pública de prestação de contas;
VIII - Participar dos eventos prpmovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX — Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços Internos do
Recursos Humanos fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
SERVIÇOS INTERNOS DO RECURSOS HUMANOS, Referência: CC5.
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CAPÍTULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 29. A Superintendência de Administração, órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos, tem como competência o
desenvolvimento das.seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Auxiliar diretamente o Secretário no desempenho de suas atribuições, através da
supervisão geral das atividades da Secretaria e da coordenação e controle das ações e
atividades fim e meio, conforme sua área de atuação;
III - Elaborar estudos e preparar informações, por solicitação do Secretário Municipal,
relativos à Secretaria de Gestão Administrativa e Recursos Humanos;
IV - Examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito da Secretaria, os textos de projetos
básicos e documentos correlatos a procedimentos licitatórios, bem-como, os dos
respectivos contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados;
V - Examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito da Secretaria, os textos de projetos
básicos e documentos correlatos ao patrimônio público;
VI - Auxiliar no controle e fiscalização da frota, dos combustíveis e do arquivo público;
VII - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
VIII - Auxiliar o Secretário Municipal no controle interno da legalidade administrativa
dos atos a serem por ele praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de Órgãos ou
Entidades sob sua coordenação;
IX - Auxiliar na elaboração e implantação das diretrizes, políticas, modelos e padrões
de planejamento e gestão dos recursos municipais nas áreas de pessoal, modernização
administrativa e de recursos logísticos pertinentes a licitações, compras, transporte,
patrimônio e serviços administrativos e de apoio operacional;
X - P^icipar dos eventos .promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Administração fica
criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO,
Referência: CC3.

Art. 30. A Superintendência de Administração terá, sob sua subordinação, as seguintes
Gerências e Subgerências:

I) Gerências:
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a) Gerência Operacional de Manutenção;
b) Gerência de Processamento de Dados; .
c) Gerência de Controle de Combustíveis e Lubrificantes.

II) Subgerências:
a) Subgerência de Serviços Internos da Administração;
b) Subgerência de Controle de Veículos e Transporte.

Seção í

DA GERÊNCIA OPERACÍONAL DE MANUTENÇÃO

Ari. 31. Compete à Gerência Operacional de Manutenção o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Providenciar e manter a oficina mumcipal, peças e materiais sob sua guarda,
informando ào Secretário da pasta qualquer desvio ou desgaste de peças ou ferramentas
do setor;
III - Providenciar os consertos e manutenção dos serviços solicitádos pelo secretário da
pasta ou funcionário autorizado por ele;
lY — Providenciar a manutenção preventiva dos veículos; n observando o período das
revisões e mantendo em dia o cadastro individual de cada veículo;
V — Zelar pela manutenção dos Veíòulos quanto sua apresentação e limpeza, informando
ao secretário os motoristas que, por ventura, não cuidarem dos veículos sob sua guarda;
VI - Participar dos eventos promovidos pela administração niunicipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
VII — Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência Operacional de Manutenção
fica criado o cargo comissionado de GERENTE OPERACIONAL DE
MANUTENÇÃO, Referência: CC4.

Seção II

DA GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Art. 32. Compete à Gerência de Processamento de Dados o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I  - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e Superintendente na sua
representação funcional e social;
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II - Coordenar a implantação dos programas de informática e acompanhar a sua
execução;

III - Instalar e remanejar equipamentos de informática;
rv - Orientar os usuários para a adequada utilização de equipamentos e programas
implantados; ,
V — Prover-apoio aos setores em-suas-necessidades-que-envolvem o uso de serviços - _ -
oferecidos pela informática;
VI - Estabelecer contratos com empresas de informática para atualização e manutenção
dos recursos utilizados e reparos nos equipamentos; i
VII - Prestar suporte técnico aos usuários da administração; ;
VIII - Propor plano de treinamento aos usuários de recursos de informática; ^
IX - Promover o suporte técnico dos equipamentos de informática da administração; ^ -
X - Elaborar plano de metas e etapas de informatização do serviço público municipal;
XI - Gerenciar a execução do plano e coordenar os trabalhos referentes ao
processamento de dados da municipalidade; ;
XII - Promover a execução de rotinas de salvamento de dados;
XIII - Encaminhar ao Secretário da pasta a aquisição de bens e contratação de serviço
especializado de informática quando se fizer necessário;
XIV - Providenciar relatórios de atendimentos, indicando falhas na utilização de
equipamentos dentro de sua área de atuação;
XV - Gerenciar a rhanutenção e configuração de servidores com sistema operacional
Windows Server.

XVI- Gerenciar a manutenção e configuração de servidores Linux com software de
bloqueio de páginas de intemet.
XVII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal, buscando
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
XVIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei, ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Processamento de Dados —'
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE PROCESSAMENTO DE
DADOS, Referência: CC4.

Seção III

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 33. Compete à Subgerência de Serviços Internos da Administração o
desenvolvimento, das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Executar serviços diversos de reprografia e digitação. ,
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III - Protocolizar, expedir e arquivar documentos;
IV - Controlar a tramitação de processos;
V - Acompanhar e revisar os despachos processuais visando suas correções;
VI - Guardar e arquivar os atendimentos e processos executados;
VII - Distribuir toda correspondência interna e externa;
VIII - Atender e organizar o atendimento no âmbito da Secretaria;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
X — Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços Internos da
Administração fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE SERVIÇOS
INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO, Referência: CC5.

Seção IV

DA GERÊNCIA DE CONTROLE DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

Art. 34. Compete à Gerência de Controle de Combustíveis e Lubrificantes o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Organizar, supervisionar e controlar a licitação de compras de combustíveis e
lubrificantes por Secretaria, informando ao secretário de cada pasta o quantitativo e a
média gasta;
III - Controlar o consumo de combustíveis e lubrificantes, observando-se os níveis de
estoque adequados;
IV — Organizar, coordenar e o controlar os cupons e notas fiscais referentes aos
abastecimentos, distribuídos por cada Secretaria;
V — Emitir relatórios para controle de consumo de cada veículo, com atenção ao
abastecimento ê sua respectiva quilometragem, informando ao motorista e ao Secretário
da pasta qualquer alteração nas médias estabelecidas;
VI - Realizar cotação de preços prévia e informar ao setor de compras e serviços,
facilitando a aquisição e a compra de combustíveis e lubrificantes;
VII - Auxiliar no fornecimento às unidades de descrições completas de materiais,
facilitando o pedido;
VIII — Providenciar o levantamento de dados estatísticos relativos às atividades de
aquisição e o consumo de cada veículo da Administração, montando mapa estatístico
comparativo;
IX - Providenciar levantamento anual das atividades, repassando ao Secretário da pasta
para a realização de audiência pública de prestação de contas;
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X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer-as-atwidades da Gerência de-Controle de Gombustíveis-e
Lubrificantes fica criado o cargo comissionado de GERENTE DÈ GÒNTRÜLE DÈ
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE CONTROLE DE VEÍCULOS E TRANSPORTE •'

Art. 35. Compete à Subgerência de Controle de Veículos e Transporte o
desenvolvimento das seguintes atividades;

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Providenciar e manter organizados a documentação e o licenciamento anual dos
veículos motorizados, informando ao Secretário da pasta as providências cabíveis;
III - Providenciar e manter organizada a documentação dos motoristas, quanto à CNH -
Carteira Nacional de Habilitação, informando ao Secretário da pasta qualquer alteração;
IV - Controlar e informar o Secretário da pasta sobre as apólices de seguro dos
veículos, mantendo dentro dos mesmos todas as informações necessárias para eventual
sinistro;
V - Manter registro de viagens e, os motoristas responsáveis, encaminhando ao
Secretário para conhecimento;
VI - Controlar e indicar ao Secretário os veículos que estão com alto custo de
manutenção, visando a alienação dos mesmos;
VII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
VIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Controle de Veículos e
Transporte fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE CONTROLE DE
VEÍCULOS E TRANSPORTE, Referência: CC5.

CAPÍTULO III

DA SUPERINTENDÊNCIA DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

Art. 36. A Superintendência de Almoxarifado e Patrimônio, órgão ligado diretamente à
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos, tem como
competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Receber, organizar e controlar a recepção e o armazenamento de materiais de
consumo entregues ao setor;

III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Realizar o controle do consumo de materiais, mantendo o estabelecimento com
níveis de estoque adequados;
V — Manter a organização, coordenação e controle da distribuição de materiais às
unidades solieitantes;
VI - Emitir os relatórios pai'a controle de consumo de materiais e os responsáveis pela
requisição;
VII - Prover a manutenção do almoxarifado e a orientação das unMades operacionais,
quanto à forma de requisição e utilização de materiais;
VIII — Auxiliar no fornecimento às unidades de descrições completas de materiais,
facilitando o pedido;
IX — Providenciar o levantamento de dados estatísticos relativos às atividades de
aquisição, previsão, controle, recepção e armazenamento de materiais e equipamentos.
X - Organizar e manter o cadastro de bens móveis e imóveis da Adrmnistração,
emitindo relatório anual dos mesmos;
XI - Identificação dos bens móveis, com afixação de plaquetas para fins de inventário;
XII - Preparar os processos de alienação de bens móveis da Administração considerados
em desuso ou inservíveis, na forma da Lei;
XIII - Orientação sobre a utilização dos materiais permaríentes;
XIV - Fiscalização das unidades no tocante ao cumprimento das normas de conservação
e segurança dos bens móveis e imóveis;
XV - Manutenção preventiva, corretiva e emergencial dos bens móveis e inióveis da
Administração;
XVI - Registrar e realizar relatório dos documentos referentes a bens móveis e imóveis;
XVII - Conferência da entrega de material permanente;
XVIII - Confecção de balanço do município dos bens móveis e imóveis, para
encaminhamento da PCA (Prestação de Constas Anual) ao Tribunal de Contas e
Câmara de Vereadores;
XIX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Almoxarifado e
Patrimônio fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, Referência: CC3.
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Art. 37. A Superintendência de Almõxarifado e Patrimônio terá, sob sua subordinação,
a Gerência de Patrimônio.

Seção I

DA GERÊNCIA DE PATOMÔmo

Art. 38. Compete à Gerência de Patrimôiüo o desenvolvimento das seguintes
atividades:.

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Auxiliar no controle e no cadastro de bens móveis e imóveis da Administração,
auxiliando o Superintendente na emissão do relatório anual dos mesmos;
III - Levantar os bens móveis para sua devida identificação, encaminhando-o ao
Superintendente, para fins de inventário;
IV - Informar a relação dos bens móveis da Administração considerados em desuso ou
inservíveis para preparação de. processos de alienação dos mesmos, na forma da Lei;
V - Auxiliar o Supèrintendente na fiscalização das unidades no tocante ao cumprimento
das normas de conservação e segurança dos bens móveis e imóveis;
VI - Organizar os documentos de bens móveis e imóveis da Administração para fins de
registro;
VII - Realizar a conferência na entrega dé maWal permanente, conforme nota fiscal;
VIII - Auxiliar na confecção de balanço do município dos bens móveis e imóveis, para
encaminhando da PCA ao Tribunal de Contas e Câmara de Vereadores;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da_ Gerência de Patrimônio fica criado o
cargo comissionado de GERENTE DE PATRIMÔNIO, Referência: CC4.

CAPÍTULO IV

DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E SERVIÇOS

Art. 39. A Superintendência de Compras e Serviços, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos, tem como.
competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
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funcional e social;
II - Realizar a cotação e tomadas de preços para a aquisição de materiais de consiuno,
de manutenção, bens patrimoniais e serviços, emitindo o boletim comparativo de
preços;

III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade; ̂
IV - Comprar, após autorização dos setores competentes os materiais de eonsumo, de
manutenção, bens patrimoniais e serviços;
V — Prestar as informações e assistência à Comissão Permanente de Licitações e a
outros órgãos de controle, sobre os fornecedores de materiais que estejam extrapolando
os limites constitucionais;
VI - Manter a atualização constante do cadastro de fornecedores;
YII - Propor, sempre que necessário, as alterações no sistema de compras e cadastro de
fornecedores;
VIU - Emitir a ordem de compra para o fornecedor de materiais e serviços,
encaminhando o processo de compra aos setores contábeis e financeiros para sua devida
contabilização;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover á ordem, com dedicação e postura;
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Compras e
Serviços, fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
COMPRAS E SERVIÇOS, Referência: CC3.

Art. 40. A Superintendência de Compras e Serviços terá, sob sua subordinação, a
Subgerência de Serviços Internos de Compras e Serviços.

Seção I

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS DE COMPRAS E SERVIÇOS

Art. 41. Compete à Subgerência de Serviços Internos de Compras e Serviços o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Superintendente na sua representação
funcional e social;
II - Encaminhar aos comércios credenciados os pedidos de cotação e tomadas de preços
para a aquisição de materiais de consumo, de manutenção, bens patrimoniais e serviços,
emitindo um prévio boletim comparativo de preços;
III — Encaminhar os processos de compras de materiais de consumo, de manutenção,
bens patrimoniais e serviços, após autorização dos setores competentes;
lY — Ajudar na colheita de infoimações sobre os fornecedores de materiais que estejam
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extrapolando os limites constitucionais, com o fim de assistir a Comissão Permanente
de Licitações e os demais órgãos de controle;
V - Realizar o controle e a atualização dos cadastros de fornecedores;
VI — Indicar qualquer alteração útil e necessária no sistema de compras e cadastro de
fornecedores;

. VIL---Auxiliar-na emissão-da ordem-de compraraq-fornecedqr-de materiais e serviços; -
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços Internos de
Compras e Serviços fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
SERVIÇOS INTERNOS DE COMPRAS E SERVIÇOS, Referência: CC5.

CAPÍTULO V

DA SUPERINTENDÊNCIA DO PROCON MUNICIPAL

Art. 42. A Superintendência do PROCON Municipal, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Assessorar o Prefeito e o Secretário na formulação da política do Sistema Municipal
de Proteção e Defesa do Consumidor;
II - Propor, planejar, elaborar e dirigir a política do sistema municipal de defesa dos
direitos e interesses dos consumidores;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Acompanhar a execução e o desempenho das atividades do PROCON, observando-
se o disposto no § 1°, do art. 55, da Lei n° 8.078/90 e gerir o Fundo Municipal de Defesa
dos Direitos Difusos;
V - Buscar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais, bem como ao PROCON,
Estadual e outros órgãos de Defesa do Consumidor, mecanismos de cooperação e/ou
atenção em conjunto;
VI - Providenciar para que as reclamações e/ou pedidos dirigidos ao PROCON
Municipal tenham pronta e eficaz solução;
VII - Aplicar as sanções administrativas pertinentes e previstas em lei, quando for o
caso;

VIII - Expedir atos necessários à defesa do consumidor;
IX - Estimular, incentivar e orientar a criação e organização de associações e entidades
de defesa do consumidor no Município e apoiar as existentes;
X - Encaminhar as reclamações não resolvidas administrativamente pelo PROCON
Municipal à Assistência Judiciária ou ao Ministério Público nos casos pertinentes;
XI - Apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatório mensal e anual das atividades
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desenvolvidas pelo PROCON Municipal;
XII - Zelar para que seja sempre mantida compatibilização entre as atividades e funções
do PROCON com as exigências legais de proteção ao consumidor;
XIII - Buscar intercâmbio jurídico com o PROCON Estadual e o Ministério da Justiça;
XrV - Estudar permanentemente o fluxo das atividades do PROCON, propondo as
devidas alterações, em função de novas necessidades de atualização e aumento da
eficiência dos serviços prestados;
XV - Divulgar, por todos os meios possíveis, a relação dos menores preços praticados
no mercado em relação aos produtos básicos;
XYI - Intimar o Reclamante e Reclamado para as audiências de conciliação a serem
realizadas no PROCON Municipal sob sua direção;
XVII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência do PROCON
Municipal fica criado o cargo' comissionado de SUPERINTENDENTE DO PROCON
MUNICIPAL, Referência: CC3.

Art. 43. A Superintendência do PROCON Municipal terá, sob sua subordinação, as
seguintes Gerência e Subgerências: .

I) Gerência:
a) Gerência de Atendimento aó Cidadão.

II) Sub gerências:
a) Subgerência de Fiscalização e Acompanhamento;
b) Subgerência de Serviços Administrativos.

Seção I

DA GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

Art. 44. Compete à Gerência de Atendimento ao Cidadão o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente na sua representação
funcional e social; ̂  .
II - Recepcionar e orientar o consumidor quanto aos direitos e deveres do mesmo;
III - Registrar as denúncias em formulário próprio e encaminhá-las ao Superintendente;
IV - Encaminhar as reclamações ao Setor de Conciliação para providenciar audiência
conciliatória, que será conduzida pelo Superintendente do PROCON Municipal;
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V - Encaminhar para o Setor de Fiscalização os casos que exigem diligências;
VI - Remeter os assuntos pendentes de solução aos órgãos competentes, dentro de suas
respeetivas áreas de atuação e jurisdição, para subsequentes providências e medidas
pertinentes;- .. . .. .. . ..
VII - Expedir ofícios aos reclamantes e reclamados relativos às demandas autuadas no
PROGON;-.-
VIII - Comunicar ao consumidor a solução de sua denúneia e determinar árquivamento
do processo, eom vistas ao Superintendente.
IX - Emitir certidões negativas;
X - Entregar material informativo ao consumidor;
XI - Expedir notifieações aos fornecedores para prestarem informações sobre
reclamações apresentadas pelo consumidor ao PROCON (Art. 55, § 4°, da Lei n°
8.078/90);
XII - Elaborar e/ou distribuir material informativo sobre os direitos e deveres do
consumidor;
XIII - Efetuar estatístieas mensais de atendimento, bem. eomo o relatório
eircunstanciado, onde eonstem denúncias, encaminhamentos e soluções ou pendências;
XIV - Manter eadastro atualizado das reclamações fundamentadas eontra fornecedores
de produtos e serviços;
XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que neeessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições deseritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Atendimento ao Cidadão
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE ATENDIMENTO AO.
CIDADÃO, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO.

Art. 45. Compete à Subgerência de Fiscalização e Acompanhamento o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Fiscalizar as relações de consumo;
III - Expedir notificações aos interessados e envolvidos nas atividades consumeristas; .
IV - Efetuar diligências especiais no atendimento de reclamações formuladas pelos
eonsumidores, notadamente aquelas que necessitam de verificação m loco para a
comprovação da possível prática infratora;
V - Fiscalizar, de forma preventiva, a veiculação da publicidade enganosa ou abusiva;
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VI - Participar de "blitz" relacionadas com as atividades consumeristas;
VII - Proeeder eom decoro no exercício da função, visando preservar a imagem do
PROCON;
VIII - Receber amostra de produtos apreendidos ou recolhidos por suspeita de estarem
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos competentes;
IX - Encaminhar amostras para análises e parecer de órgãos competentes;
X - Receber resultados e pareceres das análises, acostá-los aos processos e devolvê-los
ao setor interessado; .
XI - Orientar e realizar coletas de amostra de produtos suspeitos, conforme as normas
fiscalizatórias;
XII - Vistoriar a realização do serviço, objeto da reclamação, emitindo parecer e
visando instruir o processo em tramitação;
XIII - Participar dos eventos promovidos pela administração mumcipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XrV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido eargo.

Parágrafo único. Para exereer as atividades da Subgerência de Fisealização e
Acompanhamento fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO, Referência: CC5.

SUBSEÇÃO II

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Ari. 46. Compete à Subgerência de Serviços Administrativos o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social; .
II - Executar serviços diversos de reprografia e digitação;
III - Protocolizar, expedir e arquivar documentos;
IV - Controlar a tramitação dos proeessos abertos no PROCON;
V - Acompanhar e revisar os despachos processuais visando suas correções;
VI - Guardar e arquivar os atendimentos e processos executados;
VII - Manter atualizado o cadastro de reclamações fundamentadas com fornecedores de
produtos e serviços, divulgando-o publieamentè pelo menos uma vez por ano,
registrando as soluções (Art. 44 da Lei n° 8.078/90).
VIIL - Criar e desenvolver programas' de edueação é informação eom a finalidade de
beneficiar os consumidores de bens e serviços;
IX - Promover eventos (feiras, seminários, debates, dentre outros) relacionados com o
setor; .

X - Elaborar cartilhas, folhetos, cartazes e outros, objetivando informar aos
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consumidores sobre seus direitos e deveres, bem como orientá-los sobre a importância
da pesquisa de preços e o que devem observar na compra de bens, na utilização de
serviços, dentre outros;
XI - Orgamzar pa.lestras de educação e orientação ao consumidor nas escolas, centros
comunitários, associações, dentre outros;
XII - Incentivar a criação e o-desenvolvimento de-assoGÍação d^ de Defesa do-
Consumidor; " . , . - - .. ... . -
XIII - Promover programas de orientações aos empresários quanto aos seus direitos e
obrigações.
XIV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal, buscando
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços
Administrativos fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS, Referência: CC5.

TITULO IV

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Art. 47. Compete à Secretaria Municipal de Finanças gerir as contas públicas da
Prefeitura Municipal, contabilizando todas as receitas e despesas públicas, inclusive
impostos, taxas e as transferências de recursos constitucionais.

Art. 48. A representação gráfica da Secretaria Mimicipal de Finanças, bem como os
dados de identificação, são os constantes do Anexo IV, parte integrante desta Lei.

Art. 49. A Secretaria Municipal de Finanças exercerá as seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação fimcional e
social;
II - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira,
tributária e econômica do Município;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;
V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, bem como
orientar, coordenar, acompanhar e controlar a execução do orçamento de acordo com as
disposições legais, respeitando os princípios e limites estabelecidos na Lei 8.666/93,
4.320/64 e Lei complementar 101/2000;
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VI - Realizar o planejamento econômico e a proposta orçamentária;
Vil - Definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias .
e financeiras do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos
públicos;
VIII - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes
às suas atividades;
IX - Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública,
proporcionando a contabilização e a liquidação da despesa pública;
X - Realizar as prestações de contas do Município;
XI - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas
orçamentárias;
XII - Programar o desembolso financeiro, o empenho, a liquidação e o pagamento das
despesas;
XIII - Elaborar balancetes e demonstrativos, disponibilizando as informações
estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 101/2000 e demais legislações vigentes;
XIV - Supervisionar os investimentos públicos e controlar a capacidade de
endividamento do Município;
XV - Inscrever e cadastrar os contribuintes, prestando, sempre que solicitado, orientação
aos mesmos;

XVI - Realizar o lançamento, a arrecadação e fiscalização dos tributos devidos ao
Município;
XVII - Realizar a inserção e baixa em dívida ativa dos contribuintes;
XVIII - Implementar campanhas visando a arrecadação;
XIX - Executar o registro e controles contábeis da administração financeira e
patrimonial e o registro da execução orçamentária;
XX - Fiscalizar e autuar as infrações cometidas contra a legislação vigente relacionada à
sua área de competência;
XXI - Orientar as unidades administrativas sobre os possíveis remanejamentos e
abertura de crédito adicional ao orçamento, bem como, sobre as necessidades de
correção de eventuais desvios na execução do orçamento e nas diretrizes propostas;
XXII — Efetuar, em parceria com a Secretaria Municipal de Planejamento, o
remanejamento orçamentário e a abertura de crédito adicional ao orçamento quando
solicitado pelas unidades administrativas, de acordo com as disposições legais;
XXIII - Gerir a legislação tributária e financeira do Município;
XXIV - Manter, revisar e atualizar o cadastro econômico do Município;
XXV - Controlar e acompanhar a execução de convênios;
XXVI - Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município em conjunto
com as Secretarias Municipais de Planejamento e de Meio Ambiente;
XXVII - Executar eiri conjunto com a Secretaria Municipal de Agricultura a emissão e o
cadastro da nota do produtor rural;
XXVIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXIX - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXX - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

31



ESCMG

-ELS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Estado do Espírito Santo

XXXI - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da
secretaria;
XXXII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável
sobre eventuais alterações;
XXXIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal btiscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;-
XXXIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Finaiiçâs fica
criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, Referência: CCl.

Art. 50. A Secretaria Municipal de Finanças exercerá suas atividades através das
seguintes Superintendências, Gerências e Subgerências, sob sua subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Finanças;
b) Superintendência de Contabilidade Pública.

II - Gerências:

a) Gerência de Arrecadação Municipal;
b) Gerência de Contabilidade da Educação;
c) Gerência de Contabilidade da Saúde;
d) Gerência de Contabilidade da Assistência Social.

III - Subgerências:
a) Subgerência de Fiscalização;
b) Subgerência de Arrecadação Tributária; .
c) Subgerência de Arquivo de Documentos Contábeis;
d) Subgerência de Lançamentos Contábeis.

CAPÍTULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE FINANÇAS

Art. 51. A Superintendência de Finanças, órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Finanças, tem como competência o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;

II - Assinar, juntamente com o titular da unidade administrativa competente, os
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documentos de registro da movimentação financeira nas contas bancárias de titularidade
do Município;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Elaborar ordens de serviços visando uniformizar procedimentos no âmbito da
Superintendência Municipal de Finanças;
V - Aprovar e acompanhar o planejamento das atividades das unidades administrativas
vinculadas diretamente;

VI - Aprovar projetos, programas e ações que visem otimizar as despesas do Mumcípio;
VII - Organizar a tesouraria do município em relação aos processos de despesas de
pagamentos, com vista às determinações da Secretaria de Controle e Transparência;
VIII - Assessorar o Secretário da pasta sobre os limites constitucionais, no que se refere
às atividades do setor;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postm;a;
X — Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Finanças fica
criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DÉ FINANÇAS, Referência:
CC3.

Art. 52. A Superintendência, de Finanças terá, sob sua subordinação, as seguintes
Gerência e Subgerências:

I - Gerência:.

a). Gerência de Arrecadação Municipal.

II - Subgerências:
.  a) Subgerência de Fiscalização;

b) Subgerência de Arrecadação Tributária;

Seção I

DA GERÊNCIA DE A.RRECADAÇÃO MUNICIPAL

Art. 53. Compete à Gerência de Arreeadação Municipal o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta , e imediata ao Secretário, e ao Superintendente na sua
representação funcional e soeial;
II - Planejar, executar e avaliar a política tributária do Município;
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III - Assessorar os órgãos da Administração Municipal em assuntos de tributação
municipal;
IV - Administrar a legislação tributária do Município;
V - Auxiliar o Secretário a inscrever, cadastrar e orientar os contribuintes;
VI - Efetuar e manter atualizados os cadastros públicos para fins de cobrança do IPTU
(Imposto Predial e Territorial Urbano), do ITBI-(Imposto-sobre Transmissão-de Bens-
Imóveis) e do ISS (Imposto Sobre Serviços);
VII - Acompanhar o resultado das fiscalizações tributárias do Município;
VIII - Assessorar no lançamento, arrecadação e na fiscalização dos tributos devidos ao
Município;. '
IX - Auxiliar na inscrição em dívida ativa dos contribuintes inadimplentes, após a
devida cobrança administrativa;
X - Cobrar administrativamente os créditos inscritos em dívida ativa;
XI - Emitir documentos próprios para recolhimento de créditos inscritos em dívida
ativa;
XII - Reduzir, parcelar e aplicar penalidades em relação aos créditos inscritos em dívida
ativa, na forma da lei;
XIII - Instruir, analisar e decidir os processos administrativos relativos à isenção,
repetição de indébito, prescrição, remissão total ou parcial do crédito tributário
devidamente inscrito, em razão da situação econômica do sujeito passivo;
XIV - Expedir certidão negativa de débitos (CND) ou "positiva de débitos fiscais, beiri
como a certidão de dívida ativa (CDA) para posterior execução fiscal;
XV - Cancelar créditos fiscais indevidamente inscritos;
XVI - Organizar a tributação municipal em relação às movimentações tributárias;
XVII - Coordenar a elaboração das Diretrizes Orçamentárias Anuais;
XVIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Arrecadação Municipal fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL,
Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

Art. 54. Compete à Subgerência de Fiscalização o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
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II - Coordenar a análise de dados sobre o comportamento dos estabelecimentos com o
fim de dirigir a fiscalização e orientar ações contra incorreção;
III - Emitir ou revisar pareceres ou informações nos processos de sua competência,
submetendo-os, quando for o caso, à apreciação do Gerente de Arrecadação Mumcipal;
IV - Promover o intercâmbio com os órgãos de fiscalização sanitária, de fiscalização de
atividades, de licenciamento de atividades, de fiscalização tributária, urbanismo e meio
ambiente, sobre a regularidade das atividades de comércio, do ambulante e de
comerciante eventual;

Y - Promovei" a fiscalização pertinente ao poder de polícia do Mumcípio para fins de
localização e renovação de licença dos estabelecimentos industriais, comerciais,
institucionais e de serviços;
VI - Promover, em colaboração com os demais órgãos da Prefeitura, ação fiscalizadora
no sentido de impedir o exercício de atividades sem o licenciamento outorgado pelos
órgãos inunicipais competentes;
VII - Organizar e manter a fiscalização sobre o comércio eventual e/ou ambulante;
VIII - Montar o cadastro atualizado das atividades descritas no item anterior e promover
a fiscalização permanente em relação às condições estabelecidas no alvará e na
legislação pertinente;
IX - Organizar as escalas de trabalho e distribuir os agentes fiscais, conforme as
necessidades do serviço;
X - Fazer lavrar notificações, intimações, autos de inftação e de apreensão de
mercadorias e apetrechos, em cumprimento à legislação mumcipal;
XI - Propor imposição de multas, de conformidade com a legislação pertinente;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições, descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Fiscalização fica criado
0 cargo comissionado de SUBGERENTE DE FISCALIZAÇÃO, Referência: CC5.

Subseção II

DA SUBGERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA.

Art. 55. Compete à Subgerência de Arrecadação Tributária o desenvolvimento, das
seguintes atividades:

1 - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente" e ao Gerente na sua
representação fimcional e social;
II - Executar os serviços de inscrição e atualização do cadastro fiscal de terrenos,
edificações urbanas, comércio e construções, em parceria com os órgãos competentes;
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III - Fazer e pesquisar os lançamentos qüinqüenais para fornecimento de certidões
negativas dè débitos fiscais para a Divisão de Dívida Ativa;
IV - Coordenar as atividades de lançamento de tributos imobiliários;
V - Orientar os cálculos de áreas, valores venais e outros elementos relativos aos
imóveis a serem tributados;
"VI -A:ssinM certidões:de:\^qres:^nais:e:de:padrãq:de edific^ I.iú A
VII - Fazer anotar as alterações nas fichas cadastrais antes de liberar os requerimentos
referentes a cada imóvel;
VIII - Manter permanente articulação com os serviços de processamento de dados;
IX - Coordenar a entrega dos camês de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e
ISS (Imposto Sobre Serviços);
X - Instruir os casos de reclamação contra lançamentos;
XI - Organizar as escalas de trabalho e distribuir o pessoal conforme as necessidades do
serviço;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Arrecadação Tributária
fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE ARRECADAÇÃO
TRIBUTÁRIA, Referência: CC5.

CAPÍTULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE PÚBLICA

Art. 56. A Superintendência de Contabilidade Pública, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Finanças, tem como competência o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Estudar, classificar, escriturar e analisar os atos e fatos administrativos municipais,
de forma analítica e sintética;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Elaborar o Orçamento Anual e o Plano Plurianual de Investimentos, na forma e
tempo adequados, concomitantemente com os demais setores e Secretarias Municipais,
de acordo com a legislação vigente;
V - Empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos Orçamentários;
VI - Registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e
material;
VII - Registrar a movimentação de bens móveis e imóveis;
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VIII - Apiu-ar contas dos responsáveis por recursos financeiros, bens e valores;
IX - Fazer planos e prestações de contas de recursos financeiros;
X - Levantar, mensalmente, os balancetes da receita e despesas e, anualmente, a PCA
(Prestação de Contas Anual);
XI - Arquivar documentos relativos à movimentação financeira-patrimonial;
XII - Controlar, por meios legais e contábeis, a movimentação das receitas e despesas
municipais;
XllL- Controlar a movimentação de transferências recebidas de órgãos do Estado e da
União, inclusive outros fundos especiais;
XrV - Prestar contas dos recursos financeiros recebidos pelo Município, conforme as
disposições legais pertinentes, inclusive de acordos e convênios ou outros ajustes;
XY - Informar sobre o comportamento da receita para fins de planejamento econômico-
fmanceiro;
XVI - Escriturar a movimentação dos recursos financeiros do Município;
XVII - Movimentar recursos financeiros do Mumcípio, na forma autorizada,
obedecendo aos princípios gerais de contabilidade públicos;
XVIII - Assinar e analisar balanços, balancetes e seus anexos de acordo com a
Secretaria de Tesouro Nacional e com o Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo;
XIX - Preparar relatórios informativos referentes à situação financeira e patrimonial da
Administração Municipal;
XX - Preparar pareceres referentes à Contabilidade Pública Municipal;
XXI - Analisar cálculos de custos;
XXII - Compatibilizar as programações sociais, econômicas e financeiras do Mumcípio,
com os planos e programas do Estado e da União;
XXIII - Lançar, com prévia comunicação, na responsabilidade de ordenador da despesa,
aquela que não estiver de acordo com as normas e legislação pertinentes;
XXIV - Desincumbir-se de outras atribuições, especialmente, classificação, registro,
controle, análise e interpretação de atos e fatos administrativos e de informação,
referente ao patrimônio municipal, a situação de todos quantos arrecadem receitas,
efetuem despesas, administrem ou guardem bens munieipais.
XXV - Observar os limites constitucionais é os estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal com gasto de pessoal, especialmente na Educação, Saúde e
Câmara Municipal;
XXVI - Providenciar os registros necessários para o preenchimento do SIOPS (Sistema
de Informação de Orçamento Público da Saúde), SIOPE (Sistema de Informação de
Orçamento Público da Educação), RREO (Relatório Resumido de Execução
Orçamentário) e RGF. (Relatório de Gestão Fiscal), dentro de sua área dê atuação;
X}Ó/11 - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promovèr a ordem, com dedicação e postura;
XXVlll - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Contabilidade
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Pública fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, Referência: CC3.

Art. 57. A Superintendência de Contabilidade Pública terá, sob sua subordinação, as
seguintes Gerências e Subgerências:

I) Gerências:
a) Gerência de Contabilidade da Educação;
b) Gerência de Contabilidade da Saúde;
c) . Gerência de Contabilidade da Assistência Social.

II) Subgerências:
a) Subgerência de Arquivo de Documentos Contábeis;
b) Subgerência de Lançamentos Contábeis.

Seção I

DA GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DA EDUCAÇÃO

Art. 58. Compete à Gerência de Contabilidade da Educação o desenvolvimento das
seguintes atividades no âmbito dá Secretaria Municipal de Educação:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário é ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Escriturar e analisar os atos e fatos administrativos municipais, de forma analítica e
sintética;
III - Empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários;-
IV - Registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e
material;
V- Registrar, na forma prevista, a movimentação de bens móveis e imóveis;
VI - Realizar o fechamento contábil e as prestações de contas de recursos financeiros;
VII - Realizar, por meios legais e contábeis, a movimentação das receitas e despesas
municipais; n .
VIII - Promover o controle da movimentação de transferências recebidas de órgãos do
Estado e da União, inclusive de fundos especiais;
IX - Escriturar a movimentação dos recursos financeiros do Município;
X - Providenciar a movimentação de recursos financeiros do Município, na forma
autorizada, obedecendo aos princípios gerais de contabilidade públicos;
XI - Auxiliar na analise dos balanços, balancetes e seus anexos, de acordo com a
Secretaria de Tesouro Nacional e com o Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo;
XII - Auxiliar na preparação dos relatórios informativos referentes à situação financeira
e patrimonial da Administração Municipal;

38



PREFEITURA MÜNICÍPAL DE GUAÇUl
Estado do Espírito Santo

%G

XIII - Compatibilizar as programações sociais, econômicas e financeiras do Município,
com os planos e programas do Estado e da União;
XIV - Auxiliar na observação dos limites constitucionais e os estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal de gasto de pessoal;
XV - Auxiliar no preenchimento do SIOPS (Sistema de Informação de Orçamento
Público da Saúde), SIOPE. (Sistema de Informação de Orçamento Público da
Educação), RREO (Relatório Resumido de Execução Orçamentário) e RGF (Relatório
de Gestão Fiscal), dentro de sua área de atuação;
XVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerencia de Contabilidade da Educação
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE CONTABILIDADE DA
EDUCAÇÃO, Referência: CC4.

Seção II

DA GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DA SAÚDE

Art. 59. Compete â Gerência de Contabilidade da Saúde o desenvolvimento das
seguintes atividades no âmbito da Secretaria Mumcipal de Saúde:

I — Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação fimcional e social;
II - Escriturar e analisar os atos e fatos administrativos municipais, de forma analítica e
sintética;
III - Empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários;
IV - Registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e
material;
V- Registrar, na forma prevista, a movimentação de bens móveis e imóveis;
VI - Realizar o fechamento contábil e as prestações de contas de recursos financeiros;
VII - Realizar, por meios legais e contábeis, a movimentação das receitas e despesas
municipais; ,
VIII - Promover o controle da movimentação de transferências recebidas de órgãos do
Estado e da União, inclusive de fundos especiais;
IX - Escriturar a movimentação dos recursos financeiros do Mumcípio;
X — Providenciar a movimentação de recursos financeiros do Município, na forma

. autorizada, obedecendo aos princípios gerais de contabilidade públicos;
XI - Auxiliar na analise dos balanços, balancetes e seus anexos, de acordo com a
Secretaria de Tesouro Nacional e com o Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo;
XII — Auxiliar na preparação dos relatórios informativos referentes à situação financeira
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e patrimonial da Administração Municipal;
XIII - Compatibilizar as programações sociais, econômicas e financeiras do Município,
com os planos e programas do Estado e,da União;
XIV - Auxiliar na observação dos limites constitucionais e os estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal de gasto de pessoal;
-XV---^. Auxiliar-no-preenchimento- do-SIOPS^ (Sistema-de-Informação -de- Orçamento
Público da Saúde), SIOPE (Sistema .de Informação de . Õrçaiiieiito" Público da
Educação), RREO (Relatório Resumido de Execução Orçamentário) e RGF (Relatório
de Gestão Fiscal), dentro de sua área de atuação;
XVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Contabilidade da Saúde
fica^ criado o cargo comissionado de GERENTE DE CONTABILIDADE DA
SAÚDE, Referência: CC4.

Seção in

. DA GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL' .

Art. 60. Compete à Gerência de Contabilidade da Assistência Social o desenvolvimento
das seguintes atividades no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Escriturar e analisar os atos e fatos administrativos municipais, de forma analítica e
sintética;
III - Empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários;
IV - Registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e
material;
V- Registrar, na forma prevista, a movimentação de bens móveis e imóveis; .
VI - Realizar o fechamento contábil e as prestações de contas de recursos financeiros;
VII - Realizar, por meios legais e contábeis, a movimentação das receitas e despesas
municipais; . -
VIII - Promover o controle da movimentação de transferências recebidas de órgãos do
Estado e da União, inclusive de fundos especiais;
IX - Escriturar a movimentação dos recursos financeiros do Município;
X - Providenciar a movimentação de recursos financeiros do Município, na forma
autorizada, obedecendo aos princípios gerais de contabilidade públicos;
XI — Auxiliar na analise dos balanços, balancetes e seus anexos, de acordo com a
Secretaria de Tesouro Nacional e com o Tribunal de Contas do. Estado do Espírito
Santo;
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XII — Auxiliar na preparação dos relatórios informativos referentes à situação financeira
e patrimonial da Administração Municipal;
XIII - Compatibilizar as programações sociais, econômicas e financeiras do Município,
com ós planos e programas do Estado e da União;
XIV - Auxiliar na observação dos limites constitucionais e os estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal de gasto de pessoal;
XV - Auxiliar no preenchimento do SIOPS (Sistema de Informação de Orçamento
Público da Saúde), SIOPE (Sistema de Informação de Orçamento Público da
Educação), RREO (Relatório Resumido de Execução Orçamentário) e RGF (Relatório
de Gestão Fiscal), dentro de sua área de atuação;
XVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerencia de Contabilidade da
Assistência Social fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE
CONTABILIDADE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, Referência; CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE ARQUIVO DE DOCUMENTOS CONTÁBEIS

Art. 61. Compete à Subgerência de Arquivo de Documentos Contábeis o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata aò Superintendente e os Gerentes na sua
representação funcional e social;
II - Providenciar a conferência dos processos administrativos encaminhados pela
contabilidade;
III - Manter os arquivos individualizados por fundo municipal, devendo constar ú
ordem numérica das ordens de pagamento;
IV - Manter o arquivo de doeumentos contábeis por no mínimo einco anos, exceto nos
casos previstos na legislação vigente;
V - Arquivar as licitações e contratos administrativos, discriminando os exercícios
financeiros de origem, por no mínimo cinco anos, exceto nos casos previstos na
legislação vigente;
VI - Organizar e manter organizado o setor de arquivo, separando-o põr setor e por
competência;
Vil - Participar dos eventos promovidos pela administração munieipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
Vlll — Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras eorrelatas
previstas para o referido cargo.
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Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Arquivo de Documentos
Contábeis fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE ARQUIVO DE
DOCUMENTOS CONTÁVEIS, Referência: CC5.

Subseção II

DA SUBGERÊNCIA DE LANÇAMENTOS CONTÁBEIS

Art. 62. Compete à Subgerência de Lançamentos Contábeis o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e aos Gerentes na sua
representação funcional e social;
II - Providenciar os lançamentos contábeis em sistema informatizado próprio, mantendo
sempre os trabalhos atualizados;
III - Providenciar, juntamente com os demais membros da equipe, os lançamentos das .
três fases da despesa pública, quáis sejam, empenho, liquidação e pagamento;
IV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
V - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Lançamentos Contábeis •
fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE LANÇAMENTOS
CONTÁVEIS, Referência: CC5.

TÍTULO V

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Art. 63. Compete à Secretaria Municipal de Planejamento supervisionar e orientar a
implementação do Plano Diretor, prover a captação de recursos.financeiros, controlar o
Orçamento Municipal e organizar os projetos de captação de recursos, bem como os
convênios assinados no âmbito do município.

Art. 64. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Planejamento, bem como
os dados de identificação, são os constantes do Anexo V, parte integrante desta Lei.

Art. 65. A Secretaria Municipal de Planejamento exercerá as seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Coordenar a elaboração e a implementação, com os órgãos e entidades da
Administração Municipal, dos planos plurianuais de investimentos, orçamento e
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programas, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Planejar e coordenar atividades de infra-estrutura da Prefeitura Municipal, com a
participação dos demais órgãos e entidades da Administração;
Y - Promover estudos, pesquisas e base de dados para o planejamento municipal em
todos os segmentos, necessários ao desenvolvimento das políticas estabelecidas pelo
Governo municipal;
VI - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
VII - Elaborar, em parceria com a Secretaria Municipal de Finanças e com a
colaboração dos demais órgãos, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e
do Orçamento Anual, orientando e monitorando sua aplicação;
VIII - Articular-se com os órgãos e entidades da Administração Municipal, bem como
com a Câmara de Vereadores, para apresentação, defesa e aprovação técnica dos
projetos de iniciativa do Executivo Municipal;
IX - Acompanhar e supervisionar resultados, avaliar desempenho, identificar problemas,
negociar e liderar medidas solucionadoras em aificulação com os demais órgãos e
entidades da Administração Municipal;
X - Acompanhar a gestão dos serviços municipais, supervisionando e controlando
planos, programas e projetos de Governo;
XI - Promover com os órgãos municipais a avaliação dos resultados alcançados no ano
anterior e planejamento do ano seguinte;
XII - Obter informações de natureza sócio-econômica a respeito do Município e manter
atualizado um sistema de registros de dados estatísticos das informações colhidas;
XIII - Promover estudos sobre a vocação econômica do Município;
XrV - Realizar estudos de viabilidade econômica para micro e pequena empresa,
propondo convênios com órgãos de outras esferas de Governo e não governamentais;
XV - Incentivar e orientar a instalação e a localização de indústiias que utilizem os
insumos disponíveis no Município, sem prejuízo ao meio ambiente;
XVI - Artieular com diversos órgãos, públicos e privados, visando ao aproveitamento
de incentivos e recursos para a economia do Município;
XVII - Acompanhar e assistir a Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e
Serviços Públicos na fiscalização dos serviços públicos ou de utilidade pública,
concedidos, permitidos ou autorizados pelo Município;
XVIII - Planejar, coordenar e gerenciar problemas e crises sociais e governamentais,
emergenciais e não-émergenciais, com a colaboração dos demais órgãos e entidades da
Administração Municipal;
XIX - Coordenar e promover atividades relativas ao licenciamento, bem como fiscalizar
o parcelamento do solo urbano, de acordo com as normas municipais em vigor;
XX - Coordenar as atividades relativas aò licenciamento para a localização e
funcionamento das atividades industriais, comerciais e de serviços, de acordo com as
normas mimicipais, em parceria com a Secretaria de Finanças;
XXI - Atualizar e supervisionar o Plano Diretor do Município em conjunto com órgãos
da Administração Municipal;
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XXII - Providenciar levantamento anual das atividades, p^a a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas-para:O-referid0-cargo. r -

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Planejamento
fica criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
Referência: CCl.

Art. 66. A Secretaria Municipal de Planejamento exercerá suas atividades através das .
seguintes Superintendência, Gerência e Subgerência, sob a sua subordinação:

I - Superintendência:
a) Superintendência de Convênios e Projetos.

II - Gerência:

a) Gerência de Acompanhamento Orçamentário.

III - Subgerência:
a) Subgerência de Serviços Internos e Prestação de Contas

CAPITULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONVÊNIOS E PROJETOS . '

Art. 67. A Superintendência de Convênios e Projetos, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Planejamento, tem como competência o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Organizar os convênios e contratos sob sua responsabilidade, mantendo-os em dia
quanto aos prazos de vigências e o acompanhamento dos mesmos nos sistemas
informatizados SIGA e SINCONV;
III - Realizar, juntamente com os demais órgãos municipais, estudos relacionados com
os projetos dos governos federal e estadual em desenvolvimentos, visando a
implantação e a captação de recursos do interesse da municipalidade;
IV - Manter atualizado o cadastro do legislativo municipal, estadual e federal, com
dados referentes a contatos visando a captação de emendas parlamentares de interesse
da municipalidade;
V - Assinar ofícios e demais documentos pertinentes à sua área de atividade;
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VI - Pesquisar junto aos meios de comunicação sobre os projetos que estão sendo
desenvolvidos, visando a captação de recursos;
VII - Desenvolver sistema informatizado para controle dos convênios e projetos de
interesse da municipalidade;
VIII - Orientar aos órgãos competentes sobre o prazo de vigência de cada convênio e
projeto, visando a regularização do mesmo; _
IX — Acompanhar a prestação de contas parcial e final dos convênios e orientar aos
setores competentes sobre possíveis falhas na prestação;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando sempre,
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Convênios e
Projetos fica Criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
CONVÊNIOS E PROJETOS, Referência: CC3.

CAPÍTULO II

DA GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Art. 68. Compete à Gerência de Acompanhamento Orçamentário o desenvolvimento
das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário na sua representação funcional e
social;

II - Providenciar, juntamente com os órgãos e entidades da Administração Mumcipal,
os planos plurianuais de investimentos, orçamento e programas, de acordo com as
diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal;
III — Auxiliar na elaboração, em parceria com a Secretaria Municipal de Finanças e com
os demais órgãos da Administração, dos índices e do processo de trabalho do Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual;
IV — Auxiliar na articulação com os órgãos e entidades da Administração Municipal,
bem como com a Câmara de Vereadores, para apresentação, defesa e aprovação técnica
dos projetos de iniciativa do Executivo Municipal;
V - Auxiliar, no acompanhamento da gestão dos serviços municipais, bem como, na
supervisão e controle dos planos, programas e projetos de Governo;

, VI — Auxiliar na avaliação dos resultados alcançados no ano anterior e planejamento do
ano seguinte;
VII - Providenciar o acompanhamento, assistindo ao Secretário da pasta e Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos na fiscalização dos serviços públicos ou de
utilidade pública, concedidos, permitidos ou autorizados pelo Mumcípio;
VIII - Colaborar na implementação do Plano Diretor do Mumcípio em conjunto com
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órgãos da Administração Municipal;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Àcomipadbamento'
Orçamentário fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE
ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO, Referência: CC4.

SEÇÃO I .

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 69. Compete à Subgerência de Serviços lutemos e Prestação de Contas o
desenvolvimento das seguintes atividades;

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Gerente de Aeompanhamento
Orçamentário na sua representação funcional e social;
II - Promover a organização funcional e manutenção das atividades da secretaria;
III - Organizar as documentações da Secretaria Municipal de planejamento, emitir
ofícios e encaminhá-los quando necessário;
IV - Acompanhar e providenciar a prestação de contas dos convênios nas esferas
municipal, estadual e federal;
V - Acompanhar o prazo de execução dos convênios;
VI - Enc^inhar as prestações de contas dos convênios à secretaria de planejamento e
acompanhar os despachos aos órgãos competentes;
VII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei, ou outras correlatas
previstas para o referido cargo;
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal, buscando
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços Intemos e
Prestação de Contas fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
SERVIÇOS INTERNOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, Referência: CC5.

TÍTULO VI

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 70. A Procuradoria Geral do Município tem como competência representar e
defender em juízo e fora dele os interesses e direitos do Município, orientando e
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controlando a legalidade dos atos praticados pela Administração Municipal Direta e
Indireta.

Art. 71. A representação gráfica da Procuradoria Geral do Município, bem como os
dados de identificação, são os constantes do Anexo VI, parte integrante desta Lei.

Art. 72. A Procuradoria Geral do Município exercerá as seguintes atividades:

I -Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Representar o Município em juízo ou fora dele, cabendo-lhe, com exclusividade,
receber citações iniciais, notificações, comunicações e intimações de audiências e de
sentenças ou acórdãos proferidos nas ações ou processos em que o Município de Guaçuí
seja parte ou, de qualquer forma, interessado, e naqueles em que á Procuradoria Geral
do Município deva intervir;
III - Deliberar sobre assuntos da área administrativa e de gestão econômico-financeira
no âmbito do órgão;
IV - Assinar ofícios e demais documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Assinar, com vistas à consecução dos objetivos do órgão e respeitada a legislação
aplicável, convênios, contratos e demais ajustes com pessoas físicas ou jurídicas,
nacionais ou estrangeiras.
VI - Prestar assistência ao Prefeito Municipal em qualquer assunto que envolva matéria
jurídica;
VII - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
VIII - Propor ao Prefeito, aos Secretários Municipais e aos titulares de entidades da
Administração Indireta providências de natureza jurídico-administrativa reclamadas
pelo interesse público, inclusive a declaração de nulidade ou a revogação de quaisquer
atos administrativos, quando conflitantes com a legislação em vigor ou com a
orientação normativa estabelecida; '-
IX - Recomendar ao. Prefeito a argüição de inconstitucionalidade de lei ou demorrha de
efeito legiferante;
X - Autorizar a não propositura e a desistência de ação, a não interposição de recursos
ou a desistência dos interpostos, bem como a não execução de julgados em favor do
Município de Guaçuí, sempre que assim o reclame o interesse público ou quando tais
medidas se mostrarem contra indicadas ou infrutíferas;
XI - Consentir o ajuste de transação Ou acordo e'a declaração de compromisso, quitação,
renúncia ou confissão em qualquer ação em que o Município de Guaçuí figure como
parte;

XII - Orientar a defesa do Município de Guaçuí e, sempre que for necessário, dos
órgãos da Administração Indireta;
XIII - Determinar a propositura de ações ou medidas necessárias para resguardar os
interesses do Município de Guaçuí e das entidades da Administração Indireta;
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XIV -Avocar, sempre que entender necessário ou que assim o. exigir o . interesse
público, o exame de qualquer ato negociai ou processo administrativo envolvendo
algum órgão da Administração Direta e Indireta, assumindo a defesa do Município de ^ -
Guaçuí se entender conveniente e oportuno; )
XV - Encaminhar aos Procuradores Adjuntos do Município, de acordo com as , ,
respectivas -competências, -os processos, administrativos e judiciais para-estudos e -
pareeeres e os expedientes para as medidas de defesa em juízo;
XVI - Aprovar, total ou parcialmente, ou rejeitar as manifestações jurídicas e os
pareeeres emitidos pelos Procuradores Adjuntos do Município;
XVII - Sugerir ao Prefeito que confira caráter normativo a orientação jurídica expedida
pela Procuradoria Geral do Município;
XVIII - Promover a execução da Dívida Ativa, após a remessa do competente processo (|H •'
administrativo pela Secretaria de Finanças; —
XIX - Comunicar à Secretaria de Finanças os precatórios a serem pagos para a inclusão
nas leis orçamentárias;
XX - Participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e
da Lei Orçamentária Anual;
XXI - Representar o Município perante o Tribunal de Contas quando necessário;
XXII - Redigir, examinar e justificar os Projetos de Lei, Decretos, Portarias e
Regulamentos;
XXIII - Orientar e preparar processos administrativos;
XXFV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Procuradoria Geral do Município fica
criado o cargo de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, Referência: CCl.

Art. 73. A Procuradoria Geral do Município exercerá suas atividades através da
seguinte Procuradoria Adjunta e Gerência, sob a sua subordinação:

I - Procuradoria Adjunta:
a) 02 (dois) Procuradores Adjuntos.

II - Gerência:

a) Gerência de Acompanhamento de Projetos.

CAPÍTULO I

DA PROCURADORIA ADJUNTA

Art. 74. A Procuradoria Adjunta, órgão ligado diretamente à Procuradoria Geral do
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Município, tem como competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

I -Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Procurador Geral na sua
representação funcional e social;
II - Substituir o Procurador Geral do Município em suas faltas ou impedimentos,
ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais;
III - Assistir o Procurador Geral do Município no exercício de suas atribuições,
especialmente na distribuição, aos órgãos de atividades-fim, dos processos
administrativos encaminhados à. Procuradoria Geral do Municipal; na apreciação dos
pareceres emitidos pelos órgãos de atividades-fim; e na representação do Município de
Guaçuí em juízo ou fora dele;
IV - Determinar correção de natureza técnica nos órgãos de atividades-fim, de
atividades-meio e de assessoramehto;
V - Coordenar os trabalhos dos órgãos de atividades-meio, sugerindo as medidas
necessárias à racionalização, à eficiência e ao aperfeiçoamentò dos serviços próprios;
VI - Prestar assistência direta ao Procurador Geral do Município sempre que solicitado;
VII - Atuar nos processos administrativos ou judiciais avocados pelo Procurador Geral
do Município;
VIII - Planejar, orientar, supervisionar e controlar as atividades da Procuradoria adjunta
e dos órgãos qüe lhes são subordinados e de sua competência; >
IX - Emitir e aprovar os pareceres no âmbito da respectiva Procuradoria adjunta;
X - Apresentar mensalmente o relatório do andamento dos processos administrativos e
judiciais no ̂ bito de suas funções;
XI - Elaborar minutas de peças processuais a serem firmadas pelo Procurador Geral;
XII - Opinar em processos ou expedientes administrativos;
XIII - Requisitar aos órgãos e entidades da administração, certidões, informações ou
cópias e originais de documentos, bem como esclarecimentos necessários a instruir a
defesa dos interesses da Municipalidade;
XIV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura. í-
XV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras éorrelatas
previstas para o referido cargo;

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Procuradoria Adjunta ficam criados 02
(dois) cargos comissionados de PROCURADOR ADJUNTO, Referência: CC2.

Seção I

DA GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS

Art. 75. Compete à Gerência de Acompanhamento de Projetos o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Procmador Geral e aos Procuradores
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Adjuntos na sua representação funcional e social;
II - Auxiliar na elaboração de Leis e Decretos de interesse da municipalidade;
III - Manter o arquivo da Procuradoria do Município, visando o bom andamento dos
trabalhos;
IV - Auxiliar os órgãos municipais na elaboração dos projetos de leis para a adequação
do orçamento municipab^Tr: ; \ ;;; _ :r:: : :r'
Y - Manter a organização do processo de trabalho no âmbito da Procuradoria do
Município;
VI - Acompanhar os projetos encaminhados ao legislativo municipal;
VII - Auxiliar o Procurador Geral do Município e os. Procuradores Adjuntos no
acompanhamento de processos administrativos de interesse da Procuradoria Geral do
Município;
VIII - Oferecer relatórios dos processos admirdstrativos que tramitam na Procuradoria
Geral do Município, mediante solicitação do Procurador Geral do Município;
IX - Prestar, sob determinação do Procurador Geral do Município, informações
relativas a atos normativos, convênios, contratos e outros no âmbito da Procuradoria
Geral do Município, solicitadas por setores da Administração Municipal;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, protnover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Acompanhamento de
Projetos fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS, Referência: CC4.

LIVRO líl

DAS ATRIBUIÇÕES E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, SOCIAL E POLÍTICAS PÚBLICAS

TÍTULO I

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO "

Art. 76. A Secretaria Municipal de Educação tem como competência planejar e
executar a política, os planos, programas e projetos municipais de educação, em
consonância com as diretrizes do Conselho Municipal de Educação e com a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Art. 77. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Educação, bem como os
dados de identificação, são os constantes do Anexo VII, párte integrante desta Lei.
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Art. 78. A Secretaria Municipal de Educação exercerá as seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Formular, executar e avaliar a política educacional do Município, em consonância
com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes das esferas municipal,
estadual e federal;
III - Atuar na organização, manutenção e desenvolvimento de órgãos e instituições
oficiais do sistema municipal de ensino, integrando-os às políticas e planos
educacionais da União e do Estado;
rv - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
V - Gerir o sistema municipal de ensino, elaborando e executando os planos e projetos
educacionais para o atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
VI - Administrar as unidades educacionais da rede pública municipàl de ensino;
VII - Definir e aplicar indicadores de desempenho para a rede municipal de ensino;
VIII - Elaborar o calendário escolar;
IX - Exercer ação redistributiva êm relação às escolas municipais;
X - Baixar normas complementares para o sistema municipal de ensino;
XI - Autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do sistema municipal de
ensino;
XII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o
que determina o art. 11, V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei
Federal 9.394/96);
XIII - Assinar ofícios e demais documentos pertinentes à sua área de atividade;
XrV - Ofertar a educação escolar regular para jovens e adultos com características e as
modalidades adequadas as suas necessidades e disponibilidades;
XV - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício
das suas funções;
XVI - Estabelecer mecanismos para progressão da rede pública de ensino fundamental;
XVII - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo
desenvolvido pelas escolas públicas municipais e da iniciativa privada;
XVIII - Proceder a gestão e o controle financeiro dos recursos orçamentários, bem como
as pessoas e meios materiais;
XIX - Zelar pela observância da legislação referente à educação e pelo cumprimento das
decisões do Conselho Municipal de Educação nas instituições sob sua responsabilidade;
XX - Aprovar regimentos e plános de estudo das instituições de ensino sob sua
responsabilidade; '
XXI - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos
de educação; ; ' •
XXII - Propor e executar medidas que assegurem processo contínuo de renovação e
aperfeiçoamento dos métodos e técnicas de ensino;
XXIII - Pesquisar, planejar e promover o aperfeiçoamento e atualização permanentes
das características e qualificações do magistério e da população estudantil, e atuar de
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maneira compatível eom os problemas identificados;
XXIV - Assistir o estudante carente do Sistema Municipal de Ensino;
XXV - Planejar, orientar, coordenar e executar as ações relativas à assistência ao
estudante da rede pública municipal de ensino no que concerne a sua suplementação
alimentar, transporte e material didático;
"XXVIr^-dnstituirie desenvolveriprogr^as^-perpianeutesrdç ip.elbqria;.da::qu^^ do;
ensino e da aprendizagem, bem como, desenvolver formação continuada do quadro da
educação municipal;
XXVII - Criar, instalar e manter, diretamente, estabelecimentos de ensino nos níveis de
competência do Município, atuando na educação infantil e no ensino fundamental,
inclusive na educação de portadores de necessidades especiais e na educação de jovens
e adultos;
XXVIII - Manter articulação com entidades e órgãos afins, para realização de convênios
na educação geral bem como na profissionalizante;
XXIX - Atrair para o município cursos profissionalizantes, técnicos, de nível superior ,e
em pós-graduação; .
XXX - Organizar, administrar, manter e executar ou promover cursos de formação,
capacitação, especialização, treinamento, aperfeiçoamento, atualização e extensão de
professores, técnicos, administrativos e de apoio à educação, em articulação,
colaboração e interação de órgãos, entidades públicos e particulares mediante
convênios;
XXXI - Atuar de forma educativa e complementar aos órgãos públicos de saúde, meio
ambiente, social, segurança e demais órgãos pertinentes, no patrocínio contínuo de
palestras, campanhas e serviços em prol dos educandos e de suas famílias carentes de
recursos, nos esclarecimentos e informações nas áreas de higiene, saúde, alimentação,
civismo, ecologia, relações familiares, regeneração das condições ambientais e demais
fatores relacionados que contribuem na qualidade de vida;
XXXII - Administrar, acompanhar e promover orientação téenica-pedagógiea e
administrativa nas unidades de ensino;
XXXIII - Planejar políticas educacionais, com a colaboração do Conselho Municipal de
Educação, para a manutenção da qualidade de ensino, bem como propor a distribuição
homogênea das classes, a construção e instalação„de novas .unidades nas áreas de maior
prioridade, como também substituir ou desativar unidades que não apresentam
condições de funcionamento normal;
XXXIV - Promover atividades culturais, artísticas, literárias . e recreativas,
comemorações e atividades físicas na área escolar, através de ações intersetoriais; ,
XXXV - Planejar políticas, estabelecer e promover diretrizes de ação de supervisão,
administração e orientação escolar com a participação e cooperação dos professores,
família e comunidade;
XXXVI - Realizar estudos, pesquisas, experiências e documentação didátieo-
pedagógicas, aperfeiçoando e divulgando métodos e processos de ensino e de formação
profissional, inclusive no campo da educação não-formal;
XXXVII - Planejar, estabeleeér medidas e aperfeiçoar políticas no combate à evasão,
repetência e todas as causas de baixo rendimento escolar do educando;
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XXXVIII - Planejar, propor e aprimorar o calendário escolar, grade curricular,
conteúdo, plano global, plano educacional e recursos didáticos, voltando-se à adoção de
calendário específico para unidades da zona rural que compõem a rede escolar do
Município, considerando fatores de ordem climática e econômica;
XXXIX - Coordenar e acompanhar o processo de avaliação das atividades de ensino
aprendizagem dos alunos da rede municipal, bem como elaborar novas diretrizes e
ações que possam tomar mais eficaz ou substituir o processo avaliativo;
XL - Adotar, avaliar e monitorar continuamente processo de avaliação das atividades
técnico-pedagógicas do ensino municipal, bem como tomar medidas de
aperfeiçoamento e implantação de técnicas e teorias práticas;
XLl - Supervisionar o ensino'ministrado nas escolas e entidades particulares no
Município, manifestando-se oficialmente quando constatada irregularidade de caráter
legal, didático ou pedagógico;
XLll - Planejar, executar, promover, arquivar e manter atualizados, resultados,
pesquisas e levantamentos estatísticos dos alunos da rede de ensino escolar do
Município, bem como, realizar o levantamento da população em idade escolar e
proceder a sua chamada para a matrícula;
XLlll - Coordenar, organizar e controlar a administração das atividades e relatórios
estatísticos, em articulação e atendimento às esferas Estadual e Federal;
XLIY - Coordenar, administrar e orientar o arquivamento e o lançamento do sistema
cadastral, documental e de resultados do rendimento escolar do'aluno;
XLV - Providenciar e manter atualizado ò registro das unidades escolares em
observação às exigências do Ministério de Educação;
XLVl - Promover a segurança do aluno no interior da escola;
XLVll - Executar o tombamento e o recolhimento do arquivo de estabelecimentos de
ensino municipal quando extintos, bem como proceder à guarda dos documentos;
XLVlll - Propiciar o acesso ao trabalho de pesquisadores nacionais e estrangeiros, no
domínio da cultura, das artes aplicadas no ensino, da educação, das ciências, por meios
legais ou troca de informações ou de conhecimentos, adesões de programas, projetos,
atividades e pesquisas conjuntas;
XLIX - Controlar, acompanhar, desenvolver e manter o atendimento e a distribuição da
alimentação escolar, dentro das normas nutricionais;
L - Promover, garantir, na forma da lei, a valorização do profissional da educação, bem
como propor a política de vencimentos e remuneração dos servidores da educação, em
articülação com a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos,
Secretaria de Planejamento e Secretaria de Finanças;
LI - Acompanhar a execução do PAR (Plano de Ações Articuladas);
Lll - Gerir recursos advindos do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação;
Llll - Coordenar e acompanhar a demanda escolar, solicitando a construção ou
ampliação das unidades escolares;
LIV - Coordenar, executar e distribuir a lotação e a carga horária do corpo docente;
LV - Propor e participar na elaboração e instituição de leis, programas e projetos
voltados à área educacional;
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LVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório aiiual de, atividades;
LVII - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente para
fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
LVIII - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e
regulamentos relacionados às suas atividades;

- EIX- - Prpyidenciar ley^tamento :anual-das:Myidades,-.para a r^ea^ de audiência "
pública de prestação de contas;
LX — Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
LXI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou aquelas que
surgirem no decorrer do desenvolvimento dos trabalhos da secretaria.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Educação fica
criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Referência:
CCl.

Art. 79. A Secretaria Municipal de Educação exercerá suas atividades através das
seguintes Superintendências, Gerências e Subgerências, sob a sua subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Suporte à Educação;
b) Superintendência Administrativa.

II - Gerências:

a) Gerência de Apoio Pedagógico;
b) Gerência de Programas e Projetos;
c) Gerência de Alimentação Escolar.

III - Subgerências:
a) Subgerência de Assistência ao Educando;
b) Subgerência de Serviços Administrativos;
c) Subgerência de Equipamentos Motorizados..

CAPÍTULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SUPORTE À EDUCAÇÃO

Art. 80. A Superintendência de Suporte à Educação, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Educação, tem como competência o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
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II — Providenciar o registro das atividades a serem desenvolvidas pela rede municipal de
ensino para formulação do calendário anual de atividades;
III - Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica da Unidade
Escolar;
IV - Assinar ofícios e demais documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Participar de processos coletivos de auto-ayaliação de seu trabalho e da Unidade
Escolar com a finalidade de melhorar o seu desempenho;
VI - Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades quando solicitado;
VII - Participar da Formação Continuada promovida pela Secretaria Municipal de
Educação;
VIII - Participar ativamente de reuniões administrativas, pedagógicas e de conselhos de
classe promovidas pela Unidade Escolar e Secretaria Municipal da Educação;
IX - Apresentar ao Gestor, no início do ano letivo, o planejamento a ser desenvolvido,
em consonância com a proposta pedagógica da Unidade Escolar, com os professores e
responsáveis, para o acompanhamento, do processo ensino-aprendizagem dos alunos;
X - Subsidiar o Gestor Escolar na definição do calendário eseolar, na organização das
turmas, na elaboração do horário e na-distribuição das aulas;
XI - Acompanhar com o corpo docente o processo didático-pedagógico para garantir a
execução da matriz curricular e a recuperação de estudos, através de novas
oportunidades a serem oferecidas aos alunos, previstos na legislação vigente;
XII - Acompanhar a execução e promover a avaliação permanente do currículo visando
ao replanejamento;
XIII - Coordenar juntamente com p Gestor Escolar, o conselho de classe em seu
planejamento, execução, avaliação e desdobramentos;
XIV - Promover ações que objetivem a diminuição dos índices de repetência e evasão
escolar;
XV - Promover estratégias que visem superar a rotulação, a discriminação e a exclusão
de alunos;
XVI - Promover a inclusão de alunos com necessidades educativas especiais no sistema
regular de ensino;
XVII - Promover e coordenar reuniões sistemáticas de estudo e de trabalho, com a
equipe docente, para o constante aperfeiçoamento do processo ensino-aprendizagem;
XVIII - Participar da elaboração do calendário escolar, bem como do processo de
análise e seleção de livros e material didático, em consonância com as diretrizes da
Secretaria Municipal de Educação;
XIX - Promover, em conjunto com o Gestor Escolar, estratégias que estimulem a
articulação entre a escola, família e comunidade;
XX - Participar da avaliação institucional da Secretaria Municipal de Educação;
XXI - Orientar e promover a capacitação dos recursos humanos da Unidade Escolar
para trabalharem com alunos com dificuldades de aprendizagem;
XXII - Exercer as atividades de suporte pedagógico direto à docência, na educação
básica, voltadas para planejamento, supervisão e orientação educacional;
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XXIII - Acompanhar o trabalho da Unidade Escolar, assessorando a Direção, no
diagnóstico, no planejamento e na avaliação de resultados, na perspectiva de lun
trabalho coletivo e interdisciplinar;
XXIV - Partieipar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar, identificando o
contexto sócio-econômico e eultural em que o aluno vive;
X5^- --Participar da-elaboração do cumicular, garantindo-que-a realidade
do aluno seja ponto de partida e o redireeionamento pemianente do currículo;
XXVI - Promover a participação dos pais e alunos na elaboração do projeto político
pedagógico da Unidade Escolar;
XXVII - Contribuir para que aconteça a articulação teoria e prática no desenvolvimento
da matriz eurrieular;
XXVIII - Contribuir para que a avaliação se desloque do aluno para o processo
pedagógico como um todo, visando ao planejamento;
XXIX - Estimular a reflexão eoletiva de valores como liberdade, justiça, honestidade,
respeito, solidariedade, fratemidade e eomprometimento social;
XXX - Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos, indispensáveis ao
desenvolvimento da Unidade Escolar;
XXXI - Orientar os professores na identificação de comportamentos divergentes dos
alunos, bem como de propostas alternativas de solução;
XXXII - Prestar a orientação educacional aos alunos contemplando os aspectos
comportamentais, vocacionais e de aprendizagem;
XXXIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que neeessário, promover, a ordem, com dedicação e postura;
XXXIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições deseritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo . único. Para exercer as atividades da Superintendêneia de Suporte à
Educação fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE SUPORTE
À EDUCAÇÃO, Referência: CÇ3.

Art. 81. . A Superintendêneia de Suporte à Educação terá, sob sua subordinação, as
seguintes Gerêneias e Subgerência:

m

I) Gerêneias:
a) Gerência de Apoio Pedagógico;
b) Gerência de Programas e Projetos.

II) Subgerência:
c) Subgerência de Assistêneia ao Educando.

Seção I
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DA GERÊNCIA DE APOIO PEDAGÓGICO

Art. 82. Compete à Gerência de Apoio Pedagógico o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua

representação funcional e social;
II - Desempenhar atividades de suporte pedagógico direto à docência na educação
básica, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão,
psicopedagogia e orientação educacional;
III - Coordenar a elaboração e execução da proposta pedagógica, no âmbito municipal;
IV - Acompanhar a elaboração do quadro de pessoal e sugerir recursos materiais e a
aplicação dos recursos financeiros da escola, tendo em vista o alcance dos objetivos
pedagógicos;
V - Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas e zelar pelo
cumprimento do plano de trabalho dos docentes;
VI - Prover meios para a recuperação dos aluiios com inenor rendimento;
VII - Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de
integração da sociedade com a escola;
VIII — Cobrar as instituições de ensino para informar os pais ou responsáveis sobre a
freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta
pedagógica da escola;
IX - Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e
desenvolvimento profissional;
X - Orientar o desenvolvimento eseolai- dos estudantes, em colaboração com os
docentes e as famílias;
XI - Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola;
XII - Elaborar, implementar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos
voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação
a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais;
XIII - Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino;
XIV - Subsidiar a direção com critérios para a definição do calendário escolar,
organização das turmas e do horário semanal;
XV - Acompanhar o processo de ensino-aprendizagem, atuando jxmto aos alunos e pais,
no sentido de analisar ps resultados com vistas à sua melhoria;
XVI - Subsidiar o diretor com dados e informações relativos ao processo ensino-
aprendizagem;
XVII - Promover e coordenar reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para
aperfeiçoamento constante dos profissionais que atuam a escola;
XVIII - Orientar o corpo docente na elaboração dos planos de estudos de recuperação
dos alunos de menor rendimento;
XIX - Analisar o histórico escolar de alunos oriundos de outros estabelecimentos de
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ensino;

XX - Propor à direção a elaboração e implementação de planos, programas e projetos a
serem desenvolvidos pela escola;
XXI - Coordenar processo de seleção dos livros didáticos;
XXII - Participar, de cursos, seminários, reuniões, encontros, grupos de estudo e outros
eventos; ^ _

XXlil - Acompanhar e avaliar b's piãiíos, prograrhas e projetos desenvolvidos pela
escola;
XXIV - Detectar pelo acompanhamento do processo ensino-aprendizagem, os alunos de
necessidades educativas especiais e encaminhá-los à avaliação diagnostica;
XXV - Estimular e garantir a participação efetiva dos educandos portadores de
necessidades educacionais especiais em todas as atividades escolares, destacando-se
recreios, festas, competições, entre outros;
XXVI - Coordenar a avaliação dos alunos recebidos sem escolarização anterior; .
XXVII - Informar aos pais a execução da proposta pedagógica;
XXVIII - Coordenar, juntamente com a direção, as atividades de planejamento e
a.valiação profissional dos docentes;
XXIX - Elaborar estudos e levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao
desenvolvimento das atividades curriculares;
XXX - Zelar pelo eumprimento da legislação vigente e normas educacionais;
XXXI - Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho dos" docentes e pela qualidade de
ensino;
XXXII r Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXXIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXXIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Apoio Pedagógico fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE APOIO PEDAGÓGICO,
Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO

Art. 83. Compete à Subgerência de Assistência ao Educando o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Desenvolver os trabalhos que forem solicitados, visando o cumprimento dos prazos
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estabelecidos;
III - Auxiliar na fiscalização e promoção, em cada unidade escolar, da utilização e
distribuição dos materiais;
IV - Incentivar de forma concisa no educando a importância da saúde, do saneamento e
da proteção ao meio ambiente;
Y - Coordenar palestras de esclarecimento ao educando, sobre a importância da
educação permanente;
VI - Coordenar em conjunto com os demais órgãos a promoção, de campanhas
escolares, referentes ao uso de substancias que comprometem o bom funcionamento do
organismo e às vezes causam dependência, como o firnio o álcool e dos tóxicos etc;
VII - Promover junto às escolas medidas que visam a auto-càpacitação do educando e
da própria comunidade para lidar com problemas fundamentais da vida cotidiana como
nutrição, reprodução, desenvolvimento biopsicológico, preservação e melhoria do meio
ambiente;
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Assistência ao
Educando fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE ASSISTÊNCIA
AO EDUCANDO, Referência: CC5.

Seção II

DA GERÊNCIA DE PROGRAMAS E PROJETOS

Art. 84. Compete à Gerência de Programas e Projetos o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Desenvolver juntamente com os demais órgãos competentes os programas e
projetos que visem captar recursos financeiros para o desenvolvimento das atividades
no âmbito da Secretaria;
III - Acompanhar os Projetos e Programas de interesse da Secretaria e da
municipalidade;
IV - Manter organizado todas as prestações de contas relativas aos convênios e projetos
desenvolvidos no âmbito da Secretaria;
V - Prestar contas sempre que solicitados das atividades desenvolvidas no âmbito da
Secretaria;
VI - Manter um canal aberto de contato com os órgãos das esferas Estadual e Federal
para captação de recursos;
VII - Atualizar os sistemas de informação com ênfase na divulgação de projetos e
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programas em andamento;
VIII - Pesquisar junto aos meios de comunicação sobre os projetos e programas dentro
de sua área de atuação;
IX - Providenciar-OS registros e as prestações de contas parcial/total dos convênios,
desenvolvidos pela Secretaria;
X_=. -Providenciar, -levantamento-anual das atividades, para-a realização de-audiência
pública de prestação de contas;
XI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando sempre,
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Programas e Projetos fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS,
Referência: CC4.

CAPITULOU

DA SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 85. A Superintendência Administrativa, órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Educação, tem como competência o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Providenciar anualmente o levantamento para a elaboração do plano municipal de
transporte escolar;
III - Definir as rotas e as quilometragens para cada veículo do transporte escolar
municipal, tanto dos veículos próprios quanto dos terceirizados;
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Providenciar as conferências documentais dos veículos e motoristas envolvidos no

transporte escolar;
VI - Providenciar o preenchimento dos formulários estabelecidos no manual de
transporte escolar do estado e do PNATE (Programa Nacional do Transporte Escolar);
VII - Identificar os alunos que dependem de transporte escolar, por rota, conforme
manual de transporte escolar;
VIII - Providenciar os materiais e serviços para manutenção da frota de veículos
destinados ao transporte escolar, encaminhando através de requisição ao Secretário
Municipal de Educação;
IX - Acompanhar os processos de licitação dos materiais e serviços dos veículos do
transporte escolar e dos demais de interesse do Fundo Municipal de Educação;
X - Acompanhar, os processos licitatórios de terceirização de linhas do transporte
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escolar, conferindo as quilometragens e serviços disponibilizados;
XI - Atestar as notas fiscais de produtos e serviços relativas ao transporte escolar;
XII - Elaborar em conjunto com o conselho de alimentação escolar e com auxilio de
profissionais de nutrição, o cardápio dos alunos da rede municipal de ensino;
XIII - Providenciar e auxiliar os gestores escolares na confecção de um plano de
trabalho pára distribuição do PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal);
XIV - Providenciar a elaboração dos convênios relativos ao Transporte Escolar,
PNATE (Programa Nacional de Transporte Escolar) e PNAE (Programa Nacional de
Alimentação Escolar);
XV - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de coiitas;
XVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência Administrativa fica
criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO,
Referência: CC3.

Art. 86. A Superintendência Administrativa terá, sob sua subordinação, as seguintes
Gerência e Subgerências:

I) Gerência:
a) Gerência de Alimentação Escolar.

II) Subgerências:
a) Subgerência de Serviços Administrativos;
b) Subgerência de Equipamentos Motorizados.

Seção I

n DA GERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Art. 87. Compete à Gerência de Alimentação Escolar o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Acompanhar a elaboração do cardápio feito por profissional nütricionista
capacitado e em conjunto com o CAE (Conselho de Alimentação Escolar) para
formulação de processo licitatório de aquisição da Merenda Escolar;
III - Acompanhar e articular junto aos produtores rurais para a implementação de ações
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de fortalecimento da agricultura familiar com fornecimento de alimentação do produto
direto na escola;
IV - Acompanhar o processo licitatório para a aquisição de produtos da merenda
escolar;
V - Formular planilha e o cronograma de entrega dos produtos da merenda escolar da
rede-murÚGÍpal-de-ensino-por-unidade esGolar-e encaininhar-aqs órgãos-Goinpetentes-par^-
as devidas conferências;
VI - Reimir periodicamente com as merendeiras escolares, no intuito de conferir os
materiais licitados e entregues, fiscalizando a entrega dos produtos;
VII - Acompanhar a entrega dos produtos referentes à merenda escolar dos alunos da
rede municipal de ensino, conforme processo licitatório realizado;
VIII - Acompanhar e desenvolver as prestações de contas relativas ao programa de
merenda escolar;
IX - Providenciar o preenchimento de todos os relatórios referente ao programa de
merenda escolar;
X - Organizar o processo de trabalho do setor, preparando todas as documentações
relativas aos processos de compras;
XI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Alimentação Escolar fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
Referência: CC4.

Seção II

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Art. 88. Compete à Subgerência de Serviços Administrativos o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Executar serviços diversos de reprografia e digitação;
III - Protocolizar, expedir e arquivar documentos;
IV - Controlar a tramitação dos processos;
V - Acompanhar e revisar os despachos processuais visando suas correções;
VI - Guardar e arquivar os atendimentos e processos executados;
VII - Distribuir toda correspondência interna e externa;
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VIII - Atender e organizar o atendimento no âmbito da Secretaria;
IX — Providenciar a elaboração dos ofícios e acompanhamentos dos processos de
interesse da Secretaria, dentro de sua área de atuação;
X — Organizar e manter organizado o atendimento da Secretaria durante o
desenvolvimento dos trabalhos executados;
XI - Participar dos eventos promovidos pela administração mimicipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cai'go.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços
Administrativos fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS, Referência: CC5.

Seção III

DA SUBGERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS

Art. 89. Compete à Subgerência de Equipamentos Motorizados o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Providenciar e manter organizado a documentação e o licenciamento anual dos
veículos motorizados, informando ao Secretário da pasta as providências cabíveis;
III - Providenciar e manter organizados a documentação dos motoristas do setor quanto
à CNH (Carteira Nacional de Habilitação), informando ao Secretário da pasta qualquer
alteração;
rV - Providenciar a manutenção preventiva dos veículos, observando o período das
revisões e mantendo em dia o cadastro individual de cada veículo;
V - Controlar e manter informado o Secretário da pasta sobre as apólices de seguro dos
veículos, mantendo dentro dos mesmos todas as informações necessárias para qualquer
sinistro; •
VI - Zelar pela manutenção dos veículos quanto sua apresentação e limpeza,
informando ao secretário sobre os motoristas que, por ventura, não cuidem dos veículos
sob sua guarda;
Vil - Providenciar os consertos e manutenção dos serviços solicitados pelo Secretário
da pasta ou fimcionário autorizado por ele;
VIII - Requisitar a compra, receber, armazenar e distribuir materiais e equipamentos
destinados ao setor;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
X - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
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previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerêncía de Equipamentos
Motorizados fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS, Referência: CC5.

TITULOU

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 90. Compete à Secretaria Municipal de Saúde o planejamento, a execução, a
política, os planos, programas e projetos municipais de saúde, em consonância com as
diretrizes do Conselho Municipal de Saúde, das Conferências Municipais de Saúde e
com as diretrizes e bases da saúde, vigentes em âmbito estadual e nacional.

Art. 91. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Saúde, bem como os dados
de identificação, são os constantes do Anexo VIII, parte integrante desta Lei.

Art. 92. A Secretaria Municipal de Saúde exercerá as seguintes atividades:.

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Gerir, executar e fortalecer a Política de Saúde do Município em consonância com
as Políticas Nacional e Estadual de Saúde;
III - Efetuar controle e avaliação da qualidade dos serviços de saúde prestados no
âmbito do Município por entidades públicas, filantrópicas e privadas conveniadas com o
Sistema Único de Saúde;
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Instalar e gerir unidades de serviços básicos de saúde, interrelacionadas com as
unidades de maior complexidade, para onde poderá ser encaminhada para atendimento a
clientela que necessitar de cuidados especializados;
VI - Estabelecer atividades de política sanitária, promovendo ações de promoção e
proteção da saúde individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a
saúde pública no meio urbano e rural;
VII - Administrar õ Fundo Municipal de Saúde, em consonância com a Lei
Orçamentária e Conselho Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/benefício e
otimizando recursos do Sistema Municipal de Saúde;
VIII - Prover aos cidadãos assistência integral e de qualidade com acesso universal e
gratuito a todos os níveis de atenção, de forma hierarquizada e regionalizada;
IX - Recrutar, contratar, remanejar, capacitar os recursos humanos para atender o
modelo de atenção à saúde;
X - Acompanhar a elaboração e operacionalização do Plano de Saúde, respaldado na
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Lei Orçamentária, na Lei Orgânica da Saúde e na Lei do Fundo Municipal de Saúde;
XI - Coordenar e monitorar os sistemas de informação da rede de serviços de saúde para
definição de atividades prioritárias no processo de programação e planejamento das
ações locais;
XII - Elaborar, juntamente com os setores competentes, normas técnicas, padrões de
qualidade e parâmetros de custos que caracterizam a assistência, proteção e promoção à
saúde;
XIII - Participar de formulação de políticas e da execução das ações de saneamento
básico, bem como colaborar na proteção e recuperação do meio ambiente;
XIV - Acompanhar a elaboração e atualização dos instrumentos de gestão (Plano de
saúde, programação anual, relatório de gestão e pacto de indicadores de saúde);
XV - Formular e executar a política de formação e desenvolvimento de recursos
humanos para a saúde;
XVI — Incentivar a política do sisterna de regulação para atender demandas do setor
público, privado e/ou filantrópico prestador de serviços de saúde, mediante atuação do
sistema de controle, avaliação, regulação e auditoria;
XVII - Requisitar bens e serviços, tanto de pessoas físicas quanto de pessoas jurídicas,
através de processo de contratação, mediante justa indenização, para atendimento de
necessidades individuais e coletivas, de relevância para saúde publica municipal em
caráter permanente ou transitório;
XVIII - Promover articulação com,os órgãos de fiscalização do exercício profissional e
outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle dos
padrões éticos;
XIX - Trabalhar as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao
poder de polícia sanitária;
XX - Fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos que visam a
promoção, prevenção e tratamento;
XXI - Coordenar e executar serviços de vigilância em saúde (vigilância epidemiológica,
controle de endemias, vigilância sanitária, ambiental, alimentação e nutrição, saúde do
trabalhador);
XXII - Colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham
repercussão sobre, a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e
federais competentes, para controlá-las;
XXIII - Promover a capacitação permanentemente dos profissionais que compõem o
quadro funcional da SEMUS, com apoio e parceria da Secretaria Estadual de Saúde e da
Secretaria de Gestão Administrativa e Recursos Humanos;
XXIV - Coordenar e executar a política da assistência farmacêutica no âmbito de suas
competências;
XXV - Coordenar e acompanhar as ações de vacinação integrantes do Programa
Nacional de Imunizações, incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias,
as estratégias especiais como campanhas e vacinações de bloqueio e a notificação e
investigação de eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação,
garantido assim o cumprimento das metas pactuadas;,
XXVI - Coordenar e executar as atividades de Informação e Educação Permanente dos
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Programas de Vigilância em saúde;
XXVII - Propor e participar na elaboração e instituição de leis, programas e projetos
voltados à área de saúde;
XXVIII - Manter, mediante convênio em caráter temporário ou permanente, programas
de cooperação técnico-cientifico com outros órgãos e instituições governamentais e não-
-govemamentais; . r. -
XXIX - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividates desenvólvidâs
pela secretaria de saúde e seus respectivos setores;
XXX - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente para
fins de estudo e inclusão no projeto.de lei de orçamento do Município;
XXXI - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes
às suas atividades;
XXXII - Providenciar e levantar informações com os demais setores para a formulação
do relatório de gestão, para a realização de audiência pública de prestação de contas;
XXXIII - Apresentar ao Conselho Municipal de Saúde as solicitações e
implementações da política municipal de saúde, para as devidas análises e aprovação ou
não dos projetos a serem desenvolvidos;
XXXIV - Apresentar ao Conselho Municipal de Saúde as prestações de contas mensais,
trimestrais e anuais, e o relatório de gestão para aprovação e prestação de contas;
XXXV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXXVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou aquelas que
surgirem no decorrer do desenvolvimento dos trabalhos da secretaria.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Saúde fica
criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Referência: CCl.

Art. 93. A Secretaria Municipal de Saúde exercerá suas atividades através das seguintes
Superintendências, Gerências e Subgerências, sob a sua subordinação;

I - Superintendências:
a) Superintendência Administrativa;
b) Superintendência de Regulação, Avaliação e Auditoria;
c) Superintendência de Agendamento e Atendimento,

II - Gerências:

a) Gerência de Programas e Projetos;
b) Gerência de Vigilância em Saúde;
c) Gerência de Atendimento e Agendamento.

III - Subgerências:
a) Subgerência Administrativa;
b) Subgerência de Saúde Bucal;
c) Subgerência de Vigilância Epidemiológica;
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d) Subgerência de Vigilância Ambiental;,
e) Subgerência de Vigilância Sanitária.

.  CAPÍTULO!

DA SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 94. A Superintendência Administrativa, órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde, . tem como competência o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Coordenar as atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
III - Avaliar as ações desenvolvidas pelos setores, bem como, a apresentação de
relatório das atividades desenvolvidas em cada unidade de saúde, confeccionando o
parecer de avaliação;
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
V — Verificar o funcionamento dos programas existentes no município, propondo
sugestões para melhoria;
VI - Acompanhar a vida funcional dos servidores lotados na SEMUS, mantendo
atualizado o quadro de pessoal do órgão;
VII — Participar do Programa de Educação Permanente no âmbito da SEMUS;
VIII — Administrar as necessidades de material de consumo, escritório, limpeza e
permanente, necessários ao bom funcionamento dá sede e demais setores;
IX — Administrar a tramitação de processos e documentos no âmbito da SEMUS,
inclusive o arquivo de documentos intemos;
X — Acompanhar as licitações e contratos remetendo-os ao Secretário da pasta para as
devidas conferências;
XI — Administrar os valores de adiantamento da Secretaria Municipal de Saúde;
XII - Auxiliar na implementação de políticas públicas de saúde, observando a
legislação vigente;
XIII — Providenciar levantamento quadrimestral das atividades desenvolvidas, para a
realização de audiência pública dê prestação de contas;
XrV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XV — Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência Administrativa fica
criado o, cargo comissionado de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO,
Referência: CC3.

67



ESCMG

FLS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Estado do Espírito Santo,

Art. 95. A Superintendência Administrativa terá, sob sua subordinação, as seguintes
Gerências e Subgerências:

I) Gerências:
a) Gerência de Programas e Projetos;

^ - - - b) Gerência de Vigilância em Saúde. ^ .

II) Subgerências:
,  i a) Subgerência Administrativa;

b); Subgerência de Saúde Bucal;
c) Subgerência de Vigilância Epidemiológica; ,
d) Subgerência de Vigilância Ambiental;
e) Subgerência de Vigilância Sanitária. ;

Seção I

DA GERÊNCIA DE PROGRAMAS E PROJETOS

Art. 96. Compete à Gerência de Programas e Projetos o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Formular jimtamente com as demais secretarias o PPA (Plano Plurlanual);
III - Monitorar as atividades desenvolvidas pelos setores da Secretaria de Saúde,
visando garantir o cumprimento das metas pactuadas;
IV- Gerenciar o planejamento dos programas e projetos que serão implantados na
Secretaria de Saúde, independente do setor a que se destina o mesmo;
V - Elaboração de projetos em parceria com as demais secretarias municipais, buscando
firmar convênios com órgão estaduais e federais, visando o desenvolvimento das
políticas estabelecidas pela administração, além da melhoria na qualidade dos serviços
prestados à população;
VI - Acompanhar as etapas dos convênios e projetos já iniciados, para garantir o
cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho;
VII - Apresentar a prestação de contas ao órgão competente responsável pelo convênio
firmado com o Município;
VIII - Analisar juntamente com os demais órgãos a viabilidade da implantação de
novos programas na área da saúde para o Município;
IX - Articular com ps órgãos ações que buscam alocar e utilizar os recursos disponíveis
sem sobreposição e perda;
X - Cadastrar os estabelecimentos sob a competência municipal de acordo com as
normas nacionais e locais;
XI - Manter atualizado o cadastro de estabelecimentos de saúde de forma articulada
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com a vigilância sanitária;
XII - Providenciar levantamento quadrimestral das atividades para a realização de
audiência pública de prestação de contas;
XIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Programas e Projetos fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS,
Referência: CC4.

Seção 11

DA SUBGERÊNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 97. Compete à Subgerência Administrativa o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social; .
II - Manter organizado os trabalhos no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;
III - Receber e repassar as correspondências aos demais membros da Secretaria;
rV - Providenciar a emissão dos ofícios e expedientes solicitados;
V - Arquivar e manter organizado os arquivos da Secretaria;
VI - Encaminhar os processos administrativos para a sede da prefeitura e acompanhá-
los na tramitação;
VII - Organizar as ROAS de atendimento por unidade e contabilizar o número de
procedimentos realizados para digitação e envio do faturamentos destes;
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal búscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência Administrativa fica criado
o cargo comissionado de SUBGERENTE ADMINISTRATIVO, Referência: CC5.

Seção III

DA SUBGERÊNCIA DE SAÚDE BUCAL

Art. 98. Compete à Subgerência de Saúde Bucal o desenvolvimento das seguintes
atividades:
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I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Promover iniciativas e ações preventivas em saúde bucal;
III - Promover campanhas educacionais em saúde bucal;
-FV - Realizar atividades; que sejam necessárias ao :cmnpriniento da.s suas a.tri.buições; e
obrigações que estejam compreendidas no âmbito de atuação e da responsabilidade
pactuada pelo Município com órgãos estaduais e federais da área da saúde;
V - Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos dos consultórios
odontqlógicos;
VI - Receber as solicitações de materiais advindos das unidades de saúde e distribuir de
acordo com as médias previstas;
VII - Realizar a compra de material de consumo e periféricos da sua área de atuação;
VIII - Organizar o processo de trabalho de acordo com as diretrizes estabelecidas no
plano municipal de saúde;
IX - Acompanhar os processos administrativos de compras, licitação e entrega dos
produtos dentro do solicitado;
X - Identificar as necessidades e expectativas da população em relação à saúde bucal,
recebendo e encaminhando as possíveis reclamações e demandas.
XI - Providenciar levantamento quadrimestral das atividades para a realização de
audiência pública de prestação de contas;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Saúde Bucal fica criado
0 cargo comissionado de SUBGERENTE DE SAÚDE BUCAL, Referência: CC5.

Seção IV

DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Art. 99. Compete à Gerência de Vigilância em Saúde o desenvolvimento das seguintes
atividades:

1 - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Acompanhar os programas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;
III - Acompanhar os programas, quanto às informações e prazos vigentes;
IV - Acompanhar e executar a fiscalização de programas das vigilâncias em saúde, no
âmbito da Secretaria;
V - Acompanhar e fiscalizar os convênios e projetos de interesse dos programas,
implantados no Município;
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VI - Auxiliar na elaboração dos planos de combate e contingência da dengue e da
Vigilância Sanitária, e outros que se fizerem necessários, cobrando quanto aos prazos
estabelecidos pela legislação vigente;
Vil - Participar da elaboração do RAG (Relatório Anual de Gestão) e do Plano
Municipal de Saúde e encaminhar aos órgãòs cómpetentes;
VIII - Solicitar informações periódicãs dos dados dos programas do Ministério da
Saúde, quais sejam, APl (Imunização), Sinan (Doenças de Notificação compulsória).
Sim (Sistema de Informação de Mortalidade), Sinasc (Sistema de Informação Nascidos
Vivos), TB (Tuberculose) e SIAB (Sistema de Informação da Atenção Básica);
IX - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades dá Gerência de Vigilância em Saúde fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE VIGILÂNCIA EM' SAÚDE,
Referência: CC4.

Subseção 1

. DA SUBGERÊNCIA DE YIGILÂNCIA EPIDEMÍOLÓGICA

Art. 100. Compete à Subgerência de Vigilância Epidemiológica o desenvolvimento das
seguintes atividades: .

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação fimcional e social;
II - Acompanhar os sistemas de informações sociais em saúde da secretaria compilados
pelo SUS, SIM (Sistema de Informações da Mortalidade), SINASC (Sistema de
Informações de Nascidos Vivos), SINAN (Sistema de Informações de Agravos
Notificáveis), SISVAN (Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional), SISÁGUA
(Sistema de Informação da Qualidade da Água para Consumo Hummo), SISCOLO
(Sistema de Informações do Câncer do Colo do Útero) e SISPRÉ-NATAL (Sistema de
Informações do Programa de Humanização do Pré-Natal e Nascimento), traçando assim
o controle epidemiológico do município;
III - Elaborar o plano anual , de contingência de controle e combate à Dengue,
encaníinhàndo-o' ãbs órgãos competentes para aprovação," cumprindó as rríetas
estabelecidas;
IV - Distribuir para todas as Unidades de Saúde e Hospitais as fichas de notificação
compulsória;
V - Receber as notificações das doenças e agravos de notificação compulsória de todas
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as fontes notificadoras e quando isso não ocorrer realizar busca ativa;
VI - Elaborar o boletim semanal estatístico da ocorrência de Dengue;
VII - Realizar a construção dos indicadores de saúde para pactuação junto ap Estado e
ao Ministério da Saúde das metas a serem alcançadas anualmente;
VIII - Intervir, mecânica ou individualmente, no combate de mosquitos, seja da dengue
ou-pernilongo,-utiliz;ando identro do preçonizado o yeíeplp -epm fennpnebuliza^^^ e/ou;
0 jíbmecido pelo Ministério da Saúde;
IX - Fomentar ações do Programa de Educação Permanente, levando as informações
aos bairros, escolas, igrejas e outros que visem mobilizar a população sobre agravos e
doenças;
X - Digitar e encaminhar semanalmente os relatórios de dengue, meningite, doenças
exantemáticas, PFA, tétano neonatal, tétano acidental e MDDA;
XI - Combater e executar qualquer praga ou doença no âmbito da vigilância
epidemiológiea, entre elas, combate e redução na população de roedores, baratas,
caramujo africano, escorpião, entre outras no decorrer das atividades imputadas;
XII - Providenciar levantamento quadrimestral das atividades para a realização de
audiência pública de prestação de contas;
XIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo, único. Para exercer as atividades da Subgerêneia de Vigilância
Epidemiológiea fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, Referência: CC5.

Subseção II

DA SUBGERÊNCIA DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL

Art. 101. Compete à Subgerêneia de Vigilância Ambiental o desenvolvimento das
seguintes atividades:

1  - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Coordenar e executar as ações de monitoramento dos fatores biológicos e não
biológicos que ocasionem riscos à saúde humana;
III - Propor normas e mecanismos de controle a outras instituições, com atuação no
meio ambiente, saneamento e saúde, em aspectos de interesse de saúde pública;
IV - Gerenciar os sistemas de informação relativos à vigilância de vetores, hospedeiros
e reservatórios de doenças transmissíveis e animais peçonhentos e à vigilância de
eontaminantes ambientais na água, ar e solo, de importância e repercussão na saúde
pública;
V - Analisar e divulgar informações epidemiológicas sobre fatores ambientais de risco à
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saúde;
VI — Encaminhar os relatórios do Programa VIGISOLO (Programa de Vigilância do
Solo);
Vil - Coletar e enviar as amostras de água para análise ao LACEN, através do
Programa VIGIÁGUA (Programa de Vigilância da Água para Consumo Humano);
VIII — Providenciar levantamento quadrimestral das atividades para a realização de
audiência pública de prestação de contas;
IX - Participar dos eventos promovidos pela administração mxmicipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
X — Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Vigilância Arnbiental
fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE VIGILÂNCIA
AMBIENTAL, Referência: CC5.

Subseção III

DA SUBGERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Art. 102. Compete à Subgerência de Vigilância Sanitária o desenvolvimento das
seguintes atividades: n

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Coordenar e supervisionar as ações do Programa de Vigilância Sanitária em
Estabelecimentos Prestadores de Serviços de Saúde do Município;
III - Elaboração de normas técnicas, dentro da área de jurisdição;
IV — Estabelecer e acompanhar indicadores sanitários e de qualidade do funcionamento
dos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde do mumcípio;
V - Análise de processos e projetos arquitetônicos em conjunto com os demais órgãos
da administração municipal;
VI - Assessorar as equipes de Vigilância Sanitária das Regionais de saúde no controle
de infecção, assuntos técnicos e sanitários, legislações e nonnas técnicas sanitárias e
Processo Administrativo Sanitário;
Vil — Realizar inspeções sanitárias complementares e/ou suplementar junto às Regionais
e/ou Municípios;
VIII — Realizar palestras, elaborar materiais de orientação e esclarecimento a respeito de
assuntos de abrangência da vigilância sanitária destinada aos profissionais de saúde,
alunos da rede municipal de ensino, cursos técnicos, comércio e população em geral.
IX - Realizar treinamentos, cursos e palestras em assuntos técnicos para profissionais
de saúde do Município;
X - Emitir o alvará de licenciamento sanitário, após a devida inspeção relativa às
normas técnicas;
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XI - Manter o cadastro atualizado para formalização de políticas sanitárias no âmbito
do Município; . ,
XII - Providenciar o plano anual de vigilância sanitária e encaminhá-lo ao Conselho
Municipal de Saúde para aprovação, enviando-o, posteriormente aos órgãos
competentes;

XIII = Providenciar- as-taxas de fiscalização sanitárias e a cobrança das mesmas; , -
XIV - Providenciar levantamento quadrimestral das átividádes para a realização de
audiência pública de prestação de contas;
XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Vigilância Sanitária fica
criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
Referência: CC5.

CAPÍTULO 11

DA SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E AUDITORIA
DO SUS

Art. 103. A Superintendência de n Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS, órgão
ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Estabelecer diretrizes acerca das ações, normas e procedimentos de controle,
avaliação e auditoria em saúde;
III - Avaliar a qualidade, a propriedade e a efetividade dos serviços de saúde prestados
à população, visando a melhoria progressiva da assistência à saúde;
IV - Implantar rotinas de avaliação dos resultados;
V - Avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas previstos no Plano
Plurianual;
VI - Verificar o cumprimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO;
Vil - Trabalhar em parceria com os coordenadores dos Programas de Saúde
(municipais, estaduais e federais) que funcionam no Município, para avaliar as ações
realizadas e os resultados produzidos;
VIII - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IX - Gerar relatório e pareceres periódicos para identificação dos problemas e soluções
encontradas;
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X - Garantir os princípios da eqüidade e da integralidade;
XI - Incentivar de forma permanente a capacitação das equipes que atuarão nas
unidades de saúde;
XII - Subsidiar as ações de planejamento, controle, avaliação e auditoria em saúde;
XIII - Subsidiar a programação pactuada e integrada;
XrV - Providenciar levantamento quadrimestral das atividades para a realização de
audiência pública de prestação de contas;

XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, eom dedicação e postura;

XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Regulação,
Avaliação e Auditoria do SUS fica criado o cargo comissionado de
SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E AUDITORIA DO
SUS, Referência: CC3.

CAPÍTULO líl

DA SUPERINTENDÊNCIA-DE AGENDAMENTO- E-ATENDIMENTO. AO
CIDADÃO

Art. 104. A Superintendência de. Agendamento e Atendimento ao Cidadão, órgão
ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Coordenar e monitorar as atividades ligadas ao Centro Integrado à Saúde e Agência
Municipal de Agendamento;
III - Cuidar da manutenção dos veículos utilizados no deslocamento de paciente sob sua.
responsabilidade e controlar o gasto de combustível dos mesmos;
IV - Planejar, organizar e controlar os serviços relacionados à Assistência
Farmacêutica;
V - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
VI - Encaminhar os usuários do sistema único de saúde que se encaixam no prograiha
para o Tratamento Fora do Domicilio (TFD), orientando e controlando de acordo com a
legislação vigente;
VII - Coordenar as ações do laboratório de patologia clíniea municipal;
VIII - Apresentar relatório quadrimestral das atividades realizadas para divulgação nas
audiêneias públicas; ,
IX - Apresentar o calendário anual com as atividades que serão realizadas e campanhas
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a serem promovidas;
X - Diagnosticar a qualidade e a resolutividade dos serviços prestados à população;
XI - Realizar as atividades necessárias no âmbito de atuação e da responsabilidade
pactuadas pelo Município com os órgãos estaduais e federais;
XII - Gerenciar a marcação de consultas, exames e cirurgias disponibilizadas pelo
sistema on-line de marcação; - -- ^ ^
XIII - Coordenar o agendamento de exames dentro e fora do Município, de acordo com
as cotas estabelecidas pela união/estado/município, organizando e padronizando, o
processo de trabalho;
XIV - Assegurar a implementação de políticas públicas de saúde, visando o acesso dos
usuários ao sistema único de saúde;
XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Agendamento e
Atendimento ao Cidadão fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE
DE AGENDAMENTO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO, Referência: CC3.

Art. 105. A Superintendência de Agendamento e Atendimento ao Cidadão terá, sob sua
subordinação, a Gerência de Agendamento e Atendimento ao Cidadão.

Seção I

DA GERÊNCIA DE AGENDAMENTO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO

Art. 106. Compete à Gerência de Agendamento e Atendimento ao Cidadão o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Prestar o primeiro atendimento aos usuários, visando o agendamento de consultas e
exames dentro e fora do domicilio;
III - Organizar as agendas de consultas e exames e os médicos disponíveis para o
atendimento;
IV - Organizar as agendas e escalas dos motoristas, atestando em conjunto com o
superintendente os boletins de viagens dos mesmos;
V - Manter organizado o cadastro de usuários do SUS e as localidades de tratamento
para melhor controle das ações;
VI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
VII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
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VIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Agendamento e
Atendimento ao Cidadão fiea criado o cargo comissionado de GERENTE DE
AGENDAMENTO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO, Referência: CC4.

TÍTULO III

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
n HUMANOS

Art. 107. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
planejar e exeeutar a põlítiea, os planos, programas e projetos munieipais de promoção
social e humana.

Art. 108. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Direitos Humanos, bem como os dados de identifieaçãò, são os constantes do Anexo
IX, parte integrante desta Lei.

Art. 109. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos exercerá as
seguintes atividades:

I - Prover assistêneia direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Elaborar o projeto de Plano de Ação Municipal das políticas de assistêneia social, de
trabalho, de vigilância alimentar e antidrogas, eom a participação de órgãos
governamentais e não-govemamentais, submetendo-os à aprovação dos seus respectivos
Conselhos;
III - Coordenar a elaboração da Política Municipal de Assistência Social, "em
consonância com as diretrizes do SÚAS (Sistema Único de Assistência Social) e da
PNAS (Política Nacional de Assistência Social), supervisionando sua execução por
parte do Superintendente de Assistência Social e Direitos Humanos;
IV - Coordenar a elaboração da Política Municipal da Mulher, com vistas à sua
promoção social, à eliminação de barreiras no mercado de trabalho e todas as formas de
discriminação e de violêneia contra a sua dignidade de pessoa, supervisionando sua
execução por parte do Superintendente de Assistência Social e Direitos Humanos;
V - Coordenar a elaboração da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda,
articulada com as empresas Tócâis, stxpervisionandõ" sua: execüção por parte do
Superintendente de Assistêneia Social e Direitos Humanos;
VI - Coordenar a elaboração da Política Municipal sobre Drogas, em consonância com
as diretrizes do SISNAD (Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas), supervisionando
sua execução por parte do Superintendente de Assistência Social e Direitos Humanos;
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VII - Atuar na execução, no acompanhamento e na avaliação da Política Municipal de
Vigilância Alimentar e Nutricional, na esfera de sua competência, articulada às Políticas
de Transferência de Renda e de Assistência Social;
VIII - Articular com os Conselhos vinculados à Secretaria e com os demais Conselhos

Municipais, consolidando a gestão participativa na definição e controle social das
-políticas púhHeas;; — :r;v:7"""T^~T:7" "r:"~":":rv~r~3r T":7:""^ ";: T::" T' ;"r_ 3 i \
IX - Celebrar convênios e contratos de parceria e cooperação técnica e financeira com
órgãos públicos, entidades privadas e organizações não-govemamentais, visando à
execução, em rede, dos serviços sócio-assistenciais;
X - Avaliar as ações das entidades sociais do Município, aprovando projetos e liberando
recursos financeiros e hummos necessários à realização de suas atividades;.
XI - Propor a criação, reunião e extinção de instituições assistenciais municipais, de
modo a racionalizar a oferta de oportunidade à comunidade;
XII - Gerir os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, bem como os demais
recursos orçamentários destinados à Assistência Social, assegurando, a sua eficaz e
eficiente utilização;
XIII - Organizar a rede de atendimento social no Município;
XIV - Executar os programas e projetos de atendimento social desenvolvidos no
Município, cuidando especialmente de efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e
funeral; executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com
organizações da sociedade civil; tender às ações assistenciais de caráter de emergência;
e prestar os serviços assistenciais de amparo às crianças e adolescentes em situação de
risco pessoal e social e às pessoas que vivem em situação de rua;
XV - Conceber e operar sistema de supervisão, acompanhamento e avaliação das ações
e da prestação de contas da rede pública e privada da assistência social no Município;
XVI - Promover a assistência comunitária com o envolvimento de jovens, dos clubes de
mães, associações comunitárias e outras entidades da sociedade, cujo fim seja o
desenvolvimento de ações sociais e comunitárias;
XVII - Suprir as necessidades relacionadas à melhoria de babitabilidade, intervindo na
adequação, urbanização, regularização fundiária e assistência social;
XVIII - Propor e promover atividades de capacitação sistemática de gestores,
conselheiros e técnicos, no que tange à gestão das políticas públicas no âmbito das
competências da Secretaria;
XIX - Convocar, juntamente com o Conselho Municipal de Assistência Social, e
realizar a Conferência Municipal de Assistência Social;
XX - Proceder a gestão e o controle financeiro dos recursos orçamentários, bem como a
gestão de pessoas e de recursos materiais, em consonância com as diretrizes e
disposições legais vigentes;.
XXI - Integrar suas ações, sempre que necessário e possível, com as ações
desenvolvidas por outros órgãos da Administração Municipal;
XXII - Superintender as atividades e atribuições dos órgãos colegiados municipais
vinculados à Secretaria;
XXIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades;
XXIV - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente
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para fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
XXV - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes
às suas atividades;
XXTVI - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e
regulamentos relacionados às suas atividades;
XXVII - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
XXVIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordèm, com dedicação e postura;
XXIX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos fica criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, Referência: CCl.

Art. 110. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos exercerá
suas atividades através das seguintes. Superintendências, Gerência e Subgerência, sob a
sua subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Assistência Social e Direitos Humanos;
b) Superintendência de Programas Sociais.

II - Gerência:

a) Gerência de Atendimento Social;

III - Subgerência:
ã) Subgerência de Atendimento Social.

CAPÍTULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
:  HUMANOS.

Art. 111. A Superintendência de Assistência Social e Direitos Humanos, órgão ligado
diretamente à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, tem
como competência o desenvolvimento das seguintes átividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Desenvolver e executar o projeto do Plano de Ação Municipal das políticas de
assistência social, de trabalho, de vigilância alimentar e antidrogas, com a participação
de órgãos governamentais e não-govemamentais, encaminhando áo secretário para
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submeter à aprovação dos seus respectivos Conselhos;
III - Executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal de Assistência Social, em
consonância com as diretrizes do SUAS (Sistema Único de Assistência Social) e da
PNAS (Política Nacional de Assistência Social);
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
-V Executar,- acompanhar- e- avaliar a Política-Municipal:da--Mulhers~com-vistas à, sua -
promoção social, à eliminação de baiTeirás hd mefcado)de to todas ás fôrmas de
discriminação e de violência contra a sua dignidade de pessoa;
VI - Executar, acornpanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e
Renda, articulada com as empresas locais;
VII - Executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal sobre Drogas, em
consonância com as diretrizes do SISNAD - Sistema Nacional de Políticas sobre

Drogas;
VIII - Acompanhar e . avaliar a Política Municipal de Vigilância Alimentar e
Nutricional, na esfera de sua competência, articulada às Políticas de Transferência de
Renda e de Assistência Social;
IX - Encaminhar e participar das reuniões dos Conselhos vinculados á Secretaria e com
os demais Conselhos Municipais, consolidando a gestão participativa na definição e
controle social das políticas públicas;
X - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postüra.
XII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Assistência Social
e Direitos Humanos fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, Referência: CC3.

Art. 112. A Superintendência de Assistência Social e Direitos Humanos terá, sob sua
subordinação, a seguinte Gerência e Subgerência:

I) Gerência:
a) Gerência de Atendimento Social

II) Subgerência:
a) Subgerência de Atendimento Social.

Seção I

DA GERÊNCIA DE ATENDIMENTO SOCIAL
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Art. 113. Compete à Gerência de Atendimento Social o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Organizar os trabalhos no âmbito da Secretaria, bem como, suas atividades
desenvolvidas;
III - Encaminhar ás demandas ao Secretário e aos demais membros da equipe, dando o
primeiro atendimento ao cidadão;
IV - Supervisionar os demais membros da equipe em relação ao atendimento do
cidadão;
V - Manter atualizado o cadastro funcional do pessoal da Secretaria;
VI - Manter atualizado o cadastro e as fichas dos usuários do sistema, encaminhando-
os, quando necessário e no momento do atendimento, ao Secretário da pasta;
VII - Realizar visitas domiciliares com os demais membros da equipe;
VIII - Manter atualizado os arquivos da Secretaria quanto aos ofícios recebidos e
encaminhados; .
IX - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Atendimento Social fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE ATENDIMENTO SOCIAL,
Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE ATENDIMENTO SOCIAL

Art. 114. Compete à Subgerência de Atendimento Social o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Prestar o primeiro atendimento aos usuários do sistema e. encaminhar aos demais
membros da equipe;
III - Proceder a confecção de ofícios por determinação do Secretário e demais membros
da equipe;
IV - Encaminhar e acompanhar os processos administrativos encaminhados aos demais
setores da administração;
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V - Prestar as informações necessárias à população quanto às mudanças decorrentes da
legislação;
VI - Auxiliar na organização das ações no âmbito da Seeretaria;
VII - Atender-os telefones e gerir o e-mail institucional da instituição e repassar os
recados aos demais membros da equipe;
-VJII-=-Melhorar-o~acesso do-usuário-ao-Secretário no âmbito de suas funções;- — -
IX - Providenciar levantamento anual das atividades para â realização "^de audiência
pública de prestação de contas;,
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerêncià de Atendimento Social fica
criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE ATENDIMENTO SOCIAL,
Referência: CC5.

CAPITULO n

DA SUPERINTENDÊNCIA DE PROGRAMAS SOCIAIS

Art. 115. A Superintendência de Programas Sociais, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, tem como competência
0 desenvolvimento das seguintes atividades:

1 - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
fimcional e social;
II - Buscar meios para celebração de convênios e contratos de parceria e cooperação
técnica e financeira com órgãos públicos, entidades privadas e organizações não-
govemamentais, visando à execução, em rede, dos serviços sócio-assistenciais;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Avaliar as ações das entidades sociais do Município, criando projetos e sugerindo a
liberação de recursos financeiros e humanos necessários à realização de suas atividades;
V - Avaliar e executar a organização da rede de atendimento social no Município;
VI - Avaliar e auxiliar na execução dos programas e projetos de atendimento social
desenvolvidos no Município, cuidando especialmente do pagamento dos auxílios
natalidade e funeral; dos projetos de enfirentamento da pobreza, incluindo a parceria
eom organizações da sociedade civil; das ações assistenciais de caráter de emergência; e
em prestar os serviços assistenciais de amparo às crianças e adolescentes em situação de
risco pessoal e social e às pessoas que vivem em situação de rua;
VII - Conceber e operar sistema de supervisão, acompanhamento e avaliação das ações
e da prestação de contas da rede pública e privada da assistência social no Município;
VIII - Promover e executar a assistência comunitária, com o envolvimento de jovens.
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dos clubes de mães, associações comunitárias e outras entidades da sociedade cujo fim
seja o desenvolvimento de ações sociais e comunitárias;
IX - Propor e promover atividades de eapacitação sistemática de gestores, conselheiros
e técnicos, no que tange à gestão das políticas públicas no âmbito das competências da
Secretaria;
X — Organizar, juntamente com o Conselho Municipal de Assistência Social, na
realização da Conferência Municipal de Assistência Social;
XI - Integrar suas ações, sempre que necessário e possível, com as ações desenvolvidas
por outros órgãos da Administração Municipal;
XII - Acompanhar e executar os programas existentes no Município ou aqueles que
possam ser criados no âmbito das funções da secretaria;
XIII - Busear e desenvolver projetos e programas de interesse da municipalidade,
acompanhando seu desenvolvimento e implementação;
XIV - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, prorhover a ordem, com dedicação e postura;
XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Programas Sociais
fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE PROGRAMAS
SOCIAIS, Referência: CC3.

TITULO IV

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

Art. 116. Compete à Secretaria Munieipal de Cultura, Turismo e Esporte elaborar,
exeeutar e avaliar as políticas, programas, projetos e atividades culturais de interesse e
responsabilidade da Administração Pública Municipal.

Art. 117. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte, bem como os dados de identificação, são os constantes do Anexo X, parte
integrante desta Lei.

Art. 118. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte exercerá as seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Realizar as atividades concernentes à promoção e ao desenvolvimento da arte e da
cultura, das atividades turísticas e esportivas no Município;
II - Implementar ações para promoção do patrimônio histórico, artístico e cultural do
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Município;
III - Promover eventos de natureza cultura e artísticos no âmbito municipal;
IV - Propor mecanismos para a divulgação da cultura, da arte e demais expressões da
identidade do Município, bem como dos atrativos e produtos turísticos, em âmbito local,
regional e nacional;
V--Assinar, juntamente com o Prefeito, asdeis-e-os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
VI - Gerenciar os centros culturais, teatros, bibliotecas, museus e.demais equipamentos
urbanos, bem como aqueles localizados em área rural, que se relacionem com a cultura,
o patrimônio histórico e a arte;
VII - Contribuir para o diagnóstico de necessidade de melhorias na qualidade da inífa-
estrutura oferecida ao turista no Município; .
VIII - Subsidiar a elaboração de zoneamento turístico do Município, com indicações de
áreas consideradas de interesse para a exploração de atividades vinculadas ao turismo,,
mantendo estas informações atualizadas e disponíveis para investimento públicos e
privado;
IX - Estabelecer e manter permanentemente contato com órgãos oficiais de cultura,
turismo e esportes, público ou privados com o objetivo de manter a Secretaria atualizada
quanto aos planos, programas e normas vigentes;
X - Manter um sistema de informações sobre empresas e investidores do setor de
turismo;
XI - Coordenar, monitorar, incentivar, acompanhar e avaliar as ações inerentes à
execução dos programas das política de cultura, turismo e esportes do município, assim
como aquelas traçadas pelos planos estratégicos estadual e federal;
XII - Indicar processos de obtenção de uma maior fluidez na expansão e melhoria da
infra-estrutura turística, instigando parcerias para novos investimentos em Guaçuí e na
região do Caparaó Capixaba;
XIII - Impulsionar ações que visem a integração das atividades do setor de turismo, com
a região geoturística do Município, aí compreendendo destinos, roteiros e atividades
turísticas dos municípios vizinhos de características turísticas conjuntas;
XIV - Efetivar o planejamento estratégico, coordenação e execução das políticas de
esportes, lazer, entretenimento e na atuação preventiva na promoção da qualidade de
vida da população, por meio de programas de esportes e lazer;
XV - Realizar as atividades concernentes à promoção e ao desenvolvimento do esporte
e do lazer da população em toda sua extensão e abrangência sociais;
XVI - Incentivar e garantir que a sociedade tenha acesso a pratica de diferentes
modalidades esportivas;
XVII - Propiciar ambiente adequado a promoção de atividades de lazer e de esportes
voltados para segmentos sociais da população, em parceria com outras organizações e
com os órgãos municipais que atuam na área social, tais como: saúde, educação e
assistência social;
XVIII - Incentivar a interação com entidades públicas e privadas, organizações não
governamentais e organizações da sociedade civil de interesse público, nacionais e
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internacionais, com o objetivo de incrementar o intercâmbio de novas tecnologias de
desenvolvimento cultural, turístico e esportivo sustentado.
XIX - Fortalecer a atuação do Conselho Municipal de Cultura e, também, o Conselho de
Turismo.

XX - Execução dos demais serviços públicos Municipais que estejam compreendidos no
seu âmbito de atuação.
XXI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXII - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
XXIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre qüe necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo e Esporte fica criado o cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE
CULTURA, TURISMO E ESPORTE, Referência: CCl.

Art. 119. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte exercerá suas
atividades através das seguintes Superintendências, Gerências e Subgerências, sob a sua
subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Turismo;
b) Superintendência de Cultura e Eventos;
c) Superintendência, de Esporte.

.  II - Gerência:

a) Gerência de Desenvolvimento Turístico e Cultural; n
b) Gerência de Práticas Esportivas.

III - Subgerência:
a) Subgerência de Serviços Internos;
b) Subgerência de Gestão de Espaços Culturais;
c), Subgerência de Gestão Esportiva.

CAPÍTULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE TURISMO

Art. 120. A Superintendência de Turismo, órgão ligado diretamente à Secretaria
Mimicipal de Cultura, Turismo e Esportes, tem como competência o desenvolvimento
das seguintes atividades:
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I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Participar da elaboração e implementação do Plano de Desenvolvimento do Turismo
do Município;
III - Assinar ofíeios e documentos pertinentes à sua área de atividade;—j
IV - Apoiar a elaboração e revisão de materiais que divulguem os serviços turísticos ou
auxiliem na recepção ao turista;
V - Organizar e executar os planos, programas e eventos que tenham por objetivo
incentivar o turismo no Município;
VI - Articular com outras secretarias e órgãos municipais, assim como estaduais e
federais visando enriquecimento do turismo local e regional;
VII - Propor projetos de investimentos que valorizem o potencial turístico do Município
em benefício da economia local;
VIII - Promover eventos, a exemplo de congressos e exposições, que visem à
divulgação dos produtos turísticos;
IX - Organizar e manter o cadastro atualizado da oferta turística do Município, inclusive
seus recursos naturais, bens materiais e imateriais, estabelecimentos de hospedagem e
alimentação, áreas de lazer e recreação e demais equipamentos de natureza turística;
X - Combate permanente à poluição ambiental, por meio do gerenciamento dos pontos
turísticos do Município;
XI - Promover o uso turístico sustentável dos recursos naturais em articulação com
organismos ambientais na esfera municipal, estadual e federal;
XII - Planejar, coordenar e fomentar as ações de turismo objetivando a sua expansão, a
melhoria da qualidade de vida dos munícipes, a geração de emprego e renda e a
divulgação do potencial turístico (Monumento Cristo Redentor, cachoeiras, corredeiras,
entre outros);
XIII - Promover e articular junto ao Conselho Municipal de Turismo e à comunidade,
palestras, oficinas e debates a fim de formular políticas públicas para o Município;
XIV - Manter atualizado, em arquivo, a relação das empresas promotoras de eventos,
operadoras turísticas, agências de viagens, locadoras de veículos, transportadoras e
demais prestadoras de serviço turístico;
XV - Executar os serviços relativos à infraestrutura operacional e das instalações
necessárias à viabilização de eventos culturais e artísticos, turísticos e esportivos e de
lazer;
XVI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XVII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
XVIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras ,
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Turismo fica
criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE TURISMO, Referência:
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CC3.

CAPÍTULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA E EVENTOS

Art. ,121. A Superintendência de Cultura e Eventos, órgão ligado diretamente à
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Inventariar e propor mecanismos de divulgação para as manifestações culturais e
artísticas do município;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Promover a democratização do acesso aos espaços culturais, cómo teatro, galerias
de artes, biblioteca, dentre outros.
V - Implementar, junto ao Conselho Municipal de Cultura, leis de incentivo às diversas
manifestações culturais;
VI - Incentivar e apoiar a realização de eventos culturais do Município;
VII - Viabilizar ações para conservação e restauração de espaços culturais;
VIII - Promover a circulação é o intercâmbio de artistas e da produção cultural;
IX - Promover e executar ações intersetoriais para realização de oficinas de capacitação
nos diversos segmentos da cultura local;
X - Apoiar e incentivar na realização de ações culturais da biblioteca pública mumcipal;
XI - Propor e executar ações de capacitação e consolidação as associações de artesãos,
bem como a promoção e coordenação de feiras de arte ou de artesanato popular;
XII - Fiscalizar a manutenção e administração dos espaços culturais do Município;
XIII - Apoiar e divulgar a realização de eventos culturais do Teatro Municipal Fernando
Torres; " .
XIV - Prornover eventos culturais que oportunizem e divulguem talentos do Município;
XV - Executar os serviços relativos à infra-estrutura operacional e das instalações
necessárias à viabilização de eventos culturais e artísticos;
XVI - Executar atividades culturais em parceria com os órgãos municipais;
XVII - Cumprimento de outras finalidades que sejam oportunas, pertinentes e
adequadas ao desenvolvimento cultural popular local;
XVIII - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XIX - Participar dos. eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover à ordem, com dedicação e postura;
XX — Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.
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Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência dc Cultura c Eventos
fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE CULTURA E
EVENTOS, Referência: CC3.

Art. 122. A Superintendência de Cultura e Eventos terá, sob sua subordinação, a
seguinte Gerêneia c. Subgerência: . - , , •

I) Gerência:
a) Gerência dc Desenvolvimento Turístico c Cultural.

II) Subgcrência:
a) Subgcrência dc Gestão dc Espaços Culturais.

Seção I

DA GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E CULTURAL

Art. 123. Compete à Gerência dc Desenvolvimento Turístico c Cultural o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Organizar e manter atualizado o cadastro de fontes de divulgação dos aspectos
turísticos e culturais do Município e o arquivo de publicações e recortes relativos ao
assunto;

III - Manter o sistema de informações básicas sobre o Município para visitantes e para a
população local;
IV - Promover a divulgação de todo material relativo às possibilidades, recursos e
eventos turísticos e culturais do Município;
V - Articular-se com os demais órgãos da estrutura organizacional da Prefeitura
Municipal de Guaçuí para a produção de informações sobre o Município;
VI - Elaborar levantamento de custos e retomos de atividades previstas;
VII - Auxiliar na organização a emissão de relatórios gerenciais e de prestação de contas
aos poderes executivo e legislativo municipal, executar tarefas correlatas e afins;
VIII - Avaliar atrativos locais - naturais, arquitetônicos, bens imateriais etc -, e
providenciar a elaboração de manual de informações turísticas;
IX - Definir padrões para aferição de qualidade dos serviços turísticos e eventos
culturais no Município;
X - Auxiliar na implementação dos Planos Municipais de Cultura e Turismo;
XI - Elaborar ou orientar a produção de relatórios ou prestações de contas nos termos da
legislação ou contrato de financiamento, de acordo com os padrões requeridos pelo
organismo financiador;

XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
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XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Desenvolvimento Turístico
e  Cultural fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE
DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E CULTURAL, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE GESTÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS

Art. 124. Compete à Subgerência de Gestão de Espaços Culturais o desenvolvimento
• das seguintes atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Administrar e zelar pelos recursos humanos, materiais e físicos sob sua
responsabilidade;
III - Auxiliar na coordenação, avaliação e execução de atividades e projetos culturais
desenvolvidos nos Espaços Culturais;
IV - Confeccionar, coordenar e submeter ao superior a agenda anual e iríensal das
atividades programadas a serem desenvolvidas nos Espaços Culturais;
V - Auxiliar e propor ações para o planejamento da Secretaria Municipal;
VI - Submeter ao gestor da secretaria solicitações das dependências dos espaços
culturais sob sua responsabilidade para quaisquer finalidades;
VII - Administrar, coordenar e controlar todos os espaços culturais do município,
definitivos e/ou provisórios existentes;
VIII - Administrar o espaço físico providenciando serviços de manutenção das redes
elétricas e hidro-sanitárias do sistema de telefonia, dos equipamentos e dos imóveis;
IX - Apoiar os expositores nas organizações dos eventos;
X — Catalogar e classificar o acervo arqueológico, histórico, cultural e artístico do
município;
XI — Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIII — Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo,

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Gestão de Espaços
Culturais fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE GESTÃO DE
ESPAÇOS CULTURAIS, Referência: CC5.

CAPÍTULO III
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DA SUPERINTENDÊNCIA DE ESPORTE

Art. 125. A Superintendência de . Esporte,. órgão ligado. diretamente à . Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, tem como competência o desenvolvimento
-das. seguintes atividades: : .

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Propor o calendário esportivo anual do Município;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Sugerir e propor áreas com aptidão para a realização de atividades de lazer e
recreação e/ou eventos afins;
V - Estimular as iniciativas esportivas independente, porém de forma adequada, para
crianças, adolescentes e jovens, idosos e portadores de necessidades especiais;
VI - Executar e apoiar a realização de eventos esportivos desenvolvidos no âmbito
municipal;
VII - Acolher, participar, prestar - sempre que possível-, apoio técnico e logístico , as
etapas de competições escolares promovidas pelo Estado do Espírito Santo ou Nacional;
VIII - Desenvolver eapacitações junto a população, sensibilizando-a sobre a importância
da atividade física, tendo em vista a melhoria da qualidade de vida;
IX - Articular com outras secretarias e órgãos municipais, assim como estaduais e
federais visando a desenvolvimento das atividades esportivas e de lazer local e regional;
X - Promover ações para o registro, supervisão e orientação normativa, na forma da lei,
analisando e dando o parecer nos processos cuja temática seja de cunho esportivo;
XI - Planejar, eoordenar e apoiar programas e projetos para desenvolvimento esportivo
bem como iniciação esportiva nas comunidades do município, promovendo o esporte e
o lazer como forma de integração social;
XII - Promover e apoiar programas, projetos e eventos esportivos vinculados ao alto
rendimento;
XIII - Gereneiar todo o parque esportivo e equipamentos que estejam sob a
responsabilidade ou diretamente vinculados a Superintendência de esportes,
promovendo a sua manutenção e uso contínuo;
XIV - Estabelecer parcerias como setores privados para o desenvolvimento e
democratização da prática esportiva, baseando-se em uma política de investimento
social;
XV - Avaliar, por meio de indicadores sociais, os impactos resultantes das ações de
lazer e recreação realizadas nos bairros;
XVI - Fixar e/ou aprovar padrões de trabalho e rotinas, assim como estabelecer
procedimentos e controlar o cumprimento dos prazos para a execução das atividades
inerentes a Superintendência;
XVII - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XVIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando.
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sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIX — Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Esporte fica criado
o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE ESPORTE, Referência: CC3.

Art. 126. A Superintendência de Esporte terá, sob sua subordinação, a seguinte
Gerência e Subgerência:

I) Gerência:
a) Gerência de Práticas Esportivas.

.  II) Subgerência:
a) Subgerência de Gestão Esportiva.

Seção í

DA GERÊNCIA DE PRÁTICAS ESPORTIVAS

Art. 127. Compete à Gerência de Práticas Esportivas o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I — Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Gerenciar e integrar as atividades esportivas desenvolvidas pela secretaria
municipal, cumprindo os prazos estabelecidos para cada atividade;
1111 - Executar e apoiar a realização de eventos esportivos realizados no âmbito
municipal;
IV - Fomentar e apoiai as diversas práticas esportivas, levando as informações aos
setores fim;
Y - Assessorar o Superintendente, ao qual esteja vinculado, nos processos de formação
de opinião e solução de problemas relacionados ao. campo de atividade da gerência;
VI - Gerenciar e zelar pelo parque esportivo e equipamentos, bem eomo o material
didático e de apoio da superintendência de esportes;
Vil - Coordenar torneios e festivais voltados para a comunidade;
VTTT — Coordenar o cadastro e o cruzamento de dados dos resultados do esporte nos
beneficiários dos programas municipais por meio de parceria com as secretarias
municipais;
IX - Supervisionar o desenvolvimento de torneios comunitários - urbano e rural;
X - Auxiliar o Superintendente na criação do calendário anual esportivo municipal;
XI - Realizar reuniões com o corpo docente das escolas mumcipais com o intuito de
elaborar, em eonjunto, o planejamento esportivo anual;
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XII - Propor a ampliação da oferta de modalidades esportivas, proinovendo o
intereâmbio esportivo entre as comunidades e escolas;
XIII - Coordenar as praças esportivas;
XIV - Receber ou solicitar instruções e/ou providências, prestar informações a respeito
das atividades executadas na.gerência;

-XVji.Coordenar_a.equipe de_^estagiários--que..aplicãm-diretamente as atividades-físicas às
comunidades;
XVI - Coordenar tecnicamente os serviços prestados nas academias populares,
escolinhas municipais e núcleos esportivos;
XVII - Regulamentar tomeios, gincanas para a prática de jogos lúdicos a fim de resgatar
a memória das brincadeiras de rua;
XVIII - Definir o calendário das ações de lazer, recreação e qualidade de vida,
promovidas pela superintendência de esportes, inclusive organizando e coordenando
gincanas e ruas de lazer;
XIX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Práticas Esportiva fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE PRÁTICAS ESPORTIVA,
Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE GESTÃO ESPORTIVA

Art. 128. Compete à Subgerência de Gestão Esportiva o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I  - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente sua
representação funcional e social;
II - Auxiliar na integração das atividades esportivas desenvolvidas pela secretaria
municipal, cumprindo os prazos estabelecidos para eada atividade;
III - Auxiliar na realização de eventos esportivos realizados no âmbito municipal;
IV - Assessorar o Gerente ao qual esteja vinculado nos processos de formação de
opinião e solução de problemas relacionados ao campo de atividade da subgerência; .
V - Gerenciar e zelar pelo parque esportivo e equipamentos, bem como o material
didático e de apoio da superintendência de.esportes;
VI - Auxiliar na coordenação de tomeios e festivais voltados para a comunidade;
VII - Executar o cadastro e o cruzamento de dados dos resultados do esporte nos
beneficiários dos programas municipais por meio de parceria com as secretarias
municipais;
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VIII - Apoiar o desenvolvimento de tomeios comumtários - urbano e rural;
IX — Participar das reuniões com o corpo docente das escolas mumcipais com o intuito
de elaborar, em conjunto, o planejamento esportivo anual;
X - Buscar dados no intuito de ampliação da oferta de modalidades, esportivas,
observando-se o intercâmbio esportivo entre as comunidades e escolas;
XI - Auxiliar na coordenação das praças esportivas;
XII - Receber ou solicitar instruções e/ou providências, prestar informações a respeito
das atividades executadas na subgerência;
XIII - Supervisionar a, equipe de estagiários que aplicam diretamente às atividades
físicas as comunidades;
XIV - Acompanhar tecnicamente os serviços prestados nas academias populares,
escolinhas municipais e núcleos esportivos;
XV - Incentivar e apoiar tomeios, gincanas para a prática de jogos lúdicos a fim de
resgatar a memória das brincadeiras de ma;
XVI - Aplicar o calendário das àções de lazer, recreação e qualidade de vida,
promovidas pela superintendência de esportes, inclusive organizando e coordenando
gincanas e ruas de lazer;
XVII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XX — Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Gestão Esportiva fica
criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE GESTÃO ESPORTIVA,
Referência: CC5.

CAPÍTULO IV

SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS

Art. 129. Compete à Subgerência de Serviços Internos o desenvolvimento das següintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário na sua representação funcional e
social;
II - Identificar fontes de recursos que possam ser utilizadas para o financiamento de
Políticas Públicas Municipais, em nível Estadual, Nacional e Internacional;
III - Acompanhar e controlar a aplicação de recursos próprios de investimento;
2IV - Manter o Secretário Municipal informado da existência de quaisquer fontes de
recursos que sejam de interesse da municipalidade;
V - Acompanhar a execução de planos, programas e projetos constantes do
planejamento estratégico da Secretaria Municipal;
VI - Acompanhar a tramitação de processos que tratem de financiamento de programas
ou projetos, junto aos respectivos organismos financeiros;
VII - Analisar e emitir parecerem processos e documentos relacionados à projetos e a
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captação de recursos, em trâmite na secretaria municipal, e que estejam dentro da sua
área.de formação ou conhecimento;
VIII - Gerenciar e fiscalizar o cumprimento de crono gramas físico, e financeiro de
investimentos;
IX - Elaborar e acompanhar a execução do orçamento da secretaria;
.X - Elaborar e_acompanhar.a.execução-do^EEA;
XI - Elaborar ou dispor de meios para a execução dos planos de trabalho e pfòjétos
técnicos necessários à captação de recursos juntos as entidades ou entes financiadores;
XII - Realizar demais atividades que sejam necessárias ao cumprimento das suas
atribuições e obrigações que estejam compreendidas no âmbito de atuação e da
responsabilidade pactuada pelo município com os órgãos Estaduais e Federais da área
de projetos em geral;
XIII - Executar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta lei, ou aquelas que
surgirem no decorrer do desenvolvimento dos trabalhos que venham a ser atribuídas.
XIV - Participar dos eventos promovidos pela administração. municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Serviços Internos fica
criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE SERVIÇOS INTERNOS,
Referência: CC5.

TÍTULO V

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 130. Compete à Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos
a realização de obras e serviços públicos municipais, especificamente quanto ao
controle e fiscalização de construção de imóveis privados e de ocupação de solo e
execução de construções, ampliações, melhorias e conservação dos bens imóveis
municipais.

Art. 131. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e
Serviços Públicos, bem como os dados de identificação, são os constantes do Anexo XI,
parte integrante desta Lei.

Art. 132. A Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos exercerá
as seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
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II - Elaborar e propor ações juntamente com a Procuradoria Geral do Município e os
demais órgãos sobre a normalização da política referente à execução de obras e
prestação de serviços públicos municipais;
III - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
IV - Elaborar e propor a política de saneamento urbano e rural do Município;
V - Elaborar e propor uma política de destinação final do lixo urbano;
VI - Fomentar ações para programar, planejar, controlar, fiscalizar e executar as obras
municipais;
Vil - Solicitar a elaboração de projetos, construção e conservação de obras públicas
municipais;
VIII - Supervisionar e controlar os contratos relacionados com obras e serviços da sua
competência feitos' pela Prefeitura ou órgãos que tenheim competência para fazer
intervenções em áreas públicas;
IX - Promover o controle de custos das obras e serviços municipais;
X - Desenvolver políticas para as atividades relativas à limpeza urbana e à conservação
das vias e logradouros públicos;
XI - Buscar projetos e Propostas para construções das vias e logradouros públicos;
XII - Organizar os serviços de manutenção de praças é jardins e de iluminação pública;
XIII - Organizar os serviços de planejamento para supervisionar a administração de
cemitérios municipais;
XIV - Promover ações e mecanismo para fiscalizar a aplicação do Código de Obras e
Posturas e do PDM;
XV - Fomentar ações e mecanismo para conservar e ampliar o sistema de saneamento
básico;
XVI - Fomentar ações e mecanismo para coletar, destinar e reciclar lixo;
XVII - Fomentar ações é mecanismo para manter os serviços de iluminação pública;
XVIII - Fomentar ações e mecanismo para abastecer, conservar, controlar e manter os
veículos e máquinas rodoviárias;
XIX - Fomentar ações e mecanismo para construir e conservar capelas mortuárias e
cemitérios municipais;
XX - Manter, em articulação com a Secretaria de Planejamento, dados e informações
sobre as obras e serviços públicos em andamento ou concluídas;
XXI - Realizar serviços de infra-estrutura de eventos promocionais do Município;
XXII - Expedir certidões requeridas às repartições administrativas municipais para
defesa e esclarecimentos de situações, estabelecendo os prazos de atendimento;
XXIII - Estabelecer e impor penalidade por infração a leis e regulamentos;
XXIV - Organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício do
poder de polícia administrativa;
XXV - Propor e participar na elaboração e instituição de leis, programas e projetos
voltados à área de obras e serviços públicos;
XXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades
XXVII - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente
para fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
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XXVIII - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e
regulamentos relacionados às, suas atividades;
XXIX - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de-prestação.de contas;
XXX - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
XXXI- ̂-Participar.-dos-eventos-promovidos-pela-.administração -municipal, buscando,..
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura; "
XXXII - Praticar os atos pertinentes ás atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo. .

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Obras, Infra-
estrutura e Serviços Públicos fica criado o cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE
OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, Referência: CCl.

Art. 133. A Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos exercerá
suas atividades através das seguintes Superintendências, Gerências e Subgerências, sob
a sua subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Obras;
b) Superintendência de Defesa Civil;
e) Superintendência de Infra-estrutura.

II - Gerências:

a) Gerência de Obras;
b) Gerência Administrativa de Defesa Civil;
c) Gerência de Infra-estrutura e Serviços Públicos.

III - Subgerências:
a) Subgerência de Fiscalização Urbana;
b) Subgerência de Infra-estrutura e Manutenção.

CAPITULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

Art. 134. A Superintendência de Obras, órgão ligado diretamente á Secretaria
Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades: .

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Programar, planejar, controlar, fiscalizar e executar as obras municipais;
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III - Elaborar projetos, construção e conservação de obras públicas municipais;
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua ái-ea de atividade;
V - Fiscalizar contratos relacionados com obras e serviços da sua competência feitos
pela Prefeitura ou órgãos que tenham competência para fazer intervenções em áreas
públicas, observando-se a vigência dos mesmos, devendo informar aos setores
competentes quanto à eventual prorrogação (aditivo);
VI - Auxiliar no controle de custos das obras e serviços municipais;
VII - Fiscalizar a execução das obras públicas municipais;
VIII - Participar das ações e mecanismo de conservação e ampliação do sistema de
saneamento básico;
IX - Auxiliar na articulação com a Secretaria de Planejamento, dados e informações
sobre as obras e serviços públicos em andamento ou concluídas; '
X - Realizar as medições de obras públicas com o acompanhamento e preenchimento
das planilhas necessárias para a execução dos contratos;
XI - Providenciar sempre que solicitado os projetos arquitetônicos pára implementação
de políticas de obras públicas;
XII - Promover a elaboração das diretrizes para a política estadual de obras públicas;
XIII - Coordenar a realização de levantamentos, em fódos os seus aspectos, para
detectar as reais necessidades do setor de obras públicas, visando à definição das
prioridades da área;
XIV - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos programas de
construção, recuperação, melhoramentos e conservação das obras do Estado no âmbito
Municipal, em todos os seus aspectos;
XV - Promover a perfeita integração com as demais Superintendências;
XVI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XVII - Promover a elaboração, quando de ordem interna, e a aprovação, quando de
ordem particular, de plantas e projetos para a realização de obras dentro do perímetro do
município
XVIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura. -
XIX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Obras fica criado o
cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE OBRAS, Referência: CC3.

Art. 135. A Superintendência de Obras terá, sob sua subordinação, a seguinte Gerência
e Subgerência:

I) Gerência:
a) Gerência de Obras.

II) Subgerência:
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a) Subgerência de Fiscalização Urbana.

Seção I

DA;GEMNCIA -

Art. 136. Compete à Gerência de Obras o desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social; .
II - Promover o acompanhamento, manutenção e adequação do Código de Postura do
Município e do PDM, bem como, a sua divulgação junto à comunidade;
III - Emissão de alvará de licença para habitação (HABITE-SE) e certidões detalhadas;
IV - Participar da elaboração de projetos para captação de recursos financeiros, através
de convênios e financiamentos;
V - Auxiliar na aprovação de projetos de loteamento e desmembramento em
cumprimento ao Código de Postura do Município e ao PDM;
VI - Auxiliar na analise de processo para expedição de licenças para demolição e
realização de obras de construção, reconstrução, acréscimos, reformas, conserto e
limpeza de imóveis particulares, em conjunto com o fiscal de obras;
VII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura.
VIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Obras fica criado o cargo
comissionado de GERENTE DE OBRAS, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO URBANA

Art. 137. Compete à Subgerência de Fiscalização Urbana o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Executar ações de fiscalização em obras e construções para verificação do alvará de
construção;
III - Realizar embargo e autuação de obras particulares que contrarie a legislação
municipal;
III - Executar ações de fiscalização em ruas e bairros dentro da zona urbana e rural
sobre o acumulo de lixos e entulhos, observando-se o Código de Postura Municipal;
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IV - Promover a articulação com as demais secretarias nas ações de fiscalização
visando o cumprimento do estabelecido no Código de Postura Municipal;
Y - Acompanhar possíveis demolições que tenham autorização do Município;
VI. - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
Vil - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
Vlll - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Fiscalização Urbana
fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE FISCALIZAÇÃO
URBANA, Referência: CC5.

CAPÍTULO ÍI

DA SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA CIVIL

Art. 138. A Superintendência de Defesa Civil, órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos, tem como competência o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover ̂assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Instruir a população sobre como proceder em casos de calamidades;
III - Realizar a desocupação do pessoal e material das áreas de riscos e das atingidas por
calamidades;
rV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Proporcionar assistência aos flagelados;
VI - Adotar procedimentos e praticar os atos necessários à redução dos prejuízos
sofridos por particulares e entidades públicas em decorrência de calamidade;
yil - Assegurar o funcionamento dos principais serviços de utilidade pública;
VIII - Levantar os danos causados e criar condições para recuperação de moradias;
IX - Estudar e executar medidas preventivas,, especificando as áreas de risco;
X - Adotar medidas preventivas relativas às ações de Defesa Civil;
XI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único..Para exercer as atividades da Superintendência de Defesa Civil fica
criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE DEFESA CIVIL,
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Referência: CC3.

Art. 139. A Superintendência de Defesa Civil terá, sob sua subordinação, a Gerência
Administrativa dc Defesa Civil. ,

—: Seção -L - . —

DA GERENCIA ADMINISTRATIVA DE DEFESA CIVIL

Art. 140. Compete à Gerência Administrativa de Defesa Civil o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente. na sua
representação funcional e social;
II - Auxiliar na Instrução da população sobre como proceder em casos de diferentes
calamidades;
III - Coordenar e auxiliar na desocupação do pessoal e material das áreas atingidas;
IV - Acompanhar em caso de calamidade a assistência aos flagelados;
V - Promover os atos necessários à redução dos prejuízos sofridos por particulares e
entidades públicas em decorrência de calamidade;
VI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
VII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo;

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência Administrativa de Defesa
Civil fica criado o cargo comissionado de GERENTE ADMINISTRATIVO DE
DEFESA CIVIL, Referência: CC4.

CAPÍTULO III

DA SUPERINTENDÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 141. A Superintendência de Infra-estrutura e Serviços Públicos, órgão ligado
diretamente à Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos, tem
como competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Acompanhar a programação, o planejamento, o controle, fiscalização das obras de
infra-estrutura e de serviços públicos, emitindo os relatórios das atividades fim;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Auxiliar na elaboração de projetos, construção e conservação de obras de infra-
estrutura e de serviços públicos;
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V - Manter a organização funcional da secretaria, com ênfase aos projetos
desenvolvidos;
VI - Manter atualizado o cadastro das fiscalizações da execução das obras pertinentes
às suas atividades;
YII - Encaminhar todas as documentações visando manter, em articulação com a
Secretaria de Planejamento, dados e informações sobre as obras e serviços públicos em
andamento ou concluídas;
VIU - Acompanhar a realização das medições obras de infra-estrutura e. de serviços
públicos, com o acompanhamento e preenchimento das planilhas necessárias para a
execução dos contratos;
IX - Manter o cadastro e a manutenção e a fiscalização das atividades desenvolvidas no
âmbito da iluminação pública;
X - Manter fiscalização continua em praças, parques e jardins, visando a manutenção
preventiva;
XI - Coordenar a realização de levantamentos, em todos os seus aspectos, para detectar
as reais necessidades do setor de obras de infra-estrutura e de serviços públicos, visando
à definição das prioridades da área;
XII - Promover o acompanhamento e a fiscalização juntamente com os demais membros
da secretaria na execução dos programas de construção, recuperação, melhoramentos e
conservação das obras de infra-estrutura e de serviços públicos do Estado no âmbito
municipal, em todos os seus aspectos;
XIII - Promover a perfeita integração com as demais Superintendências;
XIV - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras coirelatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Infra-estrutura e
Serviços Públicos fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, Referência: CC3.

Art. 142. A Superintendência de Infra-estrutura e Serviços Públicos terá, sob sua
subordinação, a seguinte Gerência e Subgerência:

I) Gerência:
a) Gerência de Infra-estrutura e Serviços Urbanos.

II) Subgerência:
a) Subgerência de Infra-estrutura e Manutenção.

Seção I
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DA GERENCIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Art. 143. Compete a Gerência de Infra-estrutura e Serviços Urbanos o desenvolvimento
das seguintes atividades:

I---Proyenrassistêiieia3direta e-imediata ap Secret -Superintendentemarsuar
representação íuneional e social;
II - Auxiliar no acompanhamento da programação, o planejamento, o controle,
fiscalização das obras de infra-estrutura e de serviços públicos, emitindo os relatórios
das atividades fim;
III - Auxiliar na Elaboração de projetos, construção e conservação, de obras de infraT
estrutura e de serviços públicos; '
IV — Auxiliar no envio das documentações visando manter, em articulação com a
Secretaria de Planejamento, dados e informações sobre as obras e serviços públicos em.
andamento ou concluídas;
V - Promover a manutenção do cadastro e da fiscalização das atividades desenvolvidas
no âmbito da iluminação pública;
VI — Promover a Manutenção da fiscalização continua em praças, parcjues e jardins,
visando a manutenção preventiva;
VII - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Infra-estrutura e Serviços • ̂
Urbanos fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE INFRA-ESTRUTURA
E SERVIÇOS URBANOS, Referência: GC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA E MANUTENÇÃO

Art. 144. Compete à Subgerência de Infra-estrutura e Manutenção o desenvolvimento
das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Manter organizado os trabalhos no âmbito da secretaria municipal de Obras,
Infraestrutura e Serviços Públicos;
III - Receber e repassar as correspondências aos demais membros da secretaria;
IV - Providenciar a emissão dos ofícios e expedientes solicitados; i
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V - Arquivar e manter organizado os arquivos da secretaria;
VI - Encaminhar os processos administrativos para a sede da prefeitura e acompanhá-
los na tramitação;
VII - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Infra-estrutura e
Manutenção fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO, Referência: CC5.

TÍTULO VI

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Art. 145. Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente assegurar a promoção do
desenvolvimento sustentável, formulando e implementando as políticas públicas
voltadas para promover a preservação, conservação e uso sustentável da natureza e seus
recursos hídricos, com respeito à diversidade.

Art. 146. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, bem
como os dados de identificação, são os constantes do Anexo XII, parte integrante desta
Lei.

-■ í- •

Art. 147. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente exercerá as seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Acompanhar, avaliar e atualizar as normas urbanísticas para o. Município,
especialmente as referentes ao desenho urbano, zoneamento, parcelamento territorial do
solo, estrutura viária, obras, edificações e posturas em articulação com outras secretarias
municipais envolvidas, e em consonância com o disposto na legislação pertinente;
III - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
IV ̂  Participar do cadastramento da planta da cidade, bem como implementar a Gestão
Ambiental Pública Municipal.
V - Elaborar e implantar a política municipal de meio ambiente;
VI - Propor e implantar diretrizes e políticas municipais, normas e padrões relativos à
preservação e à conservação de recursos naturais e paisagísticos do Município;
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VII - Implantar e monitorar a Agenda 21 Local;
VIII - Articular-se com órgãos da administração pública estadual e federal, consórcios
públicos e privados e ONG'S propondo soluções aos problemas relacionados à gestão
dos recursos hídricos e resíduos sólidos. -

IX - Articular junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e à estação de tratamento
de água e esgoto, coleta e transporte de lixo; ^ ^
X - Elaborar sua proposta orçamentária parcial;
XI - Propor atividades produtivas comprometidas com o manejo sustentado dos
recursos naturais;
XII - Organização do cadastro dos empreendimentos, atividades e serviços poluidores
e/ou degradantes do meio ambiente, efetiva ou potencialmente;
XIII - Execução da fiscalização da qualidade ambiental mediante o controle, o
monitoramento e a avaliação do uso dos recursos ambientais;
XIV - Realização das atividades de educação ambiental enquanto processo de
integração dos seres humanos na preservação e na melhoria da qualidade de vida
voltados para o desenvolvimento sustentável;
XV - Execução dos demais serviços públicos municipais que estejam compreendidos
no seu âmbito de atuação;
XVI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XVII - Desenvolvimento de atividades relativas à proteção dos recursos naturais do
município, envolvendo imidades de preservação e conservação dos ecossistemas,
reservas legais, recuperação do meio ambiente natural e aplicação de técnicas de
zoneamento ambiental e ecológico;
XVIII - Promoção de atividades relacionadas à identificação, análise, avaliação,
manutenção, recuperação e preservação de corpos hídricos, tomando as providencias
quanto aos impactos sobre estes;
XIX - Realização dos licenciamentos ambientais em suas diversas modalidades e de
suas respectivas renovações, para a localização, instalação e operação de
empreendimentos, atividades e serviços considerados efetiva ou potencialmente
poluidores e/ou degradantes do meio ambiente, articulado à Secretaria de Estado do
Meio Ambiente, IBAMA e demais órgãos competentes;
XX - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXI - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
XXII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
fica criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEÍO AMBIENTE,
Referência: CCl.
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Art. 148. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente exercerá suas atividades através
das seguintes Superintendências, Gerências e Subgerências, sob a sua subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Meio Ambiente.

II - Gerências:

a) Gerência de Fiscalização, Licenciamento e Controle de Resíduos;
b) Gerência de Programas e Projetos.

III - Subgerências:
a) Subgerência de Fiscalização Ambiental;
b) Subgerência de Paisagismo e Jardinagem;
c) Subgerência de Educação e Recursos Ambientais.

CAPÍTULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE

Art. 149. A Superintendência de Meio Ambiente, órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, tem como competência o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
II - Implementar as propostas para a política municipal de meio ambiente;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Programar, definir, estudar, propor e implantar diretrizes e políticas municipais,
normas e padrões relativos à preservação e à conservação dos recursos riáturais e
paisagísticos no município; '■
V - Auxiliar por meio das ações intersetoriais programas e projetos para implantação,
monitoramento e avaliação da Agenda 21 local;
VI - Acompanhamento dos planos de gerenciamento de coleta, tratamento e destinação
dos resíduos industriais, domiciliares e hospitalares;
VII - Coordenação, promoção e execução de projetos e programas educacionais, de
sensibilização e de conscientização permanentes junto à população, naquilo que se
refere a preservação do meio ambiente;
VIII - Realização de articulações, relacionamentos e parcerias com órgãos públicos,
empresas privadas e organizações sociais, hácioriais e internacionais, visando ao
intercâmbio de informações e execução de projetos relativos à preservação do meio
ambiente;
IX - Promoção e execução de atividades necessárias a proteção, preservação
recuperação e defesa dos recursos naturais do Município;
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X - Promoção de atividades necessárias a definição de uma política relativa a gestão
dos resíduos domiciliares, hospitalares e industriais produzidos no município;
XI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover-a ordem, com dedicação e postura;— - - - - -
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Meio Ambiente
fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE MEIO AMBIENTE,
Referência: CC3,

Art. 150. A Superintendência de Meio Ambiente terá, sob sua subordinação, as
seguintes Gerências e Subgerências:

I) Gerências:
a) Gerência de Fiscalização, Licenciamento e Controle de

Resíduos.

b) Gerência de Programas e projetos.

II) Subgerências:
a) Subgerência de Fiscalização Ambiental;
b) Subgerência de Paisagismo e Jardinagem;
c) Subgerência de Educação, e Recursos Ambientais.

Seção I

DA GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAMENTO E CONTROLE DE
RESÍDUOS

Art. 151. Compete à Gerência de Fiscalização, Licenciamento e Controle de Resíduos o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Cadastrar e licenciar as atividades industriais e não industriais poluidoras instaladas
no Município;
III - Manter cadastro atualizado das atividades poluidoras instaladas no Município;
IV - Controlar e disciplinar a implantação e operação de atividades de qualquer
natureza . que possam atentar contra o meio ambiente, estabelecendo as medidas
preventivas indispensáveis à sua aprovação;
V - Analisar e emitir pareceres técnicos em processos de licenciamento de atividades de
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exploração mineral, inclusive os já instalados;
VI - Emitir parecer técnico sobre os pedidos de loteamento e conjuntos residenciais,
analisando-os sob seus aspectos ecológicos e de acordo com a legislação ambiental em
vigor;
VII - Analisar e emitir pareceres técnicos referentes a projetos de sistemas de controle
de poluição, de recuperação de ecossistemas e áreas degradadas, e de requerimento de
benefícios fiscais relacionados às áreas ambientais;
VIII - Determinar a realização de auditorias/reuniões públicas ambientais;
IX - Analisar e emitir pareceres técnicos em processos de. licenciamento de atividades
potencial ou efetivamente poluidoras e/ou degradadoras do meio ambiente;
X - Realizar levantamentos sobre as. condições ambientais do Município, incluindo o
cadastro das industrias. capazes de produzir modificações que deteriorem, estas
condições, bem como identificar as áreas onde já existem problemas de alteração do
meio ambiente;
XI - Fornecer diretrizes aos demais órgãos municipais, em assuntos que se referem ao
meio ambiente e à qualidade de vida, em conformidade com a legislação Federal,
Estadual e Municipal;
XII - Adotar medidas administrativas, no âmbito de suas atribuições, para
compatibilizar o desenvolvimento urbano com a preservação e recuperação da qualidade
ambiental;
XIII - Apoiar tecnicamente os Conselhos Municipais que dependam de sua orientação;
XrV - Colaborar com a área afim na elaboração de programas de controle de uso do
solo quanto ao combate da erosão;
XV - Observar o cumprimento das normas técnicas e padrões, controle e observação
ambiental definidos, pelo código ambiental do município, em consonância com a
legislação pertinente;
XVI - Analisar e aprovar os estudos ambientais solicitados para os procedimentos de
licenciamento ambiental;.
XVII - Desenvolver ações preventivas e corretivas de controle de poluição nas suas
diferentes formas; .
XVIII - Incentivar o comprometimento da classe empresarial no cumprimento das
medidas preconizadas pela Política Nacional de Resíduos Sólidos;
XIX - Realizar as atividades que sejam necessárias ao monitoramento das atividades
geradoras de resíduos que posam afetar o meio ambiente e a qualidade de vida no
município;
XX - Efetuar o controle dos resíduos industriais que são lançados na natureza e que
afetam a vida e a melhoria da sua qualidade no Município; ^ .
XXI - Executar o acompanhamento permanente das atividades desenvolvidas em
centrais de resíduos existentes no Município; . .
XXII - Estabelecer diretrizes ambientais para projetos de aterros de resíduos ou centrais
de aproveitamento de resíduos;
XXIIII - Implantar no Município o programa de gestão de resíduos gerados pelos
setores produtivos, mobilizando a classe empresarial para sua adoção;
XXIV - Ampliar o diálogo com o setor produtivo, inclusive pela participação na
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implantação de programas e projetos ambientais;
XXV - Orientar e participar de planos de capacitação para empresários e prestadores de
serviços dos setores produtivos;

XXVI - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXVTI-"Pajdicipaí: dos;-eventos rprõffiovidos-pelaradmffiistraçãp municip^ rbuscando,"
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXVIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Fiscalização,
Licenciamento e Controle de Resíduos fica criado o cargo comissionado de GERENTE
DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAMENTO E CONTROLE DE RESÍDUOS,
Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 152. Compete à Subgerência de Fiscalização Ambiental o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente, na sua
representação funcional e social;
II - Fiscalizar o cumprimento da legislação ambiental, notificando, intimando, autuando,
interditando e aplicando sanções legalmente previstas contra pessoas físicas e jurídicas
que causem poluição ou degradação ambiental no município, em cumprimento ao poder
de política administrativa que possui;
III - Analisar e emitir parecer técnico em solicitação de poda e supressão de árvores;
IV - Propor medidas compensatórias para casos de supressão de árvores;
V - Atender às denúncias sobre agressões aos recursos naturais do mimicípio;
VI - Fiscalizar as ações, obras e atividades que coloquem em risco os recursos naturais
do Município;
VII - Aplicar as sanções cabíveis quando constatadas irregularidades ou infringências;
VIII - Controlar os prazos estipulados nos autos de notificação e/ou infração lavrados;
IX - Fornecer apoio a outros órgãos ambientais de fiscalização quando se tratar de área
de conflito geográfico e de interesse ecológico;
X - Efetuar monitoramento da qualidade atmosférica, sonora, hídrica e do solo;
XI - Executar medidas de controle e combate à poluição ambiental em sues diferentes
aspectos;

XII - Fiscalizar e fazer cumprir a legislação ambiental em vigor;
XIII - Realizar vistorias nas fontes de poluição ambiental, em atendimento a denúncias
ou por solicitação de demais setores;
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XIV - Realizar vistorias técnicas e elaborar os respectivos relatórios em processos de
licenciamento;
XV - Manter arquivo relativo às sanções fiscais realizadas incluindo, dentre outros, os
autos aplicados;
XVI - Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.
XVII - Providenciar e executar no âmbito de suas funções, os procedimentos
administrativos ambientais em consonância com a legislação municipal e demais
vigentes;
XVIII - Proceder a confecção de ofícios e memorandos para encaminhamento ao
secretário solicitando materiais ou serviços;
XIX - Desenvolver trabalhos internos ou externos dentro de sua área de atuação;
XX - Proceder e executar o arquivamento dos documentos de interesse da secretaria;
XXI - Providenciar lejvantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Fiscalização Ambiental
fica criado, o cargo comissionado de SUBGERENTE DE FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL, Referência: CC5.

Subseção II

DA SUBGERÊNCIA DE PAISAGISMO E JARDINAGEM

Art. 153. Compete a Subgerência de Paisagismo e Jardinagem o desenvolvimento das
seguintes atividades:

:  1 - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Analisar a situação paisagística do município com vista à proposição de atividades
de recomposição de áreas degradadas, plantio de espécies adequadas, embelezamento,
melhoria da qualidade ambiental e estética;
III - Acompanhar as atividades de podas de árvores e substituição de espécies arbóreas;
IV - Planejar as atividades públicàs relacionadas ao paisagismo e jardinagem;
V - Atuar considerando aspectos técnicos, no sentido dé selecionar e aplicar métodos
sustentáveis de erradicação e controle de pragas, doenças e plantas daninhas;
VI - Propor e acompanhar medidas de melhoria do aspecto visual e ambiental da
cidade, dos parques, praças e jardins;
Vil - Identificar grupos de organismos e micro-organismos; diferenciando os benéficos
dos maléficos para as plantas;
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VIII - Implantar e gerenciar programas de controle de qualidade na produção
paisagística;
IX - Identificar e ampliar inovações nos processos de montagem, monitoramento e
gestão das ações paisagísticas e de jardinagem;
X - Monitorar a exploração e manejo do solo e da água de acordo com as suas
-características^,; as alternativas de otiniização dos fatores climáticos- C: seus efeitos -no
crescimento e desenvolvimento das plantas;
XI - Propor projetos especiais em paisagismo e jardinagem, identificando estilos,
modelos, elementos vegetais, materiais e acessórios a serem empregados;
XII - Considerar os impactos ambientais de projetos paisagísticos de qualquer natureza;
XIII - Avaliar e executar a manutenção de projetos paisagísticos de arborização, de
jardinagem e de plantas ornamentais;
XIV - Atuar na coordenação das equipes destinadas à produção de mudas nativas,
florestais e flores com manutenção das atividades paisagísticas e de jardinagem;
XV - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei, ou aquelas que
surgirem no decorrer do desenvolvimento dos trabalhos da secretaria; ,
XVI - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XVII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Paisagismo e
Jardinagem fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE PAISAGISMO
E JARDINAGEM, Referência: CC5.

Seção II

DA GERÊNCIA DE PROGRAMAS E PROJETOS

Art. 154., Compete a Gerência de Programas e projetos o desenvolvimento. das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Identificar fontes de recursos que possam ser utilizadas para o financiamento de
Políticas Públicas Municipais, em nível Estadual, Nacional e Internacional;
III - Acompanhar e controlar a aplicação de recursos próprios de investimento;
IV - Manter o Secretário Municipal informado da existência de quaisquer fontes de
recursos que sejam de interesse da municipalidade;
V - Acompanhar a execução de planos, programas e projetos constantes do
planejamento estratégico da Secretaria Municipal;
VI - Acompanhar a tramitação de processos que tratem de financiamento de programas
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ou projetos, junto aos respectivos organismos financeiros;
VII - Elaborar ou orientar a produção de relatórios ou prestações de contas nos termos
da legislação ou contrato de financiamento, de acordo com os padrões requeridos pelo
organismo financiador;
VIII - Analisar e emitir parecer em processos e documentos relacionados à projetos e a
captação de recursos, em trâmite na secretaria municipal, e que estejam dentro da sua
área de formação ou conhecimento;
IX - Gerenciar e fiscalizar o cumprimento de cronogramas físico e financeiro de
investimentos;
X - Elaborar e acompanhar a execução do orçamento da secretaria;
XI - Elaborar e acoínpanhar a execução do PPA;
XII - Elaborar ou dispor de meios, para a execução dos planos de trabalho e projetos
técnicos necessários à captação de recursos juntos as entidades ou entes financiadores;
XIII - Realizar demais atividades que sejam necessárias ao cumprimento das suas
atribuições e obrigações que estejam compreendidas no âmbito de atuação e da
responsábilidade pactuada pelo município com os órgãos Estaduais e Federais da área
de projetos efn geral;
XIV - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XV - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Programas e Projetos fica
criado o cargo comissionado de GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS,
Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E RECURSOS AMBIENTAIS

Art. 155. Compete a Subgerência de Educação e Recursos Ambientais o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Executar no âmbito de suas funções, educação ambiental permanente na rede de
ensino municipal;
III - Proceder a confecção de ofícios e memorandos para encaminhamento ao secretário
solicitando materiais ou serviços de interesse da secretaria;
IV - Desenvolver trabalhos intemos e externos dentro de sua área de atuação;
V - Desenvolver atividades intersetoriais de educação permanente dos funcionários
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públicos municipais;
VI - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
VII - Realizar as atividades educacionais programadas, firmando parcerias necessárias;
VIII — Planejar e executar campanhas permanentes de sensibilização e conscientização
popular quanto às questões ambientais no niupieípio,- : : :r.. :;r "
IX - Apoiar eventos ou programas que tenham como objetivo sensibilização e
conscientização da população para.a questão da,preservação ambiental;
X - Promover eventos comemorativos relativos à questão ambiental;
XI - Planejar e executar, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, cursos
de capacitação para os professores para inclusão de programas e atividades de educação
ambiental nas escolas municipais;
XII - Propiciar o desenvolvimento de pesquisas bibliográficas sobre o meio ambiente,
vinculando o saber escolar à vida cotidiana;

XIII - Desenvolver a educação ambiental junto à rede municipal de ensino, tendo como
base técnicas e instrumentos pedagógicos;
XIV - Promover ações junto à população e entidades representativas da sociedade, que
divulguem o conhecimento do patrimônio ambiental do município, sua proteção,
preservação e recuperação;
XV — Promover e executar programas e projetos de educação ambiental, voltados às
unidades de conservação;

XVI - Prestar informações e orientações aos interessados quanto às diretrizes e normas
relativas à proteção e preservação do meio ambiente;
XVII - Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas;
XVIII - Auxiliar a implementação do plano de zoneamento ambiental do município,
compatibilizando os usos do solo e recursos hídricos com características ambientais;
XIX- Gerenciar a manutenção e preservação das áreas verdes, cobertura vegetal
arbórea, e das unidades de conservação do município, inclusive as áreas de proteção
permanente;
XX - Promover a recuperação do meio ambiente nativo e natural do município;
XXI - Cumprir outros objetivos que sejam oportunos, pertinentes e adequados á
proteção e conservação dos recursos.naturais e dos. ecossisternas associados;
XXII - Solicitar das fontes potencialmente poluidoras, análise de, efluentes, águas
superficiais e subterrâneas, visando à proteção dos recursos hídricos;
XXIII - Manter arquivo atualizado dos dados referentes aos estudos, análises e
medições dos recursos hídricos e naturais existentes no município;
XXIV - Solicitar dos órgãos estaduais e federais, dados relativos a monitoramentos
hídricos realizados na região de influencia do município;
XXV - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXVI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas previstas para o referido cargo.
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Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Educação e Recursos
Ambientais fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE EDUCAÇÃO E
RECURSOS AMBIENTAIS, Referência: CC5.

LIVRO IV

DAS ATRIBUIÇÕES E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

TÍTULO I

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO ALIMENTAR

Art. 156. Compete à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Alimentar, coordenar a elaboração, execução e avaliação das políticas, programas e
projetos de desenvolvimento da agricultura, da pecuária e do abastecimento alimentar
do Município.

Art. 157. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento Alimentar, bem como os dados de identificação, são os constantes do
Anexo XIII, parte integrante desta Lei.

Art. 158. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar
exercerá as seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Coordenar a elaboração e execução das políticas públicas de desenvolvimento da
agricultura, da pecuária e do abastecimento alimentar do Município;
III - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
IV - Coordenar a elaboração, execução e avaliação dos planos e projetos municipais, em
conjunto com os demais órgãos atuantes nos setores agropecuários e de abastecimento
alimentar do Município;
V - Efetuar levantamentos, pesquisas e divulgação das características da zona rural e das
potencialidades da agricultura e pecuária;
VI Promover o cadastraménto do produtor rural, no' que refere à vocação da
propriedade para produção agrícola e pecuária;
VII - Divulgar, pelos meios adequados, as modernas técnicas agrícolas e pastoris,
visando ao aumento de produção e à melhoria da qualidade dos produtos;
VIII - Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos e
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incentivos;
IX - Desenvolver suas atividades com órgãos congêneres da União, do Estado e outros
Municípios, visando proporcionar o desenvolvimento agropecuário e de agronegócios;
X - Promover estudos sócio-econômicos-para a localização e construção de umdades de
armazenamento e abastecimento;
XI - Organizar o abastecimento de gêneros-alimentícios, com vistas a melhorar as
condições de acesso da população, especialmente a de baixo poder aquisitivo;
XII - Orientar as atividades de classificação e fiscalização e produtos agropecuários;
XIII - Promover o associativismo rural, bem como assistir às cooperativas e outras
associações de classe de produtores;
XIV - Instituir programas de ensino agrícola associado ao ensino não-formal e à
educação para preservação do meio ambiente;
XV - Promover e incentivar a criação de reprodutores, visando o melhoramento
genético de animais;
XVI - Preservar a diversidade genética tanto animal quanto vegetal;
XVII - Apoiar, coordenar e fiscalizar o desenvolvimento de campanhas de vacinação
preventiva em animais, em âmbito municipal;
XVIII - Exercer as atividades de inspeção e fiscalização, visando à defesa sanitária,
vegetal e animal;
XIX - Zelar pela conservação dos mananciais existentes no Município, evitando
desmatamento e queimadas;
XX - Desenvolver e estimular pesquisa de tecnologia de conservação do solo;
XXI - Orientar o pequeno produtor rural no uso e manejo do solo, segundo sua aptidão
agrícola, visando à otimização da renda do produtor rural e à preservação permanente
do solo;
XXII - Desenvolver programas de irrigação e drenagem, implantação e manutenção de
poços artesianos, eletrificação rural, produção e distribuição de mudas e sementes, de
reflorestamento, bem como do aprimoramento dos rebanhos;
XXIII - Promover a mecanização agrícola planejada e orientada, mediante convênio
com as cooperativas agrícolas de pequenos produtores, para o aproveitamento dos
equipamentos e redução de sua ociosidade;
XXIV - Estimular a criação de hortas comunitárias e a preservação das áreas verdes;
XXV - Desenvolvér programas de açudagem e piscicultura, baseados na legislação
vigente;
XXVI - Articular-se com a Secretaria de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos para
a abertura e conservação das estradas vicinais;
XXVII - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades;
XXVIII - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e, remetê-la ao órgão competente
para fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
XXIX - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e
regulamentos relacionados às suas atividades;
x3dC - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XXXI - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
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XXXII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXXIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatas e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento Alimentar fica criado o cargo de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
ALIMENTAR, Referência: CCl.

Art. 159. A Secretaria Mimicipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar
exercerá suas atividades através das seguintes Superintendências, Gerências e
Subgerências, sob a sua subordinação:

I - Superintendência:
a) Superintendência de Desenvolvimento Rural.

II - Gerências:

a) Gerência de Acompanhamento de Projetos e Programas;
b) Gerência de Desenvolvimento Rural;
c) Gerência de Cadastramento Rural e Geração de Renda.

III - Subgerências:
a) Subgerência de Acompanhamento de Projetos e Programas;
b) Subgerência de Apoio Técnico e Organização Institucional.

CAPÍTULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 160. A Superintendência de Desenvolvimento Rural, órgão ligado diretamente a
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar, tem como
competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

1 - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social;
JI - Executar ações visando a elaboração, execução e avaliação dos planos e projetos
municipais, em conjunto com os demais órgãos atuantes nos setores agropecuários e de
abastecimento alimentar do Município;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Acompanhar e executar ações para levantamentos, pesquisas e divulgação das
características da zona rural e das potencialidades da agricultura e pecuária;
Y - Buscar para realização do cadastramento do produtor rural, no que refere à vocação
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da propriedade para produção agrícola e pecuária;
VI - Providenciar os materiais para divulgação das modernas técnicas agrícolas e
pastoris, visando ao aumento de produção e à melhoria da qualidade dos produtos;
VII - Acompanhar e executar ações que visem estimular as atividades agropecuárias,
através de exposições, feiras, congressos e incentivos;
VIH - Auxiliar mo estudo-sócio/^econômico para a localização-econstruçãq de unidades-
de armazenamento e abastecimento;
IX - Buscar dados jimto à comunidade a fim de reforçar o associativismo rural, bem
como assistir às cooperativas e outras associações de classe de produtores;
X - Auxiliar na instituição de programas de ensino agrícola associado ao ensino não-
formal e à educação para preservação do meio ambiente;
XI - Criar um planejamento estratégico visando o melhoramento genético de animais;
XII - Apoiar, coordenar e fiscalizar o desenvolvimento de campanhas de vacinação
preventiva em animais, em âmbito municipal;
XIII - Orientar o pequeno produtor rural no uso e manejo do solo, segundo sua aptidão
agrícola, visando à otimização da renda do produtor rural e à preservação permanente
do solo;
XIV - Auxiliar a desenvolver programas de irrigação e drenagem, implantação e
manutenção de poços artesianos, eletrificação rural, produção e distribuição de mudas e
sementes, de reflorestamento, bem como do aprimor^ento dos rebanhos;
XV - Assistir na criação de hortas comunitárias e na preservação das áreas verdes;
XVI - Assessorar programas de açudagem e piscicultura;
XVII - Fazer levantamentos das estradas rurais que necessitem de conservação e
modificações pertinentes;
XVIII - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
XIX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Desenvolvimento
Rural fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
DESENVOLVIMENTO RURAL, Referência: CC3.

Art. 161. A Superintendência de Desenvolvimento Rural terá, sob sua subordinação, as
seguintes Gerências e Subgerências:

I. Gerências:

a) Gerência de Acompanhamento de Projetos e Programas;
b) Gerência de Desenvolvimento Rural;
c) Gerência de Cadastramento Rural e Geração de Renda.

II. Subgerências:
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a) Subgerência de Acompanhamento de Projetos e Programas;
b) Subgerência de Apoio Técnico e Organização Institucional.

Seção I

DA GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS

Art. 162. Compete à Gerência de Acompanhamento de Projetos e Programas o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Desenvolver juntamente com os demais órgãos competentes os programas e
projetos que visem captar recursos financeiros para o desenvolvimento das atividades
agrícolas;
III - Coordenar e supervisionar os Projetos e Programas de interesse da secretaria e da
municipalidade;
IV,- Prestar contas sempre que solicitados das atividades desenvolvidas no âmbito da
secretaria;
Y - Manter um canal aberto de contato com os órgãos da esfera Estadual/Federal para
captação de recursos;
VI - Atualiizar os sistemas de informação com ênfase da divulgação de projetos e
programas em andamento;
VII - Pesquisar junto aos órgãos competentes quanto a projetos e programas dentro de
sua área de atuação;
VIII - Analisar e encaminhar aos setores competentes os registros e as prestações de
contas parcial/total dos convênios desenvolvidos pela secretaria; '
IX - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Acompanhamento de
Projetos e Programas fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E
PROGRAMAS
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Art. 163. Compete a Subgerência de Acompanhamento de Projetos e Programas o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação-funcional e social] — -
II - Executar juntamente com os demais órgãos competentes os programas e projetos
que visem captar recursos financeiros para o desenvolvimento das atividades agrícolas;
III - Acompanhar os Projetos e Programas de interesse da secretaria e da
municipalidade; . .
IV - Manter organizado todas as prestações de contas relativas aos convênios e projetos
aprovados, ou em andamento;
Y - Prestar contas sempre que solicitados das atividades desenvolvidas no âmbito da
secretaria;
VI - Buscar dados com objetivo de aprimorar os sistemas de informação com ênfase da
divulgação de projetos e programas em andamento;
VII - Executar os projetos e programas para o desenvolvimento do Município no
âmbito da Secretaria;

VIII - Providenciar os registros e as prestações de contas parcial/total dos convênios
desenvolvidos pela secretaria]
IX - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Acompanhamento de
Projetos e Programas, fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS, Referência: CC5.

Seção II

DA GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 164. Compete à Gerência de Desenvolvimento Rural o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Executar ações que visem o desenvolvimento rural, dentro de sua área de atuação;
III - Executar ações para o fortalecimento das associações de produtores rurais e
cooperativas;
IV - Executar ações para o fortalecimento das associações femininas para a geração de
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renda dentro do meio rural;
V - Primar pelo bom estado de conservação das estradas rurais;
VI - Coordenar a equipe de manutenção das estradas rurais, especialmente com relação
ao escoamento das águas das chuvas;
VII - Articular-se com os demais órgãos para o escoamento dos produtos da terra,
promovendo feiras e eventos para este fortalecimento;
VIII - Executar ações que visem incluir os produtores rurais em projetos de geração de
renda pertencentes a outras secretarias;
IX - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Desenvolvimento Rural
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE DESENVOLVIMENTO
RURAL, Referência: CC4.

Seção III

DA GERÊNCIA DE CADASTRAMENTO RURAL E GERAÇÃO DE RENDA

Art. 165. Compete à Gerência de Cadastramento Rural e Geração de Renda o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e social; , , . ' .
II - Providenciar e manter atualizado os cadastros dos produtores rurais, especificando o
potencial produtivo de cada um;
III - Desenvolver projeto para a confecção de talonários de nota fiscal de produtor ruiul,
visando guiar os produtos gerando renda;
IV - Fomentar políticas públicas de geração de renda, incluindo os produtores
cadastrados aos programas de alimentação escolar, e outros existentes ou que venham a
surgir;
V - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
VI - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
VII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Cadastramento Rural e
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Geração de Renda fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE
CADASTRAMENTO RURAL E GERAÇÃO DE RENDA, Referência: CC4.

Subseção I

DA SUBGERÊNGIA de ãPQIG TÉCNIGO E ORGANIZAÇÃO
INmfu®NAL ■' "

Art. ,166. Compete à Subgerência de Apoio Técnico e Organização Institucional o
desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua
representação funcional e social;
II - Manter organizado os trabalhos no âmbito da secretaria municipal de Agricultura,
da Pecuária e do Abastecimento Alimentar;
III - Receber e repassar as correspondências aos demais membros da secretaria;
IV - Providenciar o envio dos ofícios e expedientes solicitados;
V - Arquivar e manter organizado os arquivos da secretaria;
VI - Encaminhar os processos administrativos para a sede da prefeitura e acompanhá-
los na tramitação;
VII - Providenciar levantamento anual das atividades para a realização de audiência
pública de prestação de contas;
VIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
IX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Subgerência de Apoio Técnico e
Organização Institucional fica criado o cargo comissionado de SUBGERENTE DE
APOIO TÉCNICO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL, Referência: CC5.

LIVRO V

TÍTULO I

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 167. Constituem-se como Função de Confiança os Encarregados de Turma e o
Motorista de Gabinete do Prefeito, cujas nomeações fazer-se-ão mediante Decreto do
Prefeito Municipal, exclusivamente entre servidores públicos municipais efetivos,
rendendo ao seu ocupante a gratificação correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do
seu salário efetivo.
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Art, 168. Para efeito do citado no artigo anterior, ficam criados os seguintes
Encarregados de Turma e atividade especial de condução de veículo oficial do Gabinete
do Prefeito:

I) Encarregados de Turma de:

a) Galeeteiro: (01) vaga;
b) Pedreiro: (02) vagas;
c) Jardineiro: (01) vaga;
d) Cemitério: (02) vagas;
e) Vigia: (01) vaga;
f) Artefatos de cimento e britagem: (01) vaga;
g) Limpeza Pública: (01) vaga;
h) Carpinteiro: (01) vaga.

II) Motorista de Gabinete do Prefeito:

a) 02. (dois) Motoristas de Gabinete do Prefeito.

LIVRO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 169. As nomeações para Cargos de Provimento em. Comissão se farão, no .mínimo,
com 25% (vinte e cinco por cento) entre servidores públicos efetivos com exercício na
Prefeitura e com experiência comprovada independentemente do regime jurídico a que
estiverem vinculados.

Parágrafo único. As nomeações de que se trata o caput deste artigo serão feitas
somente na medida da necessidade.

Art. 170. O Servidor Público efetivo nomeado para ocupar cargo em comissão, poderá
optar pelo vencimento do cargo para o qual foi nomeado ou pelo valor do cargo efetivo
mais 50% (cinqüenta por cento) do valor atribuído ao cargo em comissão, respeitando
os limites fixados nessa lei.

Art. 171. Os Cargos de Secretários Municipais serão ocupados, preferencialmente, por
pessoas que possuam Diploma de Nível Superior.

§ 1°. O cargo de Superintendente de Obras, será ocupado por pessoas que tenha Curso
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Superior em Engenharia ou Arquitetura, devidamente registrado no órgão competente;

§ 2°. O cargo de. Superintendente de Suporte à Educação, será ocupado por pessoas que
tenha Curso Superior na área de educação, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educação;

§ 3°. O cargo de Gerente de Apoio Pedagógico, será ocupado por pessoas que tenha
Curso Superior em Pedagogia, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

§  4°. Para ocupar os demais cargos de Superintendentes serão exigidas,
preferencialmente, pessoas que possuam Diploma de Nível Superior.

§ 5°. Para ocupar os cargos de, Gerente e de Subgerente, será exigida escolaridade
mínima de Ensino Médio;

§ 6". Os cargos de Procurador Geral e Adjuntos serão preenchidos por profissionais com
bacharelado em Direito, devidamente registrados na OAB (Ordem dos Advogados do
Brasil).

§ T. O cargo de Controlador Geral do Município será ocupado por servidor efetivo
pertencente ao quadro de servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Guaçuí e o
ocupante deste cargo deverá comprovar por meio de certificados e títulos possuir nível
de escolaridade superior com o devido registro no órgão de classe e demonstrar
conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira, contábil, jurídica e administração
pública, além de dominar os conceitos relacionados ao controle interno e a atividade de
auditoria.

Art. 172. O quantitativo e a relação dos cargos ora criados por esta Lei, bem como os
valores atribuídos a eles, são os constantes do anexo XIV, sendo parte integrante desta
Lei.

Art. 173. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento de 2013, suplementadas se
necessárias.

Art. 174. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 175. Revogam-se as disposições em contrário e em especial as,Leis Municipais n°s
2.341/1995, 3.271/2005, 3.528/2008, 3.542/2008, 3.611/2008, 3.628/2009, 3.641/2009,
3.653/2009, 3.656/2009, 3.658/2009, 3.659/2009, 3.669/2009, 3.728/2010, 3.751/2010,
3.841/2011, 3.858/2011, 3.859/2011, 3.863/2011, 3.886/2012, bem como, o art. 8°, da
Lei Municipal n° 3.816/2011 e aquelas frontais ou incompatíveis com as diretrizes aqui
instituídas.
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AUTUAÇÃO

Aos dezoito (I 8) dias do mês de marco (OA) de dois
mil e treze (20 I 3) ^ nesta Secretaria,
eu, ; Rpbson Pi as Moura , Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem, Eu Robaon Dl a a fuoura
e subscrevo e assino.



ANEXO I

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

Superintendência de
Articulação Institucional

Gerência de Governo e

Serviços Externos

Gerência de Gabinete do

Vice-prefeito

Subgerência de Serviços
Internos

Superinteridência de
Imprensa Oficial

Gerência de Imprensa
Oficial e Eventos

Subgerência de Imprensa
Oficial e Eventos

I - Denominação: Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional;
II-Sigla: SMGAI; -

III - Código de Cadastro de Órgãos: 01.01.
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ANEXO II

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

I - Denominação: Controladoria Geral do Município;

II - Sigla: CGM;

III - Código de Cadastro de Órgãos: 01.02.
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ANEXO III

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS

X

Superintendência
de Recursos

Humanos

Subgerênda de
Serviços Internos do
Recursos Humanos

Gerência

Operacional de
Manutenção

Superintendência
de Administração

Gerência de

Processamento

de Dados

Superintendência
de Aimoxarifado e

Patrimônio

Superintendência
de Compras e

Serviços

Gerência de

Controle de

Combustíveis e

Lubrificantes

Subgerênda de
Serviços Internos
da Administração

Subgerênda de
Controle de

Veículos e

Transporte

Gerência de

Patrimônio

Subgerência de
Serviços Internos
da Compras e

Serviços

''Superintendência
do Procon

Municipal

jd
Gerência de

Atendimento ao

Cidadão

Subgerênda de
Fiscalização e

Acompanhamento

Subgerência de
Serviços

Administrativos

I - Denominação: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos;
II -Sigla: SMGARH;
III - Código de Cadastro de Órgãos: 01.03.
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ANEXO IV

secretaria municipal de finanças

Superintendência de Contabilidade Publica
Superintendência de Finanças

1 rGerência de Arrecadação
Municipal

Gerência de

Contabilidade da

Educação

Gerencia de

Contabilidade da

Assistência Social

Gerencia de

Contabilidade da Saúde

I

Subgerencia de
Arrecadação
Tributária

[ubgerência de Arquivo
de Documentos

Contábeis

Subgerêncla de
Lançamentos
Contábeis

Subgerência de
Fiscalização

I - Denominação: Secretaria Municipal de Finanças;
II - Sigla: SMF;
III - Código de Cadastro de Órgãos: 01.04.
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ANEXO V

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO J
Superientendência de
Convênios e Projetos

1

Gerência de Acompanhamento
Orçamentário

'i>ubgèrenc"crê""
Serviços Internos e

Prestação de

I - Denominação: Secretaria Municipal de Planejamento;
II-Sigla: SMP;
III - Código de Cadastro de Órgãos: 01.05.
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ANEXO VI

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Procuradoria Adjunta

Gerência de

Acompanhamento de Projetos

Denominação: Procuradoria Geral do Município;
- Sigla; PGM;

- Código de Cadastro de Órgãos: 01.06.
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ANEXO VII

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Superintendência AdministrativaSuperintendência de Suporte a Educação

Gerência de Alimentação
Escolar

Gerência de Programas e
ProjetosGerência de Apoio Pedagógico

Subgerência de
Equipamentos
Motorizados

Subgerência de
Serviços

Administrativos

Subgerência de
Assistência ao

Educando

I - Denominação: Secretaria Municipal de Educação;
II - Sigla: SEME;
III - Código de Cadastro de Órgãos: 02.01.
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ANEXO VIII

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Superintendência
Administrativa

Gerência de

Programas e Projetos

Subgerência
Administrativa

Subgerência de
Saúde Bucai

Gerência de

Vigilância em Saúde

Subgerência de
Vigilância

Epidemiológica

Subgerência de
Vigilância Arnbientai

Subgerência de
Vigilância Sanitária

Denominação: Secretaria Municipal de Saúde;
- Sigla: SEMUS;

I
Superintendência de
Regulação, Avaliação e

Auditoria do SUS

L
'Superintendência de^

Agendàmento e
Atendimento ao

Cidadão

Gerência de

Agendàmento e
Atendimento ao

Cidadão
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Código de Cadastro de Órgãos: 02.02.

ANEXO IX

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

Superintendência de
Assistência Social e
Direitos Humanos

,  Superintendência de
Programas Sociais

Gerencia de

Atendimento Social

Subgerência de
Atendimento Social

- Denominação: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos;
m
Co



II - Sigla: SMASDH;

III - Código de Cadastro de Órgãos: 02.03.

ANEXO X

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

Superintendência de
Turismo

Subgerência de Serviços
Internos

Superintendência de Cultura
e Eventos

Gerência de

Desenvolvimento

Turístico e Cultural

Subgerência de Gestão
de Espaços Culturais

- Denominação: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte;

Superintendência de
Esporte

Gerência de Práticas

Esportivas

Subgerência de Gestão
Esportiva OOd

O

m
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Sigla; SMCTE;

- Código de Cadastro de Órgãos: 02.04.
ANEXO XI

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Superintendência de Obras

Subgerência de
Fiscalização Urbana

Superintendência de Defesa
Civil

Gerência de Obras
Gerência Administrativa

.  de Defesa Civil

/• ^
Superintendência de

Infraestrutura e Serviços
Públicos

£
Gerência de Infraestrutura

e Serviços Públicos

Subgerência de
Infraestrutura e

Manutenção

Denominação; Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos;
- Sigla; SEOSP;
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- Código de Cadastro de Órgãos; 02.05.

ANEXO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Superintendência de Meio Ambiente

n

Gerência de Fiscalização, ,
Licenciamento e Controle de Resíduos i

i  Subgerência de Subgerência de Paisagismc

1 Fiscalização Ambientai e Jardinagem

□.
Gerência de Programas e Projetos

Subgerência de Educação
e Recursos Ambientais

I - Denominação: Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
II-Sigla; SEMMAM;
III - Código de Cadastro de Órgãos; 02.06. T7
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ANEXO Xlil

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO ALIMENTAR

Gerência de Acompanhamento de
Projetos e Programas

wm

L

Superintendência de Desenvolvimento Rural

Gerência de Desenvolvimento Rural
Gerência de Cadastramento Rural e

Geração de Renda

Subgerência de.
Acompanhamento de
Projetos e Programas

Subgerência de Apoio B
Técnico e Organização |

Institucional |

I - Denominação: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar;
II-Sigla; SMAPAA;
III - Código de Cadastro de Órgãos: 03.01.
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ANEXO XIV

QUANTITATIVO DE CARGOS E VALORES

QUANTIDADE CARGO VALOR MES

11 . SECRETÁRIO - CCl 5.120,00

01 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - CCl ,  5.120,00

01 CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - CCl 5.120,00

02 PROCURADOR ADIUNTO - CC2 2.980,00

25 SUPERINTENDENTE - CC3 2.100,00

31 . GERENTE-CC4 1.120,00

32 SUBGERENTE-CC5 850,00

TOTAL DE CARGOS = 103

RELAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO COM AS DEVIDAS REFERÊNCIAS:

Referência: CCl

01 - Secretário Municipal de Governa e Articulação Institucional;
02 - Controlador Geral do Município;
03 - Secretário lyiunicipal de Gestão Administrjatiya e Recursos Humanos;
04 - SecretárílTUíunicipal de Finanças;
05 - Secretário Municipal de Planejamento;
06— Procurador Geral do Município;
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07- Secretario Municipal de Educação;
08- Secretário Municipal de Saúde;
09 - Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos;
10 - Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte;

11 - Secretário Municipal dé Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos;
12 - Secretário Municipal de Meio Ambiente;

13 - Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar.

Referência: CC2

01 - Procurador Adjunto (02) vagas.

Referência: CC3

01 - Superintendente de Articulação Institucional;
02 - Superintendente de Imprensa Oficial;
03 -Superintendente de Recursos Humanos;
04 - Superintendente de Administração;
05- Superintendente de Almoxarifado e Patrimônio;

06 - Superintendente de Compras e Serviços;
07 - Superintendente do PROCON Municipal.
08 - Superintendente de Finanças;

09 - Superintendente de Contabilidade Pública;
10 - Superintendente de Convênio e Projetos;
11 - Superintendehtêídè Suporte à Educação;
12 - Superintendente Administrativo - (Educação);
13 - Superintendente Administrativo - (Saúde);
14 - Superintendente de Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS; O

\m



15 - Superintendente de Agendamento e Atendimento ao Cidadão;
16-Superintendente de Assistência Social e Direitos Humanos;
17 - Superintendente de Programas Sociais;
18 - Superintendente de Turismo;
19 - Superintendente de Cultura e Eventos;
20 - Superintendente de Esporte;
21- Superintendente de Obras;
22 - Superintendente de Defesa Civil;
23 - Superintendente de Infraestrutura e Serviços Públicos;
24 - Superintendente de Meio Ambiente;
25- Superintendente de Desenvolvimento Rural.

Referência: CC4

01 - Gerente de Governo e Serviços Externos;

02 - Gerente de Gabinete do Vice-prefeito;
03 - Gerente de Imprensa Oficial e Eventos;
04 - Gerente Operacional de Manutenção;

05 - Gerente de Processamento de Dados;

06 - Gerente de Controle de Combustíveis e Lubrificantes;
07 - Gerente de Patrimônio;

08 - Gerente de Atendimento ao Cidadão;

09 - Gerente de Arrecadação Municipal;
iOlS^erente de Contabilidade da Educação;

11 - Gerente de Contabilidade da Saúde;

12 - Gerente de Contabilidade da Assistência Social;

13 - Gerente de Acompanhamento Orçamentário;
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14 - Gerente de Acompanhamento de Projetos;
15- Gerente de Apoio Pedagógico;
16 - Gerente de Programas e Projetos - (Educação);
17 - Gerente de Alimentação Escolar;

18 - Gerente de Programas e Projetos - (Saúde);

19 - Gerente de Vigilância em Saúde;
20 - Gerente de Agendamento e Atendimento ao Cidadão;
21- Gerente de Atendimento Social;

22 - Gerente de Desenvolvimento Turístico e Cultura;

23 - Gerente de Práticas Esportivas;
24- Gerente de Obras;

25—Gerente Administrativo de Defesa Civil;

26 - Gerente de Infraestrutura e Serviços Públicos;

27 - Gerente de Fiscalização, Licenciamento e Controle de Resíduos;
28 —Gerente de Programas e Projetos - (Meio Ambiente);
29 - Gerente de Acompanhamento de Projetos e Programas;

30 - Gerente de Desenvolvimento Rural;

31 - Gerente de Cadastramento Rural e Geração Renda.

Referência: CC5

01 - Subgerente de Serviços Internos - (Governo e Articulação Institucional);
02 - Subgerente de Imprensa Oficial e Eventos;

03 - Subgerente de Serviçòs lnternos do Recursos Humanòs;
04 - Subgerente de Serviços Internos da Administração;
05 - Subgerente de Controle de Veículos e Transporte;
06 - Subgerente de Serviços Internos da Compras e Serviços;
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07 - Subgerente de Fiscalização e Acompanhamento;
08 - Subgerente de Serviços Administrativos - (Gestão Administrativa e Recursos Humanos);
09 - Subgerente de Fiscalização;
10 - Subgerente de Arrecadação Tributária;
11- Subgerente de Arquivo de Documentos Contábeis;
12 - Subgerente de Lançamentos Contábeis;
13 - Subgerente de Serviços Internos e Prestação de Contas;
14 - Subgerente de Assistência ao Educando;
15 - Subgerente de Serviços Administrativos - (Educação);
16 - Subgerente de Equipamentos Motorizados;
17 - Subgerente Administrativo;

18 - Subgerente de Vigilância Epidemiológica;
19 - Subgerente de Vigilância Ambiental;
20 - Subgerente de Vigilância Sanitária;

21 - Subgerente de Saúde Bucal;
22 - Subgerente de Atendimento Social;
23 - Subgerente de Serviços Internos- (Cultura, Turismo e Esporte);
24 - Subgerente de Gestão de Espaços Culturais;
25 - Subgerente de Gestão Esportica;
26 - Subgerente de Fiscalização Urbana;
27 - Subgerente de Infraestrutura e Manutenção;
28 - Subgerente de Fiscalização Ambiental;
29 - Subgerente ® Paisagismo e Jardinagem;
30 - Subgerente de Educação e Recursos Ambientais;

31 - Subgerente de Acompanhamento de Projetos e Programas;
32 - Subgerente de Apoio Técnico e Organização Institucional.
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À Syperintendência de Recursos Humanos (Processo n° 0209/13),

Encaminho o presente processo para conhecimento e devidas
informações.

Guaçuí-ES, 14 de Janeiro de 2013.

VERA maiA COSTA

Prefeita Municipal

-/ .



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI:
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

CNPJ n° 27.174.135/0001-20

-ES ̂

Processo n° 0209/2013.

Assunto: Proj eto de Lei da Estrutura Administrativa 2013.
Requerente: Secretaria Municipal de Administração.

Senhor Procurador-Geral:

Trata os presentes autos de iniciativa do Senhor Secretário
Municipal de Administração José Maria de Oliveira de confecção de nova
Estrutura Administrativa de cargos comissionados da Prefeitura Municipal de
Guaçuí.

Justifica a necessidade de nova estrutura tendo em vista que a
que está em vigor é datada de 04 de março de 2005.

Abaixo o quadro da estrutura administrativa de cargos
comissionados atualmente em vigor - Lei n° 3.271/2005 e da nova proposta de
estrutura administrativa a vigorar a partir do ano de 2013:

LEI N° 3.271/2005 - Estrutura Administrativa em vigor.
Referência Quantitativo Valor mensal (R$) Valor total (R$)

CCl 13 5.120,00 66.560,00

CC2 30 1.927,92 57.837,60

CC3 03 1.081,08 3.243,24

CC4 27 810,81 21.891,87

CC5 03 . 773,94 2.321,82

CC6 04 660,00+ (18,00*) = 678,00 2.712,00

CCl 03 630,63 + (47,37*) = 678,00 2.034,00

CC8 30 580,18+ (97,82*) = 678,00 20.340,00

CC9 15 416,38+ (261,62*) = 678,00 10.170,00

TOTAL 128 187.110,53

(*) Os valores entre parênteses e com asterisco referem-se à
complementação salarial, haja vista que a remuneração dos cargos comissionados são
inferiores ao salário mínimo vigente a partir de janeiro de 2013, que corresponde a R$ 678,00
(seiscentos e setenta e oito reais).

Praça João Acacinho, n.°01 — Centro — 29.560-000 ~ Guaçuí-ES — Fone: (28)3553-4939 — Fax: (28)3553-1794



PREFEITURá MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
SUPERSNTENDÊNCiA DE RECURSOS HUMANOS

CNPJ n° 27.174.135/0001-20

OMG-ES
FLS. OQc.

Referência Quantitativo Valor mensal (R$) Valor total (R$)
CCl 13 5.120,00 66.560,00

CC2 02 2.980,00 5.960,00

CC3 25 2.100,00 52.500,00

CC4 31 1.120,00 34.720,00

CC5 32 850,00 27.200,00

TOTAL 103 186.940,00

n A estrutura organizacional é uma representação da hierarquia,
relação de chefia da empresa.

Um organograma representa os cargos de uma empresa e estes
cargos se relacionam entre si. Ele também fornece informações sobre a estrutura
de autoridade, quem responde a quem e, a divisão de trabalho na empresa.

Analisando o organograma das Secretarias Municipais,
referente a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos
Humanos, observamos o seguinte:

> Superintendência de Recursos Humanos, foi criado a
Subgerência de Serviços Internos do Recursos Humanos.

> Superintendência de Administração, foi criado a
Subgerência de Serviços Internos da Administração.

> Superintendência de Compras e Serviços, foi criado a
Subgerência de Serviços Internos de Compras e Serviços.

Chamamos a atenção para as informações acima, pois
respeitando a hierarquia de cargos, se foi criado as Subgerências é necessário
que esteja diretamente ligado às Gerências e não às Superintendências.

O mesmo aconteceu também na Secretaria Municipal de
Cultura, Turismo e Esporte, pois foi criado a Subgerência de Serviços
Internos, que está diretamente ligado à Secretaria. Entendo, que tem que ser
transformado em Gerência, ou que seja diretamente ligado a uma Gerência.

Praça João Acacinho, n.° 01 — Centro - 29.560-000 - Guaçuí-ES - Fone: (28)3553-4939 -Fax: (28)3553-1794



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUÂÇUÍ V <39-
SUPERINTENDÊNCÊA BB RECURSOS HUMANOS

CNPJ n° 27.174.135/0001-20

Assim, para que se possa dar prosseguimento no referido
processo é necessário que as Secretarias competentes emitam parecer sobre a
legalidade da proposta da nova Estrutura Administrativa a, vigorar a partir do
ano de 2013 acerca da LRF.

O inciso III do parágrafo único do art. 22 da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, que Estabelece normas de
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências, dispõe:

Artigo 22 - A verificação do cumprimento dos limites
estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada a cada

quadrimestre.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a
95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao
Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no
excesso:

f...J
II - criação de cargo, emprego ou função.

Vale lernbrar, que consoante reza o Art. 21 da LC n° 101/2000
- LRF, "É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento
da despesa com pessoal e não atenda":
"I— as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e
o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1" do art. 169 da
Constituição.
O artigo 19 da mesma Lei reza que para os fins do disposto no
caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal,
em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não
poderá exceder os percentuais da receita corrente liquida.
Fixando para os municípios o percentual de 60% (sessenta por
cento).
Ò artigo 20 reza que a repartição dos limites globais do art.
19 não poderá exceder os seguintes percentuais:

III-na esfera municipal:

Praça João Acacinho, n.°01 — Centro - 29.560-000 — Guaçuí-ES — Fone: (28)3553-4939 — Fax: (28)3553-1794
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PREFEITUM MUNICIPAL DE GUAÇUI
SUPERINTENDÊNCIA BE RECURSOS HUMANOS

CNPJ.n° 27.174.135/0001-20

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluindo o
Tribunal de Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

É o que apresento a Vossa Senhoria.

Em: 08/03/2013.

9S MemesMigm
StftííFinterKjsrrti fis Retosèí HyjíHrioã
' Prefaiterci Muüfcipal «ie Guaçul •

Praça João Acacinho, n.° 01 — Centro — 29.560-000 — Guaçul-ES — Fone: (28)3553-4939 — Fax: (28)3553-1794



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 0209/2013

A: Secretaria Municipal de Finanças

Para emissão de parecer sobre o impacto financeiro com a proposta da
nova Estrutura Administrativa.

^Mg es

Guaçuí-ES, 08 de março de 2013.

AILTON da silva FERNANDES
Procurador Geral do Município



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Estado do Espirito Santo

Secretaria Municipal de Finanças

PARECER

^9Fls

Finan

C/Wg HS

Processo n° 0209/13

ReL: Estrutura Administrativa

A

Procuradoria Geral do Município

'' 1

Compulsando os autos do presente, informamos que após analisar os sistemas próprios desta

secretaria, no que se refere à contabilidade dos fundos municipais dé Saúde, Educação,

Assistência Social e .Administração, constatamos que a criação da nova estrutura administrativa

não causa impacto financeiro aos cofres públicos. E ratificando o parecer da Superintendência

de Recursos Humanos, gastam-se com a estrutura em vigor R$ 187.110,53 (cento e oitenta e sete

mil, cento e dez reais e cinqüenta e três centavos), e com a nova, o valor de R$186.940,00 (cento

e oitenta e seis. mil e novecentos e quarenta reais), propiciando uma economia mensal de R$.

170.53 (cento e setenta reais e cinqüenta e três centavos). Sendo assim, além de ser viável
economicamente, a nova estrutura está baseada na real e atual necessidade do município.

Guaçui-ES, 08 de Março de 2013.

I vaPaul Serg

Secr^ário Municipal de

w\w.Quacui.es.qov.br - Praça João Acacintio, 01 - Centro - 29.560-000 - Guaçul-ES - Fone: 28-3553-4941



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 0209/2013

SRA. PREFEITA

Trata-se de ofício, onde o Ilustre Secretário Municipal de Administração,
traz aos autos uma. minuta da nova Estrutura Administrativa para a Prefeitura
Municipal de Guaçuí, criando cargos de provimento em comissão e funções de
confiança, haja vista que a estrutura atual é datada em 04 de março de 2005.

O referido Projeto destaca a necessidade dc adequações da máquina
pública, criando e suprimindo cargos em comissão.

Quanto à organização dos serviços públicos locais, é lícito ao Município
fazê-lo da forma que lhe pareça melhor, observadas algumas normas contidas
na Constituição da República. Assim, por exemplo, a Prefeitura pode ser
organizada em secretarias, departamentos, divisões, seções, serviços,
coordenadorias, segundo o tamanho e as necessidades da Administração
Municipal. Pode o Município organizar seu quadro de pessoal, seu sistema de
arrecadação de tributos, de. fiscalização de suas posturas e de outras áreas que
estão sob sua. competência, .enfun, de toda a su^-v administração como lhe
convier, sem ter de obedecer a padrões impostos pelo Estado ou pela União,
salvo raras exceções que, entretanto, nunca se referem à estrutura
administrativa. Saliente-se que a Administração Pública, seja direta, indireta
ou paraestatal, deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, além das normas contidas nos arts. 37 e
seguintes da Constituição Federal. (Manual do Prefeito- IB"* Edição-IBAM
2009).

Assim, o aprimoramento da Administração,,Pública é fundamental, e
pode se dar pela conjugação de diferentes modo,-;;.;; de intervenção, seja pela
modernização da máquina administrativa, seja pela..capacitação do quadro de
servidores, seja, ainda, pelo uso responsável dos recursos, respeitando-se os
princípios da moralidade, da legalidade, da impesscalidade, da economicidade
e da eficiência, entre outros.

c/wg BS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Ao Município compete, enfim, prover a tudo quanto respeite ao seu
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, dispor sobre
a organização, a administração e a execução de seus serviços.

A Lei Orgânica do Município em seu artigo 49, incisos I e III, assim
expressa:

Art. 49. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que
disponham sobre:

I- Criação, transformação ou extinção de cargos ou empregos
públicos na Administração Direta e Autárquica ou aumento de
sua remuneração.

(...)

III- Criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou
Departamentos equivalentes e órgãos da Administração
Pública.

Há de ressaltar que alguns cargos constantes da Lei Municipal
3.271/2005, foram declarados inconstitucionais pelo Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo nas Ações de Inconstitucionalidades
0003048-85.2011.8.08.0000, 0000562-30.2011.8.08.0000, 0000427-
18.2011.8.08.0000.

Assim, toma-se imperioso a confecção de uma nova Estmtura
Administrativa para suprir a necessidade destes cargos ora declarados
inconstitucionais.

Consta-se nos autos que a Estmtura Administrativa em vigor- Lei n°
3.271/2005, conta com 128 cargos comissionados e seu gasto em R$
187.110,53, e com a Proposta de nova Estmtura haverá'redução para 103

CMg ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

C/Wg es

cargos e será gasto o valor de R$ 186.940,00, não ocorrendo impacto
financeiro a maior com as mudanças ora apresentadas.

Diante do exposto, mostra-se viável a solicitação em análise, porém, por
tratar-se de criação de cargos, conforme previsto no art. 48, inciso VII da Lei
Orgânica do Município, imprescindível a confecção de Projeto de Lei
Complementar para tal fim e seu respectivo envio à d. Câmara Municipal para
apreciação.

É o parecer.

Guaçuí, 11 de março de 2013.

Ailton da Silva Fernandes

Procurador Geral do Município
Dec.n° 8.611/2013
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RS. li

Gabinfiffe

A ProGoradoria Geral do Município (Processo n° 0209/13 ),

Encaminho o presente processo elaboração do Projeto de Lei
Complementar, após enviar a Câmara Municipal de Guaçuí.

Em; 11 de março de 2013.

Vera yücia Costa
n Prefeitawiunicipal de Guaçuí



3:'E3 \

■CâmíM '
>  r Esiàdb do EspíritaSaníò^^^^ ; - y '

\. i

ProjetòV^e; 001^2013^ ^ jUispõe sobre a
^sírutura Adíninistrativá dá! ^Prefeitura iWünicipál
de Guaçuí, Ei^dp do Espírito ^árito. èriá^^^C^
de Provirnentó em Comissão e Fuhpões de
Gohfiaibçá e dá outras Providêriciás. í

U;; ; Autorta-^

RH;

WagherDy0rayè^$à^^ ■ ^ ^
Présiyéní& da ÒMG

■I

•j; ■

,  : V ; . A - r \ ^ AutuáçãpV na ̂  •secretaria -daí " Câmárav í Á: d. • ■
■■ / d' ■ ,/,. Múçidpal -de ^GuaçüíídES^ ha data de -; í: '

;  ■ ■ ^ íd;;: ?! -.d8/03/^013v"?;^?!; ,? ■?;>?;;'■/!/.?'

,  _ ; > :; ? ; ?-?':? íf ''Nesta'dàtajfáçóVi:emessa ::tó ' '
"  , . í . ; Assessor Jurídico da Cârhara Municipal de v

,  . r d í - ;djUaçdfíd es; ..Àpós ;Q pa ; , d
^ d - : ' ; V ; Procurador . dê-sC ídstá dàs;' Corníssões' d d d

: , ■ . - ? -''d:. - . ;.,i' ;" . Pèrrpâhèntes;, corri--competência- específica v, í! - ! •;
,  ; d : ■ V V , 3; > , ; ./íd^ í hosrautqs.Aaltpeé b, doíihciso ■!!, do :ãrtigo! d; v, \ ' ^ ' ; .

;  :■ d / - ^ dí^ • ?; d.dQrdpdRègirnentdd íp^ dá ÍCárríara : ; dd ■ ■
" " :d- > ; : ?■ ■■ ■' ' ::d dMünícipál de;éüaçuí;ESd ;;;r , d , ' í ' ' d-: , ; d'; íd! ?

•? 1? d' . . d ! d?;> • ? Saia das Sessõesv 19;dè;ijiárço.de Í0d3/; c - /

\  V j.



^CMG-ES

CâtnãraMunicipaC de Çmçuí
Estado do Espírito Santo . ,

V
\FLS,_Bâ;.í

parecer do PRÓGURADOR IURÍDICO

Projeto de Lei Complementar n° 00112013 -
Dispõe sòbré a Estrutura Administrativa da
Prefeitura Municipál dé ,Guaçuí, Estado do.
Espírito Santo, cria cargos de provimento em
comissão, e funções de confiança e da outras'
providências.

Autoria: Executivo-Municipal - ; . n . , . / - n

Inicialmente, cabe inicial, destacar, que òs .cargos em còrriissão são aqueles \
destinados^ às atribujções de chefia, direção e assessoramentó,. á-.teór do. que
preconiza ò artigo 37, inciso V, da Constituição Federal. A natüreza desses cargos
impede qüe seus'titulares ad.quirarh, estabilidade, uma vez que, sua ocupação é,
transitória A nomeação se^ dá em função da relação de confiança que existe entre
■seus titulares e a autoridade nomeante, ra;zão. pela qual nãd.há qué.se invòcar-,o . .
priricípió cpncursivo para a respectiva ocupação.. Este • principio, alias, é. aquele .
disposto no artigo 37, inciso II, da Cónstituição Federaf cüja redação transcrévemos,
bem comOj'p inciso V do'mesrno-artigo constituciõnál, a saber:.. ,

Art; 37. om/ss/s- \ ~ , ■ : - ■ , _ : ' ' •

II - a irivestidüra em cargo em empregb público depende de aprovaçãò prévja
j. em concurso, público, de provas oú de provas e títulos, de acordo com.a.

nátureza e a corhplexidade do cargo ou eniprego, na.-foripa prevista em lei,
ressàlvadàs asmomeàções para cargo em tpmissão^declarado ení lei de livre-
nomeação-e exoneração. . '

' V - as funções He', confiança, exercidás exclusívamenté ' por servidores .-
ocupantes de cargo efetivo,, e os cargos em comissão, a serem preenchidos •
por servidores de! carheira nos casòs, condições e_ percentuais mínimos
prpvi';rn'; pm lei. destinârri-se apenas às atribuições dé,direção, chefia e
assessorámentò. (grifo nosso). ; , , ^ ^ ^ -

Assim, carece de validade jürídiça qualquer argumento no sentido de que, o
preenchimento das. vagas destinadas aos em coitiissãp ■de assessoria e diretoria deve-. ^

■  ■ ' , ■ ' ■ - ■ ■ r ■ , . ' : . ■ ' • ■ ' ' ' ■ ■
■  ̂ ■ ■ ■ W

.  V,./ ■
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ser feito por concurso público, por Consistir : em expressa determinação
constitucionaf a livre nomeação, e exoneração. , ,

Por outro lado,, o regime de Comissionamento.pode determinar-se segundo o
critério de recrutamento do servidor..rPor oportuno, trazemos à baila a citação da

, , doutrinadora Çarmén Lúcia Antunes Rocha sobre o tema:

"O cornissibnamento pode determinar-se segundo o critério de recrutamento
der servidor no sentido amplo (situação em que o escolhido pode ; ser
encontrado dentro óu-fora dos quadros dá Administração Pública)-e limitado
(quando o universo riò qúaf há de, ser feita- a escolha do agente haverá de se.

I restringir aos quadros admjnistrativòs). Pode-se dar que Um cargo., seja.
destinado- à ,,.se prover ' mediante escolha' da ..autoridadev competente,

- restringi.ndo-se, contudo, o exercício da competência ao universo dos
servidores que compõem a .carreirá^éspecífica pu que :pertençam.aos quadros :

;  ; ̂ da Administração Pública. . > :

.. Se se.cuidar da denominada "função de còhfiançá", têm-s;e no artigo,37,: inciso
V, da Constituição iapós a Emendam- ,19/98) a;determinação no sentido de,
que ó provimento comissionádo é limitado,; quanto à escolha de seu titular, áo..
universo dos servidores de carreira." ., - ,

•  Vale lembrar qUe à expressão "preferencialmente" foi empregada até a
Emenda CosmituciOnal n- .19/98, data em que^se ;deu a^ refprma administrativa do
Estado. A partir de então, o artigo 37, inciso V, da Constituição Federal ..teve sua

.' redação, alterada, restringindo essa investidura é limitada o exercício de funções,de ^
confiança â servidores ocupantes de xargo. efetivos (servidores ; cohcursadòs) e a,
investidura ..em :cargos em comissão, a iervid.orès, de carreira, nos casos, condições ,e
percentuais mínimos,previstos,em lei, déyendo as atribuições de.Xais funções'e cargos.

'  ,destihar-se apenas á chefia,, direção e assesspramento; A norma òra vigenté limita a .
investidura,. em cargos em comissão, de pessoas que não pertencém aós-quadros

:  públicos, com o que procurará evitar tantos casos de impralidáde-e nepotismo que
poderia existir nos setores da administração municipal.

Os cargos em comissão déstinam-se , às atribuições de direção, chefia e
assesspramento. Todavia,^a nomenclatura dada ao cargo (npme dóxargo ou função)
nem. sempre corresponde à determinação, constitucional, inscrita no artigo 3Ã, inciso
V,. da Constituição Féderal. Nãb basta, ter o título de "chefe", "diretor" é "assessor"

"para caracterizar determinado, cargo como de natureza comissionada, de livre,
•.nomeação é.exoneraÇão. Este é p posicipnarnento da doutrina e jurisprudências, de

n  nossO país, valendo, trazer à baijá trechp de parecéf dó Instituto; .Brasileiro de n .

2-
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Câmara íMünícipàCdè §uaçíd
"•' Estado (jo Êspfrito Sahto^- .
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Administráç^o, Mühiei[íál ^. ■!BAM , qué; preçtáãssesspria , à -GâiTiàfa' -Muniéipai
Güaçüí;.;a,sa.ber:'' - ■ '■ 'v - r 'i-V. ■

V\

.J ■ P  5TFi vaie déstàcar á lição de Âdílspn:
TVbreu pkllarl, tjüè enfatjza.seV provim^ em cbmissão destinadó

\ - ■ casps .excepcionais, pndè fique. . destacáda^Va^^ necessidáde -de
:  fprmar-se yípculo de cónfíariçá para ás funções de chéfiâV.díreçãòxe

;  / ^àssessoràmen|to; A seguir ájiç^ desté mqstre rfo^^pirèto Público: <

,■ /. E eVidénté qüé sè a adrhinistráçaò puder criar todos os çárgos
Com : provimentò' pm ■ çÒrnissãOj, é$tárá aniquilada a regra do
concurso público. Da mesmà formáj a sipiples criação de,;urn único
cargo èm córnissãò; sérn qúe isso se justifiqüe, significa uma burla à;
regrando concür^o públiço. v , ,

.  É; mcòhstjtucíbnal á (ei qúe: criar çárgd êrh çomissãoVVjpãrá o:
éxçrcício, ;díe funções técniçás) burocráticas pu dpèrãcipríais, de
natureza; puramente prpfissiòn^ fprà dps níyeís dé direção, chefia e
/ásspssprjámén (l.h: .Regimé! constitüçiònál dos servidores ̂
,:públÍGos: Xed. São P^áplp: Rèvis^ dos Tribunais, á99p. Pj 40-1) , ;, i

Os çárgps em comissão se çaráçterizanri. pór sè ènqüádrar nos
níveis de, chefia, : direçãp >; ;é ' assessorarnentò, cujo ; grau - de
cómplèxidádè ; dé suW atribuições sé traduiem' nüitia forma dé
éxtensão ida ihpnus tàrgà^ dai autoridade nomeaiité ;é o desvio deíssás-i
fünções cphfigurariâ .buría à regra do çpncü^^ públicp,

; É impPiTapte obse^^ a nátureza dos cargos públiçps não
;é defendida pela homènclatura, ínasipéías fünçõei queiafiei Ihés^ !
atribui. O- desconhéGimèhto dais leis, ihstituidòrás, dós cargos citádòs,

, p.a .çpnsúlta impéde-nós,. ''dé'; itráçar umà. análise r -çoncréta. Q.s j
ápoptamento? aqui elàbpradps; sérVern,' dé oriehtaéãp aoicóhsuléhté ■
,pá an^álisé:^ dèsisas leis, . DeyéV é' .láútoridáde/ iádministratLya, ém
primeiro / lugar, fperquèrir' se, às funções desempenhadas são,
éfètiyàrjneptó, de diréçãò, chéfia^r pú asséssòraménto. Érn segundò i
lugar, é precjso indágár sobre ia .ekistêhciaf d^^ dé cpnfiança
cornentádó, gòit|ó condição paraise lalca^ éficiênciaídÓ ̂ ryiçp '

-públicp.".(Páreçér4420/03^ 3' ' ' -hÍv '.i

íy W--
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Há de se dizer qúe os Secretários Municipais são agentes políticos auxrliáres da
Prefeita, nomeados,' pela Chefa do ; Poder 'Ekecutivo Municipal, para prestar

;  colaboração no exercício da direção superior da Administração dentro de suas'
- respectivas áreas dè competências (suas pastas). Essa é.a regra emanada do artigo 39, .
§ 4-, da Constituição Federal, Com a rèdação dada pela Eménd^ Constitucionárn®.
19/98; por sè tratar de agenteS ,políticos auxiliares, nãb, incide a,regra dada peío artigo

i 37, inciso V, da Constituição, Federal,, que cuida dos • cargos, de provimento
comissionado e .da necessidade de reserva ̂ de percentual mínimo destinado. aos.
servidores de carreira.' . , ' . n • '

, p.Projeto de Lei CompLementar n° 00.I/20J3 objeto de análise cria 103,(cento
e três) cargos no âmbito do quadro da Prefeitura Municipal de .Guaçuí e lhes fixa
re.muneráção e,/revoga a'Lei Municipal 1/2005 da estrutura em vigor que^é
contemplada com 12^ ( cento e vinte e oito) Cargos, ou seja;"a redução.de 25 (vinte e-

'  dnco) cargos.; A matéria deve ser objeto de lei, de iniciativa da Prefeita Municipal, nos
termos do artigo 61, § l-j.inciso II, alíneas("a" e "e"; dá'Constituição-Federal. Assim n

.  sendo, é perfeitamente legal que a Prefeita.encarninhe o Projeto de Lei à Câmara,
,  desejando alterar á estrutura administrativa da Prefeitura. O projeto, contudo, deve

obedecer ás hormas da Lei..,de Rèsponsabilidade Fiscal, que dispõe: ■- , . " 7

''Art. 2I.-E nulo dé pleno dirêito o atò que, provoque áumentp ida despesa com^
pessoal e não atenda: G ,

'  , U As exigências dos árts. 16 e. 17 desta Lei'Gomplemèhtar,, e o disposto
.  , ;no inciso Xlll do art.,-37 é no § 1° do.art. .169 da Cdhistituição".

O artigo 16 determina: / , . - ' • ' • •

-  ",Art.: 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
■  acarreté aumento.de deèpesà será acompanhado de: , , " 1 .

'  . / ■ ' . •> . , " ■ ' ' ■ ' ' ■ • . , ' . • ^

j- \ estimativa do impacto .prçamentário-financéirò no exercício'em que
deva éntrar .em vigor'e_ nos dois'subsequentes; ' , ; . '

II- declaração do ordenador da despesa de que o aumento térh adequação
'  ■ ' -orçamentária - e "financeira . com a. lei orçamentária anual ' é

1  compatibilidade com o plano plUrianual ê .cpm_á 'lei de diretrizes .
"  ;■ orçamentárias". ' '• - -i " / ,

,  : É de se entender còmp, "ato qUe proyoqUe" Ou"'ato de qu,e resulte" aumento
da despesa Co''m pessoal a lei - de ; ini.ciátiya do Executivo "que cria cargos, concede

,  aurnentos de vencimentos'.ou.^vantagens remuneratóhas, ou,7 dê qualquer modo,
implique em alterações, a maior do puadro de pessoal õu redunde êm acréscimos , da

"  ''4 ' • .■ ■- ■ -7' •
V  ' 1/
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fplha,^ resümirr leis^iqüe, resultem",em^ àumèntò- de idéspieses jde .
y  • n ~ ;,capáter;eóntlhuado^évem'estãr" acompanhadas:' ^ í'; n • ; - - . '

;  n ' ̂ èstimatiYà dò impacto^-õr^mentárip-fln^Geiro^,np' "exerGÍGÍp.- ^,
n ' - jcbrrèhtè e nós dpís sübséquéntes;'^ dp;brdenàdpr da despesa,de' il;

^ -,qye ;p .éúmentó; desjie^a:'consta'idp órça;mento,:;está;'ptevisW::ha ;:iei-b^
:■ ■ -s V " .,• tiiHetrizesfprçamentárlá;s;e:^;§üatdá^^çpnformlda^^ píürianual,/ipb.'r .

'  ' :S, ;, y^pspónsabjlidáde^^ bjtso,^a rréhhüheração jdò'pessciár;nãp:;,ppdei,. ;
,  ; . , . à ,equiparáçáp.., cie r qualsq.uer eispéciés" renaunératóriás: e. deve , ,
V: ; 'imites: de còmprórnetirTi&ntp dá: receit^ GÓ^ '■ .:
:  ; V : . ; Exeeutivó^ .é;de,SÍ:,31^:;(95%;de:54%^^ V

■  b; bPmbinádo Gomv.ó;^brt.^^22, , parágra:fb único ;:de Lei ■ Complementar- n^ ' >: ■
jOiV2ôoof'V-<-^^^ f V; _ '■ 't"' ■

às'fls. 84 a I,  :yalé ressáltãr/'ó
'87, onde:éle .,frisaJqüe córp' a<npva"E"s

■  : .dá redução-d,e.i25;(vihte,e cinco),cangós, i.rá-ta^bém inGidit"üraá e^^ ,
'  , ^.a-fcMha de. paganientPj e, se fps?e .trazidó; à baila jum- cálcüiò , da . redüçãp ,qué será ; . ^

b." ;a;; Cpntri,byiçãpypara',a ,preYid,ência'isód'  • :. / '.óertamentè Kayerá^um.aumentbcpm èssárecoríp^ ■ ■: , .yj - ■ : . J ^ '
■  ̂ -y^dsteguindo-coni parecer dp;Sü^nntendent:eyje; RécúPsps,,HumánPs;quahdP^^ -:'^

' . : .quanto- à';.hi,erarqüia de ;cargPs,:.: se fpj 'criándo as subgérènciàs :; , -
.  i/tiecessario:' sG y fa,t- ^ digadás^^diretámente,:. :às:: Cer^ncias ce : não .

.; ; ̂.:Superiritendênçiasi e<^forme};çpnstâ. no ■órg^pgrama ácost^ói/á
^  , ; r Còmplementar, ã v'saber:r: Súperintéhdêncià :de' /ÍHunáanos, fbi' criada,;

■  . Sybgerên.GÍa ,dê .:,Sen/içps ^Internos ; :de,; |^ecursos;;(4úmanps;, -^^^ .
■  . _~i ' rÀdmihistraçãP/. foi. criada ..a- Sübgèrênciá .dé .Serviços Internos.'da ' Administração;/ . r

;  r;,-v.Superjn^endênaàiyde;;Cpmp criadaa- SubgerêHcia;>dé/Serv
/  ,y >'n%nos ; dè Compras 'elSeryiçosL;èJ^^S,eçretaria- MMnTci[^L^

. :Espprté;|ç^:criáda a^übgérençia dé Serviços íriternPsvvp chàmáçicf dé^ãtençâp^p
-  ' y,: ;/Subgerênaa deveriá estar súbprdinádà a;)Gerêneiá,.é riãõ-aoutrp/setpb -í- "

7- :  ̂ Projeto 'dé .Lei Gonnpíém^^ trata doéékrgós Çómissiòhadpyy/-^ ■"
.  , , coíTi f a nòmsnclaturá/vde '..Superintendências, ;.Get*êiicias . e'';;Sübgerêncíàs,.y' ■

J, . / portantp, é in:epnstituci,Pnal''^^ lei que,: criár cargo em ,çorhis,sãó/parà o exercício: dé ' r '
'funções::téçniGas pu operacionais, qué deverie'ser'a,nalisádó:'casp :á-casoeo/pro^ í

: 7 ém tela,7de7patureza: puramente.prófíssiphaL fpra^dósíní^ de -direçãp/ çhéfia: .é.; a' ^
'  ./ asse,ssoraniénto;i-.ártig^^^^^^ inciso y./d.é Cbnstituição dá:Repúbjicà. .Féd

■  '\BraSÍl/' /'' y .7^ • ■77 7V/' ,í

.7:7-X'

-  '7
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;. ' lÊstado do .È^ ;;■ ■;
' V ^ ; , Diarite dõ^^xígüò pr^Q pâra ànálise dò projetordeièi coiTipIenhentar'q^^ trata V ^ ^

município ,e o pròjéto .ern'apreciação numa Sessão^
,' ,^ Extraordinária, não sendó ppssiyel üm iprófundo estudo , e p trâmite pélás comissões /

'  - V:;'desta ,Gasa dè leis.^^^^ prbjetÕ pariaprèciáçaò dõs Npbres;.-y ; • -
j S^^ni de inVipiàbiiidácié ppr p^imõ^, :palá^ nç>;^xerGÍGÍò. dp mandato /

; ;; V . ■pircunscrÍçãp:do,h1unÍçípio;dê
,  :^!nd^ iRUs .àprovem .projeto'de Ifer que- cpntrânie -ò bràé , ; '

' ' Vnaciõnal, pu á pnôpria cònsdtoição, nãò ppdeíri ser cbámadPs^ : ' ,
;  ■ ;^ atos, já ;que, como agentes, polltiçps,; precisam de;iiberdadè pãrà"exerèer eni^ plènilud^ ' b; V

.  .• . ^ av .réprêSpntaçãõ ^dos . ; muníçÍF^s;;/sBndodhes ^ motivo,:r:'à; i '
inviolabilidade, nos térníÕS. dòtoenGÍónadd;.disposjdyp,cPnstituciòníal.-' ' , ?:í;- b: . : ' . ' '' . ; v

, r É ompssp; parecer;- s.m;j'. " : í .. ■ •

;  . , Guáçüí-E$,^ 2^1 de naarçpbe

_/

v"'

MARÇO ANTpNJO GtJSTA
Procurador interino jdsé^MG

V'

•  ' • 1 i • •' A.v-:' ' X;-
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ÒRCAMENTO

Projeto de Lei Complementar n®; 001/2013 - Dispõe
sobre a estrutura Administrativa da Prefeitura
Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, cria
cargos de provimento em comissão e funções de

confiança e dá outras providências, •
Autoria: Executivo Municipal.

Exmo. Sr. Presidente;

Nos, in fine assinados, rriembrOs da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
DÀ CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, somos peja tramitação normai do Projeto de
Lei COmpíernentar n® 001/2013, Dispõe sobre a Estrutura Administrativa dá
Prefeitura Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, cria cargos de provimento
em Comissão e funções desconfiança e dá outras providencias, de acordo com o
parecer do Procurador jurídico e'da Comissão de justiça e Redação Final.

Sala das Sessões; "Dr, Francisco Lacerda de Aguiar".

Guaçuí-ES., 25 de rriarço de 2013.

RUBENS MARCELINÒ DÉ SOUZA

EDÍELSON DE SOUZA RODRIGUES

SANDRA ÉLIENI DO NASCIMENTO MACHADO

. - Relator

Presidente

- Membro -
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PADECER DÁ COMISSAQ DE JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N" Ò01/2013 - Dispõe sobre a Êstruturà Administrativa
da Prefeitura Municipal de Güaçuí, Estado do Espírito Santo, Cria Cargos
de Provimento em Comissão e Funções de Confiança e dá outras
providências.

«•
Exmo. Sr. Presidente:

Nós, Irifine assinados, membros da Comissão de Justiça da Câmara Municipal de
Guaçuí. somòs mlsí TRÁMITACÃO NORMAL do Projeto de Lei n°. 001/2013, :
de autoriá do Executivo Municipal, de aòordo cõm ò Parecèr do Assessor
Jurídico Interino desta Casa de Leis.

Saia das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 25 de março de 2013.

CARLOS LOMEÜ DE OLIVEIRA
- Relator -

PAULO HENRIQUE COUZI ROSA
esldehte

SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA SOBRINHO ^
embro

Praça João Acacinho, .02, 1°. Andar - Güaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540



X
• }í XfVlG luo

V»>

X

:Câw.arãMunicipà[(Íe^Ç
'  Estado do Espírito Santo ■' .

.. ' Òs Vereadores com assento nesta Gasa (de Léis, nõ uso de suas atribuições
legais,.aprèsentam á seguinte .• : ̂

EMENDA MODIFIGATIVA , V ^

Ao^ Projeto de Lei Complementar n- 001/20'1.3 -^/dispõe sobre a Estrutura
Administrativa da Préfeiturã Municipal ,de Guaçuí, Estado do; Espírito'SantO;'cria. ,
cargos de ' provimentò emJ comissão e 'funções de confiança 'e ̂ dá. outras , .
providências. , ■ ' ' : "

Redija-se ò,§ 5° do artigo 171:,

■  ' . : • • - V] r\ \
Art. 171."

§ è-/'Pára' ocupkr^os çarg^ de Gerente' e Subgerehte, será exigida,
preferénciaimerite, .  ,

.  -i-

Sala da Sessões: "Dn Frahóiscp Lacerda de Aguiar";

Carlos Lomeu de^Oliveira
Vere^or - - , .

Guaçüí-- ES., 25 dé março de 2013.

Mataim Vieiraex an ro

Vereador
./ • • •

Jpse• Edife on dep^sijza xòdrigués
dor'

ovam

VereadorVeres

r •

'eir^ Sobrinho r PauIü^IehriqueiCoüzi Rosa
Vereador'-Verèador

:S'
Moens Mar.celiho de Souza
Vereador".

Wagner, Dufjr^yer^Soi
Vereador . V ' X

■ Sándrâ ÈlrêniaolNaScirnentórlácnacis' ■
Vareadora
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/ Exmo. Sr.:Presidente:,

,  À Comissão de. Justiça é Redação final da Câmarà Mmiicipal; dé Gujaçuí, Estádp '
do'Espírito. Santo, apresentá a Redação Final dò Projeto de Lei Complementar n-
00172013 - Dispõe Spbrè a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de '
Guaçüí, Estado do Espírito santò, Çriâ Cargos de provimento êm .conii^ão e
fuiições de com fiança e dá outras providências. Aprovado ern Sessãp E^itraordinária _
do dia 25 de março de 2013, a saber: n , ' ' , ' . .h '

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2013

;  "DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
/  A . ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA

A  MUNICIPAL DE GUAÇUI, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, CRIA CARGOS DÉ

.  PROVIMENTO EM COMISSÃO E
A- . TUNÇÕES 'VdÉ- - CONFlÇAr^ÇA^CE ̂''dÁ'

• OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

; A Prefeita Municipal dé Guaçuí,,Estado do EspíritONSanto, nomso de súas atribuições
legais, submete à apreciação dó'Plenário da . Câmara .Münicipar de .Guaçuí,-Estado do
Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei CÓinplementar: / ' . ,

LIVRO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

: Art. 1°. Esta Lèi dispõe sobre á Estruturá Administrativa da Prefeitura'Municipal dê '
Gu^uí e cria cargos de provimento em comissão e, funções de coniiançaj é tem. por

- objetivo promovera .gestÕQ democrática, ̂desçentrálizãr e descohcentrar os'circuitos, de
decisão, através da naelhoria dos prócessos, da. colaboração' entre; ,ó,s :serviços,, do.' '

. compartilhámento de,conhecimentos e da corréta gestão da informação,'visando a
prestação-eficiente, eficaz, efetivá e relevante dos serviços'públicos, que tomem. o .
Município referência , em, desenvolviniento sustentável, nas' dimensões ambiental,
econômica, .social e. tecnológica, çom. redução n das, desiguàldádes entre cidadãòss e
elevação.daqualidade de""vida dá sua.população. • n n . ' ' . - , ' ; , , -

Parágrafo úhiço. O conhecimento gerado pela. estmtura.administrátiya será aplicado na
implantação, pfogréssivá de.'goVemança . eletrôniça, }| que facilite ò Acesso direto,
dèmocráticoi .e transparente da poplilaÇão às,inforrnações, 'pròmòvendo'mkiof agilidade
naeritrega dos serviços públicos..' n n , ' , : ' ' ""r

)■ ■' .
I

■  'i
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Art. 2°. Ás funções programáticas a'serem eumpridas.pelos órgãos e entidades
integrantes da éstrutura adrninistfátiva do , Poder Executivo distribuem-se por três blocos
'temáticos:. ' n n n '• /. " '

I - Gestão Governamental, de Assessoramento e Ptiblicidadé; . „ '
II - Desenvolvimentp.HumanOj.Sociale Políticas/Públicas,; vt ?•
III-,-PesenyolviinentoEconôiíiicoeSüstentável. ' í > . . .

y § F. São flmçoes prograniáticas' "de-Ges,tãp. , Governamerital,^ -de Assessoramento e ,
Publicidade: : , , " s / ' t V ' ', '

1 - Assessoramento e Logística dó Chefe do Executivo; , , ; . / , , ^ .
.  II - Controle Geraldo Município; : . . i \ ;

'  ÍII - Administração è Gestão de Pessoas; n . : . ' '
, IV -Finanças e Melhoria da Arréeadação;- _ - ~
' V -Planej^ento e Desenvolvimento; , , . ;

n  yi^Ordérn Jurídica.e,Informação. , n' ; • . '

§-2°. São funções prògfaiháticas de pesenvolvimehtò,;;Huipano, ',Soeiare,. Pòlíticas, >■
■ ■ .Públicas: . ~ ■ ' .--'V' ' ^ ■ ■ '•/'A- ' ■

I - Educação e Melhoria do Eiísino; . • , , .
II - Saúde e.Atenção aVida; A" . V. .. , r'
in- Prornoção Social e Direitos Humanos; , ' , . \ , - , ,

"  " IV - Cultura e Turismo e Fornento às Práticas Espoyivas; . . , ' , ' ' '
; V-^Obras Públicas, Serviços Urbanos'e Infraestrutiíra; ' A. ' ■ • ' , A

VI - Meio Ambiente è Desenvòlvimento Sustentável. ' - - , . " , ; , , ..

§ 3°. São fúnções prograniáticas: dê Desénvolvirnento Econômico e Süstentável: ■: ,

I-Agricultura, Pecuária, e.Abástècimento. ;

, Art. 3°., São Órgãos quê compõem a Gestão Governamental, • dê Assessoramento ,e ■
Publicidade dá Administráção Direta do Poder Executivo: . A' , , ,

I - Secrêtaria Municipal de.Governo, e Articulação Insfiüicional; , > ' . / ' '
II -Cpntroladoria. Gefal do Muiiicípio; .A
,111- Secretaria Municipalde Gestão A,dministrativa ê Recursos Hurnanos;

,  IV-• Secretaria Municipal de Finanças;. , ' . A „ 7" i
. V - Secretaria Municipal de Plariejamento; , ,

VI-Procuradoria Geral do Münicípip. - L ■ ;

Art.'4°. São Órgãos quê eoriipõem o, Desenyolvinientô Hurnano, Social ,e Políticas -
Públicas da Administração Direta do.Podêf Exêeutivo-. iA . A- . A . \A A

■  I-Secretaria Municipal de Educação;- '
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II - Secretaria Mimieipal dé Saúde; . ^ - ' : ■ ^ : ■ - ,
ÍII - Secretaria Muiiicipai dè Assistêiicia Social e DireitòV^ A ' ' • - , ' ■ '
IV-Secretaria Munkipal de €ultiúa/Turismo é Esporte; . , ' ■ • , ' ■ ^
V - Secretaria Münicipàl de Obras; Infraestrütura e Serviços Públicos; , ■

:^VT-Secretaria.Mimicipal'de Meio Ambiente. . ' ; • , . " " ; ;

Art; 5°. Compõe, ainda,,o Desenvolvimento Econômico, é Sustentarei da Administração
Direta: do Poder Executivo^ a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária .ç . . . >
Abastecimento Âlirnentar. , ■ T . ■ - " ' ' . .A

V; A ',/;tíVRO II;'V,
DAS ATRIBUIÇÕES E EiSTRUTCRÁ DÓS ÓRGÃOS DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL, DE ASSESSORAMENTO E PUBLICIDADE

• TÍTULO-I ■ '\r. '
V DÀ SECRETARIA MUNICIPAL DE, GOVERNO E ARTICULAÇÃO
; INSTITUCIONAL.'-, ;. -I -V./,

. . . ■' ■ ■ -j , ^ i '

Art.'6°.. A Secretaria Municipal -de Govèmo e Articulação-Tnstitucional tem como,
competência prover ^o Chefe do. Executivo Municipal ó, apoio administrativo e logístico
exigido rio exercício de. suas fmíções. ; , , - ■ >

krt. 7°. A representação gráfica dASecretaria Mimicipal de Governo ê Artiçuláçãò '
Instituêiorial,'b,em'GQmo os dados de identificação, são os-, constantes, dor^êxo-lj p^rte ■ ,

■  integrante,désíaLei. . ; , , ' • , ■ ! • '
' ■ ■ . • ■ ; • ■ ■ ( ■ ' 'i. " ■ ■„
Art. .8°. 'A Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional exercera as
seguintes .atividades:, • / • ' • ' ' , ' . , ■ ,

í - .Prover .Assistência direta e imediata ao Prefeito; na sua representação funcional e
■ '.social; ' - ': y . [ "■ v ; ■■ ',■ ,■ - . '

,11-Cuidar dè todo o expediente e atividades administrativas, de apoio; . . . -
JII - Agendar, os compromissos do Prefeito; ; . . ; / , _ _ ;
TV -. Supervisionar' á .execução dás. atividades do Prefeito, especialrnente as de . .. •
participação em solenidadès oficiais no .Município ou fora dele; j-
V - Atender público intemó e externo que se dirija ao.Gabinete; , ■ ' • :
VI - Fazer triagem dos expedientes encaminhados aó Prefeito; ; ,
Vn - Acompanhar a frámitação e o. controle dá execução das ordens emanadas do ,.
Prefeho; ■ ■ " . •
VÍH -.Registrar e controlar as audiências públicás.do Prefeito;; . : . ' ,, ^ ^

-  IX, - Controlar o usòMe veículos a serviço do Gabinete,do Erêfèifo; . ,
X ~ Conferir OS" documienios a serem despachados ou assinados pelo Prefeitp,,^fetuando , , ,
o controle dos prazos e promovendo a/publicaçãp daqueles cuja legislação assim, P

■  ' -s

" y
^  ,/
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n exigir;,' n ' .''V-,; ' r,
,XIAssinar ofícios e.dòcürnentos pertinentes á sua área de atividadç;

• XII - Guardar e' controlar, em, afquiVo. especiál, .os docximentos 'que interessam ao ,
.Prefeito;.em.especial,.,ós que forerri considéfa4os'confidenciais; - ; ,
XIII -. Xssinár, juntamente com,oTrefèito, as leis e,os atòs administtativos,pertinentes .
às suas atividades;' . ' ' . X '
XIA^ Ordenar o arquivamento ■dè; docuníentqs .oficiais (pficips e correspondências)"
expedidps pélo Prefeito; ■ . ^ ^ ' .. 'f , ■
XV - Eláborar te apresentar ao Prefeito reiatório anual de atividades; - . .>« •

' XVI - Elaborar sua-proposta orçamentária parciàí é remetê-la ao .órgão compçteritp para
fins de estudo é inclusão no. projetp de ler de orçamento dosMünicípio; ' f
XVII 7 Expedir, instruções para garantir , á boa execução das . .leis, decretos e:
regulamentos, rejacipnados às suas atividades; ' i ■ :. . . . , . -
XVIÍI, - Prestàr assistência aó Chefe dó' Executivo .em suas relações político
admihistrativâs'com os niuhícipés, com os órgãos è entidádes públicas è privadas ê corn,

.' as entidades da sociedade. civil, tais. comò'.associações, sindicatos, clubes, partidos
.  políticos e movimentos sociais prganizadps;. .. . .. ^ .

XIX Executar.^ as' atividades de ásSessoramento iegislatiyo, acompanhando á
.  trainitação, na Câmara de Vereadores, de projètps de interesse do Executivo, mantendo.
; contato com lideranças políticas e parlamentares do Municípid; - ' . . . ,
<XX, - Assessorar o Governo Municipal, ha intèrlocução^ com ò Governp Federal,
Estadual e.com outros Municípips; ' ' i .■ ' ' /

:  .XXr- . Acompanhar o cümpriméntb de, tarefas especiais estipuladas pelo Prefeito ,aos
membros de sua equipe de governo; . • . . . , . . ,■
XXll - Deseihpènhar, quando qutorizado por escritopelo Prefèitp, missões específicas,- ,
inclusivè diligências e inspeções, em órgãos dá Adrriihistração Diteta e entidades da

■ Admini^ração indireta;-' , A " - ' V A . • ' ."
' XXlll 7 Desenyolverpolíticas décYaíqrizfáçãó dos conselhos ternátieos e. setoriais; \ ,
XXIV -. Controlar administratiyamehtè ós'mecanismos" e entidades dè. proteção sociál,.'

' especificamente os de segurança pública,--defesa civü e relações de consumo; ■.
XXV - Párti.cipar dos eventos promovidos pela ãdrninistração municipar buscando,
sempre que. necessário, promover a Orderri, com dedicação e posturà; . - ,
XXVI - Praticar oSptos pertinentes às atribuições descritas . nesta Lei-ou outras
correlatas e everítuais previstas para ò referido cargo. ; " - .■ ■ . " .

Parágrafo unicò. Para exercer as. atividades da Decretaria JVIüniçípal dé '.Goyemo' é"
Articulação' Institucionaí fica" criadq "o .cargo^ dp SECRE'rÁRIO .MUNICIPAL 'DÉ
GOVERNO E ÀRTICÜLÀÇÃO INSTITUCIONAL, Referência: CCl.

Art. 9°. A Secretaria Municipal de . Góvemo e'Articulação Institucional .exercerá suas
; atividades através dás seguintesDupérintendênciás, Gerências e.Subgerências; sob. a sua
.  'subordinação:, - ■ y. . - y' ' ."y " \ ■ y-... y. \ .. ^ . ■ ■ ■'■ y, . _y :

-  ' , .' ■ 1 -Superihtendênçias; ' , , y. . ■ y
,a) Superinténdência dé Articüláçãojnstitucional;

■  , , ■ 'b) Süperintéhdência de Imprensa Oficial; . . !■ ' . ' \

X  "A y Vy ■ , ; '

I  .

I

^ '
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II - Gerências: . : ^ ^ ' i ' . \ -
- , Gerência de Governo e Sémçqs Externos;-;

b) Gerência de Gabinete do Vice-prefeito; ̂ -
c) Gerência :d'e Imprensa Oficial e Eventos.;

' ni-Subgerências; „
.  ̂ a) Stibgerência de Serviços Internos; ' „ n
/  . b) n Subgerência-de Irríprensa Oficial e Eventos.: . '

CAPÍTULO I
. )

DA SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
I

Art. 10. A Superintendência de Articulação Institucional, órgão ligado diretamentê â
Secretaria Municipal de Governo, e Ai^icülação. Jnstituciónal, tem como compètência d
.desenvolvimento,das seguintesnítividades:: / , ' . ' -

I - Prover assistência direta e iiiiediáta áo Ptefeito e áo Sepretario na sua-representação
funcionalesocial; ' y n
11- Supervisionar e cuidar de todo o exp^dieríte'é atividades ãdministrativás de, apoio;
líl - Organizar a, execução das atividades "do Prefeito, especialmente" as fie. participação
em soIénidades oficiaiSfio Mimicípip ouforàdele; n ,
IV - Promovei: a órdeni ê-encáminhar aò secretário ò púbfico interno e êxtémò,'que sé
dirige ao Gabinete; , - . n / : , / - ^ f ' ... •
V - Receber ie analisar bs . expedientes-enviádós ao Prefeito e erica.minhá-Ios" ao
Secretário dó Governo;;,

VI -Preparar documentos'á, serem despachados ou assinados pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e-promovendo á publicação daqueles cuja.legislação assim b exige;
VII-Assinar .òfícibsedoçumentbs pertinentes ã sua área de'atividade;
VIII - Participar dos' eventos promovidos fielá administração rhunicipal biiscándo,
sempre que necessário, promover a ordem, comfiçdicação. e postura; ' . , '
IX - Praticar os. atos pertinentes ;às atribuições descritas nesta Lei ouputfas correlatas ..e
eventuais previstas para oreferido. cargo. " ,. • ^

Parágrafo único, Para- exercer fis \-atiyidades dá Súperintendêncía de , Articulaçãb
Institucional fica criado o cargo, .^comissionado fie ,'SÜPERÍNTENDENTE DE
ÁRTICULAÇÃO INSTITÜÇIONAL, Referênclà: CC3. /

Art. 11.. A Superintendência de, Articulação Institucional,terá, sob sua subordinação, ás;
seguintes Gerências e Subgérênçia: ' . . , ".' ' ; l,, ,, ; / .

\  n I) ,■ Gerências; . . .L-V ^ • "
l  • aj Gerência de Governo e.Serviços Externos;-. >

■  ' b) Gerênciafie .Gabinetê do Vice-prefeito. ^ r '

•' 3
- -.J

•5
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II) . Subgerência: ; . , ,
/ a) n Subgerência dé Seryiçbs Intériios..

/  . / ^ ^ ^ .■ • ' -Seção!: ' J;- ; " /; ^
I)A GERÊNCIA DE GOVERNO E SÉRVIÇOS ÊXTERNÕS ^

Art. 12. Compete à Gerêricia.de Governo e Serviços Externos o desenvolvimento das
; seguintes atividades: . " • :• (' , ■ y .

■1 - Prover assistência. direta e, imediata ao Secretario e ao- ,Superintehdente ná sua
' representação fuhcionabe social; ,

,  ■ II - Executar trabalhos de controle de todo o expediente e atividades àdmihistrativás de-
'  apoio; ^ -j-'
,  III - Controlar ,e auxiliar, .a pedido dp Superintendente, as atividades'dp Prefeito, ^
; especiàlmenté as de participação em solenidades ofíciais no Müriieípio oulora dele;

IV..-Organizar-os expedientes encaminhados aò Prefeito, destacando os níãis urgentes;
V - Confeccionar, a pedido do Superintende, minutas de, doeumèntos a .sérem-
despaÇhados ou assinados pelo Prefeito; ' f ' ' . , ' '!, •

I  VI - Arquivar sob deterihinação dp:'Seeretárip ou do Superintendente',, os dobumentos .
'  oficiais (ofícios e correspondência_s) expedidos peíó Prefeito;,^, ' . - •

, VII./- Participar dos eveiitos .promovidos pelá'administração municipal buscaiido',
\xempreque,necessário, prpmqver a ordem, com dedicação e postura; , . b. • . ,
yill - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas pará o feféfidd'cargo.. ' . - .. . ^

.  .Parágrafo .único Ap^a .exercer, ás atividades da Gerência, de Góvemo e Serviços - ^
Externos, fica criado o. cargo' eopiissionado''de GERENTE . DE GÒVERNÒ''E ' ■
SERVIÇOS ÈXTERNOS, Referência: CC4.:

■  ■ ■ • ^ V - .Subseção! -y' '■ ■

,  DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS INTERNOS

Art. 13. Cpmpete a Subgerência de Serviços internos o'de:senvOlvimehtp ;das seguintes . ' '
■atividades;. ■ " . ' ''G' "'- - ,

,  " I - Prpver assistêneiá'direta, e imediata ao'Sup^erintendente e ao Gerente , nà Süa
representação'funcionál e,social; , ' y. V ' . , •
'II - Promover a organização funcional e à manutenção das. atividades da Secretaria;: ' '

• líl - Organizar os doçumèntos .dà secretaria,, emitir oficio.s e. encaminhá-los', quando' . '
necessário; : , ;, ■ L ^ ..y-' . ': >.

. IV - Participar ..dos eventos promovidos pela administração muinicipaL buscando, Sempre
que necessário, promover abordem,"com dedieaçãp;e pbstoa-. '
V - Pràticar os a.tps pertinentesbàs atribuições descritas nesta Lei óu . outras correlatas
-previstas .para o referido cargo. ' ,, " ' ■ ; v A ' ^

i ■■
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V... ' '

■ .í

r- - Parágrafo único. I?ara .exercer asíatividádes. da Subgerência de Sejfviços Internos íica
criado' o cárgo comissiòriado de SIJBGÊRENTÈ DE SERVIÇOS. INTERNOS,,

■ Referência:CC5. • : ~ ' ' • ■ ■

,  ̂ '■ • ■ Seção II., -

DA GERÊNCIA DE GABINETE DO VICE-PREFEITO

. Art 14.,, Compete à Gerência'de Gabinete do Vice-prefeito o desenvolvimento das! . ■ ' .
seguintes atividades: , ' , , !- , . ■ . , ! , . ! ■, ■

I -.Prover assistência direta é iniediata aò Viee-prefeito na sua representação .^funcional e
■social; ; ,' v , ■ i .. •!. " ■ ■ ' ^ , • ' ^

■  • ÍI - Cuidar e executar de todo o expediente é atividades a,drninistrativas de apoio; , ! .
III - Agendar òs compròmissos do Vicé-prefeitp; ^ '
TV , - Supervisionar e controlar á execução das atividades do Vice-prefeitp, ;
especialmente as de participação em-solenidàdes oficiais no Município ou fora ,dele; . ^ -

- V - Participar dos eventos promovidos pela administração muniçipai buscándo, sempre ' '
,  qüé necessário, promover a ordem, com dedicação e-pósturá. , ■ " r ,

VI - Praticar os atos pêrtinentes:'âs atribuições descritas, nesta Lei ou Putras coirelatas ' ■
previstas pára o referido cargo; , " . ' - 1 ; . : ' . , s ' ' :

Parágrafo'único. Para exércer as, atividades dá Gerência dié Gabinete, do'Vice-pfèfeito ' , ,,
,  -fica criado, o' cargo 'comissionado dê-: GERENTE DE- 'GABINETE DO VICE- . - ,

PREFEITO, Referênciá: C.Ê4. ' y

vCAPÍTULOn ;■ 'r': '' ' '

DA SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA OFICIAL ,

Art. 15. A Superintendência'de Imprensa Oficiai,'órgão ligado-diretamente ã Secretária - '
. Municipal de Governo e . Articulação Institucional,;' ' tem \como competência o t "
.  desenvolvimento das seguintes atiyidadès: ,' , . . ■ '

t-'t> ' ■ ' • ' a' . ' . ■^. . . ■' ■' ■-■ • ~ ' ' , ; ■, . '1 — Prover .assistência direta e imediata ao. Prefeito e ap Secrètário na sua represenfaçãp . '
funciohal ê social; ; - . - y ' ■ .

'  • 11,," D^fiuir e implantar a pplitica municipal de eomühicação social; ' . / ' ■ ,
III-Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua.área,;de atividade;' ^ ' ; ' , .
IV, - Prpmovér.è di-voilgar as realizações goyemamèntais; , _ ' ■ . -
.V-Promover,o relacionamento entre ps órgãos do Governo; Municipal eá imprensa;. ... ^

, VI-Cuidárda publicidade dos atOs;oficiaisr,observándp-se Ps prazòs,legais; ,;y, ; - z
"  . .VII Manter contato coín todá^s as -;secretarias, 'e órgãos, municipais; captando-

inforaiações de interesse dápppulação e divulgárido-as; ' . , '.. . .
- VIII- Buscar, informações vindas da população através dOS meios dè ppmunicação e ,

7
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encariiinhá-lás aos prgãps còippetentes para serem tomadas as-devidas providências;
. IXCriar um Portal de Iríformações,' que còrrespondá aos interesses do municíííio; ,

,  X, Definir e implenientar a .política de comunicação .social da Administração'
' Municipal, visando, a publicidade,e a transparência das ações e atos do Poder Executivo;

XI - Coordenar, nòrmatizar, supervisionar e controlar, á publicidade-e os patrocíníps dos
órgãos sob controle do Município; ^ ; . , ' , .
XII --Promover pesquisas de opinião; , . ~ ,r ^ / ; i

- ' Xlll - Fpínentaf e apoiar a difusão e a promoção das iniciativas, sociaisj, ecòriômicas e
n ; culturais dó Município; . n ~ ^ -
'XlV - Elaborar, e providenciar à v,eiçulação de campanha^ institucionais e promocionais
de interesse.públicp;. , ' n ' ,
Xy—Realizar .á divulgaçã.p de' afoS, reíãtivos ao Chefe do Poder ,Execütivp Municipal;
.XVI -Gerir a cobertura jornalística das ações do Executivo Municipal; ; n
XYli - Coordenar o relácipnãmentq da„Administração Municipal com tpdps os veídulo>

' de comunicação; V , ■, .
XYlll - Preparar e apresentar os eventos de responsabilidade do Podér Executivo;

, XIX , '- Elabórar. releases jornalísticos diários, tendq como; base. as áçõ,es do *Podér\
Executivo e/ou, fatos ocorridos no Município, enviando-os. aos diversos . Veículos de

■ coniunicação; V ■ , , .'t. , ■, -1
XX' -. Organizar, eiti fomíá de clipping, as informações de interesse público relacionadas
com o Münicípio, . que \ tenham , sidò , divulgadaspor veículos de coniunicação,

. especialmente jornais e.rádios; ,/ • . ; ■ ;
XXL - Acompanhar e responder, quando for.ò caso, asnotícias e informações que dizem
respeito à Administração Muríicipal; - ' . \ •./. ■ , ' " , _ ,. ,
XXll - Coordenar a produção, de todo, o màferiar gráficp ,e audiovisual dos órgãos e
entidades da Administração Pública Muniçipál; " ' ''d ■ ./ - ;
XXIll-Administrar o PortaidaRrefeitura Municipal na Internet; ■ •
■XXIV 7.Elabprar reportagens escritas è fotográficas;
XXY -Criar Ipgõmarcàs,para,à Prefeitura Municipal; ■ ' . , ' ' , V .
XXVl-Manter acervo fotográfico ehemerofèca; - , . . .. /

, XXVll - Elaborar e apresentar ao Prefeito, relatório anual de dtividades; , , ,
XXVIII - Elaborar sua, proppsta prçàmentáriá ,pardal e, remetê-la áo órgão competente
para-fins de estudo e incliísão nó projeto de Id orçamentária do Municípió;' - , " '
XXIX - . Expedir instruções , pará' garantir .a boa execução'.>das leis, decretos e
regulamentos relacionãdós às suás atividades; \ ; v' '
XXX - Participar dos/ eventos . promovidos pela administração Inimicipal buscando,
sehipré que necessário, promover a ordem, com dedicarão e postura;, ,,,~ : /
-XXXl '--. Praticar, os atospertinentes às- atribuições . descritas nesta Lei- ou,dutras
correlatas previstas para o referidoi cargo. - f .1

Parágrafo únicos Para exercer, as atividades, da Superintendêricia de Imprensa, Oficial
fica criado ^ o ,. cargo', comissionado. ■ de/ .'SUPERINTENDENTE DE IMPRENSA

■■ OFICIAL;, Referêntia: CÇ3.,

Ari. 16. A Supd-intendência . de dmprehsa Oficial:'têfá, sob sua sübordinaçáòv. às.
seguintes Gerências e Sübgerência: , : ' . ■ - r '; . V

V,

'1

' O"
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I), Gerência: , ^ ::
• a) , - Gerência dé Imprensa Oficiai e Eyentos.

II) Subgercncia: ;
a) . Subgerênçià'de Imprensa oficial e Eventps.

ão I

,  DA GERÊNCIA DE IMPRENSA OFICIAL E EVENTOS ;

Art. 17. Compete à . Gerência Me, Irnprensa Oficial e Eventos o . desenvolvimento das
.  seguintes ativida.des: - , ' ' . . '

'  - •• - 'v . •, , . • " n ' ' ' n i '■ ' " , • ■ ^ ■- ' ■ , ■ ^
■  I -• Prover assistência direta e rmediata ao Secretário é ao ,Superintendente na sua

representação funciorial e social; ^ v , \ v'■
. n - Destacar as realizaçõês gpvernameritais e apontá-las ao Supeiiritenderite; -

111 •- Buscar meiós; para aprimorarj, o relacionamento , èntre ps ..órgãos do. GpvemP
' Municipal ê a'imprensa;, ■ . - . . ' ' - , , ;

. , IV - Organizar e encaminhar ao Süperintendente .os itos oficiais, a sereiii publicados;
. V - Articular com-todas as secretarias, e prgãos niunicipais, captando, infonnações de

interesse dá população, eriviarido-asap Supeririteridente; ' , , , . . . >
VI - Captar informações Vindaáfia população e encaininhá-las ao Superintendentè; ■;
VII -r Buscar e contrólar as informações , de , interesse públicP de forhía .'rápida e'com

'praticidade; ^■ \
. Vlll-Manter o Pertal de^Informações atualizado; >, , C ^ . ,

.  IX - Participar dfis eventos promovidos ppla administração municipal buscándo, sempre
qué necessário, promover, a ordem, com dedicação e postur^a; - v

,X - Praticar, os atos pertinentes às atribuições dêscritasmesta. Lei òu prr.tras. cpirelatas
previstas para p referido cargo. ^ ' . ' ■

Parágrafo.único. Pairaíexercef ás atividades da GerêhciaMe Irnprensa Oficial e Eventos
.  fica ..criado , o' cargo epinfssiònador de GERENTE DÉ .")[MPRENSA OFICIAL E.

EVENTOS,Referênciá: CC4. L' ■

■  SubseçapT; • ■■ ■ ■ '' ' ' ■ ^ n ■ ■

DA SUÉGERÊNCIA DE IMPRENSA OFIGIAL ÍÈ,EVENTOS

, Árt.. 18." Compete à Subgerênçià de. Imprensa Oficial e Eventos o desenvolvimento, das";
V seguintès.atividades: .. . - . . L . .' ' . . ' ' . " •

' 1 - Prover assistêhcíá direta' e imedipta ao- Superihténdente e ao "Gerente na sua
;  representação ;funcional'e social; x j ■ -

. li Executar tarefas,.noS eventos públicos, de filmagens è fotografias; . ■ , \

; - •,

\, -
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n Iir - Manter,as filmagens-e fotografias èni mídias,vseparandp,-as por 'èventq e data; -- , '
IV - Encaminhár as filmagens e fotografias ao. Snperintendente para as divulgações que'\
aehar necessárias; \ '■
V - Cobrir as realizações promovidas pélo govemp e aquèlaà de interesse público;

, VI - Confirmar d encaminhar ao Superintendente à publicidade dos- atos oficiais; '
,  VII - Organizar e manter em arquívò os periódicos.jornalísticos (JorriafO Espírito "■

Santo",;Diários Dficiais etc.)' onde se .deram ,as publicações dós atos? ofíciàis,
armazenando-os ém prdemde-^divulgaçãp; - ' ' ■ i. ■ '

??VIIL - Auxiliar; .a .pedido dó Gerente, na-càptáção de : infprniiáçõès. de .interesse ,da,
população,; .... ; . , . • - ■ ./ . - ■ ./
IX - Ajudar na manutenção dó Portábde Informações; ' , . . , , ^ ^ .

'  X - Participar dPs.evehtós prómovidos pela,administração, municipal buscando, sempre
-que necessário, promover a ordem, cpm dedicação e postura; , /í . ; - . ;
XI: - Praticar os atos pertinentes às atribuições dèscritàô nesta Lei ou outras correlatas

'  previstas pará o referidp cargo. .. . ' V ' . ■. / ■ . ? ^

Parágrafo únicoCPara:.exercer ,as. atividades pa Subgerência de. Imprensa ..Oficial , e ..
Eventòs .fica'criado o' cargp.-çornissionado de. ,;SUBGERÉNTE ;DE~ IMPRENSA.
ÕFICI?iL E EVENTOS, Referência: CÇ5. y

■  -/TITULOIL- .. c

DA eONf ROLADORÍÁ GERAL DO MUNIGÍPIÒ; )

. ■- - Art. 19., Gompete"^ à Cpiitroladona Geral ?dp .Mtimcípio' promov riormatizaçãó, ó, ,
acompanhamento, a .. sistêmatização' e ,a -.pádrpnização dos .^procedimentos^ de. .

'  Çpntabilidade/auditoriá, fiscalização, e àváliação da gèstap fmancèira, orç^entária e; .
.patrimòniaí da Administração -...Pública do Município,' e dar transparência aos , atos
públicos; - - ^ C ? ■ ■■ '

.  Art. 20. A representaçãp gráfica da Góntróladoriá Geral do Município, bem çomo ?psdados de identificação; são, os constantes dó Anexo II, parte integrante desta Lei.

' Art. 21. Á Controladoria-Geral dó Município exercerá as seguintes atividádes:, :

:  I - Prover assistência .direta e imediata ao; Prefeito má ̂ sUa represéntação, :^ncÍQnal e ■ .
'sociàl; ■ ' . . . ■ ,•

'  ' 11-Coordenai as atiVidades relacjPnadás com o sistema de. Cóntrole do Município e . ;.
'  - promover a iiítêgração operacional e orientar a elabóração dos atos nprmátivoS ; spbre j

procedimentos de controle; / - : ; ' - - ' .. .. . :
.  , III , - ■ Apoiar o controle ;mxtérnò ,no ekerçíCip . de " sua Mssão; iustilmcióiiál, .' '

•  - supeiTisiónándp e.áuxiliandoras,unidades executoras no reiacionamento,com o-Tfibuna.1
de Cpntas do Estado, quanto' ao; encaminhamento de documentos è informações,. .

.  atendinientp às equipes técnicas, recebimento' de diligêhçiás, elàboraçãp dê., respostas, ^

. ? ■ ■ ■ ■■ > ^ 'í ?. ' ' ' , ■ ■ . ?. '.Lo'
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tramitação dos.processos e ,apresentação'dos:reçursos; \ \
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à,sua área de atividade; . , n
V - Assessorar a administração'tíòs^ aspectos relacionados com os cpntroles interpò e
externo é quanto , à legalidade dos atos de gestão, emitindo certificados^ pàreceres e

, relatóribs''de auditoria sobre os mesrrios;
VI - Interpretar e prpnunciarrse ,. spbre/ a legislação ̂  concernente à execução
orçamentária, financeira e pãtrimpnial; ̂ • í
VII — Medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procediirientos de controle
interno,' através das atividades dè auditoria interna a seréni 'realizadas, médianté
metodologia e programação próprias, nas Unidades .administrativás- do órgão,
abrangendo as administrações. Direta e'Indireta; expedindo pareceres e relatórios de
auditoria com recomendações para ó aprimoramento dos controles; : . . , / ,

n VIII - Avàliar o ciimprimento dos programas, objetivos e metas espclliadas.no Plano
Plürianual, na .Lei de Diretrizes . Orçamentárias, C rio Orçamento, inclusive quânto a
ações déScentràlizadas executadas a conta dfe.reciúsps oriundos-dos Orçamento Fiscal e
' de Investimentps; -. . , , . v ^ . . . .,. .. ' ; . n . _

IX — -Exercer .o acompanhamento sobre; a pbsefváncia dos.^ limites. constiúicionais e
' inffaconstitucionáis,,em especial os definidos peíá.Lei de Responsabilidades Fiscal; n .. v
•X - Estabelecer niecanismos voltadps'a Comprovar a legálidade e a legitiimidade dos .
atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e .economicidade na
gestão órçaméntária, financeira, patrimonial, e operacionál no .âmbito da Administração
Dirçta e Indireta do Município, bem como, ha áplicação de repursos. públicPs por meio
■de cònvêriioa, acordos óü contratos;
XI - Exercer o controle" dqs operações de'crédito, avais e garantias, bem cpmp. dos

, direitos é haveres do Município; . ■—o - i
XII - Supervisionar, às medidas" adotadas pelos Poderes, para o retomo da despesa;toial~,
com pessOal ao respectivp lirhite, nos tenhos dos artigos 22 e 23 da ,
Responsabilidade.Fiscal; , . " , ' . ' .
XIII - Alertar a autoridade çompeterite para tomar" as providências, conforme o disposto
no art. 31. da Lei de Responsabilidade Fiscal, para:, recondução , dos montantes das

. dívidas consolidada ê inobíliária aos respectivos lirriites;, . , . ';
XÍV - Aferir a déstiriaçião dos recursos obtida com a aliénação de ativos, terido em Yistá
as restrições' constitucionais erinfraconstitucional em-éspecjal"';o. art; 44. da Lei
."Cémplementar n° 101, de 04 de.maio de'2OO0; ■ ;. . ' ri . . . , . .
XV - Acompanharia divulgação, dos instriimentos .de transparência da gestão fiscal nos
terrnoS.ria.Lei de'Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao. Relatório Resumido
da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão.Fiscal, aferindo a consistência dás.
informações cónstarites de"tais documentos; ,^' ^ ■

. XVI -- Participar do processo de planejamento e acóihpanliar;a elaboráção do Planó^
Plurianual,'da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei.Orçamentária; . ^
XVII - Manifestar-se,'por iniciativa própria ou .quando solicitado pela administração,
acerca da reguiaiidadé e legalidade "dé processos. administrativas de licitações, süá
dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprirnCnto e/pu legalidade de atos, contratos e
outros instrumentos congêneres;- ' ' , ' , - ■, ' " ' .
XVIIÍ - Propor a melhoria oufimplantaçãp dè sistemas dé, processamento eletrônico de
riados ém todas as atividades da,adininistraçãp pública, Com o objetivo de aprimoraros

\ ■

.. (

\
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ii

Câmara íMunicipãCíé Çuaçüt
' ' . ^ ^ Estado do Espírito Sanfo '

controles internos,'.agilizar as rotinas e melhorar'ò. nível das informações;
XIX Instituir é manter sistema'de informações para .o exercieio das . atividades
fmalísticas do .Sistema de Coiitrole Interno; ' n . ;; n ! . . ,
'^XX Ge^ifícar os atos. de adhiissão dè pessoal, aposentadoria, refonha revisão de
proventos eperisão para posterior registro no Tribunal de Contas; ' . n
XXI - Manifestar através de/certificados, parecéres, relatórios de auditorias e realizar
inspeções regalares e: outros pronunciamentos voltados a, identificar e sanar as possíveis
irregularidades; , ' n . • , •
XXII - Alèrtàr formálmente, a autoridade administrativa competente para que instaure
imediatamente a Tomada de Contas espeçial ou proeesso administrativo pertinènte^ sob
pena de .responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar. ós átòs ou fatos
inquinados de-ilegais, ilegítimos ou antieconômico que resultem em prejuízo ao eíário,
praticados/por agentes públicos,, ou qúando não forem prestadas as contas ou, ainda,
quando.ocorrer desfalque, deSyio de dinheiro, bens ou valores públicos;
XXIII —..Emitir parecer de audiforia sobre prestação de contás anuais prestadas pela
adrninistração e proeessos de Tomada de Contas Especiais instauradas'pelò Município;
incluindo suas administrações Direta e Indireta; . '
XXIY - Após esgotadaà. as aç|ões ria , esfera administrativa \o responsável pela
Controladoria Interna representará ao .-TCEES, sob pena de responsabilidade solidária,

, >obre as irregularidades e ilegalidades.identificadas e as medida^ adotadas; , '
XXV - Realizar, outras atividades de mánutenÇãó e; aperfeiçoamento do ,Sistema de
•Controleinterno. ' n • . ■■. , . . .. ^ • • 1' ' '
^VI -, Participar dos eventos prómÒVidõs-pela administração municipal, busóando,
sempre que, necessário, proníover a ordem/eom dedicáção e p.ostura;' \ . • .
XXVir.- Praticar os ato.s pertinentes às atribuições descritas nesta; Lei ou outras
eorrelatas^previstas para p referido eafgp. . ' ■ > ■ \ /. v ' - V

.§ i". As atividades e cpmpetência da Gontrpladoria Geral do Municípip, de que trata-
este artigo, se estendem ao Legislativo Municipal.?. . . •> . < , .

§ 2". Para exercer as-atividades da Controladoria Geral do Município fica criado o cargo
comissionado de CpNTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO; Referência: CCl.

■. I •-TITULO III

\  :

UA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMIÍMSTRATIVA E
.  RECURSOS HUMANOS

Art.-22. Cornpete à'Secretaria-Municipal de Gestão Administrativa e Recursos '
Humanos gerir os suprimentos, o pessoal e o .patrirnônio da Administração Municipal , -
'Direta.

Art. 23.'A representação gráfíea ida Secretaria, Municipal de. Gestão 'Administrativa e : '
-Recursos Humariós, bem como :os dados de identificação, são os constantes do Anexo

?  ' "■ ■ > ■ . ■ . ■ ' ■ ' ■ \ 1 ' - ■ ? 12 ^
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lil, parte integrante desta Eei. ,^V . ^ v. • n , n -

Árt. '24. À. Secretaria Municipal de Gestão , Administrativa' e Ré^^^
exércerá as seguintes'atividades:. •' ^

.1 - Prover assistência direta è imediata ao Prefeito naVsua representação funcional, e
social* ' ' / n' • ^ ^ * , • ' ' * \

Ü - Elaborár, propor, implantar é gerenciar as diretrizes, políticas, modelos e.padrões de". ,
planejamento e/recursos municipais rias .áreas- dê gestão de pessoas, modernização.
administrativa.,, e de recursos logísticos: pertinentes às licitações, compras, transporte,
patrimônio e serviços administrativos e de apoio operacional; ,
Ili -Assinar ofícios.e documentos pertinentes-à-sua área de atividade; • ^ ^ ,
lY - Promover e implèmeritar plariòs e programas de moderriizaçãó e aperfeiçoamento,
da gèstão adnnnistrativa no ̂ bjto da Administração Municipal; ^ ' . . Y
V - Normatizar as atividades admiriistrativás de sua corripetência e definir métodos ,e n
processos dé trabalho para> sua execução ,pelos órgãos da Administração Municipal;
VI - Elaborar, propor "e gerir :sistemàs de informação que àrnplieip a. capaçidade de .
tomada, dè'decisão por parte dos gestores 'de ftodos os, órgãos, dá Administração /
Municipal;",- ' f ' ,, ; f % n' . '. i '
Vil - Formular, normatizar. e coordenar, as atividades, relativás - às iriformações-
institucionais, têndp,'em. vista a riielhoria dos "serviços prestados e a dos resultados
obtidos;, , .' ' .v, -' ^ ^
VIII - Assinar, jrmtamente-corri o Prefeito,, as leis'é os atos administrativos pertinentes .
'às suas atividades; ,, ' _ .; . ,• . .
IX - Planejar e especificár Os projetos de inforrnâticá,ris equipainentos, a estrutura física'
é lógica, identificando ás oportunidades de integraçãó dps, serviços, da "^Administração n
Municipal; . , . ' , " ; . ' n ' ' ' _ > ' • :
X - Acompanhar á àquisição, instalação e o controlê.do material e dos::,equipamentos de "
infbrrnática; f , , , . ~ . n . n •
XI,-Supervisionar .a àdmissãp de servidores;' -. ri
XII - Efetuar' e coordeilar a ' iiriplèmentação , das -políticas de . v^orjzação' - e .-aperfeíçoamento profissional, saúde, higiene e segurança dós servidpres rnümcipais,

: XÍII --Propor , cursos'.de treinameritos, capacitação ou remanejámentPs dç servidoresvdp •
quadro efetivo com dificuldades-de adaptações ou execução das atividades e relações
funcionais,, bem como ò procedirhento de processos disciplinares; ,, . . .
'Xiy Supervisionar-.às atividades relativas' aos direitos, e deyeres, aos registros ,
funcionais-e controle de freqüência,, a elaboração-das folhas de pagàpiento, .recibos, -

. programações de férias, encaminhamentos e. contrples de afastamentos através de
licenças requeridas e.aris"demais assuntos relacionados .aos cadastros e vida fimcipnal

, dos servidores municipais;, , . . n , ., , ' ' ; i • ri - ' -
XV . -■ Planejar, coorderiaf re , gerenciar os- concursos públicos,., no âmbito dá
Administração Direta; , \ ; _ , , . , ; ̂ j ' ri . -
XVI Processar lançairientos e fornecer respectivas iriformações, nos prazos legâis,
referentes a e-yentos,-proveritoSj rendimentos, beneficips, .contribuições e deduções deservidofes, de .acordo com as políticas .estabelecidas é as normas erri vigor, . \
XVil -..Fazer cuinprir o- uso obrigatório tiè equipamentos de, proteção iridividual dos .

13
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n. n :Mr'í''coordenaf.: ,;otórdèr,e ;.' ; >
n  ::

•  n " n contiolar a utilização dos yèlculos públicos municipais. Bem cpmo ;::  -• de tcrceiri e ms - critérms .e; mBdidas " dc^, respecturns, , n
: - SkdSúnomtas e gerenciar os assuntos refereme^a n .; ; ̂ r i:WTV Flahorar e áDresentar ao Prefeito relátórió anual de atividades,,, ,

:  - ::;:3«V.ÍEÍaboim sü^^

'  nn municipal buscando,, . .

'  correlatas previstas pára, ó referido cargo. n - - ^ . .

n  - ^ i ir' ' -A^ Pcra' pxercef as-'atividádes da Secretaria: Municip^ jde, Gestão ̂Paraerafo unico. Para exercer aí) au,, ^ . íBirí^RirTÁRTO

-Referência: GGf., , :■ - ' ' ,■ . " >

A„' 05 ■ A Sediitaiia Municipal-de Gestão Administrativa/e .Recursos:^^■  ■ : .: --m:^cS^WlSps :at4s;das' ;se^^^^
V  " SubgCrênciaSj sob áisüasubordinação: , . ^ ^ ' ' -í v :

. ■ I-Superinteridêricias: . . s ;
a) ' Superintendênciade Recursos Hiiiparios; - , .

~  b) ^ Superintendência de Administração;:, , ̂
c) Superintendênciá de Àlinpxarifado, e Patrimôniô^

' d) Superintendência de Compras e Serviços;-
■ e) ' Superintendência do PRG)CÕN Municipal; . .

■ II.T'Gêrências;v;a) ; Gerência Operacional de ,Manuteiíçãó; ,y j
bV Gerência dê Processarnento de Dados;, ; . ' :
-c)' Gerência de. Controle de Combustíveis ;e -Lubrificantes;; ,d):; Gerência de P^rmôniojl; ^ - .Aé) ' Gerência de^Àtendimeiíto ao Cidáidão. .. , , . ■

■ jlI-SubgerêncíaS: . L L- ^

14
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^  a) Subgerênçia dè.Sérviçbs Internos do Recursos Humanòs;
,  /b) Subgerênçia de Serviços dritemós da Administração;
"  n . c) Subgerênçia de Controle de'Veículos e Transporte;' • ; .

\  d) Subgerênçia de Serviços Internos, da Compras e Serviços;
^  A e) n Subgerênçia (le Fiscalização e Acompanhamento; , ~ • '

•  f) ' Subgerênçia de Serviços Administrativos. '

n rcÀPíTULoi-' s

DA SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

Art. 26. .A Supériníendência dé Recursos Humanos, órgão ligado diretamente à
.  Secretaria Municipal de' Gestão Administrativa e Recursos Humanos, tem çomo

; cornpétênciâ o desenvolvimento das .seguintes atividades: '

, I - Prover, assistência direta e imediata.ao PreféitO- e ao. Secretário' ná sua répresèntáçãq
funcional e social; ' : ' . ' n i , , i . ' :
II - Definir normas e diretrizes relativás às informações: cadàstrais dos eventos da vida
funciónar dos servidores públieos municipáis, ThcIuHve aqüe.lás relativas ao . seu
.,recadastramento>anual;'. . - - , ' ' . . - . ; .• " - ' \ '

-  III - Definir normas, e. ;diretrizes relativas ao registro , e .assentamento de todos os
' elementos e ocorrências-.relacionabos à. vida funcional 'è respectivos deveres e direitos

.  dé servidores municipais;. . . . . s ' . ; V
: 'ly - Definir normas e -diretrizes' relativas,; áós eventos de, freqüência e; cqntagem ide
tempo dè serviço'dos; sefvidòres públicos municipais; ,
,V- Gerir os quadros de pessoal da Administrarão'Difetà; • : , . ' , n ^
VI- Assinar ófícios e documentos pertinentes à sua área-de atividade; .
VII - Gerir a folha de pagamento da Administraçãq Direta;
VIII - Prestár infomiações .nos .processos administrativqs .relatiyós ao pagámentò de .

n  auxílio-funeraí; n . y- t ; F; '.- - V
IX - Subsidiar -a política municipal de gèstãó de pessoas,;nó'.âmbito' da Administiação

■,DÍrçta,,c,pm"dàdos obtidos pôr meio de pesquisas,salariais;; . . . , ; ; ' ,
X - Coordenar, no âmbitó., da Administração Direta, o processo; de rècadastrainentó

. anual,do: funcionalismo público .municipal; . . , . ; ' : . . F . . - .
■Xi - Gerenciar .o,-,cumprimento de normks'para. o ingressò dé servidores em cargos de
provimento efetivo é em , comissão, assim como para .a contratação dé pessoal por tempo ,

' detérminado para o atendimento de excepcional interesse.público ; ■ , ' i. - ' ■
.  ,XII - Subsidiar'as secretarias competentes nos âssuntqs pertinentes a política salariál é'
j  :de concessão, dé gratificações è benefícios, 'apresentando ..oS custos adicionais , daí

,dècorfentes;' ■ v . .i' -v. ■ ' . y.
XIII; - Prestar atendimento presencial e pérmanente aos Seryidores. públicos municipais e
rhunícipes nos assuntós péftinèhtés à área de gestãò"de péssoas; ,.. . . . , " ■

.' XIV -r Auxiliar o Secfetpio.-na realização de- coricúrsos-i públicos hb âmbito, da
Administração Direta; ■ - 'i ' y " . - ;'...
XV - Normatizar, capacitar, acompanhar e prestar; óriehtaÇão técnica aos órgãos ̂

.  15
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setoriais da Administração Direta nos^ásuntoirelacionados a sua área de>atua^; ; _
XVI - Oferecer subsidioi para a defesa da^ Municipalidade, em Juízo ou^ora dele bem, , n , , -, S^o c^íSeUntar/Lqrg^ ^

n  em matéria de pessoál da Administração Direta, . ' ' _ ~ A-
"  .XVII-Atuardeformaintegradacombsorgâos,,setoriais4aAdmmistraçapP ... -

XVIII -'Manter atualizado o sistema de;assentamento,.e de documentação referente. ,

'  a 'implemèntação. .das políticas de: valorização e aperfeiçoaniento ; ,
'  nrnfi«:slnnal saúde. higiene e ségurançá dos servidores múnicípais; . i . ,

-. férias, é&aminhariíentos e, controtes de ' '
:  . - aos iemàs, assuntos ráadonados aos cádasttos .e yida;. to
,  nos lánçámentos e de fomeciménio das reSpèçtiyas infoma^s, nos - . ;;
.  SLffi^L« a.ei««bs. proyento^ rendimentos, beneflcios,^ contnbmçoes e , .
•  n n deduçáes de.séryidorès,.cujoS;.proKarnas,fomecid^^^ pelos orgaos federais de acor ̂  ,, ;

'  ̂ com as políticas estabelepidase as.normas em Vigor; . ,, ., ,, - , ̂
^ . 'joar-/Indicar e supeiVisionar .os-serviçoS; ck inspeção de saud^^ candidatos
,\xSlL^5ro^bve^^^Ç^^ segurançaMa medicina dp ;^

V  eíS^ jnunicipal buscando,; ,semorédue necessário,.promover a ordem,,co"m.,dedicaçãoe;pòstura; . V+cc '' n

,  ■- xxy^PraticarosatospeMnèrúesàsatribuiçõesc^scritas;nestal^i,ou-out^ ; ,
previstas parup referido'cargOí . ' i > ■ ' ' ^

''HUViANOS,■-Referência:,CÇ3. , ■ . ''

- ■ ^Art, 27:^ A Wtintendêilcia:\(ie Recinsos sob sua subordinação, a ' .
, Subgerència dé SéryiÇos ínternps do Recursos Humaíios.' , .

Seçãor ,

|),v srmiKRf N( I.V l)K SF.RMf.os IM KRNOS l)<) RK<1 USOS tll M.\NOS
-  ' Art, , 28. Compete -.à' Subgerência.- de, Serviços 'intemos - dó Reéursos Humanos o

' désenvolviiíientP,dás,seguintes,atividades ' , , • , . , . .
: r-Prover assistêneia direta e iiiKdiata ao: ^cretárió

V  ipara'definif i: npmms^- -diretrizes'felatiWs às;  ínfbr^^c/dastL dos ^eventos da ivida tacional dos, se* puWtcos

r'

f  -
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-  "munixíbais inclusive ̂ úelas.rdatW^ seu recadastramen^ . ^ _ ;, . ̂
'  . ' ni.-;Realiz^ os lançamentos: de alterações nós quadros de pessoal da Admimstraçao

IV -^ealizan os lançamentos dafeÜià de pagamento da Administração l^retã^ n , ,y-. Manter atualizado o .sistema de^assentarnento e dç document^^^^^^ referente ,. .

•  tup^intendente,,nas atividades relativas' a^.dn^os e; deveres,
registros funcionais e controlé ,de,, freqüência,...à elaboração das folhas, de pagamento,

' - n recibos programações de férias, encâminhameritos e controles de afastamentos através
•  ̂ de licenças requeridas oü de^ saúde., e aps tiemais' assuntos felacionados aos' cadastros e

vida funcionafdós servidores municipais, , • j'd,Qcta
n  , VII - Providkciar lçvánfarnento, anual das atividades, repassado ao, secretario-da pasta, . ,■^bara'a realização dè audiência pública de prestação; de,contas; i ^ ; _ . ' , , .

. . mi Participar, dos,: eV^entosvprOmovidos pçla administração municipal, b^^^sempre que necéssáriu,'promover-à ordem,, çorn dedicação épóstoa, , , : ■ -
IX Praticar os atos pertinentes às, atribuições descritaS: nesta .Lei .ou outras correlatasprevistas para.o rèferidp cargo. . , , i ' ■ ; ;_ . , ;J ; L v ' ^ L ' -

i Lrágrafb únko;:P™:exe..erL atmd^e^:d.;s^^
Recursos^ Humanos fica .criaao o- cargo comissipardo de, SUBGEMPfTE üt.SERylÇQS INTERNOS DO RECURSOS HHMANOS, Referenc^^^

: ;t
l. , L,."- ; :/ ;CAPÍTULOil-

UA superintendência DE

■  ; ■ Àrt. 29. A Supefintendèncm de-Administração, órgão lig^o^ .diretamente a Sçeretaria . -
^ Municipal de, GestãO; Administrativa; e Recursos Humanos, tem .como. competência o ;desehvólvimento,das seguintes atiyidadés: ■. ., . • v b(. ^

.  . • I - Provçr assistê^iú direta e iínediaíaao Preibito e aO;Sécmtário ,na ^a representação
n^^^Zxilim^^^^ no .desempenho de isuas atribuições,^ através dasupervisão' geral das -atividades da Secretaria, e da coordenação e controle das ações, e,;• atividadês fitn e meio, conforme sua área de;atuação; V; : / •' • ;„òr -

... ,111 Elaborar estijdos.c: picparâr. informações, por-solicitação do .Secretano Mumçipal,.
relativos à Secretaria de Gestão Administrativâ e,Recursos Humanos;, . ■ , . , .

.  IV - Examinar, préVia e'conclusiVamen;te, no âmbito da Secretaria, ps textos- e.projeps
básicos^ e documentos correlatos a .'procedimentos o
respectivos Contratospu instrumentos congêneres a serem;celebrados ,e publicados, ,

- , V - Exqminar, prévia e conclusivamçnte, no ârnbito dá Sécretqria, os.têxtos.de projebásicos e documentos corrèlatós aó patrimônio público; ' V _ •
: L VI - Auxiliar>o controle è: fiscalização dá frotà, dos combustiye^ e do arquivo pubhqo,VII-Assinar ofícios e documentos pertinentes á sua área de atividade;, .^ . :. ^ .

'  ' VIII .- Auxiliar, o Secretário Municipal no controle interno' da legalidade administrativa.

\
.  A
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dos átos a serem por' ele praticados ou jâ efetivados, e daqueles;oriundos de Órfãos ou
Entidades sob sua coordenação; , , ; _ ; ' ' ' n
IX - Auxiliarmá .elaboração e jmplaritação das diretrizès, políticas, modelos, e padrões

-  de planejamento e gestão dos recursos municipais rias áreas de pessoali modernização s - ,
administrativa e de recursos logísticos ̂ pertinentes a licitações,-compras, ttansporte,

.  n patrimônio e serviços administrativos e de apoio operacional; ' -
' X- Èárticipaf dos ,evento.s-.pròmovidos pela administração municipal buscando, sempre ^ :

que necessáriò, promover á;òrdem,'cõm dedicação e postura;
' XI - Praticar os atos pertinentes às- átribuiçõçs descritas nesta Lei oií outras correlatas, -
previstás pára o reféridò Cargo. ,. V , ; - n " - n „ , . ^ ^

Parágrafo uiiíco. Para.exefcer-as atividades.da Superintendêncià de Àdminisíraçãò fica. n
.criado o cargo comissionado de ̂ SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO, . - ,
Referência: .CC3. _ r .

. Árt." 30. A Superintendência de Administração terá, sob sua subórdináção,.às seguintes;.
Gerências e" Subgerências:";' \ A . f .■ " ,

!)■ Gèrênciás; ' - -
. > - a) Gerência Òpèracionàl de Manutenção; ' ' : ,
\  , . ; - - b) Gerência de Processamento de Dados;' ;
/  , f f' c). Gerência de Controle de Combustíveis e-Lubrificantes. . ' ' , .

•  • ; II) Subgêrências:, ■ ' '' '
.r ' , i à) Subgerência de Seryiços.-Intemqs da Administração; .

b) SubgérênÇia de Controle de,Veículos e Transporte. , ^

V
.  ̂ ■ Seção I . ^

DA GEIIÊNCIA OPÈIUCIQÍVAL DE MANUTENÇÃQ
Art. ;3U'.Copipete a Geréneia Ópêraeional de ^Manutenção o desenvolvimento das -
segiiintes atividades: ' ■' , - ' ■ ■ , "

I - ProVef-assistência'direta e irnediata ao Secretário e ao Superintendente na sua
representação funcional e'social; i 'V> . ; ' '
IL- . Providenciar e manter a oficina^ municipal, peças e materiais spb sua 'guarda,
informando ao Secretário dá pasta-qualquer'desvio, oti .desgaste-de peças-ou fêrrarneiitas^
dosetof;r . ' - ' - --V ! ■ ' .v "
'III .- Providenciar .os conseifos e manutenção do.s serviços solicitados pelo secretário da
■pasta bu funcionâriò'autprizádopor ele;, : , \ . , ^
. IVi-, Providenciar a manutenção preventiva dos veículps, observando o período,Pas
revisões è liiantendo em dia.p cadastro individual de cada^yeículò; , , , ■ '
Y - Zelar-pelà manutenção dos yeíeuiòs quanto sua apresentação; e linpeza, informando
ao secretárip ps motoristas, que, ppr ventura, não cuidarem dos veículos sob sua guarda,
VI:- Participar dos eventos prpmbvídos pelá administração municipal buscando,^sempre

'  - A - ■ ■ ; ■ ■ ' .. ■■ ; M8"
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que necessário, promover a órdertij Coni dedicação e postura; n , ' '
Vil - Praticar os atos, pertinentes às atribuições, descritas, nesta Lei. ou outras cqrrelatás n /
previstas para,ojeferido cargo.. "

Parágrafo único.Tara exercer as atividades da Gerência'Operaciorial de Manutenção ^
'  .fica criado-, o cárgO cornissionadO- de. GEIffiNTE QPERÃCIONAL 'DE

- MANUTÉNÇÃO'^ Referência: CCA' ' s . '■ . ■ • . ' - x!

■  - ■ . .. r' Seção II • ■

DA GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS ^ ^ ^ ^ ^ í

■  Art. 32.,v Compete a Gerêriçia de Processaiheiito. de Dados O .desenvolvimento das ■
seguintes atividades: ' . ; > . ' : x" ? ~ ■ : . V. ' ■ : \ "

l  Prover assistência direta e imediàta ao Sêçretário e Superintendente,,na sua:., -
representação funcional e social; ■ x. . - x -

.  ,11 - Coordenari a irnplantaçãp dos programás do : iriforináíiea ,e-acompanhar á sua- ,
exepüção;. ' - ■■ ■ ^ C -; .' _>
111 - Instalar e remanejar eqúipameritos de informática; , c , , ' ^

-  IV -..Orientar os qsuários para a adequada utilização .dê equipamentos è programas
■  ' implantados; - i . 'y. . ■ '

.  V - Prover apoio aos sètores em suas necessidades que ehvolvem o uso de serviços;,.
. oferecidos pela inforinátiça; ■ . , ' i „ ^
VI - Estabelecer contratos coni empresas de informática para atualização é manutenção

V dos recursos txtilizados e repiãros nOs equipamentós; '.-. ■ . . . ' '
. VII- Prestar suporte tècnicó aos usuários da adrninistração;' \ ' . , . . ' . .L .

VIU-Propor plano de treinaménto aos usuários de recursos de informática; . -
IX Prómo.vpr ó supõrte técnico dós eiquiparnentos de informáticá da administração; ,

, X - Elaborar, plano de metas e etápàs de informatização do-serviço"público municipal; ^
Xl - Gerenciar , a execução ■ do pláno" e cooráenarx os trabalhos, referentes ao

•  . .processamento dC; dados da münicipalidade;, < ' ' . '
. Xll- Promover a execução de rotinas de/salvaihénto de dados; )■ . . ' . , .

,  ■ Xlll - Ericáminhar ao. Seçrefário dá pasta a aqui.sição de bens e contratação de serviço* /
especializado de informática quando se fizer necessário; - >
XIV -' Providenciar feiatórips dê, atendimentos, indicando falhaS' na iitilização. de ,

.  ■. equiparneritòs dentro de sua área de atuação; ^ . ; ■
■ XV - Gerenciar a manutenção è çpnfiguraÇão He servidores-eoth sistema-operacional .,

. Wirido-ws. Server." . / • - > -
-  XVI- Gerenciar a manutenção, e configuração de servidores Linux com software de

"  , bloqueio, de páginas de intemet. ' ^ . ,i . •
M XVir - Participar dos evéritos. promovidos f),ela:.administração , municipal, buscandosempré qtle nécessário,-prpmover a ordem, com dedicação C /posturá. .

Xyill -.Práticar Ps atos: pertihenteá ás . atribuições descritas nesta Lei, ou putras
;  correlatas previstas para o'referido cargo. ; .
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Parágrafo único. Para exercer as atividades da Qerêrieia de Procéssainerito dé Dados
ficà-criado /o: cargo cóiiiissiónádQ. de;:GE]^NTE .^^ DE- ̂
DADOS, Referenòia:CC4. a,

n nn 'Seção III', A- :í:'

DÀ SUBGEJPNCIÁ DE SERVIÇÒS INTERNOS DA^DMINISTRAÇÃ^^

Arti. 33. Compete à Subgerência -de,-. Serviços IntemOs, -da. Administração o
desenvolvimento das seguintes atividades:

■í, r:

L - PròVer assistência , direta e imediata .áo Secrètário/e^ao Superintendente na . s.ua
,representação'funcional.e soeial; ' . n ' ' ^ í' / ' A

.  . : IL- .Executar/serviços'diversos de';réprografia e digitação. ,: V
" vÒI-Protocolizar, expedif e!,arquivar dociimeritos; V -: < . - , ; " \ ' , . '

ly^-Controlar a tramitação ;de processos; . , . ' , ^
y \V -Aeomparíliàrce revisar Os despãchps pfocessuais,visando, suas con-êçõesy:, ; r

. M t Guardar é arquivar os atendiméntos e proeessos.èxecútados; , ' , ■ : : ' ' - , ' ^ ^
'  Vil A Distribi.uif tOdaçorTespóndêricia ínternae externa; ■: . / / , - . ; ' •

Vin --Atender e organizàr ó, atendimento no ârribitp^da Secretaria;. . . V ", <
'  IX - Participar dós eventos promovidos'péia âdniíriistraçao municipal buscando; .çempre , : '

que necessário, promover á ordem, cpm dedicação, e ppstíira^ - ; , / ; V •
X, - Praticarm os atos pertinentes às atribuições descritas neáta Eei ou outras -correlatas .r '■ ,

^  previstaspafao referido,Cargo. ■ . ' ' , ■ ' . - , , " á- ' ;

Parágrafo único. Parálexercer as atividadés da Subgerência de Serviços-Internos da ■ , , . ;
jAdininistraçãp fica criado,-O cargo-comissionado de SUBGERENTE.pE SERVIÇOS; ,
INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO, Referência: CC5. á ,

' • 'Seção rVá,C:: ' ■ v' '

DA GERÊNCIÁ DE eONTROLÈ DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ^

.  Art. '34.: Compete à ' Gerência ^dC Controle , dê'- Combustíveis e Lubrificantes d/ , ,-
-  : deèenvolVimentó. das seguintes, atividades: ;, , . , j á ,

'  , I Á Pròver assistência'direta'e: -imediata: aP,, ,Secretário; e áò Superintendente na-sUa ,
representação fimcional .e speial; f ' ■ V ■ ' .

:  I-I - Organizar, sup.ervisionaf, e controlar á tieitaçãp decpmpras ^dç,combustíveis e
lubrificantes por'.Sécretaria,- ihfomiàndo ao ãecretário de cada pasta o quantitativo e ;.a:., . ' ,,
-média gastá;; ' d "Ad'd.

;  í In V- Controlar ò consump de cornbustíveis e lubrificantes, obserVándP-sè os níveis de
:  .estoque adequados; ' ,á . a ,". -- • ■ ■ , ^ , - .v" . '

, , > IV _ Organizai-^ eòprdenár e ,o^controlar Óa çupóns e nótas;niscais' referentes, aos

'.y.
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. abastecimentos, distribuídos'por cada Secretaria; . ^ , ' ■ - —
V - Emitir relatórios paravcontrole dè'consumo de cada veículo',jcom;.atenção ,ao ,
àbastecimento e sua respectiva quilome;tragem; informápdo ao motorista e ao-Secretário /
da pasta qualquer alteração nas rnédias estabelecidas; ^ „ ; ; , ' ;

■ VI - Realizar cotaçãode: preços prévia e inforriiár ao setor ,de .compras, e serviços,. . facilitando a aquisição.e a .compra de ppmbustíveis e lubrificantes;. _ r. ^ V,
;  VII — Auxiliar np fornecimento às unidades de descrições completas, de materiais, •

facilitando o pedido; . •; . ' í'' - . -j j ' A
VIIIa-'Providenciar o íevantamento de, dados estatísticos relativos. às atiyidades. de-
aqüisição e o consumo de cada veículò da Administração, ipontando mapa estatístico :
comparativo;. ;■ ■ ■ , ' ^
IX. — Providenciar levantamento anual das ativi^^^®^' repassando àp, Secretário da pasta

,  para a realização "de audiência.pública de,prestação de cpntas; , ■ . <
\ .. X- Participar dps eVentds prompfidps pela administração 'niunicipal^buscando, sempre

qqe necessário, promover a ordem, coni dedicação e postura; , . v i
, XI -^ Praticar os atos pertinentes , às^àtril^uiçõés . descritas nesta Lei oú outras correlatas

■  . previstas para o reféfido cargo. • ' : • " • .. ' •

'  ÍParágrafo úniço. Para exercer às atividades Ha Qerência de Çonírple de .Combustíveis e
■  ■ ■ Lubrificantes fica criado o cargo cPriiissionado de- GERENTE DE CONTROLE DE

GOMBUSTÍVEiS E LUBIÜFÍCANTES, Referência: CC4; >

^  ÇSübseçãòI . ■ >'

DÁ SUBGERÊNÇIÁ DE CONTROLE DiE VEÍCULOS E EBANSPORTE
AiHi 35. 'Compéte' ,àSubgerência. de .Controle, de ^Veículos -e 'Transporte o < ^

.  - desenvolvimento das seguintes, atividades:. : r. . - ' . . . ' , '

I  Pj-Qver assistência direta imediata^ ap Superintendente e, ao Gerente na sua ,
.--representaçãòfúncioiíàlesocial; . . ■ ■ , , ^ j '
II - Providencia-,e-,mantér .organizados à documentação e , ò licenciamento anual,dos ^ ,veículos motórizadòs, infórmando ao Secretário 4à pasta as providências cab/veis; , .

•  III Providenciar e manter organizada à documentaçãp dos. motoristasj. quanto a, ÇNH-
'  Carteira Nacional de Hábüitação, informando ap SçcrÁ^io Há pasta qualquer alteração; , , - .

'' iV ^ Controlar e. informar ó .Secretmio Ha pasta sobre as. apólicés de. seguro fios
veículos, mantendo'dentro dos, mesmos todas as-infomiações necessárias pára eventual

■  sinistrof , ' . 'V: ■ ■■- ■ ; ", .1' \ VÍ~
V - .Manter registro de viagens ,è'.PS motoristas rnsponsáveis, ericáminhando ao .

.Secretário pára conhecimento; v .\\ . , . v.L: ,
- VI - Controlar e indicar ao Secretário .Ps veículos que estãP com alto custode \

\. maiíuténçãp. Visando'a alienação dos rnesnios;. ', . ■ . - í á ■ . . . , ' ■ ^ ^ v
; Vll - PartRipar dos eventos/promovidos pela administração. müniçipàl buscando, ,sempre que riecéssáfio,'prompver a ordem, com dedicação;è pòstura, .

,  yilí-Praticar os atos.pèrtinentes'às atribuições desfiritáS nesta Lei ou outras correlatas . ^
• : grevistasparápreferido cargo, f;' ■ . ; . ; ^ ■, i-VV ~ y ; ,\

\

A" •
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Parágrafo únicò^Pàra'exercer as afividades da Subgerência de Controle-de Vieículos e j
Transporte fica criado O cargo còrnissioriádo de SUBGERENTE .DE ÇONTRÔLíE DÉ ̂

^VEÍCULOS E TRANSPORTEfReferêhcia: CC5.
.  " V . ' • :

.-y ; - ..f- ■' " ' ' . ,

'  ' - " . O / •

ÇAPÍTULÒIII /
>  DA SUPERINTENDÍÊNCIÀIÍEALMQXARIFADÒE PATRIMÔNIO í

^  i Art. 36. A Superintendência de AlmóxMifadp é-Patríniõrüo, órgão.ligado diretamente à - ,
;  Secretariã . Municipál de Gestão Administrativa .e: Recursos-, Humaaios, te

competência o desenvolvimento",das aèguintes atividades:

,  I -^ Prover assistêiíciá direta e imediata^o^Prefeito e aO: Secretário na sua representação' :
■  funcional e social; - . , . ' • ,/V J- . '
II -■ Receber, ."Orgariizàr e controim, a recepção. e ;o aim^enaraeiitp,, de materiais de; ' '1,
':consumo entregues ao setor;, •, - ,f)- ' f r, ,, ' . A A.' ,

'  III-.Assinar ófíciose documentos pertinentes àsua área,de atividádê; - , ■ ' -j;
IV '- ,Realizar, o.-cóntrble do.- consiu^^ dé materiais, mantendb ó estaPélecinaento coni'"~

'  níveis de estopüe adequados; . , ' ' , , " - b . ' : : i ■
• V — Manter a: organização, coordenação è-eóiitrole da distribuição de niateriais -às

,  . unidades solicitantes;^ ^
-? ^ VI- Emitir os relatórios para controle de consumo de materiais, e os , responsáveis pelá .. ' • .

requisição; 'f . 'w- ': ' , 'A ■ fv •'
;  , yir- Prover a" manutenção dó almoxaiifado e a orientação dás unidades .operacioiíàis, ^

quanto à forma de requisição e ,utilização de rnate|iais; ■ ; ' ' ■
VIII - Auxiliar nõ forneoinientó às.;ünidadès ;de- descrições-còniplétas de materiais, ,

■ ' facilitando ò pedidoy ' ' : ■ , f ,, ' - i- , . .
■  , - IX Providenciar o- leyantameiito, de dados, estatísticos relativos .às';atividades de ■ ■

.aquisiçãó, previsão.,,controle, recepção eármazenamefito de,,niáteriais e;equipamentos.";, . ..,
X - Organizar , e manter .o cadastro, de bens , moveis e imóveis dqAAdmmistráçào,f -
emitindo relatório anuardos mesnios; ; . ' \ ^ ' ■ , '

.  . XI - Identificação dós bens móveis, óoin afixaçãq de plaquetás/pára fins de inventário; - ■
XII - Preparar os próbessos de^alienação de. bens móveis dá A:dministraçãó cónsiderados „
em desusóPu-inservíveis, na-formada.Lei; ; ■ . . .y' ■ f";

.  .fXin -\Orientação sobre a ütilizápó dos materiáis permanentes; , , , . ; / _
'  vXiV - Fiscalização', dás unidades no'tocante áo eümpriment^dás nomiqs de conservação •. ,

• . ' e ségurança. dos bens'móveis e imóveis; -. . . ' • ' f f " V - ' • f
'  - Manutenção..prêvehtiyã, corretiva e emergencial dos bens- móveis^e imóveis dá ' ,

'Administração;. . ; f, - . ■ ' - f," v . ■
. f XVI.-^ Registrar e realizar relatório dos documentos refereíités.a bens móyeis ,e imóveis;• .
.  XVII - Ç.onferênciáMá'entrega de material permanente; , , ' ~

XVIII . -^ -Çonfecçãò de . balanço do niunicípio'dos .beüs móveis, e inióveis;; para
.  í.. enCaminhámento da PÇA (Prestação de Constas Anu^l) .aó Tribunal de Contas ,e . - ,

;. Câmára de Vereadores;. A. ' ' ; ; • H ' ■ - ' ■ \ ' . , A ,

"  -'A,; .'-.■ .,22 ■
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~ XIX • - Participàr dos eventos promovidos pelà administração; municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicaçãa è postura; '
XX - Praticar os atos peitinérites às atribuições descritas nesta. Lei óu outras correlatas

,  previstas para oireferido cargo.' . n . , ' • n' , „ . ,

Parágrafo único. P^a exercer as atividades da Süperintendêiiéia de.Almoxarifado e,
Pátrimônio fica, criado^ õ .cargo , comissionadp ̂: de,' SUPÈ^NTENDENTE BE
ALMOXÀRIÉADO E PATRIMÔNIO, Referência: CG3. \ :

"Art. 37. A Superintendência de Alrnoxarifado e; Patrimônio terá,.sob sua subordinação,'
'^a.Gerência de.Patrimônio. • '

n  ' n n.Sêçâo.r

, DA GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO ;

n  Art. 38, n Qompete à Gerêhcia-dè PatrimônÍ9:.'o desenyóTvimento das^ seguintes
.atividades:- ■- ■ ■ ■ . . ^ '

.  I - .Prover assistência direta e imédiatà ao Secretário e àò .Superintendente, na; sua
~  • representação funcional e social;- •, . _ , ; ■ ' „

II Auxiliar no controle e no cadastro de bens (.móveis e irnóveis ,da Administração,
:  auxiliando o Superinterideríte na\e.rniss.ãò do relatório anual dòs rnesmos; " . , ' \

'Ili ..- Levaiitar os bens. móveis, para sua ̂ devida idéntificação, encaminhando-o .ao
Superihtenderite,.,para Jms de inventário; ' - • . ' . ■ •- ' ■ ■ ; ' .
JY — .informar aTelaçãó dos bens móveis da Administraçãó considerados em :desuso ou
inservíveis.pára preparação de processos,de alienação dos mesmos, ná formá da Lei; ..

■ V ̂  Auxiliar ó',Superintendente na fiscalização das unidades íib'tocante ao cumprimento
das normas de conservação d segurança dos bens móveis e imóveis;
yi -.Organizar os documentós de bêris móveis e iníóveis da>Administração para fms::de

. . .—registro; ,- ; • ' ■ -y- —
,  -YII - Rèalizar aconferêricia na entrega de material pennanênte, conforme nota fiscal;

VIII - Auxiliar na cohíecção de balanço.-do município dos.bens móveis e imóveis, pará
ençáminhando da PGA nó Tribunal dç Contas e Ç.nmarã de Vereadores," . y- .
ÍX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal büscando, sempre
que necessário, proriíoycf a ordem, com dedicação e postura;

. X - PraticaC os atos .pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou òutrás cofreíatas
.  /. previstas para o referido cargo. ' - . ■ ■

.  Parágrafo único.-Para exercer as atividades da Gerência de Patrimônió fica criado o■ cargo comissionado de GERENTE DE PATIDMONIO, Referencia: ,CC4. -

\/'cmg-e£\
\Ms.

CÀPÍTULÓiV
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- /
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DA SUPERINTÈNDENCIA DE CQMPRAS E SERVIÇOS

Art^39/A Superintendência de Compras-e; S.eryiços,'órgão ligado diretamente à ' :
Secretaria Municipál de Gestão Adrninistrativá e Recursos Humanos, tem n corno'

n  ' competência o desenvolvimento (das seguintes atividades: -

r - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ap Secretário na sua^ representação
funcional e social;. ' ' i . / - - ' ' , / ' ' n

-  - II - Realizar a cotação e tomadas de preços para a aquisição de,materiais de, consumo, , ^
.' , de manutentãdj- bens patrirhoniais e serviços, emitindo o boletim corriparativo de '

'  . n n n n n preços; A ; ', _ / : . ( ' / ;
III - Assiiiar ofícios e documentos'pertinentés à sua área.de atividade; . , :
IV - Comprar, após autorização dos• setores "competentes os ináteriais de'consumo, de-

-  ' , > manutenção,'bens patrimoniais e serviços; .■" , : . / ^ i
y,- Prestar ásVmformàções e ássistència à Comissão Permaneiite de Licitações e aoutros órgãos (ie controle, sobré os fornecedores de^materiais qiíe èstejain extrapolando

'  • ' os limites constitucionais; ' ; , " ; ' , ■ ; v ; , , ,
:  ̂ VI - Manter a àtualização constanté docadastro de fomecedores; . . . -

.  ' yíl - Propor, sempre que necessário, ãs alterações no sistema dê compras q Cadastro ,de
fomecedores; • ' V . • , . \ _
yiil - Emitir; a ordem de compra para o fornecedor ,de materiais ' é serviços,' ' ■'
encaminhando o, processo de.cornpra a,os setores-contábêis e financeiros pararsua devida ' , . -

,  contabilização;- ' v . ■
IXParficipár dos eventos promovidos pela administração municipal buscándo, sempre , •
,que necessário,'promover a ordem, com dedicação e postura; ,
,X - Praticar os . atos > pertinentes às atribuições descritas nçsta Lei oii òutra? correlatas , ;

■  ' pre^vistas para o referido,cargo,. ' . ' . " , - ' , ; • ,

^  ■; .Parágrafo Único. Para-exercer as atividades da -Superintendêrícia. de Corhpras e .. .
Serviços,, fica "criado ó cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE- •
COMPRAS E iSERVIÇOS,'Referência: CC3. , i ^

,  . Vo .. .. i ^ ' '■ ' . ■ ' -
. . . ArL'40." A"Superinteiídênciá,'de 'Compras e Serviços terá, sob sua .subordinação,; aV '

'  ■ Subgèrência áe Serviços Internos de Compras e Serviços. . ;.y . ; , ' ■ , '

'  "Seção T, L.

DA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOSTNTEíÜVOS DE COMPRAS E SERVIÇOS

'  > . ..- Art. 41. Compete à/ Subgerênciá de Serviços'Tritemos de Comprás-e Serviçps o'
■ desenvolvimentò das seguintes atividades: , . . L - ' ,

I _ Prover" assistência, direta e imediata aò Sppèrintenderite na süâ'representação .
/  ' . funcional e social;. . ' . -i' " I : ' , . y ,

.  ̂ . r II - Encaminhar aos comércios credenciados os pedidos de notação ê tomadas de preços
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\  ' para a aquisição de materiais de consumo, de manutenção,^bens pátrirnoniais è sépviços,
-  emitindo um prévio boletim'compárativò de preços; • - . . , . ~ '

IIÍ-Encaniinhar os. processos de compras dè-materiais de consumo, de'manutenção,
bens patrimoniais e.sCfviços, após autorização dos sétores competentes;, '

-  . IV - Ajudar na colheita de informações sobre os fornecedores de matc^ais qüe estejam ,
,  extrapolando os limites constitucionais, com o fim-de. assistir a Comissão Permanente^ ^

de Licitações e os demais órgãos de-controle; , -1 • ...
V-Realizar o controle e a atualização dos cadastros-de fomeçedóf es;- , :
VI - Indic^ qualquer alteração útil e necessária nq sistema de comprás e cadastro dC ■

■ V'fornecedores; - ■ \ '■ . \ •
. ' . Vlí- Auxiliar na emissão da ordem de compra ao fornecedor ciè rnátcriais e serviços; , > ■ .

,  "VIII - Participar dos'eventos promovidos pela administração municipaf buscando,
senipre que necessárió, promover a ordem, com dedicação e postura; '
IX - Praticar ósmtos pertinentes às atribuições, descritas nesta'Lei ou outras correlatas ■ .

-  previstas para ò referido cargo;- v . ^ ^ ' , . ; ' ,

Parágrafp\ único. Para exercer às atividades da Subgerêhcia .^e Serviços Infernos ,de
Compras é Serviços: fica criado' o cargo comissionado- de .SUBGERENTÉ DESERVIÇOS INTElRNOSpECOMPl^SE SERVIÇOS, jlReferência;CC5.

■ ÇAPÍtULO;?S^. ■ "A/ , ^ f- - '

;  ; DA SUPERINTENDÊNCIA PÒ PROCON MUNICIPAL '

Art. - 42. A -Superintendência dó PRÒCON ; Municipal, órgão ligado diretamente à
.  * Secretaria Municipaf de Governo e-ArticulaçãOvihstitucionah tem corno competência o

desenvOlyiménto das seguintes àtiyidades: . ,, ■ , , 'í

I - Assessorar ò Prefeito'e o Secretário na formulação-da política dó Sistema Municipal
■Me Proteção e Defesa do Consumidor;; >. . „ ~
II - Propor, planejar, -elaborar e dirigir a política dó sistema municipal de defesa dos

:  . v , direitos e interesses dós consumidores; , - ' ' i , - '
. Ilf-Assinar ofícios e documentos pertinentes àsuaáreaide-atividade; , r -
IV-Àcompanháf a execução, e odesempenho das atividades-do PROCON, observando:

,  fse ó disposto, no § l^ do arti:55,"da Lei n° 8.078/90. e gerir o Fundo Municipal de Defesa -
■■ dos Direitos,Difusos; i

V - Buscar j unto aos. órgãos Federais, Estaduais, e^ Municipais, bem ■ córnó ao EROCQN -
' Estaduaí e outros órgãos dê Defesa do Consumidor, meçanismós'de qòoperação' e/ou

.  ̂ . atenção em conjunto; , V . , ' ■ ' '
VI - Providenciar para .que ãs reclamações e/ou pedidos dirigidos ao PROCON,
Municipal tenham pronta e eficàz solução; ^

.  . VII - Aplicar as sanções administrativas pertinentes é previstas em lei,.; quando, for o
'  caso; : \ ■ • , 3 ̂ ■' . ■ ■■ ■ \ • V,yill -Éxpèdir atos necessários à defesa dó consumidor; . , ' , , ■

IX - Estimular, incentivar e orientárm criação evorganizàção àe associações e entidades
'  de. defesa do consumidor no Município e apoiar ás. existentes; . . . ,-i ' •

■ 25
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. X.- Éhcaminh^ as reclamações não resolvidas administrativamente pelo PI^OCON .
/  Municipal ã Assistência, Judiciária pu ao Ministério Público,,nos cásps pertinentes; - .
. XÍ - Apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatório mensal e anual das atividades,

desenvolvidas pelo PRÒCON Municipal; ' ' '. _ n ' . n : _ . :
XII - Zelar pára que seja sempre mantida:compatibilizaçãp entre as atividades e funções
do PROCON com as"exigências legais de proteção ao cOnsumMof; .■ ; . ^ ■> ' <•

'' XIII - Buscar.intercâmbio jurídico "çom o PROCON Estadual é o Ministério da Justiça;
XlV - Estudar permanêntemente o-fluxo -dás íativijdades do PROÇON, propondo ás
devidas alterações^ ern fiinçãó dé novas necessidades de atualização e, aumento , da '
eficiência'dos serviços prestadòsV ' , • ; , ' . • - _ , ;

>  • ■ XV - Divulgar, por todos os, meios possíveis; a relação dos mqnores preços .praticados
rio mercado eib relação aos produtosj3ásicos; ■ ' - ■ - ,, ^
XVE- Intmar ò'Reclamánté ê Reclamado para as audiências de conciliáçãò a serem ,realizadas rio PROCON Municipal sob sua direção; . . ; - ^ ^
XVII - Participar dos eventos ;prompvidos pelá administração municipal; buscando, ,,-Seinpre que-necessário-, promover a ordem,'^òm dedicação e'posturá, / , , , -

■' XVIIP - Praticar os^ atós pertinentes às . atribuições descritas riqsta Léi . óu oütras •
-  correlatas e previstas'para o referido, cargo. • ^ : ' • ; r.

■  " ParágrafQ único. Para exercer- as.'atividades da" Súperintendência do PROCON '
•  Municipal fipa criado o riargo comissionado de SUPERINTENDENTE DO PROÇON ,

MUNICIPAL, ReferêriciárieC3. , ' :

-  ' Arti 43; A Superintendência'dó PROÇON Municipal terá, sob sua subordinação, ás *
següintes'Gerência.e Suhgerências:". - '

;  I) Gerência: i ' ;
-  a) Gerência de Atèndimentp ap Cidadão. , , V -

- " - II) Subgcrências: . • • - . ■"
'  ' Va) Subgérência.de Fiscalização ê Acompanhamento; , -

,  '. , - bj^Subgérênciá de Serviços Adíninistrativos;; ■ - .,

'. SeçãoI ,

DA GEl^NCIA DÉ ATENDIMENTO AO CIDADÃO
'  ' Art. 44. Compete à - Gerência, de "Atendimento ao-Cidadão .o désêrivolvimentó,.'das;

' ; seguintes atividadès: ■■{' , . ■ / r ' / .

í _ Prover, assistência' direta è-iimediata; aó .Superintendente na;.;SUá representação-
■  ■ funcional e social; s . ' ■ ' , ■

-  II Recejpcionar è.orientar o consumidor quanto aos direitos. Cideveres dó mesmo;III- Registrar as denúncias'êrn formulário próprio e encaininhádas ao Superintendente;
IV-.Encaminhar as reclamações^áo.Setor de Coriciliaçãd -pará providenciar audiência

•  ■ ■ ■ ' . ■■ -- ' ' -■ , ■: ' ■ ■ ■ 26
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conciliatória, que sèrá conduzida pelo Superintendenté dò PROCON Municipal; ^
•V- Encaminhar para o Setor de Fiscalização os,casos que exigèm diligências;, .
VI - Remeter os assuntos-pendentes de soliição aos órgãos competentes, dentro de'suas
respectivas.áreàs de atuação-è jurisdição, pára subsequentes providências.e iriedidas
pertinentes;' ^ ,■
VII - Expedir, ofícios aos reclarhantes e reclainadòs relativos'qs'demandas autuadas-nó
PROCONr'v r - • ■ ;, 'V ^ ■ -
,VIII - Comunicar'ao consumidor à soluçãó.de sua denúncia e deterníinar arquivamento , .

■ do proce.sso, com vistas ao. Superintendente. ' ,, -■ ''
' IX - Èniitir certidões negativas; , ' . . y . ' , j .■
X- Entregar;material iriformativo ad. consumidor; , . -
XI . - Expedir notificações aos fornecedores para prestareqi --infonhaçõCs - sobrC^.reclamações, apresentadas pelo-consumidor ao" PRÕCON (Art. -55, § 4°, da Lei .n" .
8.078/90)r\ / ̂  ^
XII - Elaborar e/ou distribuir\materiál inforriiativo , sobre os direitos e devefes, do' ,

•consumidor; .• , , ■ ■ / •
,- Xni,-' - -Efetuar ■ estatísticas mensais,' , de atendimento, bem corno o. .relatório

circunstanciado, onde eonstem^ denúncias, encaminhamentos ê.sólúçõés du pendências;
XIV - Manter eadastro atualizado-das reclamações fundamentadas contra fornecedores

. de prodútos.e serviços;- ■, . • ., • , ■ ; . ■ • ' , ' ■ -
/ 'XV - Participar, dos evCntos promovidos pela administração niuriicipal buscando, ■ :

'  sempre que necessário^ promover a ordCm, com dedicação e postura; . . ' y
XVI.- Praticar os, atos pertiriCntes às Útribuições .descritas nesta Lei oú outras correlatas
previstas pma o. referido cargo., y . , • ! " , ■

Parágrafo único. Para exercer.as atividades da GerênCia do Atendimento-ao Cidadão '
fica . ..criado, or cargo ,comissionado' .dC GEÍpiNfÈ DE ATENDIMENTO'AO .
CIDADÃO, Referência: CÇ4. , y . '

.  " .,V ' V,' 'SubseçãoI, ■. i ' -.

da SUBGERENÇIA DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPAimAlVÍÈNTO
Art. 45. Compete à. Subgerência.y de Fisbalizáção e .Acompanhamentp. o
desenvolvimento das seguintes atividades: ~ 'L' ■ . - y; L . "

I — Prpver assistência direta e imediáta, áp • SúpcrintendChte ,e ao CjCrenté. na.-sua
representação funcional e social; ,
II - Fiscalizar as relações de corisumo; - . ..- • v.

' III - Expqdirmotrficações aos interessados" e envolvidos nas ativida.des'cònsuriieristas;, ,•
IV - Efemar diligências .especiais no atendimento de reclamações fprmuladas .pplos
eonsumidorCs, nótadamenté àquelas que necessitam de verificação in loco pára a
comprovaçãó da possível prática infrátora; . • .
V - Fiscalizar, "de forma preventiva, á veiculação da publicidade-enganpsá ou abusiva; .VI - Participar dê "blítz" relacionadas com as atividades coiisumeristas; . ' . . . :

, ' ".i. .. .27
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í VII - Proceder com decoro no- exercício dá fuiição, visandò preservar a imagem, do
.'PROCON; ^ n V.-' V., ; ;■■ ■; ■ . ' "• ' ,A, - v' ' '
" Vni - Receber amostra de produtos âpreendidos òu recolludó.s por suspeita dç,est^e:my em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos competerites; . í*- V- w^ ,'
IX- Encaminliaràmbstras pará análisdse parecer de órgãos competentés; .
X - .Receber resultados e parpcpres das ânálisésyucostá-los aos processos e devolvê-los

"  - ao setor interessado; • , . . . ' . . ,
,  XI - Ofientar^e realizar,, coletas; de,arnpstra de produtos suspeitos, conforme as nprmas,

fiscalizãtóriasi, ^ • ; /' '■ Vi ' , ■ ' ■ ■
' XII - Vistoriar a realização do serviço,'òbjeto da reclamação, emitindoaparecer, e

visando instruir o proçèsso em trarnitãção;.- ../y ,V
Xill - Participar dos ■eventos' 'pròmoyidos'pela^ administração- municipal buscando, ,

.  sempre que necessário^ promover, a*ordem, córn dedicação e pósturá, , . ■ >.
■  .XIV^- Pfapcar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta .Lei oti outras , corretótas,

previstas para o referido cargo. , : ' , : ; ■ , '

-Parásrafo -único. Para exercer ás. atividádés :da .Subgerência dè .Piscalizáção e
,  Ácompanhámento . frcaVcriado .p, Cargo .comissionado, de SUBGERENTE-.-pE,

FISCALIZAÇÃO E A,CÒMPANHAMÉNTOi Referênciá: ÇG5.- , ^

.. ■ ■ ; ■ '^y'. : ; tí -SUBSÊÇÃ01I.,,v . V. -

pA SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS ADINRNISTRATIVOS , ■

Art. 46.. Compete ■.à.Subgerência dê .Serviços Administrativos d,'desenvolvimento dás
;seguihtesátividades;ív,, . \ G \ .L:,' ' -V ;

i -;Prover .usáistência-diretá e imediata ap'Superintendente e^ Gerente m^sua ;
jepresentação funcional.e social;, ' -í ; ' V v • .y. ' ; . - ■
II-Executar serviçpsdiversos dèrepro^afiae^digitação,;^- ' .y '
III-Protocolizar, expedú.e arquivar dócumentos; • . ■ . . ' . v , '' ' V ,
IV -Còntrplar a tramitáçãó dos processos abertos,,nP PROCON; . ^ ^ ■ ,. . ■ , , t; J

. V - Acompanhar .e revisar os, despachos, processuais visando suas corteções; ■
VI -. Guardár ê arquivar os. atendimentos e pròçêssos ■executados; : ■ , . ,
Vil - Manter atualizado o cadastro de reclamações fundarnentádas çom fomecedpres"de
prodUtoáêe ;seiviços,. diWlgmdO-p .publicamente pelo .menos Uma vei' por-, ano,;registrando as soluções (Art;^44, dá Lei n° 8.078/90). , . . V- iA A Vi
VIII r Criar e, desenvplver prográmas de .educação è informação com a finalidade de,

/beneficiar os cohsurnidófès.de bêhs e serviços; - . / ' V .'
IX - promover everitps^ (feiras, seminários, debates, defitre outros)-rplaclonados com o

■ X - .Elaborar cartilhas, folhetpsV . cartazes, e purtos^ - objetivando inforp
:  consumidores sobrê séus direitos, è deveres, ,bem:como .prientádps-sobre, a ,import^cia
:da .pesquisa de preços e o. que devem pbsery,qr na: cornpra.de bens, na, utilização de.
serviços, dentre'outros; , 'j- ' • V" , '-, ,"';;y

.28
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' XI - Organizar palestrás de educação e-orientação ãq consumidor rias escolas,, çentros
còmunitârios, associações,'dentré outros; \ v. .v,

Xn - Iricentivar á criação e o desenvqlvirrientò de associação., de Proteção de Deíesa do
n  Consumido^' ; ̂ ^ .

•  " XIIP- Promover prográiiias dé-orientações ,ãòs empresários quanto aos. seus direitos e ^

'  . XIV -" Participary dos'eventos prprnbvidos peíá administração mimiciçal, buscando
sempre que necessáriò, promover a ordem, cqrn dedicação e postura, . n .-

n  XV - Práticar os atds pertinentes às atribriições descritas riesta Lei'ou outras correlatas
.  previstas para o réferidò cargo. , , _ v'. . ' /, , /

Parágrafo ' único. Para -exercer as >.atividades da ̂  Subgerèricia , de- -Serviços
. .„ Administrativos fica criado o cargo comissÍo;iadq de SUBGÉRENTE DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS, Referência: CC5. ^

'  ' n -v . n -' -'^mELO-iv .""a
-V . • V

DA SEGRETARIA MÚNiCIPAL pÉ FINANÇAS

yí

;Àrt. 47. 'Compete, a^ Secretariri Municipal de ;^inariças \ gerir as contas, públicas, daTrefeitiua Municipaly contabilizando todas as receitas^ e :(|espesas públicas, inclusive
impostos, taxas, e'as transferêrièiásdé recursos çonstitucionais,. ,A

Art. 4i8. A representação gráfica da Secretaria, Muriicipai,, de, Firianças, béni. como ps
v dados'de identifiòação, são os constantes do Anexo IV,'partê integrante.desta Lpl. nn
Art. 49. Â SeçretariaMunicipal de Finanças exercerá as seguintes atividades. , ,

'  I - Prover assistência direta e imediatá ao Frefèito. na sua representação funcional e.

II -- desenvolver oi planejamento operacional e . a ixêcuçãó da pqlíticá firianceifa,
_^tribufária e econômica do Município; . p , , , ^
TII - Assinar ofíciòs e documeritqs pertinentes a sua área de atividade; . V : . -
IV ,-Assessorar ás-Secretarias municipais em assuntos financeiros; ,, , ^ . -di '

• V - Desenvolver estudos re coordenar-o• planejamento;".e a elaboração do Plano
'  Pluríanual dá Lei de Diretrizés .Orçamentárias e Lei Orçaméntáriá Anual, bem pomo
' orientar,^cõordenar,'acomp"anhar e cqntrolár/a.exeçução do.òrçamentq, de acordò comus
- disposições legais, Tespeitandp;ps 'pnncípips e limitêa estabelecidos na Lei 8.666/9Í,
.i'4;320/6'4',eLeicomplenientárT01/2Ò00; : ^ .-
'  VI - Realizar o planejamento econômico e a pròpòsta orçaméntária;

VII - Definir e;exécutar.as dirètrize's~das polít,icas òrçarnentárias, econômicas, tributmas, e financeiras dp .município, atendendo a íegislaçãd em vigor e otiniizando os recursos
púbiicós';' V,'-' L...,. .- ( '

'  ' 'A . . ' \ . ^ V- 'f. 29
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VIII - Assinar, juntamente com o Pfefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes
às suas atividades; - n . n , n j' -j -ur
IX - Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimomal e a divida publica,
proporcionando a contabilização e a liquidação da despesa pública, . .
X-Realizar asiprestações de contas do Município; /
XI - - Elaborar demonstrativos e' relatórios dó comportamento das despesas
orçamentárias; . ., _ j
XH - Programar o desembolso financeiro, o empenho, a liquidação e o pagamento das
dcspcsâs' ' - ^ .
XIII Elaborar balancetes e demonstrativos, disponibilizando as informações
estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 101/2000 e demais legislações vigentes;
XIV - Supervisiopar os investimentos públicos ' e controlar a capacidade de
endividamento do Município; . .. j • * -
XV - Inscrever e cadastrar os contribuintes, prestando, sempre que solicitado, orientação
aos mesmos; . j -j

XVI - Realizar o lançamento, a arrecadação e fiscalização dos tnbutos devidos ao
Município; ' ' •, . . -u n . '
XVII - Realizar a inserção e baixa em dívida ativa dos coittribuintes;
XVIII - Implementar campanhas visando a arrecadação; ' . . „
XIX - Executar o registro e controles contábejs da administração financeira e
patrimonial e o registro da execução orçamentária; ; _ ^ _
XX - Fiscalizar e autuar as infrações cometidas contra a legislação vigente relacionada a
sua área de eompetência; ' ^ + r '
XXI - Orientar as unidades administrativas sobre os. possíveis remanejamentos e

" abertura de crédito adicional ao orçamento, bem como, sobre as necessidades de.
correção de eventuais desvios na execução do orçamento e nas diretrizes propostas;
XXII — Efetuar, em parceria com a Secretaria Mumcipal de Planejamento, o
remanèjamento orçamentário e a abertüra de crédito adicional ao ̂orçamento quando

'  ̂ solicitado pelas unidades administrativas, de acordo com as disposições legais;'xXIII-Gerir a legislação tributária efmanceira.do Município; n
XXIV - Manter, revisar e atualizar o,cadastro econômico dó Município;
XXV - Controlar e acompanhar a éxècução de convênios;

n XXVI - Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município em conjunto
com as Secretarias Municipais de Planejamento e de Meio Ambiente;

n XXVII - Executar em conjunto com a Secretaria Municipal de Agricultura a emissão e o
cadastro da nota do produtor rural; . . .
XXVIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXIX - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; . . .
XXX - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XXXI - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito a
secretaria; - ,.=1
XXXII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comumcando o orgao responsa
sobre eventuais alterações; 1 . . _ í u ^i

' XXXIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscanüo,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura,
XXXrV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras

n  . n . 30
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,  n correlatas e eventuais previstas pará o referid^ cargo. ,

Parágrafo úriicò.. Pára exercer as atividades da. Secretaria Municipal de Finanças ficacriadJ o cargo de SÊCRETÃMO MUNICIPAL DE FINANÇÁS, Referência: CCl.

Art; 50. A Secretaria lUunicipal; de pinaniçis ."e3t^èrá;-süks -'afivid^es através da^.'seguintes Superintendências/GerênciaseSubgerências, sob sua subordinação: . ? • ,

/  n I Süperintendêriciás: ' ' - , . '
,  a) Superintendência de Finanças; ' ' . ) • ^ .

n  • b) SupérintendênciadeCbntabilidadépública. • ; , ,

'  ' >. n ,11- Gerências; ^ - yr'! •
' . - ' a) GsrêhciàdeÁfrecádáção:Municipal;- , ,

. b) -Gerência de Contabilidade-da Educação; . , , -
:• r . c) .Gerência de Gontabilidádé da Saúde; » n . . . ' ,

,  . d) - Gerência de Contabilidade daÁssistênçia Social..

•  --líl - Subgerêiieias:, y ; . - / n /' !
^  '■ ; a) Sübgèrência'de Fiscalização; ■ ,; ^ ,

-  b) Subgerência de Arrecadação Tributária; . > -
. .c) Subgerência de Arquivo de Docúmehtps Contábeis,-

'  - d) Subgerência de LanÇaméntos Contábeis; ' , ■ - ,

.j

;  CAPÍTULO I ■ ;

■■ ;■ ■ " V ' .dasupeiuntendênciadeeinanças v

- Art.^ 51. a .Supennteridêiiçia dej Finanças, órgão ligado, diretamente à Secretaria
■ •Municipal de Finanças, tem ;comò;^competêneia'o-desçnvolvimento/das seguintes
atividadès:. ■ ■ ' . .. '

. 1- - Prover assistênciafiireta e imediata/ao Prefeito e, ao Secretário na sFa representação ̂  -
funcional e social; - . - ' ■ ; ■ . . ' ,

■  II - Assinar, juntamente comío titularida unidade administratiya cpmpetente,; os
documentps de registro fia movimentação firî ceira nas contas bancárias dê titularidade,
do^Município;, : , ' . V ^ ;, 111'-Assinar-oficios é documentos pertinentes, à sua área de atividade; , , _ ' ,
iy - Elaborar ordens fie serviços visando uniformizar procedimentos np . âmbito, da

■- Supérintendência Municipal de Finanças; - ; ^ ' ; _ , •
V - Aprp;^ar e, acompanhar p planej amepto, das, atividádes das imidades adniimstrativas
vinculadas diretamente; -. ■ ' ' ' ' . , . .

, VI -'Aprpvar proj,etos,programasp ações que visem otimizar as. despesas dpMunicípio,
3'i
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VII - Organizar a {esóuraria do'municípió^íém relação aos. ^
n  ̂ pagamentos, com>istá as determinações ,àa Controle é Transpárêhcra;: ,; ;
' vni-Ássessorar oiSeçretáriodap^sta sobre ôs limites constduciònais, no que se re ere .
^ às atividades, do, setor;" j . n - . , ' • n , ^ - '.
IX - Participar dos" eventos próniovidos pela adniinistraçãQ mumcipal buscan p, sempreaüe necessário, promover á ordenií còm dedicação e postüra, , . , . " ~ . ;

X - Praticar'os atos. pertinèhtes às.atribuíçGes descritas nesta Lèi.pu- o^^^ n
, . previstas para p referidp càrgp,\; ̂ ^ ;■ v", V ■ '"'■ .

Parágrafo único; Para exercer , as Superintendem^ Fmànças íica . .
criadP p càrgoxpmissipnádd'de SUPERÍNTENDENTE;DE FINANÇAS, Referencia.,, ^
CC3. V ;:v ^ ■/.

Árt. 52. A Süperíhtèndéncia, de Finanças terá, spI? sua subp^naçap^jas se^d, .
" Gerênciaé.Subgerêncms;. - ; , > , - ?'v. .r ; ^ '

^  I--Gerência; -' - í '"''- :^  . .a) Gerência de ̂ Arrecadação Miniicipal.f-

■Il-Subgerênciás:
;  . a) Subgerência-de Fiscálização;' , ■ ; V ■

.  , b)- , Subgerênciá.de^Arrec^açãP Tri^^^ . . '

Seção I

'  ' Art.' 53.1 Compete' à; Gerência ,.de ^ecáda^ão. Municipal o desênvplyiméntP das,
seguíntes'átiyidade§: , . ;i : - ■ ■ .r., - ■ ■ :

' \ I - Prover assistência direta e toediata aP; ^cretário e ao ,
representação funcional e social; ' , , ^ _ . ' ; ; > _. / . ; . ■;. ; ' y. ' ' ■ :

■  , II- Plarieiar, executar e avaliar á políticà tributária do Município;- ; , . . .
■  . /in. - Assessoráf õs órgãos da ■.Àdíninistráção Municipal em, assuntos de tributação- , -

municipal;, -v - ' - y-r' 'r ''
'  lY -Administrar á legislação tributária do Mumcípio, . - . , . - v , • ^ \ ■ ^

/  , V^.Auxiliar 'o:SeCretárioa.inserevér,,cádástráre,orientaros contdbumtç;'. . ,
-  - vp. Efetuar e manter atualizados òseadastros públicos para fins de cpbrançdoIFi.U

■  (ImpòstmPredialkTerritorial Ürbanp),.dodTmdImpbsto s .
T  Iinp,veis) e,dp IS.S (Ipiposto Sobre Serviços),., . I - - p ' . . . . ' ' 'Vil - Acómpánhár o resultado das fiscálizações tributárias do.Mumcipio, -

, vni:-Assessorar no .lançamento, arrecadáçãp e na fiscalização dos t^tos ̂ du.^ ■
■ , ■ íxí^Siliar um inscrição êm:;^ madimplentes, após. a • . ;

S"; 32'
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. ' - .devidacobrança'admimstratiya;-. ^ ^ / ' ■ ■. . ■ ,; ;V'
,  ■' ' . X r Cobrar administrativamente ps créditos inscritos, eid dÍYidã-.átiva; ;''

-  • Xr- Emitir.docum&ntps próprios para.recolhimento dè'créditos;inscritos em dívida- . ,
ativa;-- C ' ^ X,

,  ' XII - Reduzir, parcelar e aplicar peiíálidades èm relação áos créditos iniscritos em d|vida .. . >
•  ̂iva^nafbrmadalei; , .y . -x- s , • ' ; " - r x ^ x

.  . ' XIH -Instruir, aiialisar/e decidir .os processos > administrativos relativos à isenção, ; -
. ^ . V " . repetição, de. indébito, ' prescrição.^ . rerriissãó tot^: pu/parcial'dô; crédito tributário ;

-  - -- . devidaineiite inscrito, ,em razão dá situação ecpnômicá do -sujeito passivo; . \ \ , ^
. " XIV- Expedir certidão negativa de débitos: (ÇND) ou positiva de débitos-fiscais, bem

'■ ' -. conto a éertidão de dívida ativa (GE)A) para posterior ejíecução fiscal, , . _
. XV - Cancelar créditos fiscaisfindevidámente inscritos; ., X : , ,X y, :X . .

v_:XVlv-Organizar'adriWaçâo muríicipàl em relação às-movimentáções tributárias;^ , ^
'  , - XA^II -Coordenar a plabóração.das'Diretrizes .Orçamentárias Aiiuais; ^ ^ , .X . / . . .

'  . - ' XVIII-- Particijpar dós'èventps,promovidos, pela administração municipal .biiscando, ■
.  ' ' sempre que necessário, prornover a. ordént,'com dedicação e pOstura; ^ - ^

. XIX - Praticar os atos pertinentes^às atribuições descritas^^nèstaXei oü outras correlatas ■' ■ . : -
■ '.'previstas pára o referido cargo.-,/; , ' . . ~ . ,-n : .. . -

■  ■ -' Parágrafo único. Para exercer às àtividades dáòerêriciade Arrecadação Municipal fica ., . : .
'. criado óXcargo comissionado^ dé GERENTE'DE AR^ MüNIÇipAL^y,, . . . V k

'■ Referência: CC4. ' ' '1"

\  . .. . -. .'Sulíseçpól. X'

- -' .xl \rlbASUBGERÊNCIA;PÉEISC^IZAÇÃO'.^ X., -- '1 X-.' . - - -\-v 'x' "

A X ' X Art. 54. Compete-à Sübgèrência de. Fiscalização, o-dèsenvôlvimento das seguintes ,
■  X- - . ■ atividades: . X". X: "' ',■ ■ ■ ■■ ' X. " . XX ' X-.. -/ XX

■  I X. Prover' 'assistência'diretáe imediata, ào XSi^eriih^ente e;^ ao Gererite na ?ua
■Representação funcionai é social;/. ' . T' . - . ' ■■ . /. . -. . X ' /

,' " il - Coordenara-análisé; de dados sobre o comportanlepto, dos estabelecimentos corri o .
X. ' fimfiédirigir a,fitoàlização.e oriéritaf ações contra incqr^^^ . X . i ,^X._ / / X

:  . . niX-Emitir, ou revisar ..pàreceres ou informações nos processos de süà competência, / .
X  . .- submetehdo-os, quando for o caso,'à apreciação dp Gerente de Arré.padação .Municipal, ^ . ̂V. -/ j-\rX -Pròirip.ver o^intercâriibio com ós órgãos.de fiscalização sanitaria, .de fiscalização de ,

X: ^ . , atividades, de licenciamento dejatividades,"de fiscalizáção tribütárià, urbanismo e nieio
ambiente, X sobre a-i fegulandade das atividades de comercio^ dp,.. ambulante, e dè r -
cornefciarité evéntüàl;, ■ ./ ' ' ■ ■■. : ■ ^ X •. ^ ■

XV - "Promover à fiscalização pekiheiite ao poder, dè polícia do Municípiò para fins de '
• localização' 'c' renpvaçãò dé „ licença;, dós , estabelecimentos industriais, .coméfciais,

X institucióiiaisp de seryiços;. : . .R ' X , /X X ' ,X'.. XX V XXX X X "V: ,X ;
; . ■

"X' '. "X33
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Y-I - Promover, em colâboração com. ps dèinais órgãos da "Prefeitura,/ ação fiscalizàdora
no- sentido de impedir ó exercício de atividades sem. o licenciainentò outorgado pelos,
órgãos municipais competentes; ' n . \ ,vf ' ' n
VII - Òrganizár.P manter a,fiscalização sobre o comérció eventual e/ou ambulante;- - •
VIII - Montar o cadastro ̂atualizado das atividades descritas nó iteín anterior ,e prompver
a fiscalização perrnanentè eiri relaÇãò -às condições .estabelecidãs ̂ íio alvará e na
legislaçãp..pertinente; . . . V . j ^ f n
JX - Organizar n ás. escalas de trabalho 'e distribuir os. \ agentes fiscais, conforme .as ^ .
necessidades dò serviço;^ . V . ç .... - // n ' ' >
X - Fazer" lavrar hptificaçõès, intimaçõesfc àutos de infração e de .apreensão dê .
mèrcádoriàs e apetreóhos, em,cimprimçnto áíegislação municipal; ■- "
XI Propor imposição; de multas, deçonformidade eom. a,legislação,pertinente; : : ' , . .
XII r Participar dos eventos, promovidos pela ádmiiiistfação municipal vbuscándò, '
sempre que necessário, promover a ordem; cop dedicação e postura; . .j,- . ; \ -
XIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições: descritas neèta.Lèi. ou óutjas, córi-elatas
previstas pará.o referido cargo; , ; ' r • : " Ç : í . ,

'  ' . ' ■" , , . ' ' ̂  • ',n' i 1 , . ' ' '

Parágrafo úníco.-Páta exercer as..atividades'da Subgerência de Fiscalização fica criadoo cargoxòmisáionadodèSUBGERENTE DE pSCALIZAÇÂO, Referência: ÇC^S. . ;
•  I •

Subseção II

'  DA SuWeRÊNCIA DE arrecadação TRIBUT^^A ;

Àrt. -55. Compete ^à. Subgerêncm de Arrecadação Tributária o 'desenvolvimento jias,
seeuintes atividades: . ' . f ■ ' '' í- '

j

I Prover assistência - direta"; e imediata ao. Superintendente e. ao Gerente ná; suà"
répresentaçãõ:'funcional ç social;, . . ' . '
II - .Èxeputar , OS; serviços ,de inscripõ e, atualização do cadastro fiscal de terrenos,
edificações urbanas, comércio é construções, çm parceria com Os órgãos competentes; -
III - Fazer e pèsqúisar os lançamentos- quiiiquènais' -para fornecimento de certidõ:es
negativas de débitos fiscais paran Divisão dèDmda Ativp • . ' . ' , ,
IV- Coprdenm as atiVidades de lançamento de .tributps imobiliáriost . . . . , ^
V - Orieritár Os cálculos de áreas, yalóreS, venais .e. outros elementos relativos aoS
-imóveis a serem tributados; ' ■ „ | . . ' .í / '
VI-Assinar certidões de valores. véhais ede.-padrão de. edificações; '
VIÍ ,-" f azer, anòtari .as alterações nas fichas eadastrais antespe liberar ós, requerimentos
-referentes a cada imóyel; . \ i , ' ;; ,. - .■ f' " . ' .-. • ' ' '
Vill- Manter perrhanente-articulação Com os .sérviços de processanierito de dados;

'  IX - Coordenar a entrega dos-cafnês de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e
ISS ÇImpostq SoÍ3re Serviços); .Ç, , , . '.y " , ■ -Ç. , '
XMhstruiroscasosdeTeçlámaçãocontrálançamentos; . Vi . ;.
XI - .Organizar as escalas .'dè trabalho e.distribuir. o" pessoal conforme as necessidades dó

. .-serviço;,!:: - • . , j , . . - ,

' . ■ ■■ V- f ^ ■ '!: : ■. V
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Estado do Espírito Santo

" XIÍ - Participar dos eyéritòs ^pronioVidps, pela admiriisjtráção muriicipal buscado,
í  sèfnpre que pecessário, prornoyer a or4cni, çóni,dedicação e postura, ,

n XIII - Praticar, os%os pertinentes às átribuiçõés/desçritas nesta Lei ou putras correlatas: . _
, previstas pára o referiÜò eargo; ,.,' •

; /

)  •

' Parágrafo único., Paira; exercer as atividades da Subgerêriciarté Arrecadação .Tributma
fica' criado o cargo cornissionadò.^de^ ;SUBGE]^NTÉf-DE, j^RREGADAÇAO n .
TRIBUTÁRIA, Referência: GC5. n ^ '

:  n'4'5'"-'çAPÍTULOJL,.

n BA SUPERINTÈNDÊNÇIA DE CONTABILIDADE PUBLICAr

Art/56/Á àupènntéridência de Çoritabilidadè .;Públiea, órgão, ligado diretainente à . v.;
Secretaria Municipal, de,' Finanças, tem çomp'competência .P desenvolvimento das '

.seguintes atividades:: - - . y 'n "

I - Prover assistência direta e imediata ad Prêfeito e ao' Secretário na spa representação
'funciona.1'e sociál; ' , í: " . .• , i, - 'r'. . - . i.
II - Estudar/elassificaí,' escriturar e analisar os atos e fatos- ádrnipistrativos municipais, •

. de fortnaàrialítiça e siiitética;. > : n . , n ; ./■ ,
. Ili - Assinar ofícios e, doeurnentps pertifièntês à sua área de atiyidade;. . e ■ >' ,
IV -Elaborar o Orçamento Ànuàl è p-Plano Pluriariual de>dnvestimeiit9s, na forma'e . .
tempo adequados, êoncpmitanteinente cPm os demais sétores e Secretarias Mupicipais,,
deácprdo com a legislação vigente;, • . , . ^ ,V. , . " - , • ' -

■ V :.Erripeniiar/a.despesa eLazèpP,cóntrPlê.dofcrédfíps ,orçanientárioá; >^. , , _ ; ,
i VI -, Registrar a movimentação de recursos finançeirps da administração dê pesspal e .,
material;/."' .; , /.; ' ' •/ 'E-' • -'/V'VII-^Registrar a mòviméntação de bens móyeise imóveis; V-. . ' .., /
VIII - Apurar contas' dos responsáveis por recursos' financeiros, bens e valores; : . ^ ,IX-Fazerplanoseprestações áeçontásdèrèctírsos'financeiros;; . .■

. X - Levantar, mensalmente,, os balancetes da recéita e despesas e, anualmente, a;PCA . i ^
.. (PrêstaçãAde Contas,-Anual); - , \ ^
'  XI- Arqtiivar documentos rela.tivos-à movimentação fmanceirajpatriinórpal; ■ . .

. v XII - Controlar,-^ pôr meios legais e contábeis, a movimentação da^ receitas e dp^pesás -
) municipais;' , ; - ' : . , -y , , „: : y': - .

XIII - Controlar a rnovirhentaçãp de transferêneias réCebidas de prgaòs do Ertado e da ; . \
União,inclusive"outrpsfíindbsespeçiais; . \ - - ' .y, -. ,p •. ' ■
XIV - Prestar cPntas dòs recursos financeiros recebidos pelo Municípioj Cppforine as ,

: disposições legais pêrtinentes,rincliisiye de acordos e cpnyênios ou outros ajustes;_ ^ ^
XV - Ififormar sobre p. comportamento. dá;reGeita para fins de plariejamento eeonômico-

.' 'financeiro;; , ;• ^ ■' - . ' ' . .
;  . XVP- Escriturár a movimentação dPs reeiasos firianeeirps do Municijpió; . .

XVII - - Movirrientar reçursos fmancêirps .do- Município, na ' fôrma autorizada, 7 ■-obeclecendo aos ■princípios gerais de contabilidade públicos; . y , , ;



■- •• r

; Câmâm MunicipaCcfe Çmçuí
;  ̂ ^ Èsiaào do Éspírító Sãnio

XVIII :Assinar e; análisar talanços,;balancetes e .seus^mexof de :ácòr4o
Secretaria de Tesoürò Nacional e com o^Tríbunal de Contas ,do. Estado do,^ Espirito

"  'XIX T Preparar relatónos informativos referentes à-si^ação fm^ceira e>patrimonial da /,
■- Administração Muriióipal;,; v , = _ ^ ' - v- - i.  . XX- Preparar pareçefes referentes, à Contabilidade, Públipa Mui^cipal; - ■ '

XXf-Analisar cálculos de custos; í , j
' XXll- Coriípatibilizar as programações sopiais, eçonprnicás e; financeiras do Município, -m
,  com os pianos;e programas do Estado;,e da União; í - . ^ . ■ v;

XXIII - Lançar, com prévia cpmunicaçãò, ná respónsabilidade de^ordenâdor da despesa, .aquela que,não estiver de acordo coiíi as nomias e legislação pertinentes, ,
XXIV - Desincumbir-se de outras ■: atribuições, esíjecialmènte, classificação, registro, .

;  .'controle, análise e intefpretáçãõ de atos e ^i^os' adnfinistrat^ ;
referente ao' patrimônio ,niuni.cipal„:a situação; de todos quantos- arrecadem rqçeitas, ,efetuem despesas,.administrem ou fardem bens municipais. ' . . / . ^

,  XXV - - ■ Olíservar :ôs, limites constitücionàis e ,os estabelecidos na , Lef , e , .
'  ' Respohsabilidade. Fiseai cont gasto dé na Educação, .fiaúde e

Câmara lyiunicipal;. ; ■ -L,' ' vf s-erAbo yc + rv,o ■
, XXVI- Providenciar, òs registros necessários para o. preenchimento do.biUPa fbisterp
• de' Informação de Orçamento Público da- SaSde), SIQPE (Sistema de .Informação de ,:

Ofçamentò PiSbliéo da Èducáção), RRE,Ç> .(RelatSrio Resumido, de .ExecuçaO;,
Orçamentário) ,e ROÍ (Reilatório dè Gestão Fiscal), dentro" de sua area dç atuaçao; , ,

.  XXVli -Participar: dos eventos promovidos pela administraçãp municipal buscando, .' Séniprè qüe necessário,, promover a ordeni, com dedicaçãoje. postura,' . ' . . .., .
'  XXVIll Práticar, .os atos pertinentes, às ' atribuições deseritás.; nesta; Lei ou outras , ..-

'Eorrelatãs-previstas paraõrefendó cargo, ^

Parásrafõ-.únicô. Para exercer as atividades- da Superintehdêneiá de; Çonta^lid^e
Mblica'- fica cfiado v-o cargo 'cornissiona^o •, dê , SUPEiaNTENDENTE 'DE • ;
CONTABILIDADE PÚBLIGÁ^R^rência: CC3., i

/ Art. 57. A Superintehdêneiá de; Contabilidade pública tem, sob shà subordinação, as-
.  seguintes-.Gerências e Subgerêhcias: ■ L'', - . - \ .

- ' . i,:"'"' -'" -1)-; pefênciasi L.-' r ^ \.  ' ' ' a) Gerência derCónfabilidade da Educação; . . ■
.  ■ ' ;by : -Gerência de Çontabilidádè da Saúde; ; ; v . ,

.  " , '.'cy . -Gerência.de;G^^^ . . '
■ y II) Subgerências; -í , V , ' . ' , í '

'  V- ' - ' a) SubgerênciadeÁrquivo de ■'P'oeuihéntós,Contábeis; ; ' . , -
-  : ■ ■ .:i . L y. b). . ;SubgerênGÍade Lahçan^ , / P . '

•  j - v. Eéçãol; , /-V " . -'.V' ' v; ' ; i" '-

w. ■ ;

■;> -
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DA GERENGIA DE CONTABILIDADE DA EDÜCAÇAO

Art. 58.^Compete à Qerencia de eontabiliBade; da Educação o , desenvolvimento, das
•  seguintes atividades no âmbito, da Secretaria Municipal de.Educaçãor , '

-  j

I - Prover assistência'- diretá ,e -imediata' ao Secretário' e^aó Supcrintendénte ná sua . . ,
; representação fuiicional e social; ; , ' ' , • n ' '
11- Escriturar e analisar ds atos e fatOs ádrnmistrátivos, municipais, de fonna analítica e
sintéticâ*' • n ^ •' • ' Ti. ' ini-JEmpehhar a despesa-e fazer o controle dos créditos orçamentários; „
IV '- Registrar , a riipvinientaçãò de recursos . financeiros , da administração de pesspál ç •
rhateriàl; ^ -i. - -d
' V- Registrar, na forma prevista, ã movimentaçãP de bens rhoveis e.imoyeis; . : r
:YÍ--R.ealizár o fechainentp contá.bil e áS prestações de contas de recursos^financeiros^ ; . ,
Vn - Realizar, por meios legais ç contábeis,- a,inovimentação: das receitas é despesas
municipais; ^ v .'v' . ' j '
YIII - Promover o controle dá rnoyinientáção de .transferenciás recebidas de orgaos do-
Estadp eBaUniãp, inclusivederfmídpsespeciais; '
IX.-Èscritúfar a moviinentáção doárecursos financeiros,dó Município; ̂ i ^
,X - Providènciar á movimentação'de-récufsos fmanceirPs do.Mímicípio, na fopna nautorizada," Obedecendo aos princípios gerais de contabilidádè públicos; • , ^
XI Auxiliar na analise dos balanços, balancetes, e sèus .^exos, de -acordo, com a.
Secretaria, de Tesoure^NaciOnal é .corn o Tribunal de Contas do Estado-dó Espíritp ^
Saritp;"' T , , V';' Y-, Ti. --Y;,'--
' XII - Auxiliar na preparação dps rèlatóriPs informativos referentes, a situaçao .financeira ^ ̂
,é patrimbríiàl. da Administração Municipal;- ; , _ n . v
.XIII - ,Compatibilizar as programações, sociais^ ecunôinicas .é .financeiras do MiniiçipiOj :
combs.planoseprogramasdo.EstadoédaUnião; 1 .,Y • ;4 l
XÍY - Aüxiliár ria pbservação dos limites cónstitüçioriais ems'estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal de gasto de pessoal; . ' , ; - ^ / ;.
XY -- Auxiliar no .-preenchimento rio; SIOPS (Sistenia de Informação de Qrç^ento ,
-Público: da .Saúde); SIÕPE (Sistema de Iriformação . de iQrçamerito Público;, da ",
' Educação), RREÓ (Relatóriò,Resumido de Execução Orçamentário) e RGF.(Relatónp n \

de Gestão^Fiscal),rientro de,sua,áréa de atuação; 1 _ ' ; . v :
XVU- Participar dps everitps jpfoirioyidos pela adníinistração municipal busc^dO';
.sempre que necessário, promover a ordem, com.dedicaçãò e postura, .

. XYIÍ - Praticar os atos pertinerites às .atribuições descritas nesta Lei pú outras correlatas :
;  .previstas'pára;o referido bargo. Y . ' . " ' .

- Parágrafo único. Para exercèr as.fatividadès da Gèrepciá de Çòntabilidáde. da Educação
&a criado, o cargo comissionado de ÒERÉNTC DE ..CONTABILIDADE
EDUCAÇÃO, Referência: CC4,; T ; ̂ Y

- n .y;' n '.';Seçãq.II, (- -Yy..; '.'V '"■ .'T.' .

'/.

;  - ..r-: 37
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;  DA^GERáNÇlÀ DE <X)NTABIU^ SAÚDE

Árt. 59J! Compete'à 'Gerênciá de Contábilidade da. ..Saúdeo'desénvolvimento. das
■  seguintes atividades no,âmbito dá Séeretaria Miúiieipal d ; ' . , '
I - Prover assistência direta e imediata ao>^SèçretárÍ9 e ab , Supprinténdpnte, na sua .

'  ̂ representação-funcional e soeiãl; . ^ ^ i/-- . >
-  II - Escriturar e analisar:òs átòs e fatos adníinistrativos rnuniçipais, de foma analítica e^ : ■

sintética^ -ri ■ .'V' . ''vv ".i' ■' /ú • v-"
,  Empenhar á despesa e fazer o eonnole dos créditos orçàmentários;/ ̂  ■ . . .
íy - Registrar, a; movimentação de recmsos^ finaneeiros da- adininistração dé pessoal .e .
.material; ■ . ■■' .' •-'v: . . 'ri ' . ri '■ ' .. -ri?,

' ̂ V- Registrar,-na...formáprevista; a movimentação de bens móveis e irnoveis; . . • .c. .
" yl -Realizar o fechamentó eòiitábil e as presíaçõéá de.òontás de recurso,Kfinaneeiros, ^

VII - Realizar, por mèios legais e contábeis; a mòviníentação das reçeitas .e despesas
,  municipais; ■ ^ v ' , . , , ! „ ri .

VÍII-V PromoVer o cõiítrole da movimentação de transferências, recebidas de orgaos po
•• Estado e daUniãp^-inclüsive.de fundos especiais;;> /; - ri - , / .ri • \

: IX - Escriturar a movimentação dps.recUrsòs fmaríeeiros dp Município; ; ̂ , . ; • ,.
;  ,. X - Providenciar a movimentação de recinsos fm^ceirós^ dp l^imicípio, na forma
,  ■ : - autorizada, obedeeendó aos prineípios gerais dé contabilidade públicos; . .

XI - Auxiliar na análise-dos balanços, balancetes e; seus ánexos,. de acordo Com a-  Secretaria de,Tesouro ;NaciònaI é com, ò..Tribunal de,;Contas do Estado-do Espirito . ;
■ '.Santo;'ri ■ ■ ■■' '■ , 'ri. ' T-ú ^ \ i

XII - Auxiliar na.preparação dos relatórios inforaiativós referentes a.situaçao financeira-
:  ■ - e.patrimbniarda Adbijnisúa^ão Municipal; ^ \ . , ' . , , . . v, "ri.'C- ■ .'

' XIII - Compatibilizar as prográmações sociais, ecónôinicas. e financeirás, do Mimicipio,- ,
• corii os planos e'programas .do Estado e dàUnigo; ' - ri"' v

.  . XIY - Auxiliar. ná observação dos , limites constitucionais , e, os .estabélecidos na Ler de; \
'  Responsabilidade,Fiscal de gasto de pessoál; ; ' ■ . - r , ri-^ -

XV ^ .Auxiliar np, preenchiinentP' do .:SIOP§ (Sistéma de Iidbrinaçãò de ,Qrç^ento .
Público' daVSáúde),' SIÔPEÍ (Sistema ,de ;Informação' de; Orçamento 'Público da,

■; EduGáçto),-RREb (Relatório Resumido ,de.'Execu^ Orçamentário),e RG;F (Relatório,
de .Gestão Fiscal)V,dènrio de sua área de atuação; ■ (riri

' XVf Participar dos. eventos prornovidos - pela' adrninistração municipal buscando,semprè qúé necessário, promòVér a ordem, corh dedicação:e postura, .: ■ ; . ri
XVn - Pratieàr os atdSperi:irientes às atribuições descritas nesta Lei óu oufrás,.correlatas.. ,

.previstas pará o referido çargó. :;; : ri ;; . . . " ri. ' .' ' . . •

Paráerafo únicoriPara exercer as atividades 'dá Ger.ência de Çontábilidadé da. Saúde
ri ^ ficá criado, o. cárgò; comissipmdo^ de^^GEÍElElSTE DE, : GONT^lLIDADE DA

i  SAÚDE, Referência: CC4. ri
/

-ri.ri

Seção III
i _

•  í
-1 ■ " - A ri-

38
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da GERENCIA DE CONTABILIDADE DÁ ASSISTEN^ ,

Art. 60. Compete'à Gerênôia de Contabilidade da.Assistêncià Spcial o desenvolvimento . ;
"  :. n ; .das séguintes atividádeè po âm|)ho dà.decretaria Municipal de: Assistência; Social:; ; ; ; ,

~  ' I - Prover assistência diretã e imediata ao Secretário ;e ao n Supérintendente pá sua
representação funcional e social;. •; .. . ' , ' ' '. '.n. Escriturar e analisar os atos e,fatos administrativps, municipais, de fprma analítica-^
sintética;' , -'.A' '-/-'/"v''III r Empenhar a despesa e fazer,o controle dos créditos, orçamentários; ̂  .

,  rv- Registrar a movimentação be recursos-fihanceiros da admiiiistração de pessoal e, , .
•  material;:-;,. •■ ■ ''' •'

W  ' ' -V-Registrar, ria forma previstã, a movimentação de>bens moveis-e imóveis;, . . ; , ■ ,
■/, VI-Rêalizár .o fechamento coritábil é as prestações de contas de recursps financeiros; - •

^  ■ YII - Realizar, por meíoS' legais è contábeis, a movimentação-das receitas e despesas
'  • ■ municipais; ' ■ - " ' s-,. , . a- , - , ^

' . - VIII - Promover o. controle^da movimentação de transferencias recebi^aS: dé orgaps do. Estádo e W Ünião, iriclusive de fmdòs especiais; , . 'A;;. : ' • A ' ■
'  ' ̂ IX-'Escriturar-a movimentação ,dos recursos fmanceiros do Municípid; , ■ r. '■ X'- Providenciar a, movimentação de; recufro^^^ do Município, na forma . .

^  autorizada, obedecendp aos princípios-gerais de contabilídadé públicos; \ - . , . ;
A  ; ■ XI - Auxiliar na analiseMòsÀ3àlánçps,,'ba^^^^ è seus, anexos, de acordo com ,a , , , ,.Secretaria de-Tesouro Nacionál e com oTribunal^e Contas dò .Estadp do Espirito -
:  Santo;.- " • ~ -r- ' - , :

-  . XII -Auxiliar ria preparação-doS"relatórip.s,informativos referentes a: situaçao fm^ceira^ i ,
' ■ e patriínoriial dá Administração Mumcipal;' sp / • ' • . '. : XTTT - Coiripatibilizafás prpgràmriçõés.sòciaisi ecoriômicàs e fiiianceiras do. Mumcipio, . . ;

,  ' -còm os planos e programas do,Estado e da.União; : , \ , ■ 't •: >
I  , ' XIV - Auxiliar, na observação dos limites coristitucionáis e os estabelecidos na Lei de . --

"  ! Responsabilidade"FiscaÍ de gasto de pessoal;,, -
■  ' XV ^ Âuxiliar rio;preerichimbrito -do SIOPS (Sistema-:de .Informação de Orçamento - ■ ,

.  Público da Saúde), SIOPÈ (Sistema de - hiformação: de .Orçámento.. Pubhçp,^ ,çla, , ,Educação), RREÒ.X^elatóriaResmtiidAde Execução prba^^^ A
' i . de Gestão Fiscal), dentro de sua área de atuação; ^

A  XVI i^rticipar dos eventos: . promovidos péía .àdministfaçãp rnumçipal .buscando, ■ ■
.. . sempre que necessário, promovera ordem, com dedicação e postura, , , . . ;
'  XVn-- Pfáticar;ós atos pertirientes às atribuições descritas nesta Lei ou dptras Gorçelatas

'  previstas pára o referido cargo. ■ ; ■ ■ , v- , ^ : - n A ' A ,

.  _ . ' A^Parágrafo; único.: -Para exercer as, atividades ,da Gerência
Assistência SòcM . -fica, criado ,o . cargo , comissionado de- :GEREN.IE- ÜL,.,, ,CONTABILIDADE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, Réfèrência: CC4.

A„ A.SubSeçãoI; ■ A i ' A- ' A '

.  í ■
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CàmamíJ^^
V  , Estado do Espírito Santo
D^ SUBGERENCIÁ DE ARQUIVO PE DOCUMENTOS CONTÁBEIS

Art.: óir Competé; à.' Subgbrêiicia' de jArquivo ̂ ^ ;EÍocumenÍos, Contábeis, 0 ■. .
■  deseiivolvimento das seguintes atividades: j

I  Prover assistência ^direta e iniediáta ao,,Superintendente, e os^Gerèntes na sua
representação funtional e social; ' . , ' .. .i /d '
II Providenciar .a, coiiferêricia, dos processos :administrativos encammnàdos.^peia

■  , contabilidade; 'i, ' . .A. ^ .
.  III - Manter os arquivos individualizados por , fundo, ,iniinicipal, devendo , constar, a
vordem numérica dás.ofderis de pàgatnento; ; . '1- ~

'  . rv— Manter o árquivo de ddétiinentos contábeis pof no^ rpínirno cinco toos, exceto nos
casos previstos na lêgisláção; vigente; , " ■ > ■ ; • ■/.. v. '

.  V - Arquivar as licitações e contratos administrativos, di^crimmando os exercícios^ .
financeiros de origeid,' por nô mínimo, cinco anos,., exceto. nos Casos previstos na ^

'  lègislação/vigente;,^ :
■, Yi _ Orgánizar C;manter organizado o setor-de.arquivo; séparando-ò por setor e por
:  competência; ; , ■ ' -'"V"/■ ._ ' I , ■ ;,.rY. , , • - ■'

■-VIL - Participar dos >eventos promovidos pela administrarão municipal .buscariao, . :
sempre que nécéssárió, promover a ordem, cpm dedicação e postúrà, ^
VIII - Praticar os atos pehinentes às afribuições descritáS nesta Léi oüíoutras correlatás ,,

: previstas.para o referido cargò. . . / .L . I;, I ; ' .

Parágrafo únicoi Para exercer as alividádeS da Subgerência de Arquivo de Úocumèntos ̂  .
■  ■ Contábeis fica criado o cargo comissiònado ■dé^SUBGERENTEíDE A^QUIVOVpE
.  documentos CONTÁVÈÍS, Referência: cgs. .

•  - l - 3

f
c

■  ;SubseçãoII^ "

' DÁ subgerência DÊ LANÇAMENTOS CONTÁBEIS

--Art. 62. Compete à Subgerência, de Lançamentos Contábeis o desenvolvimento. da,s
., seguintes'atividades: ! ,; , C ' , ■ . 'L-- ;

■  I -- Prover assistência direta^ Áiniediata aó, ,Süperintendeitt^^ e aps Qerentes nla. süa '
' 'representação funciònaí e social;-. ... ■ ' v ; , ^ - J ■
II Proyidenciar;OS,lançamentos cpntábêis,ém sistemá informatizado prôpriP, mantendo
sempre ps .trabalhos atualizados; ■ ^ y, . /' ■ ' ' ' , . .
líl - Providenciar, jqntameiitéÁom ds demais membros da equipé, osMançamentos dastrês fases da despesa públicavqWs sejam. empénKo, liquidação, epagariiento; i ■ , - - .
íIV - Participar, dos .eventos promOvidos, peía administração municipal buscando, sempre -que líecessário, promover, a ordem, com; dedicação e posara, - , .

'. V - Praticar os atos pértinentes;,às atribuições descritas nésta Lei. qu outras correlatas .
■ 'previstaápara o referido cargo.' . L ' -1 - ' ' ■

Parágrafo únicO. Para exercer aS. atividades, da S.ubgerênCia de Lançamentos Contábeis
. 'i. ■ ■ L - ■ - - ^ '■ " :-40.
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^  Estado do Éspíríto Santo :■ ,
fica. criadcf o cargo' comissionado: de; SUBGERENTE DE LANÇAMENTOS; ■,
CONTÁVEIS, Referênciá: CC5. ; \ ^ ^

,v.^ , título ^
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJÀMENTO

Art. 63. Compete à^Secretária Municipal dé.Planejamentó supemsionar e orientàr a
•: implementação do PÍano Dirètor,, prover a captação de reemsos fmaneeiros; controlar o

Orçamento Municipal e< organizar .os projetos dè captação de recursos, . bem como, os , ,convênios assinados'no âmbito do municípiò. ^ . ,

Arti 64.-< A representação gráfica da Secretariá.Municipaf de Pláríejamentó, bem eómo^ .0 Adados de Identificação, são os constmtés do Anexo'V, pVte integrante desta Lei: . •
Art. 65.. A SeeretariaMunieipal de.panejamentd exéreeraas seguintês tóvidades: J
1 - Prover, assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação .funcional é ,
SOClâl* ^ ^ * ' ' ' - 'j
li - Coordenaria elaboração é; a, implementação, com os órgãos e entidades da
Admimstração' Municipal, dos planos plurianuais de', investimentos, orçamento , eprogramas, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Governo Mimicipal; ' :
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área. dè,ativi,dadé, r,,,- . : . s
:ÍV - Planejar:e.,coofdenar atividades de infra-estrutura da Prefeitura Mumeipal, cpm a
participação dos demais órgãos e entidades da Admiríistràção, , , V . .. . ■ , ' ̂
V -'Promover-estudos, pesquisas e base de dados p^a o planejámento'm^cipa .em,tqdõs.-os segmentos,, necèssários ao dêsenyólvimento- das políticas estabelecidas, pelo.
Governo municipal; ■ ' r , ' ' . . A.- '■
VI - Assinar, juntamente cqm^oPrefeito, asdeis e os^atos administrativos pertinentes as.

. suas atividades; , . • , ' • , . ■ ' ■ „
VII T Elaborar, em.parceria cpm-a Secretaria Municipal ^de Finanças e com..
colaboração, dos demais Órgãos, ò Plano Plurianual,:a Lei de Diretrizes Orçamentarias edo Orçamento Anual, órientandp e;monitorarido^sua aplicação; .

.. VIII - Articuíar-se eom ós órgãos e entidades ,da Administração Municipal, bem .como
com a/cãmara :de .'Vereadores, p^a apresentação,; defesa e aprovaçao. .teciiiça .-fíos
projetòs de iniciativa dó Executivo Municipal; , .. . . -
IX - Acompanhar e. súpervisionar resultados,^valiar desenípenho,;identificar problemas, . ,.

- ■ negociar, e -liderar medidas, solucionadoras; em articulação,.com,:,ps, demais prgaos e ■ ,
■  entidades daÀdm.ínistração Municipal; . ' L i a

X - Acompanhar a .'gestão: dos/serviços mupicipais, supervisionando e controlando
' planos, programas e projetos de.Góverno; . \ , - j -
XI - Promover com os órgãos municipais á,avaliação dós resultados-alcançados no ano, •

-  anterior e planejamento'do ano se^irite; , , ; ' . _ : . ..
XII - Obter,informações de natureza/sócio-econômieá a,respeito dp Município,e manteratualizado um sistema-de registros de dados estatísticos das Moimaçoes colhidas; .

/ XIII-Promover estudos Sobire a;vocação.ecphômicado Município; ^

/ V

.'..At.
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n XIV - Realizar estudos de viabilidade econômica ppà micro e pequena empresa,
•prôpondó convênios com órgãos de outras esferas de^Govemo. e não governamentais;
XV - Incentivar ê orientar a instalação e á localização de ' indústrias qüe utilizeni os
insumos disponíveis no Miinicípio, sem prejuízo ao meió ambiente,, .
XVI - Articular çóm diversos órgãos, públicos e privados, visando ao aproveitamento..
de-incentivos é reciirsos para a economia do Município, , ̂ ^
XVII - Acompanhar 'e assistir a ; Secretaria Municipal de Obras, In/ra-estrutoa e
Serviços Públicos 'na fiscalização dos ..serviços públicos ou de. utilidade pública,

■concedidos, permitidos ou:autorizados pelo Município; . ' ' . . > ^
XVIIlV Planejar, .Çoòrdenar-e gerenciar problemas e crises sociais e govem^entais,
emergenciais e não-emergenciai^ com a colaboração dos. demais órgãoS e entidades da
Administração Municipal; . , > r
XIX - Coordenar e promover atividades relativas ao jicericianiento, bem como íiscalizar

~ O parcelamento dó solo urbano, de acordo com as normas municipais em. vigór; ̂
"XX - Coordenar as atividades relativas ao licenciamento- para, a loealização e
funcionamento das atividades industriais, comerciais e de serviços, de acordo,; com asnormas municipais, em parceria com a-Secretaria de. Finanças, ^
XXI - Atualizar ,e supervisionar o Plano Diretor do Munibípio em.eonjunto com órgãos
da Administração Municipal; . j.-v "
XXII -- Providenciar levantamento anual das atividades, para a realizaçao de audiência
pública de prestação,de çOntas; ' ' a
XXIII - Participar dos eventos promovidos pela adrninistrãção municipal buscando,sempre qué.necessário, promover a ordem, com dedicação e postura,
XXIV^- Praticar os, atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou .outras
cqirelatasèeventuais previstas para o, referido cargo. , '

- Parágrafo único. Para exercer as atividades da .Secretaria Municipal, de Planejamento
fica criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
Referência: CCl., , \ ^

Art. 66. A Secretária Municipal .de Planejainento exercerá suas atividades através das
■  seguintes Superintendência, Gerência e Subgerência, sob a sua subordinação:

1 - Siíperintendência: . - . . , , ^ ,
■  a) Superintendência de Convênios e Projetos. - .

.' . 11 - G;erência:a) Gerêheia de Acompanhamento'Orçamentário".

-  ill Subgerência: . ! , ' \ ,
,  ■ a) Subgerência de Serviços Internos e Prestação de Contas

CAPÍTULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DÉ CONVÊNIOS E PROJETOS
'  y " '■ ' ■ . ■ . '. . ■ ■ ,

.  ■ ■ ■ ■ ■• ' , ■ , ' . ■ . ■ ' ■ 42
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' Art.- 67. A Superintendência de poiivêmos e Projetos,; órgão' ligadô diiretámehtê á
n Secretaria Municipal de Plàniéjaniento, teni cpinoicornpetência o desenvoIVirnento das
n  seguintès atividades: - ; \ -y. . sV , v V n ! ' ' p : :

r- Prover assistência direta e imediata àó Prefeito e ao':Secretáriò ná sua represeniação •
'  -funcionale'social; i . ' ^ ' >■ ■ ' • .. ■ ' ' ■ ^
'  :.II - Organizai- Os convênios e contratos sob sua rêsponsabilidade, mantendõ-o.s em dia \ '

quanto aos prazos dê .vigências,Ve ó, acqrnpanhamentopdos mesmos nos sistemas, . '
informatizados.SIGA e SIN.G,ONy; . • \ ,i,

:  III - ReaUzar.Juntamente com Os demais, órgãos municipais, êstudps rerácionados, corri . v
os projetos- dos governos féderal ■ e. estadual em deserivolvirnentos,.; visando , a^

-  implantação e:a captação de recursos do-interesse da-municii)alidade; . . . . i ; i. , y
■  IV - Manter atualizado-ò cadastro do legislativo ■mrinicipal, estabual.' e federal, com - : , p

dados referentes a Çontatos visando a captação de emendas parlamentares' dê ínterèsse ;, , .
da muriicipalidade; ' V , ; y; V V ■ ^ ' ■. ' V-Assinarbfrciosedernaisdócmuentospertinentes.àsuaáreAdeatividadç; ' ,
VL - Pesquisar JuntQoaos rneios de'comimicação ,sobre ds projetos que-estão, sendo >
desenvolvidos, visando a captaçãò de recursos; : ~ ^ . • "

■  : . yil-- Desenvolyer sistema inforrnatizado para controle dos con-v^ênios e projetos de . ^ ,
/  íriteressêdamiiriicipàlidade;. y . , . ■^■' ' , P...... •
-  . VIII - Oriéntaí- aos órgãos cornpeteritès sobre-o prazo de vigência dé cdda Convêniiò e ^ ~

projeto, visando ,a regularização,-dpmesnio; :;-, y ' • . , y y _ . _ y ; v. ' ' ' ' t
IX - Acompanhar ..a-prestação dé'contas p^ciál ,e final dos, con-vênioscè .orientar', aos y y: ■

V, setores,compet'entes'sobre possíveis falhas na prestação;,
X - Participai: dqs. evèntos, promOyidòs péla, administração;inüniçipal buscando: sempre,. ■. -y ■ ;

,  que;nêcessáriÒ, promover a ordem, com dedicação, e postqra;. : - :
XI - Praticar os-atos-pertinèntes às atribuições des.critàs nesta, Lei oU, oü|tras correlàtay-.: J .
previstas pana o rcfêridò cargo.' - y y y"-- : 'v = ' y,

l^ Parágrafo-Único. Para-exèrcer as atividades..da Superintendência de Convêíiios e. y y.
Projetos: , fica -Criado; o cargo comissionado.y,de -SUPERINTENDENTE-"DE - y "
CONVÊNIOS E PROJETOS, Referência:; CÇ3y V y .

" V''yy.' S ': .:yOApÍTULOjl -y .t'" ,y-y / ' 'y". .
. DA GERÊNCIA DE ACOMPÀN^ÂMENTO ÒRC:AMI^^

Art:'68. Conapétè à Gefência. de•.Acompanhamento'Orçamentários, desenho . ..
das'segiuntesatiyidades; , y . . . . y.^ ^ y.

I-PrpW assistência direta, e iniediata ao;.Secretário .ha sua ̂ representação-fiiricional e
■socialy ,y ; ■'■.■ v..y ■ ...yy y t- ■
II - Pfovideiiciãrà'juntamente com òs órgãos e entidades da Administração Municipal, y

-;_os -planos plurimiuais de. irivestinlentos,' orçamento e prqgramasy'de .acordo coni -as y
,  ■ -y y y^v ' '"- -' 'y .y ."y-: yi..-' ■■,■ V." 'y, vaày • y' ■ y

l
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" diretrizes estabelecidas pelo òpvemo Municipal; _ . • i Tíjnnnnaç p rnm
^  . III - Auxiliar na elaboração, em parcèria .com a Secretaria Municipal de Finanças e^co^ ,

os demais órgãos -dá Administração, dos Índices e do processo de^ trabalho do Plan
'  PlurianuaL da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento y^ual; n: ^ \ ,

IV - Auxiliar na articulação com oí órgãos e entidades 4a,Administração^^umcipal,
bem como com a Câmara de VereadoresrP^a apresentação, defesa e aproyaçap técnica .

'  dosprojetos de iniciativa do Executivo Municipal; . A
> 'V - Auxiliar no acompanhamento .da gestão- dos serviços municipais, bem, como, na

supervisão, e cPntrole dos planos, programas e projetos, de Governo; , ; ,.. _,
VI - Auxiliar ná avaliação dps resultados alcançados no ,anO anterior e p anej _ ,

- TO ífílvSenciar: o acompanhamento.^
'  Municipal de Obras e Serviços Públicos na-fiscalização dos , serviços públicos ou deutilidãdepública; concedidos,permitidos duautonzados.pelo Município; - - .
; VIII - cLborar na implementação do Plano Diretor 4o Mumcípio em conjunto com

órgãos da Administração'Municipal, „ L • • i ú oprrinrp
eIX -Participar^dos eventpspromovidos pela administração mumcipal buscando,^sempre
mie necessário promover a ordÇrri, com dedicação e postura, • . n

'  X.- Praticar os atos pertinentes, às ̂atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para,o referido cargo. • > ' \ ; , ' ^ y . ; N . -

-  ParâgràW ünieo. Pm exercer , as .atividadès da, Getóncia de
Orçamentário- fica criado o, cargo comissionado de - GERENTE . UEACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO, Referencia: CC4.

.  ; , V n^SEÇÃOi '; -■ ■ ■ .

DA SUBGERÊNCIA DE SER>^ÇOS INTERNOS E PRESTAÇÃO DE CÒNTAS
Art. ,69. ^Compete à ,Subgerência de" .ServiÇos -Intemos; e Prestação . de- Contas o

■  desenvolvimento das seguintes atividades: . ' ■

^  L- Prover assistência direta e imediata ao Secret^rm -e ao Gerente de Acompanhamento ■
Orçamentário na süa representação fotíciorial e social;^-. . - -' _ . . -. ;

■  II - Promover a organização funcional ermanutençao das atividades da secretaria, . ^ ■ilK í docLentáções, da Secretaria Mrmicipal de -planejamento, emitir
ofícios e encaminhá-los quando necessário, ., , . , nan <=.cfprn<;

.  IV - Aèompanhar é providenciar a prestação de contas, dos convênios nas esferas ,
municipal, estadual e federal; , ,; /■ i . ^ W, , ' ■ .
V-Acompanhar o prazo de.execüçãó dos cOíivênios; V ,^ .

- ' V VI - Èncaminhar-as prestações de contas-dos convênios a secretana-de planejamento

.  . ^'3^S'Sf~.Ptotaovidos pela ^ministraçío mutiicipal,:^^^> sempre que necessário, pfompvèr a brdem, com dedicação e postura,, , ^ ,
■44

-  1 ,

A s:- ■



m
GMG-ES

Câmara íMunicipaC cf^ Çuaçut
Estàào do Espírito Santo

Parágrafo' único, Pará exercer as atividades- :da Subgerência
'  :.Prestsção . de > Contas fica criado o c^go çoniissionado,,; de, SUBGEJ^IN 1E DtLSERVIÇOS INTERNOS E PRESTAÇÃO DÉ-CONTAS, Referência: CÇ5. - ^

^  -TÍTULO.-VI

.  da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 70. A Procuradoria Geral do Município tem, como ,compptência representar e
defender em juízo e fora. dele os interesses-é direitos. do Município, orientando n e _

' controlando a iegalidade dos atos. praticados': pela Administração' Municipal Direta e •
:  '■ Indireta. '

■  ■ - ^ . . ' ' ■ ■■ '

'  Art. 71. A representação gráfica dá Procuradoria Geral do Município, bein como os
dados de identificação,, são os constâhíes db Anexo VI, parte integrante desta Lei. .
Art. 72. A Procuradoria Geral do Município exercerá ás seguintes>atividades: : - , .

■  I - Prover assistênciá direta e jmediatá ao Préfeito na sua representação íunçipnal e
II-- Representar o Município em jüízo ou fora. dele, cabendo-lhe, com exclusividade,

-  ' receber citações iniciais, notificações, comunicações e intimaçõe? de audiênciaá e, de - ,
^  sentenças ou acórdãos proferidos .nas, ações ou processos em que o Município de Guaçui .

.seja p^e ou, de,qualquer forríia, interessádo, | naqueles, em que a Procuradoria Geral
do Município devaintervir; , , ^ . ' .a - •'
III Deliberar; sobre-assuntos da área'administrátiva e de gestão economico-íinançeira

-  , no âmbito do órgão; , ; ^ -a a '
■ : IV - Assinar ofícios e demai§ documentos pertinentes à sua area de atividade,,  . V - Assinai-, com vistas à consecução., dós objetivos do órgãó_;e réspeitáda a legislação ^

'  .kplicável,^'convênios, contratos ,e, demais ,ajustés Com^ pessoas físicas ou jurídicas, "r
'■ nacionais oü estrangeiras.^ ■ ' " ' , ' ; . ; ■ . , . '

yi - Prestar assistênciá ao Prefeito, Municipal em qualquer assunto que envolva.matena.
iuríd-icâ.* - '' ■ I
VII- ALinar,iuntamente Çom o,Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades; . L - . , 'ç ^ , , ^-a a^^ a^
VIII - Propor ao Prefeito, aòs Secretários Municipais e aos tituferes de entidades da.
Administração Indireta providências de natureza jurídicoradministrativá reclamadaspelo intéresse'público,.inclusive-a declaração de nulidade ou a revogação de quaisquer
atos administrativos, quando conflitantes com a, legislação em vigor Vou com a

■ orientação normativa estabelecida; - '• , •• , , ' . ' •
: G IX - Recomendar ao Prefeito a argüição de incónstitucionalidade de, lei ou de norma de

efeito legiferánte; ̂  ' V • .A- - '' .

/ ■
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• X - Autorizar á não propositura è a desistência de" ação, a.não4nte]^osição dç recürsos' ou a dSdá^os interpomos, bem -conio a. não execução dê julgados em favor do,
/ Município. de Quaçuí, semprç que assim o recife o interesse, publico ou quando^is

medidas se mostrarem contra indicadas ou.infnitíferas, , > ' „

' XI - Consentir o ajuste de transação ou acordo è a declaração de comprqmisso, quitaçaq,
:  figure como.

;  Orientar a defesa do Mutiiçípio derCjuáçuí e, sempre que fot necessárro, dos
oü medidas necessárias,para resguardar os

interesseá do Município de Guaçuí è das.entidades da Adrnimstraçap In^reto, _
YTV -Àvocar sempre que êntendér neeessário • ou que assim o, exigir o -interesse

'público, orexine de qualquer ato negociai .ou, processo adimmstrabvo^^^^^ ^gum óígao da Administração Direta s lndiretar assumindo a defesa do Mumcipio, de ,
Guaçuí se entender eonveniente e dportunof ^ mm as •

,  XV -Encaminhar ..aos ..Procuradores Adjuntos.do .Mun.ç.pio,
,  respectivas, competências., , os processos; admmistrativos x judieiais para estudos ,nareceres e os expédientes .pãra as medidasde defesa em JUÍZO,. ,

- Aprovar, total ̂ ou parcialmente, óu rejeitar as manifestações jurídicas e os

n ' XVm Dívida/Àtiva, após a remessa do epmpetente proeesso

.  ̂ xiX-'SSçÍ^ à os precatórios a serem pagos p^a a inclusão
- S^^Partl^M^i da Lei^de Diretrizes Orçamentarias e
ds- Lgi OrçâiiiGn.t3.ri3- Ariti^lj- -• i - . j n ' '•.íVv* ) "

n  YXI Rènresêntar o Município perante ò Tribunal de Contas quando, necessário,. ,os Projetos,..de; Lei, Decretos, Portartas e

1. , Regulamentos; : . . '. v ^ ~ - z.
XXIII - Orientar e-preparar processos administrativos; • . '
XXiy - Párticipàr dos eventos promovidos pela admjnrstraçao municipal buscando,sempre que necessário, promover, a ordem, còm dedicação e postura; , ;

n  . 'XXV- Praticar ,os atos .pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correta
n  e eventuais previstas'para o referido,cargo. . . . ' \ ;

' Parágrafo único. Para exercer as, atividades; da Procui^a^ .ficaeriado o cargo de procurador GERAL DO MIJNICpiQ, Referencia. ÇCl.

Art. 73 a A Procuradoria Geral do Município exercera suas atividades através da. seguinte Procuradoria Adjunta e Gerência, sob a sua sübordinação: . , m .

-  I.—Procuradoria Adjunta: n , -v n , -
,  ' , , V-. a) 1

V n

-A

' A.'

V  •
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n  II - Gerência; • - , . .v
a) Gerência de Acompanhamento, de Projetos. :

vV.^capítuloi"^ -

DA PROCURADORIÁ^J^ v ^

: Art. 74; a Pro<^d<sia Adjmta; «gto ligado dtet^nté ̂  froci^otoMudcípioi tèm cqmO.dompetênciá o desenvolvimento . , ^ '

1 -Provei assistônoiá; direta' e tóediata aovprefato fc ao Procnradoit ;í3eral nalsna, v
Geral do Murneipio'ení snáadàlmsM

ausêrieias:.temporáriai;fétiás, lieénsas ou afas^entos oeasiGnms;,_ . <.. r :• m -.Assistir o^root^ador Geralrdo Mnmoip.0,no
• 'i u rUoíríVtiiif-ãn aos óreãos.' de atividades^tun, - aos. procebbub

^V^-Co^lrdSian os^SbSs'dos..&ãos deiatividades-meio, sugeri^^^^^
necessáriasià rácionalização, à eficiêhcik e aonperfeiçoaniento dos sepços-.prppno

, iVr - Prestar assistênçia.diretà ao;Pròcurador (jeral do .. VII- Atuán nos processos administrativos OU-judiciais ayoç p . , , ,

^ ^^IÍS:orrentar.supervisiOnareconti^ i:e dos órgãos que lhes são subordinados e de sua Competência,^ _ , n ^;,y :

TX - Emitir e aprovar os nareeeres no âmbito da respectiva.procuradonandjunt^ ̂
X- Apmlwmmetisalmlnte o relatório d»: andamento dos processos admtmstrattvcs e.,

flnnadaspeioPniCttradorGeral; ; i; /

;  cIgSâl dátm^^^^ nçessáítgs a ...strutr a ,
defesadòs interesses>daMunicipalidade,. . . n - , _ i l,iioAoririn

i XIV Participar-dos: eventos prbmpyidos pela. adinuiisteaçao municipal buscando,,
cpmnrpniienecessário pròniover.aordem,'cpm-.dedicaçãoepostiu-a- , í

i  ,, Praticar os atospertinCntès às'atribuições desc^^^ ouputrasxoi^
previstas para o rèferido Cargo; ^ ■; , ,

'  Páráarafo único. Para exercer as àtividádes da Procuradoria Adjmta ficamcra^^^- Adois) cmgos epiiiissiontdps de PRÇÇURADOR APKINTO, Referencia: GC2.^ ^ ,v
f. . 1

Seção j.
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DA GERÊNCIA DE ÀCOMPÀ]>íHAMENTO DE PR^C)JETOS

"' Art. ,75; Compéte à-Gerência de Acomp^amento dê Pfpjetos o .desenyòlvimêritõ das
-  seguintes atividades: , A ^. . n ' \i, n , n

- .1- Prover-assistência direta e imediata ap Êrocuradpn Geral e: àos. Prpcúradpres .
. Adjurítos na sua represehtàçãP funcional e sòciaU' - ' > ' - ̂ " ,
II - Auxiliar ná elaboraçãólde Leis e^Decretòs de interesse';damunicipalidadê; :- . , .
III -.Ivlanter o arquivo da Procuradoria dp Municípm, visando d. bpm-andaniepto dos ,
tr^alhos;

. IV _ Auxiliar os órgãos municipais na elaboração dós projetos de leis-para ã adeqqação
^  do orçamento municipal^ , ' ' T ' '7 - U V
-  y — Manter, a organização, do processo'dê trabalho, no âmbito n da Procuradoria do

Mimicípio; -.v -y /A '-: / ' A,:., -. . -l, -: n :
vi -Acompanhar os pròjeíõs.encaminhadcrs.ao.legislativ.o municipal; ^ .

: VII ̂  Auxiliar O Prpcurador Gerar do. Município--è' p7;Procuradores Adjuntos ;no^
acompanhamento dc processos; ãdmmistrativos de,interesse da 'Pfocüradoíia Geral dp
Município;- - '' 'V./". ' 'j . V: n - r V' ""' 'i. n'• '•a' - '
VIII - Oferecer fèlatórios .dos p.tõcessos administfátiyos quê tramitamma. Procuradoria

.  Geral dP Municípiò- mediante sPliçitação doíProêüradpr Geraí dq M^cípior- . ^
IX - . Prestar, ;sob .detenninaçãp ,do' Procutador .Geral .dp Município,--infonnaçÔes

: rêlativas á atos normafivps, .convênios," contratos ê- putros np .âinbitp da Pròcuradoriã
, Geral. dp MWicípjo, solicitadas por, setores dá>dn^inisfração Municipal; 7 -

( X Participar dos eventos promovidos pela administfaçãq-_münicipal buscando, sempre
7 que necessário, promovei" a Prd.em, com deditaçqo ê ppstura;' ; ,, ;
'7X1 Praticar os átòs7pertinèntês às atribuições descritàá nesta Lei pu nutras çoirelatas
7 previstas para o referido ê.argo/" -' . 7- V ;. " . ' 7"" ''7 :- ' ' 7 ,'7 7 -^

Parágrafo único.\Para exercer as' atividades: da Gerêriciá de Àcompanhaniên|o de
" ProjefosL ^ fica;;-. ̂  criado'' ò ;7^icargo, , comissiohadp; dê GERENTÊ - DE,
acompanhamento DÈ PROJETOS, Referência: CC4: f

LIVRO Iir

DAS ATRIBUIÇÒÊS E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DE r
DESENVOLVÍMENTO humano; social E POLÍTIÇÀS publicas

n  7;; n \ TÍTULO,I-;/'.;7-y n .7'

DÁ SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ÈDUCAÇÃ

Art. 76. A Secretaria Municipal de Educação femVcpmo competênciá planejar e:>
7  executai a;política, ps planbs, pro^amas e projetos municipais^ de;educação, em

conspnâncià corri as "diretrizes do CPnselho Municipal'de Educação e corn-a ,Lei de

^  "".V 7- ; nn •.••Ai . ';- .--- :: . b"
. r ,,

A. • ,
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-  Diretrizes eBases^daIpducaçãoííaciónal. - ' ' , : ,

Art. 77.\ A representação gráfiea da Secretaria-Munieipní de Educação, bem como os
dados de identificação, são OS-constantes do Anexp VII, parte integrante desta Lei. ̂

Art. 78. A Secretaria IvíuniCipal de, Educação exercerá as.seguintes atividàdes: :,

I - Prover assistência'direta e imediata ao Prefeito' ná sua representáção funciònàl e / ̂
. social; , -■ ■ ■ ■ -' ■ ' ■ \ . ■
II - Formular, executar e avaliar a políticaiedueacionál dp Município, em consonância

- coÉa as diretrizes-ênuneiadas pelos órgãos e entidades pertinentes das esferas municipal,
estaduale federal;, ,

. IIF - Atuar na organização, maiiutenção e desenvolvimento de, órgãos e instituições
oficiais do sistema inunieipal, de ensino, integrandò-ós às pòlítieaa, e planos

'  educacionais da IJnião e dó'Estado; _
IV - Assinar, juntarnente.com o Prefeito, as^ieis e os atos administrativos pertinentes às.

'  suas atividades; . , ; • > . A'"' '
V - Gerir o sistema ipunicipal de ensino^ elaborando, e executando ps:pÍanos e projetos ,
educacionais para o atendimento das necessidades da educação'ern .âmbito mumcipal,
yi - Administrar as unidades ediicacionais da rede pública municipal de ensino; '

■ VIL - Definir e aplicar indicadores de desempenho para â rède municipal fie ensino;' /
VIII- Elaborar o eaíendáriò escolar^ . ■ , ' - "
IX - Exercer ação fedistributiva .em relação às escolas municipais;

. 'X-Baixar normas cbmplemehtares para p sistema münicipal, de erisinò;, ; ' /

.  ■ XI - Autorizar, eredenciaf e supervisionar os .estabelecimentos do sistema niunieipal de ■
'  .ensirio; . ^; ' <' '
XII - Oferecer' a educação infantil e com prioridade p ensinp fundamentál, observando, o
que detennmá O art. 11, y, da, Lei de Diretrizes e.Bases; da Edueaçãp Nacional (Lei

, FederaiV.394/96); _ , - ' _ .. . ■ „
XIII-Assinar ofícios e demais documentos pertinentes à. sua áréa de, atividade; „ ; . .

■ XIV - Ofertar a .educação escolar regular para jovens-è adultós com características C as
modalidades adequadas as suas necessidades è disppnibilidades; \. ■ , • .

■ XV - Realizar, prográmas de capacitação para os profissionais,-da educação em exercício
das suas íúnçpes; ' - ' . • v ■ ' -V ; ■ . . '
XVI - .Êstabelecer mecanismos para progrèssão. da rede pública de ensino fundamental;

-  XVII. - -Estabelecer meCanismbs' pará avaliar a, qualidàde do processo educativo
; desenvolvido pelas escolas públicas niúnicipaise da iniciativa privada;; ^

XVIII - Proceder, a.gestãp e o controle financeiro dos recursos orçamentários, bem pomo
áspeàsoaserneiosmatcíiais; '

,  XIX - Zelar pela observância da legislação referente à educação e. pelo eumprimentpfias ,
decisões fio CònselhP Municipal de Educação nas instituições sob sua responsabilidade;
XX - Aprovar reginientòs. e planos-de èstudp das infiifuições de-ensino ■ sob sua

.' 'responsabilidade; '' ' : ' ,
XXI - Submeter à.apreciação do tonselho MtinieipaLde Educação as políticas e planos.
de educação; , „
XXII - Propor ê. executar medidas que àsèegurem processò-contínuo. de renovàção e

■  . .. ■■ '- -■ ' ■ ■ ■ L' - . ' \ 49. -
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.apérfeiçoáinentO;dos métodos e,técnicas de ensino; , ,
XXIir - Pesquisar, planejar e prorriover.o aperfeiçoamentó, e atualização permánejitès, >
das''características e qualificações dó magistério e^da população estudantil, e átpar de. ^
maneira compatível com os problemas identificados; í ' ; , " n ,
XXÍV-Assistir o êãíudante carente do.SistémaMunicipal déEnsino;, ,
XXV - Planejar,'orientar, coordenar" e executar as ações-relativas, à assistência, ao
estudante da rede pública, municipal de ensino no que concerne a sua -suplementaçãõ
alimentar, transporte e rriaterial didático; , . ^ ^ " A'-
XXVI - Instituir e .deserívolVer programas ̂peimanentes; de melhorja da . qualidade do
erísino: e. da áprendizagem, bem como, desenvolver formação continuada do quadro da
educação mimicipal; - . ' . ' /
XXVII - Criar, instalar, e manter; diretamente, estabelecimentos de ensino nos níveis de-
compètência do Município, atuando ria educação infantil e no ensino fimdarnental,,,
inclusive na educação de portadores de necessidades, espéciais e na çduéação de jovéris;
éadultqs;, n n ' n \ , ' . . ' „ '
XXVIII .- Manter articulação corn-entidades e órgãos afins,para realização de convênios
na educação geral bem corno na profissionalizante;
.XXIX - Atrair para o município cursos profissioríalizantés, técnicos, dè nível, superior ,e
,eriipôs-graduação^: ' ,. • ' ^ '
.^kXX - Organizar,-administrar,.mariter-e exeeUtar.ou prpmòyer cursos de formação,
capacitaçãò, especialização; treinamento, apérfeiçÓámento, atualização è extensão fie
professores, técnicos, admiriistrativos e , de apoiõ à. edueução, ern articulação,-
colaboração, ,e interação ,dè órgãos, , entid,ades^ públicos e particulares .mediante
convênios; . n , ' / " n ' n n j /: n
XXXI - Atuar de forma eduçátiva e compléméntár aos órgãos:públicos de saúde, meio -
ambiente, social, segurança e demais órgãos pertinente,s,( no^patroÇínio contpuo de .
palestras, campanhás e serviços em prol dos educandós.e de suas famílias carentes de
recursos, rios esclarecimentos, e iiiformaçõès nas áreas de ̂^higiene, saúde, alimentaçãp,
civismo, ecologia; relações familiares,, regerieração . das condições qmbientais e demais
fatores relacionados que éontribuern ria qualidade de, vida; . '
XXXÍI' - Adfninisfrar,; acornpánliár e. promover prientaçãó técnica-pedagógicá e
administrativa nas unidades de ensino; . .. _ " . -
XXXIII -vPlàriejar políticas educacionais,-cóm a colaboração do-Conselho Municipal de
Educação, para a manutenção .da qualidade de ensino, bem cómíoiproppr a distribúição
homogênea das classès, a coristruçãó e instalação! de novas unidades rias áreas de maior
prioridade, eomo também . substituir riu desativar J.uriidades que, nãp apresentam
-condições de funcionamento normal; ' , ' . , .
XXXIV, - Promover , atividades culturap' artísticas^ literárias e recreativas, ,comerriórações e atividades'fisiças na área escolar, através de ações iritersetóriais,
' XXXV - Planejar políticas,, éstabèleeer epronio-ver diretrizes, de ação de supervisão,

adiriinistração e. orieritação :escolar comp;participaçãp e cooperação dos professores,
família,e.comunidade; . / -n,.
XXXVI - Realizar estudos, pesquisas, experiências e' fiocumentação didático-
pedagógicás, aperfeiçoando e divúlgando métodos e pro.çessos de ensino e de fprmqçãp
' profissional, inelusive no campo da educação não-foraial; y , ' . ^ ^
XXXVII - Planejar, estab.eleeer medidas e aperfeiçoar p.plíticaS, np combate à èvasãp.

50
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-  repetência ,e todas as causas dè baixo rendimento esçolm do educando;. . n - '
XXXVIII - Planejar, propor .ê. aprimorar , o, calendário escolar, grade curricular,. 'conteúdo, plano global, plano.educaçional e recursos didáticos, voltando-seà adoção de , 't '
calendário específico .-pára unidades da zona rural ,que compõem a rede escolar do ; . ,
Município, considerando fatores dè ordem, climática, e eçonomica, ' ̂ \
XXXIX - Coordenar-,e acompanhar o,proceáso de avaliação, das atividades-de ensino ., „ , .

.  aprendizagem, dos alunos da redè municipal, bem corrio elaborar novas ̂diretrizes e n
ações qüe possam tornar rnais eficáz ôü substituir o processo-avaliativo, '' ^ ̂ -
XL - Àdbtar, avaliar e monitorar^bontinuamenté processo de avaliação das-atividades . ^

..téchicó-pedagógicas dd; ensino municipal, bem. úohio tomar .. niedidas de . y
\ .aperfeiçbáinehto e implantação de .técnicas .e teqnas práticas; ̂ \ y ^

XLl -■ Supérvisioríárr o ensino-ministrado nas escolas e èntidades particulares ̂ np -
Munibípio, manifestando-se -oficialiriente quando constatada irregularidade ■ de carátèr ,
legal,, didático ou pedagógico; ' -t ■ j T

- XLir,- Planejar, executar, promover, arquivar e mapter atuálizádos, resultados, •. pesquisas-e. levantamentos estatísticos dos alunos'; .da, . fede^ de, ehsino, escolar _do< .
.Município, bem. icomo,. realizar o. levaiitamento .da .população em idade'esçolar, e. :
^procedèr-a sua chamada para a matrícula; . - . ■ _ f .
XLin - Coordenar, organizar e controlar a. administração das' atividades '.e relatórios \éstatístiços, em articulação e atendimento às esferas Estadual e Federal, .. .

., XLiy, -: Coordenar,,administrar'e: orientar:o. arquivamento e o lançamento do-sistema - ;
! cadastral, db.cumental e de resultados do rendimento ycolar do aluno; .; - . . , ' , . ■ ,

:  XLV - Providenciar e, . manter atualizado, o ,:registro das unidades, escolares em , , - -
observação às exigências do Ministério de-Educação, ,• . ■ .
XLVl.- Promoyer a sègurançario alurio no interior da escola; • , . .: ". ' . \
XLVII - Executar o tombameritp.e o recolhimentb dp^^quivo de estabêlecimentos de. . •

'  ensino municipal quando extintos, bem cpmb prpeeder à guarda dos.riocumentos; j . . . ;
XLVIII - Propieiár;o acesso'ao trabalhp de pesquisadorés riacionais e estrangeiros,, no ,
domínio da cultura, das artes ̂ aplicadas no énsipo, dá éducaçãp, dás ciências, ppf ibeios

,  legais buriroca, de-infoimações oú de conhecimentos, adesões de .prbgrámas, ,jprojetos, .
:  ; atividades epesquisas conjuntàs; ■ ; , ,, ' r ■ . . . „XLIX- Controlar, acomipanharj desenvolver p. manter .6, aténdiihento e-a pistribuiçap da . .

alimentação escolar, dentro das normas nutricionais;
\ L - Promover^ garaiitir, na forma da lei,, a valorização-,do profissional da educação, .bemcomo propor a política de vencimentos e remuneração dos servidòres da educação, em , .
.  , articulaçãproom a Secretaria Municipal de Gestão Adfninistrativá e Recursos, Humanos, , , ,

~ Secretaria dèTlanejamentb e Secretaria de Finanças; . ■- . ■ b : f . •_ ,LI - Acompanhar a execução do PÁR (Plano de Ações Àrt:iculádas); . . .
Lll - Gérir recursos .advindos do FUNDEB,- Fundp de Manutenção e. Desenvolvimento. ̂  ,da Educação Básica e.,de Valqrizáção dos Profisripnais,da Educação; .y L ■ -

',L111 - Coordenar e .acompanhar a demanda escolar, solicitando á construção ou
ampliação das unidades escolares; .. > ^ _ , . . . r; ,

'  iLlV - .Coordenar, executar^e distribuir a lotação e a cârga hyária do corpo docente;, ; , ^ "
LV - Propor e ̂ participar na elaboração ;e instituição déMeis, programas .é projetos -

.  voltados à árèá édueacipnál;-vy-, - . , . L'LV1-. Elaborar e apresentar áo'Prefeito relatório anual de atividádes; , . ̂

. '' ■ ■ ■ ■ - 'Sl,
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LVIi -"Elaborar sua proposta; orçamentária parcial e remetê-la ao órgão .coiiipetente p^a ,
. fins de estudo e inclusão.nó projeto'de lei dé orçamento do. Município; . /, • '
LVIII 1-, Expedir -instruções ' para ' garantir a ,boa execução^ das leis, .decretos, e /
regulamèntos relacionados às'suas atividades;. ' - ..v" n , n -
LIX - Providenciar •levantament,o,anüaÍ das ̂atividades,■ para a realização ,de audiência
p^ública de prestação de çòntas; ' . " . ; ' ' , v ' ■ '
LX - Participar, dos eventos .promovidos pela administração .municipal buscando,
sempre.quê necessáriorpromovèj a ordem, com,dedicação è postura. - . .-
LXF- Praticar,os .atos..pertmentes às atribuições désçritas .nesta Lèi óú:.aquelas que
surgirem no decorrer do 'desenvolvimento dos trabalhos dà;secretaria.v t ,

"Parágrafo único. Pará exercer às atividades da Secretaria Municipal de Edhcação'fica ,
criado o cargo de SECRÈTÁmO MüMiCIPAL DÉ EDUCAÇÃO, Referência;

'ccC . "V- . ■ ■ ■ ■ '

Art. 79.
seguintes

\

A .Secretaria Municipal de. Educaçãq exercerá; suas atividades, através das
Superintèndências, Gerências e Subgerências, sob a suá subordinação: ^

1--Superintendências: - ■ ■ ■) ^ , . . ' Í ~
.  . a) Superintendência de Suporte,à Educação; , 1

b)" 'Superintendência Administrativá. ^ ' ■ .v' ,

ÍI- Gerências: . . - .n,; ■ ' ■
a)// Gerênciá de Apoio Pedagógico; ■ . , . ' ■ , . , '

) b). ' :GerênciadePfdgranias.e Projetos;'
'  ei FGèrênciadé-Alimenfação Escolar. ' . . . . ' , . ,

III-Subgerências:. \ , :
.  aj., Subgerêriciàde.ÀssistênciaaoEducando; . "V : ; '

■ b) Subgerêricià.de Serviçòs Adrninistrativos; , , , .
c), Subgerência de Equipamentos Motorizados. ' • . ' \

■-/ ' v.F;;.ÇApÍTULOI.' ' . v" ' . ■/' . Í . F/ "' ' 'V. ■ F.
DA SUPERINTENDÊNGiA DE SUPÓRTU À EDUCAÇÃO

Art. 8Òl A Superinteridêneia de Suporte ; à -> Educação, órgão, ligado diretaníentC à - -
Secretaria:Municipal de Educação, fèm como competência o deisenvolvimento das, .
se^intes.,,atiyidadés:' • : ■ . ; ' . , ' - , ' :■ , . . ■ ^

.1- Prover assistência direta e imédiatá áo Prefeito.e ao. Secfetárió na sua.répresentaçãó.
funcional e social; , ' . . . : ■ v ' ' ' " ' , '
II - Providenciar o registro, das-atividàdes a serem desen-vplvidas pela rede-mumcipàl' dé
- ensino p^a formulação do calendário anual de,atividades; . . . . , , ;
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IIL- Participar da elabpráçãò, execução e avaliação da proposta pe4agógica'da Unidade. "
Escólar;-; • n n /■ „ ■ , ' ' ' ,
IV-.Assinar ofícios e deniais documentos pertinentes a suá área de atividade;;. , \ .
V - Participar de processos coletivos de áuto-avaliação 4e .'Seü trabalho e da, Unidade
Escolar com a finalidádé de melhorar o seu desempenho* ,
.VI-Fornecer dados e apresentar,relatórios dé suas atividades quando solicitado;
...VII - Participar , da Fonnação; Continuada prqmovida, pela Sécretanà Municipal; de
Educação;-'"" ^ ' v . ■ ■ ... " ^
VIII - Párticipar átivamente de. repniõeis administrativas, pedagógicas è de coüselhòs déclasse promovidaS'peIã Unidade Escolar e Séçretafia Municipal da Edücáçãò;
IX- Apresentar , ao .Gestor,, no início do ano letivo, o planejamento a ser desenvolvido, /
em consonância còm á ,proposta pedagógica', da Unidade Èscolar, com os professores, e
responsáveis, para .o acompanhamento do .processo. ensino-aprendizagem dos alunos;
X.- Subsidiar o Gestor Escolar na definição do calendário escolar, na organização das
turinasi na elaboração do.horário e.na distribuição das-aulas; ; , . ' ' - ' ■ . , '
XI"- Acompanhar com o corpo docente o pro.c.essò didáticó-pedagógicq para garantir a ^

- execução" da matriz curricular e" a recuperação de -estudos,'- através de", novas
oportunidádes n serem oferecidas aos alunos, previstos ha legislação vigentç; ■ ^ v' -
XII - Acompanhar, á execução e promover, a. avaliação permanente do currículo visando
ao replànejamento; \ " ' ■ ' , ■ ■ f .j.
-XIII .- Coordenar juntámente còm ó Gestor Escolar,, o conselho de . clásse eiíi.^seu ;
planejamento, execuçãOj, avaliação,e.desdODr;^entds; , ' , :
XIV,- Prornover. ãçõès qüe objetivem a .diminuição dos Índices de repetêncià;e eyásão
.escolar; ■■■ ." . ; - -. ' i .' ,, . ■ / . ' . , U.
XV - Promover estratégias que .yisemhuperar a.rqtulaçãò, a discriihiháçâo e a ekclusão. ;
deálunos; ' ; . .V' ,' V- . . .V^. . -F
"XVI - Promover a ihclusão de alunos com, necessidades educativas especiais no sistemá
regular de ensino;: " c ... . y ■ . ■ . ; . '
XVII -.Promover é coórdenar reuniões sistemáticas de.estudo e de. trabalho, Com a ,equipe docente, p^á o constante apérfeiçoaiíiento do processo ensinoraprendizagerii, .
XVIli Participai' .da elaboráçãp.:do calendário escolar,'bem tomo,.do processo de
análise, e" seleção , de livròs.e material didático, eni. consonânciá çorh as diretrizes da
Secretaria.Municipaf de Educação; - - , - _ V,- , ; . - .
XIX - 'Promover,..em conjunto; Com o Gestor Escolar, , estfatégiás quê éstimulem a
articulação entre a escola, família e comunidadè; ■
XX - Participar' da avaliação institucional da Secretaria Municipal dé Educação;..
XXI - Orientar e .promover a. .capacitação doqfccursos, humanos da Unidade Escolar
para trabalharem .com alunos corn dificuldádes dqaprendizágem; , ' : ■ . _
XXir - Exercer as atividades de suporte pèdagógico direto à docência, na educação ,
básica, voltadas para plânejainento, supervisão é òhèniação educacional; . .

- XX|II -. Acompanhar o tràbalho da Unidade Escolár, assessorando. á Direção, rio,';
diagnósticõ, rio planejamento ,e ,na avaliação de resultados, na perspectiva de. um

.  trabálhO còletivo eiriterdisciplinár; : -• ' . _ ' " . ■ ' _ r ,
XXIV - ;pàrticipar do diagrióstico da escola junto à comünidadè escolar, identificando o
icontexto sócip-econômicoe cultural em que'o aluno viye; , . ^
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XXy - Participar da elaboração do plariejamentò curricular, .garantindo que á realidade. ' .
rdo aluno seja ponto de partida.eò redirecionamento permanente do currículo;- ,,
XXVI - Promover á.participação dbs pais e, alunos na elaboração do projeto político ̂  ~ n
pedagógico dáUnidaàeEscolar; n . . , , , j ^ ~ -
XXVII Contribuir para,que acónteça a articulação tèôria e prática no desenvolvimentò

.  da matriz curricular; , n . n • ; - n . n .
^ X^III - Contribuir, para que a avaliação se. desloque do-aluno'^para. o" processo,

pedagógico comò um todo, visándo ao planej^ento; - . : •
- XXIX - .Estimular 'a reflexão, coletiva de valores coíno liberdade, justiça, .honestidade,: , , ,
respeito, sólidariédadé,. fraternidade ecorhprometimentospçial;, .
XXX - Elabqfar estudos, levantamentos qualitativos e quaiititativos, indispensáveisLao
desenvolvimento da Ünidade Escolar; n ,■ , ■ ■ ' ■ . ; " , ' '
XXXI - ■ Orientar os professiores na identificação deicoinportametítos divergentès -dos \
alunos, bem como de propostas alterriativas de solução;

,  . ■ XXXII Prestar a orientaçãó educacional aos^ alúnos çóntemplando. òs aspectos
eomportamerítáisj vocacionais e de aprendizagem; •
XXXIII - Participar dos .eventos promovidos pela administração municipal buscando, , -
sempre que-necessário, promovera Ordem; com dedicação e.postura; . v ,

■ XXXIV,' Praticar os, atos. pertinentes às atribuições descritas nesta • Léi ou outras '
correlatas previstas para o referido, cargo. ;

Parágrafo .único. Para' exercer-as atividades .da Süperintendênçia , de Suporte à
Educação fica criádo o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE SUPORTE ,
À EDUCAÇÃO, Referência: CC3, , . . , i

Art. 81.. A Superintendência de." Suporte à Educação tera, sob sua subordinação, as
seguintes Gerências e Subgerência: ■ ' , ' - . , ,

'  , . . 1).'Gerências: . \ . ■ . .r, - ' d
'  a) GerêneiadeApoio'Pedagógico;

.b) 'Gerên.cia de Prõgrainas e Projetod . , . - . ,

II) Subgerência: ^ d . ^ ^
.  ' ■ . , .e) Subgerência de Assistência ao Educando. . , , , ,.

'  .SeÇ.ãQ'1 ■ . . ^ V

DA GERÊNCIA DE APOIO PEDAGÓGICO

Art. 82. Compete à Gerêhtia de Apoio. Pedagógico o'dçsenvolvimenfo das, •seguintes'
atividades:' - ■ ■■ , ' ■ ' , ,

I - Pro-ver assistência direta e imediata ao Secretário'.e ao 'Supérintendente na suá.^ '
representação'funcional e social;; .. . ' ;

• II .Desempenhar atividades' de suporte pedagógico: direto.- à docência' na. educação
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,  - bâsiça, voltadas para a administração,^ plãnejamédto,; irispèção, supervisão,
psieopedagogia e orientação edíicaeioriai; '. : , . / . ' . ..

; III - Coordenar a elaboração e execução da próp"osta pedagógica, no âmbito municipal.;; :,
'  iV - Acompanhad a elaboração do quadro de pessoal e sugerir recursòs ihátériais e q

aplicação dos reeursos .finãneeiros da escola, tendo .em vista:o álcançe dós objetivos
•pedagógicos;
V Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estaljelécidds e "zelar pelo.
cumprimentó dó plano de trabalho dos docentes; , n ; , - r • y '

;  VI - Prover meios para,a recuperação dos alunos eom nienór rendimento; . ..
Vir- Promover a. articulação com as famílias :e á comunidade,'.'cfiando processos de '

;  . integração, da sociedade com .a escola; , " * n
VIII - Cobrar as instituições de ,enSino;.p^ã informar os pais ou responsáveis sobre a

-freqüência e ;o rendimento' dós alunos, bem eomo sobre a execução dâ .proposta.,
pedagógica da escola; ■; ^ -
IX - Coordenar, no âmbito da escola, as ■ atividades de planejamento," .avaliação c y

■  desenvolvimento profissional; ■ ; . - : '
'  X"— Orientar o desenvolvimento escolár dos estudantes,, em cpláboração com. os.

, docentes, e as faniíliãs; . . _ ■ . /; '
Xl"- Elaborar estudos, levantaméntós qualitativos e quantitativos indispensáveis ao
deserivolviniento dó sistema óufede de énsihq.oü da escola; ■ . s ,.
XII - Elaborar, implementar,,.acompanhar e'avaliar planos, programas 'C projetos
voltados para o desenvolvimento dó, sistema e/ou rede de ensino e da escola,, eni rèlaçãb
à,aspectos pedagógicos, admim.strativos, financeiros, de .péssoaí e de récurspá materiais;
XIII -..Acompanhar e supervisionar o fímcionamento das escólas;. zelando pelo ■

.  .cumprimento da legislaçãp e normas educaeioriais e pelo padrão de qualidade de énsino;
:  , /XIV, - Subsidiar^ a direção com .critériòs para-a: definição do calendário escplar,<,

■  organização das turmas e do horário semanal; . ' .
,XV - Acornpanhãr o processo dè e.nsino-aprendizagem,-atuándo junto áos alurips e pais,
no sentido de analisar os resultados com vistás à sua melhoria;

■ ^ Xyi - Subsidiar o .diretor .com dados;e. informações relatiyos ao.'processo ensino- -
apréndizagem;;■ . ' . . - ■ ' >
XVII ; -, .Prom.oyer .e' coordenar , reuniões sistemáticas de-, estudo' ,è trabalhopara
aperfeiçoamento.constante dos profissionais.qiieàtuamd escola;; , . : -
XVIII - Orientar o.coipo docente na elaboração, dos planos de estudos.de' recuperação

^  ' dos áliihoS'de menor rendimento; . ' ' ' . ; • . " ~
XIX - Analisar o histórfeo , escolar dé alunos oriundos de outros estabelecimentos .de

'  ■ ensino;' ^ ' '■ V V-.- " .y ■
;. XX - Propor, à dirèçãp a elaboração e implementação .de^plmios, programas e projetos a

. , serem desenvolvidos pela espoía; , ' • . ■ " V'
. ~ , XXI - Coórdenár processo dé seleção dos livros didáticos; y . . ^ '
' . "XXIL- Participar,de cursos, sehiinárids, reimipes, encontros, grupos de estudo,e'qutfòs

'■ 1 - .eventós; ./ .VV ■ ' y- .'
,  XXlil - Acpmpanhar. ó avaliar os planos, prpgfamas e projetos desenvolvidos pela

escola; . ' h''.. . ■ '. 'V'.XXIV -Detectar, pelo acompanhamento dò processo, ensino-aprendmagèm, os alunos de '
.  , necessidades educativas especiais e encamiiihá-los à avaliação diagnóstlea"; - . , ' ,

■ 7 .
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XXV - Estimular ,e garantir a participação efetiva dos-éducandos 'portadores ̂ de
necessidades educácionais-especiais ern todas ás atividades escolares, .destacandorse.

■- recreios, festas, corripetições, entre outros; /; ■ ^ ^ ,
XXVI - Coordenápa avaliação dos alrínos recebidos sem escolarização anterior; ;
ixXVII-Informar aos pais a execução da propostà pedagógica; -
XXVIII - Coordenar, juntamente coin a vdireção, ':as atividades de' pl^iiejamepto e

'  avaliação profissional dos docentes; . - . . . .
XXIX - Elaborar estudos e levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao,

.  desenvolvimento dqs atividades curriculares; ; ; ^ ^ ;■ XXX ,-Zâár pelo eümprimerito dàdegislação vigente e normas educacionais; _
■  XXXI - Zelar pelo cumprimento' db plano de trabalho dos docentes e pela qualidade .de
, ensino.;" ' " ~ v ^ ' j--v ' • '

X?PCII' - Provihehciaf levantamento ánual dasjatividades, "para a realização de audiência
■ pública.de prestação de contas; V . . ii '' j

XXXTTT - Participar "dos eventos/pfomovidoh pela administraçãò mumcipal buscaiido,sempre que necessárioj,'prornover a,ordem, com.dedicação e postura, ■ , ^ _ ,
' XXXIV - Praticar os atos pertinentes . às atribuições descritas nesta Lei òu .outras

correlatas previstas para o referido eargo. ; > v ., '

Parágrafo 'único. Para. exercer as atividades da'Gerêneia de Apoio .Pedagógico fica
criado o çargo. ' cornissionado de GERENTE -PE, APÒIO' ''PEDAGÓGICO,
■Referência:■CC4.'-

■  'V", ..■' . " ".'Snbseção.il

DA SUBGERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO EmJCANDO

Àrtf 83. Compete à Subgerêriciá'de Assistência ao Educando q desenvolvimento das
seguintes-atividades: - - _ ■ .. r , . ,

I  - Prover assistênçia direta'e imediata ao Superintendente e ao Gerente na sua,
represéníaçãp fimcional e'social;' . - • ; ' ' V'
TI - Desenvolver os trabalhos que forem solicitados, visando b cumprimento dos prazos
'Cstâ-bdccidos* / . . • • ; \ . . • , ^ ^ , > ■ ■ .
III - Auxiliar na,,fiscalizaçãó ,e'''^prorhóção, em cada línidade escolar,. da utilização e
distribuição dós materiais; ' ' ' _ . ' ^
iV — Incentivar de fõrma concisa rio educando a importância da saúde, dó saneamento e,.
da proteção ao meio ambiente; ■ _ .V- ' _ . . j
V - Coordenar palestras de esclareciménto ao educando, -sobre ^a importância' da
.educação permanente;' ' "" , ' C ■'
.VI - Coordenar em conjunto com os deriiais órgãos a promoção de ■ carnpanrias
escolares, referentes ao uso de substancias que, comprometem o bom funcionamento do^
organismo e às .vezes cauSarh dependência, como o fiimo o álcool é dos tóxicos etc.
Vil -Promover junto ás. escolas medidas que visarn a'auto-capacitação dq ehueando e

• da própria corriunidadê para lidar com problemas fundanientais da vida cotidianá como

•  {
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nutrição, reprodução, desenvolvimento-biopsicológic.o, preservação e melhoria do meio
ambiente;. - " - " n n ^ ; V' ' „ ' á
yill - Participar dos eventos promovidos pela. administração municipab buscando,
sempre que neçessário,,promòyèr a ordem,i com dedicação e postura^ , ^
IX - Praticar os atos.'pertinentes às-atribuições, descritas iiesta Lei ou outras correlátás
previstas para o referido càrgo. ■' , ■ " ' • ■ ' ■ :

.Parágrafo único. Para exercei - asy atividades da Sübgerência^ de Assistêriciá aO'
Educando fica criado o cargo çqmissionado-de SUBGEl^NTE DÈ-ASSISTÊNCIA
AO EDUCANDO^ Referência: ÇC5.

"  ' SeçãolI . ' 'f -t

/  - DA GERÊNCIA DE PROGRAMAS E PROJÉTOS

Art. 84.'"Cpmpèíeh,Gerência de Programas ê Projetos o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I  '■

i - Prover àssistêhcia direta e'imediata aò' Secretário c aó^ Superintendente na sua .
representação funcional é'social; .
II — Desenvolver juntamente, com ,òs dernais orgãos' competentes os. programas e
projetos que visem captar recursos financeiros para o desenvolvimento das àtividadés
no âmbito da Secretaria; , ' . .
TII - Acompanhar os Projetos e Programas de :• interesse, dá • Secretaria ye. da
.municipalidade;- • ■ . - , , - ■ • ' ■
IV — Manter organizado todas as prestações de contas relativas aós convêiiiQS e projetos
desenvolvidos, no âmbito da Secretaria; V. . - . '

■ V —Prestàr contas sempre que solicitados das atividades desenvolvidas no âmbito dá ,
iSecrétaria;- ■ ■ , .. ■
yi — Manter um canal aberto de contato com òs órgãos das esferas Estadual e Federal

■ para captação de recursos; ' y ' ' _ , ' • f . .
Vn —' Atualizar ~õs. sistemas de informação, com ênfase na divulgação de projetos e
programas em andamento; ■ " ■ - , i ,
yill -Pesquisar junto, aos ineios de comunicação sobré os projetos e, programas dentro'
de sua área de atuação; . . . :
IX Providenciar os registros e as prestações de contas parcial/total dos conyênioa^
desenvolvidos pela Secretaria; ■ . y.. . . ' -
X - Providenciar levantamento anual das atividades; para a realização' de audiência

' pública,dê prestação; de contas; . : • ^ i . ■ _ - . - y
XI - Participar dõs eventos promovidos pelq udmiríistração municipal buscando sempre,
que necessário, promovèr a ordem, com dedicação e postura;

.XII - Praticar os atos pertinentes às atribuições dèscritas nesta Lei ou outrqs correlatas
previstas para O referido cargo. ^ .

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Programas e Projetos flca^
criado o'cargo comissionado "de GERENTE-DE PROGRAMAS E PROpiTOS,

■  , V. ■ ■ - ^ y ' -57'
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A  CAPÍTULO II

DÀ SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 85. A Superintendência Administrativa, órgão ligado diretamente à Secretaria.
Municipal de Educação^ tem como competência o desenvolvimento das seguintes.,
atividades: . . n

I - Prover assistência direta, e imèdiata" ao Prefeito e ao Secretário na.siia represen^iação
funcional e social; n ' , ^ ~ j , • • i'j
11- Providenciar anualmente p levantamento p^a a elaboração do plano, municipal ae

n  transporte escolar;- - ' , , , ' i •
III - Definir as rptas e as quilometragens para cada veiculo do transporte escolar -"municipal, tanto dos veículos próprios quanto dos terceirizados,^
JY - Assinar ofícios e documentos pertinentes à-sua área de atividade, ' ^ .
V - Providenciar ás conferências documentais dos veículos , e motoristas .envolvidos no
transporte escolar;
VI - Providenciár o preenchimento dóS formulários'estabelecidos no manual d

n  transporte escolar do-estado, e do PNATE (Programa Nacíonal do Transporte Escolar); :
-VII - Identificar, os alunos que depçndem de tràrisporte escolar, por rota, conforme
manual de transporte escolar; - , , r \ j ,
Vlli - Providenciar -Qs materiais e serviçqs para manutenção da frota de veículos
destinados ao tránsporte escolar, encaminhando através de requisição ao Secretário
Municipal de Educação; - - • • ' ; . , ' ' /- i n i-'
IX - Acompanhar os processos,, de Iicitação'''dos materiais e. serviços dos veiculo^ dotransporte escolar e dos demais de interesse do Fundo Municipal de Educação; ,a
X - Acompanhar os processos licitatórios de terceirização de linhas do transporte• escolar, conferindo as quilornetragens e serviços disponibilizados,
Xr - Atestar as notas fiscais de produtòs e serviços relativas ao transporte escolar; •
XII - Elaborar em conjunto com o'conselho de alimentação escolar e com auxuio-rie

-  profissionais de nutrição, o cardápio dos alunos da rede municipal de ensino; ,,
XIII - Providenciar e auxiliar os gestores escolarçs ria coiifecção de, uni plano de

n  trabalho para distribuiçãorio PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal);
XJY _ Providenciar a elaboração dos convênios relativos ao Transporte Esco m,
PNATE (Programa Nacional de' Transpprte-Éscolar) e. PNAE (Programa, Nacional de

, Alimentação Escolar); ' ,' .
XV - Providenciar levantamento'anual das atividades,, para a realizaçao de audiência,
pública de prestação dç contas; n . 'i' „ • • i u a
XVI- Participar dos eventos promóvidoá pela administração, municipal buscando,sempre que necessário, promover á ordem, com dedicação e postura, n
XVII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei oii outras correlatas
previstas para o referido cargo. . ,

n  /
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;  iParáerafò único. Para.exercer as atividades da Supefintendéncia. Administrativa, fica
n  criado o'-,cargo comissionado de n SUPERINTENDENTE'
Referênçià: .CC3.; n .. .

Art." 86. A Superintendência- Administrativa terá, sob sua subordinação; as seguintes
' Gerência eSubgerências: ' ; - , , ' A

,1) n n Gerência; . ,i . n \ X, ,
-  a).Gerênçia)de Alimentáção Escolàr;/-

n  , ■^-11) , Subgerências:; ; : x ; , A , X - '
:: , - a) Sübgerência de Serviços Administrativos; '

^  ̂ , ■ b) Subgérência de Eqüipamentps Motorizados. ;

■  j SeçãoT. '■ ^

DÁ GERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR >

Art. 87. Compete ,à Gerência de AUmeritação'Escolar, o desênyolviménto das seguintes'
:átividades: ^ A '

J - Prover assistência direta e imediata kó , Secretário ,e' ao Superintendente ma sua
representação.funçionale sóciaí; . . , r . . . ' - ■
ir - - Acompanhar - a elaboração do cardápio feito, pqr profissional' nutnciomsta
capacitado e em- cónjtihtq com o, CAE' (Conselhoride .Alimentação Escolar.) para
formulação de.processo licitgtório de aquisição d^a Merenda Escolar; ' ; . ^ ■
III - Acorhpanhar e articular junto aos produtores niràis para a implementação de, ações
de fortalecimento da .agricultura familiar coni fomecimento de alimeniação do produto
diretoria escola; j - , / , . ■
jY Ácompánhar. o processo licitàtórip pára a aquisição de produtos da.merenda

" escolar*' ■ ' ^ ■ ' ' * *-y _ Forinular planilha e o crõnograma de entrega dos produtos .da"pérenda éscqlar ha-
rede municipal de, ensino por unidade escolapó encaminhár aos órgãos competentes pára
as deyidas'.conferêriciàs; , ^ f . \
VI - iReuiiir-peripdicaniente com as merendeiras-escolares, no intuito de cpnfenr osmateriais licitados eentregues,Tiscalizahdq'a.entrega dos produtos; . , - , . ;
yil - Ácoppanhar ayntrega dos produtos referentes àmerenda escolar, dos. alunos da
rede municipal de ensino,-conforme prpcesso licitatório rêalimdo, -
VIII - Acompanhar e ,desenvolver as prestações de. cPntas ,relativas 'áo prbpamá de
mcrcndu cscolur* ■ ^ ~ * ' ' * - ■>
IX - Providenciarão preenchimento de todos ps rèlafóriPs réferentq áp'prógrariia de
mcrcndu cscolur* ^ ^ * ■'
X - Organizar o processo de trabriho do .setor^ preparando todas.as. docurrientações
relativas aos processos de compras; .r . ' . ; ,

.  -XI - Proyidenéiãr.. Íevantárneríto .anual das atividades para a realização de. audiência ■

■V
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■públicade.prestação;de;çoritas;; v;";- ' " . ' 'E -
XII '-.'Pàrticipar dos •evéntos promovidôs pela-àdniinistraçãp . municipal 'buscando, . > ,/ . •senípre que necessário, promoyerú ordèníi coih dedicação e postura,^ ^ ^ ' , . , ^ ,
XIII -Praticar Os atos pertinentes as atribuiçõès descritas,neste Eei du^,o;ütras correlatas' ,

• prêvistás i^ara o teférido párgO. . . v.' T- ; iCv "V , / /, ■ .
Parágrafo únicò; Para exercer as atividades da Gerênciá. de Alirnentáçãp.Escolar; fica
criado o cargo còmissionado/dé GERENTE'DE, ALEVIENTAÓÃp ES.CQLi^,,
RefÉ!rência:-CC4. ' i , ■ --v

■ Vi' "E-Seçãoil

■ ^ . Àrt. sé. Compete,; à, Subgerènçía de Sen^iços Admnistrativos o desenvólvimento' dás' , -i ■ '
,  seguintes atividades r 'i' ;y' i- Vy A, '

.  ' I — Prover 'assistênciá direta e imediata áò- Seeretáriò 6i ao Çupérintendentè; pa. sua . ^
representação, fimçidhal e social; - y ; : V , ■ ■ - "i V - ^ á ' '
II-■ Executar serviços.diversos de,reprográfiaá.digitação;; - , ' v, , ' •
lil-Prótocolizar,expedir,eãrquivárdocument^ ■ ' i y.:, -,.

•  IV .- Çontrolár a tramitação dos procéssos; ^ '
Y - Acompanhar e révisar ,òs despachos prpcessuais visando suas correções;' T -

, VI-Guardar e,arquivar;ós atendiineritos e processos'executados;,
,  . . VII- Di$tribuir.tódá.córrèspondência interna e externa;. , ' " . ; . ' ' -

■  VIII^ Atender e organizar o.atendimento rio ârribito daSeprètaria; ;
IX.;- Providenciar .a elaboração,,dos, ofíciqá e, acòinpanhamentos dos processos dp ;

i  . iriteresse da S;eGretaria; déntro dá süa área de atuação; , ' ' ; ■ . ■ '
'  , .V Xv- 'Organizar .órgteiizado ', o^ .átendimento ,;-da,./^^^^ durànte o

'V ' "

XI - Participar dos eventos.'promovidos pplaiadministração municipal buseandOi;,sem'pre , ,
'i . qúe.necessáriofpromover a orderri,,com dedicação e postura;;;' . . " ' \

^ ;XII,,- Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas;-riéste Lpi-ou outras correlatas' .y '
previstas, para. o referido cargo. ' ' ' ' ''

Parágràfo único.', -, Para ■ exercer - as\ átividadeS; da Subgerênçia ,de, Sprviços
.Administrativos Üca.criado o cargo' comissioriádo de SÜBGEl^NTE PE' SERVIÇOS

: ADMINISTRATIVOS, Referência: ÇC5. , V : 1

■  ■ t ' 1

Se^ãp III

Art, 89. Compete à Subgerêricia de Equip^entos Mptórizados o.deserivòlvimento das ,s .
'60
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.-se^intes';atividadés: V. '

n  I\- Prover assistência direta é imediata ao Secretáriò é ao Superintendente ha sua ,
representação funcional e social; „ : . .' : . nn i ,
li - Providenciar e manter organizado a documentação-e o. licenciamento., anual dos

"  veículos motorizados, inforrnando ao Secretário ,da pasta as providências cabíveis, , .
III - Providenciar e maiiter Organizados a documentação dos motoristas, do .setor quánto ,

- à CNH (Carteirá Nacional de'Hábilitação), informando ao' Secretáriò da pasta qualquer , ;
alteração; J ' ^ j ' ' ̂ a a n • ^ '

n ' ÍV - Providenciar, a manútenção preventiva dos veículos, observando; o período aas
revisões e mantendo èm dia o:cadastro individual de cada veículo, v . ,
V - Controlar e manter inforrnado o. Secretário da pasta sobre as; apólices de seguro dos ; ̂
veículos, níantendo dentro dos mesmos todas as infonnações necessárias para quálquer . ,

.  sinistro;. • . • n - n . . . . ' * v . .r
\  VI - 'Zelar pela. manutenção . dos veículoa . quanto .sua ápfesentaçao e linipeza,

informando ao^secretário sobre os rhotoristas ̂ ue, por ventura, não xuidern,.dos veículos n .^ ,
sob sua guarda;,,: nn . • . ; . _ ) / , ,, ,, 'o '

n V.ir- Providenciar os consertos e manutenção dos serviços solicitadõs, pelo becretano , ,
. -da pasta óu funcionário autprizádó por ele; " ' _ . ..

VIII - Ilêquisitar a compra, receber, armazen^ e distribuir materiais e equipámèntos .
n déstinádos aó setor;- • ' n _ •, n V ' "' IX - Participar dos evéntos prdmovidos -pela administração municipal buscando, sempre

;  que necessário, .promover a ordem, com dedicação ê postura. \ /
'  X - Praticai os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei , ou outras correlatas i,

.  .previstas pára ò referido cargó. '".Ç. ; ' , . '

Parágrafo • úriicq. rPára exercer as atividades da Subgerêpcia de Equipamentos -.
Motorizados fica;, criado ,-o -çargo çòmissionado. de. SUBGERENTE DE -,
EQUIPAMENTÓS MOTORIZADOS; Referência: GC5. i

títuloTi

.  " DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

,Art.. 90. Compet^e.'à;'Secretaria, Municipal,de-Saúde .o planej,arn'bnto, a^exeeução, a
política, os planos, programãs e projetos municipais de saúde, em cónsonância com ás .

I diretrizes do Cònseiho Municipal. de Saúde, das Conferências Muipcipais dê Sqúde e
com^as diretrizes e basés da saúde, vigsiiteS em âmbito estadual e haciona^

Art. 91. À representação gráfica da Secretaria Municipal de Saúde, bern comò òs, dados
de identificação, são ps constantes do Anexo VIII, parte integrante desta Lei.^ , ,

'. Artr 92. A Secretaria Municipal de Saúde exercerá as seguintes atividades: . , / ,, ,

-  /-
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I - prover assistência direta ê'Imediata ao Prefeita ria sua representação funcional e
social; ' n n ■• ,
n - Gerir^ executár a fortalecer a Política de Saúde dò Mumcípio^ em consonâneia com

'■ as Políticas Nacional e Estadual de Saúde; . \ ^ ^ ■ . . . .
. III - Efetuar eontrole e avaliação da. qualidade'dos serviços de saúde prestados no .
âmbito do Município pòr entidades públicàs, filantrópicas e privadas çonyeniadas com o.
Sistema Único de. Sàúd®! ' -v ., . i
IV - Assinar oficiOs .'e dpcumentos pertinentes à sua área de. atividade; . , -
V - Instalar e gerir imidades de .serviççs básicòs de .-saúde, interrelaciónadas com. as
unidades.ide maior complexidade, para onde poderá ser encaminhadá para atendimento a -

'  . clientela qüç necessitar de cuidados espeeializados; ■ , ^ .
^ yj -'Estabelecei- .atividades dé política sanitária,'promovendo ações de promoção é

proteção da saúde individual c'coletiva que estejam diretamente relacionadas-'com q ,
saúde pública rio meio urbano e rural; ' ■ ■ - , . ' ■
yil Administrar o. Fundo- ■ Mimicipál de 'Saúde, em eonsoiiância com . a Lei
Orçamentária e Conselho Municipal dê Saúde,;m|lhorando. a relação custo/b.enefíciò e
otimizando recursòs do Sistema.Mimicipal de Saúde; i 1' ;
VIU Prover aos cidadãos assistência integral e'de qualidáde eom aeeSso universal, è •'
,'gratuito'a todos oêhíveis de atenção, de forma hierarquizada e regionalizada, >
IX Recrutar, contratar, remahej ar, capacitar os . recursos hum^os pârayatender o .

■  modelo de atenção à.saúde; ■ : ^ _ ; • V ' ' , .
X — Aconipanhar a elaboração e operaciònáíizáção do Plano de Saúde, respaldado naLei Orçamentária, na Lei Orgâniç.á da, Saúde e na Lei dó Fundo MünicipaEde Saúde;

^ XI - Coordenar e monitorat os sistemas de informação da rede de serviços de saúde para'
definição, de atividades príóritárias-no processo' de prógramáção 'e planejamento , das
açõesdocais; ■ . ' " . , . • fL . L'

, XII - Elaborar, juntamente com os. setores competentes, .normas técnicas,-padrões de
-  qualidade e parâmetros de custos que caracterizam a assistência, proteção e promoção à.

saúde;-,, . ' ' j- - ' ' ■ ' .•■ r ' ' '
XIII - Participar de fqrmulaçãp de políticas-e da execução das açpes de saneamento ;

;  básico, bem como:colaborar na proteção è recüperaçãP do meio ambiente;
XIV - Acompanhar, a elaboração e atualização dos instrunientos de gestão (Plano de v
saúde, programação anual, relatório de gestão^e pacto de indicadores dé saúde); .
XV -..Fofmular , e executar, a política de .fomiação e'desenvòlyiniento .de recursos
humanos para a saúde; , ■ , . , d ; . ; ,
XVI - Incentivar a política do sistema de regúlação para, atender demandando setor
público, privado , e/ou filantrópico j)restador 'de serviços dè saúde, mediante atuação do
sistema de controle, avaliação, regula.ção e auditoria; . ,
XVII - Requisitar, "bens e serviços, tanto de pessoas físicas quanto de pessoas jurídicas, -
através "de processo dè ,contratação, mediante justa indenização,' pára atendimento de
necessidades individuais e coletivas, de. rele-yância para saúde, publica, murdcipal em

•  earátér permanente ou transitório;," , , ^ .
XVIlL- Promover artíeulaçãpy.oni os órgãos de fiscalização do exercício profissional e
outras entidades representativas da- sociedade civiKpará a definição e controle dos

1 . padrões éticos; . ' ■ , -7 ; ' 7; ■ ' , ,
^ XIX - Trabalhar as, instânciás ,e ,rnecanismos, de controle e fisealização inerentes ao
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poderáe^ÒlÍGÍasaniltárià; . . ^ i
- .Fomentar, coordenar e execiitar-''progrãnias e projètos estràtégicós que 'visam ̂ a, ■

promoção, preverição e tratamento; ■ 1; . ' " . . . , . ' .
XXi - Çoòrdenaf e executar serviços de vigilância em saúde (vigilância epideiniológica, ̂
-controle de eildemiasj vigilância sámtáfiá, ambiental, âliniéritação e nutrição, saúde do
trabalhador); ^ . r '' ' ■ ' " ^ .. • • ' , • i; ■
XXII Colaborar na fiscalização das agressões ; ao meio^bientè que ténfiam .
repercussão sobre a saúde humana, e^^attiar, junto aós órgãos municipaiSj, estaduais e
federais'competentes, para còhtroládás; , . . , ! > . 1-
XXIII - Promovei- a capacitação'pennanetitenientè'dos^profissionais;que compõem o
quadrò funcional da SBMUS, com' apoio, e parçeria da Secretaria Estadual de Saúde. e d| . •
Secretaria de .Gestão; Administrativa e Rècursos Humano^; , - ' J ; ■ , , , . .

■ XXIV - Coòfdehar.e^executar a política dà^sMstêricia farmacêutica no âmbito de suas
;  coiripetências; ' V . V- ü"; E.' ■. ■ ■■ - ' ^ ' j E-

XXV - .Coordenar e. acompanhai- as ações . de. vacinaçãp. inte^antes, do Prpgra^
Nacional .de Imunizações, inclüindo a vacinação de rqtiiia .com as Vacinas obrigatórias,
as estratégias: especiais como camb^às e VaPinações de/bloqueio e, á notificação e ,
investigação de èveititos adversos e dbitos .feniporàlmente associados à vacinação, ■ '
garantido,assim o cumpriniènto das metas pacfiiadas; ^ . ,
XXyi --Çóor(ienãr e executar,as" atividades de Informação e Educação Peraianentè cios ■

- Prográmns-de Vigilância emrstóde;,; ' ^ ;. .. .' f .'i ^ i " .'
XXVII - PrOpof e participàr na elaboração e instituição; de deis, programas e .projetos
voítadosà área de saúde; ' ' ; ■, i . ■ ■ ■ - '
X5WIII Manter, mediante convêiiio ern- earáter temporário ou perm^ehte, prpgra;iias
de.coopèráçãò técríicò-cientifíco eom outros, órgãos è instituições governamentais e pão-

.  governamentais; ;; . • ■ ■ ■ O ; rç- -

. XXIX,- Elaborar e ápresentar ab Prefeito, rélatório anual _de áíividadès Eesenyólyidas
. pela secretaria"de saúde e seus reSpecíiyoásetores; , v" , .. y; ■ ' ' ■ .' •>

XXX - Elaborar sua proposta oí-çamentária parcial e rèmetê-lá ao órgão competente para ; ^fins de estudo e inclusãò no prpjétó de lei de orçámènto dó Mumcípió; ^
. XXXI - Assinar, jünfamènte com oEfefeito, as.leis e os atos, adihinisttativqs pertinentes,.
r às Súas.atmdadès; . y, ' . , . yy : ''C • y

■ XXXII - Providenciar e lèvahtardnformações com os demais netoresi para a foraiulaçao . '
do relatório de gestão, para. a realização dê aüdiência/púbíica de prestação de contas,
XXXin ," - Apresentar ao . CbnselhÕ,v .Municipal vdey Saúde ■ ap y solicitações , e .
implementações da política municipal dé saúdé, para as devidas análises q apro.vaçãó oü.

'não.dosprojetósa.sèrémdesenvolvidos; ; A y y:".Ê .
XXXiy - Aprêsenfar ão.Conselho Municipaj de Saúde as prestaçõéS de contas mensais, •
trimestrais e anuais,-è ó. relatório de gestão para, ãprováçãó e prestação de contas, ■ ,
XXXy - Participaf Eos eventos promòvidos, pèla administração municipal biiscmdq,,sempre que necessário, proinover a ordem,, com dedicação e postura,. . . , .1 - i
XXXVI -Eraticàr, ,bs atos pertinentes às .atribuições descritas nesta Lei ou aquejas 'que '.- surgirem nó decorfer dó desenvolvimento dós trabalhos da secretaria.;.

Parágrafo único. Para ■ exercer ,as atividades da Secretaria Municipal de,.Saúde fiea-'.criado o cargo dé SECRETÁRIO MUMÇIPAL DE Referência: CC1. _
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Art. 93.,Á' Secretaria Mui^icipâl de Saúde.exercerá suas atividades através das seguintes
"Superiritendêricias, Gerências e Subgérências, sob a sua subordinação,: " \ , •

I-Supérintendênciás: ■ , ' , , ' '
' a) ' Superintendência Adrninístrativa; ' ■

_  b)' Superintendência de: Rèèulàção, Avaliação e Auditoria;
-  rc) ,Superintendênciàde Agendárnento e Atendirnento.

-  , , II- Gerências: • • ■
•' a)' ,. Gerência de Progranias e Projetos; ' . V , . , '

b)' Gerência de Vigilância erii Saúde; , / • \ . \ ^ . ' - . .
.  c) Gerência de'AtendiniéWò eAgendanientoy, / . ; ,

,  , III-.Subgercncias: : 1
a) , Súbgerência Administrativa; . - . ■ . • , •

, b) Subgerêpçia de Saúde Bucal; , _ . . , /
.  ; , . c) Subgérência de Vigilância -Epidemiológica; / \

d) Súbgerência de Vigilância. Ambiental; , ' . -
'• ' e) . Súbgerência dc:Vigilância Sanitmá. ' , . . ,

,  -V , ; ,v. ^cAPíTüLOi;' .■

DA SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA V :
Art. 94; A Superintendência Administrativa, órgão ligado diretainente .à Secretaria . ^
Münicipal de Saúde,, tem como competência q. desenvòlyirnentÔ das seguintes ; -
atividades: " .. . .. r . . V

-  / . ' \ . . /■ - " :
I  Prover assistêneia.direfa e iniediata ao Prefeito e ao Secretário na sua represeiítação ■'
fiincionái e social; ■ ^ .
II - Coordenar ás atividades administrativas-no âmbito da Secretaria; , ^ .
IIÍ - Avaliar , as ações desenvolvidas pelq.s setores, béin. como, a^ apresentação^ de
relatório, das atividades .desenvolvidas ern .cadá. unidade de saúde,, eonfeeeionandq o
parecer de avaliação; ' : ■ , ' ■ - . , . . • . - ' : ' ' , • . • / ' - •!
iV - Assinar ofícios é do.cumentos pertinentes à sua área de atividade; . , ". ' ,
V - Verificar'O funciònamentq dos' prõgrarrias existentes no município, propondo. ;
sugestões p^a melhoria; - , ; . ' ^ ■ . i •
VI.- Acornpanhar a -vida fanciórial' dos servidores lotados'.na/SEMUS, maritêndo; .
atualizado/o quadro de pessoal do órgão; . . : / , . . ' >-v - , .
VII - Participar- do Programa de Educação Pérmaneritè no âmbito da, SEMUS; ■ . . ' ' •
VIII - Administrar as iiecessidades de'material de consumo; escritório, limípeza, e ^ :
permanente, necessários ao bom funcionamento da sede e derriais setores; ' . •
'IX - Administrar'a tramitação, de proeessòs e docuínentos no âmbito da^SEMUS, . ,
inclusive o, arquivo cie doeumentoS internos; - 1 . . ' , ; , - ■ ! , • .

^  . . 64
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X — ÁcoinpaiihM as. licitações e contratos Tenietendo-os ao'.Secretário da pastá. para as
devidasconferêriGias;. \ . . ' ' \

n  • . XI - Àcüninistraf Ôs-váiores.de adiántamentò da Secretaria Municipal, de S^úde; , , j:
,  Xir.r- Auxiliar na iniplernentação de . políticas ■públicâs . de saúde, observando , a

legislação vigente; : ■ . ^ • V " '
K  . ' Xlli -. Providenciar ..levaiitaniénto'^ quadriniestral das atividades desenvolvidas,s para- .a

'  XIV - -Participár dòs' eventos prornovidos-, pela udniinistraçãò municipal, buscando,- . ,
•sempfè que nècessáriò, proinóver,a.ordém,corn'^dedicaçãp e postura;, . . ; V. ' ;
XV- Praticar ps atos pertinentes às. atribuições , descritas nesta Lei; oü'outras çoirelatas, ■

'  , .:previstas:para o referido cargo. ," , ' v ; V-

'  > ' Parágrafo Único. Pará- exercer as atividadçá dá Superintendência. Administrativa fica--  , :^riado^o.^■ca^gó:; ■ comissionado' ^de";SUPÉWtENDÉNtr „■
Referência: CC3. 'V ■' ' '

1  ■ , Art.- 95. A .SuperihtendêiiciaAldministrativa terá, sqb suá subordinação. Às Seguintes , . -
/  , Gerências e SpbgerênÇias: . v ' L ' 7- , ,v ,;,77, '. {\ r ■'

' I).-';GérêncÀs: .-j ' \7 -7' , ' ' '7'7^ -.i v ' ' -' ''7,- 7
a)^Gêrência de Prògtamas e Projetos; - ' " 7 . . \ \ 7 ' ^7 \

•b)'Gérênbiadé'yigilânCiaern Saúde.';; X-, 7 ' 7- r - ! -

,  ■- ' ÍI);Súbgerências:-.^. 7-'- '7, b. ' ' ^ ' -.r ' . '
a)-, SubgerênciaAâministrátiva; ;, '7 •-- '7, - ' - 7 '

-  . 7 }b).'Subgerêríciade7Saúde.B.ucal7 - . . 7 . , ' , • ' . ■
■  ' 7 c) Súbgerênciá'de Vigilância Èpidemioiógicâ;. , ;, 7 ̂  7 7 7- 7 '

. ' / 7. dy Subgçrènçia de Vigil^cia ynbientál; ; 7 ' • 7 , ' • ■ '
,  .,^7- ú) . , ' ,

■;p- ■ :-7''': - .-Seç^I-./" ■ . -c7'. ^À,7'7/. -. ■ - à- .-/, ■

Art. 96..GompeteAGefência-de;Prpgramas e.;Projetos o':desenyolyrmento.das seguintes. ; 7:7 - „
-  ■ atividades;, "'y, .vi ^ - ■^' ■ ■7 7. '-7- -L- ' ■ - '

I - Prover-ássistência direta é imediatasáo Secretário e, ao Superinfendente n^sua ; 7' 7
representação funcioíiabe-social; , . ; 7 7 ;
II-Fonnular juntamente com as demais secretariás 0 PPA (Plano PÍUrianual); , ; ;

"  Ili - Monitorar as .gtiyidades. -desenv0lyida7 pelos setores da Secretariáye Saúde, , , , ;
' visando garantir p.cumprimento das metas pactuadas; 7y^. ;7 : 7 7 " ' '
IV-'Gerenciar o planejámeritOrdos programas e. projetos .que serão, implanfadps na ; . ^ , 7
Secretaria de Saúde,7ndepeiíd,ente do setor a que se destina o mesmo; . ; ^ 7"' ' . ,
V ̂ Elaboração de.projetos.em parceria com;as demais secretarias municipais, buscando' , .7 o7..

■  ■ ■ ; 7..-7 - ■ ■■ ■7'7''- ■ ■ ■ "7 ' ■.7.- -- -.-,7' ' 7, '7/7 ■ , -77/ -
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firmar convênios corri órgão' estaduais e federais, visando b, desenvolvimento, das
políticas estabeleci dás. pela adniinistração, além da mèlHoria na qualidade dos serviços
prestados âpopulação; , - . . ,
yi Acompanhar ás etapas, dós convênios-e-projetos já iniciados, para'garantir o

. cmhprim.éntò dás metas estabelecidas no plano de trabalho; ^ ^ ,
VII - Apreséhtar a^prestação de contas ao órgão competente responsável pelo convênio

.'firmado com o Município;, n , . ' v . '
VIU - Analisar juntamente cóm/os deíiiáis órgãos a .viabilidade dá implantação de
novos programas ha área dá saúde para o Muiiicípio; n , ' _ '
IX - Articular com os órgãos ações que buscaip alocar e utilizar os recursos disponíveis
sem sobreposição e perda; > ' • n , ^ • . , '
X - Cadastrar os estábeleciméhtos sob: a .còmpetênciá municipal de . acordo com as
normasnáciònais elocais; n \ \
Xr - Nlanter atualizado'o cadastrò de. -estabelécimentos de'saúde de forina articulada
com á vigilância sanitáiiá; , n , ' _ ' n „ , , n

. XII-. Providenciar' íevantaméhtç^ quadrimestral ̂ das atividades pa^á a realização'de'
audiência pública de prestação de contas; . • . ' _ • .. -
XIII - P^icipar dos- eventos' prornovidos pela, administração . municipal buscando,.
sempre-que-necêssárioi prOmoyer a ordem, corri dedicação e postui;a, ^
XIV - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas, nesta Lei op óütras correlatas
^preVistás para b referido cargo.' - , .. . / ç • ' '

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de .Prograrhas e Projetos- fica,
.  criado o^ cargo, comissionado,'iie, GERENTE DE n PROGRAMAS E n PROJETOS,
.  Referência: CC4. f ^

\  Seção II--/' . n , . n

DA SUBGERÊNCIA ADMIbíISTRATIVA

Art. 97. "Compete à Subgerência Adnrínistrativa o desénvolvirnerito das seguintes :
atividades; , , f ^ V n , v •

I — Prover assirtência direta e imediata aò Secretário , e áo-Superintendente na sua
n representação funcionale social; , \ . ' \

n II — Manter organizado os trabalhos no ̂âmbito da Secretai;ia Muriicipal dê Saúde, .
Ill — Receber e repassar as correspondêricias aós demais membros da. Secretaria,

. IV-Providenciar a emissão.dos ofícios e expedientes'solicitados; .; ,
V- Arquivar e mánter orgariizado os arquivòs .dá Secrétaria; n . . - , '

. yi - Ericamínhar os.processòs administrativos.pará a'sede da prefeitüra e»acorripanhá-
los na tramitação; . . . ' / _ ^ •'
VIE'- Organizar aá ROAS dè atendimento por unidade e contabilizar o, número dê
.procedirrientos idealizados,para digitação e envio do faturarrieritos destes; .
VIU - Participar dps; eventos prorriovidos pela adniinistração mimicipal' búpando,
sempre que necessário, promover a Ordem, com dedicação e postura; n , , . . ; .

/- -v.
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.  . IX- Práticar os atos períinéntés às atribuições descritas nesta'Lei ou outras correlatas' ;
'previstas.para ó referido cargo. ^ ^ ■ . .. .. . • ■' . . - i

Parágrafo único. Para exercer as átiyidades'da"Sübgerência Administrativa fica criado , .
0 cargo eomissionado de SUBGÈRENTÈ-ÀDMINISTIÍATIVO^ áeíerênciar CCS. ;

-  ' ~ ' Seção.lII.. '

; D^SUBteÉRÊNeiA DE SAÚDE BUCAL : í

Art. 98.- Gompçtè a Subgerência-rie Saúde'Butaí o desenvõlVinlento das -seguintes w
.  ativida(:|és:' ,' • ; ; -/V- , - - - '-ri'' ,.

1 - Pro.ver .assistência direta e imediata ao Secretário, e ao Superintendente, na sua
representação funcional e social; ^ " . .

,  - II-Promover.iniciativas eàçôês preventivas em saúde bücal;'. . . ■ í ,
III — Promover campanhas educacionais ern saúde bucal; . x
IV - Realizar'atividades que, sejam necessárias ao 'cum:primento; dàs,suas' atribuições e .

, - obrigações .que estejam compreendidas no âmbito ;de"atuação e, dq.;.responsabilidade
■  pactuada pelo Município com órgãos estaduais é federais da áre^da saúde;'■ ■, : .

. V. - .Realizar a itiãnutençãq.prèvehtiva ,e cdrfptiva dos equipamento.^ dps consúltôriqs
,  ; . . odontológicos; . ' - . . . ' , ' '' i ■ i . , _ ■

. Vl - Receber as solicitações de, nrateriais advindos das ufiidades-de saúde e ,distribuir de
. acordo com as médi.ás previstas;. ^ > ■ - . , ■

■ VII - Rgalizar á compra de material de consumo e periféricos da süa área de atuação;
,  . / Vril - Organizar o .processo de feabalho: de acordp corri as ;diretrizês estabelecidas no.;, -

' plano municipaPde saúde;V. .. V
IX - Acompanhar os- processos ̂. adrninistratiyo.S; de compras, licitação e entrega ^dos
.produtos dentro dó solicitado;' ; l • " ' ■ '
X - Identificar, ás neçesridadps ê expectátivas da. população em relação à: saúde^^bucal, ■ -
recebèndo e encaminhando às-possíveis reclamações edemahdas. . , ;

.  ' XI - Providenciar rievantamentot quadrimestral das atividades ; pára. a realização de ■
audiêricia pública de prestação de contas; , ' -'v - , ; .. ■ '
XII,. - Participa/dos eventos 'prornovidos'\pela .administiraçãò muniçip.al buscando,

'  - sempre que; necessário, promover a órdem, cqpi dedicação e postura; _
Xlli - Praticar os átos, pertinerites ^ atribuições "descritas nesta Lei Qu outras cqrrelatás '

.pfevistas.para o referido cargo.' : ■ ;

Parágrafo único. Para exercer as átividádes ,da' Subgérêriciá de Saúdè;B.ucal fiçá criado
0 cargo comissionado 'riC' SUBGERENTE Í)É SAÚDE BUGAL^ Referência: CG5. •

Seção IV,

ri ; DA gerencia DE VIGILÂISC^^

Art^.99; Gompete,'à:Gerêrieia d/yigilância em Saúde o desenvòlvimento das.seguintes - ; ,

■ri- ''^"■ri ■ ' -/' ■ ■ 67 / ■ri^
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atividades: ^

I — Prover assistência direta, e iniediata ap Secretário e ão Süpèrifiteíidente^ria sua
representaçãõfimciónálesocial;' ' -

.  II - Acorhpanhar os programas no âinbito da Secret^ia Mimicipal de Saúde; ,
• III - Acompanha os programas, quanto às inforrnações é prazos vigentes; - ^ ,
IV ^ Acompanhar e executar a fiscálização de programas das vigilâncias em saúde, nó
âmbito da Secretaria; .^' . - , ' . . " , , '
V -^Acompanhar é;,l5scalizar ,os .coiivênios e ,projetos de interesse\ dos programas
impiãhtados no Município; ' ' ^ , • . •
VI — Auxiliar na elaboração dós planos, dè combate e contingência da den^Ci C da
Vigilância Sanitária, e outros quê se .fizererbmecessários,- cobrando quanto aos prazos . ,
estabelecidos pela legislação vigénte;^^ . . ' ~ . , ;. . .
Vil '- Participar da'elaboração ■ .dò RAG\(Relatório-'Anual. de ■Gestão). e .do Plano . .
Municipal de Saúde e encaniinhár aós órgãos competentes; ; - V' ^ . . ; .
Vllí - Solicitar infòrmações periódicas dos dados dos programas do - Mifiistério da / .
Saúde, quais sejahi, API (Imunização), Sinan (Doenças .de-Notificação. compu|sóna), ■ ,
Sim (Sistema-dê Informação de Mortalidade), Sinasc (Sistema de Ipforrnação Nascidos '

' Vivos), TB (Tuberculose) e SlAB (Sistema de Informação da Atenção'Básica); - '
IX - Providenciar lévantarnentò antial das atividades; pára,a realização de audiência ^

'  . pública de prestação de contas; r " • _ . . ' .. ... ■ . T
X _ Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, s.empfe
que necessário, proinover a ordem, com dedicação e postura; . - / . . . - . , ■

■ XI - Praticar os atos Tertiriéntes às Atribuições descrhás nesta Lei ou outras, correlatas .
previstas para o reférido cargo.^" ■ . f ' • r . , ' '. < '

Parágrafo único. Pará èxercer. as., atividades da Gerência de Vigilância em Sáúde fica. . 'çnadò o'cargo comissionado de'GÍERENTE -DE VIGILÂNCIA ÈM SAÚDE, ' ^ •
, Reférênciã: CC4. r '

; Subseção I. ■ ■ V' . ''

V  ' DÂ SU^BGERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Ãrt. 100,. Compete à. Subgerência de Vigilância Epiderriiológicá o desenyolvimento das ,
seguintes atividádes: ; ' , " '. ^ ,

I  Prover assistência- direta, e imediata ao Superintendente e ,ao Gerente na suà
representação funcional e social; ; ^ - . . ■ ■ . ■ ,■ - . ,
II - Acompanhar òs sistemasÂe informações sociais êm saúde da sêcretafiá çompiládos
pêlo .SUSi SIM. (Sistema de Informações', da .-Mortalidade), SINÀSÇ. (Sistema de ' ■
Informações'de Nascidos Vivos),- SIN.AN.. (Sistema* de, Informaçõqs de Agravos
Notificáyeis), SlSVAN (Sistéma .de'Vigilância, Âlimentár e .Nutriçiónal),^ SISAGUA -
(Sistema, de Informação da-Qua;lidade. da Ágúa /para Consimip-Hurnanp), SISCOLO .*
(Sistema de Informações.do Câncer do. Colò do-Útero) e SISPRE-NATAL (Sistema de

■ , , v- -" ■ ■ ' - ■ -A , ■ ^ . . '68'
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• -Informações do Programa de Humanização do Pré-Natal e Naseimento), traçãi;ido assim
O'controle epidemiológmo dp município; ' ■: . ^
Ili Elabòraf o' plano, anual de, contingência de controle e combate: à IDcngue, ■
encaminhando-o, aos órgãos ■ competentes pára \ apro.vàção, .cumprindo as metas
estabelecidas; , ' . . - í ,, - , . /
lY .- Distribuir para todas as Unidades dè:Saúde. e'Hospitais as fichas de notificação
.compulsória; , * > , ' ' . ' . ' v -
V - Receber as notificações das doençaS e>gfávQS de. notificação eômpülsória de todas ■
as fontes nòtificadorás e quando isso não ocorrer realizarjbusca ativa; . -
Vl- Elaborar o boletim semanal estatístico da ocòrrêhçia,de Dengue;., ' . ■
Vil - Realiz^ ã'construção dós iíidicadores de saúde para paetuação junto ao: Estado 9
ao Ministério da Saúdp das.metas a serem alcançadas anualmente; , - ~ -
Vlíi-'- Intervir,mecânica oú. individualmente; ho combate demosqüifos, seja.da.dengue ;
ou pemilongo; utilizando dentro do preconizado o veículo com termoríebulizador, e/pu
o fornecido pelo Ministério da Saúde; , j ,

■  IX - F.omentaf ações, dp Programa de Educaçãp Permanente, levado as, informações
aos bairros, escolas, igrejas e putros que visem mobilizar a população spbre agrâvqs é
doenças;' ' 'V ' V .
X - Digitar e encaminhar , senianàimentè os relatónos : de, dengue, meningite, doepças V ■
exantemátieas, PFA, tétano neonâtál, tétanoacidental cMDD.A; ' / . -
XI - Combater ; e íèxecutar qualquer, praga ou doença no::âmbitò: da, vigilância' ■ , -
epidemiológica,' entre elas, combate e redução na pqpülação' de ■ rpedofes, . baratas,- •

'càramujó africano, escorpião; entre outras no ,decorrer das atividades imputadas; .,
, Xir - Providenciar levantamento quadrimestrardás atividades para. a reahzação de . ;
/audiência pública de prestação, de éóntas; ' . _ , v P
Xlll - Participar dos eventós prornovidos pél.a . administração municipal buscando, .
sempre-que-necessário', promover a ordem, eorp dédicáção e postüra; ,

.  Xiy .- Praticar os atos pertinentes às atribuíçõès descritas nésta Lei oú Outras correlatas .■ • •A .

.  previstas para ò referido cargo. ' . ■ : , , , , '

Parágrafo único. Para exercer as . • atividadés da, Subgerência de . Vigilância
- Epidémiòlógica fica- criado ,0 -cargo. 'comissionado, : de SUBGÉRENTE,; DE •

VIGILÂNCIA EPIDÈMIOLÓGICA, Referência: CÇ5. , \

,  F' ■ SnbseçãoHy ■ ' ' .v- , ; ■ ■ / -

DA SUBGERÊNCIA PE vigilância AMBIENTAL .

•  Art. 101.' ,Compete' à Subgerência dé Vigilância Àmbientàl o ■ desenvolvimento das .,
seguintes atividadesf; ' ■ ■ -/ ' . .' "

■ ■' ,' A' I..

,  ' 1 - Prover, assistêneia direta é imediata, aó' Superintendente -e ao 'Gerente na sua
representação funcidrial e social; ' ' . . . - . . ; - / -

-  ij" - Coordértàr e exéçutar as ,ações deí monitoramento- "dos fatores biológicos e .não
biológicos qüC ocasionem riscos à saúde, humana; . , - .
líl - Propor normas e mecanismos dei controle a outras, instituições,, eqm .atüação no

)  \ .

\
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meio ambiente, saneamento e sai4de,:em áspectos'de interesse de saúde pública; n ,
, IV - Gerenciar os. sistemas de informação reiativos.à vigiláncía de.vetoresi hospedeiros

'  e reservatórios de doenças transmissíveis e animais; peçorihentòs' e à vigilância de
contaminantes-ambientais na água,, ar e solo, de importâricia.é repercussão há saúde . ;

• pública;.- . • n '.s • ^
V -,:^alisar .e divulgar infòrmações epidemidlpgicas sobre fatores ambientais de fisco à '

-  saúde; :V n n nn •
VI - Encaminhar os, relatórios do .Programa' VIGISÓLO (Prógrâma ,de Vigilância do n

~  n f'Splo); . \ •: , ' ' n ■"
,,VII -.Coletar.e enviar,as amostras de água para análise ;ao LACEN,. atrayes.dó

;, Prograina- VIGIÁGUA (Progratóá de. Vigilância da Água para Cohsumg Hiunano); ' ;, • '
■VIII - Providenciar levantamento quadrinlestralrdas-útividades para a realização de
audiência pública de prestação de contas; : ■ , , - ■ . ' "• ,-

,  i:^ - Participar dos eventos promovidos pela.ádniinistração municipal .buscando, sempre ■ .
.. que nècessário, promover a ordem, com dedicação e postura;f . , / ' , . y

. X - Praticar os'atos pertinentes às atribuições descritas; .nesta Lei óu oütras correlatas
previstas para o.referido cargo,. - . .

Parágrafo único. Para exercer ús' atividades da Subgerênçia de Vigilância Arnbiental
■ ■ , fica criado .0 cargo comissionado d®, SUBGERENTE DÉ VIGILÂNCIA. ■

;  AMBIENTAL, Referência; CC5: ; \ ^

SubseçaoTII^ ■ •

DA SUBGÉRÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ^

Art. "102. Compete^ à'Subgerênçia dé. Vigilância Sanitária o desenvolvirhento das
seguintes atividades;, - . ■ ' . \ ^

í- - Prover assistência direta" e;-.imediatá ao Superintendefíte. e ao Gerente, ná spa,-.
.representação funcional e social;'' ■ ^ ■ ,
11- Coordenar e supervisionar as açõès do Programa de Vigil^çia Sanitária em
Estabelecimentos Prestadorps de Serviços de Saúde do Municípiò; . , . .

\  III - Elaboração de normas técnicas,- dentro dá área de júrisdição;
' IV — Estabelecer è acompánliar Indicadores sanitários e de qualidade dõ fimcion^ento

dos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde ,do rnunicípio; . ' „
V - Análise de, processos e projetos .arquitétônicos' eni conjunto com ós demais órgãos

' dàadrninistraçãó hiunicipal;- ' , - . ; ' ; ;■ , . , - . ■
VI - Assessorar as equipes de. Vigilância Sanitária das Regionais de sáúde no controle'

i  de infecçãó, assWoá técnicos; e sanitários,, législações e normasAéciiicas sanitárias e .
.  ' Processo Administrativo Sanitário;; , ; , ■ ^ f , ■ ; / ; _ . - •
. Vll - Realizar irispeções;sanítárias complemcntares e/oú suplerhehtar junto às Règionáis „

e/oüMunicípios; , ' • ■ ,. ^ . . . ; - ■
;  , VIII - Realizar palestras, elaborar materiais de orientação, e esclarecimento á respeito,de. . .

assuntos de abrangência. da vigilância sanitária destinada , aos .profissionais: de saúde,
alunos da rede municipal de ensino, cursos técnicos, çomérciÕ e população em geral. -

^  ■' Á j; ■ ■ . v f,' ' ' 70' •;
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— Realizar treinanieiitos, ci^rsos é palestras eni assuntos téepicos-p^a profissionais .
de saúde do Município; n ,• X n :
X - Eniitir o alv^á de licenciamento sianitmo., após, a devida inspeção relativa às
normastécnicas;- n' - - , n ' "'v < ' '

XI - Mantéf o cadastro atualizado para formalizaçãp de políticas s^itárias nó âmbito
do Município; • n . ; • '■ • ; _ ,
XIL — Providenciar o planò anuaí de vigilância sanitária e erièamiiihá-lo aó Conselho
Municipal de- -Saúde ,para aprovação, : enviando-o, posteriormente aos .órgãos
competentes; • V - . '
XIII - Providènciar.as taxas. de, fiscalização sanitárias e a cobrança das mesmas;
Xiy - Providenciar levantainento quadrimestral das ."atividades para a realização de
audiênciapública de prestação de contas;
XV --Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscándo,
sempre que neçessário,'promover a ordem, com dedicação e postura, -
XVI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei qu outras, corfelátas ,
previstas para o referido, cargo. L'.

Parágrafo único. Pára exercer às atiyidàdesjdà ■Subgerêneiá de Vigilância Sámtária fica
•criado o cargo corriissionado de^SUBGERENTE" DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
■Referência: .C.Ç5. ' ' , / ' ■• ■ ,

CAPÍTULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE REGULARÃO, AVÂLIAÇÃO E AUDITORIA
'  "■ DO SUS' -', , ; ~

Art. Ip3. .A- Súperintendência de'Regulação,, Avaliação e Auditoria dó SUS^,;órgão
ligado diretamente , à Secretaria Municipaf . de . Saúde, tem eqino: competência o
desenvólviníeiito das seguintes:atividades: . . , / ,

I - Prover assistência direta e" imediata ao Prefeito e ao Secretário ma sua-representação
!  funcional e social; . . ; . . . ,
.II - Estabelecer- dirétrizes .acerca das ações, hòrmàs e ^procedimentos de controle;
avaliação e auditoria em saúde;' 7 ; "
III - Avaliar a-qualidade, a propriedade^e. à efetividade dos serviços de,saúde prestados
à população, visando a melhoria.progressiva da assistência à saúde; ■ " y.
IV ̂  Implantar fotinàs;de aValiação. dos resultados; , - . . .
.V - Avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos, e -metas previstos nó Plano
Plurianúal; ' ' ' ' à . , ', ■ .- \ . ~

- yi' —' Verificár; o, cumpririíento das metas , estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO; ■ - 7 - , , , ' ' / '■
Vll - -Trabalhar • em^ parceria com os coordenadores. dos Programas :de' Saúde
(municipais, estaduais'e-fédefais);.que funcionam no. Município, para avaliar as ações

..realizadas e os resultados produzidos; ■ ; / , V.' ■ '
VIU - Assin^ ofícios e documentõs pertinentes á sua área de atividade;

-  ■ . • -71 • - ..y.
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.IX - Gerar relatório e parecéres periódicos pa,ra identificação dos, problemas e soluções ;
encontradas;', ' . ' ' •; , . ^
X - Ga.rahtir os prinGÍpios, da eqüidade é dà.integralidadè;, , ' - . , ^
XI - Incentivar, de forma permanente a capacitação, das equipes; que atuarão nas,
unidades de saúde; ' n . nn : \ •
XÍI -Subsidiar as ações de planejamento, controle, avaliação e auditòria em saúde; ; ,
XIII - Subsidiar a programação pactuada e integrada; ' , , "
XIV - Pròyidençiar: levantamentovquadriniestrál dás atividades para a realização de'
audiência pública de prestarão de contas; '

XY - Participar dos eventos promovidos pela administração múnicipal buscando, , , '
sempre que necessário, promover,a ordem, corn dedicação e postura; ,
XYI- Praticar os atos pertinentes às atribúições descritãs. nesta Lei ou outras correlatas ,
previstas para o referido cargo.',' v , . /

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Regulação,
Avaliação e Auditoria do SUS fica criado, o çargo; ,com;ssionadò de . .
SUPERINTENDENTk DE REGÜLAÇÃOj ÀyALIÀÇÃO E ÀUDITOIUÀ DO ,
■SUS,.Referência:■ CÇ3. ■ ' > ; ;\' ' ■ '■ " 'V, ",. ' •

CÀPITULÒIIi A
■  i ' ■ • . .i ' ■ . i - ■ i " '

DA SUPERINTENDÊNCIÀ DE AGENDAMENTO E ATENDIMENTO AO
CIDADAO

.V .

Art.'l04i A Superintendência dê Agend^ento ê Atendimento' ao. Cidadão, órgão. - ,
iigado diretamente; à Secretaria Mumcipal de Saúde, tem como , competência o

^ desenyòlyimento das seguintes'atividades:,- ^ . A, ■ •

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação .
, íuncionál e social;- ^ -
II - Coordenar e, monitorar as atividades ligadas ao Centro Integrado à Saúde e. Agência •
Municipal de Agendàmentp; ■ ■ V ; ' ' , ', ^ ^ :
III - Cuidar da manutenção dos*-yeículos utilizados no deslocamento ,de paciente sob sua ,
responsabilidade e controlar o.gasto de .combustível dos mesmos; - ^ -
IV -'-j^^PlaneJ ar, organizar e controlar, os ^serviços relacionados; à Assistência'
Farmacêutica; ' .. . . ■ , v ' ,
V - Asslilar ofícios e documentos pertinentes à suá áreá de atividade; , . , w

' VI r .Encaminhar os usuários do sistema único dé saúde que sé encaixam-nó prógra.ma
-para o Tratamento Fora do Dornicilió (TFD),,orientando e controlando de acordo .com a .
legislação vigenté; . .
,VII - Coordenar as ações do labbfatório de patologia clínica municipal;.
VIIIC Apresenta relatório quadrirnestral.dásratividades^ reâlizádas para divulgação nas ,
audiências públicas; . , , . .. ', ■ ,
IX- Apresentar p calendário anual com.ás atividades que serão realizadas e campanhas
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asererri-prómoyidas; \ ; i. . - ' -
n  X - Diagnosticar a'qualidade e a resolutividade dos séryiçós'prestados; à pbpúlação; j .
XI - Realizar as atividades necessárias :nq âmbito dê . atuação ,e da responsabilidadé
páctualdás pelo Müriicípio corn os/órgãos estadua,is e federais; : : . n ' •

,  - XII - ̂ Gerenciar á marcação de,'cónsiiltas, examèá 'e cirurgias dispónibilizadas pêlo .. .
sistema on-line de marcação; ; . . . '
XIII - Coordenar O' agendamênto, dé exames dentro e fora Ho' Munieípiò, de acordo: còm.

. ^ as cotas^ estabelecidas pela união^stado/rnunicípio;. organizándo e. padrónizando ;b
.  procêssode trabalho;

Xiy:- 'Assegurar a implementáção de políticas públicas ,de saúde, visando o ãcesso dos ,'
/ usuáriosuo sistèmáúnico'de'Saúde; \\J ' V; . . ' •
\Xy - Participar, dos eventos . prOrnovidos pela, ̂administraçãó' mimicipal buscando, ,

sèriipre que necessário, promover á ordem,,com dedicação e postura; , .
• _XVI - Praticar ós atos pertinentes às atribuições:descritas nesta Lei ou òútras correlatas
.  ' prevjstas para o referido cargo. ^ ^ "

.  Parágrafo i único. Para exercer as atividades da Superintendência de. Agendamentp é .•
Atendimento^ ao Cidadão, ficà criado b cargo comissionádb de SUPERINTENDENTE ,
DE ÀGENDAMEN:rO E ATENDIMENTO ÁO CIDADÃO, Referência: CC3.

Art. 105. A Superintèndêricia de Àgerídamento e Atendimento aò Çidádão terá, sob siiq •
subordinação, à Geréneia de Agendamento e Atendimento ao Cidadão. ; .. ,' -

ão I

DA GERÊNCIA DE AGENDAMENTO E ÀTENDIMÊNTO AO CIDADÃO

;' .r -Art. ̂10.6. Còmpeíê;:à Gerência .;db Agéndarnento , e; Átendimento. ao Cidadão o ; f
. desenvolvimento das seguintes,atividades: -r - . n 'C • n .

.  ' 1-Prover„assistêncià direta e 'imediata .ao .Seòretário e 'ao Superintendentè/na súa
... representação funcionál.èsocial;: ,- ' : b - n n . J . n ; :

. ' II ̂  Prestar o, primeiro atendimenfó aos .usuários, visandòjo.ager^damentp de, consultas e ; , - . ,
'  exames dentro e fora dó"domicilio;./ , : . n \ •;

'  ' vIII -Organizar ás agendas, dê,icònsultas e-exames e, ps médicos disponíveis pára p,
;. -atendimento;- .' \ ; 'J' ' . ,,,V A -lV-

IV , ̂  Organizar as agendas ê' êseàlas., dos miotorists^, .atestando em conjunto com. o,
superintêridente bs boletins dê'viagens dos mesmos; , - n V .'V ,
V -Mantér organizado O cadastro de usuáribs do SUS, e ,as localidades de tratamento ^

I  V para melhor , controle das ações; ' • / , : , v' ■- V
, ^ VI - 'Providenciar devahtaihentb. áhüal das . atiyidadês para a reálizaçãb^^dê audiência; :

-  públicadcprestação de contas; : • ' , ^ b ' V ,VII C participár, dos eventos prOmovidês . pela adrninistfaçãp; municipal buscando,. ' - .
sempre qúe nêcessário, promovêf a ordemj corn de.dicaçãop postura; j V , ' ...;/
VIII - Praticar òs atbãpertinerites às atribuições deseritas neSta'Lei^ou outras corfèlátas.
previstas para o;rêfêridb-cargo. ' ; ; , - ; ■ b .

;. .b; ' b-v AC; , b: ■ :.y. - -73 : ■ c

J



câmara MunidpaC de Çiiaçuí
Estado do Espírito Sahtó <

CIVIG-ES

FLS.3a_

Parágrafo único... Pára-. exercer: as. atividades da Gerência: dç ;Agèndamentó e
Atendimento n ao: Cidadão fiea OTado o n eargò : comissionado^ de GERENTE DE
AGENDAMENTO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO, Referência: GC4.

TÍTULòin

DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS \
^  ; HUMANOS ; n nn , ''Ç- V "N-n

Art. 107. Compete à Secretaria, Municipar.,de Assistência Sôcial e DiréttOs Humanos -
planejar e,executar a política, os planos, programas e pirojetos rnunicipais de^ prdmoção n
social e humana. , a,. . . : _ n n . A:

Art. í08.' A representação gráfica. da Secretaria Municipal ,de Ássistêneia Social è -
Direitos Humanos, bem como, os dados de identificação, são os constantes do Anexo
IX, parte integrante desta"Lei. . ' , '■

■ Art. 10?.. A Secretaria Municipal de Assistência Spcial e Direitos Humanos-exercera as. „
seguintes atividades: ■ ' , , . . : 5: ,

.1- Prover assistência: direta .'e imediata ao Prefeito na sua represenitaçãc) funeional .ç .
' Social; . ■ ■ ' l /' ■ , ' \ ^ . • -1 ' .' .
II - Elaborar o projeto dê Plano de Ação Municipal das políticas de assistência social, de :
trabalho, :dê vigilância :alimentar . -e antidrogas, côip . a -participação de órgãos . ,
govèmamentais e não-gòyèmamèntais, submetehdo-os à áproyação dòs seus féspéctiyos -

■'Conselhos; , ,' ■ ■ ■ ■ ' ■ •'* ■ '
III - Coordenar, a elaboração'da,'Política Municipal , de Assistência Social,,êem.
consonância com. ás'.'diretrizes do, SUAS (Sistema Único,de -Assistência Sòcial) -e da
PNAS (Política ̂ Nacional de. Assistência Social): supervisionando sua .execução por
parte dò Superintendente deÁssistêriciá Social e Direitos Humanos;,
IV - Coordenar á elaboração da Política Municipal dá Mulher,, com .vistas;, à sua
promoção social,, à eliminação dcbarrêiras no mercado de trabalho-e.todas as, formas de
discriminação e de, violência dóntrá a süa-digpiciade de pessoa," supervisionando suai ,

:  exCciíçaO por parte do Superintendentè de Ássistêneia Sopial e Direitos Humanos;
' V - Coordenar a^elábqráção da Política Municipal'do Trabalho, Emprego e Renda, ;

articulada - com-yas empresas locais, supervisionando sua exècução por parte^ do
Superintendente de Ássistêneia SOcjal e Direitos Humanos; . • .,
VI, -. Coordenar a elaboração, da Polítiea Municipal sobre'Drogas,,, em consonância com

^ as, diretrizes do SISNAD (Sistema Naeional de Políticas sobre Drogás), supervisionando
. sua execUção por parte,do.Superintendente de Ássistêneia,Soeial e Direitos Hümanòs;,.
. VII - Atuar na execução, no acoínpanhamento e na aváliáção da Política Mimicipal-de.

Vigilância Alimentár e Nutriêional, na esfera de sua competência, articulada às Políticas,
de Transferência de Renda e de Assistênciá,Social; ^ ^ ^
VIII - Articular com os' Conselhos vineuladós à Secrêtafiaj^e com os; dém.ais Conselhos '

■ ' ' ■ " -ê 'c ■ :■ -■ ' ■ ■ -"'74
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Municipais, consolidando a gestão participativa ;na definição, e controle,.social , dás'
políticas públicas; ■; . ~ \ -C, ■ . ■ \
IX - Celebrar, convênios è contratos de 'párcèriá e-cooperação técnica'-e financeira CQm .n,
órgãos públicos, entidades privadas: e ..organizações não-goveiiiànieritais,j visando à ̂

■  execução, eni'rede, dos serviços sócio-ássistenciaist ' - ; . '' ,
' X - Avaliar .as ações das .entidades sóciais do Município; aprovando projetos 'ediberando
" recursos financeiros e humanos necessários àtealização de,súas atividades; "
,Xr7 Propor a "Criação,, reunião e extinção d,e\instituições^assistenciaiS .municipais, de
níodo a racionalizar a oferta de oportunidade à comunidade; ' \ . "
XII - Gerir os recursos'do Fúndp Municipal de Ássistênçia.Sòcial, bem bonib os demais ^
recurSos orçamentários destinadòs à Assistência Social, assegurando a sua eficaz e
eficiente utilização; ' F ' '
XIII -Qrgánizar a rede de atendimento social ho Município;. G •' ' ,

■  XIV .- Executar os pro^amasve projetos de atendimento, social desenvolvidos no'
Município, cuidando especialmenté-de efetuar o pagamento dos auxílios natalidade' e
funeral;'executar, os projetos d.evénffentamento da pobreza, incluindo a parceria com
orgaòizações dá sòcieidade civil; tender às.ações assistenciáis dé caráter de emergência,

. e prestar, os sèfviços aSsistenciáis, de amparo às crianças ê adolescentes em, situação de ,
risco pessoal e social e às pessoas que viyeín ern situação de rua; .
XV - Çoriceber e operar sístemade supervisão, àcompanharnento e avaliação das ações
e da prestação de contas da rede pública é pfivada.da assistência social no Município;

'  ■ XVr - Promovèr a assistência comunitária cóm o enyolyimento dé joyens,- dos clubes fie
'  - iriães; associações corfiunitárias e outras , "eptidàdes dd: sociedade, cujo . .fim seja o

.  jdssenvolyimehto de ações sociais eúomunitárias;
• XVII - Suprir aá necessidades .relacionadas à melhoria .de habitabrlidade, intervindo na

•  adequação, urbanização, regularização fúndim^ ®fissistêricia social; . , , ^
XVIII. - Propor e promover' àtividadès~fie capacitação sisternática de' gestores,

. conselheiros e, técnicos, no que tange à gestão das políticas públicas nq âmbito .dás
. competênciasfiaSecretaria; í. \
XIX - Convocar,, juntamente com' o Conselho , Municipal fie Assistência, Social, e. .
realizar a Conferência Mimicipal de Assistêncla.Social; .
XX - Prpcèder a gestão, e o contròle fihanceirp dos récursos .orçamentários, beni como a •
gestão', de . pessoas e dé . recursos materiais, 'firp Vconsohâncía çpín ás diretrizes é-

■  fiispo.sições.legais vigentes;.. , > ; ■ . . . ' .
, :XXI y Integrár -suas' ações^ sempre quey. necessário e .-.jpqssível, com ■ as. ações.

desenvolvidas por outros órgãos dá.A.dministração Municipal;. . '. ,y . ..
" XXII - Superintender as'atividades e atribuições dos. órgãos colegiados municipais
.  vincúladòs àSecrétaria; _ ' "v; : . T , " ■ . . ■ . ■ ' ' ■ ■ •
' XXIlrElaborar e apresentarão"Prefeito relatório ànualde átividades; ; , " ; ■
■' XXIV . Elaborár sua proposta orçamentária' .parcial e remetê-la ao órgãm competente

para fins de estudo e inclusão no projeto .fie lei de orçámehtqfio Município; - ;
^  XXV - 'Assinar,duntamehté cóm ò prefeito',, ás leis, ê oS atos administrativos pertinentes

às súas atividades;^ . ■ . ■ '' . ;. ; •
•  XXVI - Expedir instruções para garptir a -boa execução das; deis, decretos e

regulamentos réiáciõnados às suas atividades; - - ■ . , . ;
. XXVII- Assinar ofícios éfiqcumentos pertinentes à suá área de atividade; . > • .
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XXVIII - Pàrtiçipar dos eventos, promovidos pelayadmiiüstração municipal büseando,'
sempre''què necessário, promover á ordem, com dedicação e postüra;- n . .
XXIX -'Praticar, os. atos pertinentes-às atribuições descritas nbstáLei ou -outras .-
çorreíatás e eventuais previstas,.parado, referido cargo. - ^ ' ̂

.  , , , , - -

Parágrafo único. Para exCrecr ; as'atividades da Scerctaria Municipál dc Assistêriçia •
Social c Direitos ,Humànos^fieaViado o cargo de SÊeRETÁRIO, MtJNlClFAL DÉ n
ÁSSISTÊNGIA SOCIÂL È DIREITOS HUlVt^OS, Referência: CCi:

. Art. 110. A Secretariá MunicipaPdc Assistênçià . Social é Direitos Humanos exèrcerá vr
suas. atividades através das seguintes Superintendências, Gerência C' Sui)gcrência,,sob a

,  suasubordinàçãp: . ' . . -

'  , ' ' I - Superintendências G ; •
/  " / , a) Superintendência de Assistência Social e,Direitos Humanos;

, b) Supenntendênciá de Programas Sdeiais. ' n . v

'  11- Gerência: n ' v', , ■: . '
, , ,. aj Gerência de Atendimento $ocial; ' , ' - • ; - ^

V Ilf-Subgerência: • . , '
■ > a) Subgerência.de Atendimento: SoCiál.

CAPÍTULÒI

'

DA SUPERINTENDÊT^GÍA DE ASSISTÊNCIA SOCIÁL E DIREITOS
- .Vr' ' " ■ ■ ■";■■ G^HUMànós;, :V: ^

Ârt. Ul. A Supèrinfendência de Assistência^SociaTe Direitos Humanos, órgão ligado
„  • diretãõiènte à-' S.ecrp:tada''Mimidípíil' de-^sí^ênciá. Socid e,, Direitos ..Humanos,: tem

comp cornpetência ò,desenvolvimento das seguiiites atividades; '

I —q^ro.vcf assistência direta è'imediata ào Prefeito e ao Secretário ria sua representação
.  funcional e social; ^ , , • a, ' \ . ., - . : , . ' . .F " •
n — Deserivolver e ■éxeeutaf o pròjeto do Plano de Ação Municipal das políticas de

i' ássistênçid social, dé trabalho, de vigilância-alimentar e antidrogas, com a participação ^de órgãos govern^rientaisl e . não-govemamentais," ericaminhando ao secretário par,a '
submeter à aprovação,dos-seus respectivos Conselhos;, , ■ - . ;

, ' lil - Executar,'ácomparihár e avahaf. a .Pplítica Municipal de Assistência Social, em,
" consonância com as.diretrizes.do SIJAS "(Sistema Unieo dC Àssistéricia Social) e da .
' , .PNAS (Política Naçiónal de Assistência Social);. ^ , ' • , " . : •

IV - Assinar ofícios e doCuriientós pCrtinentes a sua :^ea de atividáde; . .
V - Executar^ aconipanhaf e., avaliar a Política Municipal da Mulher,, com vistas /à suá
promoção social, à eliminaç'ão.de''barreirás no mercado de trabalho e todas as formas de '
'discriminação e dé "violêricia coritrá a sua digriidade de pessoa; ■ :

■  :: / . - .r:""'. .■ . '■'W';' '■ ' ■ ' : '^76
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yí - Executar,; acoiripanhar ,'è'avaliar a Política Municipal :do Trabalho, Emprego ;,e
Renda,,arficulada pom as empresas locais^; V- ; T ' , T ' ; ' . ^
VII Executar, acompanhar e 'avaliar; a, Pohhica Municipal sóbreDrògás, ; erri
consonância corri ás-diretrizes, do .SiSNAD-,— Sisteriia Nucionpl de Políticas- sobre^
'Drogas; ^ n ■' ' ' • • ■ "
VIIP Acompanhár' e, avaliar ra,Política .Municipal de Vigilância Alimentar . e

'  ■ Nütricioiial, na- esfera de sua cornpetência, articulada às Políticas de Transferência de
Renda e de Assistência Social; ' ' ' ' " y , ,T. ' ' , j .
IX - Encamiriitiar e jparticipar-das reuniões dos Gonselhós vinculados à Secretária,'e com,,
os demais Conselhos Municipais, cònsolidarido a gestão, participativa na definição e, ,
coritrole social dás pòlíticaspúblicás;■ :/ • "■ " , f, , , r yy- !. .,

.1, X - Proyidenciàr levantamento ;ariuál dps atividades para a realização ' dê. aüdiência ;
públicá-depfestaçãO;decontas;-yi" - ' ' - ;

■ XÍ - Pariiçipardos éyentos prorriqyidos pela administração municipal biiscando, §empre
,  .que necessário, promover a ordern, coin dedicação e postura,'

XII - Práticar os atos-pertinentes ás atribuições descritas nesta Lei ou oütras correlátas
previstas para õi referido cargo. , ' . .. \ ;

Parágrafo único. Para exercer, as atividades da Superintendência :de.Assistênciá Social
,  ■ 'e'Diréitos Humanos'ficá criado , o çárgo corriissionadp ,de SUPÈRINTÈNpEN.TÉ DÉ.

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, Referência: CC3.

Art. 112! - A'Superinteiídênciá de Assistência :koçiál e direitos Humanos terá, sob sua
subordiriaçãO,'p:seguirite Gerênçiáe Subgerência; , ' ■ ' ' / ' V

I) .(Terêricia: ; 'y- ' ■ ■ ...V '
y  - a), ''Gerência áe Atendimqtito Social ■ . . , . ' ' ' y . . . '

.  . , líÊSubgerênçiá; ' .' ' .-ç^;, \ ; , ' ' ; T : - • ; ' .'
,  ̂ a) Subgefência de Atendirriento Social. ' \

'  ■' " "r \ ■ -''T' Seçãol' -'.'i ^ . - ■ -.■

DA GERÊNCIA DE ATENDIMEISTO SOCIAL

Art. 113.- Compete a Gerência de Atendimento Social/o desenvolvimento das^ seguintes.
; atividãdés.; ' 'T ; ■ ' V.y ,>■ ' y . y . ■■ ;; " '
I - Prover'assistênçiá direta ê Tihediáta áo. Secretário';ê ao-"Superiritendente''na sua '
represeritação fimêionál e sociál; y , , = . ■ ' L
.11 - Organizar. 'os .trabalhos no âmbfio, dap^Secretaria, bem coriió, suas atiyidádes
desenvolvidas; y ' , , ' . ^. ; . ' , . , ■ y • -

,  III - Eh.c^irih^ as;demandas ao Sècretaio,.e aos demais membros da-equipe,.dando p /■
priíneiro atendimentp aoxidadão; - , . ^ ; ■ ' ■ '
IV — Supervisionar os. demais ; membros da équipe; em,, relação ao átendirnentO do

•y ' •■ ■"d' --'d' 'ri .77:
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V — Manter atualizado'o cadastro fuiicionál dó peissóal dá Secretaria; - ^ .
VI - Manter atualizado o cadastro e; ás fichas-dos usüários' do sistema, ene^inhandp-
òs, qumdo necessário e no momento dp atendimento, aó Secretário da pasta; ; V

' VII - Realizar visitas domiciliares com os demais membros dá equipe; ^ '
VIII - Mánter atualizado os arquivos da Seeretána quanto aos. pfícios recebidos e .
encaminhados; , V " ' • ' n ; * n _ „ - ,
IX - Providenciar levantarnento^anual das atividádes para a reálização de audiênciá
pública de prestação de. contas; , / ^ - , , n . , V

: XParticipar dos,eventos promovidos pé\a administração líiunicipal buscáhdo sempre
. que necessário, proníQver a ordem, com dedicação e posturá; . ^
XI - Praticar, os atOs, pertinentes às'atribuições descritas nestá Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo, y ,

Parágrafo único. Para exercer as, .atividades da Gerêneia^de Atendimento Soeiál ficâ
, - eriado- o .eargo- comissionado .'dé; GERENTE DE .ATENDIMENTO SOGIAL,
Referência:.CC4.' . L , V' ^

.  Subseção I , ^ ' ...' /'L' n'

DA SUBGÉRÊNCIA DE ÀTÉNDIMENTÒ SOCIAL ,

Art. 114. Compete à Subgérência de.Átendimento./Soqial o desenvolvimento das '
; seguintes atividades: . ; G .V •< ■- ' y

í - Prover assistência direta é' imediata ap Superintendénte e ao Gerente na spa
.  represeritaçãò funcional e. social;, ; . 1 . v - " ' .
,  II - Prestár o., primeiro atêndirnento aos usuários do sistema e èncaniinhar aos demais .
\ membros da equipe; . . ' ' ■
■  III - Proceder á confçcçãp de oficiòs por determinação dO Secretário e demais membrps

.. daequipe; . ." , / ' ' \ '
IV - Encaminhar e acompánhar os; processos administrativos 'encaminhados ao^ demais ..
setores da'administração;. •. ; L ■ - ^

/ y — Prestar as informações neeèssáriás à população quantó às mudanças decorréntçs da.
legislação; ' ■ 'v •, V ,
VI- Auxiliar na organização daS'ações no âmbito da Secretaria; Y
VII - Atender os telefopes e gerir o e-mail institucional da institüição é^repassar os
recados'aos demais membros dá equipe; ' . ' , ,

. VIII.-Melhorar o .aeêsso do usuário ao Secretário no âmbito de suas funções;
IX '- Providenciar. íevanfamento . anual das atividades para a realização de-audiêneia.

■ pública de prestação dè contas; .. - y ■
X - .Participar dos' eventos promovidos pela administração municipal buscando,, sémpre
que necessário, promover a Ordem,,coni dedicação e postura; ■ . . ; . . -L ,^ ■
XL- Praticar os: átos pertinèntés4s atribüiç.õês descritás nesta Lei oü outras cprrêlatás
previstas,.parab reféridO cargo. , . ■ ,

•  '-A ■' . ■ . L ' " ■ ■78'
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Parágrafo único'. Pára exçrcer as átividades dá Subgerêhcia dè Atendimentò Social fica
criado o' cargo 'cpmissionadp dé • SUBGÉRENtE DE AJENDIMENTOVSQÇIAL,'

.Referência: CC5.

' I \ ■: \

: -N CAPÍTULO II

>  DA SUPERINTENDÊNCIA DE PROGRAMAS SOCIAIS . ' '
■  I ■ ■ ^ . ■ ■ '■ ■■ í- ■ - " Y"

Art. lis. A, Supérintehdência' de iProgr^^ Sociais, órgão ligado diretarnente. à
Secretária Mimicíparde Víssistêricia Social è'Direitos Hürpan^ tein corno >cònlpetênciá
o desenvolvimento dás seguintes atividades": : - : ;

^  -1— Prover assistência direta e iniediata ad Pi-efeito p ao.Secretáriò náysua represehtaçãp;
funcional esocial; . ■
II Buscar ineios .para celebração' de cpiivênips e contratos dé parceria e: cooperação
técnicá e - fihánceirá cPiri'órgãos públicos, entidades privadas e organizações não-
govemamentais, visando à execução, em rede, dos serviços sócip-assisténciais;

é.III-Assinar ofícios ,e documentos pertinentes à sua área de atividade;- :
■  IV'^ Avaliar , as ações dáá entidades" sociáís do Município, criando projetos é sugerindo a ^

-liberação de recursos financeiros e humaríos necessários àrealização'de suas atividádes;:
V — Ayáíiar epxecütár a órganizaçãp da rédé de atendimento social nó Município;

.  vi - Avaliar p áuxiliar na execução dos prògramás e,lprojetos de-atèridiínento, social
desenvoíyidos no' Municípiò, cuidandp espeçialmenfe^ do págaméhtp dos auxíliòs
natalidade e funeral; /dós projetos^ de enfrentámentò, da pobreza, -incluindo a párçeria .
com òrganizações da sPciedadé civil;" das ações ássistenciais de càráter de emergência; e

"em prestar os serviçps assistenciais-.de ampáfo às crianças e,adolescentes em situpçãó de
risco pessoal e^sociàl e as piessoas que viyem çm situaçãp dè rua; , ~ „

•  VII - Conceber, e Operar sistema de. supérvisãò,>acoríipanhamento e avaliação das açpcs
,  . ê dà/prestaçãp dpcontas da fede pública .e privada da assistência social no Município; .

. f VIII - Promover ,e executar á.asisistênciâ comunitária, com o'envolvimento de-jóvens, .
' "dos clubes de mães,' associações comunitáriasp óutrás entidades da sociedadé òujó firn
.  seja p deserivolvimento de ações sociais e coiíiunitárias; ' ^ ^

- ÍX - Propor e prornoyér atiyidades de capacitação sistemática de gestores, cónselheiros. ,
' e técnicos, no que tange, à gestão das políticas 'públicas ríò- âmbito dás competênciás^ da '.
.Secretaria;. . -.f
X — Organizar, juntamente cóm b Conselho .Municipal de Assistência Social, na

'  realização da Conferência Municipal de Assistência Sóciál;' ; ^ : ; . ; y
-XI.- Integrar suas ações,.pèrnpre que^necessário e possível, cóm as ações desenvplvidâs

■  .por outfós órgãos da!Administráçâó Municipal; ' . / . ' ' ■ ,
XII - Acompanhar é oxêcutar ps- programas .pxístentés rio Município ou úquelés que
possajn ser criados no âmbito das funções da Secretaria; : . ; , • ■ ,

.  ! ' XIII - Buscar e ;desejívolyer ̂ prpjètós . e programas^ dé . iriterésse da municipalidade,
acornpanhando seu désenvolvimeritp .e iuípleméntação; * . ■ ! . : / ; . ! ' '

- XIV. - Providenciar ièvantaméritq, anual , das atividades para á realização de audiência .

,. I.

f ■" •í-
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■ ■/■^..pública de prestação dé/coíitás; /' ' X , • ' X. " ' ^ ^ ' \ ■ ■>'
■ ■. XV>. -' Participar dos Eventos proWy^ jp^éla'; adrriinistràção rnunicipal buscado, \ , 0,
v  .Sempre qüè neçèssário, promover'a ordeip; com-dedicaçãp-e posüip . 'G ' \ , ̂
\ XVd- Pratiçar os :atpf pertinentes às atribui^es, descritas nèstã Lei ̂

^  previstas paraô referido cargo. / i' '

Párágr'afo'^únicó,i Pará exercer as átividádes da iSúpériptendência de^Erográniãs'Sociais^ , ■ \
.1' • fièa criado.o'çar'go'•çòrnissionadp'de-.SUPEIÚNTENDENTE-DÉ-PR^p JT'

;:\.;XsOCIAÍSíReferêücia::CG3^ - . '.X; -'v, ' U-r-XX' : .'^XXXX' X;/

X: ' ,;- "'.' VXX'.GX'^- TITULpíV

X  \ - Ak, 116. 'Compete:á Secretària'-Municipd XMsmo e Espprte elabor^,. / . ,
,  executar e avaliar as,'ppHticás, prPgramás,>proj,etos e àiividades^ ̂ Ituráis dè interesse è '

.  : , . responsábilidade;dá A.dniinisttaçáoTúblicá Municipal/^ ■ X - ■ ;

\  ■ " 'r "Art. Éi7^ À vre^esentaçaP gráriba'dajskretária .Mumçipãl dej-Cuítura, Turismp é\ c
,  ,, E^oité/bem çoriiO ps, dados'dei idenrtficaçãó,. são ps^pnstantes-dp 1 Anexo-X,part^ .

■; G. integrante destaXèi. ' :C/-. C\- ■ X- ''- ''" v -i'i i ''X 'X' '/''X'.

'  - . ^ ■ x; , Àrt. 118. Á Secrétária" Muriicipal de iCultiua,, Turismo è Esporte^
"atividades: V- ■, , ,

'  . X,

,A,

/,X 1 - Prover/ássirtència difètaXV irnediâtá- ap.iPrefé^ sua fèpresehtakpX^cm - X i ,
" GX X- -smal;- ''X ;X. -V-, iX.v " ■ ■ X> XX-"X^-XX :i"Xf -X-i- ■ Xi' ■■ "''X^-X X;" ■ ■ "■iX''\' i^XX, X\

X  ̂ II '-Realizar as atiyiàádes\cpnçernentes/à promoção e ap ,desènypÍyimento'da-^e e dá - . ; ;
■ XiX- X ' cuIturaX das utividadeá turísticas, e esportiyas nó MuriicípiP; - X^. r^4Xi XX"; ' i X^
.  : '- dl - ImpIerUentaf ações para pfomPçãP do. pátrimônio) histórico, artístico e cultural do; , -

V, ^ , Xc X'"'MuhiÇípÍo; ■■ X'"-/"xX. ' 'X -;' ' .X.X: .' .,.'- ' ■ ■ : -;:V'X'< ■■"■X X i 'XX .XX'y X- X.X.' ' <
■ X . \ . lilX^ Prpmoyer eyehtòs deXnatihéza cultura,e artístiços no âmbito inúnid^ ; / ' , , : . X-
^  X-, X X lV - Própòr mecanismos pára a díyuígáçãP da cuítufa; da ártè è -dêníais_éxp:ressÕes,sdá .'' '

„ y , identidádêdodVIuniçípió, bem Còmo dos:átràtivose produtPs tnxí4icos, emâmbitòXó . : .
■  ; . X regionàl-énacional;., .■ ,;X --/ X' ' 'v.X X. X. ,' - -X- , ';' X'--' Xx'" X 'XX': '-^X '- ,' X,
X: ~ V'- Assinar, juntaihenté còm' ò. Prèféitp, as leiX.e, os átos"administrativos pertineptes às':; XX ■ '

■ - ■ ■ \,X' .süas.atividades;. ^ "X.-^ , v- ^-X'. i-' ' X'X" 'X.' 'Xi " -"'vX " XXXx''f-X''.X: , ; X yr- Gerenciar os çehtros cuíttuáis,deanPs, bibliotecas,#useús e .deniaik-eqiáip X , :
X  ' ; urbanós, bem còmO aqueles lpcalizàdos.em-áfea rural, qué ,se relacionem com.d Çúltüía, , . '

,X' ■ '■' X òp^rihidtiip histórico é'a arte;"'~ .^X - '^X 'X <-■ X, - v.'.X'y X: . , " X vXi ■- -XX .X. X.
' , Xi' ■ ; ■ V diagnóstico de necessidade de mélhoriàs na^qualidáde da ii^ . , X

, estrutura oferecida adturista no Murucípip;> XX X - .iX.X. X - . XX , . XX, .
, vX X' Vlll - Sübáidiàr a elaboràçãp^dé zoneámentptókcp dp MumcípiP, com indicações de, , \ 7 y X , ,

" ■ , X. ^ -X áreas 'copsideradâ^dé intèresse para.a exploração de, atiyidades vihctiladas áó türisrno,- ; ; ,
Fr'x^ 1 '..v--, .. .. . . . ,. . , ,

X7-\'-X: r-" ,-'80' .7i -•
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mantendo estasrdnformações atualizadas e,disponíveis para investimento públicos e ,
, privado; ' n
IX.- Estabelecer e manter perm^erit,emente ppntato com órgãos oficiais de cultura,,
turismo e espOrtes, público ou.pr:ivãdos com o.objetivo de manter a Secretaria'atualizada
quanto aos-planos, programas e normas vigentes; n ^ ^ , . ; . , ,
X -'Manter um sistema de informações sobre empresas e investidores dp setor de
turismo; '/ ' n n / , n : .

n Xf^ Çoorderiar, monitorar, incentivar, acompanhar^ e .avaliar^ as. ações, inerentes à '^
n execução dos programas das política dé cultura, turismo e .esportes .dO município, ̂assim
como aquelas traçadas pelps planos Estratégicos estadual .C^-federab v . - , .
XII - Indicar processos de obtenção de unia/maior, fluidez na expansão e nielhoria da
infra-esítrutura türísticã'^ instigando parcerias pára-, novos investimentos Em Guaçuí é, na

n -região do Gaparaó Capixaba; n " - E -
XIII - Impulsionar ações que visem a integração das atividades do setor de turismo, com

\  a região geoturística do Município, aí compreendendo destinos, roteiros e atividades
turísticas dos municípios vizinhos de características turísticas conjliritas; < n
XIV —Efetivar o planejaméntp estratégico, coordenação e.'execução das políticas de, '

'  .esportes, lazer, entretenimento .e>na atuação preventiva na promoção da qualidade de-,
vida da população, por meio de prográmas de esportes e lazer; . n
XY - -Realizar as atividades concernentes â promoção, e. a,o'desenvolvimento do espprté.
e Ep lazer da população em toda sua.extensão e abrangência sociais;
XVr- Incentivar e garantir que a sociedade tenha acesso á pratica áde diferentes
moda.lidades espprtivas; " . ~ . / E' ;
XYÍI - Propiciar ambiente adequado a promóçãp de atividades Ee lazer e de esportes

c voltados para, segmentos sOciaís ja —púlaçãp, em parcéria. com outras organizações e
com oE órgãos municipais qüe atóam -na área social, tais corno: saúde, educáção e
assistência, social; ' n . - ' . E. E -' -E' ^ E" -á - . E'- , -.'''
XVIII - Incentivar a interação, com entidades públicas e,. privadas," organizações , não
gpvemamentais e organizações da, spciedade Eivil de interesse público, nacionais e
internacionais, com'~^o objetivo dedncreinentar o intercâmbio de novas tecnologias de_
desenvolvimento cultural, turístico, e espórtivó sustentado. • , ^ .

. XIX - Fortafecer a atuação do Conselho Municipal de Cultura e, também, p Conselho—.
.iTurismo. . . n ' p ^
XX- Execução dps.demais serviços públicps Municipãis^que estejam compreendidosmo :
seu âmbito de atuaçãp, - •' - - 'v n E' ,
EÔÍI— Prpvidénciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência

n  pública de prestaçãp de contas;
- XXli - Assinar ojÉicios e—cumçntos pértinentès à sua âréa de atividade; ,v i -■ .
. XXIli - PartiCipár dos'eventos-promovidos'pela administração municipal buscando,

sempre que necessário,,promover à-ordem, com dediçâ—e postura; - .
XXlV Praticar Ps" atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei .ou outras ;

.  correlatas è eventuais previstas para o referido .cargo. E p ^ ,.

- Parágrafo, único. Pára exercer as atividades dá Secretaria Municipal dçv Cultura,,
, Turismo^ e - Esporte 'fica criado. '-o cargo' dç SECRETÁRIO IVIÚNICIPAL, .DE

CULTURA, TURISMÒ E ESPORTE, Referência: CCl.
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Art. 119'. . A / Secretaria Municipai de Cultiva,. íürismó' e Esporte exercerá 'suas
atividades através das seguintes Superintendências^ Gerêiiciaã e Subgerências,_sob'a sua
subordinação: ' - x ' - n x' ' ,

,  . ,1-=^ Superintendências: n „ " ' / ' n ^ " ,
.  n a) Superintendência de.Turisino; ; • n n . x, n ' .
/  ' b) Superintendência de Cultura'e Eyentos; - . ' • ;' , X / -

^ 'i ' n n n c) . Superintendência de Êspprte. . n X n ' x ;

n  ~ "X II-'Gerência: n • ■X\
^  : a)/. Gerência de Desenvolyiménto Turístico" è Cuitxiral; ,, .

- X . , b) Gerência dè Práticas Esportivas. - ;

X ^ - IlI-Subgerência: 'X , ' ' ^ ^
,' ,X: a)X Subgerêhçiâde Serviços Internos;' , ' . ■ ' - , '

;  ;, b), SübgerênciadeG;estão de Fspaços Culturais; • X
V  ç)x Subgerênçia dê GestãoXEsportivá. X- , ' ; ■ . . '

y GAPITULOI \

DA SUPERINTENDÊNCIA DE TURISIVIO

)■;

í

-.1

Art. 120;: A Superintendência ; de Turismo, órgão ligá^o diretamènte à; Secretaria
. Municipal'de Cultura, Tiarisnío e Esportes, tem como competência p idesenvolvimerito

X das seguinte atividades: x ^ y •' . x ^ ; ; X .x' ... .j

I - Prpver assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social; . ' X ' X , XX'X,. . . • X . " . " ■ . :

. n -Tarticipar dá.elabòração e irnpleníentaçãó do Plano de Desenvolvimento do Turismo
'  doMunicípio; ' -X x X. x. ' X-; ' ■ '' ' ' fe
;  111 - Âssinar ofícios e documentos pertinentes àisuã área de atividade; •. . ■ X ' fe
ly - Apoiar á elaboração e.revisãó de materiais que diyulguein,òs serviçps .turísticos bur ,

•, aüxiliem na recepção aO'|uristá;: :X X X'.y , ' . ' ~X' ; x . .X",,-
. V^- Organizar.e executar' ÓS'planos, programas e eventos que/tenham porxobjetivo

incentivar ò turismo no Municípfe; : ■ ■ / , / ■ X X " ' ' . • .
VI ; Articular com òutrás-secretarias è-órgãos municipais, assim ,õòmo estaduais e~

'  federais visando enriquecirrienfo dp turismo local e regional; , ' ' X . • \
Vil - Propor proj etps de investitneiítos que yalprizem p pótêncial turísticó do, Município
em beneficio da economia rocal;-. y " ■ X n \
Vm. - XPrómover eventos, a exemplox dê congressos ^e exposições, -que visem/à.

■  divulgação dos produtos-turísticos;/ / ' /" / / ■" • ' , X'- , .
IX - Organizar e-manter ó cadastrò atualizado da pferta turística do Município, inclusive

,  seus recursos naturàis, ;bens materiais e imateriais, eStatíéiecimehtos, de tioSpedágèm e
. aiímèntação, áreas de lazet e recreação/eriemais; equipamentos dé natureza turística; X, .

■"X-

. l '-r:
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X - lEombàte permanente à poluiçâò-tóiental,^por meio dd gerenciamento dos pontos ,
tmísticòs do lyluhicípio;- : , ■ , , \ '
XI - Promover o uso turístico sustentável dos recursos naturais em articulação com
organismos ambientaisma esfera municipal, estadual e federal; ' , , , .
XII -Planejar, coordenar c-fomentar as ações.de turismo objetivando .a.sua expansão,-á

. melhoria'da qualidade de vida dós muníci.pes, a; geração de eriiprego e rerida e a
divulgação do potencial'turístico (Monumento Cristo Redentor, cachoeiras,-cofredeirás,'
entre outros); . ■■ i •
XIII - .jPromover e, articular juhtd^ áo,;Conselho Municipal .de Turismo e à. comuni4ade,
palestras; oficinas.e dèbates a fim de formular,políticas públicas para o Mumcípio;.
Xiy.- Manter átualizádo,.em arquivoV, a, rèlaçãò das emprçsàs promotoras dè eveiitos,
operadoras turísticas, agências dè viagens, locadoras "de Veículos, transpqrta,doras e
demais prestadoras, de, serviço tüfístico; . , , , . ^ _ . -
XV - Executar- os serviços relativos à inéaestruturá: operacional . e- das ..instalações/
necessárias à viabilização de. evehfoS culturais e artísticos, turísticos e .esportivos e de
lazer; ' , ■ , „ . . ■.
XVI .- Providenciar levantamento anual das atividades para a realiização de audiêncià

=pública depresfação de contas;. . ' /■ '■_ ' / -
XVII - Participáf dos eventos promovidos pela administração municipal buscándo,
sempre que necessário, promoveria ordem, com dedicação ç^postura/ ' ;, . .
XVIII -T/Praticar/ds atos pertinentes às atribuições,.descritas nesta ,Lei ou .outras-
correlatás. previstas para o rèfendo cárgo. ^ ^ ..- / . ._-

Parágrafo único. Para'eáèrcen as atividades da Superintendência de /Turismo fica.
criador'0 cargo comissionado de ,SUPERINTENDENTE pE TURISMÍ), Referência:\'

GC3.

V CAPITULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA É EVENTOS\

Art. Í21Vv A Superinténdênciú de Cultura Ve Eventos, órgão. ligado , diretamente à
'  Secretaria MuhieipaL de, Culturq, Turismo e Esportes, ..tem çotno competência.-ó -

/ - desenvolvimento.dás .segúintes atividades:.. " / , í ^ " /^/■ ' .

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário ha, sua representação
-  funcionalesocial; . ; . . ' d ' . ~ ■
II - Inventariar e própor mecanismos dè divüígação para as manifestações culjturáis e.
artísticás do município; , . - ' . . . - . r , '
III - Assinar ofícios-e documeiitos-p^ertinentes .â sua.área .dè atividadè; . , / - >

.  IV - Promover a^ democratização do acesso aos espaços culturais, como teatro, galerias ,■
•  ' de artes/bibliotècá, dentre-putros. ' . ^ ; . - ' , ■ _ /; ■
.  V ^ Implementar, junto áo Conselho Municipal de Culturà, leis de incçntjvo às diversas

manifestações culturais;- , • ■/-.. . - ' V ' -
VI-Incentivar è apoiar a,realização de eventos culturais do Município;
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VII - Viabilizar ações para conservação e réstauração dê espaços culturais;
'  VIII -Promover a circulado e. O: iritercâmbiò de artistas, e da produção cultural;
ÍX - Promover e executar ações intersetpriais para réalizàção4e oficmas de capacitação;
nos" diversos segnientos-da cultura local; n n ' ' •' • n
X - Apoiar e incentiyar na realização de.açõés culturais'da bibliotèca pública municipal;
XI - Propor e, executar ações de capacitação è consolidação as associações dê "artesãos^,, V
bem como a prortioção e coordenação d.e feiras de arte ou de artesanato popular;,

I  - XII - Fiscalizar a manutenção e administração dos espaços culturais dó Município;. ' .
' XIII - Apoiar e divulgar a redização de éveiitos culturaisMo Teatro Municipál Femando ..

n  Torres; ' ~ ^ . ; n n , n .
.XIV - Promover.eventos culturais que oportunizem e divulguem talèntOs do Município;
XV - Executar os serviços relativos á infra^strutura operacional e' das instalações
necessárias à viabilização dé eventos'culturais e artísticos; * T
,XVl- Executar atividades culturais èm paícérià com, os órgãos municipais;
XVlI ,r Cumprimento, de outrasIfmalidádes 'que.-sejam oportunas;, pertinéntes- e
adequadas ao desenvolvimento cultural popular local; . , ' . - , . , n
XVIÍI — Ptovidenciaf levantamento anual dás atividades para a realização; de áudiênciá- ,
pública de prestação de contas; •; ' . , ; , . ' V • ■, . •-
XIX . : Pàrticipar , dós .eVentos. promovidos'pela. administração, -municipaE buscando, ,

'  sempre que, necessário, promover a òrdem, com dedicação e postura; , ,
. XX - Pratieár'os";atos pertinentes^ às atribuições descritas nesta Lei.;oÚ outras C:orrelátas

previstas para o.referido cargo, . , ' , . , . , \

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Cultura e Eventos , -
fica criado o cargo comissiònaúo de. SÜPJERINTENpÈNTE -DÈ Gl^TÚRA ,E
EVEOTOS, Referência: CC3. ' ' ' - ' ■ ■ V ' A ' ^

, . Art. 122.' A Süperinfêndència^.dé Cultural è'Eventos terá, sób sua\subordina,ção, a:
segninte-Gerência e Suijgerênçiai-. ' > ' ' • ,„ , V

.  Gerência: ' ,i ■ > . , " ■ ' . ' ■
.  . . A -a) Gerência de Deserivolyimento Turístico e Cultural.

■  lí)Subgerência: . T < ' ' • - '
.. a) Subgerêncià de Gestão de Espaços, Cultiirais. ,; ; ' , "

Seção I
•r

DA GERÊNCIA DE desenvolvimento TURÍSTICO E CULTUIUL

Art. r Í23-. Compete , à, Gerência de ; Desenvolvimento ' Turístico e^ Cultural ̂  o ■
desenvolvimento das seguintes atividades: , ^ , , . , , -

I - Prover assistência direta e im.ediáta. ao' Secretário e ao Superintendente na sua .
representação funcional, e social; - , ■ ' . '

■  / - . 7:, ' . '7- -7; -7 _ 7 7' I . .-84 7:
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II - Organizar e mánter atualizado, o cadastro de fontes-de divulgação dós aspectos
turísticos é~cul1urais .do .Município, e o arquivo de publicações e recortes relativos ,ao .
assunto; - • , ■ . .
III - Manter o sistema de -informações básicas sobre o Município para visitantes e para a
população local; . .. ' -
■IV-.- Promover a- divulgação de todo material relativo às possibilidades, recursos e
eventos turísticos e culturais do Mumcípip; , ■
V - Articular-se com ,ós demais órgãos da estrutura organizacional da Prefeitura '
Municipal de Guaçuí para a produção de informações sobre ó Município;
VI - Elaborar levantamento de custós e retornos, de atividades prèvistás; .
VII - Auxiliar na organização á emissão de relatórios gerenciais e de prestação de contas
aos poderes executivo e legislativo municipal, executar tarefas correlatas e afins; , •
VIII Avaliar atrativos locais - naturais, arquitetônicos, bens imateriais etc -, e.
providenciar a elaboração de manual de informações turísticas;
IX - Definir padrões para aferição de qualidade dos serviços turísticos- e eventos
culturais.no Município; ' ^ ,

.- X - Auxiliar nadmplementação dos Planos Müniòipais de Cultura e Túrisnío; ,
XI - Elaborar ou orientar a produção de relatórios óu prestações de contas nos termos da
legislação ou contrato de financiamento, de 'acordo com os padrões requeridos, pelo
organismo financiador; , , ,
XII - Participar dos eventos promo-<^idos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário,, promover, a ordem, com dedicação e posturá; ■ ■
Xin - Praticar os atos pertinentes às. atribuições descritasmesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo. . í ,

Parágrafo jínicò. Para exercer as atividades da Gerência de. Desenvolvimento Turístico,
e  Cultural fica criado o cargo comissionado dé GERENTE DE
DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E CULTURAL, Referência: CC4. ^

Subseção I

DA SUBGÈRÊNCIA DE GESTÃO DE ESPÂÇOS CULTURAÍS
^  ' ' 'v • ' • • ' ' - • ■ " ' ■ ' •

Art. 124. Compete à Subgerêricia de'Gestão de Espaços Culturais o desenvolvimento
-das seguintes atividades: - - -

T --Prover assistência direta e imediata ao Superintendente e ao' Gerente na sua
representação funcional-e social; r , . . '
II - Administrar ê "zelar pelos recursos' humanos, materiais e físicos- ;.sób sua
responsabilidade; , . ■ ~
III - Auxiliar na coordenação, avaliação e execução, de atividades e projetos culturais
desenvolvidos nos Espaços Culturais; ' .
IV - .Confeccionar; coordenar^ e submeter ao superior a agenda anual e menpl das
atividades programadas a serem'desenvolvidas'nos Espáçós Culturais; - -
V - Auxiliar è propor ações para o planejàmenío da Secretaria Municipal;
VI - Submeter ao; . gestor , da secretaria solicitações das "dependências dos espaços
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culturàis sob sua responsabilidade^ para quaisquer'fiiíalidádes;- .
VII - Xdmirustrar/coordenar, d'Gontrolar todos os espaços. culturais do município,-

'  defmitiyqs e/ou provisórios existentes;' , .'g ^ , \i .; .
; VIII - Admmistrár d espaço físico provideiiciando. serviços de manutenção^ das'redes
' n elétricas ehidro-sanitárias do sistema de Jelefoniav dos equipamentos e^dos ,imóveis; d . '
IX -Apoiarpsdxpqsítores nas.brgániizáções.dós eventos; ' ' " ' ' /, : .
'X — Catalogar é iclássificar o ace^o arqueológico, hdstói^co, cultural e artístico, dq
/ município; ^ ; A. , ' n V--.;,-' n
XI -.Providenciar'ievántamento anuárdas atividades pára a realização de audiência.,
públicadelpresfação de contas; n ; n ; G, , , ,

;  XIÍ -' Participar dós eventos promovidos pela ddipínistfãção' rnimicipal .buscado,
'  . sempre-que necessário, promover a,ordem, com' dedicação e postura; .' ,' '
\  -XIII - Praticar òs atos pertinentes às atribuições deScritas nesta Éei ou ■outras cprrelatás

■  previstas para o reférido cárgoV; , >? ' .1'

■  .Parágrafo único. Para exereér" as ãtividades da Sübgerênciã de Gestão' ,de 'ÈspaçoS-.^
'Culturais fica "criado o cargo'cbmissiònado .de SUBGÉRENTE, DE'GESTÃO DE.
ESPAÇOS eULTÜÍÇ\.IS,.Référênçia:.ÇÇ5.' A/ • ' : ' ■:; ' ̂ ■

A- ' ' .'V '^-./CAPÍTULOIII- . .'A;^'". . ^ ' , , -.Av'' .'
DA áuPEmNTENDÊNCIADE ESPORTE

X,' - Art. 'Í25A A SUpenritendência''de .Esporte,'; órgão ligado', dirCtaniente/a' Seçrètaria
Municipal de Cultura, Turismo , e Esportes, tem coíno competência o. desenvolyirnentò '
^s seguintçs atividades:.; ,. ' ■ . t- , A '

■  i . I - Prover assistência direta e iniediata ao Prefeito e ao 'Secretário na sua representação
- foncionale sóciql; . \AA ' ■ -. A 'G, / -

ir-Propor o eálehdária,esportivo anual dAMunicípio; . . . . . A .
líl - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua áreà de atividade; \ ;
ly, - Sügerir e 'propor arcas corn aptidão ;para a realizá^ãó de atividades de lazer 'e"

'  ; . recreação ê/õu eventos afins; . ■ ' .. . ' , . . 'A. x '
.  V - Estimular ás iniciativas esportivas independente, porépi de Torma qdequada,' para

^  erianças, adoleseénfese jovens,, idosos e portadores de "necessidades espeeiais; j ■
.  .vi - Executar e apói^ á,realização defeyeÃos éspórtivos desenvolvidos no ârílbito,

municipal; . • • , j , C; '' .
, VII - Acolher, participar, prestar - sempre ,qué possíveE, qpoio "técnico e logístico as
etapas de competições escolares prombyidás pelo Estádó do Espírito Santo òü Náciqnàl;
.VIII - Desenvolver capaCitãções.junto a população, sensibilizàrido-a Sobre aimportância-
da atiVidád.e-físicaÀendo Cm vista a. melhoriá daquálidáde de.vida^; ; ' . . .,.y. r ;

'IX AAiCuíaf com"Wras 'secretarias é órgãos municipais, assirh, como estaduais.e
.  , . federais visaindo ã desenvolvimento das atividades, esportivas e,de iazer local e fegiona,l; . ■
" ■ , rX'- Promover ações para p registro, supervisão e. orientação .honriativa, ná forma da' lei, .analisando e dando-o parecer nós processos cuja temática seja dé cunho esportivo; y

.  XI.- Planejarí Coordènár.é appiar .programas .è projetos, para desehVorvimentO esportivo

--
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.'bem como iniciação esportiva nas comunidades do mímicípip/promoVèndo. O "esporte e
p lazer cómo fonna:dc integração social; • , ' . . ' .
Xn - 'Promover-e. apoiar progi:amás, projetos e. eventos esportivos vinculados ao alto

_- rendimènto;- ' • . v.
n XIIIJ - \ Gerenciar tódp o parque esportivo ■'é- equipámentos qüe ,estejam; s^^ à

responsabilidade ou diretamente vinculados a Superintendência de . ,esportes,
-  promovendo a suá.manuténçãó^e USO'contínuo; '' ^
" XIV/-. Estabéleeer , par^ como setorçsprivados para ; o desenvolvimento^ C'

.democratização da prática esportiva^ , baseando-se' em Umá'p0Htica ,dè,.investinieuto, . ,
social;.' ^ , ■' / ./ .,V , ' ■ a' - ' ■
XV Avaliar, por meio de--indicadores sociais, ós impactos resultantes das-ações de'\ ,
lazer e recreação realizadas nos bairros; ' \ , ; , ' . . '

-  .XVI .-' Fixar e/òu aprovar padrões de. trabalho e rotinas; assirii como estabelecèr /
prpcedinientos e eòntrolar o cUniprimento dos p'razos para a exècução,, dás,atividades ^ .
iherentès\ Superintendência;
XVir - Providenciar levantamento ánual .dás\utivid^es para a realização de audiência
pública de prestação dê contas; . / - . ' ^ ,

, XVIli - ̂ Participar, dos èvêntosrpromovidos. pela administràção .municipal buscando, '
sempre que,necessário, promover a õrdem^ corh dedicação e postura; 4;' .
XIX - Praticar os ,atos .pertinentes as atribuições descritas nesta X^ei oü outrás correlatas,
prévistas,para-o referido cargo. ;

.Parágrafo único. Pára exercer as atividades da Superintendência de Êsporte fiea çriado ' i .
o cargo cómissionadò dê SÜPERIblTENDENTE DÈ ESPORTE, Refêrericiai CC3;

.  ■ Árt. 12:6., A Súperintendêneia;de Esporte.: terá,-sob .sua; subordina^^^^ sègüiute
. .GerênciaePübgefêneia; ■ ' . . , - , \ • , . , ■ ' ' . -7."

:' ' I) jGerência: , ,, .V., . ■ s.
■  . " V , , ' á)! Gerência de Çráti.cas Espgrtivas. ■ ~ . . ■ _ . ' /

;  ■ ! ' , ( P ' ' II)SubgCrêriçia;' : .' . 'A'' '■ W ■
.  a) Subgerêneia de Gestão Espqftivay ; ;^ .

\  ' ■/ V Seçãdl/' . V"- '
DA GERÊNCIA DE PRÁTICAS ESPORTIVAS ,

Art. 1Í7.' Compete àtGerêneia de Práticas Esportivas o, desenyolvimeiito dás seguintes ,
atividadés:-. . VV ' ' ' -.V' . . ■

.  .1 - Pròver ,assistência., direta e imediata ao Secretário e ao Superintendente .na s'ua .
'v,'representação íunçmnal e soeia.1; ' ; /

lí. - -Gèrenciar e integrar .as'^atividades esportivas deserivolvidas pela seeretana-^
municipal>;eumprindo os prazos estabelecidos para cada atiyidade; ■ -

,  , , /
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Ilir - Executar e'apoiar a rcalização de eyentps esportivos realizados no^ âmbito ,
.. ',EranÍCÍpal;- ■; ■ ■ ^ :E f ' v'\ ■ . ■/;, ■ '

■ / IV.- Fomentar e apoiar às diversas práticas esportivas, ■ levando as-informações^ áó .
V^■ setoresfim- , "-V''-;;,'

■^ ' : Y- Assessorar ó Superintendente, áo/quaí esteja vinculado,,pos,processos de fppnação^ ' ^de,ópímâo,e sblução deproblemás;relacfonadps ao campo de^atiVidáde dá gerência;.,, ■
-  - . vi :-. Gerenciar è zelar\ pelo) parque,, esportivo é equipamentos, bêm. coriió. o. materiàl' , ; ^
-  didáticp é de.apoio da"superintèndêhciá de esportes;x ■ ; ~ . ; : . ^ .'v ; \ ' '

%  vn-iÇóorderiartomeíosefesüvais voltados para ácomúnidade;.^^^ . .; V ' • . ' ^ ' ■ ■ ," ) ■
. VnE-G.oprdenár o padastró é.ò/çruzamentopde dados dos resultados do esporte ..nos

beneficiários dos prPgfanias 'municipais por,\meio de parceria cp'm as .sêcfetaiias ; V ; p
;  .-municipais; ;. ' v --V,p'. ■' •-)- ■ ■ ■ ■ -'- l"- ■■

. . . ' ' .IX - Supervisionar b.desenvolvimento de tõmeiòs comunitários - urbano ,e,rural; ') . , : /
,  ' X-Auxiliar O Superintendentena criação,do calèndário anual espóríivo municipal;: -.- ^'XI.- Rèaíizar reuniões com o^cofpo ,docente das'escolas mimicipaiácóm .b.bntpito de ■ • ;

elaborar, em conjuntò) o planejamento esportivo anual; P ; j -A. ; . ; - - , f
. . ; ' XII -• Proppr a ampliação, dá oferta.• demodalidades esportivas,,, prPmoverido .ó- : ■. .i;, ' ,
'  ,. interçâmbipiesportivò. entre as:Gomuhidades,.eescplás; : á , , - G; . ;.• / , - V . ■
,  ' XIII -Goordênartas praças espPrtivas; p, . ... ■)) )•• , . . . ; .

'  " ' ■ XlV-b Receber ou solicitar instruções e/ou ,providências;;prestar4nforrnações a respeito ■ ■ ^ ; ;
j  ■= 'dás atividades executadas na.gerêricia; , . A A : - : ■ ;V' ' ;
'  . .XV - Coordenar a equipe de estagiários que ápliçâm diretamente as atividadesbísicas/as) ,, 1 .

^cpmunidádes; -. '-\- ,.w';,:' ■ "V- - c: ■ ■■':; '•á"'- 'á
XVI C CoordenarXtecnicamente ns serviços-prestááps nasr academiás ..populares,. ■ pX , X^
escolinhas municipais e núcleos esportivos;;X: ' ■ :: - ' . X- " - ^ , v ■XVII-Regulamentar torneios, gincanas para-.á prática dé jogos lúdicos á fim de resgatar

;  . ~ ameinória dasrbrihcadeiras.dé rua; ^ ~ r- ^
Xyin - .Definir o caléndáriq/das. .açõèsXde .lazer,,feóreação e juaüdádòvde vidá,^ , : , ,, ■ > ,

~  - promovidas pèla supérintéiidência de esportes,' inÇlusivé, orgamzando. e copfdenándo- .
•  ■ . gincanas e ruas de lazer; -X; -- '■ - ■ ■ ' v/X- / ' ; - v"

XIX - Párticipar , dos eventos: proniovidosí/pela.: administráção; municipal buscando, ' ' , : ;
■  sempre^que necessário, promover a ôrdern, coni-dedicaçãò^e postura; / ->X' X "í/. '

'  A • XX - Praticar' os atos pertinentes is atribuições descritas nesta:'Lei óu -outras correlatas ; ' X. X ;.
\  ' previstás.p,ara.o reféridò..cargoX X-, X, Xi ■ ' X ■ X . : A X '

V  . i Parágrafo, único. Para exercer ás atividade? da Gerência de Práticas'Esportiva Eicá X X - ^
criado- o cargo comissionado de GERENTE; -DE' ;,PRÁTICÀS ESP.ORTiVÁ,!- , '

'  X' -, Referência:-GG4. ; • _ -r • " - iX ■ ■ —- X''' -> . -A' ' '
V

Subseção I

DA SUBGERÊNCIA DÈ GESTÃO ESPORTIVA
.  ■\ ' , - , -,jXr' ' "" ■' ' ■■ "

)X ArtX.12'8-XCompetelà'Subgerência de.Gestão,.EsportÍYa,o desenvolvimento das seguintes
.  'X''- atividades:' \X:X X ■ A-' ' ■ '- ■ A - n a^X') , ' A^- .

AXX,,' , X A ;XX'X X.A' ■ ,X' -- ■■"'Ass-
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I  Provèr . assistência direta e imediata ao Superintendente' ;e . ao ..Gerente sua
representação funcional, e social; , \ \ , , . ' ' " , • , ' , _
II - .Àuxíliàr na Integração das atividades esportivas .desenvolvidas, pela secretária .

\' municipal, cumpriiido os prazos estabelecidos para cada^atividade;
III - Aüxíliar na realização de eventos esportivos realizados no âmbito municipal;
IV - Assessorar o Gerenfe ao q^^ esteja vinculado, nos .processos ,de fonnação dé
opiniãO e solução de problemás relacionados ao campo de atividade da subgerência;
-V Gerçriciar e zelar pelo parque esportivo, e equipainentos, bem como o màterial
V didático, e de apoio da superintendência de,esportes; - . " . - ' í ' ^ ;
VI - Auxiliar na coordenação dei tornèios e festivais voltados pará a çoiiiunidade; :

~  VII - :Executar o cadastro e o cruzamenfe "dè'dados, dos resultados do esporte nos
beneficiários dos .ptogràiiias .municipais. por meio de parceria com as secretarias . ^
municipais;' ' n . , ^ ^ ■;

. VIII - Apoiar o desenvolvimento de torneios comunitários- urbano ç rural; , ■
IX — Participar, das reuniões com ò, corpo dpcènfe das escolas, mumcipáis com b jntuito - '
de elaborar, êm conjunto, o planejamento esportivo anual;. ' ■
X. -r . Buscar' dadOs- no áètuito' de anipliação da ofertá ,de modalidades espohivas,
observando-se o intercâmbio esportivo entre ,as comunidades e êscolás; , ; -.
XI-Auxiliar na,coordenação das praças espo^ivas;' - , ... ■ ' - . ,
XII - Receber ou solicitár mstruç.ões e/ou ;providêricias, prestar infonnaçpes a respeito

^  das atividades executadas ria subgerência; . V- ' \ :
,  XIII - Supervisionar'a equipe ..de'-estagiários..que aplic^'diretamente^ àá atividades

. físicas as comimidades; ■ .■■ fe ' . - ./■■
\ XIV 7 Acompanhar . tecnicamente os serviçps . prestados nas academias'popülares,
'  escolinhas rnunicipais e'núcleos esportivos; ■ , •

XV - Ihcêntivar e apóiár torneios, gincanas para a prática de'''jogoá lúdicos a fim,-de
resgatar a memória das brincadeiras de. füa; • . . • . ^ < ; i ■.

Aplicar ,o .calendário." das ações de lazer, recreação.' e qualidade de vida,
.  ' promovidas pela superintendência de esportes, inclusive organizando e coordenando. -

.  . gincanas e mas de lazer; .. - ■ ■ '
XVII - Participar dos jeyentós.-promovidóS pela.administração.municipal buscando,
sempre que necessário; , promover-a ordem, com dedicação è postura; ; , •
-XX - Praticar os atòs peftifientes às. atribuições dèscritas; nesta Lei oU outras correlatas

^ previstas para o referido cargo. . ■ . - - -

Parágrafo únicc. Para exercçr, as átiyidades da Sübgerência de Gestão Esportiva fica
criado o cargo comissionado. de' SUBGERENTE' DE QESTÃO , ESPORTIVA,. ■
Referência:-CC5. f- -, ' : '. t' ■ ■ ■' -7

•  .7 cAPÍTÜLÒ.iv- -.' -'"7 -7 ■'7-"' ■
SUBGERÊNGIA DE SERVIÇOS INTERNÒS

Art.' 129. Compete à Subgerência de Serviços Internos^o desenvolvimento das seguintes
atividades: ■ ' ■ 7. ' ' . ' . .■ ' ' - >

'  - ■ - ' ' ■■ - .. . 89.
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/  j _ Pj-Qyer. assistêrlGÍa direta e-irnediata ao Secretario na spa representação funcional e
,  /social; '■ ■.

II - Identifica fontes de recursos^ que . possam ser utilizadas para o (financiamento, de ,
PolíticaS' Públicas Municipais,-em nível Estaduaí, Naciopal e Internacional; ,. ;

'  III - Acompanhar é controlar a aplicação úe recursos próprios de investimento;. ' . ^
2rV - Manter o Secretário Municipal informado da existência de quaisquer fontes de
recursos.que sejam de interesse dá mumcipalidade; r - , . •
V  Acompanhar, a execução, dê planos, , programas e projetos; constates do'

.planejamento'estratégico da Secretaria Municipal; . ,
VI - Acompanhar a tramitação de processos ciuê tratem dé fmanci^èntò de programas,
ou projetos, jliríto.aos respectivos organismos financeiros; ■ r .

'  -VII - Analisar e emitir;parecerem processós e documêntos^relacionados à projetos e a
.  captação . de recursos, em trâmite na secretaria^municipál,- e que estejam dentro da sua

' , área de foriuação ou. conhecimerífo; ■ ,/ i / , _ . • / _
. yiil - Gerenciar é fiscalizar o cumprimento de-cronogramas físico, e financeiro de '
investimentos; ' ■ - ' " ^ ' V ' . ■ /: / ■, ; •
IX - Elaborm e acompanhar a execução do orçamento dá secretaria; ; . ,
X - Elaborar e acompanhar a execução.do'PPA; ; ' , : ' . ■ . A ,. _
XI - Elaboi-ar Ou dispor de méios para a;execução dos planos de trabalho e pfpjetos
técjnicos necessários à captação/de recursos juntos as entidades ou entes financiadorès,

. _XII - .Realizar. demais, atividades que sejarh necessárias ap cümprimentp das suas ;
atribuições e obrigações que estejam compreendidas no âmbito de atuação e da
responsabilidade pactuada pelo mimicípio com os prgãps Estaduais e Federais da área
de projetos em geral; . • , ' A. ' ■ : : ' '
^XIII - Executar os atos pertinentes as atribuições ..descritas nesta lei, ou aquelas que
surgirem no decorrer dò desenvolvimento doatrabálhos que-venham.a ser atribuídas./
XIV - Participar dos, eventos promovidos, pela adrpinistração mxmieipal buscando,-'■sempre'que.ríecessárÍo,ípfomover a ordem,;Com dedicação e postura;: . ' ' i/.
XV -Praticar os atos pertinentes às atribuições,descritás nesta Lei..oü-outràs correlatas ;
previstas para o referido cargo.' , A ' .. ■ -

Parágrafo Único. Para exercer, as atividades da-Subgerêneia, de Serviços Internos fica
criado " o .cargo comissionado ..de SUBGERENTÈ DE', SERVIÇOS -INTERNOS,
Referência: CC5. .A\

•• 'TITULOV^A ;■■ ■ ;

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E
A  SERVIÇOS PÚBLICOS

■Art. lk. Corripete à Secretaria Müniçipal.dê.Obras, ínfra-estrutufa e;Serviços Públicos
a' realização -de obras e serviços públicos municipais,'especificairiente quanto, áo
controle e fiscalização de construção de" imóveis, priyados ê cje ocupapão de Aolo e.
execução: de construções,, ampliações, rnelhorias e conseryaçãO/^dos, bens imóveis.
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municipais.

Art. 13^1. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Obrasj Infra-estrutura e ̂
Serviços Públicos, bem como os dados, de identificação, são Osicoristantes do Anexo XI, ,,
parte integrante desta Lei., i y ' n ' -

Art. ,132. A Secretaria MunicipaLdè Obras,. Infia-estrutura e Sérviços^^Públicps exercerá- n
as seguintes atividades: , ' n , . : , n - ' -

I - Prover' assistência direta é imediata ao Prefeito na sua representação funçional ç ,
-social;- n ' - í -
IL-. Elaborar e propor âções junt^ente com a, Proçuradoria^Gèraf do Município e os ;

n 'demais, órgãos sobre a normatização da política. referente à execução de'óbras . e,
prestação de serviços, públicos municipais; "

- III - Assinar, juntamente com d Prefeito, as leis ,e os atos administrativos pertinentes ,às
suas atividades; - n - , .■ , , . -1 , ,
ly - Elaborar e propor.a política de sanCamentp urbano e rural do. Município; ' -
V - Elaborar e propor uma'políticadevdestinação final dp.lixo urbano; / V
VI - Fomentar ações para programar, planejar, controlar, fiscalizar e executar as obras

■ múnicipais; ■ ' , , '
, VII - Solicitar a elaboração de projetos, construção' e conservação de obras públicas :
municipais;, • ' ; "■ . , , ' ■ - ' .
VIII - Supervisionar e controlar . os çontratoá relacionados coin obras e-serviçòs dá súa
cornpetência feitos pela .Prefeitura ou órgãòs Que tenham competência. para fazer

■  .intervenções em'áreas públicas;
'  ,IX.-Promoyer;o controle,de cústos-das pbras eserviços muriicipais;- ' ' V . , ' '

X - Desenvolver políticas parà as atividades relativas à limpeza urbana,e à conservação
das vias e logradouros públicos; , , . , y "
Xf-Buscar projetos e Propostás; para construções das vias e logradouros públicos; ■

- XIF- Organizar os serviços de mmiutençãò de praças e j ardins e. de ilmninação pública;
XIII - Organizar ós serviços de planejamento'p^a, supervisionar à, administração .de
cemitériosmunicipais; , , - • ; ^ ^ ,

• Xiy - Promover , ações e mecanismo parà .fiscalizar a . aplicação .do CódigO dè ,Obras e
■  Posturas e do. PDM;" . ' . , ' . ^ ,'

XV - Fomentar ações e mecaniáiíio para conservar e ampliar o sisteifia, de. saneamento
■ básico;' _ ■ , ■■ ;y: . ■ ■
XVI - Fomentar ações e mecanismo para coletar, destinar.e reciclar lixoy , -
XVp -Fomentar ações e mecanismo para manter os serviços de iluminação pública; . ' ,
XVÍII - Fomentar ações e íiíecanismo para abastecer, conservar,-controlar e inanter os
veículos e hiáqúinasTodoviáriás; ■ ,0 . , ■ ' ■ . ' ■ , '

,;. XIX - Fomentar ações e mecanismo para construir e conservar capelas , mortüárias e
■  cemitériosmunicipais;. y ^ ,
^ Manter, em articulação cohi a Secretaria.de Planejamento, dados e informações
sobre as obrás e .serviços públicos em andamento ou, concluídas; .
XXI -'Realizar serviços de infra-estrutura.de evehtps promocionais do Município; .
XXn Expedir certidões^ requeridas às repartições administrativas-municipais para
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defesa e esclarecimentos de situações, estabelecendo os prazos de atendimento;^III -Estabelecer e impor penalidade, por infração a leis e regulamentos;
XXrV - Organizar e manter os'^'serviços ,de fiscalização necessários ao exercício do-
poder de polícia administrativa; ^ : . ' ' . . . -
XXV - Propor ^e particiipar na elaboração.e .instituição de leis, prografnas é .projetos .

' voltados à área,de obras e.sçrviços públicos; ' ■ , : ' ■ • ' ■
XXVI - Elaborar eaprèsentar.-úò Prefeito,'relatório anual de atividades , !■ \
X}0/II, - Elaborar sua, proposta orçamentária, parçial e remetê-la ao órgão, competente
p^a fins de estudo e inclusão.:íio projdto de lei de orçamento do Município; . :
XXVIII. - Expedir " instruções ̂ para garantir'à bòa execução , das leis, decretos e
regulamentos relacionados às suas atividades; , . . \ '
XXIX -'Providenciar levantamento anual das atividades pàrá .a realização de audiência
pública de prestação de contas;; ■ ■' \
XXX - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua ár,ea.de atividade; . - ' , '
XXXI. - Participar, dos eventos promovidos ,pela administração municipal buscando,
sempre que nécessário, promover a ófdem, com.dedicação e postura;
XXXII - Praticar os, atoá, pertinentes, às atribuições descritas' nesta Lei ou outras
correlatas e eventúais previstas para o referido cargo., , ' T . • f

Parágrafo único. Para-exercer. as atividades..da .Secretaria Municipal,,de Obras,'Infra-
estrutura e Serviços Públicos .fica criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, Referência: CCl. ,

■Art. 133. A Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos exercerá
suas atividades através das seguintes Superintendênciàs, Gerências e, Subgefências, sob
a sua subordinàção: . A, ■ . ' • . ' . f ■ - ' ■ , ' .

,A " I - Superinténdênciás: '
X  . . .' ' a) .Superintendência de Obras; ' " \ . . . ! .

b) Superintenjdência de Defesa Civil;^ . ' ' . ' ^ '
'  ' ç) Superintendência de Jnfra-estrütura,: '

II - Gerências': . , , ' . ,
.  ■ ■ à) Gerência de Obras; , - ~ ;

b) 'Gerência Administrativa de Defesa.Civil;' . '
pV ; Gerência de Infra-estrutura è Serviços Públicòs. ; / . ;

, ' . .- III - Subgerências: ^
a) Subgerêpcia de Fiscalização Urbana; ' , ' ,

'  ; . b) ;Subgefência de Infra-estrutura e Maiiutenção. , .

,  CAPITULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

■  92 •
■ I - ■ /-

'í

\  .
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Arf. 134; A Superintendência'de Obras, órgão ligado'díretajnente à;, Secretaria,..
^ Municipal de Obras, Infra-estrutura e Seryiçòs Públicos, tem comó oonipetêricia q .
desenvolvimento, das seguintes atividãdès:, ^ ,

^  aV/. , n n „ í..aa-.: '
I - Prover assistência frireta e imediata ao Préfeito e ao,.Sécretano. na sua representação

" ftmcionale,social; . .. . ^ n ; , ,
, n- Programar, planejar,; confrbiar, fiscalizar é ,executar as obras.municipais; - '

III - Elaborar projetos, construção ê conservação de obras públicas municipais;.
IV-Assinar ofícios,é documentos pertinentes.à sua,área de atividadè;s^ ^ ^ A
V - Fiscálizar contratos relacionados-com .obras e serviços da suá competência feitos

I  pela. Prefeitura ou, órgãos que tenham competência, pará fazer intervenções ..em áreas
públieas, observando-se a vigência dos,'mesmos, devendo informar aos setores

n 'competentes quantoà eventual prorrogação (aditivo); ' . .. •, , ; .
yi-Auxiliar no-contròle de "custos das obras e serviços municipais;. ,
VII - Fiscaliziar a.execüção das óbras.públicas.municipais; • . - '• .. .
Víll - Participar das ações e mecanismo de ; conservação: e ampliação do sistenia .de
saneamento básiçò; , , q ^

.  IX - Auxiliar na artidulação com" a Secretária de Planejàrnento^ dádps e infoimáções
sobre as obras e serviços públicos èm andamento ou concluídas; . . _ , . a ,

. X - Realizar as medições dè obras públicas còm o acompanhamento e preenchimento
"das planilhas necessárias para a execução dosrcqntratos; ' ' _ •
XI — Providenciar senipre que solicitado os projetos arquitetônicos pára irp.plemehtâção.
de políticas de obras públicas;,, -
XII - Promover a,elaboração das diretrizes pára a política estadual de obras públicas; -
XIII - Coordènaf/a realização de levantárnéntos, ém; , todos os . seus-aspectos, para , .
detectar as reais necessidadés^;dó sétor de,obras públicas, visando à definição das.

,.prioridádès"dáárea; - " '; ' ' " ' j
" Xiy - Promover o acompanhamento e á. fiscalização, da execução dós programas de .

.. ̂ construção,.recuperação, melhoràmentos e coriservação. das,obras do Estado nó âmbito
Municipal, em todos osáeus aspectos; ,■ , • •
Xy-Promover a perfeita integração com-ásiièmais Superintendências;

; xvi - Providenciar levantamento, anual dás-atividades p^ara a realizqção de audiência „
pública,de prestação de contas; ■ . ' .• • • ,

'XVII..- Prornover a elaboração,, quando de.ordem interna, e a aprovação, quandÓ de
,  ■ ordém particular, de plantas e projetos.para a realização de obras dentro do perímetro do /
.'município. . • .r _ • ' ^ • i .F; • j
XyiII - Párticipár dos .eventos promovidos pela administração mumcipal púscando, .sempre que necessário, promover a.ordemy com dedicàção .e pòstüra. ( -
XIX Praticar os átoS pettinentes às atribuições descritas nestá Lei ou.outras-éorrêlatas
previstas para o referido cárgp. ' ' . "

■ Parágrafo, único. Pará exercer, as atividades da Superintendência de Obras fica óriado o : ,
'  ■ .-cargo coniisSionado ddSUPÈIUN.TÈNDÉNTE DE OBRAS, Referência: CC3. ; ,i-. ; ,

- Art. .l35; A Superintendência de Obras terá, sob Sua subordinação, a seguinte Gerência .
■; e Subgèrência: .' ..y'. , . " / . . . . . " . . ■ a. '

-a' " ■ . ' Ía."'" ^ 93 À
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I)r Gerência: ' , ; ' , ' \v ^
••à) Gerêrícia-de Obras.- '

II) Subgerência:;^" " ' ■ r
, á) Subgerênçia dê Fiscalização Urbana.

Y;l ,

j:

■ V-

r, ■ , •--'SeçãQl;

A  DA^ÉRENCIÀDE OBRAS,

Aírt. 136. Gòmpete. à Gerência de^Qbrãs o de

I - Prover assistêricia direta ,e imediata ão' .Secretário- e, ao .Superintenderité ria !süa
,  . representação funcional é social; ' ■ " ■- , - •'
'  II - promover p acõmpanhanientoj manutenção e- ádequaçãò do Código de Postiná dó

Município è;doPDM;d3ernconio, a sua divulgação jünto à comüriidãde;'. ;
IIÍ -.Emissão de alvará de liceriçáp.Ma habitação (HABÍTE-SE)' e certidõês dètalhadas; .
rV - Participár da eláboraçãO dé projetos para'Captação de recursos financeiros,-atavés^
de convênios e financiarriehtos; >, ■ . '% -, ■ < ■ • ' ■
:y -- Auxiliar na aprovação 'de. 'projetos de , loteameritp , e desmembramèntq : erh
" cumprimento ao. Código de.Postnra do Múriiçípip ê ap PDM;.; .. ^

,  VI - Auxiliar, na analise de prpcesáo, para expedição de licenças'para demolição, e
'  reálização de obfas; ,de cpnstoção, -reconstruçãOj, acréscimos, fefprrnas,;.-conserta .e. limpeza de imóveis-particuÍ3res,::èrn conjurítp com o fiscal de obras; . V • ;
:. yil - Participar dos jeventos.'promovidos pelâ administração - muiiiçipal. buscado,

sernpre quenecéssárióvpròmpver a prdem, corri dedicação, e postura.; , ,
VIII - Praticar os' afòs pertirierites às atribuições desçrifás nesta Lei nu óutras, correlatas

-  . previstas pará o referido cargo. V .

Parágrafo'únicorTPára exerçêriás ativic
'  comissionado de GERJENTE DE OBRAS, Referencia: CC4.

V'-'í - Subseção I ■

p cargo

;Aft. 137. Compete à .Subgerênçia de, Fiscalização: Urbana dvidesenvolvimeritO: rias
.  seguinte's atividades:' '^'. : ,

-  I - Prover assistência direta , e imediata aó .Superintçndente e ao Gerente ha Suá
.  representação-funeional e.social; ■: ' ' v ■

ir-:Exècutar ações de fiscalização",em obras e çonstruções^para verifiCàçãò dp alvará de
■■■cPhkruçãó;- ' . .: - - , ' ' ' 'ri. '■k;'- .:' ' •
.  III - . Realizar embargo e riutuação de. obras párticulares que contrarie a legislação

,  - ri -
.94
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municipal; ;, " ■- ' , ■ ; , ■ , ■ ■ ■ ■ , i ' "
III - Executar ações ide fiscalização êm .ruas e bairros dentro da zona, urbana e;,rural

.  sobre o' acumulo de lixos e entulhos,' obseiVandp-se o Código, de Postura Municipal; - ' ,
IV ^ . Promover , a articulação com; as demais, secretarias; nas ações dé fisçálização • -
visando o cumpriniéritó .dó estabèleçido no Código de Postura Mumcipal; " : , , .
VÀcortipanháir possíveis dernolições que tenham autorização.db Município;
VI - Providenciar -levantainéntp Janual das atividades' para a realização- de audiência - '

-  pública de prestação de;bontas; . '
VIE- Pârticipar dos eventos promovidos-pela administração municipal buscando, . /..v
sempfe.que necessário, promoverúqr(|em, cóm.dedicação e postura; , ' '

-yill-Praticaros atbs pertinentes às atribuições descritas,.nesta Lei,óu outras correlatas . .
.previstas para o referido cargo, '.

.Parágrafo único. Para :éxercef as átividãdès da Subgerência de Fiscalização. Urbma
■fica criado o cargo ■ corhissiOnado de ■'SUBGERENTE DE FISCALIZAÇÃO . ■ .
urbana, Referência: CC5. . V

- .'Vy ■ -^GAPítui^ó'iL- , ', ''
DA SUPERIÍíTENDÊ^NCIA DE defesa CIVIL ; :

Ãrt. 138. A Supèrintendenbia. de Defesa .civil," órgão ligado difetarnente à Secretária _ '
Municipal .de Obras; Infra-^strutura e Eerviços .Públicos,, tem comp/competência o

. desen-volvimento das seguintes atividades:,;. ' ; , . - ;

I  Prover assistênbiá,direta e imediata ao Prefeito'e ao-.Secretário na sua representação
/  . funcionalesocial;. V • . ' ' '

II7 Instruir á população sObré como p.roceder ém càsos de calamidades;' . , . ' - . f... V
III - Realizar a desocupação do, pessoai e material das áreas de riscos e dás atingidas por • .
calamidades;■ V. ; - ■ ' v ' . . . b >'b . ■ ,

E  . , IV-Afinar Ofícios edocurhentos pertinentes à sua áreá'de atividade;; , ,/
,  V- Proporcionar assistência aos flagelados;

. , " ' . VI - Adotar: procedimeritós e . praticar os ratos necessários à redução. dos prejüízOs :
.. sofridos por particuláres.e entidades públicas eíh decorrência de caiarnidade; . ; ■ ; , • .

■  . : VII - Assegurar o funcionamento dps,principais serviços de utilidade pública; ■
■  ' , VIII - Levantar os danps causadPsb çriar condições p^a recuperação de moradias; , •

.  IX ̂ Éstudáre executar medidàs .preventiWs-especificando as áreas de risco; , ;
■  X-Àdotar-medidaspreventivasíblátivasàs.ações de Defesa Civil; V'. . / ' , ,

XI- Providenciar levantamento ánual das-atividades pará a realização de audiência^.
públipabde prestação de contas; " ^ . . ; . . - , ■

' Xlí V^icipar.' dos' eventos , promovidos : pèla • administração. municipal ' buscando, , .
.  sempre que necessário, prompvçr a, ordém, cpm dedicação é postura; ; ■ . ' . / ' . • f

"  XIII - Praticar os atos pertinerítés às átribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
.  previstas para O referido cargo. ' ' • : ./ . . ; , . -

.  , . ' • Parágrafo único. Pafà exercer as .atividades'da Superintendência de-'Defesa Ci-vil ficà

- • ...■ '' b • b b ■ b ■ '95 ; ;■
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n criado O, cargo comissionado' de .SUPERINTENDENTE ̂DÉ DEFESA- ClVlL, :
, Referência: GC3. n ,

Art. 139. , A, Superintendência de Defesa Civil terá, sob^ sua subordinação, a-Gerência.
Administrativa de Defesa Civil; - / , n '

.  ~ -i " ''Seção I

^  da GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DE DEFESA CIVIL

'  . Art. 140. Compete à Gerênciâ Administrativa de Defesa Civil o, desenvolvirnento das
'  seguintes atividades: i • ' . n ' "- , • -

V  . •

j — Prover assistêiicia diretá.e iriiediata .áo, Secretário, e ao Superintendente ria süa ..
representação fimcional e social; ^ ^ . n
II —Auxiliar na instrução da população sobre comò. proceder em casos' de.,diferentes
calamidades; / . n . n , . ' > , . ' ' . , i . Á n

'  III - Coordenar e auxiliar na desocupação do pessoal e material das áreas atingidas;
iy _ Acompanhar em caso de calamidade,a assistência aos flagelados; , / '

V. V - Promover os atos . necessárÍos''ã redução, dos prejuízos sofridos,>p,or particulares, ê
entidades.públicas em decoirência de calaniidade; V, ; , ,

.  .VI - Participar dos eventos promovidos pela administráção múnicipal buscando, sempre . ,
,  ' que necessário, promover a ordem,;com dedieação e postura; , ' . ,, .

,. VII - Praticarmos atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou.outras correlatas •
previstas para o referido e^go;,' - ,

Parágrafo, único. Para exerçef as atividades da: Gerência' Administrativa de Defesa
Civil fica' criado o . cargo .çpmissionado. dé GERENTE ̂ ADMINISTRATIVO-DE
DEFESA CIVIL, Referência: CC4." ; ^ '

y  GÀPÍTULOIII

DA SUPÈRINTENDÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS' )

'..Art.'141. A Superintendência'.de Infra-estrutura e Serviços .Públiços, órgão ligado ;
- diretamente à Secretaria Municipal de Obras, Infra-estruhara e Serviços Públicoá, tem •
como competência o desenvolvimento, das seguintes atividades: ,. -

I - Prover assistência, direta e imediata, ao Prefeito e, aò Secretário na sua representação;
funcional e, social; ^ - , . i , , v - , > ^ ' '

.  ÍI — Acompaníiar a, programação, o planejamento, o controle, fiscalização dás obras de
infra-estrutura e de serviços públicos,, emitindo os relatórios das atividades fitrij ' n

'  III- Assinar ofícios'e documentos pertinentes à süa área de atividade;, . ; •
JV - Auxiliar na elaboração de projetos, construção eiconservação. de obras de infra- , •

'  , estrutura e de sérviçps públieos; • n ' C . ,
V ̂  Manter á òrgánização funcional dav secretaria, cóm. ênfase aos .projetos

', n " v-' - : . n: . ' . ' í' • C' n ' ge n
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desenvolvidos; ' , - , v ' í ' ^ . V' ^
yi - Manter atualizado ̂o cadastro, das fiscalizações da execução das obras .pertinentes , .
às suas átividadesf ' .. . n i' ' ^
Vil -' Eneaininhar todas as documentações visado manter, em articulação, com., a , , , .

^  . Secretãrià de Planej^ento, dados e iriformàções .sobte ãs^òbràs p serviçps públicos, ém'. ^
n  ' ' andamento ou concluídas; . ; ̂ _

'VIII-\Àcoínpanhar a realização das medições obras de infra-estrátura e de serviços
públicos,, copi o" acompanhamento e preenehimènto das vplaniihas necessárias para a
execúção dos contratos; , . ' O ".. ' \ ̂  \ . . , , "
IX - Manter o cadastro e a manutenção e a fiscalização das atividades desenvolvidas no n
âmbito dalluminação pública;.- . . . E _ ' .. , . ' V ,
X - Manter fiscalização, continua em práças, parques e jardins, visando, a manutenção

n - preventiva; n
XI - Coordenar a reálização de levantamentos, em todos os seus aspectos, para detectar
ás reais necessidades do setor de obras.de infra-estrutura e.de serviços públicòs,.visando -
à definição'das .prioridades da área; n , v '
Xli - Promover o acompanhamento è a fiscálização juntaménte com osi demais membros
da secretaria na execução dos programas de construção, recuperação, meihoramçritps e. ,

: ednservação das obras de infrarestrütura e de serviços públicos do EstadP no âmbito^
municipal, em todos os seus aspectos;', . y • . ,

.  7 Xlir- Promover aperfeita integrâção com; as demais'Superintendências; . . ~
.XIV : ,Providenciar levantamento anual das atividades para a realização: de-audiência -
pública de prestação de contas;- ' ; . . r . " j •

'  'XV -.."Participar dPs eventos promovidos pela administração municipal buscando,
-  ' sempre que necessário,^promover a ordem; com dedicação e postura; . n ' '

XVl - Praticar os atos pertinentès ás";atribuições. descritas nesta Lei oü outras ebirelatas
n previstas, para 'o referido .cargo. . - . ' -

p. Parágrafo-único.-Para exercer as atividades da Superintendência de Infra-èstrütura e
"  " n Serviços'Públicos fica, criado p cargo comissionado n de SUPERINTÉNDENTE .DE

INERA-ESTRÜTURA É SERVIÇOS PÚBLICOS, Referência: CC3.

'  Art 142. -, A Superintendência de Infra-estrutura p Serviços Públicos, terá, sob sua
/subordinação, á seguinte Gerêneiáe Subgerência: < ,

n  .. , I) Gerência:'; - n . , ^ '
,  ' . ; . a) Gerência de Infra-estrutíirá e Serviços Urbanos. , . , , . ,

n) Sübgerêhciá: , . ' . " . " • -
,  . ' , . , . a).Subgerência de Infra-estrutura,e Manutenção. - ' n n . ;

'.7 . • Seção r.-. .- n '■. V. . '. V

pÀ GERÊNCIA DE INFRàESTRÚTURA E SERVIÇOS yi^ANOS

Art. 143. 'Compete a Gerência,de jnfra-estrutura.ê SerViçps ÚrbaiiQS o'desenvoívimentP '
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das seguintes atividades,:

- I - Prover assistência'dirbta e imediata/ao Secretário ,e ud Superintendente na sua
representação funcional e social;
II - Auxiliar; rio. acompanhamento dá^ programação, o planejamento, o controle,

' fiscalização dás óbfas de infra-estrutíira e de • serviços públicos,, emitirido os relatórios
n  ; das atividades fim; . ' , . . n . > '■ - >

, III - Auxiliar ha EláboTação dé projetos, cpptruçãd e conservação de obras de infia-
estrütiirae de serviços públicos;- .. ; _ ^ ,

'  lY - Auxiliar. ,np envio>°das documentações Ais^dp. mantefi. em articulação cpm a -
Secretariá de Planejamento,, dados e iiíformações s.obre as òbras e serviços jpúblicos em.

. and^ento Pu concluídas; - - ; , ' . . ^ ,
"  'V - Prdmoyá- a rh^utençao do cadastro e da fiscafizaçãp das.atividadès desénvòlvidás

.  np âmbitp da iluminação pública; , ' ■ , , '
VI - Prorhover a 'M^utenção dá^ fiscalização' continha em praças, ,piarques--'e jardiris,y

. visando a manutenção'preventiva; . . , , .. . -
YII - Providenciar lévàhtamentp anual das atividades pára a realização fié audiência

■ públicadeprestação decontas; . , V ■
'  ' Vin - Participar dos evèntos proinovídos pela' administraçãò municipal - busCaiido,sempre que necessário, prorhpver a ordem, com dedicação e ppstura; - ; ■ ' .1 ,, ,

, IX Pràticár os atos .pertinentes às^ atribuições descritas' nestayLei ou outras Correlatas
previstas-para o referido cargo.,. V . ' ' , " - ' j ' . ■ ■

■ Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Infra-estrutura e Serviços
Urbanos, fica criado o cargo, çpmissionado de GERENTE DE INFRA-ÉSTRUTURA
E SERVIÇOS URBANOS, Referência: eC4. 1 '

Subseção I

DA SÜBGERÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURÀ E manutenção

Art. ,144. Compete ã Subgerência dè Infra-estrutura e Manutenção o. desenvolvimento
^  - das seguintes atividades: ' ■ " • . ) ,

' I - Prover; assistência-direta e/iniediata aP Supeririteridente e ao Gerente ,ná.sqa
.  , representação frmçiohal e social; . " , " " . ' . , ; : . .

11 .-T Manter organizado' os' trabalhos no iâihbito da ■ secretaria . municipal de .Obras,
IrifraestruturaA Serviços Públicos; ' .y

;  III - Receber e repassar ãs correspóndêheias áos demais, membros dá Secretaria;. ■ v , '. • .
~  , IV-Providenciar a emissão dos ofícios e. expedientes solicitados;.-.-. , . : -

V - Arquivar e manter orgariizadp os arquivos da .secretaria; . \ j ' . '.
' VI - Encaminhados processos administrativos para. a sede da prefeitura-e acPmpanhá-

'  ; los na tramitação; ; . . ' , ; , ' ;•
VII - Prpvidehciar levantamento anual das atividades íiara a realização, de audiência
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pública de prestação de contas; , . - , \ C
VIII - Próicipar dos eventos prornoyidos pela administração municipal buscando, •:
sentpre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura; , - . .
IX -Práticar os atos pertinentes às. atribuições ■dOscritas. nesta Lei ou outras correlatas^
preyistás para o referido cargo. . , . / ' ■' , . ■ ^ V'

Parágrafo único. Para exercer as atividades da' Subgefênciá ■ de Infra-estrutura. e
Manutenção fica. . criado . o cargo comissionado . de SUBGERENTE. DE .
INFRAESTRUTUÉA E MANUTENÇÃO, Referêncià: GC5.

• TITULO VI

\  DA SEèRETARIA MUNICIPAL DE MÈIO AMBIÉNTE

'  . Art. 145;''CompeteA'Secretaria Municipal de Meioi Ambiente assegurar á promoção do _
'  - ■ ' ' desenvolvimento . sústehtável, formulando é impíementando ás políticas pútilicas ,
^  ' voltadas para prqmoveLa. preservação, conservação e uso sustentável da, natureza e seus

recursos hídricos, com respeito.à diversidade. ^ . L
Art: 146/A .representação^áficá-dá. Secretária Municipaf de Meio Arnbiente,-bem -
Como os dados de identificação, são os constantes do Anexo XII, parte integránte, desta

■  • Lei. ' .. . . v" ' . í.

Art. 147. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente exercerá as seguintes atividades: _

. - J - Prover. assistência- direti e^imediata ao Prefeito na sua fçpreséntação funciopál e -. -
. -social;"; ■ ■ - ' r . ■ L'" '"-- . ' ..

.  . , II - ; Acompanhar,, ayaliar e atualizar ás. normas urbanísticas pára O ^ Município, ■
especialmente as referentes ao desenho iirbânQ, zoneamentp, parcelamento territorial do,
solo, estrutura viária, o.bràs, edificáções e posturas em árticúlaçaò com outfàs secrêtarias ,

..municipais^envOlvidas, e em consonância com o disposto na legislação pertinente;-
■  " III-Assinar, juntamente.com ;.o Prefeito, as leis e os^ atos adrninistratiyos pertinentes às.

suas atividades; > : , > ' y . ' ■ ' - ^ .
ÍV.'- Participar d(3, cadasframento da planta da cidade; bem como irnplementar a Gestão . ,

■  ; Ambiental Pública Municipaí.: - \ ;
.  . V-.ÊÍabprar eimplantára política municipal de meio ambiente; v - '

;.yi - Propor e implantar diretrizes, é políticas; rnuhicipãis, normas'e padrões relativos à ,
'  ; - . presefyação è à conservaçãò dé recursos naturais e paisagísticos do.Mumçípio; - ■ ,

j  . , ! VII- Implantar e níonitofar' a Agenda 21 Local; . ' ,j . , / ,
■ ~ . -VIII- Articular-se com , órgãos da administração pública estadual e federal, consórcios

públicos é privados-,e 0NG'S; propondo soluções aoàprobremaS relacionadps à gestão
'  dos recursos hídricos é resíduos sólidos, y , - . > . - ■ ' ' ~ 1

IX Articulafjunto - à; Secretária de Estado, do Meio Ambiente e à estação, de tratamento .
A  ■ . de água e esgoto,coleta e transporte.dè lixo; . . ' . . . . '

V -■

y
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X -Elaborar sua proposta orçamentária pareial; '
XI - Propor atividades produtivas .comprornetidas ,çom o manejo sustentado dos
recursos naturais; - . / , . . , n • •
XII-- Organização do cadastro dos empreendimentos, atividades e-serviços poluidores^
e/oü degradantes do meio ambiente, efetiva ou potencialmente; , n
Xlli - Execução., da. fiscalização dá .qualidade, ambiental mediante o controle, o
monitoramento, e a avaliação do uso dos recursos ambientais; '
XIV - Realização dás, ̂ atividades. de educação^ ambiental enquanto processo de
integração dos seres .humanos naj presefváção è na, melhoria da qualidade de vida
voltados para ò desenvolvimento sustentável; - . " . .1
-XV - Execução, dos demais serviços públicps municipais que estejam compreendidos -
no seu âmbito de atuação; . ' . - , _ n ; >. .
' XYI -'Providenciar levantamento ariuál das atividádes para a realização de audiência

pública de prestação d.eeontas; ' .
XVII - Desenvolvimento de atividades relativas à.proteção dos recursos naturais-do'
município, envolvendo' unidádes de preservação e conservação -dos ecossistémás,
resèrvas legais, recuperação do ipeio ambiente natural e aplicação ~de técnicas de

. zoneamento ambiental e ecológico;., .. .. . n . - .
XVIII - Promoção'de atividades .relacionadas, à identificação, análise, avaliação,. ,
manutenção, recuperação ,e preservação de corpos hídricos, tomando as providencias
quanto aos impactos sobre .estèS; , . ' ' ' • ' ; ,
XIX - Realização dos liceneiàmentos ambientais em suas diversas modalidades e de
suas respectivas renovações, pára a localização, instálação ê operação n de
empreendimentos, atividades e serviços ;considerados .efetiva ou. potencialmenté
polúidores e/ou degradantes do meio ambiente, articulado à Secretaria dé Estado do

, 'Meio Ambiente, IBAMA e demais órgãos coinpetentes; ' . ~ ;
XX - Providenciar levantamento anual das .atividades para a realização de audiência
pública de prestação de.eontasp * .
XXI-Assinar .ofícios edocumentòs pertinentes à sua área de atividade; . . .
XXII •- Participar dos eventos promovidos pela administração mimicipal buscando,
sempre que.necessário, promove:!" a ordem,.com dedicação é.postura;,- .
XXIII. - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nestá Lei ou. outras
correlatas e eventuáis previstas para o referido cargo., ; " n - - n

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Secretaria. Municipal de Meio Ambiente
fica criado o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
Referência: CCl., .- f :

Art. 148. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente exercerá .suas atividades' através
das seguintes- Súperinténdênciàs, Gerências e Subgérências, sób a sua subordinação; ,

—  ' , , . ' "s. '

I - Superintendências: . ' , / . - . n ^
'  a) Superintendência dé Meiò, Ambiente.

ri- Gerências: n > .' - . ,
a) Gerência de Fiscalização, Licenciamento e Controle de Resíduos;

n n ' ' .' • -doO'
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b) Gerência de Programas e Projetos.
..

Jll-Subgerências;:.' ' '• ' . . • - ^
a) . Síibgerençia de Fiscalização, .é^biéntaí; ,
b), -^Subgerência de Paisagismo-e Jardinagem; . ,

, e) Subgerêneia de Educação, e Recursos Ambientais."

,CMG-ES

FLs! Am

/

;  CAPITULOI

DA SUPERINTENDÊNCIA DE ME^O AMBIENTE

Art. 149^ A Superintendência-de Meio Ambiente,jórgão ligado diretamente à Secret^ia
Muniçipal de Meio Ambiente, tem como .competência o desenvolvimento das ̂seguintes
atividades": \ , n ' • n ! ' n

I - Prover assistência direta e iníêdíata áo Prefeito e áo Secretário na sua-^represèntação
,funcionalesocial;/. /" n , „ . - . ,, , n ,
il Implementar as proposUs para a pqlítica.munjcipal de meió ambiente; , . ,
IIÍ-Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de EÍtiyidade; . .
IV - Programar, definir, estudár, propor e implantar dirêtrizês e políticas municipais,
-normas' e padrões relativos f à preservação Ci à conservação dos recursos, naturais e,
paisagísticos no município; . ^ ' n ' ' - ' , ̂  '
Y - Auxiliar pOr meio das ações intersetoriais programas e'projetos para implantação,
monitoramento e avaliação da Agenda'21 Iqeal; ' \ /." , ' / -
VI - Acompanhamento dòs^plànos de gerenciamento^de coíeta; tratamento e destináção
dos resíduos induátriais,domiciliares e hpspitalares; . ^ _ n ,, - " - . ,
VII - Coordenação,'promoção e execução "de projetos e programas educacionais, de
sensibilização ; e de! conscientização permanentes Junto à população, naquilo que se
refere a preservação do meio,ambiente; ,, .
VIII Realização de articulações,' relacionamentos e parcerias com órgãos públicos,
empresas, privadas e organizações sociais, nacionais è internacionais, .visando ao

^intercâmbio de informações e execução dê;, projetos .relativos à preservação do meio
ambiente; \ - ; ' . . . ' ■, • _ -

dX - Promoção e; execução- de atividádes necessárias a proteção, preservação,.
recupêràçãó e defesa,dos recursos naturais dp Município; , V .
X - Promoção de atividádes necessárias a definição de uma política relativa a gestão
dos fesíduOs domiciliares, hospitalares e indüstriáis produzidos npmunicípio;
XI / Providenciar íevantamêntò anual das .atividades para-a féalizaçãp de - au^iência
pública de-prestação de contas; J ' . . T" - . " /
Xil --Paíticipár dos eventos promovidos ,pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover-adrdem, óom dedicação e postqrá; '.. . .
XIII / Praticar os atos pertinentes às atribuições déscritas nesta Lei ou Outras correlatas
previstas para d referido pi^go. / . " . ' , . , '

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Meio Ambiente

.101.
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/  fica criado ò cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE MEIO AMBIENTE,
Referência: CC3. r ^

Art. 150. A Superintendência dé Meio. Ambiente terá, sob sua subordinação, as
, seguintes. Gerências é Subgerências: n ~ ^

,  ' ij . Gerências: . • / - - . ~ '
n  ; ' n n a) "Gerência de Fiscalização, Liçenciamento e Controle . dé
.  ' , . Resíduos. n ... n - ,

b) Gerência de Programas e projetos. ' .

lí) Subgerências: . - ' • , ;
,  , a) . Subgerêriçia de Fiscalização Ambiental;

\  ;. 'b) Subgerênçia dê Paisagismo e Jardinagem; ,
.c) Subgerênçia de Educação é Recursos Ariibientais.

^  Seção I. .

DA GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAMENTO E CONTROLE DE
n  n n n , RESÍDUOS" ■"

Art. 151. Compete-à Gerência de Fiscalização, Licenciamento e Controle de' Resíduos p
desenyolvimentq dasjSeguintes atividades: . ,

'  I - Prover assistência direta e' imediata-ap Secretário e ao Superintendente na sua
representação funeiPrial e social; . ^ . .
'II - Cadastrar e licenciar as atividades indúsfriais ê não, industriais pbMdoras instaladas
no Município; •7 ' ■ , ""
III - Manter cadastro atualizado das atividades poluidoras instaladas no. Município;
IV Controlar. e disciplinar'a implantação e operação de atividades de qualquer
natureza que possam atentar- contra o meiP ambiente", estabelecendo,^ãs medidás
preventivasnndisp.ensáveis à sua aprovação; ' , - , ■ . , , .
Y - Analisar é eniitir pareceres técnicos em prpcessos de licenciamento de atividades de
exploração mineral, inclusive os já instalados; , ^ ' ' '
yi —, Emitir parecer técnicp, sobre os pedidos de loteamènto e cónjuntPs residenciais,
analisándP-os sob seus aspectos ecológicos e de acordo com a legislação ambiçntal em'

.'vigor;; " .. . ^ \ ■/. / A , ; ■ ''
yil - Analisar ê emitir parecèjes técnicos referentes a projetos de sistemas dê controle
de poluição, de recuperação dê ecossistemas e áreas degradadas, e de requerimentp de
benefícios fiscais felaeionadPs às áreas ambientais; . ; , , >7 ,

, Vlll-Determinar a'realização de áüditprias/reuniõespúblieas ambientais; • '
■  IX -^Ahàlisar e erriitir pareeerês técnicos em processos dê liçenciamentp de atmdádes

potencial ou efetivamente poluidorás e/ou degradadoras dó rneiò ambiente;
X — Realizar levantamentos sóbre as condições ambientais do Mumcípio, incluindo o,
cadastro . das-"industrias capazes de produzir modificações quê cfeteriorem , estas ^

■' -102
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n  condições, bem comó identificar as áreas, onde já existem problernas de alteração^do, , n -
, liieio ambiente; \
XI - Fornecer diretrizes-aos demais órgãos múriicipais, ern assuntos, que. se referem: ao ,
meio ànibiente e.à qualidade , de vida, em, conformidade coín á legislação Fe.derál,-

- Estadual e Municipal; ' , n . ; \ '' '
' Xll - .'Adotar medidas administrativas, no âmbito-, dé suas atribuições, para;
compatibilizar ,0 desenvolvimento urbano corn á preservação e, recuperação,da qualidade
ambiental; ^ . i , . ' .V' *" ' , . , ' ' n
XIII - Apoiar tecmcamente os Gonsélhos.Municipais que dependarn de sua orientação;i
XIV - Coláborar com a área afim na elaboração, de programas de cpritroíe de usó do „
sólo quanto ao combate da erosão; ^ .
XV. - Observar b cumprimento das normas técnicas e padrões, controle e óbse^ação. '
ambiental' definidos' pelo' códjgò ambiental: 'do município, em " consonância com a
' legislação-pertinente; r - '' . 'x /
, XVI Analisar e aprovar qs .estudos ambientais solicitados para os.-pfoçedirnentòs de :
licenciamento-ambiental; , , . ; ' ' , ' ;
XVll - Desenvolver ações preventivas e corretivas de controle ,.dé .poluição nqs suas.

n  diferehtés formas;' ' , , , ' - - ' , - , ...

' XVlll T Ihcentivar .o - cpmprómétimento da'classe empresarial mÓ cumpriménto ,das
medidas preconizadas pela Política Nacional'de Resíduos Splidòs; n - . ,
XlX,- Reaíizar as atividades que sejam necessárias ap mpnitpramentp das atividades
geradprâs de resíduos que pPsam'afetar p.rneip ámbiente e a-qualidáde de vida no :
município;- . • ^ - . V . ' , - n ' "
XX -.Efemar o contrple dos resíduos industriais que são lançadps na natureza, e, que '
afetam a vida e a melhoria da-sua qiialidade np Município;

"  ''XXI - Executar ò acpmpanhameAto pennanente . das'atividades desenvolvidas em :
centrais de resíduos existentes nò Mimicípio; , - ' > , , . ' - - , . n

XXll - Estabelecer diretrizes ambientais parapfojçtos de aterros devesíduos ou centrais ,
de aprp.veitameríto,de resíduos;. .. i" '

n  n XXllri - lihplantar no Município p prograiha-de gestãp de resídups geradps pêlos
setores produtivos, mpbilizârido á classe efnprésarial parq sua adoção; , „
XXIV - Ampliar o diálogo -com o~sétor produtivo,' inclusive pela pàrticipação ria
irnplaritação deprogramas e projetos ambientais; .'' V , . V -

. XXV -'Orientar e participar; de 'planos.de capacitação para empresários e prestadores de -
n  serviços dos setores prodiítiyos;/ . J' . . .
- XXVI -.Providenciar levantamento anual das^ atividades pma a; realização de audiência; --

'  pública de prestação de contas; , , - , . ' , 1 - ' n ' •
XXVIl Participar dos evenjos prPmovidos pela-administração múnicipaf buscando,
sempre que.necessáfio, premovér, .a ordem, com dedicação, e postura; . - _ - '
XXVin ";^ Praticar os atos pertinentes às atribuições descritás nestà Lei ou outras
correlatas previstas pam o referido .cargo. , . • . ' . '

Parágrafo único. Para exercer / as, atividades, da. Gerência de FiscaHzaçãò,..
Licenciamènto e Controle de Resíduos fica criado o cargo comissionado de GERENTE. .
DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAl^Nfo E CONTROLE DE RESÍDjJOS,

. Referência: CC4L '-'.V
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Suhfséção I ^

DA SUBGERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. T52. Çompête ,à Subgerência de Fiscalteação Ambiental o desenvolvimento das
seguintes atividades: '

I - Prover assistência direta e imediata ao Superintendente" e ao Gerente'na sua
' representação funcional e social;
11-Fiscalizar o cumprimento da legislação ambiental, notificando, intimando, autuando,

I  interditando è aplicando sanções, legalmente previstas contra pessoas físicas e jurídicas
que causêm.poíuiçãõ ou degradação ambiental nó município, em cumprimento ao podçr
de política administrativa que possui; i . " ' . ^ '
III - Analisar e emitir parecer técnico em solicitação de poda e supressão de árvores;

A  IV - Propor medidas compensatórias para casos de supressão de árvores; .
V- Atender às denúncias sobre agressões aos recursos naturais do, município;
VI - Fiscalizar as ações, obras e atividades que, coloqueiri em risco os recursos naturais
do Município; ' i ^ , • . _ . „ . '
VIL-Aplicar as sanções cabíveis quando constatadas irregularidades'oü infringências;

"  . VIII - Controlar ps prazos estipulados nos autos de notificação e/ou infração lavrados;
: IX - Fornecer apoio a outros órgãos ambientais de fiscalização quando se tratar de área
de conflito geográfico e de interesse ecológico;
X-Efetuarmonitoramento daqualidade atmosférica, sonora, hídrica ,e do solò; , . .

V XI - Executar medidas de controle e combate à poluição ambiental em sues diférerites
aspectos; n \ • • . . , - ^ : . .

. XII - Fiscalizar, e fazer cumprir a legislação ambiental em vigor;
.  XIII - Realizai vistorias nas fontes de poluição ambierital, em atendimento;a denúncias

C  - ou por solicitação de demais setores;
XIV - Realizar vistorias'técnicas e éíaboràr os respectivos relatórios em processos de
licenciamento; ' . . . . n ,

XV - Manter arquivo relativo .às sanções fiscais realizadas incluindo, dentre outros, ps-
,  ' autps aplicadps; ' , A -

XVI — Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.
XVII - Providenciar e' executar' no âmbito de suas funções, os procedimentos
administrativos' ambientais em consonância com a legislação municipal e demais
vigentes; -
,XVIII - Proceder a confecção'de pfícios e mérnorandos para-encaminhamento ao.
secretário sòlicitarido materiais óu serviços; •
XIX - Desenvolver trabalhos internos ou externos dentro de sua área de atuação; ,

- XX - Próceder e executar ò arquivamento dos docmnentos de interesse da secretaria; ̂
XXI - Providenciar, levantamento anual das atividades,, parâ à realizáção „dé audiência
pública'de,prestação Re contas;
XXII - Participar-dos eventos promovidos pela administração'municipal buscando,
sempre que necessário,, promover a ordem,..com dedicação e postura;

n  n • . " 104"
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. XXIir - Praticar os , atos pertiiíentes . às , atribuições descritas , nesta Lei ou outras
correlatas.preyistas para o'referido^c'argoí . > : n ' ' _

.  .Parágrafo único! Pára exercer ás atividades da Subgerência de Fisealização Ambiental
fica- criado '-o uargò'' comissionado de; SUEGERENTÈ, DE ; FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL,Referência: CC5. ,

Subseção II •r n I

,°r

•  • \

DA SUBGERÊNCIA DE PAISAGISMO E JARDINAGEM
-  ' ' - ~ ^. ' n - n n • ''

Art. 153.'Compete a Subgerência de Paisagismo e.Jardinagern,o desenvolyimèritd das, , : .
seguintes ativida,des: . n -V , n . n .. .

I ^ Prover assistência direta, e .-imediata ,ao Su^rintendente .e ao Gerente;,na sua , , ..
representação funcional e social; ,' . ^ ' ; ; ; . -

- II -. Analisar á situação paiságística' do município c.pm vista à pròposição de atiyidádes - , ^
de reçomposiçã.o 'de áreas degradadas, plantio de espépies adequadas,, enibeíezaiíiento, . , . ,
rnelhòria da qualidade, ambiental e estética; •( V . - y ' ^
líl.-.Acompanhar âaatividades de podas.de árvores é sübsfituiçãq de espéeies.arbóreas;^ ; ; . .
IV- Pianej ar as:atividades públicas relacionadas aò. paisagismo e'jafdinagemi y ; n . „ ,
VAtuar considerando aspectos técnicos, nò sèntidò de selecionar e aplicar métodos . n
sustentáveis de erradicação e.controle, de pragas, doenças é'plantas dáüinhas;
.VI - Propor é. acompanhar-, medidas de melhoria: do "áspecto visual. e. ambiental da .
, cidade, dos parqües, praças.ej^dins;- ; ' ! n / . " n ' '
Vil - Identificar grupos de organismos e micro-orgánisrnós; diferenciando.os ,benéficoss ,.
dos maléficos para as'plantas; ' ; ' A ."V."" . .. ' L ".

. yíll.- Implantar e gerénciar ,'programas, dê cóntrolèy de qualidade na produção . .
paisagística; ■, , • > " > . - . . . . . ;
IX.-Identificar e -ampliar inóváçõesmos processos ide montagem, , monitoramerito e ■ - ■
gestão das ações paisagísticas e.dejardinageiri; ' .
X — Monitorar a exploração-.e'manejo do- solo e dá água de áçòfdo cqrn .as suás, i -
características, as alternativas: dé otiinização/dos ,.fatores climáticos è .seus efeitos no .
crescimento e desenvolvimento das pla.ntas; . - ' - - - -- . . , ■

. XI. - Propor, projetos- especiais em paisagismo e jardinagem, identifieandò, estilos, ; - . ; . ,
modelos, èlementds.vegetais, materiais e.aeessõriòs a serém-erripregados; . . - '
XII- Considerar os impactos ambientais de projetos^paisagístieos de,.qualquer; natureza; , .
Xlir.-Avaliar é'executar á manutenção ,dé, projetos paisagísticos de qrborização, de y - ,
jârdinagem e de plántas pmaméntáis;' . . . . ' ■ ■? .- ■
XIV - Atuar na coordenação' das equipes dèstinadás à produção de mudas nátiyas,

- fiorestáis e flores eoín manutenção das atividades paiságíSticas e de jârdinagem; ' !
XV. - praticar os atos pertinentes , às .àtribuiçpes descritas nesta Lei, pu'.aquelas que

. surgirem no decorter do desenvolvimento dos trabalhos dá secrétariá; i ;• V;
XVI - Pro^í^idenciar-levantamento anual das Atividades, para a .realização de audiência,.' '
públiea de prestação'de contas; ' ' ^ , . .. ; . . \ ...

v' ■ y' • • ■■ 'V; ' .'f''105 '
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XVII - Participar dos evéntos promovidos pela. administração municipal buscaiido,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postina; ^
-XVIII - Praticar os átos pertinentes às' atribuições descritas nesta Lei ou outras
correlatás previstas para o referido cargo.' . G, , ,' n . .

Parágrafo único. . Para exercer as. atividades' da , Subgerência de Paisagismo e
, Jardinagem fica criado, o cargo comissionado .de SÜBGERENTE DE PAISAGISMO
E JARDINAGEM, Referênciá: CC5. . n ^

Seção II ;

DÁ GERÊNCIA DE PROGRAMAS E PROJETOS

V , _

J.

Art. 154". Compete a Gerência de Prográmas e projetos^ o desenvolvimento das
seguintes atividades: ,, n n . , - Á n " ' "

I - Prover assistência'direta e. imediata ao Secretário e ao. Superintendente na sua
representação íuncionaLe,social; " , n . \ -
II - Identificar fontes de recursos que poSsam ser utilizadàs para, o financiamento de L ,
Políticas Públicas Municipais, êm ní;vel Estadual, Nacional e inteniacional; ,, ;
III ̂  Acompanhar e controlar á aplicação de recursos próprios de investimento; ,,
IV .-.Manter o Secretário Municipal informado da existência de quaisquer fontes" de
recursos que sejam!" deinteresse da municipalidade; , ,, , , n
V - Acompanhar a, expcução, de planos, programas e projetos constantes do .,
planejamento estratégico da Secretaria Municipal; - ' L .
VI - Acompanhar a tramitação de processos que .tratem de financiamento de programas
ou projetos, junto aos respectivos organismos financeiros;
"^VII - Elaborar oú orientar a produção de relatórios ou ptestações de contas nos teraios
-da legislação Ou contrato de financiamento,;de,.acordo com os padrões requeridos pelo
organismo financiador; " . ' ' L •
VIII,- Análisar e emitir parecer em processos e documentos relacionádos à projetos, e a
captação'de recursos, em-trâmite na secretaria municipal, e que:estejam dentro dá sua
área de formação ou "conhecimentò; , '■ ' : ' , . ' , ,
IX - , Gerenciar e "fiscalizar p , ciimprimentò de. cforiogramas físico e, financeiro de
investinientos; " - • ' •. . .
' XElaborar e acornparihar a execução do orçamento da secretaria; , - , '
. XI - Elaborar e acompanhar a,exècução do PPA; - , '
XII - Elaborar ou dispor de .meios j^afa a execução dos pí^os de trabálho e projetos ̂
técnicos, necessários à captação de recursos juntos as entidades óu entes financiadòres; ■
XIII - Realizar demais atividades'que sejam, necessáfiás ao cumprimento das süas
atribuições e obrigações que estejam compreendidas* nó âmbitò de atuação e da.
respqnsàbilidadé. pactuada pelo município com os órgãos Estadqais e Federais da área
de projetos em gerai; . - ' ; , • , , • ,
XIV - Providenciar levantarnento anual das :atividades,,pára a realização de áudiência.

' pública de prestação de contas; ■ '
XV Participarvdòs, eventos, promovidos pela administração niunicipal buscando,'

■- ■ , V- ^ • A 'rt06.
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>  sempre que necessário, pròjnover a ordein, coiii dedicação è'postura; . , -
í  . XVI - :praticâr os', atos pertinentes ts atribuições descritas liesta Lei óú outras Correlatas
-  previstas para o referido cárgò. - - ^ , ,

I  I

Pará'^rafò único. Pára exercer as atividades'da Gerência de Programas e Projetos fica ,
criado o cargo còrnissionado de GEl^NTE DE PROGRAMAS E PROJETOS, . .
Réferêncià: CC4. . ^ ' n ,

Subseção I ,

DA SUBGERÊNGIA DE EDUCAÇÃO E RECURSOS AMBIENTAIS

' Art. 155... Compete a Subgerência de-,\Educáção .. e Recursos. Ambientais, o ,
desenvolvimento das seguintes atividades: , , ' u

n  , ' ' / , ; , ' ; - • ; ^ " '"/■ ■ ';
Prover assistência direta e imediata ao Superintendente é ao Gerente ma sua

representação funcional e sociaí; ' ' . , "
.  11 - Executar no ânibito dc' suas funções', educação ámbienfal permanente na , rede de

■  ensino municipal; ' ■ .
111 - Proceder a confecção de ofícios e memorandos para/ encaminhámento áo secretário ;

. solicitando materiais ou serviços de interesse da,secfetaria; , P . , ' . . •
,  lY-Desenvolver trabalhos internos e externos dentro de^süa área dê atuação;; , -v ■ -

V - Desenvolver atividades intersetoriais de educação. permanente. dos fünc"ionárió's
públicos municipais; . • / ■
VI-"Providenciar levantamento anual das, atividades,, pará á reáliz.ação ,de audiência i .

■ públicáde prestação .de còntas; i . ■ ' ' ■ , . , '
vil - Realizar as atividades educacionais prògràmadas, firmando parcerias necessárias;

. Vlll - Planejar e executar campanhas permanentes de-sensibilização e conscientização
popular quanto às questões árnbientais no rnunicípiò; : ,
IX - Apoia,r. eventos ou programas quê .tenham ,como objetiyo . sensibilização, e

■  conscientização da população pára a questão dá preservação ambiental;.. . . , •
X -PròrnòVer eventos comemoràtivOs rêlativos à questão ambiental;
XI -V Planejar e executar, em parceria com a ,Secretária Municipal de Educação, cursos ,■
de capacitação para os.professores para inclusão de programas è atividades de educação
ambiental nas escòjas municipais;. . • v
XII - Propiciar o, desenvolvimento .de pesquisas:bibliográfieas sobre^o meio ambiente, ■
vinculando o saber'escolar àvid^'cotidiana; ' . ■ '

^ Xlll - Desenvolver a educação ambiental junto à rede municipal de ensino, tendo; como
base técnicas è instrumentos pedagógicos; > - , ,

, XIV. - Promover ações junto à população ê entidades representativas da sociêdade que
divulguem o '.conhecimento db patrimônio' ambiental do -município, sua proteção,
preservação.e recuperação; . ,
XV V Promover e.executár programas e projetos de educação ambiental,,voltados às
unidades fie cohs,eiyação; . ■ • ^ / , - • ■ ' . . - ' • • . .

■ XVI - Prestar informações e orientaçõeVaos interessáfios Iquanto às diretrizes e nonnas '

r, - . • ■ ^ " - y- 107
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relativas àpròteção e preservação dd meio ambiente;' ,: . - > n , . , V
• XVII - Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a sèr atribuídas;.': ̂  n
XVIII - Âuxili^ a implementação do plano de zoneaihento'ambiental do íminicípio, n
compatibilizando os usos do solo e recursos hídricos com çarácterísticas ambientais, , ,
XIX- Gerenciar à manutenção'e'preservação >das-'^eas verdes, cobertura vegetal .
arbórea, e das unidades' de conservação do município, inclusive as áreas' dç proteção
pcnnanentc; .. v;- ■. • .. . v',. ^ . , ' ' ■ '

.XX - Promover a recuperação do hieio ambiente nativo e natural do município; ,
'XXl - Cumprir-outros objetivos,que sejam oportunos-,/pertinentes e adequados á~proteção.e.conservação,dos recursos naturais e dos ecóssistemas associados; . v . ; . .
XXll -'Solicitar;das fontes potencialmèntérpoluidóras,. análise de efluéiites, águas
superficiais e subterfâneás,. visando à proteção dós recursos hídricos;

. XXTTT - Manter' arquivo atualizado dos dados referentes , aos estudósv: análises e , .
medições.dos.retursos hídricos e naturais existentes no mtanicípio; .. _ . ' _ •
XXIV Solicitar dos órgãos estaduais'; e, federais, fdados relativos afrhonitorpientos .
hídricos realizados na região de'influencia do município;, ' , , ;■
XXV - Providenciar levantamento anual .das atividades, para a realização de audiência,
pública dó.prestação, de contas; ■ \ ' . . ' ■ . \ ^

' XXVl - Participar dos ,eventos promovidos, pela administração municipal buscando, , '
sempre que necessário, pròmovef-á ordem, com dedicação e postura; ;. . . - . -

.. XXVIÍ, - Praticar os .atos .pèrtínehtes às àtribuições descritas nestá Lei ou outras^ v :
correlatas previstas para o reféridp cargò/• ■ . -

Parágrafo único^ Para exercer a? atividades da 'Subgerenciá de Educação: e Recinsos
Àmbientais. fica criado o. cargo, comissionado de SUBGERENTE DE EDUCAÇÃO E _ , ^
RECURSOS Ambientais, Referência: ÇC5.

■  EIVROIV

DAS ATRIBUIÇÕES E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMIÇO E SUSTENTÁVEL •

^  ■ -TÍTULO I- . -

DA SECRETARIA MUNICÍpÂL DÈ ÁGRICULTURA, PECUÁRIA É
■  . ^ V -v. ■ ■ ' abastecimento ALIMENTAR .... - f-.-

■  Art. 156, Compete à Secretaria Municipal de ÁgricliltUra, Pecuária e Abastecimento ,
.  . Aliméiítar, coordenar a elaboração, execução e . avaliação dás políticas, pro^amas'e ;

projetos de desenvolvimento, da agricullurá, da pecüária e do abastèeimento/alinientar.
dóMunicípio'. ■ ' ' ' - ■■

. Art. 157;, A. representação, gráfica da'Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e .
Abastecimento, Álimenfar, bem como os. dados "de identificação, sãq, os constantes fio • ;,

, Anexo Xlll, parte inte^anfè,desta Lei, , ', ■ ' . ; ' , - ' ■
•L- J
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• Art 158.' A Secretaria Municipal de Agricultura, íecuáriá e Abastecimentó Alimentar^ =
exercerá as seguintes atividádes: n ; . ' , . ' , , n n

"  I - ProyeY assistência direta e imediatà ao Prefeito na . sua representação funcional e ^
social;. . .. n n > : _ n . ' '
II - "Coordenar a elàbpraçãò e execução das pólíticas públicas de desenvolvimento dá n
agricultura, da pecuária e do abastecimento alimentar do Município;
III - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;. ■- _ . . . .
IV - Coordéhaf a elaboração, execução, e avaliação dos planos e projetos níunicipais, ém-
conjunto com os demais órgãos atuantes nos setores agropecuários e de abastecimento
alimentar do .Municípió; ' ■ , /) . .
V - Efetuar levantámentos, pesquisas e divulgação das caràcterísticas da zona rufai e das
potencialidãdes dá-agricultura è pecuária; . '
yí -. -Promovèr o xádastramento do produtor-rural, lio que refere à vocação da

. . propriedade para produção agrícola é pecuária; . .. . ^ '
VIL - Divulgar, pelos meios adqquados, as. modernas : técnicas , agrícolas ,e pastoris,

- visando ao aumeiíto de produção,e à melhoriada"qualidade dos produtos; .
>  ' . VÍII - Estimular as atividades agrojiecuárias, através de exposições, feiras, congressos e

.incentivos;" ' ' ' ' ■ !' .
'  IX - Deknvolver suas atividades com órgãos''congêneres, da União, do Estado e outros

Municípios, visando pi^oporcioiíar o desenvolvimento agropecúário e de agropegócios,
X - Promover estudos sócio-ecònôfnicos para á. localização e construção dê unidades de •

'  armazenamento'e abastecírriento; . . . . -
XL - Organizar o abastecimento : dê.'gêneros-alimentícios, còm vistas á melhorar as
condições de acesso da população, espècialmente q de baixo .podér aquisitivo; '
XII - .Orientar as atividades de classificação é fiscalização e produtos agropecuários;

.  • XIII - Promover o associativismo-rural, bem como assistir .às^ cooperativas e outras
. associações de classe'de produtores; ; . c ' /
^V - Instituir programas de ensino a^ícola associado aó ensino não-fòrmal e à
educação para preservação dó méiò ambiente; - ^

• . - XV - Promover e incentivari a criação de reprodutores, visando'o melhoramento
genético de animais; ■ . • ' , . „ ' " ■,^ '•
XVI - Preservar a diversidade genética.tanto animaí quanto vegetal; , . '
XVII - Apoiar, coordenar e fiscalizar o desenvolvimento de campanhas de vacinação
preventiva em:aniriiais, em âmbito municipal; ' ^

,  •XVIII - Exercer as atividades de inspeção e fiscalização, visando à'defesa sanitária,'
vegetal e animal; ; • , . .. . . •_ :. - ■, -
XIX - Zelar ' pela Conservação, dos rriananciais e:xistentes no Município, evitando
.desmatainento equeimadas; '
XX - Desenvolver e estimular pesquisa, de tècnologia de conservação do, solo;
XXI - Orientar o pequeno produtor rural no uso.e manejo.do solo, segundo sua^aptidão' _

■  .. agrícola, , vúando. à otimização da renda do, produtor rural e à preserváçãO permanente
do solo;,  . . ■ i , . \. . - . ■ ■ „ ,

XXII - Desenvolver progranías de irrigação è drenagem,- implantação e' manutençao de .

.  ■ • , . ■ ■ . - ' 109
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poços tóesianos, eletrificação rural, produção e distribuiçãò de mudas e sémentes,' de
reflorestameiito, beiri como do aprimoramento dos'rebanhos; , , n '' t' ,
XXIII Promover a mecanização agrícola.planejada, c. ònentadaj; mediante çdnvênip - ;
com as cooperativas agrícolas de pequenos produtores, -para o aproveitamento dos

n equipamentos e redução'de sua ociosidadé; . , .
XXIV^ Estimular- a criação de hortas comunitárias e a preservação das árèas verdes; n .
XXV - Pesenvolver .pr0gramas . de açudagem e. piscicultura, baseados na legislação
vigente;, : n ^ .■ - ■ - ; ' ■ ■
XXVIArticulàr-se com a Séçrètaria de Obras, Infia-estrutura e Serviços,Públicos para •
a abertura e consèrvação das estradas vicinais; % , J \ ,
^pCVII - Elaborar enpresentar ao Prefeito relatório anual'de .atividades;^ v ;,, ,
PÒCVIir.-Elaborar sua proposta orçamentária parcial é,rernetê-la.ao .órgão competente
para fins de estudo è inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;; ■ , , ■

-• XXIX . - Expedir' , instruções ^pára-garantir a boa execução das leis, decretos e '
regulamentos relacioriados às suas atividades; „ , , > , ' . .
XXX - 'Providenciar levantamento anunf das atividades, para a realização; de audiência
pública de prestaçãÓ;de contas;'' , ■ •• /;• , , ■ ' . . ,
XXXI - Assinar ofícios e documentos-pertinentes à sua área de atividádê; ; 'í ; ' '

,,XXXII - Participar dos eventos, promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que neeessárió, promover a ordem, com dedicação e postura; . ~ '
jODCIÍI - Praticar os atos pertinentes às atribuições .descritas nesta Lei oü outras
correlatas e.çventúais previstas,pára o-referidp cargo. , ' ^

Parágrafo único. Para exercer ,as'atiyidàdès da Secretaria Münicipal de, Agricultura,
■, Pecuária/ e Abastecimento , Alimentar fica' ■ criado, o cargo, pé,; SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE AGMCULTÜRA, PÈCUÁÍRIA E ABÁSTÉCIMENTO
ALIMENTAR, Referência: ÇCl. - '

Art. 159.. A Secretaria Munieipál de Agricültura, Pecuária e Abastecimento Alimentar
exércerá suas' atividades através das seguintes.; Sup'erintendências,' Gerências c
Subgerências,:sob a sua subordinação:: , ., , ,

' I'^ Superintendência: ' ' , A , ;
-  V 'a)' Superintèndêneia de Desenvolvimento Rural,. - ■ ,

.  ,11'-Gerências:'
■  a) , GerêneiâUe .Ácompanhámeiito de Projetos è Programas; ■ : .
:; ,b). (. Gerência de DesenyplviníentoRüral;,, ' ,

■  c) Gerência de Cádastrameiito Rural e Geração, de Renda.

■IIL-SubgerênCias:,'; ^
-  .a) Subgerêneiá déÂcompanháinento'de Projetos e Programas; -

b) \ Subgerêneiá dc:Apoio Técnico e Qrganização Institucional.

CAPÍTULO I y.
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DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 160. A Superintendência de Desenvolvimento Rural, órgão ligado diretamente a
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar, tem como
competência o desenvolvimento das seguintes atividades:

' 1 - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito e ao Secretário na sua representação
funcional e social; n . ^
II - Executar ações visando a elaboração, execução e avaliação dos planos e projetos
municipais, em conjunto com os demais órgãos atuantes nos setores agropecuários e de
abastecimentó alimentar do Mumcípio; -

III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Acompanhar e executar ações para levantamentos, pesquisas e divulgação das
característieas da zona rural e das potencialidades da agricultura e pecuária;
V - Buscar para realização do cadastramento do produtor rural, no que refere à vocação
da propriedade para produção àgrícola e pecuária;
VI - Providenciar os-materiais para divulgação das modernas técnicas agrícolas e
pastoris, visando ao aumento de produção e à melhoria da qualidade dos produtós;
Vil - Acompanhar e executar ações que visem estimular as atividades agropecuárias,
através de exposições, feiras, congressos e incentivos;
VIII - Auxiliar no estudo sócio-econômico para a localização e construção de unidades
de armazenamento e abastecimento;

iX - Buscar dados junto à comunidade a fim de reforçar o associativismo rural, bem
como assistir às cooperativas e outras associações de classe de produtores;
X - Auxiliar na instituição de programas de ensino agrícola associado ao ensino não-
formal e à educação para preservação do meio ambiente;
XI - Criar um planejamento estratégico visando o melhoramento genético de animais;
XII - Apoiar, coordenar e fiscalizar o desenvolvimento de campanhas de vacinação
preventiva em animais, em âmbito municipal; , .
XIII - Orientar o pequeno produtor rural no uso e manejo do solo, segundo sua aptidão
agrícola, visando à otimização da renda do produtor rural e à preservação permanente

n do solo;
XIV - Auxiliar a desenvolver programas de irrigação e drenagem, implantação e.
manutenção de poços artesianos, eletrificação rural, produção e distribuição de mudas e
sementes, de reflorestamento, bem como do aprimoramento dos rebanhos;
XV - Assistir na criação de hortas comunitárias e na preservação das áreas verdes;
XVI - Assessorar programas de açudagem e piscicultura;
XVII - Fazer levantamentos das estradas rurais que necessitem de conservação e
modificações pertinentes;
XVIII - Providenciar levantamento anual das atividades, para a realização de audiência
pública de.prestação de contas; ' .
XIX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XXI - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.
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Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Desenvolvimento;
Rural fica^, criado. ,o .-cargo comissionado de. SUPERINTENDENTE DE
DESENVOLVIMENTO RURAL, Referência: CC3. ^

" Ail. 161. A Superintèndência de Dèserivolvimentõ-Rural terá,' sob sua sub9rdinação,:as''
seguintes Gerências e Subgefências:• ~

I, , Gerências: ' • ^ • . i
.  Ç a) n óerêricía de Acompanhamento de Projetos e Programas;

:  b) Gerência de Desenvolvimento Rural; n . , . i
.  , c} Gerência de Cadasíramento Rura.1 e Geração de Renda. ;

n  IL - Stabgerências: > ^ ' '' . ; I l
~  . a) Subgerência de Acompanhamento de Projetos e Programas;

'  J , ' ' , 'b) Subgerência dé Apoio^Técnic,oeOrganizáçãoInsti^cional. n . ;

í  \ ' Seção I n : n > ' . n • • . - n . n n
'  n n " . ' ' - ' • nnn .

DA GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS '

, Art. 162.-Compete à Gerência de Acompanhamento de Projetos e Programas p
desenvolvimento das seguintes'atividades: "A ' '

I - Prover assistência direta e .imediata , ao. Secrétário e.ào Superintendente nâ sua
representação íuncionál e social; ,, ' , ' ' " - .
.11. Desenvolyer-juntamente com os^ demais, órgãos competentes os programas, e
projetos que visern .captar- recursos financeiros para o ,desenvolvimento das atividádes

n agrícolas; , \ .
III Coordenar e supervisionàr os Projetos è Programas ' de interesse dâ. secretaria e^ da

n municipalidade; n . . _ , . -- _ , . n
IV - Prestar contas sempre quê^ solicitados das atividades, desenvolvidas nó âmbito' da

n  secretaria; ,
V - Manter um. canal aberto de contato com os órgãos da esfera Estadual/Federal para

.  .captação.de recursos; - .■ \ . ■ . ' . . : ' . .i
"  . Vi - Atualizar os .sistemas-de finfòrmaçãóycom ênfase da' diVulgação de projetos e,

■  ' programas em andamento; . ' , . , •' • ^ ■y- . ' ■- , '
' . , Vil - Pesquisar junto/aos órgãós çompetentes quanto á projetos è programás dentro de

.sua"ár,ea de atuação; , - , ' '' . " . • ,
.  ■ . VIII - Analisar e ericaminhár aos. setores. competentes os registros e ás. prestações de

. contas parcial/total dos convênios desenvolvidos pela secretaria; '. . , , /
'  IX - Providéhciarlevantamento anual das atividádes, para a realização "de audiência,

pública de prestação de cbntaS;', , ■ ,y , . ■ i .1 '
: X - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre
. que necessário, promover, a ordem; com dedicação e postura;.
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,Xr - Praticar, os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou' outras correlatais
previstas pára o refendó- cargo; ; > , ' ' ; N ' , " , - n ' L'

Parágrafo' único.^Para .exercer as àtividádes da n Gerência," de Acompanhamento
Projetos ei Progranias'.ficá> criado "o cargo ■.comissionado',, de DE
acompanhamento de projetos E PROGlI^MASj Réferêhcia: CC4.

,  ' V'\ 'I- ,' ''SubseçãoT I,y

DA SUBGERÊNCIA DÈ ACOMPANHAMENTO DE PRÒJETQS E
•: •' "i^ogí^mas:" ■> ' '

Art. 163. Gompeté a Subgérência de Acompanhamento. de Projetos}è; Programas ò ,
desenydlviihento daà seguintes atividades:; L

I - Prover-ássistêneia direta e^imédiàta- aò' Superintendéhte .e aò Gerente na sua;
' representação funcional e social-; - ■ . . . / ■ :j ( '
II — Executar juntamente com, pà dentais órgãos competentes . os programas e proj etos
que visem captar-recursos financeiros p^a p desenvolvimento das atividades agrícolas;
,ill — Acompanhar,-Ps Projetos é Prò^ahias de mteresse , da secretaria, é d^-
: municipalidade;,' , • \ .jT.,' - - j ' .-.j , ,; ' ,CL,.

IV - Mariter organizado todas; as prestações de contas,relativas aos convênios e projetos.
aprovaciõs, ou em andamentò;, ' , ; , - „v. , / / ■ V j". ■, > 1
V - Prestar ,contas sempre quê solicitadbs das'atividades deseiivolvidas-no âmbito da
secretaria;.,' j. . '-V ri
vi, - .Buscar dados com obj-etivo. de aprimorar os sistemas de,'informação, com ênfase ria
diwlgáção de prbjètos e programa,s, erri pri^ento; ,■ i' . - ; j ,
Vir Executar ps -projetos l e jpr.qgramas páraLÓ desenvolvim^^ do iírirmicípiP no
âmbito da Secretaria; ■ í; - , . LÍ' ;: ,

/ .VIIÍ - Prpvidenciáf bs registrbs e .as prestações de ,contas páfciáVtotal dos convênips
■ riesenvplyidos pela seçretariaj^; — ^ . : ■= - , : . l ̂ ' ■
IX - Providenciar Lèvantarnénto anual riad atividades para a . realização de. audiência
pública de prestaçãqrie contas;'' ; í- I ' V. ' - -

, X -'Participar dos eventos,pfompvidps pela administração,,municipal büseandp, sempre,;
que necessárib,,promover a prderii, com dedicação e postura; , •
XI - Praticar bs âtps pertinentes às atribuições descritas nesta Lei oú outras correlatas^

, previstas para o referido cargo', j;- , . , ; Y - • i -i , , ' : ' •

Parágrafo;;único. Para exercer as átividadés-da- Subgerencia deY^çbmpanhamento de
Prpjetos e .Programas,-,; fica criado o cargo/cpmissionadp , de SURGÉRENTE RE
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS, Referência: CC5. rr

V, ; '

Seção 11
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DA GERENCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL ^

Art. 164. -Compete à Gerência de Desenvolvimento • Rural o desenvolvimento das^
í segiiintes atividades; . , . ; ' . ^ :

I - Prover-assistência direta e imediata aq Secretário e ao Superintêiidente na sua
representação funcioiial ê :social;', ' x , , V ,- ! ■ ' . i ■ ,
IP-Executar ações que visem o; desenvolvimento rural, dentro de sua área de atuação; ,
ill - Executar: ações pará ó fortalècimènto ; das associações de produtores rurais e
cooperativas; " \
IV - Executar ações parn o fortalecimento dás associações femininas .para ,á geração de
renda dentro'dõ meio-rural; ■ . " . ' \ . ■ ' ; . • ■ !, ■ . ' ' ; ' -

,  V- Primar pelo bom estado de conservação das estradàs rurais; ~ , ,
VI - Coordenár a equipe de ihanutenção das estradas rurais, especialmente com relaçãq
ao escoamento das,águas das chuvas;XÇ ■ k, ■ , X • " . V.
VIl' Articülar-se com . os demais órgãos para o escoamento. dos produtos, da terrà,

■promovendo feiras e.eventos'para^este fortalecimento; . . ;
. VIII - Executar ações que visem incluir os pròdutóres rprais ern "projetos, de geração de,

.'Penda,pertencentes a outras seçrçtarias; ■ V , . ;• f _
'  IX - Providênciar levant^entó: anual , das atividades para-a realizáção de audiência

■ ' póblica de prestação de contas; X:. ,. X . X ' , . X '
X - Participar dos eVeritos promovidos pela administração .municipal buscando, sempre
que nêcessáriÕ, pronjover a. ordéin, .com dedicação e postoa;

;■ ' XI ̂ Praticar os!ato^spertinentes às atribuições descritas nèstâ Lei ou.outras correlatas
;  prèv,istas para ó referido cargo. 'X. • ' ^ ■ - x - " • • X ! ■ V

Parágrafo único; Pará;'exercer as ativida.des. da Gerência de, Desenvolvimento Rüral
fica, criado , o cargo . comissionado de GERENTÈ, DE- DESENVÓLVIMENÍO
RIJRAL; Referência: CC4. X^

L' , X ■ ' ■ ■ ■-X V ■ SeçãoIII . . - , ;

DA GERENCIÁ DE CADASTRAMENTO RU^L E GERAÇÃO DE RENDÍA
Arf. 165. GÓmpète 'à Gerência de Çadastramento Rural e Gèração de Renda o
desenvolvimento dás seguintes atividades: ; \ , . , X { . -

1- Prover assistência' ■direta e imediata ao Secretário' è. ao Superintendente na.; sua.
, representação funcional è social; ' , . -
II - Providenciar e níanfer atualizado,.os cadastros dos produtores mrai?, especificando o

, potencial pródütivó de cada um; , ;X - X, .. . . ; ' .X ■ . . , X'
III — Desênvplver projeto pára a çòfífeçção-dê talonáriòs óe nota fiscal dè produtor rürál,
Xvisándo guiar os produtos gerando renda; X. ' x . ■ :i ̂  . '

.  ' IV - Fomentar, políticas públicas de geráçãb .de :renda, incluindo òs produtores-
cadastrados aos programas de alimentação escolar, e. outros existentes óu que venham a.
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surgir;.; • ^
y -• Providenciar-lévántamentò. ariual,; das ..atividades , para a-réali^^ áudiêncià ' . }

' pública de prestarão de contas; y. _ ; • n
VI - Participar dos^éVcntos pròrnovidos pela administração "murpcipal buscando, sempre -C ; -
que nêçèssário, promover a ordem, cóm dédieáçãp e postura; , • - , ; ̂  ;; '.r

^.VII - Praticar os àtos.pertinentestas atribuições, descritas .nesta/LcivOÚ:outras çdrre . . n
' previstas para.d.referido cargo, i;- ' , s; v : , :, ; " , í • n ^ -.v-i

Parágrafo únicor Pára exefcèr ás . atividades da Gerência de. Cadástfamento Rural e ;'
Geração ',.dfe' Rénâa fica , criado- o., cargo eomissiõriado (ie ' ,GEIÜENtE,;:'DE^ v
CADASTRÀMENTÒ RÜRÁL E GERAÇÃO DE RENDA, Referência: CC4. V

Subseção I

INSTITlICIONAL

- Art. 166: Compete à Subgerêrieia-cfe Apoio-Técnico e ; Organização"
-  desenvolvimento dás seguintès. atividades:. . ; ' . ' : , u . . . > ' ' f G -

1- Provet assistência "direta ; e imèdiatá ao Süpenriténdentè ;e' ao Gereríte ha-sua . ' i
.■ represéntaçãò funcional é social; , . . ; . . . f /. ,v,r> . í ,:

-  II - .Maiiter-organizado ps traballios nO ánibito da. secretaria municipal'de-Agriciíltura,.: ; : . ;
. , da Pecuária e do Abastécimento Mmentar;.; , , ; - A, .
Ili - Receber e repassar as çorrCspondências aos deniais meinbros dà.secretari ' • ;

;  ly-Providcneiàr/O ehvio dós ofíçios e expedientes solicitados; A ,
. V — ^qúivar e manter organizado os arquivos da secretaria; r • j
yi -i.Éncaminhar. os processos administrativos para a sedé da. prefeitura e áeompanhá- . >

■  losnatraríiitação; \ ' r. - ■ f - ^ f
VII - Providenciar levaritanientô anual das atividades parà^ a .'realização de' audiência

•  pública de prestação de contas; ' \ ; ^ ,
yill - Participar dos' íeventós ^prpmòvidosi pela administração .iminieipal buscando, :

'  . sempre'quVnecessárip, promover a ofdern,'com dedicação e postiira;' ~ ■ . . , : V
.  , Df A Praticar bá atos pertinentes às'átribuições/desbritas. nesta Lei .pu^Gutras'correlatas . ■ . f ;

previstas pará o referido "cargo. ■ , ■ V '
í  • ••/•

Parágfafo único, Para exercer as . atividades da Súbgerência dê Apoio Técnico p
.  .Organização Institucional fica criado o cargo comissionado .de SUfiGERENTE DE
APOIO TÉCNICO E ORGANIZAÇÃO INSTITÜCIÒNÀL, Referência: CC5.

.  "^ ■LI^^o■V;..; V-'-
.':;y ' ' :;y. título í' " p.; yy ■ b:."- '.w . ;; -v ; v;

.  '.. .V y ; daseunçoesdeconfí^ça : '.f y"; ̂ yv ■ .^ y

.y. - . .t. : A' . ':';y ■ y \ V ^ '
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Art. 167. ConstituÊm-se Goino Função de Cònfiançã-os.'Encarregados-de Tunna, o ,
Motorista de Gabinete do'Prefeito, Coordenador de Saúde Bucal ei Coordenador de > ;
Atenção Primária erii Saúde, eujas nomèações fazer-se-ão mediante Decreto do Prefeito •
Municipal, exclusivamente entre servidores públicos, miuucipais efetivos,-;rendendo^ ̂ o -
seu ocupante a gratificação correspondente a 50% (ciriqüénta por cento) dó seú salário

; efetivo. • r' n ' V' ' :' ' . n ' - '

Art. ..168. - Para efeito do■ ditado no artigo anterior, ficam cnados os. seguintes .
Encarregados de Turnia; atividade especial de condução de-veículo oficial do Gabinete /
do Prefeito ejie Coordenadores;■ , ■ ' ' ■ ^ G '

'  ; I)Encarrejgàdos;deTurma,de: G ■ - : r ' - ' •
.  . ■a):Calceteiro: (01)yagaí ' . T, ' - '

-  . b)'Pedreiro: (02);vagas;' ;
..V - ' r c) Jardineiro: (0Í) vaga;- ; ■;
• ' ) ■ . " d) .Cemitério; (02) vagas; : - , ; ;

e) Vigia: (01) vaga;' : ' . -V.f-
,  - / f) . Artefatos de cimento e britagern: (01) vaga;, - ...

-  ' ; vg). Limpeza Pública: (01), vaga; - , ' , ■ ' ; . ■ , ' . .
/. . ' , h) Carpinteiro: (01) vaga.,., ,

;  II). Motorista de-Gabinete db Prefeito: ■ ... -
^  , -a)- , 02 (dois) Motoristas de Gabinete, do Prefeito. . . '

,V . , - .111) Coordenadores: ■ .' i ■ ,
j  ' a) Coordenador de Saúde Bucal: .01 (umà) vaga; •

byCoordenadoi de Atenção Pntnáriá em Saúde: 01 (uma), vaga. .

LIVRO vr

DÁS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art 169. A's nomeações para Cargos de Provimento em.CorriissãO se f^ão, no mínimo,
com 25% (vinte e cinco por ceiito) . entre servidores públicos efetivos çòrri exerçíciò na
■Prefeitura e com experiência'comprovada independentemente do regime juridibo à .que
estiverem vinculados. ■/ ' , ..

Parágrafo único; As nomeações .de qús se tratado cciput úcstc artigo serão, feitas
somente nã;rnedida da nècèssidadé. - . , ° r , , - ; , , : , - ' ;

Art. 171). O SeiyidQr Público efétiyo nomeado para ocupar' cargo em comissão, poderá ■
' optâr. pelo vencimento do cargo para q qual foi nomeadbpu pelo valor dó cargo efetivo

mais 50% (cinqüenta pòr-çènto); do yalor-atribuído ao çargò, em comissão, respeitándo
os limites fixados nessa lei. , , • ■' '
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/' ' - Art. 171, Os Cargos de Séeretáriòs Mümcip'ais serão ocupados, preferencialmente, pòr •
' .pessoas que possuam Diploriia.de NíyelSupèrior. : - '

. § r. O cargo de .Súperinteridente de .Obras,: será ocupado pòr pessoas qué. tenha Curso, .
Superior, em Engenharia ou,Arqüitetiha, idevidámente registrado no órgão-competehte;

§r2"; Q' cargo de Superintendente de.Suporte à"Educação, será ocupado pòr pessoas que
tenhá Ciàso Superior ria área de educação, , déyidáriierite reconhecido., pelo Ministério da
Educação; . n n ; •' ' ; n

'§ 3°, O cargo-de-Gerente de Apoio Pedagógico, será ocupado por pessoas que tenha
Curso Superior em Pedagogia, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

§  4°.' Para "ocupar os, demais cargos . de.. Supefinténdentes serão' erigidas,
' preferertciálment.e, pessoas que posSuarh Diploma dé Nível Superior. ' > \ ,

■J g' '
§ 5°. Para ocupar. OS cargos de Gerente e de Siibgerente) será exigida, preférencialriiénte,
escolaridade de.Ensino Médio; I / .: • . ,

.,§ 6°. Ospargos.de.Prócuradõr-.Gêral e .Adjuntos serão preénçíiidQS-por pròfissioriais com. '
bacharelado' em .Direito; .devidamenté registrados na OAB' .(Ordem dos Advogámos dq
Brasil). ■ •

;  i . ^ ' y- ■ - . ■ ■ ■ • ■ ,1 _ . ; :

■  >. ' '' . . , ' ' "

§"7°,. O cargo de .Contrpladpr Geral do Município, será ̂ 'eupadP por servidor .efetivo; ■
pertèncénte ao, quadro dè servidores'efetivo? da Prefeitura Municipaf ,dé Guaçuí. e o
ocupante deste cargp deverá comprovar por'meio de certificados e títulos possuir nível ;
de escolaridade superior com; P , devido 'registro no Órgão, de çlássç, é dempnstrm .
conhecimento sobre matéria prçanientária, financeira, contábil; jurídicá^e ádihinistração ~
pública, além dé dpminar òs cpnceitos rélácionados ao,;Çpntrole interno é a atividade dc
auditoria. '■ ' ■ - i . •

Àrt. 172. O quantitatiyp e a relação .dPs'.cargospra;criados por esta Lei, bem çPmqTos..
valores'atribuídos a eles; são Òs constantes do anèxp XIY, seridP partélntegraúte.desta

.  ■ Lei." ■ y ■ :

' Art. 173. Ás .dèspesas decorrentes, dá aplicação desta Lei.CPmpleméntar cotferãP pòr -' ^
. . conta dé dotações'própfias,_ cPnsignadas. no Prçamento de 2013, .'suplementadas se; . . , '> '.

■  necessárias.- - 'y , : . . ^ ó" , ,/y

Art. 174i Esta Lei entrará erri vig^or na data de sua públicáçãp. .. . . .

,  ■(
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Art. 175. Revogaiti-se as disposições em contrário ê. em especial as Leis Municipais n°s
'  2.34.Í/1995, 3Í271/2005, 3:528/2008, 3.542/2008, 3-611/2008, 3.628/2009, 3,641/2009,
.  . 3.653/2009, 3'.658y200'9, 3.658/2'oÒ9,3;.659/2ÓÒ9, 3,669/2009, 3,72872010, 3.751/2010,'

'3.841/20Í1, ,3.8.58/2011,'3.859/201Í, 3.863/2011, 3.886/2012, bem com'o, d art.,8°,"da
Lei Municipal n° 3.816/2011 e aquelas frontais óü.irieompatíveis com as diretrizes aqui

„  instituídas. - n ' n - . ' ' - • , n •

Guaçuí - ES, 26 dé março:de 2013. .

nn 1

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA. '.•p

- Réiator

.  i

RAULO HENRIQUE COUZI ROSA.
- Presidente -

SÉBÁstiÃO JOSÉ PEREIRA SOBRINHO,
6 rb -em
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